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J\DuoLiiÁtcS e CDiaiitóóimoó Sctiêio^eó "^Xe^xeóeuícuiUó Dd Stàçcic,

Dando cumprimento ao arl. 13 da Lei de 31 de Outubro de 1833 , venho apresentar-vos a Proposta

da Lei de Orçaracnlo para o exercicio de 1SG7— 18G8.

PROPOSTA,

CAPITIXO 1.

Despeza Geral.

Art 1
." A despeza geral do Império para o exercicio

de 1867-68 é fixada na quantia de 67.522:984g783

a qual será distribuida, pelos sete diversos Minis-

le- lOS, na forma especificada nos artigos seguintes:

Art 2." O Ministro e Secretario de Estado dos

Negócios do Império é autorizado para despender

com os objectos designados nos seguintes para-

graphos a quantia de 5.053:7263828

A saber:

1

.

Dotação de Sua Magestade o
„„„„„„„

Imperador : • • • 8O0: OOOÍJOOO

2. Dita de. Sua Magestade a Im- „.„„«..(.
peratriz 96.000gOOO

3. Dita da Princeza Imperial a „„„«„„„
Senhora D. Izabel 150:0O0$00O

4. Dita da Princeza a Senhora „„„«.„„
D.Leopoldina <50:0O0§O0O

5. Alimentos do Príncipe o Se- „„„„„„
nhorD.Pedro 6:0O0§00O

6

.

Dotação da Princeza a Senhora

D. Januaria, e aluguel de

casa para sua residência...^ . 102:0005000

7. Dita de Sua Magestade a Im-
peratriz do Brasil, viuva, Du- .»„„„„„
queza de Bragança .50:0O0ÍJ00O

8. Alimentos do Príncipe o Se- „„«„„«
nhor D.Luiz «:0O0S00O

9. Ditos do Príncipe O Senhor D.

Felippe 6:0O0$0()O

40. Mestres da Família Imperial. 7:4O0$00O

II.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.

83.

34.

35.

36.

37.

38,

39.

40.

41.

42.

Gabinete Imperial ^^'ÍIÃÍtíI
Camará dos Senadores 27b :

esogOOO

Camará dos Deputados 378 :600^000

Ajudas de custo para viagem
de vinda e volta dos Depu-
tados ô4:2bOÍ}000

Conselho de Estado
*5-'^^'*f55

Secretaria de Estado ^ 67:22')S0O0

Presidências de Províncias... 244:0905000

Culto publico < •Ç93"f^te
Seminários episcopaes ''52-x!!2ffi
Faculdades de Direito 169:60O|OO0

Ditas de Medicina 202:O15ít0O0

Instrucção primaria e secun-

daria do Município da Corte. 341 : 400^000

Academia das Bellas Aries. .. 37:560|000

Instituto Commercial .14:600^00

Dito dos meninos cegos 41 : 300|000

Dito dos surdos muoTos 1 8: SOOgOOO •

Estabelecimento de educandas

no Pará 2:000§000

ArcMvo Publico 15:920§000

Bibliotheca Publica 15: O4O$500

Musêo Nacional 8= 90OgO0O

Commissão scientifica de ex-

ploração 8:O0O$O0O

Instituto Histórico e Geogra-
phico Brasileiro 7: OOOSOGO

Imperial Academia de Medi-

cina
• 2:0008000

Lycêo de artes e officios 3: 0008000

Hygiene publica 43:76OSO0O

Instituto vacciníco 45: 080^000

Inspecção de saúde dos portos. 23: 2OOf(O0«

Lazaretos 7:0000000

Hospital dos lázaros 2:0O0SÍO0O

Soccorros públicos e melhora-
mento do estado sanitário..

.

133:300§000

Obras especiaes do Ministério

do Império 200:0005000

Eventuaes 45:0O0$O0O
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ArL 3." O Minislro o Scicrciario do Eslado dos Ne-

gócios da Justiça é oulorizado para despender com
08 objectos designados nos seguintes paragraphos a

quantia de l389:198)}786.

A saber

:

1 . Secretaria de Eslado 1 61 : iOOj^OOO

3. Tribunal Supremo do Justiça.. 1O3:7O0sO0O

3. Relações 302:G93$;i34

4. Tribunacsdocomraercio 47:200{jlO0O

5. Jusljças de 1 .• instancia 9i57:i20ÍI00O

6. Ajudas de custo 2i:0O0,$00O

7. Despeza secreta 1.VO:0O0StO0O

8. Pessoal e material da policia . 39b:63CjíO0O

9. Guarda Nacional 167:6213oOO

40. Conducção, sustento c curativo

de presos 99:920*5000

1\. Eventuaes 2:0O0|500O

12. Corpo militar de policia c Guar-

da urbana 8o6 :777S9o2

13. Casa de correcrão 100:000(5000

4i. Obras
'

28:740^000

Ari. 4." O Minislro e Secretorio de Estado dos Ne-
gócios Estrangeiros é autorizado para despender com
os objectos designados nos seguintes paragraplios a

quantia de 907:98Cí;C62

A saber:

1. Sccreíaria de Estado, moeda
do poiz l37:44o,S00O

2. Legações e Consulados, ao cam-
bio de 27 d. sts. por lííOOO.

.

u00:87;3))00O

3. Empregados emdisponitiilida-

de, moeda do paiz 'íS :333s3:(2

4. Ajudas de custo, ao cambio de
27 d. sts. por 1 $000 60:OOO.S-!JOO

5. Extraordinárias- no exterior,

idem 41 : 933í;330

6. Ditas no interior, moeda do
paiz ....;.....:.... 2a:0O0))O0O

7. Commissõcs de Kraites e de li-

quidação de reclamações .

.

89 ; iOO.sôOO

8. Differençâs de cambio e com-
missões .. ...;....- :. .

.

iO:OOOÍ5000

Ar(. 5." O Miníslró é Secretario de Eslado dos Ne-
gócios da Marinha é autorizado para despender com
os objectos designados nos seguintes paragraplios a
quantia de 8.195:;j28f;7l9

A saber:

1. Secretaria de Estado 102:0J2S00O
2. Conselho naval 38:0O0,SO0O

3. Quartel Gencrai. da marinlia.. 'I3:872,<;880

4. Conselho Suprenu) Militar 9:í)24S00O

5. Contadorias C0:oO0,'500O

6. Intendências, accessorios c
Conselho de compras 138:921,S"120

7. Auditoria e executória 3:i20,'>000

8. Corpo da armada c classes an-
nexas o76:oOG,síOO

9. Batalhão naval 31 :S2i,sfiOO

fO. Corpo de iiijperiaes marinhei-
ros 287:87fi,S-100

11. Companhia de inválidos H:379,')210

42. Arsenaes 1.585:858^300
43. Capitanias de portos 224:09:j,S'87O

44. ror(;anaval 1.588:2905950
45. rCavios desarmados 28:361,'j200

46. Hospilacs 177:57:)5200

47. riianies j-.-, 95 : i6.'J,S*025

48. Escola IR' .Marinha c oulros cs-
labcleciniculos scienlilicos. 136:221^300

49. lieforiiKidos 90:380,')OG4

20. Material 2.2i0:8.3o,^'000

21. Obras 504:OOOj30flo

22. Dcspczns cxlraordiniirins o

eventuaes 2í)O:O0OÍJO00

Art. 6.° O Minislro c Socrclario de Estado dos Ne-

gócios da Guerra é autorizado para despender com
os objectos designados nos seguintes paragraplios a

quanliade 1» .081:5.12JÍ7CÍ

A saber:

I. Secretaria de Eslado 2l4:1l3i|400

2. Consellio Supremo Militar e

Auditores 41:432,1800

.3. Pagadoria das tropas 33:OGO)j00O

4. Archivo militar e oíliciíia 11-

Ihographica 25:976,1)1)00

0. Iiistruc.(;ãomililar .335:718!i6G0

G. Arsenaes de guerra e armazéns
de artigos bellif.os, ele 2.843:643g031

7. Corijo de saúde c hospilacs. .

.

728: 122^4**

8. Quadro do exercito 7.660:816jjl240

9. Commissõcs militares 95:.302JOOO

10. Classes inactivas 1.139:704^26
11.. Ajudas de custo 200:000^000

12. l-abricas 187:010,1197

13. Presídios e colónias militares. 376:G33,Í730

14. Obras militares 600:0008000

15. Eventuaes 600:000^000

Ari. 7." OMinisIro cSocrolarii) de Eslado dos Xe-
goeios da Fazenda é autorizado para despender com
os objectos designados nos seguinles paragraplios a
quanliade 22.977:249,1619

A saber:

1

.

Juros, araorlizarão e mais dcs-
peziís (la divida cxlcma iun-
daiia pei-lencuiite ao Eslado.
ao ciiiiibio par de 27 7.-96o:9G.ij)444

2. Ditos da dita interna fundada. 5. 738:810,1000

3. Dilos lia dita inscripta, antes da
emissão das 1'espectivas apó-
lices, c pngaaienlo cm di-

nheiro das (]uoiitias da mes-
ma divida menores de iOOÍJ,

na forma do art. 95 da Lei

dc2ideOulubrode'1832... '

200:000íi000
4. Caixa da Amortização, Filial da

Bahia, c Empregados na sub-
stituição e resgate do papel
moeda o8:900JiOOO

o. Pensionistas c aposentados... l.3O9:303|67S
G. Empregados de repartições e.t-

tinctas ; 18:279^167
7. Tliesouro Nacional o Tliesou-

rarias do Fazenda 1 .238: 433,1000
8. .Tuizodosl="eilos dalvuenda... 76:731,1000
9. Estações de arrecadação 3.382:112,1000

10. Casada Moeda ! 133:.300,1000
1 1

.

Administração de csíainparia e
impressão do Tliesouro Na-
cional .12:540,1000

12. Typograpliia .Xacioual e Dia-
rio Official 170: OOOjjOOO

13. AdiTiinistração de próprios na-
cionaes e de terrenos dia-
manlinos o9:j1.3í;000

l i. .\judas de custo, medição de
terrenos de marinhas* grati-
íicações p»r serviços tempo-
rários c exlraoruinarios e
despczas cvcnliiaes .150:000,^000

15. Prémios, descontos de bilhetes
da Alíariuega, conirnlissões,

corretagens, seguros, juros
recíprocos , ágio de moedas
emelaes.... 400:OOOÍ5000

1 0. Juros do cmprcsliino do colre
dos orpliãos :- 3O0:0O0,'5O0O
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17.

18.

19.

20.

22.

23.

2Í-.

2j.

26.

Obras 1 . 000:000))000

Exorcicios lindos 200 : 000$000

Atlianlamcnto da tçaranlia cIc

2 •/. provinciaos a estrada do
ferro do D. Pedro II...... d

Dito idem á d(í Pernambuco. 213:333p33
Dito idem á da Bahia 320:000^000
Pagamonlo ao Banco do Brasil

pelo resgate do papel moeda $
Reposições e restituições ,<!

Pagamento do empréstimo do
cofre dos orphaos i|

Dito de bens de defuntos e au-

sentes $

Dito de depósitos de qualquer
origem .1

Art. 8." O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
gócios da Agricultura, Cominercio e Obras Publicas

e autorizado para despender com os objectos de-

signados nos seguintes paragrapbos a quantia

de 1I.91u:7G1í;í03

A saber:

1. Secretaria de Estado 1:30:000(^000

2. Sociedade Auxiliadora da In-

dustria Nacional 6: OOOiJOOO

3. Melhoramento da agricultura. 100:000^000

i. Descobrimento e explorarão
de minas u:O0OS00O

5. Auxilio ao Dr. Martius 2: 000,^000

6. Jardim Botânico da Lagoa de
Rodrigo de Freitas 12: OOOgOOO

7. Dito do Passeio Publico 10:000^000

8. Corpo de Bombeiros 64:4I3$000

9 . IllumiDaeão Publica 574 : 800S750
10. Eventuaes 10:00O$000

H . Garantia de juros às estradas

de ferro 2.488:888$8:5d

12. Estrada de ferro de D. Pedro II 2.000:000^000

13. Obras publicas gcraes e auxi-

lio as provinciaes 600:000ij000

U. Obras publicas do Município.. 629:C2.3$800

13. Esgoto da Cidade do Bio de Ja-

neiro 876: 120^000

16. Telegraphos 2i9:28õSO0O
17. Terras publicas e colonisação. 621:1883000

18. Catechese e civilisaçao de ín-

dios 80: OOOííOOO

19. Subvenção ás Companhias de

navegação a vapor 2 . 687 : OOOjíOOO

20

.

Correio Geral 7:32: 4i2§000

CAPITtt,© 2.»

Receita Geral.

Stentia ortUnaria.

Art. 9.° A receita geral do Império é orçada na
quantia de 55.000:000^000

Art. 10. Esta receita será eíTectuada com o pro-
ducto da renda geral arrecadada dentro do exer-

cício da presente Lei, sob os títulos abaixo de-
signados: v_

1 . Direitos de importação para
consumo , licando isento

delles o sal estrangeiro

—

2. Ditos de baldeação e reexpor-
tação

3

.

Ditos idem para aCosta d'Alrica

4

.

Expediente dos géneros estran-

geiros, navegados por cabo-
tagem, livres de direitos de
consumo

29.904:163íi000

18:039^000

774ÍÍ000

334:392íi000

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

10.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

20.

27.

28.

29.

30

!

31.

32.

33.

34.

35.

3G.

37.

38.

39.

40.

41.

42.

43.

45.

46.

47.

Dito dos géneros do paiz 9Oií08)i(0OO
Expediente dos géneros livres. 76:061$0O0
Armazenagem a98:i99ã060'
Prémios do assignados 38:29l5ioo
Ancoragem 189:8313000
Direitos de íli «/„ dos embarca-
ções estrangeiras que passão
a nacionaes ., ,., 29:479^000

Ditos de 5 7„ nacompra e venda
de embarcações 42:082«000

Ditos de 15 •/. de exportação
do páo-brasil g; iOO^OOO

Ditos de S»A elevados á7.. .. 8.783:42l20O0
Dilosdea»/. 8:207S0O0
Dl los de 4 •/„ do ouro em barra. 41 5S0O0
Ditos de l/s "/o dos diaiuanles. 19:2288000
Expediente das capatazias.... 143:2028000
Juros das acções das estradas
de ferro 76:637g000

Renda do Correio Geral...... 380:517;JOOO
Dita da Eslrada de Ferro de D
Pedro II 1 .925:0009000

Dila da Casa da Moeda 7:860j800«
Dita da senlioriagem da prata. 43:342|000
Dita da Litliographia militar.. 9:.958SoO0
Dita da Tvpographia Kacionai. 146:6595000
Dita do Zliario Ofihial 7:706{t000
Dita da Casa de Correcção... 143:893§000
Dila do Instituto dos meninos
cegos 2:078$OCO

Dila da Fabrica da pólvora.. .. õ:739$000
Dila da de ferro de Ypanema. 89^000
Dita dos telegraphos eléctricos 2: i27g0O0
Dita dos Arsenaes. 11O:O86S0O0
Dita de Próprios nacionaes. .. 63:781§000
Dita de terrenos diamantinos.. 60:.>I6$000
Foros de terrenos e de mari-
nhas

, exceplo as do Municí-
pio da Côrle , e dos Municí-
pios das Capitães das Pro-
víncias que as ilvcrein, e
producto da venda de posses
uu domínios uleis daciuellcs
terrenos de marinhas , cujo

• aforamento fOr pretendido
por mais de um individuo à
quem a lei não mandar dar
preferencia , ou não sendo
esta requerida em tempo, os
quaes serão postos em hasta
publica para serem cedidos
aquém awis der 6:169{i0O0

Laudemios, não comprehendí-
dos os provenientes das ven-
das de terrenos de marinhas
da Côrle c dos 3Iunícigíos das
Capitães das Províncias que
os tiverem... õ:600§000

Siza dos bens de raiz
,
pagan-

do-se nos contraclos ae per-
muta sómcnle o selfo de um
dos valores... 2.26õ:276§000

Decima urbana de uma légua
além da demarcação 1 8:241 §000

Dila addicional das Corpora-
ções de mão morta 103:281§000

Direitos novos e velhos e de
Chancellaria.... 223:1923000

Ditos das patcnlcs dos Ofiicíaes

da Guarda Nacional 6õ:261fi000

Dizima de 2 "/„ de Chancellaria. 70r355§000
Jóias das Ordens honorificas.. 2:280§000
Matriculas das Faculdades de

Direito e de Medicina 90:914,^000

Sello do papel íko e propor-
cional 2.33O:C15í|000

Prémios de depósitos públicos. 13:722S0O0
Emolumentos 187:197§000
Imposto dos despaclianles, cor-

retores e agentes de leilões.

.

60:8õ4$OeO
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48.

«9.

82.
83.

Si.
85.

86.

87.

8S.

89.

60.

61.

62.

63.

64.

65.

66.

67.

68.

69.

70.

Imposto sobre lojas, casas de .«„.„^„-
desconto , etc • 1 .033: I73j)000

Dito sobre casas de moveis,

roupa, ele, fabricados em
.,.«^^«

paiz estrangeiro o??=i2i§SÍS
Dito de ii •/. da» loterias 864:OS2U0O0

Dito de <2 •/. dos prémios das

mesmas 3s8.22osooo

Dito sobre datas mineraes... 72gOOO

Taxa dos escravos 302:139fí000

Venda de terras publicas .... 33 : 451 fiOOO

Cobrança da divida activa .... 342 : 398ÍI0O0

JP«ewr<aret ao M^nMpio.

Renda do Imperial CoUegio .„^^^
de Pedro n.. 80:351<jOOO

Concessão de pennas d'agua.

.

30:282gOOO

Dizimos 6:6515000

Decima urbana l.U5:065gOOO

Emolumentos de policia 22: 4o5,$000

Imposto sobre casas de modas 3:377§000

Dito no consumo da aguar-

dente 160:366^000

Dito do gado de consumo.. .. 154:718^1000

Meia siza dos escravos 1 76 : 531 ^000

Taxa de heranças e legados. .

.

321 :393,S*0O0

Armazenagem de aguardente. 38:352^1000

JEaetraorãinaritt

.

Contribuição para o Monte pio.

Dademnizações
Juros de capitães nacionaes..

Producto de loterias para fazer

face ás despezas da Casa de
Correcção e do melhora-
mento sanitário do Império.

434^000
380: 943^000

117:5843000

4.i:.'i00,$0O0

71.

72.

73.

1.

3.

4.

Dito do 1 '/. das loterias, na

forma do Decreto n.- 2936 de
a^^,mt,c,

<6de Junho de 4862 49:20OjfO0O

RecSevcntiói:::..: •. 801:85111000

85.0O0:00O$O0O

Depósitos.

Empréstimo do cofre^dos or-
^ ^^^^,^^^^^,,^

Bens de"defV.ntos e ausentes. 23i:291|000

Ditos do evento 5=!?ffiX
Prémios de loterias....,

, *?=aS
Deposites de diversas origens. 1 .76a:976gooo

3.627:264jJO0O

Art 11.0 Governo fica autorizado para emitlir

bilhetes doThesouro até á somma de.8.000: 0008000

como antecipação de receita no exercício desta Lei.

C^PITCLO III.

DisposiçScs scracs.

Art 12. Ficão em vigor todas as disposições da

lei do Orçamento antecedente, que nao versarem

particularmente sobre a fixação da receita edespeza,

e não tiverem sido expressamente revogadas.

Ari. 13. Ficão revogadas as disposições em con-

trario

.

Rio de Janeiro, 8 de Maio de 1866.

Jíoão da Silva Carrão.
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Tabell» cvigida pelo art, 12 ^ 1.' da Lei n- im de 9 de Setembro de 1862,

indicando as verbas do orçameiílo para as quacs o €ovcpno tem a facul-
dade de abrir c reditos supplcuiciitares, na forma do mesmo artigo.

MIMSTEIllO DO IMrEltlO.

Soi-corros públicos..

MIMíJTEIlIO DA JL'Sni:A.

Jnstiras do 1." iiislaiicia.

A.iuda^i• di; cu.sto.

Coudui'i;.ão e sustento de iircsos,

MIXISTEIUO DE ESTRANGEIROS.

Kxiniordinarias no exterior.
Dilas 110 interior.

Dillerenças do câmbios.
Ajudas de custo.

MIMSTERIO DA MAIÍI.MIA.

Torra naval
:
pelas comedorias e graliíica('õcs con-

cedidas a Oíliciaes e mais praças cín porlos
('strangeiros

,
assim como pcilas maiorias do-

bradas aos Ofliciaes que servem no Amazonas
e Mato Grosso.

Material ; pelo sustento. Iralaniçnto e curativo rias
guarnições de navios da Armada, e pelos casos
forluitos de avarias, naáfragios, ali amento de
objectos ao mar, ctc. /

Dfspezas exlrordinarias e eventuaes: pordilTerenras
(je cambio e conimissões de saque, prémios
de engajamento de artistas, engajamento e re-
crutamento de praças e menores , tratamento
(ie praças em portos estrangeiros e em Pro-
víncias, onde nao ha hospitaes ou enfermarias
e preço de fretes.

MINISTÉRIO DA GUERRA.

Corpo de saúde e hospitaes: pelos medicamentos,
dielas e utensis.

Exercito : pelas etapas, forragens e ferragens.

Ciasses inactivas: pelas etapas das praças inva-
lidas.

Fabricas: pelos jornaes dos operários, matéria
prima para as oílicinas, dietas, medicamentos
e utensis.

Presídios e colónias militares: pelas dietas, nn'-
dicamcntos e utensis ; e etapas diárias a co-
lonos.

Gratificações
: pelos preraios de voluntários e cn-

g-ajados.

Diversas. despczas e eventuaes: pelo transporte du
tropa.

MIMSTERIO DA FAZENDA.

Juros da divida interna fundada: pela importância
que exceder á decretada proveniente de nova
emissão de apólices da divida publica.

Juros da divida inscripta antes da emissão das res-
pectivas apólices, etc. : pelos que forem recla-
mados além do algarismo orçado.

JUI20 dos Feitos da Fazenda : pelo que faltar para
paçamenlo de porcentagens da devida arre-
cadação.

Estações de arrecadação : pelo excesso da despeza
sobre o, credito consignado para porcentagens
dos empregados.

Ajudas de custo,- medição de lerreno.s de marinhas,
gratificações e despezas eventuaes: pela som-
ina que se fizer necessária para realizar-se a
remessa de fundos para o estrangeiro, quando
as operações forem ellècluadas a cambiosabaito
do par.

Prémios de leiras, ele. : pela importância que fôr
necessária além da consignada para os serviços
que correm por esta verba.

Juros do empréstimo do cofre dos orphãos : pelos
que forem reclamados, se a sua importância
exceder a do credito votado.

MINISTÉRIO DA AORICULTURA, COMJIERCIO E
OBRAS PUJ5LICAS.

Illuminação publica.
Garantia de juros ás estradas de ferro, conforme os

coatratos: pelo que excederão decretado.
Correio Geral.

Bio de Janeiro, 8 de Maio de 18C6.

^oão da SUva Cttrrão.
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^lujustos c Signissimos Scn(]orc3 llcprescntantcs ôa IXaçôcr.

XeNHO a honra de subinetter ao vosso exame, cm cuuiprimoatt) do disposto na Lui Jc lf> do Dezembro

de 1830, o relatório da Repartição de que fui encarregado por Decreto de 7 de .VIarço do corrente anno.

Começarei expondo-vos as razões em que me fundei pura avaliar a receita do futuro exercicio do

1867—1868 em 55.000:0003000.

Como se vê do relatório, que vos foi presente eni Maio do anno passado, a renda puHica ncsía

época coatinuava a prosperar de tal maneira, que no exercicio de 1864— ISGõ provavelmente subiria a

vm& somma que nunca produzira.

A realidade correspondeu a semelhante expectação
;
porquanto, tendo-se calculado, pelos dados que

eníáo possuía o Thesouro, em 56.146:895?í000 a receita desse exercido, excluidos os depósitos, veriGca-se

agora, á vista da respectiva synopse, apezar de incompleta, por faltarem ainda alguns balanços das

provincias, que montou a 55.574:374Si0O0, somnia que muito se approxima da que fora orçada.

E', porém, de presumir que no actual de 1865—1866 não attinja a receita esses algarismos

porque a arrecadação do I.° semestre, demonstrada na tabeliã n.° 1, produzi» apenas 2:j.'i8;i:703ç?000,

ao passo que cm igual período do anterior elevou-se a 26.089:2õ3?5000.

As eircumstancias em que se acha o paiz, lutando por um lado com as consequências de

uma guerra, que pôde paralysar algumas fontes de producção, e sentindo ainda, por outro, os effeitos d.)

crise commercial, por que passarão ultimamente a praça do Rio de íaneiro e outras do Império, poderião

influir para que a renda publica não continuasse a apresentar o progressivo augmento, que se observara

nos dous exfircicios antenores.

Entretanto do quadro n.° 2 v6-se que não são essas absolutamente as causas do decrescinaenio

no corrente exercicio ; a diminuição mais importante dá-se na renda de imporlacâo das priucipaes

provincias do norte, se bem que não se possa avaliar cora certeza a da província da Bahia, por

ialtarem três balanços do 1." semestre; observando-se pelo contrario, que a de exportação augmentou.

Este facto, quetalvez provenha de superabundância dos mercados, é por sem duvida passageiro, pois

que as causas, a que pôde ser attribuido, não tem caracter permanente.

Disto todavia não deve resultar uma confiança illimitada em suaprompla cessação ; e conseguinlemente,

embora o progresso da riqueza publica nada soffra com os effeilos das interrupções desta natureza a qne

está sujeito, a prudência aconselha que não nos afastemos do calculo baseado na experiência.

A receita do 1.* semestre do corrente exercicio, segundo os balanços existentes no Thesouro, montou

a 23,48S:703í>O0O, como fica dito; e, orçando-se a de todo o exercicio sobre essa base, lomando-re

para o semestre addicional a mesma importância da renda do anterior em. igual periodo,obtem->^>"'

a somma de 49.235:8985000, a qual elova-so a 50. '23.^:89815000. incluido o liquido dos depósitos.

que se pôde estimar em 1.000:000?lOOO.
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Stíudo, poróm, conheciílu niuior urrt\cadu(;Ao por Utoiii (Ifcorriílo ul;^iiiis inozos do' 2.* scmosiro

já incluidos na labelln n.* 3. uvnlia-so a rocoita pflo modo coiisluiilu' da lucsina tabeliã, qiio dá

r>3.096:453»000. ou 54.096: 4539000, com os dopositos.

Esto syslema de avuliuçflo seguido pelo Thesouro i- lullivc.l poucas vo/.cs, visto quo ussiiu attonde-se ás

circumstaneias que iiinueinl ou podem iniluir, ciu época mais próxima para a alteru(;Ao da renda. Por ísjjo

iiilo duvido aceitar o resultado (pie liça exposto, o que é coiifirmudo^polo tenr.y médio dos três últimos

exerciciosna importância do 53.052:775»000, coulbrme se vé da tabeliã n.' 1,, b'jm que a arrecadaçfto

fivultada dos de 1863— l86-i e 1804— 180,"), que outra iios elumeulos desse termo médio, muito contribua

para o algarismo que cllc apresenta.

Entretanto, devendo-se contar com a receita da estrada de íerro de D. Pedro II, que ficou a cargo do

(Joverno cm virtude do contracto de 10 de Julho de 1805, pelo qual foi exlincta a respectiva companhia,

podcm-se augraentar 2.000:000^^)000 á somma em que se calcula a renda que era até agora arrecadada.

.4valio, pois, a receita do excrcicio de 1867—1808 cm 55.000:000 25, sem os depósitos; cumprindo

])orém notar que semelhante calculo assenta lambem na supposiçáo de que autorizeis ainda no mesmo
oxercicio a cobrança dos impostos de que trata o art. 13 da Lei n.° 1215 de 28 de Junho do anno passado,

promulgada para o actual.

Nfio vai contemplado na tabeliã competente o producti^ da taxa addicional, que tem de ser arreca-

dada com a decima urbana, para fazer face ás despozas resultantes do contracto celebrado cona a com-

panhia—Rio de Janeiro ("ity linjirovcmi'nls—nos termos do art. 1 1 í;
3.' n.' 1 da Loi de 28 de Setembro

de 1853, c art. 17 §.2.° da lá do 1." de Outubro de 1850, porque, não tendo sido fixada até agora,

falta a base para o calculo deste artigo de receita

.4 despeza é orçada do seguinte modo:

Ministério do Império o.055:75!6/f828

^ da Justiça 3.389:198^86
» de Estrangeiros 907:986|662

da Marinha 8. 195:528^719

da Guerra 15.081:532ÍÍ764

da Fazenda 22.977:249j'619

da Agricultura 1 1 .915:76lií405

67.522:984j!f783

Comparada cslsi importância com o dn receita orçada 55. 000:000^1000

Mw^lra nm deficit de 12.õ22:984)!(783

ApiTsenlando-vos as tabeliãs n." õ e 6, que demonstrão o augmento da receita e despeza -publica

desde o anno de 1844—45, devo observar, pelo que respeita á despeza do Ministério da Fazenda, -que a
diffcrença, que se nota entre o algarismo acima orçado c o pedido no relatório do anno passado, aliás

minuciosamente explicada na tabeliã n.^7, provêm, na maior parte, do accrescimo dos juros, (j«e o Estado

leni de pagar em consequência nío só da emissão de apólices e do empréstimo contrahidd em Londres
para occorrer ás despezas extraordinárias, que o Império ultimamente lem feito, mas também de haver

ficado a cargo do Governo o empréstimo coutrahido em Londres pela estrada de ferro de I). Pedro H, em.

virtude do referido contracto de 10 de Julho de 1865.

Os algarismos do presente orçamento moslrão a reproducção do facto, que se tem dado nestes últimos

annos, de exceder a despeza á receita ; chamo, portanto, a vossa attenção para a conveniência de
equilibrar uma com outra em épocas ordinárias.

Passarei agora a fazer algumas considerações sobre o actual estado financeiro do paiz.

Já tive a honra de expor á Camará dos Srs. Deputados, na sessão que acaba de encerrar-se, os

encargos do Governo no corrente exercício, e os meios de que elle dispõe para desempenhal-os : entretanto

não será inufil repefir aqui essa demonstração, para que fique bem justificada a necessidade <jue ainda
ha de recursos supplementares.

Não se podendo avaliar desde já a despeza do exercício, nem estando arrecadada a maior parte da
receita, é forçoso tomar as que forão orçadas na lei.

Despeza autorizada nas verbas da lei 58.871:725§059

Augmento

:

Importância do credito extraordinário concedido pela Lei n.* 1244 de 56 de Junho
de 186o, applicada ás despezas do Ministério da Guerra neste exercício .. 27.2ii:566jSíi03

Idem idem ás do da Marinha 4.831:362á200
Dita do credito suppleraentar aberto pelo Decreto n.° 3-576 A de 30 de Dezembro

de 1863 para ser empregada nos despezas extraordinárias do Ministério de
Estrangeiros no exterior 150:0005000

Ditado supplementar de que carece o Ministério da Marinha.» 4.-984:8671989
Dita do credito extraordinário pedido pelo Ministério du Guerra ..' 'Soisio-ooolooo

116.292:511 #351
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Dospoza n&o okssiflcadu do Ministério de taixtàí^iAt<»v.....^'..'ítJt^^^

itifa»^ 'a<>qv«itijdas; na ^iTída externa, em cpnaejpBucia d& (e(HM»<,MiMfft^>o en-^ ' ^ ,; r

'

prostlm0.de 4863. e de haver ficado a cargo do E«(ad(>o'pcrleiic«M<|lMlí^4tf;d^^ . >

do ferro,de D. Pedro II, sehdo do primeiro um MOftestr* do iMr4|iKa$^ ,. ^,,f
, ,

fbs Juros « amorliiaçõcsi unnuao»....,. ....:,... ..m,v.*-^,.,i« .- .-. v«í!?>m¥.W .. íjtWAwSíiáíí
Jiiroâ de apoUceu emiuidas e por ctmiiUr, nAõ contempladio;» nò qiçflja^matiiie "\ '

sorviode base á Loi a/ í2iíJ. por terem tido lugar as eoiissíies oii lfiírriíffi|J5&'*'.'!
." ' '

'

relativas depois da organizaçUo do mesmo orçamento, a sabor;
'

'
^^"•"^":'- *

Vendidas uo london andBrazilian Danjto outros, desde Blaio alé' lulho' de 48Ó3; em''
•

'
"'^

'"

virtude de diversos: disposições legislativas, em píaçamentó do divida inscrtptá. ' iSfrtOTIO&f)
Vendidas ultimamente em virtude da outorização concedida noart. '4^' dtl citada lei. SIStOOói^ODO
1'erinutadas c a permutar por acções da estrada de ferro de T). Pedro II, em coo-

scqucncia da cxtincçíio da companhia, a contar do \.' de Julbo do anno
passado t52:772íí000

Importância pagável em dinheiro pela permuta das mesmas acçóos 2I:224$290
Resto a pagar das presas da guerra da Independência no Ilio da Praia (lei do

Orçamento art. 13)— .'
- 35:304ji'i20

ragamcnto feito á companhia—Rio de Janeiro City Iraprovemeals—no l." semestre .

do exercicio, por conta da taxa addicional, que tem de ser arrecadada com a
decima urbana, c em virtude dos contractos de 29 de Abril de 1857 e 42 de
Outubro de 48GI .* 72:5655000

Idem orçado para o 2.' semestre .72:563^000-
IJilheles do Tbcsouro em circulação no dia 30 de Abril próximo passado 31 .íÍ6!>^O0^ÕO0
r.nlrega do dote da Princcza a Sra. D. Jaauaria, no caso de realizar-se noexercicio -"

actyal (Lei do Orçamento, art. 13) 1 .3O0:0(H)j([0O0

Pagamc-ito em apólices á Illra. Camará Municipal da Côrle, pelo donninio directo • -

dos. terrenos da Lagoa de Rodrigo de Freitas idem (dita lei, art. U) 50:000^00

455.081 :744$283

Deduz-se a dotação da Princcza a Sra. D. Januaria e aluguel de casa, se fôr efifec-

tuada a entrega do dote . 402:000^00

4 5i.979:744^283
Receita

:

0^%d^t péla lei 5o.00Í:í)^Ó^000
Producto do~ empréstimo contrahido em Londres li.i4i':4Ují[444
Producto da venda de 40.500 apólices * 9.450H)O0í0O0
5.= prestação paga pela Republica Ai^ntina por conta dos empréstimos jque coQ'

trahionos^nnos,de4S5l e 1857 ^.. ....... 04:633^728
Producto dos,donativos feitos para as urgências do Estado no exercício de que se-

teia.; ... , ...........;....: í5f5.:Uôi(834
IfnpQrtencia do 2.' rateio que se recebeu ultimamente da massa fallidadé António José Jfe* ; .

Alves Souto <i C* fádsmm
Yalor das apólices que o Governo está autorizado a emiltir:

Para indemnização das despezas feitas com os casamentos das Sereníssimas Prin- -,
cezas as Sras. D. Isabel e D. Leopoldina, resto orçado (Resolução n." 4236 de
20 de Setembro de 1864) *. 415.-0O0i?0O0

Idem do pagamento feito em dinheiro das presas das guerras da Independência e
do. Rio da Prata (Lei n.* 4477 de 9 de Setembro de 4862, art. 22 § 2.»)...-... 283:(K)0#0O0

Para p pagamento do dote da Princeza Sra. D. Januaria 4 .5©«sééWK)0fl
Para_ o da Iirm. .Camará Municipal da Corte -íílBKipiflôO

• 4t1.393:«3|305

Relevaponderar (\q9. não contemplei nesta demonstração a despeza da estrada de ferro <fe D; Pe&ct2.',
porquê neste exercício é feita com o producto da renda da mesma estrada, fevMido-se a enãesso á
verba da Lei do orçamento —Garantia de juros, etc. - • í ;-4,);,;:,,,:.,

Existe portanto, um ífe^l do 43.586K)60»778 rs. o qual poderá elevar-se a 45;586:06!(í»718^, se
a tenda do exercicio não produzir mais de 53.0OO:O0O5íOOO, como é de presumir, á vista dois dados que
exiSletn no Tliesouro. .

-
; r.

:'-.- :>v^-'^'-

'

A (abelia hí"- 8 menciona os saldos que bavia em divei^sas caixas nas datas^ p» ediaiiidicftdasV noas,
estando esses saldos sujeitos a despezas^ não podem alterar aquelle algúismò... . ^ . , . .i^, i.;

'

' Af^f '^<) orçamento' vigente n.* 1S45 art. 15 autorizou o^^€overaaafaza^i»of!(saraçoer^d9>;iQ»d^
néq^lios a fim de preencher o defiãt, no caso de diminuição da renda ^^^i ikxx^

A de B.* i244 de 26 de Junho do anno findo também autorizou o Coverao a Iwçar vm^iitsMtáfati
para executar os serviços extraordinários a que ella se refere.
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Accrescôruo. porém, outros encargos cm consequência da guerra cm quo «inda osUimos empenhados

e Dor isso lornn-se necessária a decrelaçilo do novos recursos.
. , . •

i

O quadro que fica traçado mostra quanto é imperiosa uasiluaçAo financeira- do paiza necessidade

de nromotos medidas ' legislativos.
, ,, , • . ,•

AsdcsDczas extraordinárias augmentao em grande escala, o além dos meios a que o preciso re-

correr para acudir de promplo ao seu pagamento, torna-se indispensável prevenir o accrescimo qu«

do empreeo delles resulta nos orçamentos ordinários já tio onerados com despezas avultadas.

Nestas circuijistancias, cumpre aos diversos ramos do poder publico da naçio proceder com a

mais severa economia na satisfaçilo dos serviços, elevando alguns dos actuaes unposloscreando outros,

além da coatiauacio da faculdade para fazer operações de credito, portpianto o resultado do mcMio-

rauiento e creacão de impostos nao p6dc ser colhido de promplo.^

No artigo — Impostos— ofiercçoá vossa consideraçáo algumas idi;as sobre este assumpto.

MEIO CIRCULANTE,

O estado anormal do nosso meio circulante desperta a mais seria atlençâo dos poderes pú-

blicos. Resultado de causas conhecidas, tende a augmcnlar os seus desastrosos oíleilos, se medidas

«nergicas nio tolherem a contiauação da influencia das mesmas.

Composto de elementos diversos* e alguns delles irregulares cm presença dos preceitos da sciencia,

devia necessariamente na pratica apresentar consequências em harmonia co:u sua eicepcional composição.

Presentemente, segundo as informações oíTiciacs, compõe-se dos elementos seguintes

:

Emissão de papel moeda, até 12 de Abril, não compreliendidas as quantias

adiantadas ao TliesouropcbiCaixa da aniorlizaçâo para a subslituição de notas, 28 .090:9 iO© 000

Emissão de notas do banco do Brasil e das Caixas filiacs até 2B de Fevereiro ul-

timo com curso forçado nas rcòpoclivas arcas 82. l-i9:560íD0OO

Il0.2i0:50aí?000

Emissão de notas dos bancos particulares até a mesma data, sem curso forçado 2.813:.300íií)000

->.-i|e¥ePÍamos considerar lambiam a exislencia da raooi.i.niolallica, da (jual lem-se cuniiado desde (]ue

cofliíèçárão os trabalhos do fabrico das novas moedas

:

Em ouro— 39.7]8:540iíí)000l -> o-n.-í,n_-nn
Em prata Io.'á0i:183'^o00i

Porém a superubundaucia de papel com curso forçado que tem enchido todos os canaes da cri-

cuiação, muito além das necessidades ordinárias das Iransacçòes, produzio o resultado natural de expellir

lio mercado toda a rnoeda metallica, assenhorearido-se exclusivamente do mesmo.

As notas do Banco do Brasil e das caixas fdiaes, depois do Decreto n.° 3.307 de 14 de Setembro

de iSò\, que deu-lhes curso forçado, devem reputar-se verdadeiro papel moeda, embora não tenhiio

fzyro geral tio Império, como as emitlidas pelo Thesouro

.

Assim o meio circulante, papel moeda", está elevado á enorme somma de 110.210:50055000.

A enunciação do facto é sufficiente para estabelecer quacs são as consequências uaturaes que

tem produzido nas Iransacçòes, que todas ficão assim caracterizadas pela incerteza.

P6de-se figurar a liypothese em que o valor do papel moeda, sustentado pela sua quantidade

relativa, torne-se menos variável, iníluiudo pouco sobre os preços;—seria no caso de uma circulação

mixta de metal e papel moeda, porém este em pequena quantidade, servindo como complemento c

auxiliar da circulação metallica. Todavia, ainda neste caso, não deixaria de senlir-se a sua influencia

nus preços, porquanto, dando-se o caso de superabundância da massa geral do meio circulante em
relação ás transacções, segundo as circumstancias do mercado, a parte do meio circulante que neces-

sariamente seria exportada, constaria exclusivamente da moeda metallica, então mais procurada para

a exportação, ficando sempre o papel moeda em condição inferior, e fora da relação ordinária com
o padrão monetário. E sendo forçado o seu curso, necessariamente operaria diílerença nos valores,

;itó que o equilíbrio se restabelecesse

.

Porém, sendo o 'meio circulauto composto exclusivamenie de papel moeda, nfio podendo acom-
panhar as variações das circumstancias do mercado, pois que não pôde contrahir-si! pela impossibilidade

da exportação, a sua inQuencia sobre as praças 6 extraordinária e damnosa a todas .as industrias e

transacções, ea todas as regiões da sociedade. Nem um plano industrial pôde jiilgar-se bem assentado,

quando a base, a estimação dos preços é vacillante, c na liquidação final pude soflVer o desfalque

que o meio circulante apresenta perigos de operar.
' A quantidade de 'papel moeda do Thesouro, 28.'090:940í5000, não pôde ser julgada excessiva, o

nem por si só poderia produzir muitos resultados funestos. Basta ponderar que grande parte desta <|u;nuia
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eleve ser empregada mas trausacções nas doze províncias qiio estão tóra das áreas do Bjbco do Brasil c das

caixas Gliaes. £ os factos observados anlesda extraordinária enaissilo de notas bancarias com curso

forçado lirâo todas as duvida» a esto respxnlo. . . ^
Todavia a sua existência, ainda naesmo nossa quantidade, nao pôde deixar do ser uiu mal, o que

tem sido reconhecido constaaleinento pelo poder publico no Impeno.

Hoje a exporiencift deve ter convencido a lodos os espíritos que, eraquanto houver papel moeda
na circulaçào, as instituições de credito com emissão devem ser reputadas perigosas : e é este um de zcus

gravissimos inconvenientes.

A enorme quantidade de notas que o Banco do Brasil lançou em circulação, tendo curso forçado,

cvárão lodos os inconvenientes ao seu auge.

Quando o Banco, em representaçáo de 13 de Setembro de 1864, solicitou do Governo a sus-

pensão do troco das suas aotas por ouro, declarou que a suspensio existirúi ctnquanlo durassem 09

ejjcitos da crise. Jii são decorridos mais de 19 mezes dessa data, e o Banco não acha-sc ainda cm estado

de voltar ao estado normal ; e continua o curso forçado de suas notas :—e mais, a sua emissão tem
augmentado. Parece que era dever do Banco empregar lodos os esforços para tolher a sua emissão, re-

conliecendo os effeitos desastrosos da duração da suspensão do troco. Infelizmente assim não tem acoale-

GÍdo, não podendo eu ainda, por falta de informações, indicar as causas verdadeiras deste facto ines-

perado, tendo-se tornado o Banco uma fabrica de papel moeda, como denominou um dislincto economisUi

da França.

Um dos eíTeitos da continuarão deste estado anormal do Banco d a diíTiculdade da remessa do

dinheiro de umas para outras praças do Império, como presentemente se observa entre a do Ilio do

Janeiro e algumas do norte, sendo a circulação nas mesmas elFoctuada exclusivamente pelas notas

bancarias, ecom gyro limitado, o producto dos géneros que são rcmettidos para a Corte, da qual não se

remellem géneros em quantidade equivalente, com diflii:uldade pôde ser enviado. Além disso, estando

o cambio sobre Londres superior ao do Rio do Janeiro, nas praças da Bahia e Pernambuco, era ra2ão

da abundância da presente safra dos productos de exportação, o commercio procura carabiaes naquellas

praças, e para esse Cm, não podendo remelter géneros, e nem as nolas bancarias, emprega todos os

meios de obter notas do Tliosouro, conseguindo-as mcdiuníe um ágio elevado.

Por esse motivo as nolas do Tliesouro de pequenos valores desapparecem da circulação da còrle,

visto que são activamente procuradas para laes remessas, o que produz constrangimento nas transac-

ções ordinárias, havendo falta ale para as despezas diárias.

Este inconveniente espero que em breve será altenuado ou por medidas que estão nas faculdades do

poder executivo, ou por outras que dependem do poder legislativo. Porém os males geraes, que actuão

sobre todos os valores, só desappareeeráõ pela reducçioda emissão das nolas do Banco e das caixas

liliaes, e consequente volta ao troco das nolas por ouro. Já apresentei-vos uma proposta, cujo lim

principal é fazer com que o Banco volte ao estado anterior á crise, pelo tolhimento de sua emissão

;

enão diíBcultar no futuro uma reforma, em que convirá resolver a grave questão—se convém ter um
banco de circulação privilegiado, como o Banco do Brasil, ou ter bancos de drculação, sem privile-

gio aleum além do que as leis concedera ás sociedades anonymas em geral, os qxiaes sejão verdadeiras

iiislitmções commerciacs, sujeitas á acção repressiva do poder judiciário exclusivamente pela sua gestão.

DIVIDA PASSIVA.

Divida cxterua.

A nossa divida no exterior que, ao terminar o anno de ISGi, importava em £ 7.947.100, com-
proliondida a pertencente a emprezas particulares, teve um accrescimo de £ 6.78S.10Oeel€vava-se no
•j!timo dia de Dezembro do anno próximo findo a £ 14.7-35.200, como se verifica da tabeliã n." 0.

A diíTerença notada resulta da importância do empréstimo que acabamos de conírahir nas praças de
Londres e Amsierdam e foi de £ 6.963.C0O

*

deduzidas as amortizações, que por coutados de 1839—63 forão realizadas durante o
tempo decorrido entreas duas sobreditas datas pelos Agentes do Brasil em Londres,

a saber [tabeliã n.° 10):

Por conta do de 1839 9.000

Idem de 1852 24.300

Idem de 1858 55.000

idem de 1859 9.70O
Idem de 18G0 38.100

Idem de 1863 • 39.400 175.500

6. 788. 100
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Os empréstimos do. 1858c 1860for5o conirahidos em favor do companhias; mas. tendo sido cncatii-

padas asTMucm? e União c ladustria o exiincta a de D. Pcdto Il^icoii n cargo do Estado o pogame^lo

ílrqu?nliL?uo cilasV^ntánlo. na importância de £ l.p.pOO toU,l circulante do det£ftO; figura

íiindo a do £ ;i»i.a50 por que ó responsável acorapanhia da eslrada de ferro de Pernambuco.

As dcspczas de juroV^ commissôes e correlngcns, que se tem de fmcr no exercício dti 186/-C8, s«o

„rradas;cXo do qoadrôn.- 11 cm£896.17n ou lis. 7.9C5:9G1»444 sendo do juros e commissoo.

j: GílO.7 1 J , de amorlizoçSo e rcspccUvas cotnraissòes e corretagem í 2UD.4bU.
_

^„,„^,^
rolciados esses Algarismos com os apresentados naproposla para o exercício de 1806 ^G7 (quadro

n
•

10 do anterior relatório) nola-sc um angmeiílo de 4.319:88.^4^4, proveniente das despezas exigidas

T^èlos empréstimos de \ 86Ò e pelo de 1S5S, que, como acabo de expor, liojc poíuo sobre o Estado.

Não vai conipTchcndida no orçamento a quantia que tem de ser paga pela companhia da estrada

de ferro de rcrnambuco, e está calculada no quadro n.-ilS.
.. - „ u iu„o ic!i„„.

Os fundos que cm Maio e Junho de ISGãforão movidos para Londres imporUirao (tabeliã n. Lijem

i /lOO.OOO que, ao cambio de 24 1/2, custarão a. Í)18:3(i75:)-4n.

Por conta de X 50.000, que o Ihesouro havia remettido para Londres
P^^f

meio de cambiaes

ncociados com a casa de António José Alves Souto & C iêm-se por emquanlo recebido £32.òbO-J--U

.•^cndo 10.000, importância do I
.° e 2." rateios da massa fallida dessa casa,c 22.6t)0-3--0 pagas em Jlaio

(!c l^Ci") por Dovev, Benjamin ifeC.
, v i r. - i^

Pelas noticias commerciaes ultimamente chegadas, cotavâo-se na prara de Londres, m dia do

incz passado, os fundos brasileiros de 5'/ , 1839, cie 93 a 0.3, dividendo pago
;
I8o9dc90 a 92; de h\i

mi 1858, 18G0, de 60 a 08. 1803 de 04 aOG;de 5 V», USOo, r2 Vt a ll^i
;
cautelas, 2 a

1 i;2"dc desconto, dividendo pago. • -
r j ,• i^

l'or despachos lelegrapiíicos consta que a 12 do passado cm londres os nossos fundos anligos ao

5 7/.olavão-sea 94 c os novos a 71 '/< •

EMPRÉSTIMO DE LONDRES DE 1868

A Lei n.' 1.2 44 de2G de Junho de 18G5 deu ao Governo Imperial autorização para fazer as operações

de credito convenientes, dentro ou fora do Império, applicando sua importância ás despezas da guerra.

Em virtude delia foi expedido o Decreto de C de Julho do mesmo anno, conrerindo_ao Baxaodo

I'nnfdo os poderes necessários para contraliir ra Europa um cm[irestimo de cinco milhões de libras

sleríinas afim de occorrer hs despezas extraordinárias do Império, regulando-se pelas instrucções constantes

dos diilerentesoílicios que lhe liavião sido dirigidos sobre este objecto, e que lhe conferirão autorização

ampla para esse fim.
. ,-i, « o

EiQ J 4 de Setembro do mesmo anno, cclebrou-se com a casa de Rolhschild & Sons, o contracto

(lo empréstimo real daquella sonima, ao preço de 74, e juro de 5'/,. tNo contracto estipulou-se:

1.° Que as entradas serião verificadas, como nelle estava marcado, deulro dos seguintes 12mezes;

2.° Que o empréstimo seria amortizado cm 37 annos, e os dividendos se pagarião em Londres

e Amslcrdam.
. ,,.,,, , .^c-

'.].' Que a taxa da amortização seria de 1% ao anno, e começaria do l' de Março de lôb/.

A." Que a amortização seria feita ao par.

lista operação tem sido diversamente apreciada, apparecendo censuras, cuja origem devemos con-

siderar respeitável, embora não possão repular-se procedentes. Para fundamentar um juizo iuiparoial

^iccrca da apreciação, convém fazer um retrospecto do que a este respeito se lia passado.

INão irei além da época de 1852, porque é desta dau» em diante que o credito publico brasileiro

SC- finiinu em Londres, por meio da plena execução dos nossos contractas de divida na Inglaterra.
_

O empréstimo de 1852 de t 9.54.2."30 reaes fui conlractado a 957„, e juro de 4 ]l.j. °l„.
lim relação

a este preço, é preciso considerar que nesse anno havia na Gram-Bretanha abundância de capitães sein

emprego; a Europa estava em profunda paz; e o Governo Inglez, convencido de que o Brasília por

lormo"ao traGco illicilo, entrelinha com o deste paiz as melhores relações de amisade.

O empréstimo de 1858 foi contraindo a 9õ % com o juro igualmente de 4 Vs ao_ valor real de

X 1.420:000. Sc, porém, se altender para o estado da praça de Londres depois da crise dos Estados

i;nidos, onde foi abrigar-se a maior parte dos capitães do 'mundo, descendo, por isso, o premio do

dhiheiro á laxa de y/., decerto não será para admirar que um pequeno empréstimo, conlrahido cm

Ic-cs circumslancias, obtivesse um preço túD vantajoso ao Brasil.

A felicidade destas duas operações muito diminuio cm ISGO. O empréstimo real deXd.21O:O0O

iicliou o mercado monetário com os prémios um pouco mais subidos, e si» pôde ser realizado a razão de 1)0

,

não obstante a habilidade do negociador, e a valiosa coadjuvariio dos nossos Agentes. A differença de preço

(leste empréstimo, comparado, o do anterior, é de 5 ^j., "/o Jà nesta occasiuo a praça de Londres resenlia-se

de uma somma importante de fundos brasileiros,
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Veio depois o empréstimo dii 18C;í, levantado para rcsgaUir os de 182i e I8i3: o capiuil

real foi dc£;|.3e»:0O0. contrahiJo ao jíiro de 4 '/aC a 88*/.. Ainda desta vez, feita a comparaçiio
cotnocDipreslimoaiílcrior, a opcraçiio não foi tâo feliz como aqui se esperava. Opremio do dinheiro eslava

a i '/. ;
liivia dissidências entre os Governos Inglês e Brasileiro ; c uai» guerra europía ajneacava perturbor

os Estados doNorle.

Conlraclíidos lodos estes empreslinaos por preços táo favoráveis ao nosso paiz ; rtsla saber se os mesmos
preços se siisleiílárão depois. I3asla veras colações do Stock Excliangc para conhecer que toda eslo grande
soiiima no valor da cerca de £ 7.000:000 foi scnnprc objeclo de perda para os possuidores pela
baixa conslante dos respectivos litulos.

Lancemos agora uma vista d'ollios sobre o mercado monetário de Londres nas proximixlades do
contracto, de que se Irala.

Desde 7 de Setembro de 18C5 os fundos de 'l '/^ tinliuo declinado 1 "/„ e conliouavão a depre-
ciar-se tanto que, dentro de uma semana, realizou-sc uma baixa de 3 "/, na cotação respectiva. Assim
no dia 11 descerão elles a 75, ou realmente a 12 ^/^ , porque o dividendo tinha luga*r no 1.° de Outubro.

Noticias a respeito da guerra sustentada pelo Brasil contra o Presidente da Republica doParaguay, c

boatos espalbados em Londres a respeito dos nossos meios financeiros, fizerão com que nos suppozcssem
cbegados a um estado mui embaraçoso, e concorrírão para que os nossos fundos de 4 '/j ficassem por
alguns dias em completa estagnação, dando-se a possibilidade de conipral-os a 09

'/,.

Não desejando que alguma eiageração se enxergue em meus raciocínios, tomando como hase para o

contracto do empréstimo de 1855 o preço de 09, queullimanisnle citei, procurarei uma cotação mais
razoável para aquelles cmprestiaios, e dar-lhe-hci a de 7 L Kào se podendo atacar esla colaç5o, 'por isso

que é exacta, c consta dos jornaes inglezps do dia l.õ de Setembro, cumpre achar qual o preço porque seria
tomado o empréstimo real de £ 5.000.O00 a juro de -4 1/. ,

Para resolver esla questão convém considerar; l.-queovalor nominal deste emprestimoé quasiigua!
á somma de todos os outros, de que já somos devedores ; 2.° que as duas sommas reunidas formarião
uma massa de nossa divida, que immedialaniente se depreciaria por meio da descida dos respectivos
titulos

;
3.' aue una empréstimo levantado para fazer a guerra é sempre uma operação impopular para os

mutuantes
;
Á.' que o premio do dinheiro eslava a 4 */„ c com tendências de subir, e muito, como

depois se verificou.

Atteu tas estas considerações, 6 de suppòr que ninguém ache desarrazoada a conclusão de que o

rwvo empréstimo realizado cm lilulos de i '/o
, e cm .somma tão avultada, não poderia alcançar na praoa

de Londres preço superior a G5 ou CG ; isto ó, menos 6 ou 5 7, que o preço da cotação. Esta matéria
muito mereceu a atlenção do nosso Commissario.

-Mas, seria coavenientc unia emissão de fundos a juro tal, e por semelhante preço, que farianece s-

sariamcnle descer ao mesmo nivel os empréstimos anteriores, perturbando assim esses fundos, e leran-
tando^ clamores dos possuidores, queperderião sem duvida alguma 20 ou 2n 'j^l

Esta questão não carece de esludo nara ser resolvida ; o sbiples bom senso basta para mostrar
q ue semelhante taxa devia ser abandonaaa.

A conseqnencia desle raciociaio foi a admissão da laxa de 5 7. na proposta feita para o levan-
tamento de l 5.000.000. ,

^

As operações desta ordem, que hoje se eiTectuão na Inglaterra por taxa menorque a de õ 7„ são
ealizadas a preços baixos : as provas deste acerto estão cm que empréstimos ahi lançados por Tarioso
Governos, comparados com outros antecedentemente levados a efleito, dcixão em relevo uma grandíssima
(liíTerença.

Oeslado do mercado monetário de Londres, onde se dá a existência de tantos fundos acreditados
com juros mais altos que os dos fundos brasileiros, era uin poderoso obstáculo para se obter um preço
Dão inferior áquelle, i\m o credito do Brasil outrora nenhuma difíiculdade tivera em conseguir..

Os fundos egypdos, com amortização ao par, e juro de 7 7„, ahi estavão a 95; isto quer dizer
que, reduzido o juroa5% não passarião de 08. Os italianos de 5 % se vendiào a 65. Os turcos de
•^ '/„ com amortizações ao par, crão oílerecidos a 70. Os dos Estados Unidos de 5 7,, remíveis em 20
annos, crão colados a CS.

Nestas circumslancias, grande esforço da parte do Commissario brasileiro, e a melhor vontade e

prcsligio dos nossos Agentes erão precisos para que a operação não rebaixasse o couceito que tèm merecido
nossas finanças.

O Commissario propôz o preço de 78, desceu ao de 7C, e ainda ao de 75, mas leve de admitlir
I ' de li, não sO porque outro superior era impossível, masainda porque a este mesmo preço não deixava
de ser sustentado o credito do Brasil em presença de outros paizes.—

-
-""

' '
•• -. .

- „
. .

"acerca

o dos

... , -r ^--- r- .*- mencionados.
vamos agora ver se, sendo o preço de 06 aquelle que razoavelmente se poderia achar no levan-

tamento de um empréstimo de -i '/;, o preço de 74, porque se contrahio o de 5 7„ é ou não prejudicial

_
Para resolver este problema ba*tão os princípios de arilhmelica, a qual, sendo applicadaá pes-

tao, mostrará que, emillinuu-se o cnprestimo de 5 7. a razão de 73 '

/j , não haveria prejiiizo algum para
r.
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os cofres imíonaos. Esta solução prova que ^-^ 0Pr"í^^°

'^^'>"^"^"."
^^^"^'"iKfl^fÃílf

,nais flinda ganhou a diflercnça que vai dostc M>>clle,prcço. eqmí ir^pnrta cm ^60 lIOjOO^^^

Além dcsto.lucroliaoiUromulimporUinleqiicrfiíuUoii para o Estado daadiiussfto da laxa de .> /„• \
eço

tiormissão nara íiizcr aqui a calculo qiw a demonslra claramente.

^
Sc o empícslimo de £ 5:000.000 fisse tomado á 4 1 /2 pelo prazo do 30 annos. e a pj^ dfi OG

,

Imoorlaria aomissaa de mis títulos, inclusive as con>missõcs e outras dcspozas. cm £ /.78i,5«/,.{,í,

t-uí «marlizaçao seria do £ 1. 13, por cento, na fóma da uUimo coiilractó.

Calculando o juro annuaí sobre esta somma, o Govcrm Iniporial teria ^^^
P^S5^(j'^:]^Qg^_J'^|?

A Amoclizaçãftscriadc. . ;
• •

X128.445-lá^

ímportanciada anmiidade- .t 4<»../.o>---.

Sfiiido, porém, o mesnw empréstimo levantado a 5 V, pelo espaço de 37 a.vnos, ^.fvmoãcji.

jporla a emissão de seus lilulos (iiwlusivc as mesmas commissòes e despezas) em .1 O, Jb.j.bl.l.l J,-

;iija amortização 6 de 1 por eonto.

O calculo doiuro annnal sobre esta somimobriga o Governoa pagar cm cada anno i:3J8.J80-l3-H

A Amorlização. será de ^ uj.oáo- --m

Importancia da annuidade. X 417.816-10 í

lia, pois, uma diíTorenca anaual de £ GO .0-35 -5-5 cm favor do enipreslimo de õ'/,.
_

Esta differetica anrmolno fim de 3& annos, e com o juro de 5"/, composto aminalmentc, impor-

iará cm £ 4. 048'. 468- 14-2. „ „ .

Sobre esta sorania ainda lemos de calcular juros compostos por / aunos, no lim dos qunes saa

Ma importancia de £ ó.fiOC.GOO-G-õ. . , j.,, -.

Deduzindo a^ora desta imporlancia o valor de 7 annuidadcs com que o cmprcstuno de o /,,U)i

anerado e;n eonse^ucncia do excesso de prazo sobre o de 4 J/2, cuja somma c J^-^os compostos c de

X3:401..8()4-13-!>rezullaráum beneficio paraoTbesourodc £2:í>3i.73:>12.-8,ou de «s. 20.397.6o05i0/.i,.

;}0 cambio de 2-7, que o Brasil canhou com a admissão da taxa^ maior.

i;in

que o nosso credito muito soíFrera com esta operação.
i

•.
i-

Confesso que á primeira vista assim parece; roas, refreclindo-sc que a Rússia, nao ha muitos annos, ii-

nlia cm Londres os seus fundos de .5 °/o, á 125,e coutraliiraem 1,S62 na mesma praça um empréstimo de

i-ualiuro na razão de 94, eem 18(54 levantara oulro pelo preço de S'>, sollrendo por tacs operações

um deprcciamento em seus fundos de 30, e 39 7,; '^ considerando ainda q.ue a Áustria tinlia ali os

spus fundos de 3'/. acerca de 1-20 V„ c não poderá em 185Í) obter um empréstimo de igua juro,

nem mesmo ao preço de 80-, reconhecer-se-ha que essas diiTerenças não imprunem dcscrcdilo aob

L;ovcrnos acreditados' mas são originadas das ciraimslaneias dos mercados monetários, e tem por

motivo o interesse reciproco dos ca"pitalislas, e dos Governos que predíão.

Yf-i : J" .,™-, ™„(„.,í., r,,-^r,oio,T-,!Mrvio;rri. vPT fr.7 nliipn.ir» flfi miurií-rio eiitno.ssos conlracíos dt

liTipr:

muita -_ ., . . . ,

adiavilo ao par, ou acima ddlc: na liVRolbeso contraria a amortização en ícila por meio ue compras.

O Cornmissario do Governo muito' lutou contra a inserção desta condição no contracto
;
rnas nado

pôde oUer, por ser hoje idóa abraçada por outros governos c costume quasi geralmente eslabcieciau mi

opera çons desle género,

Óiiando este principio foi introduzido nos planos, que os governos fizerfio para. o levanlaniento

lie seus empréstimos, tiverão ellcs por fira alliciar os capitalistas a tomar os seus fundos, c guar-

•Jal-os com nroferoncia a outros que não oíferecessem esta vantagem. O resultado foi magnilico: os

lilulos SC localisáruo , e dnsla localisacão procedia o bom preço delles, cuja manutenção se resolve

^tíraprR em- credito dos respectivos paizes. Assim proeedcrão a Turquia, o Egypto, a Itália, o Meuoo,

Cs exemplos fallão bera alto. Quando os fundos russos de 5 "/^ cmittidos a 94 estão em Londres.

rolados a 1)0, c 91, vè-se que outros cmittidos a 85, de juro igual, mos com a condição de serem

ni.inrlizado.s. ao por, se conservão a %. O mesmo acontece com os fundos italianos do ultimo cm-

i.-restimo-, os cuaes, tendo os mesmos principies de aniortização ao par, aelião-se a 80, emquanlo os

',ut;os anteriores de juro semelhante não passão de (>õ ^,'2^..

ISão 6 difierenle a situação dos fundos turcos, comparados os amortizáveis ao par com os wtros

:h aniortiiação por compra. 'Por ultimo, basta saber que só por rheio deste principio 6 que os lunuo?.

H-usiriacos í--é kvantárão da depressão em que jaziãj)..
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Apcznr da lula do nosso Commissario, cunr)[>rc dizer que a condição exigida ytor interesse dos

f.apilalislas era lalvcz mais necessária oo Brasil do qiic a cllcs mesmos. Se nilo me engano, seni

(sto o mc-io de se não dcpreciarom os fundos deste novo cmprcslinno, em corapelCHcia cena oulroí

tl(í pnizes acreditados, e alé de juros mais elevados, que oíTercccn» vantagens muito maiores.

Se nilo obstante este esperado beneficio, ainda houver quem lamcnle a |)erda da diffcrença entro

a amorlizAÇilo ao par, o a que nos ontros empréstimos está estabelecida yior meio de compras, attenda-sí;

;io grande lucro proveniente da admissão do juro de ^ */. com amortização durante i7 annos, como

j;i mostrei, no conlraclo deste empréstimo.

l\'ão terminarei eslc artigo sem tratar de uma circiimstancia que muito concorrerá para augmcnto do

nosso credito na Europa: «i ella o alargamento da circulação dos nossos fundos, que até agora se li-

iiiilava á Gram-Rrelanli, e que por este contracto foi introduzida na Ilollanda, e cm toda a margem
do Rliciio.

Desde que foi conhecido que os fundos cotados, o com dividendos pagos em Amsterdam, tem

i;randc acolhimento no conlinenlc, é claro que o moio empregado para esse fim abrio um grande

mercado aos nossos titules consolidados, e ao mesmo tempo alliviou o mercado inglez de grande parlo

(ta nossa divida, que pesava sobre a praça de Londres.

Se algum sacrifício pe.cuniario suppõe-sc resultar desta medida, cumpre arredar da idóa., um tal

pensamento. O negociador, para levar a eíTcilo o pocjainenla dos dividendos em Amsterdam, contractou

)im cambio fixo de 1 1 guilders e 80 cêntimos, que ó o mais baijo possível, já admiltido pela Ilussia

no contracto de ISfií, e que no fim dos 37 annos pôde trazer, quando muito, a pequena diffe-

rença de £ 2000 a 3000.

Se pôde considerar-se sacriíicio uma tal despcza, ficará elle bem compensadocom a vantagem de

(iblerinos novos possuidores para es fundos, tirando a nossa divida do estreito circulo em que se

achava.

Além do que fica exposto, e da importância de '/i,-, "/, que na Ilollanda pagou desello o nosso

ultimo contracto, nada mais se encontrará nelle qae não seja igual aos anteriores ajustes.

Rematando este artigo, direi com a maioria dos homens pensadores: não era possivel nas actuaes

eircumstancias do paiz levantar na Europa um empréstimo mais vantajoso, A invasão estrangeira

em duas provincias do Império, a necessidade de castigar a audácia de-ste acto, que nos acarretava

despezas de um caracter extraordinário ; o mau estado de nossos cofres para fazer face a dispêndios

taes ; as consequências da crise de Setembro de l8Ci, que liravão Ioda a esperança de appellar-se

com proveito para o patriotismo brasileiro: lado devia influir para que os capitalistas europeos não

fossem para comnosco tua benignos, como forão cm I8G3, quando se contractou o empréstimo de

t 3.0OO ; cumprindo-Tios somente deplorar que circumslancias imperiosas nos obrigassem a soQrer a

lei da necessidade..

Divida iiiíenia fundada

O lí)lal das apólices cm circulaçíio subia em 3! de Março proxiaw findo a &0.-ii2:200©000',

fonformc se demonstra na tabeliã n." 14; em igual dia do anno passado a somma dessa divida era de

S').37(5:100'S>000. O aogmento, qaeliouveno espaço decorrido entre aqaellas duas datas é, pois, de-

iO.Of).5:800.^000.

Comparando-sc a tabeliã citada com a que acompanhou o relatório do anno passado, vè-se que o
('xcesso foi de 10.003:1005^000 para as apólices- de juros de C ",'„ e de 57:4O0-3O0O para as de 5 '/.-

Xa demonstração sob n.° J5 consignão-sc as razoes que se derão para a nova emissão e forão:

Nas apólices de 5 "'^ o pagamento do diversas inscripçòes de dividas da> provincias do Rio de Janeiro,

G'.iya/, e Maio Grosso.

Nas de G ';, niio .s-i a permuta di; acções da estrada de ferro de 1). Pedro U ; ma? lambem as ope-

raçõPs do credito quo. cm virtude das Leis n.° 117" de 9 de .Setembro de 18G2, arl. 2"2 §-i.°, n.° 1236^

ii«;''2') de -Seíenibro de IStii, art. 'ii.° e n." 12i."S de 28 de Junho de iSG,"), st- fizerão para acudir á
uoáí)eza do resgalo úo papel moeda, do casamento das S."" i'riiicez;is c da guerra em que estamos,

empenhados.

Para a perraula e:i!ÍUirão-sc 2."28G;iO0^O0Oe para os encargos era segando lagar memãowaáo^
7.7JÍ2:000-S;ÔOO.

As apólice? em circulação distribuiio-se, na sobredita data, pelos seguintes possuidores.

?\âcionacs. G.5.7O6:0O0ííO0a

Estrangeiros G.Í!l8:8O0S^O0O

Eslabciccimenlos públicos 17.252:2O0©O0O
I^iva-sos nas provincias C6õ:2O0^O0O;

do que rosiiita-, londo-se em vista as informações, que vos forão ministradas pelo meuillusttadb- anteces-

sor, que continua a crescer notavelmente o numero- dos possuidores nacioi-iaes e- abaixarodosestcaiL-
giMnos e esiab!'lecinio3'o.< públicos..



últimos semestres

em assigiiados d«

Alfândega. •
, -i ,' . n^o=n„i« « morncM autorizada pelo arl, \'i da Lei a." 5 li de

OW t.u'e tem P"'í"''''^^«^''^ PIl'""! .Sfces a^w^ ní»» reclamados,

28 de Oulubrôde 1818,>eó a ^c converte -se n^^^^^ J^ ,,i ij^ «li agom,

75:891$3i070( tabeliã n.' 1C>).

Divida interna flucluanle

t « 11 -™. <;o hnm nnn houvesse sido lanrada no grande livro

DlTlda ta»crfP*^,7 «'T'1o,fi"M0 Íeíc2cenle
"

Fovincia do Rio íe Janeiro,

a ciuantia de 60:.i33J!D731 sendo 50 bC2íl5ool per^^^^^^^

sido immediatameule

3:ol)05b0.00 á de Goyaz e 6:^^l35l^^j'
^^^J^'^ da divida dessa origem:

EtrSt^SS^rí^oSryKèS mencionada no uM.o relatório do M.

r.islerio da Fazenda (q^uadron. 1/). .'

gran* Ihro aO0O»M» de parle da
'f"Pf

°
°j, ]|ef HiSlSOía ora tacnslrada no

l20:351íÍ5023, a quanto montava cm dl de .Março ue looa, u -i-.j^i-^-

quadro n." 18.

CHafBSI.Tw'l S:r^CSl^^o e.ado da «da .es.

rtplla* T;íi;^rd"; 'orc»r dt ?S6i-0rV3á depena.* daappro,,..» do

Senado.

ni^w-» nasslva aelerlor a t»97, orhiiaiía «a PvmíncU «le IMaio Grosso- Jú em três

.„,e "S"^aE'terSe" s ^JL^sVcs conhecer o osU* da ^^^^ ^:!'^'^^

a meneSS toMLrfdas ,nedidas q.e propoz para «Iver sem o^ba'a!»S; m»s^" » ™»
noUeia do nnmeio dos processes e seus valores, e do que cm

!»f
9' *1'^,

, « ''7? 'X^^jf
"°

scnlido de obslar que a Coramissão podcsse rapidamcnlo marchar n conck^ao da incnmbenua qnc

"'
'S^segS^dos- mesmos artigos torn.ee o conhecimento ''-..«^í^ "/^^i^sr

"'™' '"'""

fp=;snrpç mra aue a linuidacão desta d vida seja levada a eíTeito; suo as seguintes.
_

ccsores pan V^l^^^)^ -^^.^^^ ^^^,, { Thesouraria de Mato Grgo, l'^"

-J -q^;![J-'£
de credor não informado pelo dita Thesouraria, \alc como informação leia,

_
e perde o caractu- ue

certiS Ésíí medS se esL,deu ultimamente ás certidões passadas pela Vedona da s^l^ie^nm^

em Sude do despacho de 22 de Novembro de 1805, proferido sobre requerimento de um dos

"'^TR^pula-tli^curnstaneia extraordinária a fa^a dos documonbsoridnocs que devem
^^^^^^^^

os differenles processos, -com tanto que.nâo seja essa f« P™];<=";ff«^^^^ ^"^f^ t h eS Ve
de confusão ní. Thesouro, ou de extravio na reinessade

^^f%<^
?^° Pf^^|° 5^'l f"'lui de

Tiíicada a falta reputa-se a dvda incluida na disposição do § lo, ort. li da i.ei n. nj-^
*ff

á de Selmbro de'^1860, e o pagamento pódc ter 'lugar integralmente em apólices da divida pu-

^^''%?Que'a duvida de ser ou não uma quantia duplicata de outra, todas «s vezes que se

encontrarem dous ou mais documentos passados a indivíduos do mesmo nome, e por divida cia

mesmespecice^rn tempo definido, de modo que não fique salva a Fazenda \^^o.fáon^^J^
pagar duas vezes o mesmo serviço; essa duvida tomará ográo de certeza, pagando-se wmen

Sa d^sas quantias, mas dividida proporcionalmente por todos
^^..^/^^.'l^^^J.j^^XTeze Podem

que não se dô a injustiça de preferir-se um com exclusão dos outros, que muitas vezes poaem

julgar-se com melhor direito que o preferido.
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4." Que, sendo frcqiiciilo o iippnrociínonto de conliccimeiítos passados pela Tliesouraria do Mato

Orosso a cessionários de credores reunidos, mos não iiumcados nos ditos conhecimentos, esóincn li-

indicados pelas expressões—vários—oulros—diversos, ctc, nunca a Fazenda Nacional pagará naais do

no»/', de laes lilulcs, a fiin de evitar qualquer prcjuizo que dcsla irregularidade lhe possa rcsuHar;

ficando a Conimissao autorisada para rontraclar com os credores sobre esla base.

Cumpridas fielreicnlc pela Cominissão cslas regras, IG processos estio dclinilivamenle julgados, c

denlo .0 seguinte resultiido :

«

Importiincia reclamada pelos credoros lSí);G9Iííí5G8L

Quniilia mandada pagar • . 13 2;736©681

Diffcrenra • 5C:955©000

Pa diíTerenra supra ó possivel, mas pouco provável, que os credores ainda sejão pagos de

-20:5.S2í?121, pela quasi impossibilidade de aprcsenlarem docuincnlos com que legalizem as quantias

que a Comniissão pude abonar-lhes.

A quantia, porém, de aG:372-:?87'J, provcnicnle de duplicatas, das perdas du 50 "/.. e deoutras

irregularidades encontradas nos processos, reverteu inteiramcnle para a Fazenda JNacional, desistindo

os credores do direito de cm qualquer tempo cxigil-a ; e os que ainda não assignárão termo dess;i

desistência lem de fazel-o por si, ou por seus procuradores, logo que para este Dm estiverem eslos

habilitados com procurações especiaes.
^ e -

-a ^

Cumpre dizer que seis destes processos, cuja reclamação era de 78:8-ilíí)200, forão ja pelu

Commiásão remeltidos á Directoria Geral da Contabilidade para o respectiTO pagamento :
se os outros

dez não tiverão o mesmo desiino, 6 porque os credores ainda não habilitarão completamente sous

procuradores com as procurações especiaes, de que ha pouco fallei.

A' mesma Directoria reraeiteu igualmente a Commissão supramencionada parte de nm processo,

no valor de 2:421íjí)345, pertencente ao credor José da Costa Leite Falcão, visto reconhecer que a

divida alii exigida não tivera oriçem antes de 1827, mas depnis; e por isso aclia\a-se no caso de ser

processada como divida de exercícios findos, na sobredita Directoria.

Dos processos remetlidos pelo Thosmiro á Tliesouraria de Mato Grosso, em varias datas, como

se vê- da tabeliã n.° 16, que se lè no Relatório deste Ministério, com data de 5 de Janeiro de 186i.

possue hoje a Commissão parte de um, pertencente a André Gaudie Ley, na importância de 18:0495í)G5o.

com falta, porém, dos documentos que servirão de base a 21 inscripções do auxiliar, os cpaes entravão

na composição do todo. A Tliesouraria, remettendo-o, diz tel-o achado entre os papeis muteis dr.

arcliivo respectivo.
. .

'

.

Também possue actualmente o .processo pertencente a João Baptista de Oliveira, na importância de

l.i:/i92.£)93i, igual quantia por que figura iia(]ue!la tabeliã n." 16, mas este não foi devolvido pela

mencionada Tbesouraria, e sim desentranhado de uns autos, existentes no Cartono da Relação da

Corte, onde foi a final julgada a habilitação que se llie havia e.xigido.
. .

Dous novos pretendiintpsapparccèruo': Francisco Alexandre Ferreira Mendes €Lino_da Silvvi Prado:

» primeiro reclamando a quantia de 4:í).õSS;õ24. o segundo o pagamento de 2:071ô395. Estes

processos não fizerão parte do iuventario daquelles que a Directoria Geral da Contabilidade entregara

á Commissão, c ó preciso examinar se a respeito delles dá-se a prescripção legal, ou podem st>r

liquidados para os devidos eilcilos.

Cofre úc ©rplia»s.—A tabeliã n.° 18 do anterior relatório dava a quantia de 9.68A:0í)lí5í3l

pura saldo dos dinheiros de orpliãos existentes no Thesouro e mais repartições d« Fazenda até fins

do exercício de 1803—04; mas, á vista dos balanços, que depois diegiirão das províncias, subio

aquella soraraa a 10.010:2500110.
No exercício de 18(5-i—6.5 lorão recolhidos aos cofres públicos mais 1.606:322^0/9 c pagos

1 .004:7970075 do que resultou um excesso de:")l I:.'j2'i5904.

Addicionada* essa ultima quantia á de 10.010:'240'S)41G dos annos anteriores, apresenta um total

de 11. 121: 7652? 320 que é o saldo do empréstimo conhecido na data da tabeliã n.° 20.

Desde 1839-40, em que começarão as repartições de Fazenda a receber dinheiros de Orpliãos,

até 1864-C.5 tem entrado para o Thesouro e Thesourarias 23.0.õ8:'2S2-55!2.33 e foi entregue aos inte-

ressados 11. 930:01 Oí?0 13.

Uci>o»íilos pjshlleos.—A soninia dos depósitos públicos é huje (tabeliã n." 21) de 2. láO:933íD3iG,

mais 41O:134D010 do que a mencionada no relatório do anno passado.

Dessa importância, porém, não pode ser rigorosamente considerada divida do Estado, senão a de

1.150:389^5449, proveniente 1.140:87755503 do dinheiro recolhido aos cofres de reserva do Thesouro

e Thesourarias, e 15:511^880, do valor dos objectos de ouro e prata que, em. virtude do axt 11,

;i
10." da Lei de 17 de Setembro de 1851. forão convertidos em moeda.

As outras parcellas, que importão em 994:.'íi3©807 e procedem de papeis de credito, na maior

parte sem valor, de objectos di; ouro o [tral;i, otc, estão em ser nos cofres filiaes.
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Bens ac dcfuotos c auscRÍcs.-O cp.adro n.' 22 organisaJo com os f"^jjj^^^^;';; .'í;!!;

n,)dc dSr o Thcsouro, dcmo-.>stra qiic o -saldo da conta dcsla csp.cie d. '^'^P ^'^^.^J ^V:^

S DcSffo do unno Qndo em 3.215:OOU.Í511)7, inclusivo a son.ma quo d.ve ..r considerada

^-tSaS^ Sní: íí^cSa^LÍ^o^í;; t^S^^^jlSo' . taM.s ^ estado do sou.

™un^iJ"à SrProtcia do. lliodc Janei.l que cslavao P-f^'- ^ í^/^í^r df^à
n resultado 2 â92:3i6v55U7, dprescntará inuilo approximadamcntc o ^eidaleiro tslaiio «a cm

;ie bens d^efuntos e rusentes, Vr isso que, pcrleacendo ^-^-^Z P^^^
ti;ilas'? res

p^^^^^^^

liSurão as províncias a arrecadações feitas dopais de I8il), amda imo csUio sujeitas à prcscnpoao.

^Hhetc% ão Thcsouro —i imperiosa necessidade de occorrcr ás despezas. Ião avultadas

.orno ;rgen?e.qa^3^^^^^^^^ o^Thesouro obrigou o Governo a. fazer mrna.r e^^^^^^^^^

.iniss-lo destes bilhetes- ultrapassando assim os limites marcados nas Leis n."1243 de 2(5 de J inti*

Tan otasLo^^^^^^^^ e^l.» 12-15 do 28 do mesmo mez art. li co-o s.cceden no antergr

.xercicio Jor idênticos motivos; em 30 do Abril ^1'^° ^"bia ella conio se >e da lab k ...

.-, 31 569:500 ÍJjOOO. comprehendendo-sc nesla quantia a de 3.9-52: oOOííOCO dos bilhetes na,

vossatados nos exercicios de 1863-65 e que passarão para o actual
„

=
O Governo se utilizará da autorização, que lhe conferistes no art. lo da cu da ^t n. U

;^>.

para realizar, talvez ainda no corrente exercício, se nao no lodo, ao inenos e:ii parlo, a consolidai a<>

''"

"^E^^^^onfiando quelho serão dados os meios de occorrer aos encargos, que ainda por algum

(caipo'tfm de pesar' sobre os cofres do Ilicsouro, provenientes da p.prra eru

J"^
"O^

»;J';™°^
^"^P*

"

u liados, espercTremover em termo mais ou menos remoto as difficuldadeb da dv^lual siluaçcO.

Papel moeda cSrcnlaQÍe.-Dando-vos conta do estado do pnpol moeda 'ifse o meu illos-

írado antecessor que em 31 de Marco do anno passado existia cm circulação a quantia de ^J.UJi. iMi...-,

! ue bSrTa So Sa^^^^ Sella se deduzisse a de 1.000:000.^ que acabava de ser

rcssatada pelo Banco do Brasil e ainda não estava conferida.
• , - ,go nan otíWiím

°
Da latella ora junta sob n.° 2i , veriQca-se que cm 12 dcAbrd ultimo circalavao_28 000:^00 (W

Da comparação dessas duas importâncias se depreliende que houve
"^f

dmiiuiií^io de l-UU^^^^^^^^

proveniente:
1.' 'dos sobreditos l.0O0:0O0?> resgatados pelo Banco; ±' de 3:o00!>000 dos descontas

,ine soíTròráo as notas ultimamente recolhidas.
, ,^ , , .

^ -. x i ,o ,u in-.s
^

As substituições das notas de 1O0Í5 da 3/ estampa, e das de íí da -L'. accrescorao a ,^las d 0^

da 2* ordenada pela Circ. n.° 27 de 20 de Julho do anno hndo, e a da do o-^ da o.
,
mautlada

fazer pela Circular n.° 42 de i de Outubro do mesmo anno.

A necessidade do prover o mercado de notas de pequenos valores, que facilitassem os trocob (.

sobretudo a descoberta de algumas notas falsas, derão lugar a que o Governo expedisse aqucllas ordens.

A operação da substituição foi assim regulada;

}'ela renda gcral-ns notas de 100?. 103 eõ9 da 5.* estampa.
. ^ , .. .

, .^

Com supprimenlos fornecidos em notas novas de 13 c 23 pela Caixa da Amortizaçao-as de .j5

Fstando''^porém, o Thesouro e Thesourarias sobrecarregados de muitas e extraordinárias despezas.

n^conbeceu-sc em breve que era insuiTiciente a sua renda para acudirão troco de tão avultada quau-

lia; por isso deliberou o Governo mandar vir da Caixa, por adianlamenlo, as somnias que se forao

julgando precisas. Ató a data a que acima me refiro tinhão sido recebidos 10.21o:0005>, sendo por

rnnla das notas de 5» da 5.' estampa, 105 e 100-5 e troco das ddaceradas 7.ooO:OOOí?) e pela de o»

da 4.' estampa 2;GC)5:O0OÍÍ>
" O Thesouro tem enviado á mesma repartição :

.,

Em notas dilaceradas e substituídas pela renda geral 2.0-Í8:.120© , Jc que ja eslao conferidas

1.833:161© e por conferir 215:2()8ÍÍ)

Em ditas de õS) da 4." estampa 1.752:7 ió^í , de que jú estão conferidas 1.-369:000© c por

'^'^^Tommãò as duas' parcellas 3.801:144-3)000. que deduzida da de 10.215:000©000 do di-

nheiro adiantado, apresenta um «cesso de 0.413:850-^5000, que é o debito do Thcsouro c The-

sourarias.
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Dosscs G.íl3:85GÍÍ)0O0 ficiírão oní deposilo mis rupartiçúes de ftizcnda das províncias, cons-

liuUcs da labolla n." 25, 912;:{0O.)5b0O0 porá conlinuaçuo do troco.

Importando, porém, ns notas fins cslurnpiis, que cslão sendo substituídas por contada renda ge-

ral cm 8.í)OG:GG5íD0OO o as de 5 Í5 000 da í.' estampa cm 2.(i82:'l55©O0O, c abalendo-se delias

as 'quantias adiantadas, niio o Thesouro tem de satisfazer cm notas subsUtuidíis, ficao ainda a favor

do Thesouro os dous saldos do 3.495: 109.'»000 para as da 1.' cspccic c 1.770:15520000 para as

(la 2
'

"Pcla Circular do 20 Maio de 1805 foi prorogado até o fira de Agosto ultimo o prazo marcado

iwru o começo do desconto das notas de lOO-JíOOO c pela de 10 de Novembro se designou o dia

:li) do Abril próximo passado para o termo do recebimento sem desconto das de 5ÍÍ0OO da ^.'_os-

l.impa. Kíduva entretanto comniunicar-vos que na província de Mato Grosso o prazo da substituição

lias de lÓOv^OOO finda em 15 de Outubro, por haver a Presidência da provinda, como participou

em seu olficio de Iode Julho, tomado essa deliberação, attenlas as circumstancias excepcionaes cm

iiue ella se tem achado.
j i

E porque na mesma província, bem como na de Goyaz, não se haja operado o troco das dii

õCíiOOO da 4.' cstan-.pa, com a regularidade que convém, oní razão das ditas circumstancias e das

diíRculdades qiic se encontrão nas remessas dos fundos necessários para a substituição, resolvi pela

Circular de 25 do Abril proximi) findo esporar ainda até 31 de Dezeinbro_ vindouro o prazo pani

.1 mesma operação, valor por valor igual nesta corte e províncias do Império, começando a correr

de Janeiro de 'lS67 em diante o desconto progressivo de 10 "/o em cada mez.

(írandes demoras se havião dado da parte das Tliesourariasnas remessas ao Thesouro das notas

substituídas, retardando por consequência o exame delias na Caixa da Anaortização, pois que por di-

versas ordens se linha exiddo que as notas enviadas viessem relacionadas: para obviar esse incon-

veniente forão expedidas as Inslrucçòcs do -4 de Setembro do anno findo, regularizando esse serviço

de um modo mais claro c preciso, a bem da harmonia da escripturação daquellas repartirdes com a

ih Thesouro c Caixa da Amortização: definindo a responsabilidade que compete aos-Thesoureiros das

Thcsourarias de Fazenda o aos portadores das sommas em notas substitúidas e inutilizadas, ou em

notas círculq^nles, que forem movidas de umas para outras províncias.
. - ,us

A importância das de diversos valores, qu-; não vícrão ao troco, monta a l.láO:548-p,_e a dos

iloscontos que sofTrôrãoas que só fa/ão apresentadas depois do prazo determinado a 193:597 v^, for-

mando um total de I.'ili:l/t5c3, "que representa o beneficio a favor das despczas feitas com a an-

quisicão do notas novas.

k de iy8.GO8:CS<.)-l5O0O a sorama dessas notas, que tem vindo da Europa desde 24^ de On-

liibro de 18.3.') a 12 de Abril ultimo. O emprego que. ti verão fui, como se vé do quadro n.°2i.

Inutílizárão-see queimárão-se
^^r" zoo isq^

Idem e ainda não estão queimadas
^^qI'qqq^

Idem e ainda não forão conferidas mo o-^^
Adiantárão-sc ao Thesouro oo £1^ nmH
Existem em circulação '

-^-^^r-^fr^
Idem em caix:i....* 19.1Co:68/D

.\ão forão encontradas nas remessas feitas por Lundres 9®
Não vierão ao troco e perderão o valor i.2_0:o4o<^

ÍÍ1S.60S:G89©

As notas emillidas tem tido o seguinte destino:

Forão inutilizadas c queimadas
'^^r

"

£.iq'?q^^
Idem, porém não queimadas "•'*'~'^"^°^'^

Não se acharão nas remessas
! í-on

- À^
Não vierão ao troco A'f:^"2 ,^'2

Circulão ainda 28.090:9400

172.i30:763-r!

E:&ercicios ílEdos.-IN'o tempo que mediou da data das tabeliãs appe_Dsas ao ultimo relaturi'-.

até a das que hoje vos são apresentadas, vierão de diversas Repartições 375 proc_essos de divida

desta origem, organiza dos de conforjjiídade com a Circular de 6 de Agosto de 1847. Mas, como lu*

armo de 1864 havião cassado ainda 178, que não puderãoser examinados, o numero de processo^;

que o Thesouro teve para Uquidar foi de 553, na somma de 380:530^^ 115 (quadro _n.°2C).

O exame versou sobre -472, deixando, portanto, de ser informados 81, que passarão para o aun..'

corrente

.



- fé —
,. , . ,

• 250:7Ôiía)G33

d. ^S^SjrSÍ> S^ - '^'^' "°
'^l ^! .31:384^087

rSídfas fcd^:^as importâncias s6 agara'fo;.o sabidaseas qunnlias
^^ ,^

Sue demais forio reconhecidas a diversos credores, cin,.. .
- __

o lolal 'da liquidação foi de. .

que deu o seguinle resultado

:

2õi:700©37.i

Mandou-se pagar a quantia de 74225792

T)eclarou-se prescripla a de
^ ,

671©500

l)eixou-se de reconhecer a de •
,...••

^
3:04955582

Deduno-se dos cálculos, por conterem eneanos, a de
.

.
•••••••„ .„

'

'
' '

' _ 139:G70©78:.

Ficou dependendo de esclarcciraentos, duvidas e em andamenlo a cie

398:25735033

-rt^i^^^-ntírS^ conta das --^ejsetjrn^ nc,exerci^o

de 1864-65: esta tabeliã porém ha de soffrer atteraçâo quando chegarem dasproMncias algumas n

formações que ainda fallão.

DIVIDA ACTIVA.

Divida de impostos.-§ 1.- Imposições cuja arretqdaçâo í,«rícnrc « Rcccòdom ''" «g,''^
/Jf;

^c/ro -A somma da divida dessa natureza liquidada no coríèrdo anno prelcnlo foi de 164.322* 1.4.

^'^T:SSS;?^mSaS:il^íSeSÍS;ue|ao dados - anter^r^re.^ r^^.
para a hquidaçâo feita de Abril de 1851 a 31 de Dezembro ultimo, a quantia de 3.in.b84®431

,

a cargo de 143.538 devedores.

A tabeliã n.° 31, explicando o quadro supracitado, mostra;

1.03

Vi

A tabeliã n.° 31, expicandoo quaaro supraciiaao, uiusuo,- ,n^mn Aí^

í." Que desses 143.538 collectados 27.144^ solverão amigavelmente seus de n os n^ somma de

..„jr:482©207, antes, durante, e depois da liquidação, por meio de guias passadas pela ó. lon

tadoria ou pela Directoria Geral do Contencioso.
_ .-. > (\r^i.^A'k:t:^<^\i

2.° Que 36.610 devedores pagarão em consequência de execução
\-J'f

í--*'!^-^'*: , ,

3" Que 1.302, que já tinlifio contas correntes abertas na escripturaçao doThesouro, forao cxo

nerados da importância L 07:202.-5410, porquanto uns figuravão por

^'X' "Am"ara Sun cipo

"

vedores, e outros, entre os quaes se conlão o Collegio de Pedro H e a lllm. (.amara aiumcipai,

^''TQutKalt^^^^^^^^ no Juizo dos Feitos para cobrança a quantia de 901 :9õ4.G00,

'"'t '°'4o!'ò? S --4- rr^icnce ás Mesas de Rendas e CoíícctoHa.. -Durante o an^^^^

ximo findo liquidou-se a quantia de 2:401 Í5014 por que erão «spons.™ 244 devedores, o que \u.

ímr-se esta espécie detaa a 266:317 Í5308, correspondente a 24.442 f^Jf
^o/-

^^ .^j^^^,
O quadro n.- 32 demonstra minuciosamente não só o que vos acabo de expor, mas lambem

o,a primeiro lugar, que desde 1861 até 1805 abrirão-se 23.160
:52"^^\^°7,f^:^,.J,^8ulS^^^^^^^

de collectados pela quantia de 254:127-»501, deixando deo ser 1.2/0 a outros tantos

J^^ e,e-
cujo debito sommava em 12:189©747; em segundo lugar que da divida liquidada foi co*5rafl%^ex|

Am?gaTClmente "por guias 'passadas
'
pelas 'répartiçVes de "arrecadação ou pelo Thesouro

.

^^".^^^JJ^i
loi annuUada por exoneração obtida pelos collectados .«

18'9-1'>9"^020

Existe no Juizo dos Feitos por cobrar-se -. - <^

Correspondendo esta ultima parcella a 17.315 certidões. ,..,,. ., j, „„,„,ionfP Hp PTPnnr-.o

Os quadros n." 33 e 34 dão a conhecer qual o estado da divida liquidada e pendente de execução

ein todo o Império no fim do mez de Dezembro de cada um dos annos de 1804 e Ibbo.
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tem «àbCiQoyiejiioi (b 8a(id[kaèe:poc»r$á\ã^- óm
dos OQSdrOS n.** ^^ " ^"^ nArlAnraml/i íi rmuÁMrn nrnTÍnmn ittfin<>iiáfttfil^1dos qaádrps n.*^ 36 e 37, perl«acendo ã piiiáeira provinda méodoiulcll^^^^

BIffCOOO BRASIL E OUTRASTIlOaEDAftBS^

Os esclarecimentos, que passo a dar-vos sobre as sociedades anonymas, de que se %f*v^^^^' f
respeito de a}jgitiaaa,:UD! minuciosos, quanió fôra pm desejar^ pof falta; das-áeefesartffcft^

No inlttito de haiMitar o Ihesouro com os precisos dados paritixtí^c^séAiu^^^vlí^^,
das operações deaie* eslaielocimeíííos, e apreciara a inflnenCTa què^jpossáo lérv-ísra^

expede ecBtS& dCíÂbril nUimQv.umaiGrcuIar exi^;indodi»B&0CO á^ Bfcasil e" iwtttts ioderoà;^""^^S^.
bancarias que os rdaloríose balancetes, paraseremremeltidosao Thesouro enytBftfcte'llè:^8ÉCT>^^^^^

de d-diaJfoT^nal)» de IfiftO^ ooiit^Sorseno|>re esclaFeciíBenlos^bre os pôRtosindiéadàS^fta^íírefeoOí^I^^

F de esperar^ pois, que: de ora.em: dianteosdòcurnMilps concernentes- aé^btóroslaSQ^sé^nan

das lacunas, que se notâo nos que vão annexos a este rebtoiio. '
''.'

Bámt» telIrasU? eaixas matriz e flilaesdè S. Pa«I»e Afinas.—Este bmoéd^^nn^^;'
descontos e depósitos. Seus eslartutos forão approTados por Decreto de 31 de A^to ^ rooJ.

O capital primítâvo de 30 mil contos foi elevado em 1862 a 33 mil contos^ em virtude do Decreta

n.* 2970 de 9 de Setembro do mesmo anno: todo elle está realizado. . ,

O. ultimo relatório dá.Directoria é de Julho do aono passado, dando conta das operações inocentes

ao anno social, findo em 30 de Junho antecedente. O Thesouro recebeu regularmente o balancete mensal.

As caixas filiaes de Minas e Sâo Paulo forão creadas para operaçõesda mesma natureza por De-

creto n/ 1490 de 20 de. Dezembro de 1854 e n.» 1580 de 21 de Março de 1855 ; á l.' deu^se o. capital

de 100 contos, e á 2/ o de 800 contos em dinheiro.

O. Thesouro tem recebido os balancetes mensaes com regularidade. », "^
• i j

Vê-se dos balancetes que, desde Março até fim de Novembro de 1865, o fundodispomwtdesles

três estabelecimentos, elevado ao triplo, e addlcionando-se-lhe 11 mil contos, imposlasi^tdot^pafel

moeda resgatado gratuitamente, na forma dos estatutos da Caiia Matriz, foi seaçreíjjáetiota «nissaor

feita; isto é, Kouve sempre excesso de emissão.

Do quadro n.* 28 vereis desenvolvidamente o que vou mostrar-vos emrflsnmò':^' '' '
-

SIE2ES EMKSlO EHISSJO,
' EXOBSO

AVTOKIZA,DA. EFFECniABA. »B"aOSSlO.

Março Segando os balancetes respectivos. Í3.59t:132»703 48.708:21(KWO0 . 5.1«:QTO^.
Abril Idem....- 42.4G2:W91»550 51.626:740íK)OOi :9,«i:^^3
Maio Idem 42. 605: 576*270 51.576:6MhW00 l-^Ttí^HS
Junho Idem 44.643:8369270 52.250:580«)00 ?-«86im3|^
Julho Idem 44.609:393ifâ70 54.10i:140>0e0 ».49fci14«Wf2'

Agosto Idem 44.573:634»860 49.161:6701000 ^-^^S^S
Setembro... Idem.... 44.489:094»860 51.153:230M00 B-M^í^iK;
Outabro.... Idem 44.510:874»860 50.743:3103600 6^.M^?*^|^
Norembro.. Idem 47.193:933»896 Kl.365t59OW)0O 5;mt«5eKt»-

Mandando o Decreto n." 3339 de 14 deJíovembro de 1864 que as contas correntes simplices.faeíto'

parle integrante da emissão, e assim, maiores.se lornâo os referidos excessos, como passo a deBaonstrw ;

MEZES. EXCESSO IMPOBTAKCLLDAS TOIil.;

DEMONSTRABO. CC/CC SIMPUCES.

Março 5.t17:077jS297 í. 635:269*^25 6.7ãâ-.3i«p22-

. Abril 9.ie4300h50 4.229:5365614 40.393:837|jt

Maio 8-. 971 :064730 i .701 :514S[556 i 0..672:578 ,

Junho 7.606:743h30. 8I6:357«488 9.J^ApimS:
Julho. 9.494:746«730 637!t54*868 ÍO:.A3a:2WjlSí5:

igOStÓ^... • 4.588:035^140 355!:586St39 . MÍjÍ-Í ,^ ^
Setembro. 6-664:155^440 4 356:9(»Í97S' g:líattOSG|«|'

Outubro 6.232r435jíl40 4.552!7oÍll74 TiTSSííWtW*;

Novembro. 5.17t:656jS[i04 92í:í50Íf493 6.095:TOíP9T

T.
'

''S.
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Cumpre, porém, dizer que «os balanceies mcmaes uáo fa. o Bauco juncçao dasconlas correntes

dcmonSòr nuS pSsuTSilos que vatóm%e«os: que a eraissSo ; pelo conlrano. a simples com-

''^SrSfSr ai^^'^ 16.950:318^00. -^ -i-—^;
I2.326:9575?)G35. em ouro cm barra 3.163:871»)563; em "obs do Governo 99.9líí?000. em dila.s

" Sí5tdfS^p^S; face a. prcjuifos dos .r.s cs*.=cnj..,Uj ,« so c,nh„

,los balancetes einquanto podem importar as dividas insolúveis, ou mesmo duvido.d. dos trts csiaDc

'"''"Slus dividendos, feitos em Junho e Dezembro de 1865, forão de 1.980:0009000 cada um.

fi sahirao á razão de 12
"/. ao auno.

_ ... ..oc ^^íraQ
Kas tahellas "n.°' 39, 40 e 41 vereis as

,

pnncipaes operações destas Ifs caixa .

Agora dar-vos-be* conta de algumas decisões tomadas pelo Mmistcrio hoje a meu cargo acerca

'' tt^^^S^s exigio por Aviso de 29 de Dezembro de 1864 que o Banco do Brasil

lhe informasse se passava letras ao portador, e em que se fundava para assim proceder.

Respondendo, o Banco do Brasil declarou

:

,vm IpviíIo .

1.0 Que desde a sua installacão até agora, sempre que recebeu dinheiro a P^f^'"^^; , "^°
'

J
.'

conta corrente, usou da forma de leiras ao portador, as quaes
"""^V^^Tn-^^SSanlos coS

2." Que o banco zelou tanto esta prerogaliva que, ainda a pedido dos depositantes constamc-

mente recusou passar leiras nominativas para não ceder de xim direito a que liga\a a maior im-

portância, proveniente da faculdade emissoria que a lei llie dava.
.iiprido

3.» Que, Be fosse illegal csle fado, na reforma não leria sido esquecido quando foi alterado

o regimen bancário.

Consultada a Secção de Fazenda do Conselho de Estado, deu esta o seguinte parecer

:

« O S 4 ' art. 1 1 dos estatutos do Banco do Brasil, única disposição que se refere aos títulos de que

trata o citado aviso, exprime-se deste modo:-0;banco poderá lomar dinheiro a premio, permeio de contas

correntes, ou passando leiras, não podendo o prazo em nenhum dos dous casos ser menor de OU diab.

« Ora, sendo certo que í da natureza destes litulos poderem ser passados a vista, ou a prazo

determinado, ao portador, ou nominativamente, e que os estatutos não puzerao outra restriccuo a la-

culdade de emitlil-os, se não a de Cxar-lhe o prazo mínimo, parece iiao haver fundamento paia

conlestar-se a legalidade da pratica seguida pelo banco.
- , u k

« Accrescera, era apoio desta opinião, outras razões, expostas na informação junla ita Di-

rectoria daquelle estabelecimento. ,,.,,. ,-,, ,

« A. Secção não tocará, por lhe parecerem inopportunas c alheias a questão qm; se suscita, em

considerações 'próprias para demonstrar que nenhuma influencia prejudicial puJc exercer sobre a

circulação monetária a faculdade de emittir letras ao portador, dada ao Banco do r.rasil, tendo cll-'

como têm, obrigação de realizar suas notas em ouro. »
t> -i » i

»
•

Resolvida a Consulta neste sentido, communicou-se ao Banco do Bnisd a ilosoluriio em A\iso

ilc 13 de Julho do anno passado.
.

Em 10 de ?larco de 18G5 o Banco do Brasil remelteu por copia a meu anltíces.sor uinoilicio,

(>ra que o Presidente da Caixa I'ilial do mesmo Banco na Bahia, consultava :—se pelo lado de lerem

rriirso forçado as noUis do Banco do Brasil e suas Caixas Filiaes, podia o Hanco da Bahia considerar-

se dispensado da obrigação de trocar suas notas por ouro, ou notas do Governo, e julgar-se aulorizarlo

iMra dar as notas daquclla Caixa Filial era troco de suas próprias notas. No oflicio de remessa

disse o mesmo Banco que, apreciando devidamente o alcance da questão, c nuo podendo dar-lhe a

eonvenienle solução, pedia esclarecimento, a tal respeito, e ciuc se lhe declarasse se o Decreto

ii.° 3307 de 14 de Setembro de 18G4 podia ter o alcance que lhe pretendia dar o Banco duLaliia.

O meu digno antecessor expedio o Aviso de 15 do mesmo mcz de Março, para que a Secção

de Fazenda do Conselho de Estado emittisse a este respeito o seu parecer.

iS'o parecer da referida S.-ccão se diz que dos papeis á ella rcraetlidos não se culhe se o Banco

(la Bahia já eslava habilitado para pagar suas notas em ouro, e deixara por isso de sujeilar-se ns

-. slriccões do § 3." art. !.° da Lei de 22 de Agosto de ISCO. No caso allirmativo acliar-se-hia em

rir<;iinís(ancias idênticas ao da Província de Pernambuco, que, tendo entendido estar dispensado pchj

(iiio Decreto n.° 3307 de realizar suas notas em espécie metallica, ou mesmo em. papel do Governo,

não obstante as dispcsicõcs do § 5.\, art. 1." da lei supramencionada, foi obrigado pelo Govcrao

Iiupcrial a preceder de modo contrario.
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Diz ainda a Secção que, suppoiído mesmo nío ler lugar esta hypolhese, nem por isso pode o

dito Banco da Bahia' julgar-sc isento de pagar seus bilhetes cníi papel do Governo; pòrgúttrito, a

loi de '22 de Agosto impõe àOs bancosi que ntto esliverein cdtnprenendido» na 1 .' categoria; a

obrigação de realizíirerti fls rèspeclívíís nótfls em- ttiòedà correot'e,e' por esta nio se pôde entender

se nio a que é reconhecida e áccilá etfl.todò o^Inapcrio; o qúe nao sucoçdc ás notas da Caixa

Filial;'quenao tettí'(íUrso forçado' fÔiíiilá'P?o^^^^^
;- ioí:-, .

—
<

• .^. ^

Terminando, é' de parecer que o Báitcòda' Buhia.èm nenhurriadas hypòlBitee*, èsíA'.'desobrigado

de realizar suas notas em moeda corrente, sé os portadores de' taw tilulÒsM%irèn?'es^^^

pagamento. , ,

'

'

' '' "' '!••'/-.'•''-'_>•'

A reáoluçao desta consulta, com data "de 20 de Setembro d,e .1865, assim o decidió',^'éi|ièdindo-sc

ao Banco do Brasil, em 28 de Outubro do -mesmo annò commumcaçáo da resoluçuo.''v ••";

Em virtude da Hesolução de Consulta do Conselho' de' Estado de -4 de Março a'eíS63'/.expedio.

o Ministério da Agricultura o Aviso de 5 ío 'mesmo mèzp declarando -que 'os «tatieíecfiàentos

Ijancarios, que possuíssem acções de companhias anonymas como cauçaò de créditos, embora laes

ncçòes lhes tivessem sido transferidas, não podiSo tomar parte na eleição .das respectivas com-
panhias, porquanto, a transferencia, nesta liypothése, n4o importava um; titulo verdadeiro de 'pro-

priedade, mas, apenas' uma garantia do direito creditório. ..

,': ""

Por oííicio de 8 de Junho do mesmo anno representou a Directoria do Banco do, Brasil contra

a doutrina do referido Aviso, oppondo a ella os seguintes argumentos:

1.° Que o Banco s6 reconhecia como accionista aquelle, cujo nome se acharva escripto emseii

registro, ou como sócio primitivo, ou por virtude de transferencia.

2.° Que nesse caso se achavão os credores pignoralicios, embora fossem só apparentemente

proprietários das acções, e como taes havião sempre sido admittidos a tomar parte ena todas as

(lolibcraçõcs da assembléa geral.

.3.° Que a pratica do Banco do Brasil parecia ser a mais conforme com a natureza especial do

contracto do penhor mercantil, segundo se dcprehende do Cap. 2.°, Tit. 13.° do Código Commercial,

e peculiarmente do art. 277.

h.° Que a doutrina do Aviso podia occasionar sérios embaraços á marcha e á . administraçâu

(jo Banco, porquanto não poderia elle reunir o numero sullicienle dõ accionistas para, na forma

,

(ic seus eslalulos, formar-se a assembléa geral, desde que se achasse no poder dos outros Bancos

ijni nuniero.de acções que representasse o terço das que forão subscriptas no Rio de Janeiro.

Ouvida a este respeito a Secção dos Negócios ^do Império do Conselho de Estado, Ibi ella de

parecer

:

1." Que a doutrina do Aviso deve ser mantida, por ser fundada nos princípios de direitO'

que rcgulão o penhor, sem embargo da transferencia com que argumenta a Directoria, por quanto -

2.° A rcfenda doutrina funda-se na prohibição imposta aos bancos em seus próprios estatutos,

ou actos de incorporação de não poderem possuir acções de companhias anonymas; donde se segue

que a transferencia de laes acções só deve ser considerada legal para o único effeilo de graduar

sou direito de credor com preferencia a outros.

3." A transferencia assim entendida não offcnde os estatutos, ou actos de incorporação de baacos,

pois que não equivale senão a um meio de garantir os euiprcslimos, ou descontos, e de alargar a

1'sphera de suas operações, effeilo que desapparece desde que os bancos preteadão figurar como ver-

dadeiros accionistas das referidas companhias.

4.° Os actos eleitoracs, nem ao menos podem ser considerados como actos conservadores do
direito creditório, c, pelo contrario, poderião mesmo ser projudiciaes ás companliias desde que grande

niimoro de acções se accuraular na posse dos referidos bancos.

5." Embora nesta liypothése, o nome do credor pigiioralicio esteja inscripto nos livros do Banco
do Brasil, elle não Ggura como verdadeiro accionista para gozar de todos os direitos respectivos,

porquanto, também lá se acha o nome do devedor, que é o verdadeiro accionista a quem, compete

o direito de votar, logo que cxhiba os escriptos que lhe servirem de titulo, na forma dos- arts. 271

c 272 do Código Coninii"írcial, e 283 do llcgulamento n.° 7."{7 de 25 de Novembro de 1S50.
íj." íSào procedo, pois, o receio da impossibilidade uc se reunir a assembléa geral em numero

l-'gal.

Com esta doutrina se conformou o ílinisterio da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, e

neste sentido expedio Aviso com data de 25 de Julho de 18G3 ao Tresidente do Banco do Brasil.

Quatro dias depois de recebido este Aviso tinha lugar a assembléa geral <lo Banco do Brasil,

convocada para o dia 30 do mesmo mcz ; e sendo impraticável que cm tão curto espaço de tempo

SC organi'/;ossem novas listas de accionistas do Banco do Brasil para a reunião daquella assembléa

.^eral,'' a íim de se poder cumprir o determinado no referido Aviso,- pcdio o mesmo Banco, ein oíiicio

de 27 de Julho que o Ministério da Fazenda, altenta a razão dada, lhe permittisse observar ainda

na dita sessão a pratica até então seguida em casos taes.

Respondeo-se-lhe por este Ministério, em 28 do mesmo mez que, se a Directoria do Banco julgasse

inconveniente addiar a convocar^ão feita, lhe erapormittidooque solicitava por uma vez sómerité.- Não
obslinle a rcstriccão, igual concessão se lhe fez em 25 de Julho de- 186i,. 21- de Julho c 29- de' Agosly
de ISGá. '
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No nnno seeuínle em 4 de Julho de 1854, oíllciou novamente o Banco do Brasil, djícado que

nor sl«SnS r^ Treuptóp da asçemljléa. geral dos accionistas, solicitava a faculdade de con-

l^^^^fMBKÇJIJiJpl^^^ «"» «'^'«««m siáo iransfiendas Dor caucfio. em razão

EsladlTíSes dUserao que. como nem o Banco do Brasil, nem outros podem ter acções de socie-

áSahSSeSuas carteiras, sen&oa Utulo de garantia, e penhor dos empresUmosjue Got ;

fra^eT&que dos seus livros deve constar o nome de cada um dos mutuantes quelha» hou-

LrSmiSLSSS^ Mdendo Dor conseeuinte. o Banco passar a certidAo, ou outro documento deidenUca

l^SSéT^^S^^àfkTSdl 1863 ;
providencia gue carece sutente Para que sej«rne

íS3vSa^e«itimidadedos possuidores das acções, mencionadas no estabelecimcalos bancário .

P^^Sm^lSnJndo-se wmmunicaçao aS^ Banco do Brasil, em 10 de Janeiro do corrente

anno, para-sèu governo, e em resposta ao seu officio supracitado.

r>«i«» viu>] de. S Pedr« —Esta Caixa faz as mesmas operações permitlidas á Caixa

Matrif^sL SfutorbSárfo ?om o Dec7elo n. 1580 de 21 de Março de 1865. O capital que alU

"
'?ao'd4oÍvd.'qTd^ direito d emissão, foi muitas ve.es inferior a? que-exigia a emis.^o

effectiva AsSque nos mezes abaixo declarados, sendo o triplo do fundo dispomvel o que devia

?5ulM a cSçâÔ das notas desta Caixa, esta regra deixou de ser observada, dando-se ossegumles

excessos.

„___. TRIPLO DO FDNDO EMISSXO EXCESSO DE
"^**'*

DISPONIVEI. EFFECTDADA. EMISSÍO

1865.
. .„ .. i.a9:661»920 1.45t:180»000 .

31;518»08O
^8°slo.;

1.397-76I9920 1.691 :Í30?K»00 293:3689080
^ete^^ro

J.il3:661»920 1.834:280»000 t20:618»O8O

2.°S;
•

1 404:661*920 2.211:580»000 806:918»08O

DMembro.V.V.V.\V;.V.\V.\\'
......... ...".. t.il6:661»920 2.236:680?f000 820:018»089

1866.

T,„«iro 1.38G:66b920 2.228:810»000 8i2:148í080

Seiró."
..'......'....*.... ..".... .'. . 1.386:66l»920 2.218:940SOOO 832:278»08O

Accrescentarci que a carteira da mesma Caixa compõe-se de títulos descontados e caucionados era som-

ma muito inferioràs emissões de todos os mezes a contar de Março do anno passado ate fim de Fevereiro

'^^^'^Mtendo agora dos descontos vè-se do balancete deste ultimo raez que sua importância foi de

438-099«>450. sendo em letras de Grmas mercantis 3õ5:059.»450, e em títulos caucionados 83:040^5)000.

Não consta dos balancetes que esle estabelecimento tomasse dinheiro a premio, nem por letras,

nem ainda por meio de contas correntes. ^ , j j icq onrtfsRin »„, r>^u^
k. Caixa tinha um saldo de 513:380«)lOO. sendo em ouro amoedado 462:220.»64O, em notas -

do Governo 239Í&000. em ditas da própria Caixa 50:920?í)O00. e em cobre 460 réis.

A. tabeliã n.° 4â mostrará em detalhe as principaes de suas operações.

Caixa FUIal da Bahia.—Esta Caixa, que faz operações em tudo iguaes ás^do Banco do Brasil,,

foi creada pelo Decreto n.' 1580 de2l de Março de 1855. O capitalde 2.000:000.2&, ja todo realizado,

é o eme o Banco lhe marcou.
. , , ,• -, j , • - . • <»

1 respeito de sua emissão marchou este estabelecimento dentro dos limites da autorização, ate fina

de Novembro de 1865. O fundo disponivel. que era todo em ouro amoedado, elevado ao triplo, foi

sempre superior á somma de notas que existido em circulação. Não aconteceu o mesmo nos mezes

seguintes, como passo a demonstrar.

„E2ES imPLO DO FUNDO EMlSS.lO EXCESSO DE
* disponível. effectdada.. emissão.

4863.

Dezembro 8.033:180^80 8.033:720^000 20:539j?120

4866.

Janeiro 8.033:180;S880 8.497:970^(000 464:789^120

Fevereiro. ".

".'.*.. '.'.'...'. 8.033:180^880 8.540:210j?000 507:029^120

k respecdva tabeliã faz ver com todo o desenvolvimento que. não tendo sido a emissão jamais

inferior a 6 000-000«>000 desde Marco do anno passado, e havendo nos últimos mezes chegado a

8 000-000»000, o que revelaria uma' carteira superior a estas quantias, pelo contrario, mo ha mez

algum em que esta excedesse de 302i000í000, e houve um em que não passou de 41:000íi000.
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o siilild das loiras iluscoiitadas , que \'ciii mencionado no balanceie de Fevereiro ultimo, ido

O iliiiheiro lumado a promio por letras firmadas pela Caixa é de quantia insignificante,

!;057íirjno.

Osaldo (liiCfiixa ora t!i!;í.22:'{;í).'!ri9i:!4, sendo nm ouro amoedado 2.G77:72Gí!i9G0, cm notas da Caixa

o dr; oulras õiOi^OliÇíOOO, cm praia e cobro 05)17.i.

Da tabeliã n.° 'i'i vureis o que levo dito.

Cliíixa rSUJuI ílc !Pcí'nia:ahuco.—JNTiosào diíTerentcs as operações desla Caixa das do Banco do

llrasil, a qiio cila pertíMice. Organisados seus estatutos pelo Banco do Brasil, forão por este submettidus

,1 approviujão do Governo Iinpurial, que osapprovou por Decreto n.° 1580 de 21 de Março de 1855. o
(•a]iiUil que se. llic deu foi de 2.001.) contos, realizados.

A emissão desta Caixa saldo dos transites legaes em lodos os mezcs, que figurão na tabeliã de

suas priíicipacs opornrõos.

O fundo disponivel consiste em ouro amoedado na importância de 2.208:0505000, invariável, í

.iliíiiinas notas do Governo, cuja importância variou nos diílercntes mezes da mesma tabeliã.

O seguinte quadro vos demonstra o que avancei

:

mezes. triplo do fodo emissão excesso de

bispomvel. effectuada. emissão.

18Gd.

Marco C. 830: 880*000 8.994:780»O0O 2.163:90OS0O0

Abri! 6.782:4905000 9.32õ:5WO0O ^.SíSiOSOSOOO

Maio G.807 -.1905000 9.G37:Oo0»O0O 2.829:810!»000

Jmilio 6.814:UO»000 9..'i33.2V05O0O 2.519:10Ol»0O0

Julho 0.781: 440SOÍO 9.580:720»O0O 2.79G:280»000

Apisto G.8O2:;iaO5O0O 9.."j0i :090SO0O 2.701 ^oOOíJOOO

Selciiibrii G.8I":G20SOOO 10.020:3805000 3.208:7205000

Oulubm 0.837:7205000 9.948:0005000 3.110:280í)000

NcviTiibro G.841:o905000 10. 73G -.2905000 3.894:70O»OO0

l)";'.cii.bro • G. 84-2:0105000 12.140:CW5000 5.298:0305000

18GG.

Janeiro G.S.^í: SiiPSCOO 13.107:300.5000 C.2G8:7u03000

Fcvu:-d;o G.9o9:22UJ000 13.530:5505000 C.o71:330ji000

Yov o!il:'o lado a maior a maior somraa mensal perlencenlc á carteira desta CaLxa é a do mez do

iVzrnilim iu'u.\i:iio passado, e raosniu assim iioueo (.•xi:i;deu de 2.300:000-^000, tendo aliás a eraissi;

liitríipassadi) os seus liinitcs cm mais de 5.0O0:000-'n^O0O.

ih saldus dos titules doicoulados, e caucionados, importarão no fim de Fevereiro ultimo £i:x

Os balancetes não mencionão deposito de qualidade alguma.

Cí saldo do cofre importava cm 2.57j::jõl57,j.4, nas seguintes espécies:

Ouro om moeda 2.258:050^000

N..!.;;s do Governo 68:921CO0O
Dii.is da própria Caixa e oulras 248:380-3000

Cobry ©754

_
^a l'!icl!n n,' 4i estão consignadas as principacs transacçõcfc deste estabelecimento, a contar ii

''idív de loC") até fim de Fevereiro do corrente anno.

í::;ii:r.a FHiaiíío Jiílaranlíao.— São em tudo iícuaes ás da Caixa ílatriz as operações desta Filial,

croada pc;" Decreto n." ióSO de 21 de Março de 185.5, que apprcvou seus estatutos. O capital quo

" iJancu marcou, é de SOO:O0O-ít?OOU, já realizados.

De Marro até Cm de Outubro de 1SG5, o fundo disponível constava somente, de ouro era mocd.i

nn valor de'ils. 1.395:07055430, que, elevado ao triplo, dava um producto de 4.187:011C52!)0, sobro

que a referida Caixa podia emillir.' i^e ?(ovembro do mesmo anno até fim de Fev;erciro do corrcnli.í

voduzio-sc o mesmo fundo a 1.352:553-:::; 930, e então rcduzio-se lambem a faculdade emissoria a

lis. i,05";GGl-:::í7'JO. A Caixa nunca excedeu os limites desla faculdade, nem mesmo se aproxi-

niiju da importância do triplo.

Não obstante isto, vu-se da rospoctiva tabeliã, que, sendo a carteira de valor muito inferior á

i^iiiissão, não forão guardadas as regras estabelecidas nos estatutos, que exigem sempre uma carleií-a

supi^rior á importância da circulação.

.\o íim de Fevereiro os tilulos descontados imporlavão em 75G:714S32G, ao passo que a emissão

era de Rs. 2.0.íG:G405)000.

Depósitos não moncioão os balancetes, que o Tliesouro possue, pertencentes áquelle periodo..

F. c
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No encerramento das contas do moz do Fevereiro, mostrava o cofre dostc cstabolcciraenlo possuir

n somma de 1.808:935íí)951, que se divide nas seguintes espécies; ouro amoedado 1.352:553»930-;

notas do Governo 43 AOOO ; notas da própria caixa 45C:330©000 prata e cobre í)-^02l.

A tabeliã n.» 45 é quasi um extracto dos balancetes.

Caixa Filial do Pará.—O mesmo decreto n. 1580 de 21 de Março de 1855, que deu origem iis

Caixas Filiaes de S. Paulo. S. Tedro, Bahia, Pernambuco e Maranhão, creoii a de que vou tratar, com

estatutos oreanisados pelo Banco do Brasil, e pelo Governo Imperial approvados naquellu data. O mcs-

oní Banco marcou-lhe o capital de400:000ííf)000, cora que ainda funcciona, fazendo operações idenTicíis

ás da Caixa Matriz.
. , r, • j .

Sua emissão desde Março de 1865 ató o fim de Fevereiro deste anno, mostrou sempre uru

excesso sobre o fundo disponível, que constava do moeda do ouro c notas do Governo.

Eis a demonstração

:

UjjES. TIUPLO DO FUNDO EMISSXO EXCESSO HE
disponível. efectuada. EJIISSÃa.

1865.

Marco 1.302:523»5I3 1.5C3:130»000 2GO:f05í}'.S5

TVriV 1.28'«.;6i3:Sõl3 1.3GI :G90»;iOO 282:046^485«""
1.317:940»2I5 1.571:830*000 2o:5:8Sí)d78a

?f,'hõ* 1.332:9405215 1.513:8105000 180:8005785

infiio 1.341:9403215 1 .501:300*000 lbn:539S785

Acosto ...• 1.372:093*455 1.047:1805000 275:0805545

Setembro
.". 1.348:153*155 1.044:470*000 200:31G»5V5

Oníubro 1.207:1335455 1 .702; 200*000 4G5:0',G*5í3

Novembro'"" 1297:153:455 1.759:200*000 462:0i.G*345

Deiembro
.'.'.* 1.297:136t>433 2.086:900*000 780:743*345

1806.

Janeiro 1.597:156*433 2.174:240*000 877:08'!*5'5

Fevereiro 1.297:156s4o5 2.163:040*000 8G8:4Soo3':5

Accrescentarei que da tabeliã respectiva vò-sc que a caríeira foi sempre muito inferior a emissão,

o que é contrario aos Estatutos.

O saldo dos dcscoalos de que dá nolicia o balanceie de Fevereiro, é de G38:SG8v/3'87, ao passo

que a emissão foi de 2.165:6Wííi00C.

Houve depósitos tanto por letras como por meio de contas correntes. Em Fevereiro imporiavãi»

elles em U2:U8íí)009. ^ .

A caixa apresenta o saldo de õ55:.558í5035, sendo em ouro amoedado í 29:385-13) iS.^, era not;is

do Governo 3:000$)000, em ditas da própria Caixa 117:1 iOíPOOO, cm ditas da Caixa Jlatriz e

outras 6:00O2íiO0O, e em prata e cobre CSS^õõO.

Da tabeliã n.° 46 vereis transcriplas as transacções mais importantes desta caixa.

Banco Rural c glypoíliecarlo.—Creado este Banco na Corte em 1853 por Decreto n."

1!36 de 30 de Março, devião ser suas fuocções as de Banco de depósitos e de desconios; com

eSeito o foi até parte do anno de 1858, em que por Decreto n.° 2113 do 27 de Fevereiro tomou

o caracter de banco de emissão.

O capital cpie .lhe deu a reforma dos estatutos nesta segunda época de sua cxisleacia foi d-i

16.000:000^000, do qual só foi realizada urna parle no valor de 50°/„.

O ultimo relatório que este b^o apresentou aos seus accionistas foi cm 15 de Julho de Í8fi5,

e pertence ao anno social findo era 30 de Junho antecedente. Temos, porém, balancetes até agoris,

que dão noticia' das transacções de então até agora.

Desnecessário é fallar aqui em fundo da gar-mtia, e o valor de sua emissão, porque esta, na impor-

tância de 9:4O0ii0O0, é o saldo ainda não recolhido ao banco pelos portadores de 9') bilhetes, os quaes lètu

de ficar prescriptos em 1868, na forma do Decreto n.° SOõG do 5 de Março de 1SG3, q'ue mandou seguir

a respeito destes tilulos as regras esiabclecidas no art. 443 do Código Comraorcial sobre as prescripçõrs

das fetras mercantis. Este banco, cedendo ao do Brasil o seu direito de emissão, por con trado cele-

brado entre as duas direcções, voltou ao estado primitivo de banco de descontos e de depósitos.

Os desconios re^ilizados neste esUibelecimento até lim de Fevereiro próximo passado derão uni

saldo de carteira no valor de 17.514:881^892, sendo 2.201:350,^000 em letras caucionadas, 13.301:903^1(52

em ditas descontadas, e 2.011:628^430 em ditas de hypothecas.

O dinheiro tomado a juros por este banco, tanto por meio de letras, como de contas correntes, impor-

tava em 11.5J7:380íf869.

Saldada a calva naquella época, a existência em varias espécies era de 5i5:303í32G, sendo 542:000j

em 'notas do Banco do Brasil e 43:326^000 em ouro e prata.
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Sobre ns contas do liquidáoõcs diz a direcçfio no seu relalorio de 15 do Julho

qno. sondo o saldo delias cm 30 do Juulio do 1864 de 2 18C*556^31'»
fôra dle augmcntado do

,

.".
. 3'. 198Í100ÍÍ80Í

sonirnando ambas as addiçõcs 5. 384:657íM 19
mas que, sondo esta somma diminuída de '..*..."..*...... '.

2.8^5:55355615(5

rcprofenta actualmente um reslo de ... 2.5i39:103íí)96:j

. .Para annulhir este resto não são suííicicnles os valores das contas— Fundo deraserva—e Lucros
suspensos—, ambas na imporlancia do 1.600:1 07 $)305): a diílbrença, porém, que 6 de 900 e tantos
contos não obriga a sociedade a liquidar-se, em face do Decreto de 19 de Dezembro.

Os dous últimos dividendos, que fez o banco, forão : o i.° em Junho de 1865, e o 2.» em Dezembro
do mesmo anno, ambos na importância de 580:00035000, sahindo esta somma a 7,2 •/. ao anno.

Relativamente á cotação das acções deste estabelecimento, diz a directoria naquellê relatório que as
publicadas nosjornacs, desde 10 de Setembro de 1804 em diante, não exprimem o verdadeiro valor delias.

iNuo tendo dados para dizer-vos qual tem sido actualmente o movimento das transferencias, refiro-me
no mesmo relatório, no qual se menciona que as transferencias era todo o anno, que decorreu do 1 •

de Juilio de I8G-i a 30 de Junho de 1805, forão em numero de 102 , representando 9668 acções.
Na fornia da Lei de 22 de Agosto de 1860 forão substituídos dous directores, que na administração

havião completado o quinquennio de suas nomeações.
Tambein em virtude da mesma lei, passarão do semestre anterior para o actual os lucros que naquelle

nao POiliao ser divididos, por procederem de títulos vencíveis neste : sua importância 6 de 297;329®585
Da tabeliã n.' 47 vereis claramente demonstrada grande parte das espécies contidas neste artigo.

,of^^^^^^
^*™"*®'"*^-''* * Agrícola cm Siqaidaçao

—

.V Lei n.° 1172 de 28 de Agosto de
iSf.i autonsou o Governo a approvar o accordo ajustado enlre eslc banco e o do Brasil, sobre a desís-
eacia que aquclle fazia do seu c'ireito de emissão

^
Approvado o accordo por Decreto n." 2970 de 9 de Setembro do mesmo anno, entrou loco esse es'a-

beiecuneato cm liquidação.
°

Dos relatórios opresenlados pelos meus antecessores, vereis a marcha que essa liauidarão lem [iJ'>
desde que oila foi encetada até 8 do Abril de 180Ó ; e do quadro sob n.° 48 o que "tem produzido amesma liquidação dosde aquella data até 8 de Abri! do corrente anuo.

Dcsle docuineulo consta que por conta do capital de 7 J;)0;000-SO!)Ojá foi distribiiida aos accionisla^
a quaulia ilç b..)o.^:OOO.S)0')-;) iniporlancia de seis rateios realizados; dos qu,ics ainda falia pa-?r o
scginn._e_: do 3 ° a quantia do:i:GiO.:5000. do 4.° a de -irGlõOOOO, do 5." a de 2:2.i0-:5000. e doV" a
dc'i:i<\)CíO0O, iiototal de Í4:l)0!S-35000.

Hm carteira doixórão de íigurar as quantias constantes do ii'li:no balanço provenientes de letras
d-scoaaidas e de liypolhecas. ambas no total d>í lIG:;300-:5000; uão se podendo conhecer do docu-
mento presente se íorão cobradas em sua totalidade, ou se cm parte, sobrecarregando-se neste caso
a conia de «títulos em liquidação » com a diflerença delia resullaníe.

A caixa filial de Vassouras ainda não fechou sua conta com a caixa matriz, por isso que existe ura
d-bilo da mesma caixa no valor de GOOoOOO.

^

, „?^ ^'^'''r-f
conhecidos monlão a •2;)5:S2-2593U e toraar-sc-lião maiores, se Dor ventura a quantia

ue ^-iJ.vjijSiioi constante de tilulos em liquidado, estiver mal parada.

. ,

^"0

í?fj'^^?'-Sin'^^° ^ ^"^'^'^^* '^'^ õÚ:3mm, a qual tom de fazer íiiceá emissão nãoreco-
iiuda no total de '.í2..)aOÍSOOO, e bem assim ás Idrasque rcslão por pagar no valor de 3.805ír>281 e
caíras conlas como a de juros, dividendos e rateios no computo de 15.b33í?GlS.

^

^'Ffee Wuoaúoa aiiá Srasiilaa fSaak i3MÍíesl.— A sociedade anonyma assim denominada é um
e>jdJC.ecime!ilo bancário ouc, como tal, foz todas as operações de credito próprias dos bancos. Sua
oiigem (1 de Londres, onde forão organisados seus eslatulos: apresentados estes, o Governo Imperial
cxpedio o Decreto n.» 2079 de 2 de Oulabro de 1302, permillinio, sob condições expressas, que o
nicsni^o jianco nodesse fazer as operações indicadas nos referidos eslalutos.

r 1 -nA'Í?,?'^í
'^'^''^'^^ ^^' ^ 1-000.000, em acções de Jí 100 cada uma, foi depois elevado a

i. l.ovu.ooo. Dessa somma já se acha realizada a quantia de 4.022:2225*220.
Lstc banco remelle mcnsalmeule o balancete do raez anlccedcute.

}.- 1
^Pf^^^C-ões de descontos forão realizadas sem o auxilio do capital, mas só cora a importância

ío. deposilos, que é superior aos ditos descontos. Com eiTeiío, o exame desta espécie faz conhecer que,indo o banco dcsconlado leiras no valor de 3.Ç]37:5I-:j3i90, e feito empréstimos em contas correutcs

•Í'!J^^^< ,

18.10;:9b8í:0.'0, o que tudo imporia em 22.085:502si.5GO, recebeu ao mesmo tempo
a.positos, tanto em conla corrente, como por meio de leiras, no valor de 23.299:38G?i750, com que
itz ucc aos ditos descontos, e ainda llie ficou uma sobra de 1.233:884»! GO.

r-^^r,^ a'^^^'^
possuía em 28 de Fevereiro ultimo o saldo em dinheiro de 1.336:3275230. sem decla-ração das espécies de que se compunha.

laippio ^S?? 1^^ ^"'? ^"'^•'^^ Fiiiacs muito menos poderia dizer-vos, se quizesse interpretar o ia-
íanceic. que achareis transcnpto na labcila n.« 49 deste relatório.
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Jolin

m.. *«...i,»n líri/lliaM and Mau* Bank, Hmltcil. -Jolin Goorgc Goadair. o

i unr, na ÍSadl d ? ocnrndorcs desta Companhia aaonyma. pedirão a npprovaoao dos

Saunders, "».^'\"^'^'^ ,,"„,,' „,,.„ .,,« crcacão. AlIt^Kánlo os supn canles que, liaveiulo accordado

o London
«"''

f
";'

"/'^J ; e,n ii>na associação anonyina denominada London, DrazUian and Mana

R^iSStare i« e tar íno ca^de oit^^^ approlaoão daqucilos eslalulos o autorisaçAo para
Banlt "'""""'-'^

-1 óc ^nlripno"; dn sru commprcio. oor me o do uma Caua malnz nesta Corte e de
fazerem no Brasil ao n.a^^^^^^

^^^^^^ p^,,^ S. Paulo, lUo Orando do

if^Slo£ M^^ -g"^^^ Santos e'Campinas; lanlo mais quanto os reieridos estatutos.

Sul, l'^'^^^;^'^^', '„„-.„ 'ipvi^o ser os mesmos que resão o. Imdnn and Brasilian Bank.

^"'"ffSdo o Go^^^ respSito a secção de Fazenda do Conselho de Estado,

f.i osfa rSarecer que se po ia conceder
à

'dita Companhia outorisaçiio. para fazer no Rio de

ane porTdo Eco q.L estahelecesso aqui. e por via de suas AS^'"^^'»| "f °"^;°! ]"Ce1o
imoTrió enumerados pelos supplicantes, as operações bancarias designadas no §3 art. 1. do Decreto

i «^Sfí de 9 do I)e embro de 18G0, sob as condições apresentadas pela mesma _Secçao.

Fm vila dSe parrcer e da Resolução Imperial de 1:3 deDezemU de 18rip, baixou o Decreto

n- 356714 doSí mez. permiilindo que a referida Companhia funcc.one neste Império.

^\ fArmi dos estatutos apresentados, sujeilando-se, porém, as condições seguintes:
.

I^u^o So TaSlianandML BanklimUod e suas Agencias no Império ficaráo sujeitos

1 • .oanl.mpnios oue ora re-em, ou no futuro regerem os estabelecimentos da mesma natu-

íe^a^rVSdrl aTór^^^^^^^^^^^ auonymas, lendo-lhes em tudo applicaveis as respectivas

disposições. ^.^ ^j^^.^ ^,^^ j^pi .^^ ,,5 s^^j^s operações, sem ler cm caixa

<-- '/da Ldo capital isto é, t 1.250.000, ou provar que tem a mesma somma chectivamei lo

;;. Vada em t li commcrciaes, negociados peias duas Companhias,, que funccionao prasen e-

í3e'no Império, e que ora se reúnem para formar o novo estabelecimento -ionrfo,.. B,a.dian

'""^

?"tufSdas "afqueslões suscitadas no Império entro terceiros e o dito banco e suas agencies

\r-n ,^p?iians 10 m?smo Império, e de conformidade com a legislação brasileira e que a liqui-

S do bico e sarT^encia? se 'fará igualmenle no Império e lambem de conformidade com a

loglslaç^o brasileira.
^^^ ^^^ ^^^.^^ ^^^^^^^ ^^^^^ p .^^^ ^ „,3 ^-j ,^,,

..Jãs as insllíaões que^ lhe dor o Conselho Director de Londres, repet.ndo-se essa publicação

•Zu^ ^s ve7es uue lacs iiwlruccõcs forem alteradas ou modiiicudas.
u i i

5°
Oue do^uLno modo publicará dentro dns priíTioiros oilo dias de cada mez o balanço das

operações |o banco e sy.as ogcucias no mez antecedente, conforme o modelo que lhe ha de ser

•^'^V-^ oíel' to%Sto"tnco será de 20 annos, se não for autorisada opportunamente a proro-

gação deste prazo
^^^, ^^^^^^^^ ^^j^j ^s vezes que julgar necessário, um ou mais

fnmmissSs para o fim de examinarem os livros e o estado do banco e suas agencias declaral-o

5°sXdo e oFdenar sua liquidação, caso seja provada a violação de qualquer das condições acima

""'^^Sfsaásfazer a 1.' condição procederão os procucadores da Companhia do seguinte modo

:

DeDOsilârão na Secretaria' do Tribunal do Commercio, não só uma cópia do citado Decreto

n ™ mas ainda dos estatutos do banco e mais papeis a elleannexos.

PnWiSo em vários lu-ares do Império, onde devem existir agencias, com a necessária antece-

dência Vmesmo'' Decreto e^cstalutos. faltando, porém, outros annuncios, que deviào sahir .em pe-

S nos d Serentes dando noticia ao publico da existência do banco, porque uma tal exigência podia

T,;c«ffipn7n-nie ser satisfeita depois de constituído o dito banco.

PaSfío ní RecebedS do Rio de Janeiro o sello de 11:112-^000, correspondente ao capital

í. i 1 %0 COO com que o banco é obrigado a começar suas operações.
'^"

Para satisfazer a 2.\ apresentarão os seguintes documentos

:

TTmi ,1-iiraoao assi"nada em Londres aos 8' de Dezembro de 1863 pelo Presidente e Secre-

UvhrLondon and BrasiUan Bank, de que a sommadeí 750.000 se acha paga pelos respectivos

/. nrkfnt Paindà se conserva, sem ter soffrido diminuição, empregada, como esta, em dinheiro e

"ruils'bons Si^^^^^^^^^^ a qual somma é procedente de £7, 10, O, 1.' entrada de cada

ima das 100 mil acções de £20 que os mesmos tornarão para converter este estabelecimento em

ontrr. htnrf) fundiudo-o com todos os da firma Mauá.
, , , ,

Esta TeclnSesiáco^ por outra dos banqueiros Glyn Mills Currie & C. com data tamiem

'^""Mm^docinto igual, assignado também cm Londres em 16 de Fevereiro deste anuo pelo Barão

H. MpS no auaí foi pelo mesmo declarado que, não só por ellc. mas ainda pelos sócios das firmas

Maní&C-eMauá lHac íiregor&C.', tem sido realizada nos respectivos estabeleamentos a quanUa de

1 1 125 000 a qual aindS permanece empregada cm dinheiro, e em bons, valiosos e conversíveis
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valores; e, deye.fezer.feceá entrada de i 7, 10, por acção das Í50.mttdoi20 cada uma, noe elle
eseus^con^oçios tomárfto com o fim de fundirem em um ró banco iotittdado Unem, ÉrSn^Maud Bank Umied^ íodoS os daquellas firmas, e ainda o London and Bnuilian Bank

"^««"«í* w»a

Com estesJocumentos o Governo deu por satisfeita a exigência da.- 2.» condicfiô
Nfto haveirfo, pois, duvida alguma que nestas circumstancia» se opputesseápifetencao da Com-panhia, intentada nesta Córle pelos ditos seus procuradores, mandei QUôToroceSSe m fónnâ^

art. 5 do Decreto n. 2711 (fe 19 de Dezembro de 1860. expe(fiSo?™í5iso aTSdrate S Tri
bunal do Gommercio. com data de 5 do mez passado, i semelbimtrresptíto.

'^^^"^''^^^ ^^ ^'"

Bnnco ComiDerclal do í8io de Jianelro.-José Carlos Mayrink e outros nseocianles eproprietenos dsstii Corte, requererão ao Governo Imperial a approva^o dos SStoV qSTSi-sárSo para o ^tabelecimento do banco acima dilo. destinadS\ faíer operaSHe^d^sSempréstimos e depósitos. Para este fim crearao os estatutos um caDÍtal (te 1» mil mnín» S!í*
dido em 60 mil acções de 200©000 que podem ser possuidrpo7nrc oti^^angâl .^^
mil das quaes serão distnbuidas antes do banco ectrar em operações, e as ouSis 303dSro feseis annos depois, para fim ulil ao mesmo banco.

f v
. «» >^uirdb ou nui aentro ae

fm /mpi?L.t5.^ín F.f^'•eJ^^deste anno expedido á Secção de Fazenda do Conselho de Estado,
toi a mesma Secção consultada sobre osta pretenção.

*^a*auu,

O parecer da Secção, fazendo considerações 'sobre a leira e espirito de alguns artigos modificou

r» 108? dTirde'ASo"'.."7«rff^
P^^° ^"^' '"^

'.t''''
o^ad^á&fS^oSln. iu»á de 22 de Agosto de 1860, iodas as vezes que lhe fôr applicavel

^

10 -^n r?!if°nÍ'*^
permissão tem o banco de chamar a sua primeira entrada, pelo menos de

estatutos no TÍfh,fntL'f
'"^

P'^''^'^^''' fgistrando primeiramente o titulo de autorização e osestatutos no Tribunal do Commcrcio, e pagando o soUo proporcional do capital realizado.

The Brazillan and PoringKcsc Rank limlfcd.—Este banco é de desconto e de d^nn^fo

i:TiT^::L^:rím^^^^^^
°"'^

'^r''' ^r p-cipardiretrpT^^^

t:dJ^!X:^^^^í;X::;:Z^:^^ ^ operações .constantes dos referidos

. baiS!:^^So>?:sSt: ;?'s?s^?5
^^^ ^^"^°' ^^p°^^^^°- ^« '^ ^---'-^^

para teSt?';^|Li^^^^,^^,r;^S^£.^^"^° '' '''''''' ^"^ ° ''^^^ '^^ ^^ «-*

as espí^^dícílS''^ compor
''^^^^^^^^^-^^ "^^ ^ ^''^'>^"<i° ^^^minado. não é possivel menconar

acha?-so'"coSSn?iiTl•f^'^'''^.^"'"'^
^o°^ «^ »^'"^os da carteira, então devem

)! coní S?n^ titulo-Diversos-, que é uma rubrica importante do activo do dita balancete.

nolicif.srd«p;W,^n?n;^^^~/''^^^^
'''' accionistas, e da quantia em que imporlão, não dá

KÍíel':rvíbkíSl"^^^^
"' """° tiiulo-Diversos-, que nojassivol mencionado

\ Do quadro n.' 50 conhecereis mais amplamente o que deixo aqui exposto

com oSefl*^l?S« "^."'i** ^-^ ''•'•r'''*-^
estabelecimento de que vou tratar occupa-se

& de jSo de ÍS63
' ^^ ^'"' ''*'^"^'" ^°'^° pubUcados pelo Decreto n.' 312i de

o reaLTnlTÍÍ''°',^?' estatutos foi de mil contos em cinco mil acções de 200Í5>000, m»s

ín6t;Te&rZÍt nr;t VaM^Í^Á':''^'^'''''
°^° P"" de 28^:300^000. havendo

projimç^ pSo.**^""
^^'^'^^'^'^ °' balancetes mensaes, dos quaes o ultimo pertence ao mez de Fevereiro

os ti&Kf.^ííntS
"^'^ ^'°?''' ^^"^ ^ ^''^°^*' ultimamente remettido, facilmente se conhece^ que

Lto maisTe o í,
1'^ abertas por dinheiros recebidos do banco, importãoL

género nsí&l^f ^^ capital realizado Este facto, que revela abundância de transacções deste

S quânS fe SceSeS^ °
"'°'"''° '^'^°'''^'' *^"' ^o mesmo ialancete consta importaram

do£SoTÃnnn?,Ifí^*^^T^ elle apparece demonstrado do seguinte modo: valor em notasuo inesouro l-6©000;em notas do Banco do Brasil 64:620©000. em cobrelíí)997: aotodo64:747íí>997.
F •

T

V; :--íi?«"
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destinada para garantir

por novo, nlo tem

— ííO —
. , » „„„ í, «mn oarte tirada dos lacros da sociedade, dest

O fundo de resena que e uma
P^IJ^^y Jg. estabelecimento, pui nu.., ..a. v...

pedias ^^^^^''ta^SZ^s^ZZ e^ comíonsaçfio. nao tem prejuizos a pagar, segando

L^yd^documenlo
J^^^ -g^es^e^^anco ; deixando de parte o primeiro, que nao pertence ao anno

Três dmdendqs tem f«io esie nanco^
g cumpre dizer que o segundo fot de

social ullimo terminado em 31 de Dezemoro ao
^^q ^ ^^/^ ^3 5 ./^.

ll:61líí>200 °a r^âo de *,l k o te^^^^^^^^

naquelle semestre, mas nâo

apurats^neíe,'ptsSo a^ízTr^^Te1 lucros' do seguinte seLlre. na forma da lei acima citada.

^ Ta^^^a n?S^l^v«tis claramente demonstrada grande parle das espécies contidas neste artigo.

; «.,?.»-. x_F«fn associação anoavma baucaria faz operações de descontos e dedepo-

silosT^detiUifn^ôrraTorse^^^^^
que forao apprSvados pelo Decreto n. 2140 de

^ Víí ídi! marcado nos estatutos supracitados, é de 8.000:000$000, em 40.000 acções de

200*000,
^^^f^^^^^^^^ associação, perteacente ao 8.' anno de sua creação. fiado

í?''Tx^ :S^Í 1865 e os balancetes respectivos até 28 de Fevereiro deste anno

em 31 de Dezembro de 1865 e^^^ P^^^^^
^^ ^^^^ divida publica, no valor

. i ^9/r4y33 ^e de uma quota parle da importância da carlcira,.em valor igual ao das apólices

;

.. I r?ir rSfi66 A dita emissão assenta sobre as seguintes disposições:

total
2.426:666$6bb A mia em

^ ^ ^.^^.^ até á sorama do seu capital effec-

1/ Que o Banco poderá emiuf ouubil a
i

Novembro de 1860,. que marcou,

^''-

t de^flerdê TdT Agostfpt eÊs'oS estabelecimento, a quantia de 2.8^.760.000,

'^^^^0^^^^^ po,_i ,1 som^a em apólices da divida

vr r^ r^TõP.? das estradas de ferro, que Icnhão garantia do Estado.
. , ^ . ,

l'*?-' iraSo d«rSío\ 50 •/. s»à\araaMa ?or igual som^a em M» os de çarma *

vendo o baQM conservar na saa caisa em melaos, oa em nolas do Thesooro, 50 /.
desla ulUma

parle da emis^o.
^ „ l^^^,,, j ^j,; j„ possais para garanlia da l-

4 «"«."t °P°„51rser de 6 6 ou 4 •/.. com a condição, porém, de que, sempre que nao

P''«trnkrSeSic«ovalor'cor,espoudeoteádrirerençadojuro,_

5?oL'ós SetesèmUMos não teráo valor níenor.de ItoOOO &U disposição fo. alteada

, , -Si o^ jVi<,Slo if 1860 aue llie prohibe a emissão de nolas menores de 2oí000, deter-

Ltaído t D^r* df1» de Sro' do mesL anno o pra.o dcnlro do qual devia ser feria a subs-

;^-a^;n^se«f^£Ts3ra, . jorén. para ao- jne, ^de^ndo s.^o

fiando para tíO», "K^g^^^J*^ tXÔ banco mse^ cofres quanlia superior a 861l:062»O0O.

"^ TSo"^» d- SS^se^t em28 de Feveretanoi a carteira desla as»caç.o,

em leiras, "- =»ma de «|:4tó»37^!,^^^^^^ „„,

se qS-ofTbSl&l"i^^3k« ;.3órKáioiMir&

:S±At?l« a"Xí=a3|Sá»Ã^^^
"^
'^râo^fS""' nSriS^S^dfcL foi nos dous nllimos semeslres com

quanta superior a 41:600S)000 , inclusive o auxilio adficional que, ha omco semestres, fazem os

°"tLt p\;í-,^*ri «», na importância de 17..577»3Õ0,
y JR^. ^t^^g

*'^'^*r'I:âlr4?»trrfínrqS*tier^oTpS^

de 1860.

Os dous dividendos do anno social ultimo forão ^,de 180:000^^000, e de i84-000»000; o pri-

meiro sahio a 4,4 "/.. o segundo a 5 °/.-
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Na fórma da Lei de 22 do Agosto de 1860, procedeu o banco do seguinte modo:
1.' Propoz uma reducçJo de 6 '/„ sobre sua emissflo, c o Governo,, por Aviso de 28 de Juúbo de

1865, marcou o limite até o qual podia elle emiltir, o qual é de 2.U5:324$b'iOO, a que ficara reduzida

a emisslo anterior em 22 de Agosto deste anno.

2.' Fez a subslituiç&o de dous directores, que terminarão o seu quinquennio, por serem os mais
antigos da direcção.

3.' Levou aos lucros do semestre actual a quantia de 103:I49ií&477, proveniente de prendos

obtidos por descontos feitos no semestre ultimo, mas nelle não vencidos.

A tabeliã n." 52 demonstra claramente grande parte das espécies contidas neste artigo.

Banco de Pernambuco.— O banco assim denominado foi organizado no anno de 1857,

para eraittir notas ao portador, e á vista, fazer descontos de titules commerciaes, e receber dinheiro

a premio, de conformidade com seus estatutos, appiovados por Decreto q.° 2021 de 11 de Novembro
do mesmo anno.

Pelos referidos estatutos foi marcado a este estabelecimento o capital de 2.000:000íí>000, que todo

se acha realizado nos respectivos cofres.

A direcção enviou ao Thesouro o seu relatório do anno social, findo em 28 de Fevereiro próximo pas-

sado : também tem remettido os balancetes, ordenados pelo Decreto n.* 2679 de 3 de Novembro de
1860 até aauella data.

O fundo de garantia para a emissão deste banco deve ser hoje de 64:575 í^OOO em apólices,

e de igual valor em titulos de carteira. Elle, porém, jpossue em apólices da divida publica 870:800íí)000

e em acções da Estrada de ferro da Bahia 131:0/4$)706. ^
A importância da emissão é de 129:1500000, quantia dez vezes menor que o valor da carteira.

Sobre as regras dadas para a realização da emissão, reQro-rae ao que escrevi sobre o Banco da
Bahia, que em tudo é applicavel ao de Pernambuco, só com a differença de que, tendo o Decreto

de 10 de Novembro de 1860 marcado para a emissão daquelle banco a*quantia de 2.832:760í£)000,

para a deste marcou a de 1.486:000í51)000.

Os descontos feitos durante o anno, que decorreu desde o 1.° de Março próximo passado até

fim de Fevereiro ultimo, deixtóo um saldo na carteira no valor de 1.259: õ5õí5)027, em leiras

assignadas por firmas commerciaes, ede 4:530^5)000 em letras caucionadas.

Os depósitos por meio de letras, dadas pelo banco, e de conta corrente com juros, importavão

em 470:881 íí)652.

O fundo para troco das notas da emissão era de 32:28755500 em ouro e notas do Thesouro,

maiores de 5é>0O0 ; quantia que estava dentro dos limites legaes. > >

O saldo da Caixa era de 61:645555344, o qual se compunha dos seguintes valores: em ouro
amoedado 53:1375í>000, em notas do Governo 341©0O0, em ditas dos bancos 6:32O$)0OO, em prata

e cobre i-MlílpUL
O fundo de reserva tem sempre tido progressivo augmento. Hoje é de 427:248íí)806. O seu

algarismo está muito abaixoda importância das letras protestadas, que é de 223:541^594; mas a direcção

pensa que, sendo cobráveis muitas das parcellas que constituem estasomma, não será esgotado todo

o dito fundo em saldar o prejuizo que d'aqui possa resultar.

Em qualquer caso não ha motivo para entender-se que seja preciso applicar-se a disposição do Decreto

de 19 de Dezembro de 1850, que trata da dissolução destas sociedades, por prejuizos sobrevindos.

Os dous dividendos do anno social ultimo importarão em 141:000^000, dando assim aos ac-
cionistas 7 7o sobre o capital.

Trezentas noventa e quatro acções forão transferidas de uns para outros possuidores.

Sobre a reducção annual de sua emissão, na fórma da Lei de 22 de Agosto de 1860, nada foi

deliberado, visto como o mesmo banco trata de recolher suas notas, por se lhe ter negado o regresso ao
regimen do art. i.' § 3.° da mesma lei, depois que se declarara em estado de pagar suas notas em ouro.

Na fórma da mesma lei não foi dividida pelos accionistas a importância dos descontos dos lihilos

de carteira não vencidos durante o semestre findo em 28 de Fevereiro : sua importância, que é de
60:902íí)647, passou para o semestre seguinte, a fim de fazer parte de seus lucros.

Da tabeliã n.° 53 vereis claramente demonstrada grande parte das espécies contidas neste artigo.

Banco do Maranhão.—Os estatutos organisados para regerem este estabelecimento derão-Ihe
o caracter de banco de emissão, de desconto e de deposito.

A approvação que o Governo deu aos ditos estatutos por Decreto n.''[2035 de 25 de Novembro
de 1857 não supprimio alguma destas injcumbencias.

Os estatutos creárào para elle o capital de l.OOO contos, cuja realização ainda não teve lugar,
visto haverem os accionistas entrado somente com a quantia de 8O0:0O0?!50O0.'

O relatório ultimo, que o Thesouro recebeu por cópia, é datado de 30 de Setembro de 1865, e

Sertence ao semestre findo em 31 de Agosto do mesmo anno: os balancetes, porém, chesão até 31
e Janeiro deste anno. Tem havido morosidade na remessa destes últimos, o que impedio ae ,compIe-

tar-se o respectivo quadro, o qual devia comprehender as transacções do mez de Fevereiro, de que o
Thesouro ainda n5o tem noticia.
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A. emissSo para que o banco se adiava aulorisado é de 413:548*000; a quo elle tem eílocluado

ha muiloierapo é do 376:O06»000> que, comparada com a importância da carteira, representa apenas

uma quinta parle desta.
. , .

O fundo disponível é de 188:000»000 em apólices, c de igual quanlia om títulos de carteira. O
foBdo para troco.4 do 94!000;>000.

Ouanlo ás disposições sobre que se- basôa a emissão, refiro-me ao artigo que escrevi, tratando

â«ste àssumplOi quando vos dei conta do eslado do Banco da Bahia; ha, porém, uma variante, que

procede da differonça do fundo destes eslabelecimcnlos •. para aquelíe o Decreto n.* 2685 de 10 de

Novembro de 1860 marcou a emissão de 2.832:7li0,K0OO ;
para este a de 513:300^000.

Os descontos feitos deráo em resultado a existência de saldos, na importância de 1.810: 187/1377,

a saber: em letras caucionadas 8'372iil50. cm ditas descontadas 1.40O:157í>359, em contas correntes

401:657)5868. A taxa média dos descontos foi de 10 7..

Montavão os depósitos no fim de Janeiro, por letras aceila*s pelo banco, em 884:6399694. A taxa do

juro pago aos depositantes regulou entre C c 7 '/. ao anno.

O saldo em caixa era de 270:381^313, mas não são conhecidas as espécies de que se compunha.

O fundo de reserva vai scraeslrahiKíiito auginentando de valor, e no fim daquelle mez importava

em 90:683ji501. Esta quantia é mui superior aos prejiiizos dados pela casa de Amorim, Fragoso, Santos

& C.*, que depois do 2." rateio ainda ficou devendo somma superior a 24:O005í000, que se julga

completamente perdida. Além desta perda não ha oulra de importância.

O único dividendo conhecido desdo Março de 186.3 até fim de Janeiro é o que leve lugar pelo

encerramento das contas do semestre findo em Agosto; foi elle de 59:351 í!í)600, que sahio a 7,8 "/„.

Em 12 de .lunho de lí>()5, por vjrliide.de proposta do estabelecimento em questão, expedio-se

Aviso pelo Ministério a meu cargo, inarcíinJu ;; omissão de 388:67 1ÍÍ5)689, a cujo algarismo deve era 22

de Agosto deste anno ficar reduzida a onlerior ; e isto porque o referido estabelecimento ainda se

não havia preparado para pagar suas notas em ouro, segundo o espirito do Lei n.' 1083 de 22 de

Agosto de 1860.

Ignoro se houve substituição de alguiu «Jircctor, em cum.primento da mesma lei, a qual devia

ter lus;ar em 28 de Fevereiro próximo passado; c isto porque, como já disse, ainda não foi recebido o

balancete do dito mcz, acompanhado do reLilorio d;i direcrão.

Do semestre fmdo em .'^ost; .Ic iSG." passou p;>!e\ j sé-.iiutc a quantia de 23:10352)029, proveniente

de hicros produzidos pelos dcscnnlos, que, r,;i f/inna da lei do 22 de Agosto, não podião ser naquelle

dividiijos, por isso que os títulos, qiie o; liavià.i prodn/idu, só neste serão vencidos.

Oa tabeliã n." 54 vereis clarnincnte denionstrada grande parte das espécies contidas neste artigo.

flanco do Kio Ciramle do Sul.— Este Banco já foi de emissão , hoje é de desconto e de

deposito. Tem estatutos approvados pelo Decreto n." 2005 ue 24 ue Outubro de 1857.

Os referidos estatutos cstabulecèrão para este banco um capital de. 1.000:000^000, em cinco mil

acijõcs de '^OOffiOOO; tem-se, porém, realizado somente a somma de 6O0:00OíJ)O0O.

O relatório, que oThesouro possue deste estabelecimento, pertence ao".* anno, findo em 30 de Junho

de 18()5; os balancetes alcanção aló fim de Fevereiro deste anno.

Este l)alancete dá conta das operarõcs de descontos, tanto em leiras garantidas por firmas com-
merciaes, como cm outras garantidas por cauções. As da l.' espécie, existentes na carteira em 28 de

Fevereiro, iraportãoem l.625:240íí)525; as da 2.» em iO:400.'rDnOO.

A taxa média dos descontos foi de 10 7» paru as letras de prazo até 4 mezes, e de 11 para as outras,

inclusive as caucionadas.

Não será para adinirar que o pequeno capital de G0O:O0Oí50O0 produzisse descontos no valor de mais

de 1.600:000íí)000, porque do mesmo balancete se colhe que em contas correntes com juros havia o banco

recebido até o fim daquelle mez a quantia de 1.761:.359JÍ)196, parte da qual teve aquella applicação.

A caixa tinha um saldo de li3:GG I -SiGil , o qual se discrimina do modo seguinte : ouro em moeda
115:180íÔ97l , notas do Governo 5:3G15!)000, notas dos bancos 20:570a)000. prata e cobre 2:549íí)650.

Do valor de 52:09-i©371 6 o fiindu de reserva, que se compõe de 6 °/o, tirados dos lucros e do

excesso (quando o houver} dos mesmos lucros, quando estes vão além de 15 7., ficando esta laxa marcada
para o máximo dos dividendos. Cabe aqui dizer que e-^ta reserva não é apparentemente bastante

para fazer face ás perdas soffridas pelas letras accionadas, que sobem acima de 57:0O0íí)O0O: comtudo
a direcção é de opinião que não só ella chegará, mas ainda terá sobras ; o que importa a asserção de

que as referidas letras não serão totalmente perdidas.

E', porém, certo que, ainda mesmo realiza ndo-se a perda total daquelles titules, não se verifica a
hjrpolhese do Decreto de 19 de Dezembro de 1860, quando trata das causas que motivão a dissolução

destas sociedades.

Diz a direcção que, por fnlta de corretor de fundos naquella praça, não se tem podido obter cotação

para as ^acções da Compannia sob sua administração, mas que por informações, vindas de boa fonte,

é sabido que as transacções, que sobre as mesmas se lôm feito, não descerão de 35 7„ e talvez chegassem
a 40 7iae premio.

Era cada um dos semestres deste anno social perceberão os accionistas dividendos no valor de 9ii>000

por acção, ou ISÍÍOOO por anno, o que equivale a 15 7.-



— 29 —
o movimento das Iransferencias de acçõef? pôde equiparar-se ao do anno anierior: 300 forão «s que

se negociarão, sem augmcnlar o numero dos accionistas. Esta circumstancia prova que os titulos des\»
banco tendem a localizar-se.

No referido anno deu-se a substituição de dous directores, na forma da Lei de 22 de Agosto de 1860
e com ella desapparecêriJo todos os membros da directoria, que existia na data da mesma lei, ficando
assim completamente renovada a direcção.

Confcrme a dita lei passárilo para o novo semestre os lucros provenientes de transacções nâo ulti-
madas dentro daquelle em que liverão lugar, e os mesmos importarão em 27:45l3?16l.

Da tabeliã n.* 55 vereis claramente demonstrada grande parle das espedes contidas neste artigo.

Sociedade Gommcrelo, na Bahia.-A Associação, cujo estado vou perfuncloriameule anre-
senlar-vos, tem por missão fuzer operações de descontos e de depósitos, na forma de seus estatutos aonro-
vados pelo Governo Imperial, em virtude do Decreto n.* 2634 do 1.* de -etembro de 1860

'

N.is ditos eftaliilos deu-sc á esla Sociedade um capital de oito mil contos em acções de 10Óffl)000
(10 qual já se realizou a quantia de 5.586:000^000.

*

Ha no Thesouro o relatório ultimo apresentado pela directoria da mesma Associação á respectiva
Assemblea Gercil, em 21 de l-evereiro prcximo passado, e pertencente ao anno social findo em 31
de Dezembro de 1N65; e bem assim os baLmcetes até fim de Fevereiro ultimo.

D» ultimo destes balancetes vê-se que os descontos de leiras comraerciâes moniárâo a 5 .S39-541íí)578
sendo .^. 129:391 ©578 em leiras garantidas somente por firmas mercantis, e i\0:\bmm em letras
caucionadas. Além disto comprehende o balancete uma conta com o titulo -Hypothefvs dn prédios—
da qual vê se que nesle ramo de operações emprestou a mencionada Sociedade 5^50399180

Os depósitos torão aqui feitos sobre os lilulos-Lelras a pagar-e Contas correntes de iurôs re-
cíprocos; ambas importarão em 1.23o:559©423.

A _Caix;iapresentavaumsaldode398:99:.í?).=J09. sondo; em praia amoedada 130.7000. em Danei
moeda .T'5©000, em notas do Banco da Buhia 175:520©000, em ditas da Caixa Filial -''>2-8^0ffl e
finalmente, pui cobre 10!S509.

" •-'**'' "^»

O fun.lo de reserva que desde 30 de Setembro de 18.-.3 até 30 de Dezembro de 1865 se tem
lirado dos lucros, monta a 440:465ír895.

As ,MÍ.li(jo,-s que formão esta somma, menos a de 1S:049Í5164, que passou para o semestre
de Janeiro a Junho <lelHb6, tem sido constantemente empregadas em amorlisar ..s pr^-juizos da
Associarão. Pjo fim de Fevereiro deste anno era o dito fun-lo de 19:049© IGÍ. .\ão obstante esta
conslaiite appiu-ação, ainda figurão sob os tilulos—Leiras ajuizadas-e—Firmas raIlida--.õ4.=S:047©373
que fiodcrao nào ser totalmeule peniidos, como diz a dii-ecr^ão.

Mas dando como perdida a importância daquyiias duas contas, o que absorveria uma decima parte
(lo capital realizado; ainda assim, a perda não dá motivo á liquidação da Sociedade

hzerãn-se dous dividendos durante o anno social, terminado em Dezembro ultimo, o I.* foi
de 224:0SSi!r336. que sahio-a 4%: o 2." de 207:303©2i6 que coi-responde a 37 V.

(.oiisia do mencionado relatório que no referido anno social se fizerão transferencia°s de acções
no valor de 4/6:000©000. cuja cotação regulou de 18 a 20 7. de abatimento.

Na forma da lei bancaria elegeu-se um Director que havia concluído o quinquennio.

,c,a- c-
D=i'an<;os vê-se que tanto no semestre de Janeiro a Junho, como no de Julho a Dezembrode

18b:» foi exeeutada a disposição da Lei de 22 de \goslo de 1860, que manda separar dos lucros de
cada semestre aipielles preuiios que forão produzidos por titulos descontados, não apurados nos mesmos.

Da tabeliã n.° o6 vereis clacamu-nte quaes os resultados das operações da referida Sociedade.

Caixa-ncscrva Mercantil-na Balila.—Esta associação mercantil é anonyma, e seoccupa
de operações banranas de desconto e deposito. Seus estatutos não vem annexos ao Decreto n ° 2561
de 24 de Março de 1860, que em parle os modificou.

O capital creado pelo referido decreto foi de 4 mil contos em acções de 100©000; mas, não
tendo ainda os accionistas realizado entradas no valor de 1.957: 100©000, está ella funccionando
com a somma de 2.042:900©000.

O relatório uTíiiBb que o Thesouro possue desle estabelecimento foi apresentado pela direcção
a respectiva Assembléa Geral, em 30 de Janeiro próximo passado, e pertence ao 24° semestre, findoem Dezembro do anno ultimo. O balancete mais moderno tem a data de 28 de Fevsreiro do cor-
rente arino, e pertence ás operações do dito mez.

Do mencionado balancete vê-se que a carteira tem absorvido quasitodo o capital realizado. Com
1T/?'o1o^crÍ"^^^°,*^^ *^°",'^ ^^ "™^ existência de 1.950:801©664 em titulos de descontos, sendo
i.oi4:diá©664^em leiras descontadas, 388: 138© 000 em outras caucionadas, e 48:350©000 em
letras de hypothecas. A taxa média por que fez a referida caixa os descontos foi de 7 •/..

lambem consta do mesmo documento que os depósitos recolhidos á associação de que me occupo.
e de que passou ella letras a prazo, imporlão em 46:004©366.

.«»,•. ^ ^ ^"^*®"'® "° '^^^'^ ^"^ 28 de Fevereiro era de 2:373Í!!)417 que se discrimina do modo

d^^TlÍ!;.f" íl°Í^r>ní
^^'^^ ^'^^^ 1:530©000, em ditas do Banco do ferasil 82535000, em ditasao Ihesouro 18©000, e em cobre 417 réis.

8
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ur^minnndô actíra a conla-Fundo de réserva-que passou do 24' semestre. vô;se aue, sendo
ExaiamandO agora

^ ^!^
'""

.. ^ face aos proiuizos oue da contó-Tilulos emh-

'cSdaTo- .To vaorTS^^^^ eslaLàmento. O saldo em pr^

ff? r^ fundo de rtóerra, a flm de^ ter a «ppl.caçao do anaiillar este differença.

''S^S%orè^^^^ se mo procede, nào é eslí prejuízo de tal «onto que obr.gue a

crtíJfSri iôuidat-se, na forma do 4crolo n. 2711 de 19 de Dezembro do 1860.

O dlideardrr^ferido semestre, segundo vô^e da respectiva demonstração de lucros c perdas

íiinín íio ralaiorioda direcçío, foi de3í!í>300por acção, ou3,37..
, , ,^""

Bem Tomo iodas aséSièdades de creditS da Bahia, levo esla uma baixa na colação de suas

«ctóí comtudo como a depreciaçio delias cheea a 27 •/.. é um fado que nao tem explicação

íSfa' dSo%i^o como.lendo as perdas a fccoberto 'do valor de 4.4;/. Ibc parece que as

Sasnirpódlm influir para lao grSnde desproporçôo. como a que se dá entre o desconto e o

^^"'^Aptar" d2'haver carência de vendedores, verificou-se a transferencia de 705 acções de uns paro

''''^Na^ómfdT Lei n. 1083 de 22 de Agosto de 1860, teve lugar a. substituição de um dos

^írpr rirpc! em Guem se dava a circu instancia de ser o mais antigo da administração.

Sbem eâvUlude dl i^sma lei passou a quantia de 49:4l8íe)3i5 a fazer parle dos lucros.

do 25- TeStre vi 10 perlenc^a operações de descontos, cujos títulos têm de vencer-se neste semestre.

DaTbXi.56Treis claramente demonstrada grande parle das espécies conUdas nesle artigo.

Caixa Commerclal da Bahia.-Foi creada esla caixa para fazer oP^f/^s de credito dando

dinheiro sobre letras, títulos commerciaes, penhores, etc. O Decreto n.' 1.753 de 26 de Abrd de l8oG

''P^Tseu MpircíSdo pelos ditos eslalulos, é de dous mil contos, que só poderá ser retirado

por liquWaS de todo o ?slabelecimenlo. dividido em acções de 100©000 caía uma. O que se

flohf. realizado imporia em 21 178:100®000. . . , ^ ja -

O Thpsouro. possuindo apenas balanceies até fim de Fevereiro proximopassado, nào pódc senão

'^"^ISiporlTo C^^^^^ os saldos das conlas que constituem a carteira daquella Asso-

daçào em 2.330:993^341, sendo cm letras descontadas 1.852:408-110341, em outras com cauções

*'^^"' A^ítras 'a pagar, que no balanceie indicâo a conta com que se escriplurão os depósitos, mos-

^^^^nflambem um liiulo -Conla corrente- que parece ser de igual procedência, o qual imporia

^^
^Qufndf trata este documento da conta de -Caixa-, apresenta simplesmente sua importância

80:130©3.ó3, sem discriminação das espécies, que formão este saldo.
- iro iqc>*sí = i

As firmas fallidas, e as letras ajuizadas, que estão mencionadas no activo sommao lo3:136®4o4.

Não é possível dizer se toda esta somma se considera perdida. O que 6 certo ó .q^e o fundo de

rSrva no valor de 20:248íM45 não pôde fazer face senão a 14
'/o da importância daquellas duas

iSSl^ insolúveis, ou mesmo duvidosas. Comludo como para que a. Caixa se liqmde é preciso

^ro prejuízo chegue a 20 •/. do capital, o que anda por 400 contos, ainda nao ha receio de que

psla occurrencia nossa ter lugar. , . . ,

Nada se conkce a resptito do dividendo do uUimo smestre; o algansmo que vem mencionado

no passivo é certamente divida de semestres anteriores; ella éde 16:842$/ 90.

^ada se pôde saber a respeilodos lucros que de um semestre devem passar para outro, em con-

sequência de transacções não completamente uiiimadas.

Da tabeliã n.° 56 vereis transcripto o dilo balanceie.

#

Calia Hypothecaria, 0a Bahia.—Este estabelecimento é ama sociedade anonyma bancaria,

de dScontos e de depósitos, com estatutos approvados pelo Decreto n ' 2722 de 12 de Janeiro de

1861. Seu capital de 1.2O0:0O0«)O00 ainda está por completar; faltao entradas no valor de

324:70O©0G0, achando-se, pois, realizados 875:3002!)000.
o, j xr • j iqc » ^

O relatório, que tenho presente, pertence ao 2.* semestre findo em 31 de Maio de 186»
,
e os

balancetes recebidos chegâo até fim de Fevereiro deste anno.
0,1 zfie;*síiA cn«,i«

Consultado este balancete, irê-se que a carteira da referida Caixa \™Porla em 8i4:465ír)314, sendo

sobre Ermas 252:31 0«>826, sobre hvpolhecas 378:1043í)668, sobre penhores 42:904«>820, sobre acções

57:125515000 é sobre docamentos 84:020ílíi000.
. , ,„ . , • ,

Os depósitos deste estabelecimento estão lan^çados sob o Ululo—',Conla corrente simples—: sao

Cheiros á ordem que não vencem juros ; sua importância é de 26:766í»809.
rtm{\nn

i -Balanceada a Cmxa no fim' do dito mez de Fevereiro, achou-se em notas do Thesouro 74PJU0,

em'>dita8 da Caixa Filial 2:96O3&O0O, em dilas do Banco da Bahia 3:l00í£)00') e em cobre 2»-194.

O fundo de reserva é de 15:1 78íí)289.
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Os tilulos que na escripturaçã) manifestão falia de pagameoto de obrigações mercantis, cuja im-

pontualidade nao é admissível, montão em 9t}.'963.^360; mas esta somma, ainda mesmo que se

repulD totaltoetitc perdida; não obriga á Hauida^flo a sociedade, de que ríte occupo. <

A cotação das acções desta caixa regulava por 28*/. de desconto; c ainda assim, durante o re-

ferido semestre, houve algum movimento nestes títulos, causado por 332 transferencias que neH«

se verificarão^

Na formada Loi n.* 1083 do S2 de Agosto de 1860, foi substituído um dos directores da Caixa

llypothecaria.

A direcção entende c propõe em seu relatório a reducçio da directoria, de modo que', em
lugar de cinco membros, seja o estabelecimento gerido por Ires somente ; vislo como é difficií en-

contrar quem aceite esle encargo, pela pequena vantagem que resulla de um tal serviço.

Igualmente, por -virtude da Lei de 22 de Agosto de 1860, passou daquelln semestre para o se-

guinte a quantia de liiBõâ-ít-iSS, impnrluncia dos prémios de descontos recebidos no 2/ semestre,

mas que a elle nao podem pertencer, vislo como os tilulos que os produzirão deviao vencer-se no
21.* , a cujos lucros se deve ajuniar aquella quantia.

Terminarei esle arligo com a noticia de um facto mui importante, que teve lugar na escripturacão

desta Caixa, e que dá cm resultado uma falsificaçÃio da mesma escripturacão, n5o com o intuitode

defraudar o estabelecimento, mas com o fim de aparentar a existência cie lucros que nâo se realizarão,

e que nSo obstante forâo divididos. ^
Foi causa disto a emulação ou rivalidade, que appareccu na Bahia, entre os diversos estabele-

cimentos bancários. Nenhum .lelles queria figurar em posiçiSo menos brilhante em relação aos lu-

cros semestraes, como se desses lucros resultasse o credito, ou por outra a solidez das instituições

desta ordem.

Não podendo a Caixa hypolhecaria acompanhar os estabelecimentos do seu género de operações

nos dividendos que estes faziào a seus accionistas, foi resolvido pelas direcções anteriores que, nâo
obstante isto, os lucros fossem augraenlados, e desta sorte divididos pelos sócios, de modo que estes

nSo ficassem, sob este ponto de vista, menos aquinhoados que os oas outras sociedades bancarias.

E' evidente, pois, que, augmentando-se o credito da conta -Lucros e perdas— era necessário aug-
mentar em sentido contrario qualquer oulra conta, sem o que nSo saldaria o balanço. A conta es-

colhida foi a de—Letras a receber— que, debitada por mais 43:36âítC)268, ^continha em si uma im-
portância de letras que a carteira nâo possuia. Âlé à posse da direcção actual este mal não foi re-

mediado ; mas, nào querendo por elle responsabilizar-se a presente administração, mandou que a conta

de —Letras a receber—se regularizasse, e, para fazer face a este desfalque* de títulos daquella im-
portância, escripturados como rei\luienlc existenles, m.iudou debitar a conta de—Lucros e perdas—até á

importância do respectivo dividendo, e preencheu o resto, debitando por elle a conta -Funck» de reserva.

Assim deixou de haver dividendo, mas a escripturacão é hoje a expressão fiel do valor da carteira,

e do estado bom ou máo dos negócios da associação.

A Presidência da província, a quem ha de ser presente o relatório de uma commissão, que no-
meara para o exame dos difierentes estabelecimentos de credito, não perderá de vista este facto, que
merece ser devidamente apreciado. í

Da tabeliã n." 56 vereis claramente demonstrada grande parle das espécies contidas neste artigo.

Catxa Económica da Ifiahia— Qccupa-se o estabeleciinen lo, de que vou tratar, em empregar o
capital nas operações próprias de descontos, de hypothecas e de penhores.

Seus eslalulos forão approvados e modificados pelo Decreto n.*2r>52de 17 de Março de 1850.
O capital que nelles foi creado não pôde ir alem de G mil contos em acções do valor de 3^000

cada uma, podendo os accioaistas retirar em qualquer tempo o valor das que possuíssem até a quantia
de 5055000: desta quantia para mais estabelecêrão-se conaições de retirada, que consistem em aviso
prévio feilo é direcção pelo accionista. Deste capital s 3 está realizada a somma de 2.706:7á3í!í>000,
como se vê do balancete de Fevereiro ultimo. •-

Os balancetes, que o Thesouro possue, como já disse, chegão até Fevereiro deste anno.
Examinando-se o deste ultimo mez, fica manifesta que a referida Sociedade tinha um saldo de car-

teira no valor de 2.982:109í0219, sendo em letras desconladas 2.734:94152)087, em letras de
hvpothecas 4S:716í«)02, em ditas caucionadas 161:907if030. e em ditas de penhores 38:145í!M00.

Não consta também do referido balancete que houvesse quem para alli levasise-o yafor/dé' siMts

economias para que, depositado, desse renda ao depositante, e augmenlasse o circulo das operações
da caixa. '.

-.. J

O saldo existente no cofre deste eslabeledmenlo montava apenas a 63:22652)326, sendo 39:52555!>Ó00
cm notas do Banco dá Bahia, 23:700í»000 em ditas da Caixa FiUal, e 12P326 em cobre.

.

O fundo de reserva era de 187:1605Í040 ; e, segundo o sobredito balancetei nSo tem de fiãer
face a prejuízo algum, porque não ha conta que dê notícia de letras pirotesfad{Àòu''a|uízada8Ínem
de perda alguma proveniente de fallenda de devedores. Parece estranha a exisienda de idí «Uvl^^^ao
^^'^cfcrio em átabelecimento desta oirdem, e sou inclinado a crer mie a Cdflcar.E0éfla(«u64'a$í^^
«nvMvidosiias contas dós tilútos descontados a vencer, muitos já ventídtós que 'détião délls&^sal^;
tomarem uma denoncdnacão mais conveniente e que de todos fosse entendida: ;

•*-
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(BK?—-'^Nào óbaslanleclarooquc prcltindedizora Caixa Económica nnsua verba. «nivi(lcndoR9j):U0»639.»

V rorimeira vista parece que osta snmmn portcncp aos accionisUis. que ainda nilo reccberflo as suas

auòuis dos lucros provonienlcs do scnieslres aaterioros ; mas, doparando-se depois com a vcrba-lucros

naorealiíados22:7103í002.~o que parece ser a porçào de prctnios que, na fórraa da ici bancaria,

U^ta. de ser dividida om semestre dilForenle , como que ha necessidade de mudar de opiniiio, e consi-

derar aauellcs í)ã-U0ÍCi639 pertencendo m dividendo integral do ullimo semestre; bem que seja

occurreiícia còraplclamcnlo extraordinnria a não existência de saldo algum pertence n te. ans dividendos

já feitos
. . P .. i 1 .

Da labelk n.* 56 vereis em sua mlcgra o referido balancete.

Caixa lie ccoMomlas da Balila. -Teve origem legal esta Caixa em 30 de Março de 1860,

em que por Decreto n." 2540 forào seus estatutos approvados. Seu caracter 6 de sociedade ano-

nvma bancaria, etem por fim empregar o capital, que pelos mesmos estatutos fm imitódo a 3.00O:O0OÇ,

em operações de descontos de penhores, etc. As acções em que o mesmo capital se divide «lo dei ©000

cada uma podendo os accionistas retirar lodo o principal com que tiverem entrado até 50©00(.), sem

aviso próvio; o qual só é preciso para as quantias niaii)res. Deste capital permiiudo so eslava rea-

lizado em 28 de Fevereiro 'a quantia de 712:G46©O0O.
.

Ao Thesouro forão apenas remettidos os balanceies mensaes até Fevereiro próximo passado.

Examinando-se -o deste ultimo mez, enconlráose Ires addições de lilu tos de carteira que montão

em fi37-628©022- é este o saldo das leiras de^coIltadas, caucionadas c hypothecanas.

Depósitos não' existem neste estabelecimento, pelo menos delles não dá conta o documento que

lenho oresente ao escrever esie artigo.

Saldou-se a Caixa naquella dala com a quantia de 2:186.35710, sendo 58.r000 em notas do

Governo- '>O8Oí£50O0 em ditas dos bancos, 32í!ZíO00 em prata amoedada e 1K3P710 em cobre.

Sobre" dividendos não temo balanceie verba alguma d'onde se colha qual foi a importância que

tocou aos accionistas no ullimo semestre. A quanlia de (399íi)874, que se vò no passivo, 6 saldo de

dividendos antigos, não procurado ainda pelos socies.

Está contemplado o fundo de reserva com a quanlia de 39:853íD053; e pequena somma para

fazer face ás leiras em liquidação, que imporlão em 75:.ó35©572. Por nào saber que juízo forma

a directoria destes lilulos de divida, não posso dizer-vos qual será o prejuízo aiie daqui resultara

á Sociedade; mas, suppondo mesmo que toda esta importância seja perdida; depois de leito o en-

contro do fundo de ri-serva, mui pouco imporlaute será o resto para tornar vacilianle o credito do

estabelecimento, que, perdendo o dito resto, não perderá a 20.' parte do si'U capital.

Subre a passagem de um pura outro sciuestn! dos lucros de IraiisacróPS iiao apuradas naquelle

em que tiverão origem, na íórma da lei de 22 de Agosto de i8G0, nada sabe o Thesouro.

Na tabeliã n.* 56 achareis transcripto o balancete a que me lenho referido.

Caixa Coramerclal das Alagoas.—A sociedade anonyma, assim denominada, emprega-se em

operações de descontos e de depósitos, em desempenho de seus estatutos, approvados e modificados/

pelo Governo Imperial, como se vê do Decreto n'.' 2807 de 19 de Junho de 1861.

O capital que foi crendo por aquelles estatutos, mediante emissão de acções do valor de 10053000

cada uma, foi de 500:0009000, não se tendo jamais realizado esUi importância. Dos documentos, que

acompanharão o relatório, apresentado pela direcção á respectiva Assombléa Geral, em 17 de Fevereiro

próximo passado, vê-se que nessa data o capital realizado era de 250:8009000.

Do balanço, que acompanha o mesmo relatório, ambos pertencentes ao semestre que Qndou em

31 de Dezembro de 1865, se conhece qut^ as operações de desconto absorverão todo o capital, lodo

o fundo de reserva, e ainda entrarão pelos valores de outras contas ._d_e modo que póde-se dizer

não terem havido fundos improduclivos. Sua importância foi de 272:9979789

E' este um pequeno estabelecimento, cuja vida commercial não tem recebido auxilio algurn; vi-

vendo, pois, á sua custa, nem por isso tem deixado de dar aos seus accionistas dividendos mui van-

tajosos. Para provar esta asserção basta dizer que o seu único deposito recebido 6 de 1:478?>I92, e

este mesmo á ordem do.s depositantes.

O saldo que exblia em cofre era de 6:87S9735. Não se diz emque espécies: parece que deve

ser em papel moeda, ou em ouro e prata, nsto que o circulo da emissão da Caixa Filial de Pernam-

buco, e dà do banco desta Província não se estende até alli.

E' mui superior o fundo de resen-a aos prejuizo^ que uma liquidação da Caixa possa trazer aos

acdonislas, porque, sendo este de U:353?5036, não passão de 8:519?!i300 as letras ajuizadas, grande

parte das quaes diz a direcção achar-se bem garantida. Kão ha , pois , receio algum de que a socie-

dade se veja no estado previsto pelo Decreto n* 2711 de 19 de Dezembro de 1860, art. 35, § 3.'

Como disse anteriormente, tem este esUibelecimento dividido constantemente lucros vantajosos a

seus acdonislas : o do semestre actual foi de 6,198 •/„, o do anterior ainda foi maior.

Ignora a direcção a cotação das acções desta Caixa, sabe apenas que transferencias se fizerão

para r-edizar-se a veada de -40 acções, e julga que não podiào ter lugar a preços muito abaixo do

par, porque o credito do estabelecimento, que dirige, esta sustentado.
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Nao deixou, porém, de ser cumprida a mesma lei na parle em que determina que os lucros

das operações nflo realizadas dentro ao semestre niío façáo parte do dividendo delle, mas do outro
em que se vencerem os respectivos titules. As quantias assim passadas para o semestre de Janeiro
a Junho do corrente anno importóo em 6:235í5275.

Termiaarei este artigo dizendo-vos que, sendo o prazo desta Associação de cinco annos, a vencer
em Junho próximo, pede a mesma que se lhe prorogue sua existência, dando-se-Ihe mais setea nnos

O Governo consuUou a tal respeito a Secçfio de Fazenda do Conselho de Estado, e depois resolverá
o que fôr de justiça.

Da tabeliã n." 50 vereis claramente demonstrada grande parte das espécies contidas neste artigo.

sociedalDes de credito real.

A nova lei hypothecaria de 2i de Setembro de 1804, firmando a garantia da propriedade pre-
dial por meio da publicidade e especialidade, lançou as bases mais -seguras do credito real, uma das
necessidades vilães do nosso paiz.

Esta lei, cujos efiTeilos são da maior importância para a economia publica, ordenou que o Go-
verno, pelo Ministério da Fazenda, dóssc regulamento especial para execução da parte concernente ás
sociedades de crodilo real

.

Era cumprimento da lei, o Governo, adoptando o projecto apresentado por um de nossos mais
prolundos jurisconsultos, expediu o Decreto n." 347 ide 3 de Juulio de 1865, estabelecendo os prin-
cípios por que se devem reger a constituição e approvação das sociedades de credito real, que fi-
carão dependentes da especial autorização do Governo nos termos do citado Decreto, as funções e acções
competentes, e a insolvabilidade e liquidação das mesmas sociedades.

E' de esperar quê dentro em pouco , organizando-se as sociedades desta espécie, a lavoura do paiz
collia os beneficies e vantagens de tão importantes medidas.

CAIXA ECOXOMICA E MONTE DE SOCCORRO.

Por Decreto de 8 de Fevereiro de 1866 Houve por bem Sua Magestade o Imperador nomear
o Conselheiro António Henrique de Miranda Rego para fazer parle do Conselho Inspector Fiscal
destes estabelecimentos

.

Com esta nomeação não fica ainda completo o pessoal do referido conselho, mas a falta é de
iim_so membro, que não priva aquelle de regularmente funccionar ; e assim succedeu no anno de
186», no qual nada soffreu a regularidade do serviço, apezar de falíarem dous membros, em conse-
quência do zelo e dedicação dos existentes nessa época, os quaes prestarão a ambos os estabelecimentos,
seus desvelos e cuidados, coadjuvados como forão por todos os empregados, mie. em eeral. cum-
prirão os seus devores.

°

Do relatório apresentado em 3 de Março pelo Presidente delles, o Exm. Barão de Itamaraty,
observa-se nos dous estabelecimentos um desenvolvimento tal que obrigou o Conselho a propor em
14 de Junho de 1865, o vencimento de 40ÍDOOO mensaes para o coadjuvante da escnpta, e em
ib de Outubro do mesmo anno, a nomeação de mais um Amanuense com 600ãi000 annuaes.

Estas duas propostas forão approvadas: a 1.' por Aviso de 23 de Junho, e a 2.' por Aviso de
24 de Outubro.

O quadro n.° 58 mostra quaes as operações effectuadas até o mez de Fevereiro do corrente
anno

.

Para bem se avaliar qual o movimento que tóm tido as operações destes dous estabelecimentos,
julgo conveniente mencionar o seu movimento em os dous -últimos annos, fazendo a necessária
comparação.

Caixa Económica.— No fim de 1864 existião lançados 1.293 depositantes com a
somraa de .*

206:290^8)320
» de 1865 idem 3.044 idem....,....t, 809;48ia&751

A.ccrescimo 1.751 603:191$íitíi

F.
,
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Monte de Soccorro. —No fim de 1864 haviâo-sc passado 3.010 cautelas na

. importância de 28n:í)60»00O

» 1865 idem idem.... 9.17G » 962:7i3í!r)00n

Accrescimo 6.166 676:783íí00i»

Durante o anno de 1865 resgatúráo-se 5.862 cautelas do pcnhoros no valor tolal

de 548:61755, incluindo-se 434, liquidadas em leilão, no valor de 20:004íl&000

;

e para o anno de 1866 passarão 3.314 na importância de 414:126S!;000.

Os lucros provenientes dos prémios pagos pelo Banco Brasileiro c Portuguez c

pelos mutuários importarão em 37:706©70n

A. despeza total dos dous estabelecimentos em 22:881 ÍSU'.)"

Resultou, pois, o saldo de. .- 14:825-!5-'}n;.{

CRÉDITOS SCPPLEMENTARES.

Dous iorão 08 Decretos promulgados com o fim de augmentarem-sc as quantias votadas no Orça-

mento de 1864—65 e 1865—66 para o Ministério da Fazenda (Leis n. 1.177 de 9 de Setembro de
1862, art. 7.', n. 1 .198 de 16 de Aoril de 1864, art, l.«, e n. 1.245 de 28 de Junho de 1865 art. 7.»)

O de n." 3578 de 30 de Dezembro do anno findo, que perteuce ao primeiro daquelles exercidos, abrio

um credito supplementar da importância de 1.069:779í>988eaulorisou o transporte da de 488:.326v?626,
dgiste modo distribuídos:

Supprimento de credito, aos §§

2." Difierença entre o cambio par de 27 c o médio de 25=/a 08:951-5630
3.° Juros da divida interna .=)0:072©358
5." Juízo dos Feitos da Fazenda 22:75Gí:D0OO
10." Estações de arrecadação 350:000íí)000
18. • Prémios de letras &..' 500:00025000
19." Juros do empreslirao de Orphãos 88:0O0-3S)00O

1.069:77955988

Transporte de quantias tiradas dos §§ II, 12, 13, 16, 17, 20,27 e 30 para os seguintes:

2.° Differença entre o cambio par de 27 e o médio de 25 ^^'s 261:03955293
5."Caixa de Amortização '.. 40:00055000
7.° Empregados de repartições eslinctas 4:60055000
21 ,° Eventuaes .'

24:OOOS&000
29.' Adiantamento da garantia de 2 °,/„ ele 158:68755334

488:32655626

Pára esse exercício já se havia, por Decreto n .° 3 . 46 1 de 29 de Abril de 1 865, ordenado o transporte
de 1.090:183^5143; mas, por occasião de liquidar-se-lhe a conta, reconhcceu-se que não fora bastante
a providencia que então se tomara; porquanto não só apresentarão deficit algumas das rubricas já aug-
nientadas, como.apparecêrão_cominsuííiciencia de credito outras de que ainda se não havia tratado.

O Decreto n.° 3638 de 27 de Abril ultimo, que respeita ao actual exercido, determinou o transporte
tle ^.253:33355333 tirados dos §§ 19 e 23 para os seguintes

:

2.° Juros da divida interna 621-70855000
4." Caixa de Amortização • 50:00055000
14.° Ajudas de custo, *elc 80:00055000
lo.° Prémios de letras, etc i. 501:62555333

2.253:33355333

ií^íi^
°^ Decretos vos serão presentes, e das demonstrações que os acompanhão constão os motivos

que oDngárão o Governo a autorizar o augmento das consignações defidentes.
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CRÉDITOS CSPÉCUBS.

Comparnndo-sc a labclla n.' 55 do anterior relatório com a de n." 59 que acompaphao. deste

anno, vô-sc que SC dcrão af?scgiiinlos alterações nos créditos especiaes

:

.. '...v,,...

Accrcscerão ;—o de 40.7i;}:8ní>õ80, autorizado pela Lei n. 1.2i4de 26 de Junho ullímí), para as

(lespezas de Marinha e Guerra c os de que trata o art. 14 da de n 1 .245 de 28 do mesmo mez e anno.
Dimimiirãoos concedidos pelos §§ 13, 14, 16, 17, 19, 24, 26, 27 é 30 do art. 1 Ida Lei n. 1.114

de 27 de Setembro e Decreto n. 2.548 de 3 de Março, ambos de 18(50, por terem sido aririuiydos avista
doquedispôco art. 12 § II da citada Lei n. 1 . 1 14 e art. I5daden. 1.177 de 9 de Setembro de 1862;
e os autorizados pelo art. 25 § I ." da Lei n. 1 . 177 e Decreto n. 3.201 de 24 de Dezembro de 1863
por já estarem exlmclos.

O credito da Lei n. 1 .240 de 24 de Setembro de 1864, mandando satisfazer a reclamação dos her-
deiros do Conde da Barca, não foi também incluido na tabeliã annexa, por se haver determinado por im-
perial Resolução de 26 de Novembro de 1864 que a despeza fosse feita parte em dinheiro 'pela verba
« Exercidos findos » e parte em apólices de 5 "/o na forma da Lei de 15 de Novembro de 1827.

SUBSCRIPCAO i\ACIOi\AL E DONATIVOS.

A subscripção nacional, que foi arrecadada nos exercidos de 1862—63 e 1863—64, produzio
a quantia de 1.870:358© 114, como se vê da tabeliã, que se junta sob n.' 60.

Os donativos para as urgências do Estado, ofíerecidos nos exercicios de 1864=65 e 1865—66
subirão a 520:068-35211.

Além disso forão recolhidos no Thesouro 4:300íí)820 para serem distribuídos pelas famílias dos
militares mortos no combate de Paysandú, 5:100^000 para fardamento de Voluntários da Pátria e
2:G05ií;940 para serem applicados á fundação de um asylo de inválidos da marinha e guerra.

As primeiras importâncias, conio já se vos informou" no anno passado, e ultimamente a arre-
cadada cm beneficio do Asylo, forão escripturadas em contas próprias ; e as outras duas levadas ú
de depósitos.

Devo também aqui mencionar duas doações não contempladas na tabeliã annexa.
António Manoel Cordeiro, cessionário e procuradr)r em causa própria de Manoel Cardozo de Aguiar,

jeiíunciou em favor da Fayenda Nacional, para o fim de auxiliar o Estado nas despezas com a guerra
do Paraguay, a quantia de 6:037 ígJõOO, que linha direito de receber dos cofres públicos, como "credor
da Fazenda Nacional, reconheddo competentemente pelo Poder Judiciário.

O Dr. Nicolão Rodrigues dos Santos Franç^i Leite, em seu nome e nos de seus filhos, fez doação ao
Estado de duas sesmarias de uma lema de terras cada uma, sitas no província do Espirito Santo, para
serem divididas em lotes, e distribuiclas entre alguns Voluntários da Pátria.

'o"-

ESTRADAS DE FERRO E DE RODAGEM.

C^araatia «le juros.—Com a extincção da companhia da estrada de ferro de. D. Pedro II, e a
encampação da de União e Industria, passarão para o Estado todos os seus encargos; portanto o Thesouro
só tem direito de ser indemnizado das despezas feitas em Londres com a garantia de juros do emprés-
timo levantado pelas estradas da Bahia e Pernambuco.

Apezar das terminantes ordens, que a este respeito têm sido dadas, continuão as administrações das
mesmas provindas a não satisfazer o seu debito, que até a data das tabeliãs de n." 36 e 37, elevava-se
a 2 354:826©279.

^«""Mnía de acçiíes.—Como tem estado suspensa a das acções das' estradas de Fémaníbuco
^,
^^Dí^ pelos-motivos exarados Ji6& anteriores relatórios, só occuparei*a'TOssa atténçfio com^á da'esíràitlá

de D. Pedro H.- •



- 36 -
Ató o 1 » de Setembro ultimo, dála em que começou a cxcoular-sc no Tlicsoiiro o Dccrclon." X->(\'i

Ae 10 de Juího que Iransferic ao Estado o resto dns acções da companliia sobrcdila, forSo permutíidns.

como se v6 da tabeliã n.' 61 46.311 acções com o capital realizado de C.258:550í5O0O por 8.7(i5

apólices de l:OO0í»O0O. uma de G0OÍ250O0 c cinco do /lOOSíOOU.
,. • , ,

Os juros dessas apólices iiBporláráo em 2.26C:900.'SiOO(); dcscontnndo-se-llies, porum. osdividciidos

nasommade 1.987:21832)525. a diffcrença dos juros pagos pela Fnzeiídaé de 27i):073»t7r).

Daauelle mencionado dia em diante permutário-se mais ll.iOi» ftcçõcs com o capital realizadi»

de2.281:2OO»O0O, por 2.219 apólices de l.OOOíOOO, 81 de GOO^OOO e GO de iOO^OOO, pagando-se

.aos accionistas em dinheiro 18:02!)?!060 (quadro n." 02).

COMPANHIA RIO DE JANEIRO dlT IMPROVEMEj^TS.

Como sabeis, foi ajustado com a Companhia— Uio de Janeiro City Improvcmonts, — o serviço da

limpeza daseasas e esgoto das aguas pluviaes na Cidade do Rio de Janeiro, pelo contraclo approvadt»

pelo Decreto n.' 1.929 de 29 de Abril de 1.857, modificado pelos Decretos n." 2835 de 12 de Ou-

tubro de 1861, e 3.004 de 21 de Ncv€mbro de 1802.

Na sua execução algumas duvidas se tem suscitado, a (\\\(i o Governo deu j;i as soluções que

melbor consvdtavão a letra dos contractos c as considerações do equidade.

Amais importante de todas elias, da competência do .Ministorio a meu cargo, versa sobre o

modo de serem os cofres piiblicos indemnizados das sommns, (\\\(i o Go-^/crno adianta ú Coiupanliia for

conta da taxa a que são obrigadas as casas, que gozfw do sorvinj da limpeza

.

O Governo obrigou-se a pagar á Companhia, por semestre, nos primeiros 15 dias dosraezesde

Janeiro e Julho de todos os annos, no espaço de OOannos, 60-5)000 aanuaes por cada um dos prédios

sujeitos ao imposto da decima urbana em que o sYslema de esgotos se achar cm cxecuçijo.

Cumpria, por isso, ver o melhor modo de fazer face a essa dcspeza, já avultada, e que deve

augmentar consideravelmente com o desenvolvimento que tiver nesta cidade a applicação desse systema

contractado com a referida Companhia.

A Lei n." 719 de 28 de Setembro de 1853 no art. 11 § .l" autorizou a elevação da decima urbana

na proporção necessária para occorrer aessa despeza; e o Governo, querendo proceder com a conveniente

prudencia'ecircumspecçiio em assumpto tão importante, ouvio aSecção dcFazenda do Conselho de Estado.

Tíão bastava com eíTeito indicar, como o fez a cilada I.ei de 18.53, a fonte de que devião provir

os recursos para iiidemnização das sommas adiantadas á Companhia ; cumpria ainda assentar essa

indemnização em uma base* equitativa, de modo que não excitasse clamores dos contribuintes e que

estivesse em relação com o benelicio que se teve em vista outorgar.

Se a base estabelecida fosse rigorosamente a elevação proporcional da decima, ficarião os prédios

de elevado preço gravados com uma contribuição maior que os de pnqueno valor, sem que por isso

gozassem de um beneficio correspondente.

Mas também se não podia aeixar de attender a certas considerações de equidade em relação ás

casas de pequeno valor habitadas pelas classes mais necessitadas da população.

A taxa de GOíSOnO é paga pelo Governo indistinctaraente, quer «s casas scjão pequenHS,_ quer

sejão grandes; ao passo que a decima urbana é proporcional e eslá sujeita a diversas eventualidades

próprias de seu lançamento, que fazem muitas vezes baixar o algarismo em que é ella computada

:

além disso districtos haverá em que prepondere o numero de casas pequenas e onde a decim;i de

cada uma seja inferior á taxa de 6055000 que o Governo se obrigou a pagar á Companhia.

A solução offerecia, pois, almmas diíTiculdades praticas; e o Governo Imperial esperava remo-

vel-as com o auxilio das luzes do Conselho de Kslado.

Por estes motivos, como vos pondero no artigo—Impostos—, convém revogara lei citada na parle em
que dá uma applicação especial ao producto da taxa addicional á decima urbana, elevando, porém, esta

em todo o município por causa das despezas extraordinárias que pcsãn sobre o Thesouro

.

THESOURO IVACIOx^AL E THESOURÁRIAS DE FAZENDA,

Tliesouro.

Chamo a vossa attenção para o que vos expoz o meu illustrado antecessor no relatório que vos

foi apresentado no anno passado, na parte relativa a esta Repartição, não só quanto á maneira por

âue são feitos os serviços das diversas Directorias, como também sobre os concursos para provimento
os lugares de Fazenda : a este respeito já vos foi offerecido \jm artigo addilivo á proposta da Lei do

crçaménto do exercício de 1865—06 e que está dependendo ainda de vossa approvaçâo.
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Limilo-meNJ oslas poucas observações, porque só com tempo e vagar poderei enlrar no examo

o apreciação das^^alteraçòcs c reformas* que por ventura convcnlia introduzir, na marcha do serviço

ilosla importante UeparliçSo.

Secretaria <lc Fazeuda. -- Tem sido regularmente desempenhado o serviço a cargo desta l\o-

partiçno, o qual se acha cin dia.

Uircctori» Cicral ilc ContabUliladc. — Sobrecarregada, como_ se acha esta Directoria, tem

salisfacloriamenle dado conta do excessivo expediente de que é incumbida. O seu dirainúto pessoal,

(jue é distrahido para as Pagadorias, Thcsouraria Geral e, aiémi disso, o .serviço da Guarda Nacional,

.1 ury, e oulros impedimentos legncs, bem como as moléstias, tem feito com que, mesmo com esforço,

iiílo SC tenha podido conseguir pòr em dia lodo o expediente, que de annos . anteriores já se achava

era atraso. Providenciarei, porém, do modo possivel para que se ponha em dia todo o serviço, atrazado.

Devo informar-vos que, durante o anno íindo, expedio a Directoria 657 ordens e officios ás diversas

I\epartioões com que se corresponde, aceitou 1.312 letras das diversas Thesourarias, informou 96 preca-

tórios e* oflicios de levantanienlo de dinheiros de ausentes, examinou 10.997 ferias e conhecimentos e

finalmente deu andamento a 12.127 papeis de diversas naturezas, que forão despachados, além dos

processos de dividas de exercícios findos de que fallei-vos auteriormente.

Directoria Gera! das Rcn(la.s.—Esla Repartição tem satisfeito^ bem as importantes e va-

riadas attribuições, que lhe conferio o decreto de sua creação, Seu expediente é feito regularmente, <•

seus trabalhos estão cm dia.

nirectiiria geral da í«niaíla <lc contas.—Esla Directoria, creada pelo art; 6." do Decreto

n.° 2343 de 29 de Janeiro de IS.j'.), tem desempenhado salisfactoriamente os trabalhos que pelo §
1.' do

art. 20 do Decreto de 20 de Novembro do 1S.50 cstavão a cargo dal.' Contadoria da Directoria geral

da Contabilidade;

Compóe-se a referida Directoria de duas Contadorias com a denominação de 1." e 2." Con-

tadorias, cada uma das quaes se occupa dos trabalhos que lhe forão distribuídos, emiquanto não

fòr eslaJjelecido o regulamento especial de que trata o mesmo Decreto.

Dando-vos conta dos trabalhos do anno passado, tratarei delles por ordem numérica das Contadorias.

1.* Gontailorla.—Do quadro n." 63 vereis que -42 contas forão distribuídas, tomárão-se e con-

tinuão a ser tomadas durante as horas do expediente do Thesouro, a saber

:

Do Ministério do Império. 1

Justiça 5

Guerra 17

Fazenda. 18

Aricullura 1

O quadro n." 6-4 mostra que 589 contas se distribuirão, forão tomadas e continuio asèl-o fora

cias horas do expediente da Repartição, pertencentes aos seguintes Ministérios

:

Ao Ministério da Justiça 3

Marinha iS'

Guerra 8;í

Fazenda 7

Agricultura 8

O quadro n.' G5 íiiz ver que 28S contas estão inteiramente concluídas, julgadas e arQiivada.-^.

e os respectivos responsáveis com suas quitações.
"

•.-

Destas pertencem:
*

,

Ao Ministério do Império 1

1

Justiça 5

Marinha lí^C

Fazenda G8

Agricultura 8

Destas contas forão tomadas 78 dentro das horas do ctpedíente da Repartição, e no quadro são

conhecidas por se acharem com este signal *.

O quadro n.° 6G demonstra que contas em numero de 201 existião por tomar no fim de De-

zembro passado, a saber:

Do Ministério do Império 8
Marinha 27

Fazenda... 7

Agricultura 62

Justiça.

;

31

Guerra 12!)

F, 10
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A rulaçào n." G7 conlóui 43 responsáveis da Fuzonda Nacional que para com ella ficúriio alcuii-

(•aJos, em consequência da liquidaçAo do suas conlns. EUes tóm de snr demandados perante o Juizo dos
Feitos, não só pelos ditos alcances, quo imporltlo ora 9:24Gs>80!), mas ainda pulos juros que se

contarem, á razão de 9 'j.,

Deriio-so em todo o anno de 1865, o em consequência de cnnlas concluídas e julgadas pelo Tri-

bunal do Thesouro, 115 quitações, numero certamente inferior, ao dns passados no''anno anterior,

[)ord'm considerável pela natureza c trabaliio que cilas denio.

Os alcances, náo só apurados e julgados ciellnitivamcnle, mas ainda dependentes de npiiraciio r>

julgamento, importarão em 269:23.9»342.

Amigavelmeatej e logo que forao intimados, alguns responsáveis da Fazenda Nacional para allegar

a bem jdo seu direito o que julgassem preciso contra os alcances encontrados, rccollierão ao Thesouro
i:sses alcances e seus juros vencidos. Testa sorte cobrou-se 7;Sir)aSGG, sendo G:iiôb9(32 de principal

.! l:399990í deiuros.

Diversos trabalhos de expediente forão feilos na referida Contadoria, dentro do anno, a saber:

Certidões pedidas pelas partes õf;

Quitações passadas a diversos responsáveis 11.5

Uegistros das mesmas 11.')

llelatorio dos trabalhos da Contadoria desde i do Manjo até Dezembro de iSG í

.

l

Informações, pareceres c representações .'

.í3:!

Officios de intimação a diversos responsáveis 11
Idetn a respeito de diversos assumptos a Chefes c rcsponsavuis M .

Lançamento de papeis no prolocolio di; entrada :] i9

I.IIG

As gratificações dos contas tomadas fura das horas do expediente dc:,ta Contadoria importórão \\<i

anno de 1865 em 20:5G9998G, que forão pagos por dous exercícios, sendo 9:G72?22l pela Caixa do oxrr-
cicio de 18C4-65, e 10:8979765 pela de iSG5 = GG.

A disposição do art. A8 do Decreto n." 2:].43 de 29 de Janeiro de I8.VJ foi que autorizou (\st,i

medida, da qual se colherão muitos resultados. Hoje está suspenso este trabalho par deliberarão do The-
souro, emquanto não melhorarem as circumstancias financeiras do Fslado.

O pessoal da Contadoria, de que me occupo, é actualmente de l.'j empregados, inclusive o Con-
tador, que conslão do quadro n.° m, no qual se vê qual foi a sua assuhiidacle no scrviro. Com csh'
pequeno numero assevera o Chefe da Contadoria que se obteve grande produclo de iraballio, porsn-ctn
dedicados ás suas obrigações, e por isso dignos de louvor.

Os livros de escripturaçào, pelos quaes se mostra com promptidão c clareza o estado das ccmliis, (; ns
termos dos processos das respectivas liquidações, estão em dia.

Depois de muitas contrariedades, sollridasna organização dn livro do assentamento geral dos resp.^ii-
saveis sujeitos á prestação de contas, para o que nenhum esclarecimento valioso foi dado pelas Ut-pai lições,
que os aevião prestar, lançou-se mõo dos próprios recursos, e conseguio-se orcanizor o referido as'seii-
lamento, como está determinado no art. 10 § 1." do Decreto n." 'Ú\:\ de -29 de .laneiro de 18r)i1, <-.

uíscreverão-se 41 empregos, cujus serventuários, em numero de U:i, são obrigados á prestação d.:
contas. Se não é perfeito actualmente este trabalho, ha de sel-o com mais estudo e pratica.

_

9." Coaíafioría
.
— Esta Contadoria lula com embaraços que a privfio de ligurar o par da outra,

rujos trabalhos acabei de mefictonar. As contas tomadas é revistas não podem ter andamento pela'
lalla de certidões de siza, e de outros impostos, (]ue muitos I^serivães da rrovincia do liio de .l.i-

neiro não tem remeltido.apezar das reiteradas exigências da Directoria Geral.
O quadro n." 69 dá iiulicia de líO contas dislribuidas c liquidadas nas horas do expediciilr

sendo

:

i •

De Mesas de Rendas
1

1

Collectorias
'

_ _ 2'i-

Agencia do gado ."

......' .'....'..'.'. ^4

O quadro n." 70 mostra que 85 contas forão distribuídas e liquidadas fora das horas do exnc-
aien.e, as quaes pertencem á Recebedoria do Rio de Janeiro, sendo:

Do Thesooreiro da mesma Recebedoria 77
Recebedor do sello 4
Agente do gado ]\ 'ò

Cobrador ..'. ... ....
.'.

1

^
O quadro u.° 71 demonstra as 8 cuntas licpjidadas e julgadas definitivamente, cujos processos

iicarao concluídos, com as quitações dadas aos respectivos responsáveis. Destas contas pertencem 1 á
Agencia do gado, e forão tomadas nas horas do expediente ; :3 ú Recebedoria, e I ao .i^nlc do sado A<^
litoral, liquidadas fora da Repartirão.
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o quadro n.* 72 Iraln das contas que ficiiríio por liquidar aló Dezembro de 1865; sfio i;tO, «

salicr

:

Da Alfandi-ga da Curie Gi

Keccbcdnria do Rio de Janeiro . . ; 2i

Agencia do gado ,
4

Mosns do Uendas 7

Colloclorias 40

As graliíicaçòes das contas tomadas f(Jra das horas dn expediente irnporlúrijo cm I2:223©90'S

,

as quacs forão pagas por dous exercícios, sendo 4:82'2500i) pelo do 1801—05 e 7:iOl?5098 peio

(1.; 1865-00.

Além da tomada de coutas, fez-sc nesta Conladoria o seguinte:

ilegistro do pareceres da Directoria 211]

Olíicios idem idem 101
Ilegistro do relatório dos irabaliios da mesma V

Quitações passadas a diversos responsáveis 8
Registro das mesmas 8
líelalorio dos trabalhos da Conladoria 1 ,

Iiitbrniaeòes, pareceres o n;prcsentai;óes ila O^ntadoria l-iS

•iSO

Os livros de asscutamcnlo das contas em lií]uidai;ão deniro e tora das horas do expediente ainda
não estiKj completos, mas hão do Cear proniplos brevemente.

O quadro n.° 73 dá conta do pessoal, c da sua frequência na Repartição.

líenialarei este artigo dizendo-vos que. coiu excepção unicamente das Thcsourarias de Fazenda
d.is Províncias da Bahia, Santa Calharina e Goyaz, não tem a Directoria Geral da tomada de Conlas
até hoje recebido as relações pertencentes ao anno findo de I8().') das conlas por liquidar, cm li-

«Iiiidação duranlc as horas e fora d.is horas dn rxpediente, e bem assim das contas derinilivamento li-

ipiidadas, não obstante as Circulares da referida l)irei:t(jria Geral d.; li de Setcaibro de 1859, J.'

d.! AgOí,to de.lSGI, e 18 de Jlaío de ISG1.

Sdircctoria C^cral do Couleiícíoiío.— 1-uueeiona esla Uepartiçã^i salisfactoriamente, preen-
chendo os encargos que cm difTerenles ramos de serviço lhe incunibio a lei orgânica do Ihesouro.

O assumpto relativo ás fianças, que soíTreu profunda modificação cm virtude da nova lei hypu-
diecaria n.° 1237 de 2i de Setembro de 180i, teni occupado especialmente a alteiição do Ihesouro, <:

i-.ssa lei garantidora dos direitos da Fazenda e dos inlerc>ses das parles não tcni encontrado na sua
execução, na parte relativa á niosaia Fazenda, os tropeços inherenles ás medidas legislativas inieiodoras

di; reformas.

iícpois de publicado o Hegulaniento de 20 de Abri! de lí^í).">, o Ministério da Fazenda, em cumpri-
mento doarl. 9."§20 da cilada^lei, e art. 159§ 2.° do nuMicioiíailo rt-gulainento, designou os empregados
a quem incumbe a inscripção oíTicial das hypotheeas dos responsáveis da Fazenda (ieral e seus fiadores,

i:onliando esse encargo, por Circular de lí áo Setembro de ISíi."), aos Procuradores da Fazenda e seu
Ajudante na Corte e Província do Rio de Janeiro, e aos Procuradores Fiscaes nas demais Províncias.

Não tendo remellido regularmente os Procuradores Fiscaes das Tliesourarias de Fazenda os (juadros

dos processos executivos e de natureza diversa, em «pae é interessada a Fazenda N'acional, e «jut;

miicos podem fornecer os elementos indispensáveis i)ara organização do registro das causas mais
importantes do Império, ainda não se pôde considerar i^xaclo o trabalho da Diroctoría Geral relativo

a este assumpto.

Nesta Directoria, no decurso do anno passado, lavrarão se 88 termos de fiança, e outras obri-

gações; remcltêrão-se para juízo 3.876 rèrtidões de divida activa; iuscrevòrão-se CIO mandados e proeu-

lorios enviados a diversos agentes (iscaes, c dos que já e.xistião em poder destes forão devolvidos cumpridos

1^428, e sem cumprimento 1.845; e\pedirão-sc -491 oíTicíos, inclusivo algumas, circulares; entrarão

377 requerimentos de partes e 1.173 oíTicíos, a maior parte dos quaes tem lido o devido anda-
mento.

O quadro n." 74 apresenta aproximadamente o numero e estado dos testamentos aiíertus no
Juízo competente da Côrle.

As relações lornecidas pela Recebedoria dos testamentos ínscriptos, documentas estes que auxilia»»

a cobrança dos impostos em dívida nos inventários c contas testamentárias, lèin sido regularmente
enviadas ao Procurador da Fazenda para aquelle fim.
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Tlicsourarias de Faxciida

.

'

fslas Rf parlicões funccionárão regularmente. Algumas, poróm, tem demorado a remessa de seus

h «lanços e outros 'trabalhos por haver-se nugmcntado o sou expediente com as urgências do serviço

(la cucrra estando muitos de seus empregados occupudos no exame c fiscalização das contas de paga-

mento de forcas expedidas das províncias para o sul do Impcrio, e de compras de genei;os e maleriacs

(!e guerra, serviços estes que não admiltem demora nas circamslancias extraordinárias em que uns

lemos achado.
, i •-

i i -j

Wóm disto, Iodas ellas se rosentein, mais ou menos, de falia de possoal, ja polas causas conticcidas,

como são as moléstias, o serviço do Jurv e da Guarda Nacional o outros obrigatórios por Ici, e.

iá porque aliruns empregados se tem patfiolicaraente oíTerccido c marchado com os corpos c con-

lingenles de volunla/njspara o thcatro da guerra era defeza do Estado, sem que o Governo possa

obstar tão louvável procedimento.
, ,, ..,,, •

Ha Tliesourarias em que não é fácil preencher os lugares vagos do l. e 1. enlrancia, m.ir

falia de pessoas que se proponhâo aos concursos e se mostrem habililadas nas matérias exiLndas.

.lo que resulta a necessidade da admissão de collaboradores que, supposto não preenchão lodosos

deveres de funccionarios adestrados no serviço, occupão-se todavia do trabalho não pe(]ucno de copias

i> registros, e deixão aos empregados práticos mais tempo para o desempenha de outras obrigações,

(lue lhes são especiaes.
. j i

E bem que as gratificações arbitradas a esses collaboradores não venhão augmentar a despeza < o

Lslado, porque são pagas pela sobra das consignações dos lugares vagos, não deixarei comludo de

empregar as providencias, que forem necessárias, para o prcciíchimeulo de taes lugares, como convóm

ii.) bom andamento e regularidade do serviço.
j j j . .

A falta de concurrentes aos exames de habilitação para os lugares de Fazenda de 1. entrancia

procede, em parte, dos exiguos vencimentos marcados nos cpiadros das respectivas Thesouranas,

como succede na Provinda de S. Paulo, onde aliás não fallão moços estudiosos, que certamente se

dedicarião á carreira de fazenda, se augmentados fossem os vencimentos.

Esse inconveniente poderia remediar-se reforinando-se os quadros e offerecendo-se por
,

esse modo

algumas vantagens mais aos candidatos que, approvados em concurso, se sujeitassem a servir em

(jualqucr das tliesourarias onde existissem vagas, pois acotilece que em algumas Províncias, como

iin do iraazonas, não ha concurrentes e nem estabelecimentos de instrucção para o ensino das nia-

terias exigidas; mas isio acarretaria augmenlo de despeza, que não me animo a propor-vos nas cir-

ciimstancias acluaes.
. , _

E' manifesto, cumpre dizer, que os empregados do Thesouro e Thesourarias de Fazenda estuo

mal relribuidos comparativamente com os das diversas Secretarias de Estado.

Os Inspectores de Tliesourarias são. funccionarios de ordeai superior, e exigiria o bem do serviço

que lhes fossem augmenlados os vencimeulos, pois alguns ha que não podem subsistir com os da

labella actual : o Governo, reconhecendo esta verdade, tem abonado gralilicaçnes especiaes aos de Maio

Grosso e Amazonas, e não poderá deixar de conserval-as sem correr o risco de não encontrar em-

pregados que queirão servir esses lugares, ou de sacrifical-os á extrema penúria.
""

Ao Corpo Legislativo compete opporlunamcnte prover a estas necessidades.

JilZO DOS FEITOS.

Meus antecessores vos lèm apontado a necessidade de algumas reformas na lei orgânica do

Juízo dos Feitos para o andamento regular das causas da Fazenda Publica.

Para investigar os modvos, que possão ter empecido a cobrança da divida activa no Juizo e

t-ubslituir documentos, que se tenhão extraviado na sede do Juizo ou fora dcllcs tomando desde

logo as providencias, que couberem na alçada do Governo, nomeei cm dala de 5 de Abril ullimo

mna Commissão composta de empregados do Thesouro, encarrcgando-a de examinar o numero dos

jirocessos findos e dos pendentes, de quahjucr natureza, c de organizar as respectivas relações

cora 05 esclarecimentos precisos, tudo segundo as Instrucções c modelos, que forào expedidos por

Aviso de 11 do mesmo mez.

Tenciono mandar fazer brevemente igual exame nos cartórios do Juizo dos Feitos das pro-

víncias.

O pouco tempo de minha administração não permittc que vos proponha as providencias de

r.riJem legislativa necessárias, e por esse 'motivo a tal respeito limitar-me-lioi a pedir-vos uma
deliberação sobre o aue foi exposto nos relatórios dos meus illustrados antecessores, especial-

mente nos annos de 1860 c seguintes.
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No relntorio desta Repartição do anno de 18C5 informou-vos o Ministério da Fazenda qual o

estado da divida da casa fallida do Souto & C proveniente de cambiaes com ella necociadas nelo
Thosouro sobre Dovey, Benjamim & C de Londres.

" ''

Devo agora informar-vos que os Agentes do Brasil em Londres celebrarão com a casa de
Dovey, Benjamim & C* a transacção a que se refere aquelle relatório, em virtude da qual essa
firma, como aceitante das letras, pagou ao Thesouro a somma de 1 22.660, 3 sh, O d.

Por outro lado aquella casa bancaria pagou aolbesouro o primeiro e segundo dividendos de 10 °l
na importância de £ 10

.
000 correspondente á das £ 50.000, ficando assim o debito reduzido n

£ 17.339-17.
A coramissao administrativa desta casa, como vos foi presente no mesmo relatório, havia re-

clamado uma medida equitativa e soluçào sobre o privilegio da Fazenda a respeito da divida de que
se trata.

O Governo, mandando que a administração reservasse quantia sufficiente para pagamento da divida
ao Thesouro, na forma do art. 888 do Código Coramercial e arts. 6.° e 7.° das Instrucçôes de 20 de No-
vembro de 1863 até decisio da questão, ouvio sobre este assumpto as Secções reunidas de Justiça e
Fazenda do Conselho de Estado.

A' vista da Resolução Imperial proferida em 23 de Junho do anno findo sobre a Consulta das
ditas Secções,.» qual encontrareis annexa a este relatório com os documentos a que se refere, (Annexo Bj
nào posso deixar de pedir-vos que tomeis este assumpto em consideração.

Alguns conflictos se tem dado entre a autoridade judicial e administrativa em matéria de dividas
do Estado, e de um dos mais importantes fez niençúo o citado relatório.

Tara evitar que se reprodazão taes conflictos entre a autoridade judicial e a administração a
respeito das questões de indemnizações resultantes de contractos, que tenhâo por objecto obras ou
servidos públicos, devo ponderar-vos a conveniência de

:

1." Tornar extensiva a todos os Ministérios a disposição especial ao Ministério da Fazenda do
art. 1." § 2.° do Decreto de 29 de Janeiro de 1859 approvado pelo art. 12 8 10 da Lei de 27 de
Setembro de 1860;

2.° Declarar o Governo exclusivamente competente para conbecer de questões de indemnização
proveniente de perdas de particulares por motivo de guerra interna e externa, na forma da Lei de'24
de Outubro de 1832 e art. 7." § 3." da Lei de 23 de Novembro de 1861.

I':sta medida me parece urgente porquanto já batem, ás portas do Thesouro as questões desta
natureza.

CAIXA DE AMORTIZAÇÃO.

O serviço a cargo desta Repartição tem sido desempenhado com regularidade.

No relatório, que vos foi apresentado o anno passado, o meu illustrado antecessor vos ponderou que
o Decreto n." 1227 de 22 de Agosto de 186-í, que aiigmentou os vencimentos dos empregados da
Caixa de Amortização, prejudicou de alguma forma os Conferentes e Trocador, que percebião ante-
riormente 360ÍDO0O de gratificação e 1:200©000 de ordenado, e que pelo referido Decreto conti«

nuárâo a vencer o mesmo ordenado, com a gratificação porém de SOOíPOOO.
Tenho agora de informar-vos que, por Imperial Resolução de Consulta do Conselho de Estado

de 18 de Novembro do anno passado, foi decidido que lhes competia, na forma do art. 30 do Re-
gulamento de 4 de NovoiuIh-o 1S35, a gratificação annual de 36052)000 para quebras, além do
ordenado e gratificação da tabeliã que baixou com o Decreto supracitado. Estes vencimentos lhes íôm
sido abonados a contnr d,n publicação do mesmo Decreto.

CASA DA MOEDA.

Esta Repartição coniinúa a funccionar bem, e seu expediente, como informa o respectivo

Provedor, se acha em dia, tendo-sc feito diíTerentes trabalhos chimicos, mecânicos, e artísticos.

O edifício da nova Casa da íloeda, mandado construir no Campo da Acclamação, está pres-
tes a _concluir-se ; e em pouco tempo poderia ser para clle removida a Repartição, se, á requisição
do Ministério da Agricultura, Commcrcio, c Obras Publicas por Aviso de 23 deDezembro do anno
próximo passado, não fosse cedido por meu digno antecessor para a exposição nacional, que tem de
levar-se a effeito nesta Corte em Outubro do corrente anno."

'. II
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. . , • .,»,».(aQ fnrnn feitas Dela Cosa da Moeda no anno findo; e enlre cUas

.niJ|^;X^fS^5?«
-Wo^ ?ÍÍ£E!âÍ\rUSea Kep...oa seuca^o, ,a.do

U'ddaí'e" dois: "nofScsn^^do tSaXm aWse com taes objectos, deliberarei

ffe ellá rAr^^Tu d^ STo1fR\^atm?Zr2537 de 2 de Março de 1860 de solicitar

Incumbmdo-llie o § 14 do «rt; ^0 do He^aiamenw
^ andamento do estabelecimento a seu

do Thesouro lado o que
j^J^'^; ^^^Xnr^xoosM^^ com relação á moeda podem

cargo, o '^esp^^l^;^ Pr^^^^^^^^
ent?e Uas, emWo logar a a

augmentar ao mesmo tempo <5S recursos uo iu«^
,

reduzindo-se para Ksoopezo da moeda de

eleWo da relação do ouro para
^ FJ^^^^^^^^^^^ vindo a ser L Uga de O.90O

re e:rr'^«| SS^^ç^x ;sKSri!e^'g sS? ZÁ^"-

U.0 SÇe'fde MatoT iTet^íecSLTdâ^^^^^^ sobreLa medida como mais acerta-

do vos pareça
fabricados Inaquelle estabelecimento 39.568 :480 Í6O00 em moedas

de o^o%Z^màto'^%X o total de 54.613:5635P500, como se .e da

^' No^^exelcido de 1864-65 cunharão-se nor conta de particulares, e da Fazenda Nacional as

seguintes moedas, como se conhecerá da tabeliã n.° /6.
««.«..g.^

Desarticulares em ouro. 222:1555317 empra^ 30o;885|421

Da Pazenda Nacional em ouro 34«>683, em prata 963.482íD57y.

Nesse exercido foi.a receita e despeza do estabelecimento a seguinte:

_ ., 64:208©0o7.
Receita .'."....•••• 132:769ÍZ)060.

rio primeiro' semestre"do exerdcio de 1865-66 a cunhagem por conta de particulares e da

Fazenda Nacional foi a seguinte, a saber :
(tabcUa n.» 7<

.

)

^,^^^».
TiP nnrtípnlares em ouro 49:700íí)000, em prata 108:742$)000.

SaOa NadLlem ouro 579:000^000, em 'prata 57:000«i0000.

Neste mesmo semestre foi a receita e despeza a seguinte:
,oa>*coc

„ ., 2/:13O*0Dob.
Receita 72;793©006.
Despeza

OFFICENA DE ESTAMPARIA E IMPRESSÃO.

TTcífl Bpnnrtiíão funcciona regularmente, e tem em dia o seu expediente.
' SexSSlSef-eS, como vereis da tabeliã n." 78 forão sellados e estampados por conta da

Tazenda os seguintes titulos:
kuheros. valor.

. . . 70.800 304:380^000'
letras da terra.......... ••.••••

^g,528 6:603S600
lollias de papel de sello proporcional

^^ q^^ 4-1:6001000
Conhecimealos de carga........... ;••;•; 607.000 107:80o|oOO
Meias folhas de papel de sello íixo

7 458 800 292:3008000
Estampilhas do Correio

Sellou-se por conta dos parUculares:
^ ,^^^ 40:229$800

Leiras da lerra._ •; 6.860 <1:121$000
» de cambio •

46.264 10:6948000
Tilulos diversos ...._. 12.086 2:604§S00
Conhecimentos- e certidões

Eslampou-se

:

"40
Apólices '']'\

73.400
Leiras da terra ^^ 58.200

• Conhecimentos
'
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No 1.' semestre de 1805—66 sellou-sc por conla da Fazenda:

NÚMEROS. VALORES.

Letras da terra ..••• '.

!l. 400 3i: 650M00
Folhas do papel de selio proporcional 26,594 M:4483800
Conhecimentos de carga 38.348 7:6698600
Meias folhas de papel de sello fl.xo 258.000 25:80o500O
Estampilhas do Correio 4.590.O0O I9ã:900$000

Sellou-se por conta dos particulares:

Letras da lerra 780 i:729í<00
» de cunnbio 4.289 4:383§900

Titules diversos 3.698 4;527§800
Conhecinaentos e certidões 3.620 944^000

Eslampou-se

:

Apólices • to
Letras da lerra 25. 40O
Conhecimentos 35.100

TYPOGRAPHIA NACIONAL.

Esta Repartição funcciona regularmente. O seu pessoal eslá completo, e em dia o seu expediente.

As OíBcmas de composição, e de impressão satisfazem com haDilidade, e presteza os serviços a
seu cargo. E' porém já acanhado e insufficiente o armazém destinado para a guarda, e deposito

dos impressos, que crescem progressivamente, e o Administrador solicita do Thesouro providencias a
esse respeito, assim como sobre a coberta de folha da casa, em que funcciona o Diário O^iàal, attenta

a inutilidade dos reparos que tem soffrido.

Segundo informa o dito Administrador, empregão-se no serviço da Typographia dons prelos me-
cânicos de P. Alauzet, sendo um delles o de que vos fallou o ultimo relatório, e treze manuaes

;

estando applicado exclusivamente á impresão do Diário Official o prelo mecânico de Giroudot.

I

Tendo resolvido o Ministério da Justiça extinçiir o Instituto dos menores artezãos, creado na
Casa de Correcção desta Corte , requisitou por Aviso de 8 de Fevereiro do corrente anno o consenti-

mento do da Fazenda para a remoção para o edifício da Typographia Nacional da OflBcina*de fundição

de typos, pertencente ao dito Instituto, como auxiliar, e accessorio daquelle estabelecimento, passando
para o Ministério a meu cargo o contracto feito pelo da Justiça com Luiz Muratet, a quem, em con-
sequência da condição 8.' do dito contracto, pagaria, no caso de rescisão, o primeiro dos ditos Minis-

térios a quantia de 10 :O0OÍÍ)000, e o 2.' a de 7 -.000^1)000.

Ouvida a Typographia Nacional, respondeu-se em 22 do dito mez ao Ministério da Justiça, que,
rescindido por elle o referido contracto, nenhuma duvida occorria por parte do Thesouro no* recebi-

mento da mencionada OfiBlcina, para o qual, em deposito, e por inventario até ulterior deliberação, se

expedirão á Typographia Nacional as ordens convenientes. Realizada por açjuelle Ministério a rescisão

do contracto, em virtude de sua requisição, por Aviso de 27 de Fevereiro se mandou entregar ao
Director da Casa de Correcção a quantia de I7:000íí)000, sendo 7:0005ÍOOO por conta da Repartição da
Justiça, e 10:000iff)000 péla do Ministério da Fazenda.

Reclamando ainda o Mnisterio da Justiça, por Aviso de 15 de Março ultimo, o pagamento á Casa
de Correcção da quantia de 8:184í!í)600, importância dos objectos entregues á TypograpMa Nacional

com a Officina, de qíi& se trata, por Portaria de 27 do mesmo mez exigi do Administrador desse

estabelecimento as iníormações, que me parecerão necessárias em relação ás vantagens, que poderão

resultar dos serviços daquella omána.
Da tabeliã li. 79 conhecereis que a receita, e despeza da Repartição de que se trata no exer-

cício de 1864—65 foi a seguinte

:

RECEITA.

Ajrecadada pela Typographia 8:213í!í)200

Debitada 99:133^042

Total 107:346«>242

SESFEZA.

Ordenados 5:680S5S548
Expediente 943ÍÍ 520

Ferias 58:627^!) 163

Compra de materiaes 30:797í£)863

. ' Total..... 96:049í!£>094
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No 1.' semestre de 1865—6C foi a recei^íi e despeza a 'seguinte { tabeliã n. 80)

RECEIU

Anecadada •

Debitada • • • ' • V* " '
'

. . . .

Total

DMPEZ4

Ordenados. •
:

' •

Expediente. • •
•

Ferias. •

Compra de materiaes
'•

Total

8:907^100
85:8701^528

-44:777íí)628

2:827 «> 505

46iaí>220

21:204») 180

27:238 «5660

51:731 aí)765

ALFANDEGAS.

Estas Repartições, com a organização ,que lhes foi dada pelo Regulamento mandado executar por De-

creto n. 2fií7 de Í9 de Setembro de 1800, têm funccionado salisfactoriamcnte. Algumas modificações,

que íi pxpcrienciaaconselhou como necessárias, fwrão attendidas nos Decretos ns. 3217 de 31 de Dezembro

de 1863, 3433 de 5 de Abril, 35i7 de 25 de Novembro de 1865 eem diversas Instrucções dadas por este

Ministério.

A sua renda conhecida, e que se acha desenvolvidano quadro n. 81 foi, no exercido de 1864—65, de

43.427:9385!!)071, asaber:

Importação. 34.124:9Ujjí091

Despacho marítimo 233:507^479

Exportação 9.069:516^501

havendo uma differençade 2. 897:361?S)310 sobre o anterior exercido.

Quanto ao.l." semestre do exercício vigente, a mesma renda produzioasommadei8.172:5403í)127;

a saber:

Importação 13.612:220|940

Despacho marítimo 116:185S665

Exportação 4.444:133§522

sem estar ainda contemplada parle das rendas de algumas Alfandegas importantes, com as da Bahia e

Santos.

Vê-se, portanto, que por estas Repartições se arrecadão direitos de consumo na proporção de quasi

dous terços ae todas as outras rendas.

Às vagas, que existião na Alfandega da Côrle, forão preenchidas em virtude da disposição da Lei

n. 1245 de 28 de Junho de 1865, art. 7/ §9.»

As multiplicadas obrigações, que devem' desempenhar os Inspectores das Alfandegas, principalmente

as de maior importância, coino as do Rio de'Janeiro, Bahia e Pernambuco, exigem queõs Ajudantes des-

tas sejào desligados dos encarsos de Chefe da 4.* Secção a fim de que mais activamente coadjuvem os Ins-

pectores ha fiscalização que lhes incumbe o regulamento.

Na execução da tanfa vai-se reconhecendo a necessidade de se fazerem algumas alterações, e prin-

dpahnente de se adoptar como base para percepção dos direitos o peso nas mercadorias em que esta

base fôr admissivel, bem como o systema métrico francez, segundo dispõe a Lei n. 1157 de 26 de Junho
de 1862. Para que se consiga este melhoramento, sem granae'decrescimentoderenda,jnlgo conveniente

que sejão reduzidas as "unidades da tarifa achial ao systema dedmal, guardando-se, entretanto, a mesma
classificação eji^o de dirdtos nas devidas proporções

ístótf^lhíSlpreliminar. fornecerá os dados predsos para se fazer a alteração acima lembrada sem
que dahi resulte sensível prejuízo de renda. •
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RECEBEDORIAS, MESAS- DE RENDAS E C0LLECT0RI4S.

Esla3 Estflçõcs Cscnes funcciontlo salisfacloriaraenle.

Pelo quadro n.' 83 vereis a renda que por ellas se arrecadou, lanto no exercício de 1863—64,
a que se reíerio o relatório do anno passado, como no exercício de 1864—65 e 1.' semestre de
18G5—66.

iNo referido exercicín de 1863—G4 a renda liquida arrecadada por estas Estacões, comprehendidos
os trcs mezes nue fallavâo de Janeiro a Março, chegou a 8.831:1663Í812, e com os líepositos a

No exendcio de 1864—65 a renda conhecida até Dezembro ultimo importa em 8.310:521 5ÍJ883
c em 9.538:868355)388, incluídos os depósitos; apresenlando-se assim uma dififerença para menos na im-
portância de 489:756 #543, se bem que não sejão definitivos estes dados, por faltarem ainda 15 h&-
Iflnços de diversas províncias e não ir incluída a arrecadarão que se tem de escripturar dos mezes
de Janeiro a Março.

Ko 1.° semestre de 1865—65 importa a renda aló o presente conhecida em 2.605:036» 320,
e com os deposito 2.925:247^5908.

Ko relatório do anno de I8GI, de um de meus íIlustrados antecessores, foi indicada a idéa da creacão
de uma coUcctona, estabelecida fora dos limites desta cidade, e incumbida da arrecadação das rendas
fmrlencenles ao districlo que lhe fosse marcado, como o faculta o Regulamento n." 2551 de 17 de Março
de 1880 noarl. 80, a íimdealliviar a Recebedoria do Rio de Janeiro do enorme trabalho que sobre
cia pc^a actualmente, e dimmuir em grande parle as reclamações do publico pela demora no expediente,
resultante da constante aílluencia c agglomeraçào de contribuintes na dita Estacão.

O relatório do anno passado, não deixando de concordar com essa medida* julgou todavia mais
urgente a crcação de uma agencia no centro do commercio, com o Gm especial de arrecadar o imposto
do scl!o, para fazel-o com a celeridade que convém ás transacções mercantis, pois o modo por que
se eflectua a cobrança desse imposto é o que maior fundamento dá ás queixas do publico.

Como, porém, por falta de tempo, não fosse concedida a autorizíicfio p.ira esse fim solicitada, e
se tornasse cada vez mais necessana. a creaçiio da sobredita agencia, resolveu o meu antecessor esta-
Iwlecêl-a provisoriamente pelas Instrucções de 30 de Selembro de 1865, e fazel-a ínsíallar no dia 10 de
Outubro em iim dos repartimentos da Alfandega. O sou pessoal compõe-se de empregados -da Rece-
bedoria, que para alli forão destacados, em coramissfio, e cocsla de um Acente, um Escríiíâo, dous
Ajudantes e um Correio

_ A despeza feita desde Outubro a Fevereiro dentro da consignação orçada para o expediente da
Recebedoria, na qual se compr^hende pintura, compra de moveis, e outros 'arranjos internos, importa
em l:3382&220, mcluido o ^lario de um servente nas condições de coadjuvar o Correio no trabalho
de imprimir o signal dos sellos nos papeis.

E no intuito de (ívitar a reproducção dos inconvenientes da aírglomeracão dos contribuintes em
um limitado espaço, e da demorado expediente, que se davão na litcebedoria, ficou a agencia encar-
regada unicamente da cobrança do sello proporcional dos lilulos, que mais se usão nas transacções
mercantis, como sejão : letras, escríptos a ordem, contas assignadas e transferencias de apólices e
acções.

Os factos tém vindo confirmar o acerto da creação dessa agencia, purque a arrecadação é. já im-
portante, e tem sido feita sem excitar censuras ou clamores dos contribuintes.

O sello arrecadado na agencia produzio

:

Em Outubro 12:!n©500
» Novembro 1S:763ÍC»C.OO
» Dezembro 23:434íí)7í5
» Janeiro 21:952®700
» Fevereiro 21:137 3!>5Õ0

97:400Í5Í015

RENDAS PUBLICAS.

nn^-. o„i?^^'^'^^°^
quadros de rendas, que acompanháo o presente relatório, eacontérei&c.é dados

5!I , j ^ ^"^'^'''^•^5"°. ^'^'^^ nos exercícios de 1831-32 até o de 1864-65; o prò&resso- afinual
aas renoasgeraes em seis qumquennios, e a razão do augmenlotcomparativo de cada exercido.

'•
155
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o de n
• 84 demonstra a renda arrecadada nos trinta o um cxercicios acima referidos, sc:i:lo ;

Despacho marillmo A-o^-S
Exportação Jí^fJ.' .'S••'•??

Inierior.
17í.:j94:u93;J.jo4

Peculiares do município
oo "/m! -l^oo?

Extraordinária
_i:!!í!iiÍ'!Ííl.

1.010.292:230.^972

Depósitos. 25^SG0^29oJ4U

1.036.1o2:o3l,í!nSG

Convém.comludo. observar que da totalidade dos depósitos somente se considcrâo liquidas as

.ommas arrecadadas no exercido de 1853-,V. alé o peiuillimo de que tomos halaneos dcnnitiyos.

rimportóneia da renda arrecadada nos l8 mezes do exercício de 1SGS.--6 ,
coino r,e ve <io rc

ferido quadro, é 5o.574:374í!2d3, cxcluidos os depósitos, a qual ílca distribuída da maneira scguinle:

Importação 3i.i;3o:G:)4S47S

Despacho marítimo 2-)2:ul3,? /£
Exportação 9.29S:833í'G37

Interior. 8.89 l::i72,í; 189

Peculiares do município 1.789:31 l^OO)

Extraordinária 98G:4;39í;2l7

cadol "semestre do exercício corrente, como vereis da tabeliã n.' 85, também cxcluidos os deposito?,

átlingioa 23.483:703^17o, somma que, comparada com a de iguallempo do antenor cxereicio, apre-

senta uma diminuição de 2.429:6953982.

i diminuição, que soíTreu a renda no exercício de 18G2—G3, por causas oxcepcionaes, e que

devendo contar-se com maior augmento na liquidação Gnal.

O progresso annual das rendas arrecadadas durante o período de 30 exercícios, como vereis

pela taitlla ii.°86, éo seguinte:

Importação 92G:o3G,^'n:), ou 1 ':,:3í3 %
Despacho marítimo 4G76'770, cu 0,19 °/o

Exportação 2SG:1i7.í;l.=j7, ou 38,99"/,

Interior! 93:773,ííGG3, ou 1,00./"

Peculiares do município iJ'j:3!S,í;033, ou 18,4°/"

sendo que as rendas extraordinárias, nesse mesmo poriado, tiverâo um decrescimento, em re-

lação ao tempo da base tomada para comparaoiio, na iniportuncia de 90:080íJ25.i, ou 5,37»
'

A somma, pois, do progresso annual das imposições Kernes, menos o decrescímento que se noía,

dá em resultado um augmenlo progressivo de 1.279:0325)S4i.

Dos quadros, que vos são apresentados no artigo Commcrcio daimporlamo, ele c dos queacompaiihão

o presente relatório, conhecereis o Vulcr, e progresso de nossas relações commerciacs exteriores, nos

periodos nelles mencionados.

Comparando-sc os termos médios da importação c exportação nos Ires quinqucnnios desde ISW a

1850 até 1863— !> í, deduzir-se-lia o seguiulè resultado: que o do 2.' quinquennío teve sobre o do 1
."

um augmento de 43,4 V, ou 64:i2l:G37í>aO0; e o do 3.° sobre o do 2.% o de li,!'/,, ou 23.6G2:402?JOOO,

e sobre o do 1.» o de 59,3 "/„, ou 88.08'i:039900y.

ALGODÃO.

Pelo quadro n." 88 vereis que a cultura do algodão tem progredido c que sua exportação tem

augmentado consideravelmente.

Quando foi apresentado o relatório do anno passado, o Thesouro não se achava de posse de todos os

esclarecimentos precisos para bem conhecera importância dessa exportação no período a que então se re-

feria; hoje, que essas informações existem, cumpre-me submetter ávossâ consideração o seguinte quadro

:

ANNOSJ. ARROBAS. VALOR DA EXPORTAÇ.lO., IHUÇO MEDlO.

J862-1863 1.085.628 16.817:808556000 15íí)/l9l

13(33—1864 1.350. 464 29.5/i2:894«)000 21©&79
1864-1865 1.720.015 31.5õ8:035í&00Q 18ÍP244
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No 1." semestre Ju 1805-00 a oxporlaçfio fci de 390.075 arrobas do valor de 5.iI7:306í5>000

ao pmno médio do liJÍ&SSS: diivoíido-so, porém, nolar que mio chegiirto ainda ao Thesouro os cs-
cliireciíiicnlcs que se cspurão das Alfandegas da Bahia, Pernambuco, Uto de Janeiro, Maranhão Pará
c Ceará. ' '

<;OMMER€IO DE OIPORTAÇiO, EXPORTAÇÃO E NAVEGAÇÃO.

I!nii»»Tíapao —O vnlor das Irnnsncrnos do commcrcio de importação foi no anno de ISOi—G3
o->nforme_ os liíidos^otriciaos cxislenlcs no Tiiesnupi, de i;il.5!)4:1575 maior que a do de 1803—tíl— ri.íJ.SOiõO-Jjs ou iJY.eqiic a do termo inódiu dos õ aiilijriorcs, que foi de Ili.U:j-178;í —17 180-979»

Esta importação procedeu nas proporções abaixo declaradas, dos seguintes paizes: [quadro n. 91.)

(Inim-Brelanlia e possossõos
I'r;m'^.a o posscssõos
l!io da PraUí

3'urtuga! c possossi3i;s

lísfados-Uniilo.s

':iiln.dcs llanseaticns
Ilcspanha o possossOoí
Ilolgica

IN.irios do Iiiiperio irecxporlucuul
íkiiw :.;.
Áustria

Suécia
1'ori.os d'.\frica .......
<;f:iie

Dinamarca
itoiianJa

._

llussia '.

IVsca '.[.'['.'.['.

Tórios nuo espoclikados

63

30,

M.
6.

6.

i.

2,

2,

538:01
3<f

646:087,s'

700:203;í

289: 43f,^

325:937$
94l:91(ij>'

487:8i7ff
318:366^
746:5.i8|t

760:526,f
.0t2:78lí,'

401:69",^

217:479,1^

S73:4I0,'{

30:iJi2;^

70:2oO,s'

7:24:},'}

2oí};í

2o:46.j,'}

-131.594:1571}

Co;iip,ir:!;ia cs'a iraporíação coni a do anão do ISG3— 6'j, vcrifica-sc o seguinío resultado:

E'nizcí

.

'Jram-Brctjnlia o no:;s'js:-;õcs

i-runra e pos.so.isò'!:,

ii.>tailos-liniiios

iíiodíi Praia
rurlii.jal e po3.si.v.i.'';á

'.'idades Ilafiscaticn^-:

Jiesp:!!iiia o puSo'.::;;C'.::5

Bolirioa

l'uitos i!o Imporio 'rcí-i.-ipoi-ía.-ãoi

Auslri:i, ."...'

iiuiia

?ortos c!>J'rica
'

íiúlhinda

-Siiccia

Dinamarca
Portos não espcciíicados
Rússia
l'esca

'

íliiile

i'erú '.

-23SS-G^. fiSfi5-®3.

Cvi.OOO:

i3.3iS\
«.;)8:-i:

9.17'.:

C.Síí;:

S.-iiO:

S.Sii:

1.811:

398:

777:

781:

£09;

114:

409:

13i:

269:

9;

14C:

22:

:)''>3;í

;;;-<)

:í;jí.>

""Ji'i>

G7i,<j

024,'!

89CS
CS2ÍÍ

979,';

125.613:655,^

G,3.538

30. 640
0.325

11.700:

C.2S9
4.941

2.187
2.318:

74G
1.012:

7C0:

217:

70:

401:

30:

25:

7:

373:

;0I5,S

087,'í

9.37.^

SC3,S

í3í:s

OIOS

:8I7S

5Se.'i

áiSti

-iS\$

5ÍG,<i

4793
2oOá
697,<|

542.^

i655

243S
2õO<i

410,-}

131.591:157^

HBiíTereijeas ena 1LS84—65.

HAIS.

7.317:728,^*

H

2-;;2u:7"(í

IJOG:706<)

23IJ:151J

li

7:243^

220.7283

10.8l9:333g

HE-^OS.

.362:505^

K
58:025,?

a
57:201(}

408:4441}

136:4881}

(|

251:98:3)}

.1

2I.2G6$

52:14.5!}

4í:421,<)'

8:29lft

101:878,1}

2i3:569,i)

9:6465

J
22: 9"9|

4.838:831^
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Dividida pelas províncias a mencionada imporlooao, .
v6-so que tocou a cada uma oscguinie;

Mo de Janeiro ••

Bahia
Pernambuco
Maranhão
Porá
S. Pedro
S. Paulo..
Pamná....."-.
Parahiba
Ceará. •

Santa Calharina

Alagoas
Sergipe
Espirito Satilo

Rio Grande do Norte.

Piauby ^

G7.706:

16.893:

2.1.927:

íi.&ài:

4,5f)6:

G.734:

â.537:
79:

lyh:

4.270
42i

70

12

!)6.3

326

91)1f|00O

238300f)

837$0(IO

213^000

:i70íJ00O

•.I65SO0O

: 730,^000

:279$00O

:97a,Ç00O

:929$00O

:330SOOO
fufi.SOOO

0o2ÍS000

7933000

1 3 l.u94: 157^000

EiporlaçSo.-O v.lor da «portarão dos .cnoros a. pnnJi.eç^o e

!»;^^'5f;!?;;,;|f^^"íf
1SG4-(;5 de 141.n6S:470.'>000 maior que a do atino de l^h.í-W - y.y^S.O/.),WJU ou /,

ípe o do termo médio dos cinco annos anteriores 18.078:.õ76íOOO ou 15,5 •/,• Cada uma provinc

correu para esta exportarão na seguinte proporção (quadro n.° .i-Jj-

foi em

ia cu:i-

Pvio de Janeiro.

Bahia
Pernambuco—
?iíriranhão

Pará

,

Pedro.
.s. Paulo.
Paraná.
-.iraliiba

.

SaiiUi Calbanna.
Alosôas

,

tiergipe

Espirito Santo—
Rio Grande do Ne
Piauhy

02.

li,

IS,

ri,

\)

1

9

y72:

C83:
9-17:

1582:

8,10:

-170:

107

9CG:

.60i

. aôí
2S1

,273

0ti2

í'ò

.107

239

539,*iOOO

922*,'000

9?.i,^300

'J02<;aoo

iUgOOi)

1 4.H§000

iSflSJOCi)

:79S>;f>00

:'J7.5.;jí>00

: 371 soco

: 994.^000

:73H.5O00

: 3213000
-.520,^000

: 1)7,^000

:8).i§000

1i1.068:47OÍJ000

Comparado eSlc r.^saltado com o do anno de 1SG3--G\, v^-sc gu? locou a ca^a ur^ se;-- i :lc :

PSOVil^Cl.fiLS.

Bio de Janeiro

Bahia
Pernambuco
Maranhão
Pará
S. Pedro - . -

.S. Paulo
Paraná
Parahiba
Ceará
S.inta Catliarina

Alagoas
.Sergipe

Espirito Santo
Rio Grande doNorle.
P'iauh.y

Mato Grosso

fiSS3-18G4

5i.224:6.41$000

13. 0:38: 106.^000

18.41)3: 45oi^000

7.247:o92S000
5.829:874íí000

7.060:8í;2,S'O0O

6.239:!534SO0O

1.267:497ÍJO00
5.819: Oa7íiOOO

2,675:800SOOO
1y3:3O7JO0O

6.593:183^000
1.201:143§000

87:7638000
827:686^000
246:26ugOOO

134:580^000

131:1 20. 395||00O

St£iferc!5cn« t::i3 £SíS4il-fiS«S.

l§65:-fiSC:

62.Õ72:539.'5Q00

14.08:3:9ii;|ÍOyO í

1o.'J97:90'j;ii'vO i

5.i;'S2:e0i','i"'C0

5.840:4l4.';O0i)

7.170:145,1000

9.107:208,^000

906:79SJOOO
5.604:975gOOO

2.5O4:371ÍO00

281:994fi000
0.273:736^000

C82:221jíO0O

4C:o2flSO0O

1.107:t17,<)000

239:8I4,SOOO

|.41.068:.1701^000

ha:s.

8.347:S'jr,,",000

i.02õ:7;íí:;í'^íO

544:.oi9.7Í.toO

íí

10:u4O,';000

115:293,^000

2.807: o7.i,';000

$
128:6871)000

$

270: 431 1)000

íí

13.319:818,^000

KENOS.

l

". .G64:990gO0O

I

300:6993000
214:082^000
171 -.4298000

319:447g000
518:8228000

41 :243g000

6:4518000

134:580g000

3.371:7438000
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Os p;»izos, qiic consumirão os no.ssos productos na iniporlancia moncionadn, furão: [quadro n.« 94).

(irnin-Broltinlia e po.ssessõos

rpiiiioa (' possnssoos
Eslailns-Uilidos

.l'orlíis do Canal nfu» ospcciíkados.
rorliigal e possessões
Cidades Ilansoalicas

Uio da l>rnla

Dinamarca
Suí.'oia.

Iliíspanha c, possessões.
Jtidgira

Chile

lUissia

llaiia

Portos da MVifa não ospcrilirados.

.^ustria

Jlollanda

J'ortos do Mcdilrrr;iiu;o (.• UalTu-o.

liaTunpii
México
Consumo
J'ortos não espccilirados.

Peru

!i9

18
18
8

7

3

5

2
1

498:G0ij|O0O

.826:CMíJO0O
,530:8658000

.033:7803000
,422:9643000

,232:806«O0O
,496:902«000

,664:826|000

,780:676$O0O
.20!):851fiO0Q

298:7433000
792:8003000
679:4803000
652:3873000
315:7453000
213:1743000
73:4293000

.033:9563000

.053:7553000

101:1603000
2:9303000

323$00O
152:8013000

141.068:4703000

O quadro n.' 05 mostra os preços médios, valores e quantidades da exportação no quinquennio
de 1860-61 a 18G4—05.

f
.

i h

exportados no decennio de 1S.>4 a ISC-i, dividido cm dous periodos e osdo anno de 1864 elSGã.

Importação com carta <lc §«!.•».— Foi o valor desta em 186í—G5 de 21.2i8:í)l85í000 menor
1 .2ri9:99íS>000 ou .5,5 7„ que a do termo médio dos cinco annos anteriores e 356:59056000 ou 1,67.
que o do de 1803—65. (quadro n.* 98).

Importação uacSon»! .sn|elía ao expediente «Ic */"°,''„.— O seu valor em 1864—Gr>

foi 2O.0.iG:.573.'Dfl0n maior 1.7/d:Sl.>'::^000 ou 7,',)"/, que o do anno du 1853—04 e 3.658:176^5
ou '22,3°/,, .que o do termo médio dos de IS.^iO a J8G4. (quadro n." 90).

ISccxporiavito c b.-síáeação.- ^'o anuo de I8Gí—G5, foi o movimciVio deste commercio
do 00.5:7.585)000 m.^nnr õr)!:fi.57CO0ll ou 3.5,0 que
•51,17, que o do termo médio dos ânuos já referidos, (quadro n.° lOUJ.

o do de |Sí;3-í;í e (J9i:3iG-5000 ou

Xc-STcgação de íongo essrso.— O quadro n." Ifll mostra o numero de navios entrados e saLi-

do.s para portos estrangeiros em 1 80-4—05. Delle se vô cm resumo:

Fiilrada<r. l§»nliidasi.

NAVIOS. TO.VEU'. EOCIP. RAVIOS. TOXELA.' EQUIP.

lec.'*—65 ,3.108

2.783

+ 32.1

2.907

1 130.106

90G.375

-{-229.621

940.352

/:D.48Í

^0.7IO

-L 4.774

39.982

3.0.30

2.952

H-. 78
.2,772

1.252.902

1.053.GG4

— 199.238

1.0G3.077

^3.883
40 11318G."}-6V

Comparação do IdOi— Go com
1863—64 .+ 3.741

38.902Termo médio de 18-59—03

y. 13
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•A bandeira nacioml leve parlo ncsla navegação como moslra o quadro scguiiilc:

Untradav. Silalildn!*.

186&-^65

Termo médio do 18b9—63.
1863-64>

NAVIOS. TONni.\'. EQHP. NA.VI03. TOSEL.V.'

160
362
377

38.3Í7
57.807
62.23G

1.892
2.39.Í

3.948

17'J

22(>

376

ÍS.742
.34.5KÍS

W.4GÍ

EQiir

2.03.1

1.880
2.8o9

llaTCgaçS* de grande cabotagem. -Esta iiavcsarão nos períodos mencionados tem sido;

(quadro n." 102).

1864—65.

ENTRADAS
\

SAHIDAS.

N.VVIOS. TONELADA?. EQLIP.VGEM. NAVIOS. TONELADAS.
1

EQUIFACKSI.:

3.265

+ 199

44

073.032
+32.927

10.586

47.613
— 916

665

3.010

+ 889

5

010.287

+ 89.293
8.191

42.209

+ 4.1411

990io com 1863-64
termo médio de 1859—63

Comiuercio c navegação ciilrc o Império c o Rio da Praia.

ImnortaçSo.-O valor realizado no anno de 186 i -1865 foi de 11.700:203,:í0O0 maior que o

do de 1863—64 — 2.525:7785*000 ou 27,5 % e que o termo mcJio dos cmco aniios' aalenorcs

4.403:909;>000, ou 00,5 7..

ExportaçS«.-Foi a realizada no anno de 1864-65- 5.490:903íí.OOO maior qi|e a de 1863

— 64— 1.342-.460í5;000 ou 32,4 7, e que a do termo módio dos cmco ânuos— /Ui:21ovDl)UU

ou 16,9 7..

B8cexportaçaoebaWeaçao.-Este movimento eíTcctuou-se cm 1864-05 no valor de IJSiSOiS

menor 37:57OÍD0O0 ou 19,1 '/, que o de ,1863-64 c que o do termo medio ]á relendo i04:l.Joí5

ou 62,8 7..
''

WaTCgaçSo.-O seguinte quadro mostra a que tem havido nos pcriodos alú mencionados :

EííTRADAS. SAHIDAS.

EQUIPAGEM

.

NAVIOS. TONELADAS. EQUIPAGEM. NAVIOS. TONELADAS.

1864—05.... 360
109

484
287

524

314

105.950
25.600

85.671

24.543
77 .890

20.557

5.503
1.407

4.961

1.779
4.43E
1.501

349
83

536

318
384
183

112.869
19.305
96.940
28.575
82.966
20.642

4.917
1.021

4.835
2.078

4.215
1.329

>'acionaes

1863—64
Nacionaes . . . .

:

Termo médio de 1859—64
?íacioD«es
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CABOTAGEM

.

A lei n.' 1177 Jc 9 de Setembro de 1802 no art. 23^ 4.' facullou ao Governo autorização

para pcrmillir ás embarcações ftslrangciras fazerem o serviço de transporte costeiro, entre os portos

do Império cm que houver allandegãs. Esta disposição consagra o reconhecimento, em principio,

(la necessidade de ampliar os meios de circulaçAo do nosso commercio raaritimo interno, os qaaes,.

embora por excepnlo, fossem concedidos mediante permissão especial, o crio todavia com reslricçõe*. Em.
virtude dessa auíorizaçíio, foi promulgado o Decreto n.* 0631 de 27 de Março do corrente anooj per-'

niitiindo às mencionadas embarcações fazerem o dito serviço, conduzindo géneros e mercadorias de

(jnalfiucr origem até o ultimo de Dezembro de 1867; e suspendendo, durante o mencionado tempo,

a disposiofio do art. 486 do llcgulamento das Alfandegas, que acompanhou o Decreto n.* 2647 de

10 de Setembro de 1860,

A experiência diiratite o tempo da permissão ministrará os elementos precisos para se resolver se deve

o principio consagrado no decreto ser adoptado como regra permanente.

IMPOSTOS.

Embora seja de vossa competência particular , na forma da Constituição do Império , a in-

riativa sobre os impostos geraes, julgo do meu rigoroso dever chamar a vossa- atlenção para

este assumpto.

Cumpre-rae dizer-vos que uma das necessidades publicas instantes e urgentes 6 a elevação e melho-

ramento de nossa receita

.

Esta necessidade 6 provocada já pela existência do deficit, que resulta da comparação da receita com
a despeza, já por encargos novos, que vierão e ainda terão de onerar o Thesouro por causa da guerra

como Paraguay.

Um dos recursos aconseliiados pelas circumstancias, além dos já apontados e de outros que occorrer

possão á vossa sabedoria, ó a reorganização de alguns de nossos impostos, de que é forposo lançar mão
na situação cm que nos achamos.

Nas* condições económicas de nosso paiz, onde todas as forças produclivas carecem da animação

dos poderes públicos, ó mister resolver se convém appellar para novos impostos.

E' notório que a maioria contribuinte é escassa entrenós; e demais não desconheceis,os inconve-

nientes, que acompanhão . sempre, ainda nos paizes os mais ricos de cabedal, a creação dei im-

postos em taes condiçòes : ura dellcs, e o menor sem duvida, é a perturbação da harmonia, que com o

decorrer do tempo se estabelece entre as' dilTerenles fontes de producção e as taxas existentes, pertur^

baçâo nociva aos interesses públicos, porque, se não estanca a riqueza, pelo menos, por algum tempo,

embaraça. a circulação do capital, e o desenvolvimento da industria.

Fora, portanto, para desejar que, em vez de adoptarmos a substituição, nrocedessemos por via de

mitigação ou suppressão dos impostos existentes para faciUtar a formação do capital, e animar a

actividade do tralDalho ; mas o receio que inspira, salvo o caso de excesso de receita, em quaesquer

circumstancias, e sobretudo nas actnaes, a diminuição, ainda que temporária, dos recursos do Thesouro,

nos obriga a seguir direcção opposta, e procurar meios de augmentar a receita publica.

Forçoso é, pois, assegurarão Thesouro recursos supplementares, cmquanto subsistem os motivos que

os reclamão imperiosamente.

O nosso orçamento não contempla imposto algum directo de repartição ; os directos de quotidade, e

os indirectos são a fonte exclusiva de nossos recursos financeiros.

A ConstitTiição, é certo, consignou especialmente o systema da contribuição directa de repartiçãe.

Este systema realiza-se quanao o Corpo Legislativo deteroxina de antemão a somma que se tem

de cobrar por via dà imposição, e os contingentes são depois fixados como uma parte proporcional ao todo

;

ao mesmo tempo as quotas do imposto que, não podem ser cobradas, são lançadas de novo sobre a massa

dos contribuintes, que ficão deste modo sujeitos a uma espécie de solidariedade na contribuição.

Assim a Constituição confiou:
1.' A' Assembléa Geral a attribuição de repartir a contribuição directa pelas províncias por oc-

casiúò de fixar a receita para occorrer ás despezas(Const. art. 15 §10); _

2.* A's Assembléas Provinciaes, por serem compostas de representantes das' localidades-, a repartição

da mesma contribuído pelos municípios das respéctivcis provindas (Àct. Add. art. 10 §€.")•. • -

Fiiçada & repartida por lei geral a importância da contribuição entre as províncias, e por lei

provincial o contingente de cada província entre os seus muaicipiosj competiria naturalmente ás Camarás
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municipio. . .v,««on;cr«n /.Amnlirmlo de funcoões administrativas, incuml)iri.\

Estó trabalho, que CNigc um
!^f»"f"J^ ,^^^°'"P'^'f° Jf^aS repartirão individuni, conx..

ns Camarás por si ou por
<:°.'""'V''r^;nnn7lTr'or\ cnl c n^s pua o imposto 'lorrilorial do Dizim.

,^stá legislado em outros paV-cs e «e PTopoz ou «ra cnl^^^^^^ p
^^^^^j^^ ^ ^^^^^^^,.^

mSs, con,o vos ponderei, ^^ '^«"^"^"'í^^t^nf/ff/rS o Thesouro, não

de nosso syslema tributorio.

Coltoda a queslào -este terreno, c tratando era primeiro Inj^r dos impostos qne se cokão em

™^larprí:i.e prudente nnja elevarão ,e.^^^

XerrSSttts^V^XpK ",:'rtê.'"prSSre„, outros paizes con. «o te.i.

"'"'lotria podem ser augmentadas as laias sobre alguns .eneros e »™toi»M.f "^«''«o»'

propS?» eoS, outras, devendo «perar-se desse
f."^He^fTG^uTí^ra retortar a tarifa <!a,

'ifeSiXrrr„';ípS1?g£»S. â/pSin s,*™ «tricô deere.

tadopek Lei n.° Uó9 de 26 de Junho de 1862.

Passando aos impostos do interior

:

, rf>f(irma fiscal oc-

Entre os auepoderiâo figurar com vantagem para a receita no plano de uma reforma iiscai.oc

.orreíind?car-Cs um "imposto directo °de quotidade proporcional, para que a renda movd

^%Íl?íaKreLlircnntrtbuf e^^^^^ nôs, embora parcialmente, porque o prédio rústico mo

.^ attiníKeKipSora^íeiída da maior parle das profissões indnslriaes tombem coulnbue com sa.

quotr^íasTcaiStal e a renda movei, em -geral, só' accideatalmente paga o imposto, quando se

""Sndo!iS'^^ÍÍSrãtuna privada, aproximamo-nos d. ForofnaM^^^o^ cm

presença da vmedade de nossas contribuições, exigida c justificadn pela diversidade dos ramos da

^^"t"S To S^oSo Heria lomar-se o valor locativo da^bitaçao, -^no^^ g^^^a . ri-

queza, presumindo-se^delle o íacto, que ordinariamente se da relaliyamenlc
\\^^;^SnrptuSo a das'^"

Ós valores locativos de pequena imporUmcia deveráôTicar excluídos, po que represmilao a class.

Kecossilada, como artistas, operários, trabalhadores e outros de i^
sumptuária, ou

Geralmente

não, como
(liliaria, ambas de repartirMiana, amDas Qc repartirão; nuis u uui»;uiu,iuu ua ..v^v"" ;- - - "7"-;. •„ ,1. in^nostos su^i-
individual, e sobre o luxo; os vexames inherentes ás indagações fiscaes ^m '^^leria de n postos su 1

pluarios, è o exemplo de oulros paizes, onde se preferio a renda do aluguel, me mclinao a base un.ca

'^'

'fReconhídigiialmenlo, dizia om 1830 Mr. de Chabrol em seu
^^^f

''í'^ /^^^/^ ^^f^^^^
. da Fazenda, que o preço do aluguel era com razão a unica base que ora conservada para a apn

« ciac^o dos vaíores moveis, e que todas as outras combinações, ainda '"o^"^"
^ ,?;; ,f? f„''":

« não poderião levar-nos senão a conjecturas infructiferas, mais próprias para contundu do que par.i

'
''oÍaXá^quítt?quaÍ deve ser paga pelo locatário, convém que seja moderada ficando áqucm do

que eká fixado em outros paizes, como a Prússia, a Hollanda. e o Piemonte, onde se ele''Í''^,,^;,
:;;,,,,

Esse imposto assim organizado 6 certamente novo ; mas. se as contribuições uteis sao as q^ie a

f
n^^"^

a massa dos cidadãos; se a Índole do imposto o faz recahir sobre a fortuna mwel. q«« f^cimcnle

pscapa á acção fiscal, ou sobre um gozo, que se considera com justiça susceptível de servir ueo.bc a

lima contribuição ; se .finalmente, a base do valor locativo 6 a que previne desigualdade e_ injustiça n.i

investigação dós haveres dessa espécie, nenhum inconveniente se oiferece para sua aaopçaoenirenob.

O imposto de lojas do Alvará de 20 de Outubro de 1812, e outros de semelhante natureza, 6 uma

(las formas de conlribuiciio por meio das quaes a riqueza movei proveniente das industrias e proussoe»

concorre para as despezas publicas; e, pois, quanto ao seu fundamento, nenhuma objecção pode apparecer

Com o deccorrer do tempo a legislação foi introduzindo impostos sobre algumas prolissoes que nao

p.prosentão signal exterior de seu cxercicio.
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A sua base, allcrada succcssivamcnle, é hoje, noí? grandes centros de população do Império

,

(t valor localivo dos armazéns, lojas e cscriplorios occu pados pela indiistna ou profissfio, e nos

demais lugares laxas fixas proporcionnes ou iiiio ao fundo cm géneros ou mercadorias dos cstabelo-

cimenlos.

O imposto, tal qual existe entro nós, iifio pôde continuar, além de outros motivos, por sua par-

cialidade c desigualdade manifesta.

O direito proporcional isolado, sem a taxa fixa, dá rcsullados injustos, porquanto profissões muiln

lucrativas podem exerccr-seemuin local pouco dispendioso, emquanlo outras, que mio produzem senão

pequenos reditos, exigem vasto local.

O direiío fixo isolado, sem o direito proporcional, comprehende na mesma taxa lodos os con-

iribuintos da mesma classe, qualquer que seja a somina de seus beneficies.

Assim a combinaçõo desses dous direitos estabelece, taulo quanto ú possível, a igualdade entre os

liiversos contribuintes.

Por outro lado o imposto, para não incorrer na parcialidade, deve recahir sobre todas as pro-

lissõcs, industrias, artes e oííicios, exceptuadas somente as que forem isentas por lei, como os ar-

lislas, operários e trabalhadores, lavradores, e agricultores , funcciorarios públicos e outras classes se-

melhantes, ou as de reditos de pouca importância.

Esta organização do imposto é a que se acha admittida em outros paizes.

O sysleraa das taxas adoptado em França, diz um distincto financeiro portuguez, tem sido ge-

ralmente"' imitado com modificações mais ou menos imf)ortantes, e 6, de quantos se praticão, o quf

melhor concilia os inter.^sses dá Fazenda com a justiça uo distribuição. As taxas são estabelecidas em

tabeliãs com attenção á natureza das profissões e importância das terras, lleconhecendo-se, porém, que

dentro da mesma terra e da mesma profissão podem vuriar consideravelmente os lucros individuaes,

eslal)elece-se em França a quota proporcional sobre a ronda da casa e do estabelecimento. » .

A Lei n.° 884 do 1." de Outubro de 1856 art. 11 íj :).°, autorizou o Governo para organizar c>

imposto de lojas sobre as bases, que acabo de lembrar-vos, a fim de que o rendimento das industrias

e profissões concorresse igualmente para as despezas do Estado.

Os Decretos n." 2145 e 2146 de 10 de .\bril de 1858, dando execução a essa lei, appucárão o

systema das taxas fixas e proporcional, a alguns agentes do commercio, a respeito dos quaes subsiste

sem inconvenientes: parece, pois, opportuno estender esse regimen, a exemplo do que se pratica em

outros paizes com tanto proveito para a receita, a todas as industrias e profissões, o que o Governo

não poderá fazer sem autorização especial á visla do art. l.°§ 1.° da Lei de 21 de Setembro de 1861.

O imposto do sfllo é ainda susceptível de fecundos desenvolvimentos.

O Governo não applicoii até agora o systema de cxtampilhas ou sello adhesko, aliás adoptado nos

iillimos regulamentos: lenciouo fazel-o o mais breve que fòr possível, para commodidade dos con-

tribuintes, e facilidade na percepção do imposto, como se pratica actualmente com summa vantagen

(;m muitos paizes. - .

Para isto, porém, é forçoso reduzir as classes de taxas da tabeliã actual do sello proporcional

tomprehendidas entre o minímo e o máximo dos valores, que 'tem de pagar o imposto por essa forma

especial.

Neste intuito convirá reformar a tabeliã em vigor para as letras de cambio e outros eíleitos de

commercio, conservando-se, sim, a base e a razão actual do imposto, mas estabelecendo-se classes

mais comprehensivas, eliminadas as intermédias, o que importará uma elevação pouco sensível da laxa

actual dos valores, que ficarem comprehendidos nas classes da nova tabeliã.

E' mister também que uma formula mais genérica do que a actual sujeite ao sello proporcional

lodos os actos e transacções em que o capital se manifesta sob a forma de sommas e valores, e quaes-

quer transmissões de uso e gozo da propriedade, ficando os que não forem de tal natureza sujeitos

ao sello fixo.

Á repugnância dos contribuintes ao pagamento do sello dos recibos é notória, tendo sido aliás ta-

xados desde a organização primitiya do imposto.

Uma tabeliã especial moderada para esses títulos poderá vencer somelhanle repugnância.

Os ééques e mandatos sobre os banqueiros, instrumento precioso de pagamento, devem ficar

sujeitos ao sello, cessando a isenção de que actualmente gozão. A tabeliã dos bilhetes ao portador, por ser a

mais moderada, e referir-se a títulos análogos poderá ser-lhes applicada sem inconveniente algum para o

commercio, que delles faz uso em larga escala.
, •

i

Quanto ás letras de cambio sacadas fora do Império, não me parece haver razão plausível que jus-

tifique a isenção do sello para taes letras, quando tenlião de ser ahi aceitas ou pagas. O art. 39 paragrapho

único do Regulamento de 26 de Dázembro de 1860 já manda que taes leiras paguem o sello no caso de

serem ajuizadas, o que é excepcional. Conviria, pois, que fosse revogada a disposição do art. lõ da Lei

de 18 de Setembro de 184.5, cessando a isenção do sello proporcional para as leiras dessa espécie.

Devo lambem por esta occasião ponderar-vos a conveniência de fundir no imposto do sello pro-

porcional ou fixo a maior parte das taxas da tabeliã dos novos direitos.

Algumas destas taxas são proporcionaes, attingindo a proporção de-2 'l„ e outras fixas, porém mais

elevadas do que as do sello íixo.

li
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Conviria

Jo sello

. • u .« A r.^vrtrnn nnra reformar o syslcma da arrecadação do imposto

aviria, pois, auonzando-se o Govorao para
^
JiJ»™;; "

•

J^^ l5 l-goo^IOO o sollo lixo.

!u pennaueatemeule algumas iscngôes do actual regulamento.

Esta fusfio dos dous impostos

:

. ., .

,

1- Facilita a cobranna ao Tliesouro, e o pagamento aos contribuuUes

;

• 2- Previne duvidas a respeito da Uua a que estuo sujeitos os títulos;

3 . Simd^^^^ a escripturação. poupando o trabalho nas repartições fisaies de escnpturar-se a rc-

^^TlS":t::n:t:SrLs retocar atabd. dos novos o velhos duoitos. pedindo-s.

algum augmenlo de renda a csle ramo de receila publica.

'

Sob differenles vete comprehende o otçamenlo da receila Imposlos da mesma índole e na-

tureza, 08 da tansmissão da proP^í»* »
"'"^"^kados escravos, os direitos sobre as vendas d,,s

i taa de heranças e
l=8'!<'»' .f/f^- J

™'°
?'í^^^^^ s» do que impostos sobre a Iransmis-

:^T,rn£et^s:?r4;;nSS„L"Sos;XTlfesde,en,oLecerl^

ilireito3 proporcioaaes de insuiuaçao das doações, os da amortização ecoiebuibuui,

para haver heranças e outras.

i decima urbana entre nós, como em alguns paizes. é ^^^^^^ a iíopÍS52^^
ou predial de outros paizes, onde o encontramos na unidade do imposto sobre a proprieaaat immovti.

A sua tfuola é de 9°/, do valor locativo, paga pelo proprietário.

éS^^s^^jtr^l^S^^LS^^ Êotio^fa iresmaíiuiír
'''

SnvérpLrelC estas le?s na parle em que applicào especialmente a taes despezasa rond.

''''tty^r^, é mister tornal-o extensivo á decima addicioual das corpora,óe. d,-

mâo-morta, que soguio sempre a sorte da decima «rbana.
^ ...u-q ^i„ ^q-i--> u^r^ e^i„i, ua,

E Doraue os fundamentos em que se apoia a Lci de 23 de Ouiubro ue loo- para txyi um..

decima Sada por ^usa da amorlizacao ecclesiatica, procede a respeilo dos prédios urbanos p, .

s-

suS por companhias c sociedades anonymas e outras associações pias benehcenles e rel.gio.u...

Smen?e amoXTdos para o Estado, não^ se;;á fora de razSo que essa lei se torne extensiva ao

pfedTos urban^^^^^^^^^ pam indemnizar o Thezouro do prejuízo causado pela ausonc.a ó.

i-irculação dos respectivos valores.

A dizima de chanccllaria, por causas que não ignorais, não tem dado a renda que poderia

nroduzir reformando-se o raelhodú da sua arrecadação.
^

Abolil-a na situação cm que se acha o Thesouro, não me parece prudente, porque pode toruar-

^r. mais producliva, 'alterado o systema da cobrança.
, j j-j „„„- „„:.;.

tervar-se a quota actual ílo imposto e a sua base, que é o valor do pedido nas acções cnei.

e crimes civUmente intentadas, mas á^ú-o em circumstanc.as definidas que evitem as transacções

que fazem parar os processos sem haver sentença, tal é a forma da arrecadação que me parece mais

aceitável.

•V taxa dos escravos, que, parecendo uma capitação, 6 realmente um imposto sobre o rendimento

de certcr espécie de capital empregado, pôde não só sem inconveniente, mas ate com vantagem

para o paiz, tornar-se mais producliva por meio de sua elevação. .

A elevação, porém, parece que deverá ser gradual, augmentando a proporção da importância

dos centros de população. „ . , ,

A consequência necessária desta medida será que o serviço escravo refluíra, para os centros menos

populosos e a final para o interior, alimentando-se assim a lavoura que carece de instrumentos de

produccão e promovendo-se a substituição do serviço dos escravos pelo serviço livre nas grandes cidades.
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Alàn disto, parccc-mc que este imposto poderá siipportar uma taxa addicional, embora moderada,

conforme o serviço a que estiver destinado o escravo, reouliindo sobre todo aquclle que nao fôr em-
pregado no serviço de seu dono.

Os reditos neste caso nilo guardâo proporção com os do capital applicado em outras funcções na
industria e no conimercio, e em tues condiçOes pode a igualdade do imposto que esses rcditOT con-
iribuào em uma razão mais elevada para as despezas publicas.

_
lembro-vos também a suppressão temporária du isenção dos impostos de loterias e a elevação destes

a 15 7.: é uma fonte abundante de renda em muitos paizes, o que agora entre nós pôde ser com vanta-
gem aproveitada.

Harmonizaras diíTerentes tabeliãs de emolumentos, que se cobravão em diversas repartições publi-
cas, e hoje entráo para o Thesouro, constituindo um dos ramos da renda publica, é uma necessidade
evidente, de que já tratarão alguns de meus antecessores.

Esse trabalho lerá por fim, além disso, augiuentar, reduzir, ou supprimir algumas taxas actual-
mente em vigor.

O máximo pôde ser o dobro do que estiver fixado nas tabeliãs em vigor, e não será exagerado, se
attendermos á natureza do imposto ou contrituição, cujo fundamento é o feitio dos titules ou actos admi-
nistrativos, e conjunclamente a retribuição de um serviço prestado pelo Estado aos particulares.

Devotambempropor-voso imposto sobre os vencimentos pagos pelos cofres públicos.
Este imposto, a que recorremos em 1843, subsistio por pouco tempo.
Agora parece-me que se torna necessário, mas somente emquanlo durar a guerra, e um anno

depois.

Em épocas normaes fora o primeiro a aceitar as objecções ponderosas, que soíTre este imposto como
contribuição sobre a renda proveniente do serviço prestado á Nação, renda acanhada, e mesquinha na
maioria dos casos ; mas as circumstancias actuaes o justificão e reclamâo, e estou certo que a classe,
sobre a aual recahe, ha de consideral-o não como um sacrificio, mas como um donativo em prol d«
causa publica.

Em todo o caso esse imposto, se fòr adoptado, deverá abranger os empregados provinciaes e muni-
cipaes, ficando exceptuados somente as praças de pret de terra e mar e os militares em campanha.

Taes são as considerações que entendi dever fazer-vos sobre este assumpto.
Fallecem-me os dados estatísticos necessários para calcular com exactidão o produclo dos impostos

a que me tenho referido, e nem era mesmo possivcl que existissem, porque trata-se da reorganização das
conlribuições actuaes. E' manifesto, porém, quo a renda não poderá cfirainuir, nem mesmo conservar-ic
estacionaria, attenta a forma mais aperfeiçoada da arrecadação, que se tem de dar á maioria de nosso:
iui postos.

Adoptadas estas providencias, confio que a elevação da renda dos impostos do interior ha de ser im
mediatamente productiva, embora não soja radical a' reforma que vos proponho.

LOTERIAS.

A arnxadação do imposto de 12 °.'„ sobre as loterias da Corte e província do Rio de Janeiro
iinporlou no exercicio do l«tV4— G.j, ultimo de que tom o Thesouro pleno conhecimento, na quantia de
7(J7:040í?()00. Comparada esta renda, c bom assim a de 1863—G4, na importância de 764:160«?000,
oom a de 18G2— G3, no valor de 1.022:'2G0.!200a, vè-se que a diílerença para menos nos dous
.-innos últimos é assaz sensível.

Semelhante diminuição de receita tem, ao n;ou ver, sua origem na simples falta de concur-
rencia para a compra de bilhetes, concurrencia que, durante a gerência do ex-Thesoureiro das loterias,

'

havia tomado dimensões extraordinárias

.

Um facto, virgem na historia das loterias desta Còrle, acaba de dar-se neste ramo de serviço

publico, do miai é meu dever dar-vos conhecimento.
No dia 20 de Março do corrente anno, procedendo-se á extracção da IG.^ loleria em 'beneficio

do Monte pio dos Servidores do Estado, reconbeceu-se que havia sido introduzida em duplicata na
urna a centena de n.° 5301 a 5400, e que deixara de ser lançada nella a de 4901 a 5000.

O Presidente da extracção officiou-me immediatamenle, parlicipando-me semelhante occurreucia <;

pedindo ao mesmo tempo que o esclarecesse a tal respeito. O regulamento de 27 de Abril de 1844
nos arts. 27 e 28 prevenio não só as faltas, como também os accrescimos dos números que })or

ventura se dessem na extracção das loterias ; e como se havião dado nessa extracção ambos os casos

apontados no regulamento, respondi-llic que nos artigos citados acharia resolvidas suas duvidas.
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. , j r , „r ^v( ^7 foi nelo mfcriílo Prcsiaenlc imposUa ao Tliesoureiro das lolc-

Era virtude do disposto no "'
; ,-'J*'

,jfJiE''^ e^jos numoros IbrSo omiuidos na Gxlmcm,

rias a;obrigaçfto ^e pngar aos po^^^^^^^^^^^
,,,,e,cidos. a penu de rc-

Sera? lUtotrSsrS ttri '.inor p.-e.io. como clara.ncnto o ordena o art. .S .

'°^^^SKSi..oTl.sourei.oreeursolog^

hidacom 6.000 papelinhos- 2.» que nao temo
^f

j'^ / j,";,";;"'^' pe o simples fado da dupli-

islo prejudicados os respecUvos compradores; '^-
• '"'"i'' Ji n oviraento ao recurso porque

1!;^ Sa ^centena.. e falta da outra eslava uulla a ext^^c^^^^^^^^
^^^^^^ ^^^^ ^J^^^

não só é do espirito, mas também da 1^'
5^]. ..^.^M X^t ali u disso o art. 27 prudentemente pre-

So^S ;5!SXt.p"S«l'Xr 'fXiS ,t .ra. da iria Mo te .U.

posição alguma que autóróc. •y™™"?^
» .[«"ir'™,;. „„, „cabo <le rArir, inlerpoi o TliesoureiroV multa, imposta pelo

rffjf!! ;.«f/3™ J '^S^^^^^^

^ria^p^
:2Sn;7'Sr„srSaSi:'ÍíalélSuU^om?roan„uJ de «, ,„e, de

devida consideração.
.„„„nccr-.f^ .iplnfprias deaueià tendes conhecimento, alguns

outrAfapSSrToC?»?^^^^^^^ '««—^. P- -
Ser&ida o Goíemo usai da faculdade que lhe outorgastes

SlSTí'SSSiaÍfd&lKSdtdo Sul, pediudo algumas loterias para

"^D^ad^nSdor^paSotio do Sr. Bom Jesus do M.n.e, da Matris de Paquetà, pedindo i

'°'™DlSe?erdrRStoemo'de"Nossa Senhora da Coneeieào de Olinda, iáem uma dila para reparos

do estabelecimento.
. ,„ ni;,„i., úlmn mm dila em beneficio do mesmo Seminário.

^^"-clír- «mente, di^er^s^uot^d^l^^^^^^^^^^

^JSoTo S;^r:r^St;flndl.%SoíermVetente iiquidacao, para q,^^

reiroacrútófodatoedoe^l^lo.
Setembro de ISCO decretou a prescriprão dos

prem°s^d?-lotriS qíe" nto foreln reclamados dentro de 5 annos contados do d,a em que forem reco-

Ihidos os valores aos
<^f«^.rtlgg, n^^ je contormidade com a Imperial Resolução de

r '?,'
i; Tdr, mamo 2 rJolveu-sê aXida suscitada sobre a exccuçào doquella disposição e-

f£ e tofdecSrquTcomp" tos 3 annos depois da publicarão da lei, corre a presçriprao eon ra

fptmte tstlSs nr^Uados de todas .a's lotarias cujos remanecenles tiverem sido recolhidos

»»'S »m;"Srdr 4r Wfíêsot*; mo por despacHo. de 18
f.»--,*»^-™

c.,!i^p lÒ flV \bril ultimo declarados prescnptos os prémios nao reclamados de 4/ i
lotenab

Sfremaneceníes tviao "^^ recolhidos L Th^souro até o ultimo de Marco de 1861 na impor-

tância de 32C:939í?16()

BEISS !).\ NAÇÃO.

Prom-ios I^aciouacs.-No quadro junto sob n." 105 vão indicadas as fazendas da Naçuo e no

de u ^lífos PronnorSonaes da Corte c Província do Rio de Janeiro que se achao arrendados e aio-

íados e em seSSem apresento as relações dos próprios nacionaes a cargo do Mm.sterio da azend

í^isíLtes^iST^^^^ Wo d« Janeiro, como nas outras províncias do Impeno, na

S a do dTsooslo no art. \2 § L" da Lei r. ' 1114 de 2. de Setembro de 18C0.
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Usando o Governo da autorização concedida na referida lei, mandou alienar no annode 186ó

n.i provincia do ílio Grande do Nôrle,: o próprio que na margem do rio Salgado servia de Lazareto,

I'. o que scrno de deposito de páo-brasil: fez iguaimcDle cm Alagoas, arrematar os materiaesdo pró-

prio cxisienlc em Jaraguá; na da Parabíba, ordenou a vendado Lazareto da ilha dkiácstin^; na
de S. i't)ulo o do próprio onde se ocliava o seminário das educandas; e na do Itio de Janeuro foi

viiiididn uma sorle de terras «Icvolulus no município de S. Fidelis.

Para maior garantia de conservaçSo, resolveu o Governo mandar segurar os próprios nacionaes

exislenles nesta Corte, com excepção do Theatro de S. Januaiio.

Escravos d» Haçao.—O quadro n/lOS mostra o numero de escravos da Nar^âo existeoles eai

:i l de Março de 1866 nos diversos estabeledmenlos do Império.

No correr do anno de 1865 e nos 3 mczes do corrente, forfio atlendidas as reclamações de 17

(l';stes escravos, cm favor de sua liberdade, medianle-a importância das respectivas avaliações, esó
recolherão aos cofres o competente preço 13.

Terrenos de marinha. —As concessões de terrenos de marinha, accrescidos e outras dependên-
cias do dominio pdUico tcm-se tornado de grande importância.

Com eíTeito, essas concessões -conferem direitos de propriedade a particulares, e lomáo taes terrenos

prodticúvos, favorecendo assim o crescimento das povoações e o augraento das rendas publicas.

E' mister, pois, regular a forma de se requerer e conceder os terrenosde marinhas, os accrescidos e

ns aterros sobre o mar no interesse não só do alinhamento e regularidade dos cães e edificações, como
éu defoza militar, navegação e bom estado dos portos, ouvindo-se em todo o caso as autoridades de
Marinha a bem dos interesses iiavacs, e as militares, quando os terrenos e aterros ficarem próximos ás

forlalezas e oslabelccimcnlos militares.

Tenciono expedir far(;\emcnte um regulamento sobre este ramo da administração do dominio do

Estado.

OBRAS.

Casa da Moeda.—Terniinadas as questões entre o Governo e os emprezarios da nova Casa da moo-

d;i, de que fizerão ampla menção os relalorios do .Hinislcrio da Fazenda de 18C2 a 1864, tencionava

o Governo concluir as obras ílessc edilicio.

Para esse fim, como vos informou o meu iliustrado antecessor no relatório de 1865, forão elias

postas em concurrencia publica, editrerentes propostas se apresentarão, já para a empreitada geral, jú

para a parcial.

ríenhuma decisão, porém, tomou o Governo a respeito destas propostas, por causa das despezas

extraordinárias da guerra, resolvendo adiara conclusão das obras.

O Ministério da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, entretanto, requisitou o edifício para a

futura exposição nacional por Avisos de 2 de Outubro e 23 de Dezembro de 18(j.5, e ao mesmo tempo que

se fizessem as obras necessárias para aquelle fim por conta do Ministério da Fazenda, ^isto como apro-

vtíitarião ao edificio, qualquer que fosse o serviço a que se destinasse.

O Ministério da Fazenda annuio a esta requisição.

Feitos os orçamentos das obras indispensáveis para esse fim forão autorisadas por Avisos de

26 de Janeiro, 12' de Março e 20 de Abril ultimo as da caixa de agua, lageamenlo e ladrilhamento.

forros e estuques, gradil é outras para conclusão do edificio principal e ofiicinas na importância

de 118:938ííi420, por conta dos quaes se tem despendido 12:220£d780.

Resta-me accrescenlar que também foi demolida parle do edificio do Senado que tinha de ser

desoccupada segundo o plano da nova Casa da Moeda.

Estas obras caminhão com regularidade sob a direcção intelligenle e zelosa do Major de Enge-

nheiros Pedro Torquato Xavier de^ Brito.

Finalmente as obras do assentamento das macliinas cQntinuão também com regularidade sob a

direcção, não menos intelligente e zelosa, do 1.° Tenente C. Braconnot.

Alfandega da Corte.—Estão em andamento as obras internas e hydraulicas da .Alfandega

da Corte.

Obras internas.— No periodo decorrido da data do ultimo relatório até 10 de Abril próximo

findo, não só se concluirão differentes obras, que harião ficado em andamento, como acabárão-se

outras pertencentes todas á !.• secção dos armazéns de ferro, como sejão os soalhos, escotilhas, e

seus áccessorios, guindastes rolantes* trilhos, escadas, clarabóias, um guindaste a vapor, e respectivos

trilhos, e estrados girantes: foi transferida a Guarda-moria para o extremo opposto dos armazéns de
recepção das descargas; construio-se uma casa forte á prova de fogo no antigo local ao lado da sala

'
F. Vi.



SallaKÍSÒt^^^^^^ quo om^^Junho próximo será entregue paro o

""^S^t^^Sí^rSridoSC'^!^^^^^ 16 ba.os do colurnnas. 16 pog^e. e outros

..ninV^rm^Solo a^sS^^ dc aliccrce da parede que foclw o edificio pelo la.lo intcrao; <

Sroulros e viçol e l^^^^^^^^^^^^ disposiçôes^precisal afiai de quo nquetn essas obns c^:>-

SlmíaV% r^^^ Segundo íríforma> mesmS Engenheiro, tornu-sc ,inJfPfff^ ff ..^;;^

S mas obras o empreso do grande quanlidade de fCrro. Sa qnal esláo contractadas 027 mil libras.

ísíSréoSfe gXSe à W^^ em suLslituiçào do que" está provisonamenle em serviço, e tcn>

uiírerentedestibo;e sobre cuja despeza resolverei convenientemente.

Obm hj/draulim.- Estando concluído o 1.» lanço do molhe, q^e forma o lado occidenl^u

do eutrada da^iacia do cães de descarga, denominado dos Mineiros, cooio vos disse o u 1
1

n

SalorSríecrrihSse a necessidade. da Spplicaçao de tirantes de ferro q-ie

^^f^^^^^^^^
do molhe; assim como a de reconstruir-se parcialmenli a

"|"^'^^'^''\^Í?,X ^^sSò mnsfconS^^^^
.irra da banda do mar. Como informa o respectivo Engenheiro, csUis obra^ esLio quasi conclulaa^.

Do ladaoccIdeSa unicaobra hydrauUa. que resta a fazer-se. óa construcçao da cabeça i.a

oníradii dâ bacia compr«hendida a demolição e reconstrucçao do cães dos Mineiros.

áo .K& nortó^onstruio-se uma ponte de embarque o desembarque para uso do pi^h..

durante a occupação..daquelle cães. cuja estacada para o respccUvo esgoto na extensão dc iOO pe>

''''

o'?Sldhl'En^rà orça em 2.180:0005^000 a despeza "«cessam para concluso das ob^^^^^

•ia badala Alfande|a, comprehendida a que se tiver de fazer com o
^^'ff;!^'fj''^^^^^

do armazém de ferro, se lòr resolvida nesse sentido a proposta ^o Engenl^iro da. o^^^^^^^

.' excluída a dos guindastes hydraulicos com seus pertences; c em 800:000$)000 a que tora de il-

íoctuar-se no seguinte exercido com as referidas obras.
_

•

Os Engenheiros mandados ouvir de novo, como vos communicou o rdatorio do_ anno pns-

sado, sobre^o desastre occorrido em Fevereiro de 1863, em parte do mo^^he do lado exterior da ta
^^

iá derâo parecer sobre as causas, e rados preferíveis para a reparaaio daqudle sinistro; procurarei

resolver brevemente essa questão como mais consentâneo me parecer com os recursos do Ihcsoury,

duração c solidez dc Ião importante obra.

Alfandcsa fla íSahia.-Como informa o Inspector desta Repartição, foi ella transferida para o

novo ediQcio em Maio do anno próximo passado. A despeza com _a sua conslrucçãoe ainda a mesma,

de que vos deu noticia o ultimo relatório no valor de 1.539:7o8íS381. consumido desde 1814 ale

""
Para^' condusâo dc algumas obras, de que careço o mesmo edifício, pede o sobredito Inspector

rim credito de 2/1:2725120, sobre cuja concessão resolverei opporlunaraentc.

Cabe aqui communicar-vos que, em virtude do disposto no arl /. ^20 da Lei n. 11/7 (.«.

'i7 de Setembro dc 18G2, o Resolução n.° 1198 dc 115 do Abril de 1 80 'i. foi comprado pelo Esladu

u.iu as formalidades e cautelas legaes. em 29 de Agosto de ISbl, ao Bacharel An onío Pedrozo de

Albuquerque pela quantia de cem contos dc rds, pagos em duas prestações ja satisfeitas, um do.s

dous prédios contíguos á Alfandega, de que se trata.

Alfandega de Peraambuco.—Alguns concertos, e pequenas obras de palpitante necessidade

se realizarão no material desla Repartição, sobresahindo entre ellas a segurança, que se deu no soa-

11-0 do armazém n.° 5, c a coUocacão de duas escadas dc volta em um dos torreões, com o que.

diz o respectivo Inspector, se consogúio a acqulsiçào de um magmfico salão, que se tornara prestarei

a qualquer mister, fazendo-se-lhc um soalho novo, e algumas outras pequenas bemleitonas.

Está quasi conduido, e já funcciona em grande parte o assentamento dos trilhos de lerro, em

tuda a Repartição, resultando dahi ao respectivo serviço, e aos interesses da Fazenda, a grande van-

Uigem, não só 'da presteza no transporte e prompto expediente das mercadorias, como da economia

nu pessoal da Capalazia.
, ,. , • , , i .

O Inspector desta Alfandega insta, considerando de indcdinavd necessidade em rdaçao ao serviço

externo, peía construccão nas proximidades do litoral, onde estão estabelecidos os postos fiscaes, de al-

gumas casas de madeira em numero de seis, pelo menos, adaptadas á conferencia, e exame dos gé-

neros dependentes de embarque e desembarque. Além de proporcionar, como tanto convém, em

certos e determinados pontos, a construccão das referidas casas um abrigo seguro aos empregados

contra a intempérie das estacões, e de salval-os da dependência de armazenarias particulares, evita,

no conceito do dito Inspector,' os sérios inconvenientes, com que ora se luta em detrimento do ser-

viço e das partes. Orcando-as cm 1:500$000, procurarei resolvei: convenientemente sobre essa obra.

Na Id da fixação' da recdta e despeza para o exercido corrente n.» 1245 de 28 de Junho de

1SG.=), autorizastes no art, 7.° § 17 a construccão de um a .ponte para o serviço da Alfandega, com
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qutí mo occupo. tomando nssim cm consideração o que a este" íespeito vos foi ponderado mí doiiíull.mosrelnlonosdo Mi.nslerio a meu cargo e cm consequência campre-rae trazer .ao "osso conhecimenrque pela Ordem doJhcsouro do 30 de Agosto do mesmo anno. expèàida á Thesòuraria deSenda Sá
KS' '^°""2""^' ° "''^'^° *^" 100:0005000 para as obras da referida ponte JuomS

AiraniIcga do Pará—A Tliesouraria de Fazenda, e a Presidência desla província instáo celaonslrucçao de uma ponte de ferro para a rcspecuva Allandega. considerada por ellas ainda mais uí
í^onle agora que crnsce o sorviço da descarga com a escala por aquelte porto L duas linha» de'vano-rjá .\orte-Amcnrana, c Ingleza.

^ ^ r «^ uuuas ue vujju

l-Hsa obra fui orc-ida em 85:90 lôTiT. despezaque. por ora não pôde ser realizada por de-
p(!iiiljr de estudos e niformaçòcs mais circumslanciadas sobre a cònreniencia da mesma obra.

Alfandes» do IM;ipanJi-;».- Tanto a Alfandega, como a Thcsouraria de Fazenda desta nrn
viiicia continuão u considerar necessária ao serviço do commercio, c da Fazenda a conslhicrfin VÍp
n:n iiovo edifício para a AltanL-a. pela reconhecida insuinciencia. c incapacidade daquelle em aueanualmente funcciona essa llepartiçao A tal respeito, rcportc-raj inteiramente ao que voslímexiSo
nos relatórios da Hepartirão de hazcnda.

^ »."icApusij

Ainda que reconheça*com meus dignos antecessores a necessidade dessa obra, encontro todavia
MMs forças actuaes do Thesouro um obice insuperável para sua realização. Para alrans reoaros no
("diíido, em que a Alfandega serve presentemente, foi solicitado um credito de 1°C33»500 cuia
i;oiicessão depende ainda das informações convenientes.

t i'Uj4

lleconhecciído-se a necessidade da creação de um posto fiscal, que nolugar denominado— Ponti
<a Areia -satisfaça as prescripçòes do ilogulamento, foi para esse fim approveitado o edifício aneno
uiio lugar servira de Lazareto, cujos reparos orção em 13:0239182. O Thesouro se occupa com este
negocio; e tomarei sobre clle a conveniente deliberação. ^ «^«"cmc

4op-'*'''*°'*®^**!**?o?''*~;^'''''
^®"^" suOiciente o credito aberto pela Ordem de 28 de Janeiro de

Ihbo na quantia de o:36G»200 para concerto do soalho do armazém, sala da abertura e do trilho
de ferro, concedeu-se mais para esses e outros concertos, pela Ordem de 17 de Outubro do mesmo
anuo, um outro credito na importância de 8:8i4íí>207.

O Inspector desUi Repartição, em seu ultimo relatório, expõe os inconvenientes e perigos aue traz á
l-aícnda e ao commercio o estado do porto da Cidade da Fortaleza, cujo melhoramento considera urgente

Sobremaneira dispendiosa, como será essa obra, reconhecereis a impossibilidade, em aue se acha
o Thesouro pura empreliendcl-a presenleracnle. f

i «

iVIfandega do nio Grande doI¥orte.— O Inspector dessa Repartição mostra ao necessidade da
conslrucçao de um pequmo armazém para deposito dos géneros iaflammaVeis, despeza, gue elie orcaem 2:000 íj 000 pouco mais ou menos ; assim como a de outras obras, de que carece o edifício da
reíerida lieparliçiio, tan!o no que respeita ao calçamento regular dos armazéns, como A solidez e se-
gurança do mesmo ediíicio. Vou exigir um orçamento regular dessas despezas, e sobre delias resol-
verei opportunamente.

iilfandcga da Paralilba.—O edifício em que funcciona esta Repartioão, carece, como informa o
respectivo Inspector, das proporções e accommoJaçócs precisas ao expedient*e : e não tem as condições
lygienicas indispensáveis á saúde de seus empregados. Algumas providencias tomarão os meus dignos*aa-
tecessores soore o ediGcio dessa Repartição. A sua substituição completa por um outro em condições
mieiramente normacs nao é compativcl com os fracos recursos, de que actualmente dispõe o Thesouro.

jllfandega do Aracaju. — \ Presidência da província mostra a necessidade urgente de occor-
rer aos reparos, de que carece o ediGcio desta Repartição, e ponte da descarga, indicando a con-
veniência de ser ella entretanto removida para um edifício fronteiro, onde já funccionou, e que se

;st%VlTo|ale'^^^^^^^
°*^"'^"'° dispensará para esse fim alguns concertos. Toda

Para poder resolver definitivamente a esse respeito aguardo a deliberação solicitada ao Ministério da
uuerra acerca da indicada remoção ; sendo entretanto em Fevereiro ultimo aberto um credito á respectiva
ihesouraria de Fazenda da pequena quantia de 138Í5)000 para obras urgentes no edifício da Alfandega.

pnr«n?''^*^?^'*
*" Espirito. Santo.— O respectivo Inspector insta por obras urgentes, de aue

Sfrpf^^ <
°' ^^^"^^ está collocuda esta Repartição; achando-se elle arruinado, não me des2ui-udrei ae lomar a esse respeito as providencias, que forem compaliveis comos recursos do Thesouro,

dpIt oJlí?m*-í?"oi*'^
Santos.- Para limpeza e pintura da ponte fluctuante desta Repartição foi aberto,

quantia dr7r600«)000°
corrente anno, um credito á respectiva Thesourana de Fazenda na



'^''•^- •* «««n«irnâ'--Ò' estado do edifício dcsla Rcparli(;ao ó o mesmo, (leque vos

»=*'Êi'ffaÍtTfSS% .povoa-, S3 .«ror oo-,«jc|^ fcn« e

Ssíe ale Marçó ultimo em 66;470©140, perfazendo o total do 13.i:iob©6/l.

RENDAS PROVIISCIAES E MLrSIClPAES.

Em nossa organização politica c odminislraliva as províncias represcnlão umjapel importante

,

sarios pam as d™L provS^^^ muniíipaes, mas com taalo que não prejudiquem as unpo.içoe,

'''%m lTo'o& Aei píoSibe Ixpressamcnte ás respectivas Assembléas legislar sobre impostos de

^"'Sfeidade til' sido exercida pelas AssemLléas Provinciaes por forma que não reina a precisa har-

iiiônia entre os Poderes ceraes e locaes sobre tao importante assumpto.
r.^ciinc (U ^pcpIíi

F e cusado apontar-Tos os factos : de vossa deliberarão pendem innumeras Co^isulto da S^^^^^^

de itendaeoutrS do Conselho de Estado, que exigem uma solução no sentido de firn^arem-sed^^^^^

mpnfc os Ihnitcs da attribuicão das Assemblóas Provinciaes no tocante ao systema tributário do Impeno

fpoisVocederó^^^^^ os meus illustrados antecessores, reclamando-vos uma providencia, que

'"ij^i^Z^S^^^^fS^^yos^^.r^^o informações, embora incompletas.

''''ÍStcZtti:tls'S^ aXSeTque os documentos organizados no Th^uro

.oorerSlSfca das rendas publicas só enumeravão e descrevião aquellas que erão arrecadadas por

S da Fazenda S^^^ os valores que as administrações provinciaes e mumcipaes Urao

Sa annor?mpoS local para suas despezas? quando era de
«^fí««!^,,f,f/i"?, P^Tení Tue

económico e financeiro, conhecer-se qual a massa total das contnbmçoes de divers^^^^^^^^

rpsso sobre a industria do paiz; determinou que se fizesse, e apresentou no seu relatório Qo aiino ao

IIg umquadío da? onSdasi 'ou valores totaes L receitas P-^ovinciaes e m„n,^^^^^^^^

'nas esse trabalho, como elle o declarou, era simplesmente ura pnmeiro e imperfeito ensaio attenUis as

Sfficuldadr^^ se encontrarão na falia de uniformidadíí de pim nas lacunas de organização das leis

provinciaes a tal respeito.
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\ omiss&o, porém, c a deficicncia dos convenientes esclarecimenlos, lizerâo interromper a apre-

sonlaçõo periódica desses qiwdros.

ÈntrctuiUo us queslOes, quo rrequenlemuMile s(! levantaviío sobre as leis proviuciaes «xorbitanles das

attribuiçOes conferidas pelo Velo Addiftional ás AssemWéas Provindftes, submetlidas no cxam« dò Con-
selho de Estado, na forma lio arl. 21 do llcgulamettlan.' 124 de Cde Fevereiro do 1S42, a pertur-

bação que essas leis u\m causado ao nosso syslema tributário, a par do gravame às ipdustnas do
paiz e aos conlril)uintcs em |:<cral, -chamarão de novo u attençào deste Ministério para tifc wnjiqrtánte

objecto.
'

•.

'

Por isso, e no iuluilo ile obter o aperleiçoaiBéritó' da estalistica financeira do Impera, e mais

tarde a tão necessária igualdade e uniformidade de nossas imposiijões, foi expedida a Circulam.' 591

de 18 de Dezembro de 1801, na qual se recominondou ás Presidências quereracllessem um quadro

de todas ás verbas de receita provincial c municipal, com iadicaçiio do que havião prbdíjjddo em um
período designado; oiilrn igual da despeza, e nos mesmos quadros, ou em separado quaesquer obser-

vações que orientassem o conhecimento do progresso, ou decadência da renda de cada província.

Como se vô, iratou-se de aperfeiçoar o syslema adoptado no rejatorio de 185t>. sem que todavia

se alcançasse das provincias as (ievidas informações.

Nào' tendo sido satisfuctorios, nem lãu amplos, cumo convinha que fossem, os esclarecimentos

recebidos em virludi; liessn r.ircular, o de outras ordens expedidas pelo Thesoiiro, rocoramendou

este novamente por Circular dv 2 tlc Novembro de IStii aos Presidentes de Província que com
n máxima brevidade possível rcmellesscni um quadru da receita provincial o da receita municipal

da respectiva provinda, ;ipciiilando Iodas as diversas verbas de receita provincial coma indicação da

legislação que as creou e rcfiuia, e da importância arrecadada de cada uma delias nos três últimos expr-

cicios "e indicando as causas de .seu aiigmeiUo u diminuição.

dom os esclarecimentos, que foruccprão os documentos reiíicltidos das provindas c outros exis-

tentes no Thesoiiro, pôde (si-fíanlzar-se o quadro que abaixo segue, cuja e.\acli<lrio não me é dado

garanlir-vos, porque além ilt; ííiltiircm informações de data recente de algumas províncias, a res-

peito de outras. qui> adopliiròo n íiimim civil como base da rontabilidadc publica, não se prr-íiirii»

os que existem a comparações c exames seguros.

Qii7fIro <1:i rc-nila provluclsl e miintcipai

províncias.

RENDA PROVINCIAL .
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Parecendo-nie. finalmente, que convém oUerecer ao exame e ponderação da Assembléa Geral c

da ftdministraçÃo publica uma base larga para um estudo Ião completo quanto seja possive
.
de nosso

ávslcma tributário nas diversas ordens de interesses económicos o administrativos, que elle compro-

hendc fiz oreanizar, e vao annexos, diversos quadros (Anncxo W), em que se achão espeaficjtdas

as verbas de receita década uma das provincias do Império, acompanhadas da legislaçflo que os

regula, faltando os das provincias de Serppe, Alagoas, Paraná e Pará, os quaes, apezar df reiteradas

recommendàWes, nflo forâo ainda Tecebidos no Thesouro.
.

Por os^raeio, com esta base ampla, fica-se conhecendo a contribuição provincial, a sua natu-

reza e fontes du que dimana, a sua quota respectiva ; e póde-se assim, no complexo de seu systema,

apreciar melhor aquelki que prejudicfio as grandes ou as pH,(^aenas in<iuslrias nacionaes e os contn-

buÍDtes;uão em uma ou outra provinda, mas em todo o Império ; mio a respeito df«te ou damielle

objecto, e sim em relação a lodos as fontes de producçiio e de riqueza que Ibráo obnça.las a contribuir.

Com o auxilio desses quadros, e á vista dos esclarecimentos que clles submimstrao. poder-se-Ua

mais tarde fazer um estudo profundo de nossas contribuições provinciaes c. raunicipaes.
.
e habilitar a

Assembléa Geral Legislativa com jiteis informações para tomar as providencias que cm sua sabedona

tiver por mais acertadas.

Prestadas estas informações, resta-me assegurar-vos qiio darei promptaniento. a rcspeilf* dos

sirviros que cxjrrem pela Rc'partição da Fazenda, quaesqner outras qun julf^ardes neressarios.

Rift do Janpiro. S de Mnio do 1866.

Q/f.^}r' ^a 'S/-f./('rf (Cairão.

\
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RELAÇÃO

nos

Decrelos, Iiislracçôes e Circulares expedidas pelo Miaislerio da

Fazenda de (ins de ibril de 180o ao ultimo de Abril de 1860.

Decretos.

N. 1243 de 26 de Junho cie 1865.—Approvaos Do-
crclos que na conformidade do art. 13 da
Lei n.° 1177 de 9 de Setembro de 1862, c cm
virtude da Resolução Legisluliva n.°H98de
16 de Abril de 1864, transportarão quantias

de umas para outras rubricas da referida

Lei, e abre ao Governo um credito supple-
mentar e extraordinário de 12.o17::j25$110.

\. 1244 de 26 de Junho de 186o.—Autoriza o Minis-

tério da Fazenda a fazer operações de cre-

dito dentro ou fora do império para despe-
zas extraordinárias da Marinha e Guerra.

X. 1243 de 28 de Junho de 1865.—Fixa a despeza e

orça a receita geral do Império para o exer-

cício de 1SG5—1866, e dá outras providen-
cias.

.\. 3471 de 3 de Junho de 1865.—llanda executar o
Regulamento das Sociedades de credito
real.

N. 3489 de 7 de Junho de 1865.—Designa o membro
do Conselho Inspector e Fiscal da Cai.va

Económica e Monte de Soccorro que tem
de servir de Presidente eVice-Presidenle do
mesmo Conselho no impedimento destes.

X. 3521 A de 30 de Setembro de 1865. — Concede ao
Chefe da Estação Fiscal no Município da
Çôrte a faculdade de delegar a rubrica dos
livros a qualquer dos Primeiros Escriptu-
rarios.

N'.3521 B de 30 de Setembro de 1 863.—Confere novas
attribuições áMesa de Rendas estabelecida
no porto de Itajahy da Província de Santa
Catnarina para o despacho dos navios na-
cionaesou estrangeiros que conduzirem
colonos, e suas bagagens.

X. 3547 de 25 de Novembro de 1865.— Revoga o
art. 26 do Decreto n.« 3217 de 31 de Dezem-
bro de 1863.

N. 3567 de 20 de Dezembro de 1865.—Permitle que
a Companhia denominada Londxjn, Brazi-
lian and Maiiá Bank limitei, funccionfi
neste Império sob certas condições.

X. 3578 de 30 de Dezembro de 1865. — Abre ao Mi-
nistério da Fazenda um credito supplemen-
tar de 1.069:779^988, e autoriza os trans-

portes de 488:326§626 de umas para outras
verbas da despeza do mesmo Ministério no
e.xercicio de 1864—1865.

N. 3580 de 3 de Janei^jp de 1 866.—Obriga ao regislrD
na Mesa de Rendas de Tabatinga, c dispcn-
sa-o na de Manáos ás embarcações Perua-
nas, que derem entrada na Alfandega dn
Pará.

X. 3581 <Ie 3 de Janeiro de 1866.—Designa a ordem
em que devem ser extrahidas as lot(n'ias

no anno de 1866.

X. 3607 de 10 de Fevereiro de 1866.—Regula o pro-
cesso das habilitações para as pensões do
meio soldo c montepio.

X. 3608 A de 10 de Fevereiro de 1806. — Declara ex-

lincto um dos lugares de Ajudante do Sle-

reomclra da Alfandega da Côrle.

X. 3631 de 27 de Março de 1866.— Permittc ás em-
barcações estrangeiras fazer o serviço de
cabotagem.

X. 3632 de 6 de Abril de 1866.—Autoriza a incorpo-
ração e approva os Estatutos da Corapannia
denominada Banco Commcrcial do liio do
Janeiro.

X. 3037 do 27 de Abril de 1866. — Declara extincto

um dos lugares de Ajudante do Stereonwlr»
da Alfandega da Bahia,
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N. ,'tC38 de 27 de Abril do 1860.— Autoriza o trans-

porto de réis 2.2o3;333jU333 do umas pura

outras verbas da despeza do Ministério da

Fazenda, no exercício do 186!)—18GG.

\. 3G39 de 27 de Abril de 186G.— Dú varias provi-

dencias sobre o serviço das loterias.

lustrucçSos.

Dl- .'iO de Setembro de 1863.—Sobre a cobrança do
imposto do sello na Agencia estabelecida

na Alfandega do Rio de Janeiro.
#•

De Í9 de Dezembro de 1865.— Sobre arrematação e

vendados bens de, raiz, moveis e semo-
ventes, que pertencião á propriedade do
extincto encapellada de Ilambé.

Dl' 33 de Janeiro de 1866.— Declarando qual o nu-
mero de folhas ou estampas que devem
ter, emquanto durarem as actuaes circums-

lancias, os livros de talão de letras do The-
souro.

Circulares ás Thcsonrarias.

N. 17 de 18 de Abril de 1865.- Declarando que só

podem ser considerados Trapiches ou Ar-

mazéns alfandegados os que estiverem

nas condições exigidas nos arts. 219, 220

e 282 do Regulamento de 19 de Setembro
de 1860.

N. 18 de 13 de Maio, de 1865.— Declarando que o
pagamento do soldo aos soldados refor-

mados não depende de ordem expressa
do Thesouro ; bastando para veriíical-o a
apresentação da guia e provisão da re-

forma.

N. ISi de 26 de Maio de i86o.— Declarando qne as

Thesourarias» emquanto não receberem
as distribuições do credito dos diíTerenlos

Ministérios para o exercício de 1863—1866

se regulem pelas ^isposiçoes da Ordem
de 26 de JunhodeTO63.

N'. áO de 29 de Malode186o.—Prorogandoalcofim
do Agosto o prazo marcado pela Circular

n." 7 de 13 de Fevereiro ultimo para a

substituição das notas de 100$ da 3.' es-

tampa.

N. -'! ik 31 de Maio de 1805.— Declarando que,
para regularizar a cscripturação das notas

substituídas, organizem e remeltào ao The-
souro um';mappa deraonslraclivo da ope-
ração de que trata a Circular n.° liS de 22

de Dezembro de 186i, do qual conste as

(juantias recebidas e trocadas, especifi-

cado o valor das notas dadas cm substi-

tuição, bem como o destino das notas subs-
tituídas e quaesquer observações que
sirvão para enlrar-se no pleno conheci-
mento do estado em que se acha osíc ser-

viço ; devendo as Thesourarias das Pro-
víncias onde existemcaixas íiliaes do Ikmco
do Brasil, e que destas receberão fundos
para operações da mesma natureza, re-

metter além daquelle, um mappa especial

com iguaes declarações.

V 22 de 2 de Junho de 1865.— Declarando que o

Vapor Josó San Roman está fretado pelo

Governo Imperial para servir como trans-

porto do guerra e navegar com bandeira

brasileira durante o tempo do seu frola-

menlo, ficando por isso isento dos direitos

de aacoragem e dos mais, na forma do

respectivo contracto.

N. 23 de 26 de Junho 1865.— Declarando que nos

lermos de remessa que se lavrarem nos

livros do troco das notas de 5^ da 4.' es-

tampa basta mencionar a quantidade e

importância total delias.

N. 24 de 3 de Julho de 186:).— Mandando executar

a Lei n.° 1245 de 28 do mcz de Junho, que

fixa a (icspeza c orça a receila geral do

Império para o exercício de 1865-1866.

N. 25 de 3 de Julho de 1863.— Dando providencias

a bem da liquidação das contas dos indi-

víduos que recebem dinheiros das The-
sourarias de Fazenda para certas despezas

que SC liies incumbem.

.\. 26 do 17 de Julho de 1865.— Mandando.procedcr

a estudos sobre os orçamentos das obras

feitas ou contractadas pelo Ministério da

Fazenda, e à organização das respectivas

tabeliãs dos preços clcment^ires.

N. 27 de 20 de Julho de 1865.— Mandando proceder

á substituição das notas de lOÍJ da 2." es-

tampa, papel côr de telha.

N. 28 de 28 de Julho de 1865,—Dcclarvando que os

Officiaes reformados, nos termos do art. 5 »

das Instruccões que baixarão com o De-
creto de 10 de Janeiro de 184-3, quando em
serviço activo, não podem accumular o

soldo da reforma com o dacommissão
que exercem, e que as pensões de jubi-

lação e aposentação sãoaccumulaveis com
os venchuenlos militares.

N'. 29 de 28 de Julho de 1865.—Declarando que as

licenças concedidas " pelas Presidências

das pVovincias a Empregados do Minis-

tério do Império, residentes fora das res-

pectivas Capitães, devem ser apresentadas

lias Thesourarias dentro do prazo de dons

mezes contados da sua data.

N. 30 de 1 de Agosto de 1865.—Declai-ando que a

disposição do art. 5.° das Instruccões de

22 de Marro de 1864 não derogou a Ordem
Circular de 13 de Fevereiro de 1862, a

qual se deve considerar cm vigor, relativa

aos manileslos escriptos om porluguez e

aulhenlicados na forma do art. 400 do
Regulamento das Alfandegas.

31 do 4 de .Xgosto de 1865.— Ordenando que
escripturem no corrente exercício de 1865

a 1866, como remessas do Thesouro, as

importâncias que pelos oíliciaes do Re-
gistro Geral das Hypolhecas forem en-
tregues por indemiíisação dos livros que
liouvcretn recebido.

32 de 4 de Agosto de 1865.—Declarando que os

géneros nacionaes navegados de umas
para outras Províncias suo sujeitos a ar-

mazenagem desde o dia da descarga ou
doposílo.

33 de 5 de Agosto de 1 865. —Mandando pôr á

disposição das Presidências das Provín-
cias as sommas necessárias para a des-

peza cora a acquisicão de recrutas em
1853-1866.
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lUscrvada do 16 ds Agosto do ISGo.— Hemcttondo
cópia do Aviso reservado do Ministério do
Eslranijeiros do \1 do Julho lindo, roinlivo
us Convcnrões consulares celebradas entre
o Brasil c varias Potencias da Europa.

K. .'!l de 2 de Setembro do 1805.—Delornrvinnndo que
nas Alfandiigas não so ponha obstáculos
ao despacho dos livros para o registro
geral das hypothecas.

X. .T) do 4 do Setembro de ISCii.—Transmillindo as
Instrucções da mesma data relativas ú

remessa das notas substituídas.

N, .36 de !i de Setembro de 1865.—Declarando que
os Empregados de Fazenda, que se alis-

tarem em alguns dos Corpos do Volun-
tários da Pátria, podem oplar pelos ven-
cimentos do respectivo lugar.

.\. .37 de 11 de Setembro de 1865.— Declarando o
modo por que devem ser cumpridos os
precatórios de Juizos diversos daquellos
em que se acha o conhecimento original
do deposito feito nos cofres públicos.

.\. .38 de 12 do Setembro de 18G3.—Coinmunicando
terem sido designados os Procuradores
dos Feitos da Fazenda e seus Agentes
para requererem a especialização da liv-

potheca legal da Fazenda Publica Gerai.

N. .39 de í8 de Setembro de 1863.—Ordenando que,
nas Thesourarias de Fazenda onde houver
Caixas Filiaes da Caixa da Amortização,
se observe^ no que fôr applicavel, o 3is-
Çosto na Ordem expedida nessa data á
hesouraria de S. Pedro.

X. 40 de 2â de Setembro de 186l>.—Determinando,
em vista do Aviso do Ministério do Império
de 13 do raesmo mez dirigido ao da Jus-
tiça, que os Procuradores Fiscaes, nas
execuções promovidas por dividas das
Ordens religiosas, se opponhão lis alie-
nações dos respectivos bens, que sáo
nullas por direito.

N. 41 de 18 de Setembro de 1863.—Ordenando que
remetlão ao Thesouro novas demonstra-
ções das sommas que tem sido recebidas
cora destino ao Asylo de Inválidos.

X. 12 lie 4 de Outubro de 1863.—Mandando substi-
tuir as notas de 5ÍÍ000 da .'5.» estampa.

X. 5.3 lifi 12 de Outubro dei 803.—Comprehendendo
o farello entre os géneros da tabela n." 11
do Regulamento das Alfandegas.

X. .'.4 de 18 de Outubro de 1865.—Declarando que
as gratificações computáveis para o pa-
pramento das ajudas de custo de primeiro
estabelecimento suo as marcadas na ta-
bela das diversas Reparlicões de Fa-
zenda,

X. 4:-. (iG 24 de Outubro de 1863.—Comprehendendo
a graxa, o sebo e o azeite entre os gé-
neros de que trata a tabeliã n." 11 do
Regulamento do 19 de Setembro de 1860.

X. 46 de 30 de Outubro de '1863.-Coraprehendendo
as pipas vazias destinados ao acondicio-
namento de aguardente de uns para outros
portos do Império entre os géneros da
tabela n." 11 rio Rogulamenlo das Mfiui-
dcgas.

N,

N,

N,

47 de 9 de Novembro do *863.-Declarando que
devem ser arrecBdados como renda coral
os foros de tBrrenosde marinha dos mu-
nicípios dos Capitães das Províncias c
laudemios das vendas dos mesmos per-
tencentes ao exercício de 1865—18C6, con-
tinuando-se a receber e escrinturar comr.
depósitos os foros e laudemios relativos
aos exercícios de 1863—1863.

48 de 10 de Novembro de 18R3.—Declarando que

?«,Fn?^2
para a substituição das notas dn

t)J5000 da 4.' estampa termina em .30 de
Abril de 4856, começando do 1.» de Maio
em diante o desconto progressivo de 10 %.

49 de 16 de Novembro de 1865—Declarando quo
o algodão em rama fica comprehendido
entre os objectos mencionados na Tabeliã
n.° H do Regulamento das Alfandegas.

. 50 de 23 de Novembro de 1863.—Declarando nuf
aos Praticantes das Alfandegas competi-
a gratificação dos dias em que faltarem
u Repartição por motivo de moléstia pro-
vada a JUÍZO do respectivo Chefe, por ser
esse o unieo vencimento que percebem
aquelles empregados ; não devendo pro-
ceder-se do mesmo modo para com os
supranumerários.

. 31 de 28 de Novembro de *863.-Transmittindt>
cópia do Decreto expedido pelo Governo
do Chile a 9 do mez de Outubro, em con-
seqiiencia da guerra que sobreveio entre
a Hespanha e 8<raella Republica, e pelo
qual sao habilitados vários de seus portos
para o coiamercio exterior, isentos dos
direitos da Alfandega as mercadorias qui'
por elles forem importadas.

. .52 de 28 de Novembro de Í86.5.—Transraittindo
para a devida execução nas Alfandegas
do Irapeno, ma exemplardo Decreto n.°
3347 de 25 do mesmo mez revogando o
art. 26 do Decreto n.° 3217 de 31 de De-
zembro de 1863.

. 52 A de 29 de ^'ovemb^o de 1865.—Transmittindo
para a devida execução, a cópia do Aviso
do Ministério da Guerra de 23 do mesmo
mez, relativamente aos vencimentos dos
militares empregados em serviços i\c

outros ministérios.

. 53 de 30 de Novembro de 1863.—Declarando o
modo por que devem ser feitos, emquanlo
durarem as actuaes circumstancias, os
pagamentos das consignações que deixa-
rem ús suas famílias os Ofllciaes do exci--
dto, e dos Corpos de Voluntários e os
Guardas Nacionaes que tem marchado
nara a campanha do Sul contra a Repu-
blica do Paraguay.

. 54 de 9 de Dezc-nibro de 1863.—Declarando qu;il

o vencimento que compete ao Promotor
Publico interino, que servir no impedi-
mento de outro que perceba ordenado.

. 35 (lf( 11 de Dezembro de 1865.—Declarando que
o direito de opção, estabelecido no art.
4.» da lei n.° 124C de 28 de Junho do mesmo
anno, começa do dia em que os Empre-
gados Públicos, como Guardas Nacionaes
nu Voluntários, se desligão de seus em-
l)rogos para servirem no exercito em ope-
rarOos.
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N. «6 de 13 do Dezembro de Í8GU.—Declarando os

vencimentos a qiio tom direito os indi-

vidues que exercerem lugares de Fazenda
por nomeações ou (ilulos interinos e os

que estivorcm interinamente, exercendo
lugares por subsliluição.

N. .')7 de )íj de Dezembro de 1865.—Declarando que
(levem ser aecilas e recolhidas á caixa

especial do Monte Pio Geral de economia
dos Servidores do Estado Iodas as quantias
(]ue entregarem os procuradores legilimos

rcprescnliintes dos contribuintes, quando
osles se acharem ausentes, sendo as guias
de entrada assignadas pelos ditos procura-
dores.

.\. I de 2 de Janeiro de 1866.— Solvendo a duvida
que se suscitara na Recebedoria da Côrlc
sobre a validade dos titules de liquida(;ão

de sociedade e partilha, passados no
Consulado Geral cie França por occasião
lio fallecimenlo do súbdito iranccz Fer-
nando Carlos Martin.

.\. i de 2y de Janeiro de 186G. — Doclarandu
quaes as pessoas das famílias dos em-
pregados removidos que têm direito á

parle da a^uda de custo destinada a pre-
paros de viagem.

N. :J de 9 de Fevereiro de 1806.- Ordenando que
os Procuradores Fiscaes das Thesoura-
ria observem fielmente as ordens relati-

vas ao procedimento que se deve ler para
com os devedores da Fazenda, que al-

canção solver seus débitos por prestações.

>;. 1 de 44 de Fevereiro de 1866.— Declarando
que não está sujeito ao sello o saldo li-

(juidado em conta corrente que, embora
assignada" pelo credor, não esteja igual-
mente pelo devedor.

.N. > de 14 de Fevereiro de 1866.— Transmittindo,
para a dcvida'^ecução, um exemplar do

Decnilo n,' 3607 di! 10 do mesmo nicz,

regulando o processo das liubililaçõcs

para as pensões de meio soldo e monte-
pio.

6 (ifi 22 de Fevereiro de 1866.— Trrnsmillindo,
para a devida execução nas Allaiidega^

tio Império, a cópiíi da Portaria, dirigida

á Alíandega da Córle om 31 do Março dr.

1861, explicando o^ arts. 299 ^g 2." e i.".

Sctemliro de 1860

2.° c oliG do Regulamento de 19 de

.\. 7 de 10 de Marro de 1866.— Declarando cpn'

ficão compVeliendidos na Tabeliã n." II

do RegulanicnSo das Alfandegas o fumo >•

rliá de producrão nacional.

.\. >S de \'i do Març-o do 4806. — Communieandd
(juo tendo" sido comprado para o serviçn
(la Repartição dos Telcgraphos o vapor
Tdegrapho, que pertencia á Repartiçãn
da Marinha com o nome do Leão, dêv('

sor considerado transporte de guerra nos
l)orlos onde tocar, a liiu d(í que não tcniia

dependoncia da visita das Alíanddgas,
que pôde occasionar-lhc demoras e em-
baraços em sua marcha.

N. !) de 17 de Março de 4866.—Transmittindo, para
a devida- e.xccução, a cópia do Aviso ild

Ministério da Guerra de 26 de Dezemliro
de 1863, relativo ao abono ás famílias dos
Oíliciaes, que se aclião servindo no Exer-
cito em operações, das quantias que com
semelhante destino forem por estes en-
tregues á Pagadoria militar do mesmo
Exercito, e ás caixas militares da fnm-
leira de Missões e das forças em marcha
para Mato Grosso.

.\. 10 lie 25 de Abril de 1866.— Declarando (\m o
prazo para a substituição, sem ilesconlo.
das notas de 5^000 da 4.' estampa lic.i

prorogado atcoulliiuo de DezembroMu
con-cnte anno.



RELAÇÃO DAS TABELLAS ANNEXAS A ESTE HELATOKIO.

1. Quadro demonslralivo da receita do t.* se-
mestre do exercido de 1865—66 exlrahida
dos balanços existentes no Tiiesouro.

2. Tabeliã comparativa da renda do \ .' semestre
do exercicio de 1864—65 coma do de 1865—
1866.

3. Quadro demonstrativo dn receita do exercicio
de 1865-66.

i. Orçamento da receita geral do Império para
o exercicio de 1867—68.

5. Tabeliã demonstrativa da receita dos 21 exer-
cicios de 1844—45 a 1864—65.

6. Idem da despeza idem idem.
7. Tabeliã comparativa da despeza do Ministério

da Fazenda orçada para o exercicio de 1867— 4868 com a fixada na lei para o de 1865—
1«66.

8. Saldos existentes nos cofres do Thesouro, The-
sourárias de Fazenda e Agencia em Londres.

9. Estado da divida externa Tundada em 31 de
Dezembro de 1865.

10. Tabeliã das amortizações que se tem leito até

31 de Dezembro de 1865 por conta dos em-
préstimos contrahidos na praça de Londres.

1 1 • Orçamento da despeza com a divida externa
no exercicio de 1867—68.

12. Dito das despezas com o serviço do emprés-
timo levantado para a Companhia da estrada
de ferro de Pernambuco.

13. Tabeliã dos fundos movidos para Londres.
14. Estado da divida interna fundada.
15. Emissão de apólices.
16. Tabeliã dos juros das apólices pagos no anno

financeiro de 1864—65.
17. Divida inscripta no Grande Livro.

18. Dita dita nos Auxiliares das Províncias e ainda
não lançadas no Grande Livro.

19. Estado da divida anterior a 1827.

20. Demonstração do empréstimo do cofre dos
orphãos extrahida dos balanços do Thesouro
e Thesourarias.

21. Estado dos cofres de depósitos públicos.
22. Dito da conta de bens de defuntos e ausentes.
23. Tabeliã das letras do Thesouro.
24. Demonstração geral das operações da assigna-

tura substituirão e queima do papel moeda
na Corte e município do Rio de Janeiro.

25. Demonstração das remessas feitas em notas
de igOOO, 2g000 e lOgOOO ás Thesourarias de
Fazenda.

26. Quadro demonstrativo da divida passiva liqui-
dada e por liquidar até 31 de Dezembro de
4865.

27. Dito explicativo da dita dito constante dos pro-
cessos remeltidos ao Thesouro em virtude do
Decreto n.» 1177 de 17 de Maio de 1853.

28. Demonstração do que se despendeu por conta
do credito conferido no § 26 do art. 7." da
lei n.« 1177 de 9 de Setelembro de 1862.

29. Dita do que se autorizou e despendeu por
conta do credito conferido no art. 2.' do De-
creto n.' 1198 de 15 de Abril de 1864 no
exercicio de 1864—65.

N."

30. Quadro demonstrativo da divida activa de im-
posições (jue são arrecadadas pela Receb*-
doria do Hio de Janeiro.

31

.

E.xplicaçâo do quadro n.» 30.

32. Quadro demonstrativo da di%ida activa de im-
posições que são arrecadadas pelas Mezas
de Rendas e Collectorias da Província do Rio
de Janeiro.

33. Resumo das tabeliãs parciaes da divida activa
do Município e Províncias em 34 de Dezem-
bro de 1864.

34. Idem idem em 3< de Dezembro de 1865.
35. Tabeliã da dívida activa externa.
36. Demonstração das quantias despendidas em

Londres com os juros garantidos á estrada
de ferro da Bahia.

37. Idem idem á estrada de ferro de Pernambuco.
38. Quadro comparativo da emissão autorizada e

effectiva do Banco do Brasil e suas filiaes de
Ouro Preto e S. Paulo.

39. Dito das operações do Banco do Brasil.

40. Idem da caixa filial em S. Paulo.
41. Idem idem Ouro Preto.

i2. Idem idem Rio Grande do Sul.

43. Idem idem Bahia.

44. Idem idem Pernambuco.
45. Idem idem Maranhão.
46. Idem idem Pará.
47. Idem do Banco RuraV Hypothecario.
48. Banco Commercial é Agrícola em liquidação.
49. Balanço do Lotidon and Brazilian Bank, li-

mited.
50. Dito doBrazilianandPortugueseBank,limited.
51. Dito do Banco de Campos.
52. Quadro das operações do Banco da Bahia.
o3. Idem do -Novo Banco de Pernambuco. •

54. Idem do Banco do Maranhão.
55. Idem do Banco do Rio Grande do Sul.
36. Idem de diversas sociedades bancarias.
57. Emissão dos bancos do Império,

ãf. Balanço do Monte de Soccorro.
59. Tabeliã demonstrativa dos créditos especiaes.
60. Demonstração das quantias entregues no The-

souro Nacional, Thesourarias de Fazenda e
Agencias em Londres para as urgências do
Estado.

61

.

Tabeliã demonstrativa das acções da estrada
de ferro de D. Pedro II permutadas por apó-
lices até 30 de Junho de 4865,

62. Idem idem desde cl .• de Julho de 1865 até 12
de Abril de 1866.

63. Quadro demonstrativo das contas que estive-

rão em liquidação nas horas de expediente
da 4.* Contadoria da Tomada de Contas.

64. Idem idem fora das horas do expediente idem
idem.

65. Idem das contas liquidadas e cujos processos
forão definitivamente julgados, e ficarão con-
cluidos na 4 .' Contadoria aaTomada de Contas.

66. Idem das contas que ficarão por liquidar, e
não entrarão em exame, e cujos documentos se
achão arcbivados na 4.* Contadoria da To-
mada de contas.
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IV."

68.

09.

70.

71.

72.

73.

7i.

73.

76,

77,

78.

79

80
81

82

83,

84,

8o,

86,

87,

88.

89.

?*lèi^oi dos responsáveis da Faznnd* Nacional
lie estão nlcutíçados paru com a mesma Fa-

zenda, ele.

. Dila do.s empregados da 1.' Contadoria da To-
mada de Conlas.

. Oundro demonstrativo das contas qiio estivc-
rão em liquida«,tào nas Ijoriis do c.\i)cdicnU'
da 2.' Contadoria da Tmnada de Contas.
Idem idem fora das lionis do oxnedienio idem
idem.
Idem das contas liquidadas, cujos processos
forao definitivamente julgados, e ficarão con-
cluídos na 2." Contadoria da Tomada de con-
tas.

Idem das contas que ficarão por liquidar na
2." Contadoria da Tomada do Conia';
Relação dos empregados da 2.- Contadoria da
Tomada de Contas.
Quadro dos testamentos registrados desde t809
até 31 de Dezembro de 1865.
Moedas de ouro c prata fabricadas na Casa da
Moeda.
Tabeliã do ouro c prata amoedados na Casa
da Moeda no exercício du 1864—65
Tabeliã do ouro e prata amoedados na Casa
da Moeda no í." semestre de 1865-66
Mappa demonstrativo do movimento do Danei
sellado.a cargo do .administrador da oíÊc na
de estamparia.

'^l^^um

. DemonstraçiiD da receita e despeza da Tv-
ppgraphia Nacional no exercício de 186.Í—65

.
Idem leem no '.' semestre de 1865—66

,
guadro do rendimento das .Mfandegas do Im-
pério. °

Renda média das .Mesas de Rendas nllan(i<>-
gadas.

ii.uMn,

Quadro do rendimento da.s Hrn-liedoriiN de
Dito deraonstralivu ib renda -^ral arrec';úl-i,hem todo o Império.

" ''

Dito comparativo da renda gei-al e dos de-

successivamente.
«.uuumuri.i

Dito da arrecadarão do Imporio relativa ao
e.xerciç.0 do 186í-6í; por J'rovinciase esta-
ções de arrecadação.
Dito demonstrativo da (niantidadr cvaiurdo
algodão exportado.
Estatística das casas do commercio no muni
cipio neutro e província do Rio do Janeiro

90,

91,

9á

03,

9'(,

95.

96.

Í17.

98.

99.

100.

101.

102.

103.

104.

105.

106.

107.

|í)S.

Ideiti, idom, e provin<ila9 do Inaperio.
. Quadro dos valores da importação estran-
piro directa despachada para consumo cm
1864—65, ^

Idem idem comparada com a de 1863—G4, o
termo médio dos de 1850-60 a 1863—64.
Quadro dos valores da exportação nacional cm
186,4-65 comparada com a de 1863-64, c termo
módu) de 1859 a 1864.
Idem dos géneros de producção e manufac-
tura nacional exportados cm 1864—05.
Quadro demonstrativo dos prinripaes artigos
de producção o manufactura nacional expor-
tados pelas provindas do Império nos anno.s
de 1860—65.
Idem dos valores da importarão c exporta-
ção reunidas.
Idem dos principaes artigos importados di-
rectamente, e de producçiio e manufactura
nacional exportados no decennio de 1854-64
Idem da importação estrangeira com carta de
guia.

Idem dos géneros de producção e manufac-
tura nacional, sujeitos ao expediente de meio
por cento.

Idem das reexportações e baldeações
Quadro da navegação de longo curso.
Idem idem de grande cabotagem.
Idem dos valores do commercio enaveo-ac'io
entre o Império e o Rio da Prata. " '

Relação das loterias até hoje concedidas com
declaração das que ainda não lorão exin-
hidas. .
Mappa das fazendcs da Nação.
Dito demonstrativo dos Próprios nacionaes
hcLirat) das Próprios nacionaes da corte *

província do liio de Janeiro, a caríro do Mi
niM(!r!r. da Fazenda.

^

M;';'ii;i dns i-.-ravos da Xará,..

Ai\I%EXOS.

A.— Eniprostinio estrangeiro de 1865
B. -Privilegio da Fazenda por dividas provenientesde letras de cambio c outros títulos mercanteC. -Relatório do Provedor da Casa da Moeda

?roíindaI.'
''°'''"-'" concernentrf?enda



N. 1.

Oiiiuiro dcmoiisirnlivo tia rcccKa úo 1.» «cnicstre do cxomIcIo do 180.»-1SG«, c?L<ralilda

doi« bnlançoN existentes no Thesoiaro i^aclonal.

Município da Corte. ..

Bio de Janeiro

Espirito Santo

Bailia

Sergipo

Alagoas

Pernambuco
Parahiba

Bio Grande do Norte.

Ceará

Piauhy

Maranhão . . ;

Pará

Amazonas
S. Paulo

Paraná

Santa Catharina

S. Pedro

Minas

Goyaz
Mato Grosso

RECEITA

EFFECTIVA.

12.92o:353»361
262:248í>18o

30:573*308

l..'i07:731»93'

5G-.9G4S002

320: 370^788
3.753:862»92l

232:262»74-8

40-.8bo»232

531:9183589
69 -.771 •'5009

6i9:990Sl03
9i3:505íj869

15-.538S808
151:2209728

3:080SO00
100:021*005

1.733:6428991

147:059S973
8:680*782
8:4509536

23.483:7035175

Observação.

DEPÓSITOS. TOTAL.

1.303:916*714

C6::!46»231

6:G98»43o
73:097*837
8:435*382
5:211*198

167:563*270
5:472*109

G09*578
3:692*026
3:0298078
33:976»868

4:8015>183

131*231

3:102*789

4:840*298
127:895*855
21:780*455
3:219»974
4:000*000

1.907:822*551

14.289:270»07S
328:594*736
37:271*743

1.570:829*794
63:399*384
325:581»986

3.921:428*191
237:73i»857
41:464*810

533:610*615
72:800*087
683:966*971
948:307*052
15:670*039

154:323*317
3:080*000

105:461*303
1.861:538*846

168:840*428
11:900*756

12:450*536

25.391:525*726

A renda do 1.° semestre, apresentada neste quadro, não comprehendc os balanços das Thesoararias da Bahia e S. Paulo
|

dos mczes de Setembro a Dezembro, da do Paraná dos de Agosto a Dezembro e da de Mato Grosso dos de Novembro eOezembro,
,,

''^^iXcoiJadoií^llam^irSde Contabilidade, em 18 de Abril de 1EG6.-0 Contador, /«.r/no de Figueiredol

A'offles. .r



N. 2.

Tabeliã coinparaliva da renda do l.*" seincslre do exercido de 1864-6S com a do de 1865-66.

Município da COrtc.
nio do Janeiro
tipirlto Santo
Dabla
Sergipe
Alagfas
Pernambuco
Parahiba
Rio Grande do Norte.
Ceari
PlauhT
Marannlo
FarA
Aroazonai
S. Paula
1'araiiú

SautaCatharina...
S. l>cdro

Minas
Qojaz
Mato Grosso

BMPOnTAÇlO.

I.» scmcsiro tio

1801-05.

7i72G:008{)36D

«
4:04611730

3.491 :I8487(Í7
10:00G8&7C
36:0Dy8&00

4.187:62:SÚ7fi
93iSt7803.1

OOiUljiOl»
28:ii897g083
48 : 4730 1.ti

873!3tú|í.t3!i

700!019jjlS27
0!7f)SSin7

t33!0Gã,<|l84

IO:IS)i|jonil

39!8!l3glPU
78a:3Utiat)iU

17.48!: lO&íiSOS

1.» scmcsiro (

iSOS-OO.

7.7301

&i

1.034:
ii
31

9.710
13

II

384:
31

4001

030
3

671

31&0!)6O

ft

4148700
SOOtUtS
2888435
S138978
3J1S040
004S373
04&!|411
6958020
a7!89a7
00:>8:!U.1

0!>8|J4S2

aB7S3!)7
8030130

&8:81I8Í0U
481:!iU80433

S
H

H

13.016:7498()9a

DISSi>ACUO
IIAIIITIMO.

1.» scmcsiro

do 1804-08.

01:8628730
liSRÍifiOOO

roíiuon
10:71ll8!i80

4618000
liOOítfOOO

12:D&787!8
8008860
DSOãlOO

1:3078950
4018100

3:3108500
3:1388't35

408000
1:0308000
1:9318050
1:0808338
7:300803b

8
1358000

110:7638438

1 ° scmcsiro

do 180S-00.

71:3908923
SSOfllOO

308050
0!32i!8110

4038636
1:60&8550
14:3i4g9U0
1:3003750

9J8BU50
1008710

3:8<a8a36
0:4108025

10118000

6018800

1:344830&
8:8138300

133:1408303

ESXPOnVAÇAO.

1,° scmcsiro do

1804-01).

2.010:8408760
8

178480
398:9288500
16:0038394
173:3238680
505:4308203
338:0168416
37:8908000
111:1808640
4:81083(4

17»;n.')8|jag6

193:0328592
648060

110:33:18311
36:8^08730
10:8458420
144:1211013

i .0 scmcsiro do

1805-06.

3.250:0098193

1:0328414
308:7048347
33:3878372

361:0108448
092:7008802
104:3408743
33:3338770
117:0098970

6348866
18O:.1008l63

237:0768754

68:6838300

18:3088547
134:9018065

I

4.222:8588701 4.480:5108788

I!«TEniOR.

1.» scmcsiro de

1804-65.

1.677
307
SI

276
20
30

SOS:

S7
7
80
30l

08:

41
7;

206
31
35

160
87:

6:

0:

1368034
8378601
1058048
27£879!
:3338»65
6818341
0468330
3100317

: 5068003
0588921
3068144
gi!108S4

05SS3'.Í6

S0'45IO
0848710
7338044
Gig,<)500

0603891
9088485
3438107
1180563

3.364:0818087

1.0 scmcsiro do

1805-06.

1.710:
160

10:

130
17:
33:

317
17:

6:

38
34:

60:

40:
9

33:

3
20

1.061
107

6:

0:

0538330
31)18:107

8738803
3078002
1008433
8348633
9298017
0188814
6758696
."Í778701

406S006
9378474
3658850
40a$H84
6470S33
0808000
7108503
0018403
4258030
3648081
4718321

3.913:2118731

pisciJL.iAnE;s
DO IIUNÍICIPIO

l.*sciuoslro

do 1804-05,

700:4688403

700:4588492

i.° scmcsiro

de 1805-Gli.

761:7738161

761:7739161

EJXTBA-
ORDiniARIit.

1 .* semestre

do 1804-05.

101:03!86(4
3:3308001

6758715
4:8768827
3860047
0138131

21:7148891
3:3708030

160481
1:4838800
0103078

2:1488803
IO:i91,S03ã
1:0108069
4:3008460
3:8688060
2:1308403

34:0630160
I :3008835
4:1638034
2:8118784

200:9878363

l.° semestre

do 1863-66.

388:7138310
1:0371(038

4:2238251
24:5288140

0069138
0:8008900
18:5948403
&:6038068
8118666
8768733

3:0038001
5:6210098
13:9053748
3:643(907
10:6608660

í
9108329

07:6098741
39:0348953
3:4369708
1:9798215

690:3038547

TOTAI^.

1.* semeilre de

1864-65.

12.384
311
!6

3.189
62
937

5.08S
381
145
426
SI

1.110
057
16

470
90
79:

1.121

9

:833i934
7310196
574887!

: 9768562
U43S773
390(600
:6715239
8118446
:230S487
19288406
111(800
17368310
13238895
: 1368396
6768401
5388098
6038929
7548613
2098310
391(131
065(337

20.089:1538891

l.' scmeilre de

1865-66.

17.915
161
30

1.497
66
310

3.753
131
40

531
60

649
943:
16:

161:

3;

100:
1.733

147
8

8

: 3638361
ra484485
15731308
17318937
9648002
iSTorrss
:8S2802I
1618T4S
865(232
:9lt8589
: 771(009
9908103
: 5058869
:»38(80<
:390873S
:0808000
:S21!005
: 641(991
:059j973
:6«0f7Sl
;450(53â

23.483:701(176

OBSEIBVAÇiCO.

A renda do 1.° scmcsiro do oicrcicto do 1865-60, apresentada neste quadro, nlo romprclieudo os balanços das Thcsourarlas da Batila o S. Paulo dos mczes de Setembro a DeicniUro, da do Paraná doi de Agosto a Deiembro,

e da de tiato Grosso dos de Novrnibro c Dezembro , por nflo lerem sido ainda recebidos no Tficsouro. i^'^<
Segunda Uontadoria da Uireclorla Geral de Coutabilidado do Tlicsouro Nacional, cm 18 do Abril de 1800>—O Gonlador, Justino úo Flaueimo Novaes. ,



N. 3.

Quadro demonstrativo da receita do exercicio de 1865—1860,
e:Ktrahida dos balanços existentes no Thesouro IVacional.

Município da Carte....

Rio dc)Ianeiri>

Eipirito Saato

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Parahiba

Rio Grande do Korte.

Ceari

Pianhy

MaranfaSo

Pará

Amazonas

S. Panio

Paraná

Santa Catbariaa

S. Pedro

Minas

Goyaz

Mato Grosso

Depósitos

.

B
es

irrecadada nos

mczes até hoje

conhecidos.

Orçada.

Para i2 mczcs. Para osemciitro
addlelonal.

17.576:!CC|Í843

!65:248Si85_

45:5478334

1.497:7311)937

108:1975784

320:3705788

5.434:381^100

410:092Sí63

9G:115P11

CS6:011S385

69:7713009

807:054ii9;0

943:505(369

17:2725756

151:2505728

3:0805000

100:6ilJ005

1.599:0515038

147:0596973

8:6805782

8:4505536

30.282:4325096

2.611:9265066

32.891:3585162

26.364:4005264

524:4065970

67:8718076

5.990:9278748

162:2965676

640:7418576

8.226:5718650

615:1388694

144:1725966

1.073:1625376

139:5428018

1.383:5228720

1.887:0115738

29:6105444

004:8825912

36:9605000

201:2425010

2.398:5765557

294:1198946

17:3615564

35:3518608

50.8S7:9615bl3

«.187:3698127

55.015:330(640

Para o exercício
do ises-SB.

779:6635945

183:1208401

8:2718747

139:0005643

17:3998289

24:208g91G

126:0958724

18:1575644

6:9785699

33:6055808

44:8555377

16:3188096

14:6125553

3:486g80S

217:4115165

79:7898966

19:7155724

363:8418591

142:6328692

2:2298914

27:1015619

2.268:4928291

573:2918874

3.841:7848165

27.144:064J209

707:6175371

76:1428823

6.129:9285391

179:0955965

664:9508492

8.352:6648374

633:2965338

151:1515665

1.106:7685184

184:3945395

1.399:8405816

1.901:6215261

^j 0^8353

822:2918077

116:7495966

220:0575734

2.762:4188148

436:7525638

19:5918478

55:4535227

53.096:4535804

4.760:6618001

57.857:1148805

Observação.

A 2.* columna deste qaadro mostra a somma das rendas e deposites entrados no Thesonro e nas Thesonrarias no

espaço de tempo designado pelo numero de balanços mensaes constantes da 1.*. Essa somma sérvio de base para o

ealcalo dos 12 mezes comprehendido na 3.* colamoa. Para a base do tempo addicional sérvio a renda conhecida em
igual espaço pertencente ao exercicio de 1864—1865.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade em 18 de Abril de 1866. — O Contador, Justino de

Figueiredo Novaes.



N. L

OrçaiBcnlo ila Rcceila Geral do Império para o exercido de 1867-1868.

DENOMINAÇllO DAS RENDAS.

OBDiniABIA.

MiupmMnfOo.

Direitos d(í consumo .
Ditos lie baldearão e n-ciportiicllo !...!!!!'!]
Ditos idem para «Costa (fAfríca '.'.'..".

Eípcdienlc dos gcncros estrangeiros, navegados 'pôVcàl
Dotagem, livres dos direitos de coosuno

Dito dos ditos do p^iii

Dito dos ditos livres 1".'.*.'"'.

Armazcaagcm !.!!!!!
Prémios de assigaados *..*.'.'..".'...'."..'""

Brtpaeho arartlim».

Ancoragem
Direitos de IS por cento das embarcações estranVeiras auè

passao a nacionaes
Ditos deSporcculo na compra e venda de wiibarcãtõês

.'.".'

Kxporla^ao.

Direitos de 15 por cento do pio-brasil.
Ditos de A por ceuto elevados a 7
Ditos de 3 por ceato
Ditos de 1 por ceato do ouro em barra.*.'.'

Dilos de l/j por ceato ilos diainaulcs . . .

.

Eipedicute das capatazias

ARRECADADA EM

I8B2-I863.

Inlefitr.

Juros das aecOes das estradas de ferro
Kenda do Correio Geral .'

Ditada estrada de Terro de D. Pedro íl!.'.'.'.'*

Dita da Casa da Moeda |

Diladasenboriagemdapmta..!!!!!!!"!i|
Dita dd l.jthographia Uilitar '.'.'.'..

Dita da Tfpograpbia Nacional. .

Dita do Dmiío Offcial
.'.'.'.'.'

'

"

Dita da Casa de Correcçilo '. .'.'.'.'.'.

Dita do Instituto dos menores artesãos..
.'.'..'.'.'.'.','.' '.' " '.

"

Dita idem dos Meninos cegos [

Dita da Fabrica da pólvora ". "'.

Ditadadefcrrode Vpanema .',

Dita dos telcgrapbos .'.'.*.'

Ditados Arscoaes ......'.".'.'.'.

Dita de próprios nacionaes !.!!!!!!!!!
Dita de terrenos diamantinos !.'!!!!!!!.'!
Foros de terrenos e de marinbas, etc.'.'

Laudemios, etc
J

Sita dos bens de raiz, etc
.'.'.".'.'.*.'.'.

DKima urbana de uma légua além dii'dénia'rra'çii'o i.'];;
rata addiQonal das Corporações de mlo-morta
Direitos novos c velhos e de cbancellaria
Ditos daspatcnlM dosOIBciaesdaGnarda'Na'cÍin'aÍ.'.";*"
Dizima de 2 o/o de cbancellaria
Jóias das ordens bonoriflcas
Uttricalas dasFacuWades de Diré"i'tõ'é'íi'e'M'e'd'icÍni;'.';';
Multas por infracção de Regulamentos
Sello do papel- fixo epropordoDal.....
Prémios de depósitos pubUcos
Emobuoenlos ."

taipostp- dos pcspachantes, Corrc'tó"tè;'e' Age'nt'M'(Íc iéilõés'Dito sobre lojas, casas de descontos, etc
"'"""='""'''•

Mtrfígriro!?.*
""'''*''' ""'''°' *'*•• '«•'^'cidoVim^paiz

Kto de 12 porcenlVdâslòtènàsI..'!.'.''

nt . k"J"? '^^° •''"' Pfe™os das mesm'a's';!.';;!.";:
l>ito sobre datas nimeraes
Taia dos escravos '.'.'.'.'.

Venda de terras publicas ...'.'.'..'.'.'.'..'.

Cobrança dadivida activa .......'.'.'.'.

Renda nJo classiOcada

26.69(1: 3nGS96S

13:i-3SU9
392S9S8

303:98H8t73
7li:51(iSI4!l

74:"i9j(9is

, 337:8118760

3::6ilS271

191:n3ÍJ01

95:9S8S399
39:79689(8

!:66489&0
S.18;:86âS416

8:24786M!
338S935

S0:580S877
130:5898777

8
378:5818256

8
6:63486(7

35:5128693
6:0758370

91:6668100
5:6698490

159:M6:)741
8

1:3628000

2:8688047
1278920

1:5838350
13:7848372
48:9015749
60:1468541
11:2688012

10:2788340
2.106:1998634

I7:917g585

109:7018648
:06:405.'il78

49:2748941

81:2018529
1:4208000

104:3598260
126:2318078

3.262:8398005

11:1988146
199:1308971

57:274806»
1.026:2788093

28:3708440
679:8008000
342:4608000

8
299:5748966
50:8998162

303:6138402
9:899g257

1863-1864. 1864-1865.

29.947:947J22I
14:7948953

7158017

326:6708246
88:0528630
70:8648692
316:8701548
30:5018342

182:7993033

20:7258962

42:1838402

2:515F083
8.911:9918109

3:9758833
12S0Í8

20:6435620

145:6665351

499:1718720
392:2618790

8
8:7678807
41:3008004
11:3218100
97:4128877
6:90i8U0

104:8168752

32:9238036
1:3618660

8:0638681
788000

1:8948870
15:0778119
67:9698604
58:2908933
6:1608234
6:0398034

2.196:^578412
18:4868130
103:9798168
223:7178131

64:6298780
63:5888652

600S480
101:7518216

157:2578210

2.264:7098315
13:8078729

188:5608365
59:2508525

1.034:7238881

28:0308800
634:0208000
354:9608000

2368060
295:1878184
12.3578872

- 332:7478972

11:9638803

33.407:4818966
10:9678834

5148937

283:0578593
101:0368925
84:1688361

329:4908004
38:933:>868

193:7908390

12:n9S510
45:9438837

9S38C92
9.108:2898286

10:6378769
3618380

17:5768180

161 :015g341

3?8:432P6S1

369:3478672

8

8:8608857
56:3il88:l0

11:9578700
9S:47i84S2

9:1318740
113:8938210

22:60(iSò98

2:OnS760
4:3368587

8
2:127.'!250

133:lliS03ii

61:8278230

61:9988191
4:2nS{-70
4:2S6.s770

1.906:719809»

20:241P06
10í:177S139
241:8818442
82^7738995
61 :8698286

1:2808000
83:0118441
112:05!!461

!. 172: 02384 10

13:94e8694
175:8628010
64:0338070

935:6695928

39:4093505
549:1808000
329:7728000

728000
232:0348792
37:7748698

260:5458760
198:7418400

TERMOMEDIO

DOS TRÊS

ULTlifrOS

exercícios.

39.983:9138046
13:112(069

5408981

304:5738104

89:205fS01
76:5941336
294:3901773
34:0388827

190:3348241

19:8211257
42:6418392

2:0448575
8.734:3828937

7:6208416
2378447

19:6008226

144:6538823

413:8028200
380:0638572

8
8:0878370
44:0518176
9:4518390

96:8488153
7:2358123

126.-0268568

22:7148816
1:6008436

5:0868773
1018960

1:9688490
53:9918842
56:2328864
60:1458219
7:2228339
6:8688048

2.009:4588713
18:8818340
104:9528618
224:0018260
65:5598572
68:8868489
1:1008160

96:0408640
131:5138246

2.233:1908543
13:9178189

187:85181 15

60:1868554
999:2208C3i

28:6208248
621:0008000
343:3978333

1498030
275:5988981
23:6778241

299:6368711

73:5348820

ORÇADA

PARA
1867-1868.

39.904:I63SO0*
18:0398000

774|0«»

334:392{0€0
90:1088000
7<:06180«0

398:4998000
38:3918009

189:8318000

39:479|0«0
43:0838000

3:400(000
8.783:4318.000

8.-4O78ÍÕ0

4158000
19:2288000

143:3038000

76:6378000

380:517i;000

1.925:0003000
7:8609000
43:3438000
9:9588000

146:6598000
7:7068000

143:8938000

8
2:0788000
5:7398000

S9tOO0
9:4278000

110:0868000

66:7818000
60:5168000
6:169(000
5:6008000

2.205:2768000
18:2418000

103:2818000
223:1928000

65:2618000
70:3558000
3:2808000
96:9148000

8
2.330:6158000

18:7238000
187:1978000

60:854(000
1.033:1738000

28:4613000
864:0528000

368:220(000

72S0OO
302:1398000
33:461(000
342:3988000

8



ARRECADADA EM

DENOMIIIACIO DAS RENDAS.

recMNarw* i<a MunMplo.

Benda do Imperial Collcgio de Tcdro Segundo

Concessio de peonas d'agiia

Dizimos
Decima urbana
Emolamcntos de Policia

Imposto sobre casas de modas
Dito no consumo d'aguardcnl(;

Dito do gado do consnmo
Meia íiza dos escravos ^

Taxa de heranças e legados

Armazenagem d"aguaraenic

EXTBiVORDINARIA.

1862-1863.

Contribuic-1o para o Monle-pio

IndemnisacOes.....

Juros de capitães nacionaes •••••

Producto de loterias para fazer face íis dcspczas da Casa

de Correcção e do melhoramento sanitário do Império..,

Dito de 1 o/o das loterias, na forma do Dcc. n." 293C de 16

de Junho de 1862

Venda de géneros e Próprios nacionaes

Receita eventual • •

DEPÓSITOS.

Empréstimo do cofre dos Orph.los

.

Bens de defuntos e ausentes

Ditos do evento

Prémios de loterias

Salários de Africanos livres

Depósitos de diversas origcus ,

RECAPITULAÇilO.

Importaçlo
Despacho marítimo
Exportação
Interior

Peculiares do Município

.

Eitraordinaria ,

Depósitos

,

78:í&5S90n
32:?S«tOOO
4:30flgS9&

1.139:<48S722
7:334'JI!I>

3:(>S3$130

m:»6i8i)15
154:0768800

173:23nSâ8i
3;>6:4098489

42:5448090

50CS24G
573:1978981

643:0268585

55:5008000

54:0008060
70:2888518
302:5328451

1.250:8718017

SG0:G46!i3O7

2:0628630
47:4808000
l:ni7(>2il

1.569:9itS84$

1863-1884.

r.7: 4998003
29:7718100
7:4178150

1.147:7768865
29:1648800
3:893g70O

143:2438484
153:7S68«0O
186:0818273

• 280:4768914
.-iO: 8176840

51.480:2:i8S629

27.438:0108982
959:8688648

8.341:9878608
8.880:8648381
2.119:4058676
1.299:0018781

1864-1865,

7t::i»0'Cí0

33:?»2SO0O
7:651Í2IG

1.135:0fi4t79O

32:4518600
3:3768900

IGl :3Gj8943
108:7188200
IGG: 53 18076

171:3938:05
38:3528339

TERMO MÉDIO

DOS TRÊS

ÚLTIMOS

EXERCÍCIOS.

3978071
616:3958455
227:2198801

44:100(1000

53:8008000

75:1078278

!. 006: 2758994

I.G93:913!;478

280:6238511

6:7388095
40:0008000

9018780
1.533:2235751

5S.3C0:Í3ÍI85SJ

30.795: 1068.'i 49

245:7088397
9.061:797802!
0.610:6058835
2.088:8818800
3.082:5968599

3028898
513:8298951

2:0293717

44:4008000

4O:S00S0nO
8i:4'.i;iS9l8

003:6028733

l.G06:3!2,')679

200:1848641
6:3333625

42:8jOS0nO
768348

2.037:5238817

59.407:0758163

48.342:1898470

3.138:0498053

51.480:2388529

54.804:0958ãl0

3.555:4368315

58.360:4308525

34.155:6548178
252:5138727

9.298:8338637
8.891:3728189
1.98!i:54lfln05

986:451)8217

ORÇADA

PARA

1867-1868.

72:3rtSS7i9

31 :77I1SGI17

«:459S763
.140:76n84f6

22:9868120
3:6bOS:i07

144:1588347
168:8408267
175:2808911
269:4268536
40:2388106

40!iS07l

367:8078796
257:4268368

4S:100SO0O

49:500{!000

75:02381)04

990:8038720

.619:0458691

247:1618353
5:0448783

43:4I68<>66

C758126
.713:5618805

56.581:7038732

55.574:3748253
3.893:3008910

59.467:6758163

30.796:3578336
252:6968890

8.908:5398124
9.239:8698965
2.0C5:9iS8828
1.789:3688865

80:.1MS000
30:Í82SOOO
6:6518000 i

1.145:0658000 *

22:4.558000
'

3:3778000
1

160:3668000. ,

164:718.sn00 1

176:5318000
321:3938000
38:3528000

4348000
380:9438000
117:5846000

44:4008009

49:2008000
88:5448000
801:5518000

1.677:8036000
234:2918000

6:3348000
42:8608000

8 •

1.765:9768000

68.697:2648060

53.052:775{308
3.528:9288424

56.581:7036732

30.760: 3Í78''00

261:3928"i0O

8.956:8738000
11.399:2118000
2.139:5418000
1.482:6568000

55.000:0008000
3.627:2648000

&8.627:264800e

Obtervaçóea.

Os algarismos relativos aos eicrcicios de 1863—64 e 1864—65 dependem ainda de liquidação deOnitiva.

Por virtude do Aviso do Ministério <Ja Justiça de 30 de Agosto de 1865, que eiUnguio o Instituto dos menores artexJos, deixa-se de orçar renda

para o mesmo Instituto, ,. ^ .j..jj .
Nao se incloe também nesta tabeliã o prodacto da taxa que hade ser arrecadada com a decima urbana para mdemnisaçlo das despezasprovemeotes

do contracto feito com a Companhia— Rio de Janeiro City Impriavement— por nao haver base para o seu orçamento.

Em TisU do respectivo orçamento, baseado na renda (jue prodazio a Estrada de ferro de D. Pedro II, no 2.» semestre de 1865, calcolMe em
1.925:0008000 rendimepto da mesma Estrada; cumprindo accrescentar que aos competentes artigos de receita se addiciona ignalmeote a dos prédios na

importância de 9:5008000 e a eventual na de 6:4008000.
. , . , ^. . ^ „

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesouro Nacional, cm 50 de Abril de 1866.— O ConUdor, Jvtttmo de Fijueiredo «ovaef



T.yi« ^mn da receita to 21 uJé.^ aliaix» MmM, eo«.preheBdid«H «s ie,K..lt«s.

-1 l~ I . I
Peciriii.rMdo „Rend" com

e^,,,,,^.,,^-,^.
Somma. Depósitos.

1811-1845

1815-18»6

18ie-l81T....

1847-1818....

1848-1619....

1819-1850....

1850-1851....

1851-1852....

1852-1853... >

1853-18B4...

1654—1855...

18B5-18B6...

1856-1857...

185T—1858...

1858-1859..

1859-1860..

1860—1891 ••

18BI-I86t..

1862-1863..

1863—1804.

18B4-1865.,

12.549:7519546

12.820:9698061

13.331:1398127

II. 515:0418854

15.465:0148209

17.429:4368266

20.600:6378454

24.810:2928032

24.758:1508637

23.527^678603

23.687:610813*

26.485:03187''3

32.856:2638264

32.2131399811)6

20.011:7028408

27.247:1468682

80.027:6168074

31.366:1248056

27.488. 0108082

30.785:4068649

84.155:6548478

553:3758398

486:9398063

458:2638079

509:7528901

673:9748916

557:0358400

523:4798567

558:6768541

109:1568984

199:5598275

239:5108644

249:0818598

249:4458673

264:4778199

280:0578130

S82it028648

365:1272843

281.4968076

960:8688648

245:7088307

S5Sl\l387!7

3.476:2748760

4.120:8978754

3.066:1038107

4.118:8058431

8.834:3698966

31815:9118825

4.718:9418123

1.538:3068709

1.982:3133356

3.833:4423512

4.476:4558104

4.662:4458594

6.910:0983770

6.061:8918249

7.380:0698913

6.569:6268543

7,206:2888809

8.926:8098805

6.344:0878608

9,081:7978024

O.S98!8338637

3.372:6798938

3.2t0:9t>8931

3.629:883(523

3.105:9618209

4.297:3938768

3.881:4208510

4.462:8308552

1.166:1268331

1.702:7188096

5.045:8948837

5.006:5998033

6.229:73734*6

7.065:7378685

1.9t&:038385l

7,921:0708360

8.329:5318121

S. 107:8108430

0.427:7148805

0.510:6068835

8,891:3728189

705:7158857

767:1688627

804:2208813

828:7478634

878:!)218661

1.000:6038014

095:0138949

984:8988789

1.163:8078113

1,101:7228814

1,305:2608187

1,126:0588491

1.531:7538718

1.742:6388764

l.i71:9178649

1,759:8278270

3.506:9408109

2.079:10(S(861

2,110i40.'it6)'8

2.088:8818806

1,989:5418005

3.202:5308984

1.063:1688195

1.210:3418489

3.820:3218277

265:3548660

184:6068349

322:2748270

166:0868107

165:2048712

281:3988526

325:8628048

303:0218151

581:8258622

718:7688817

370:0378380

582:0018203

512:2168075

010:5118968

744:1888116

619:1128295

877.9018306

1.107:9578012

1.209:0518781

3.082:6968690

986:4598*17

24.275:8838143

25.603:6748030

26.764:2258408

21.121:7198609

25.201:2798312

26.977:8368130

31.532:7648693

35.786:8218853

30.391:0321008

34,516:4553638

35.985:4788182

38.634:3568105

19.156:4148721

19.717:0078187

16.919.9058176

43.807:346(450

&a.061:7038661 I

52,488:898(606

48.342:1808176

64.804:9968910

55.671:371(263

528:667(437

506:506(356

863:4918584

607:650(124

953:7498129

1.222:313(146

1.164:137(290

1,925:776(067

1.711:7703834

2.531:761(184

2,590:565(317

3.307:869(319

3.599:694(512

3.661:159(526

3.165:727(863

3.603:6088776

3.625:4151670

3,38Í:01S8201

3,133:0498053

3.5S5:435J3I5

3.893:8608910

24.604:5501630

26.199:1798380

27.627:706(993

21.132:3698633

26.163:0288441

23.20O:149l»O

32.696:9018983

3T.712:59H9ÍO

38.102:8021842

37.048:1168842

3S;576:043(799

lt««:t25S42*

52.756: 109(230

53.411:166(713

5^.375:723(333

lt.3ia:955(220

53.577:1298331
<

S^.370:811|«>9
i

»l.U0:IialSM

J8.360:43Ó(»t5

.487s(7&|161

O algarjamo celatlvo <os

S«gaada ConUdorta da

«erdcto. d. 1863-66 atada eaU «Jetio 4 "'«'j^
J'"°'";;,^ ^,,„ „ «eo-O Contador, J«.(«<. de f^í^írcd, .Y««««.

Directoria Geral do ConUbHldado do Tbewuro Nacional em 21 d.Abrll



N. {).

Tabeliã demoiislrallva da despcza dos 2i exercidos abaixo declarados, comprcheiídidos os depósitos.

Bsxriincicios.

ISif-lStJ..

ISiS-lSiS..

1816—1847..

1817-181S ..

18(8-1810..

1849—ISSU ..

ISSO— 1801..

1851— 1815..

18!^3— 18&3.

185S-f8a4..

I85(—18&&..

ISaj- t!i!>li..

1858-18ÕT..

I8r,7-I8&8..

18SS-18f>0..

1850— 18C0..

I8ri0-18GI.

18G1— IRQS.

1865-1803.

ISUX— ISUt.

I8CI— 18G5.

Iinporio. , Jusli^n. Estrangeiros.

2.934;40!8T95

3.197:1418213

3.4G1:00&8G30

3.103t8l8«0r>t)

3.Rl7:373i983

4.(97:l«(tS3r

4.n77:0ri7||01A

3.377:1758771

4.100:084(408

4.781 :379308!i

fi.nOn:TIS88!i(

7.a02:83&aS0G

G.0rin:227í3ni

A.3i9:8Sg89rii

10.301:4118011

10.a30:71Sjj9!a

8.040:40011912

4.3G3:0SSS0iS

3.872:4088053

4.4G0:8138!!9S

4.800:4b8831O

1.338:3018435

1.426:0098181

1.507:1838900

1.57I>: 8338745

1.720:0838313

1.833:77780^1

3,013:1088103

l.giC:3G88r)D8

9.igO::>S78S99

2.178:1878914

9.802:4918699

3.873:0008704

3. .109:7338018

3.73U:C0I)8I')8

4.371:7758898

4.713: ISígãfiS

4.017:1748719

3.857:0018070

3.003:4138381

S. 841:9068803

S.800:fi68{|889

679:178^337

' 4G6iS328i!>0

447:95384!7

450:3458036

.')l3:&SJ8ir)!>

387-0108(03

1.000:0458730

3.0.19:8168333

810:7308301

l,3a0:S518l<0

l.l08:4038.'>lfl

040:4898375

030:3718130

1.598:6708157

899:1788371

860:5808413

858:884|i000

787:4718318

1.033:1038149

7G7;3iT8S!iO

4.008:9318407

Marinha.

3.357:4378073

3.421:4818903

3.900:1508503

3.793169*8131

3.909:5088381

4.339:1918070

6.165:6708734

4.704:7118715

4.473:9908468

5.399:0438194

6.066:0088190

.'.301:1618994

6.510:4578578

10.496:9978671

0.501:4088595

g.306:830/)687

7.005:9&3|!70U

7.503:8919163

7.937.3378467

7 .776:7018549

13.985:6038816

Guerra. FaicnJa.

7.414:1898730

6.404:7338023

6.190:4(68980

0.019:3308165

7.852:0248077

7.317:8798517

0.096:5938143

15.679:7418137

8.19013018670

9,142:0638818

10, 037; 9658905

11.013:1968538

10.611:7688406

11.307:0268116

12,530:5168286

13.035:3858853

11.505:7328527

11.364:7518060

11.805:5978587

12.397:708,1833

33.025:1718854

Agrlciilliira

,

Goinnicrcio o Otims

Publicas.

9.831:0808 (34

9,269:6158007

9.103:6138107

O.Gt0i8098397

10.370:9938618

10.35a:g70859.-i

11.344:3508175

13.403:8508310

10.858:3098060

13.143:6638604

13.061:7318691

13.520:9818970

13.616:1038403

13.380:1078250

15. 019:9608553

14.770:4398338

10.153:4318629

18.661:0768759

31.233:3108437

19.863:T7782-.!S

30.074:1108093

Soninia.

.1.871:6438615

7.611:7118180

7.565:0858771

7.753:1678020

10.333:8618131

35.458:5368331

31.316:6138532

!1. 969:0678715

24.983:9418156

37.883:6728467

38.563:8548115

33.655:8018163

43,341:0318317

30.929:3328994

36.334:4808056

38.740:3198788

40.343:6488707

40.873:0638136

51.766: 6568906

52,718:5808668

52.606:1518760

52.358:4178388

59.049:7318087

67.000:1338836

55.860:5738383

78.906:8728032

DtposKos.

176:096(318

S18:083tl4«

332:6878739

389:9968690

40J:6638T<3

386:1358337

668:7868814

613:7608304

724:1738112

1.095:6998011

1.833:1798008

2.631:6358241

1.653:7568397

3.371:7338091

3.473:8618811

3.693:3158133

3.430:0988937

2.997:7258728

3.860:5908066

2.897:4318177

3.839:3198386

TOTAL.

35.634:626fS5Z

14.463:6968678

25.331 :766« 161

Í5.37t:93SiISI

28.389:1368310

28,919:6S9}i7>

33.114!587i997

43.764:7811631

31,653:5058i0e

37.330:1831066

40.673:1981796

43.864:3831961

41.926:719183:

61.037:3798597

55. 193:4 I3«479

54.999:3978»!

65.797:5168936

56.017:4678716

50.860:7138901

58.758:0048160

81.739:0918417

Os nlgarlsmos relativos aos exercidos ile 1803-186» ainda eslSo sujeitos i liquidação deanitiva.

j-rgunda Cnnladorla da Directoria Geral de Contabilidade do Thesonro Nacional ent 30 de .Vbril de 1860. — A Contailor, Jtiilitw do Fhjwifcdu Xovneí,



N. 7.

Tabeliã comparativa da Despcza do AlliilAtcrlo da Fazenda orçada para o ciicrciclo de
1867—ises com a flxada na E.cl para o de 1S6S—1^06.

2.

3.

4.

5.

G.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

2Õ.

20.

Juros , ainorlização c mais dospozas da

divida cxlerna fundada, pcileiíccnlo ao

Eslado, ao cambio par de 27

Dito da dita interna fundada

Ditos da dita inscripla antes da emiss5o

das respectivas apólices, ele

Caixa da Amortização, Filial da Bahia, elo

Ponsiouistas e Aposentados

Empregados de UoparliçOes exlinclas.. .

,

Thesouro Wacional c Thesourarias do Fa-

zenda

.Tuizo dos Feitos da Fazenda

lístaçOcs de arrecadação

Casa da Moeda
Adininistraçilo de estamparia e impressão

do Thesouro Nacional

Typograpliia Nacional c Diário Offlcial

Administração de próprios nacionacs e de

terrenos diainanlinos

Ajudas de cuslo, medição de terrenos de

marinhas, gratificações por serviços tem-

porários e extraordinários c despezas evcn-

tuacs

Prrmios, descontos de bilhetes da.\lfan-

dega, commissCes, corretagens, seguros,

juros recíprocos, ágio de moedas e melaes.

Juros do empréstimo do cofre dos orphãos.

Obras
Exercícios lindos

Adiantamento da garantia de 2 "/„ provin-

ciaes á estrada de ferro de D. Tedro II .

.

Dito idem á de Pernambuco
Dito idem á da Uahia

Pagamento ao Banco do Brasil pelo resgate

do papel moeda
Reposições c rcsliluições

Pagamento do eniprcslimo do cofre dos

orphãos

Dito úp bons de dofuntos e ausentes .

.

Dito de depósitos de ((ualquer oriycni.

inra

7.Í)C5;9C4»444

5.738:840»000

20O:O0O»000
58:900»000

1.30!):303»675

18:279»167

1.2,38:433*000

76:731»000
3. .382: 112*000

133: 3009000

42:o40>000
17O:O0OSO00

59: 5138000

150:000»000

400: 0005000
300:000?}000

1.0O0:OOOí00O
200:000*000

213:333*333
320:000;|?000

9

Votada nai*a
1805-1860.

3.64G:080»000
4.817:2õGS0O0

300:000»000
58:G60»000

* 1.2l5:89l»011

21:3975lG7

1.239:O95«OO0
76:880*000

3.382:9C5»000
133:300»000

42:828*000
176:0005000

83:000*000

UlffcrcucaM.

Para mais. Para miMios.

.319:884»4i4
921:584*000

240*000

93:412*064

400
300

1.200
200

233
213
320

2.000

: 000*000
000*000 «K

000*000
:000*000

333*333
3339333
000*000

000*000

*

*

*

O': 000*000

2>.977:249*619 20.140:464*8^4 5.402:121*108

100:OOOÍOOO

3:11S!!.000

()62*00O

líOsOOO

85:fcOOO

2889000
GíO00*Ô0O

93.3*000

200:000*000

2ô3:.3:j.3*.333

2.000:000*000

2.365:330*3:53

Diirerençam entre o pedido para 186J—1808 e o votudo para 1805-1S60.

A quantia que de mais se pede agora, provém do empréstimo conlrahido em 1805, cujas despezas anuuaes

imporiao em 3.430:913*333, c do de 1858 levantado a favor da companhia da estrada de ferro de D. Pedro II,

o qual ficou a cargo do listado, em consequência da exlincção da mesma companhia, produzindo o dispêndio

annual da quantia de 882:908*889.

O excesso que ha nesia verba, procede da cmissJo das seguintes apólices, effectuada depois de organizado o or-

çamento para 18GG—1807, que sérvio de base á Lei de 1865—18G6:
Juros de 1.228 vendidas por intermédio do London & Brazilian Bank em Maio e Junho do anno

passado :
73:680*000

Idem do 1.300 vendidas em Julho do mesmo anno— 78:000*000

Idem de 10.500 negociadas ultimamente :
630:0005000

Idem de diversas permutadas por acções da estrada de ferro de D. Pedro II ale 31 de Março prd-

ximo passado 1
"'I' -gn^nn*!

Idem idem dadas em pagamento do divida inscripta -:/20*000

921:384*000



3.' Ro(lu2ÍQ-so esto (pedido^ porque noi exercício, «lo .i867--l$6% ha. do tor-M rcaibiado algum» pule- do paeaiueoto
dos Juros das dividas .do Mato, Grosso,. os quaos olovMo a consignaciio Casii rubrica. .

4.' Pcdcm-so mafs 2«^Á000 por estar declarado* cm VirlúQo' dò ItbsoluçSo do Consulta do Conselho do Estodo qno
compete aos Conrerentos a gratlBcaçSp para quebras do 3G0;i^OOO annuaos, o não sómonto a do 30O!líO0O, que

. .^ .fôta,ftwda.*wa-18Cfltrl8C7. ,._ -......^ „ ., ,. ^. ,. .^. ,

b.' Provém a dilIlef;cpco P^f^ >n>is do so pedirem 100:000(000 para o pagamento do pensOcs quo tom sido concedidas
tor siírvltoi/^ prestados na guerra cm que o imporlo.se acba empenhado, o que provavelmente o serão até o exercício

aòsto orçamento; deduzlndorte a quaDti(|do6viiS7«ãt3G de aposentadorias o pcnsOes que vagárSo.
6.° A diminuição rosulia do terem cessado os 'vencimentos do um Escrivão da conservatória das mattas dai Alagoas»

um Praticante do Quartel General da Guerra, um dito do Arsenal, um Amanuense da Alfandega da Cdrte, um 2.*
' Ensaiador da Intcndcncia de S. JoSo d'El-Rci, um Escrivão da Recebedoria da província de S. Pedro, um 3." En-

saiador da Casa da Moeda ; accrcsccndo a importância do 1$000 no vencimento de um Amanuense da Inten*
dencia do Maranhão.

7.° Procede a diíTerença da diminuição do gratificações de 30 annos c da importância concedida para serventes.
8.° A diíTorença para menos provém da diminuiçi^o do 1 : iO^i^JOO para porcentagem, o doaugmcnlo do 955IIK)0O para

dcspczas Judiciaes.

9.° A reducçSo que ha neste pedido resulta dos accrescímos c diminuições que se ach3o minuciosamente dcmons-*
trados nas respectivas tabeliãs do orçamento.

11. Dá-sccsta diminaiçSo por haver cessado o abono da gratifiíaçSo do Ajudante do Impressor.

12. A dilTorcnça para menos resulta de pedirse^enor quantia para a drspe/^ com a publicação áo Diário Official,

13. A diminuição ó proveniente da alteração conslanlo da respectiva tabeliã do orçamento.

14. Mostrando a experiência que a consignação do 83:0OG»00O é insuficiente para esta verba, por ter sido necessário
em quasi todos os exercícios dotai-a com as sobras do outras, como já aconteceu no corrente, em quo a dcs-
peza conhecida monta a 96:000$000, pcdc-so mais a somma de 67:0009000 para eleval-a a 150:000^000,
que é apro:(imadamcnte a quantia que com ella se despende.

17. CoDSlSo da competente tabeliã do orçamento as diminuições u accrescímos de que resulta esta diíTerença.

19. Supprimíosc esta verba por ter cessado a despeza que lho era relativa, cm consequência da extincçJo da compa-
nhia da estrada de ferro de D. Pedro II.

22, Dcixa-se de pedir consignaçiSo para esta verba, por prcsumir-so que será suspenso o resgato do papel-moeda.

^ ».uí.- . - . > Obaerrapõés.

Não se orça quantia alguma para diffcrcnras de cambio por ser despeza eventual.

Nao se pede maior consignação para a verba—Prémios, etc.,— apezar de acbar-se actualmente em circulação
a somma de 31.500:000*000, pouco mais ou menos, de letras doTliesouro, oqoe produz uma despeza de juros
muito superior á referida consignação, por suppor-se que no exercício de 1867—1868 deverá estar amortizada a
maior parte daquella agpima.

Tendo-se votado para ©exercício de 18Go—18G6 a quantia de20.1iO:4G4s8i4, e orçando-se para o de 1867—1863
a de 22.977:2w6Í9, ha a differença para mais de 2.836:7845775.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Theiouro Nacional, em 26 de Abril de 1866.—O Contador.
Justino di Figntireiq íípvwí.



N. 8.

Saldos exislenlcs nos cofres do Thesouro, Thesourarias de Fazenda e

Agencia em Londres, segundo os últimos balancetes recebidos no The-

souro Kaeioiíal.

Ko Município «III C(1rlc

Na Provindo rioHio dpJniiciro., » »

o » do Espirito Santo.. » 31 »

» » (la Caliia » !G »

» u de Sergipe 11 »

» « das Alngooi » 31 i>

» II de Pcrnnmliuco ..V»»-!3 »

tt II da Paraliiba » 28 »

> II do R. Grande doN. » IG »

X » do Ceará > U »

,1 II do Pi.mliv 28 n

II > do SlarauliHo » 12 »

> 11 do Pari » O »

)) » do Amazonas » » »

» » de S. Paulo » 15 »

II » do Paraná » 31 »

I B de Santa Catharina » 31 »

, » de S. Pedro » 14 »

II II de Minas » 31 »

II II de Gojaz » 31 »

> li de Jlalo Grosso ... » 31 »

11 Agencia cm Londres » 8 »

|«ni 30 de Abril de 18GC

11 » »

Março » »

Abril » '•

Km

1.007:591^007

Km
eterlploi.

Março »

Abril »

Fcvcr. »

Março "

Abril 1)

Março "

Abril »

Out. 186i.

Março » 18G6.'

Abril » »

Jan. » »

Dez. >> ISCi.

Out. 1) »

Março » 1806.

S:0ÚGSU38

l.S3A:248f|071

47:818J968
187:5158572

1.407:4068510

?58:G0OS1.51

28:3578654
330:2078565

5:7878650
187:6088100

159:1518560
1:7878041

03:5538213
52:5118817
13:6458844
lb:58bS793
70:8898976
153:7188500
119:7598251

3.970:2058962

KiH f«li*n<

07:4B9S0'i8 1.875:787g030

33:9738823

301:2283730

21: 8568961

12:6685702
14:5208000

28:5788837

117:4*68031
5:6298159

9.884:0178245

40:0353343

80:0098160

480:2258094

7:0008021
38:3238538
21:80689.13

4058813
5:7568119

20:9188267
9:0118481

46:2408535
208200

5:7338600

14:8928870

TOTAL.

4:3028880

927:9688172

4:2488102
7:3918659

243:8888164
63:3018978
6:4348904
44:9538426

2.423:3868027

87:6588188
01:6508250

490:1838100
84:1958264
102:9708213

3.758:2949(144
5:629tfl&9

5:0608038
1.564:0558644

47:8188968
200:2490193

1.467:48bS«8
395:4108980
28:8233467
388:6068200
41:8288797
196:6198671
205:3618801

1:8071241
03:5538213
144:418]107
82:687í653
305:5098300

1.104:6008748
254:3488668
267:6528890

3.970:2058962

984:6628461 14.300:0438671

X ADDICIOIXAR

:

Ecmessas feitas peloThesonro a diversas Thesourarias e que se deve augmenUr nos saldos, PO^;»»
'!«=_"";'_''_

f^_".^*'*^.<*.*°°'.'^

piadas cm seus balances

A DEDUZIR

:

Valor dos saques f.'itos pelo Thesouro sobre as Thesourarias e que n3o forJo ainda pagos 1
'232 -4358576

Idem idc.ii por diversas Thesourarias , c ainda nSo pagos pelo Thesouro '

1.580:0005000

15.880:0438671

1.643:7078676

14.236:3368095

Eíte saldo não é surFicicnto lo-

tares do exercito cm operarílc?

Segunda Contadoria da IJin .

n-nento das leiras do Thosouro em circulaçlo na somma de 31.509:5008000, dos soqncs feitos pelas caius mili-

^' ,Db<imi e pela missSo especial cm Buenos Ajres na de 8G:131SiOO.
, , ,. , i,.„,..v,j„ w^,~,,

: .; •ifcontabiiidade do Thesouro Nacional, l.« de Maio de 186G. -O Conlador Jnstvno de Figueiredo Novaes.



N. 9.

Estado (Ia dívida extenia fundada, em U k Dezembro de iU^»

EMPRKSTinOS.

CAPITAI. PRIMITIVO.

Real. • Nominal.

AMORTIZADO.
cinc0-

LANTB
nominal:

Real. Nominal.

Do aiino

»

»

>

(Ic 1839

i

312.512

954.250

1.425.000

508.000

1.210.000

3.3CO.O0O

5.000.000

411.200

i. 040.600

1.S26.50O

508.000

1. 373.000

3. 855.300

6. 963.600

•

£

102.494

175.679

266.165

99.460

141.472

64.454

15

15

10

n. i

103.400

195.000

303.800

99.600

164.000

77.200

f

307.800

845.600

1.222.700

408a00

1.209.000

3.778.100

6.963.600

1852

1858

1859

1860

1863

ISfi.T

12.709.762 15.678.200 849.726 ' 943.000 14.735.200

O empréstimo de 1839 foi contrahido cm virtude do Decreto do 20 de Outubro de 1838.

» 1852 foi contrahido em virtude do Decreto de 31 de Março de 1852, para pagamento do empréstimo

portugucz do 1823, que liavia ficado á cargo do Brasil, na forma da Convenção de 29 de Agosto

de 1825.

» 1859 foi contrahido em virtude do § 2.° do art. 16 da Lei n." 939 de 23 de Setembro de 1857 para pa-

gamento do empréstimo de 1829.

» 1858 foi contrahido cm virtude dos Decretos n." 012 de 26 do Agosto de 1857 e 2.104 de 11 de Feve-

reiro de 1858, para a Companhia da Estrada d- ferro de D. Pedro II e hoje corre por conta do Estado

em virtude do Decreto n.° 3503 de 10 de Julho da 1865, que extingoio a mesma companhia.

» 1860 foi contrahido em virtude dos Decretos n." 912 de 26 de Agosto de 1857, 2183 de 5 de Junho da

1858, 1011 e 1045 de 8 de Junho e 20 de Setembro de 1859, para as Companhias da Estrada de

ferro de Pernambuco, do Commercio o Navegação do Mucury, e União e Industria. Avista, porém,

das disposições do S 28 do art. 11 da Lei n.° 1114 de 27 de Setembro de 1860 , e dos Decretos

n." 1231 de 10 de Sdcmbro e 3325 de 29 de Outubro de 1864, flcou à cargo do Estado o pagamento

da parle do emprestíRio levantada o;;: beneficio das Companhias União e Industria e Mucury.

» 1863 foi contrahido em virtude do § 11 do art. 11 da Lei n." 1114 de 27 de Setembro de 1869

para resgate dos empréstimos de 182í e 1843.

)) 1865 foi contrahido em virluie das Leis n." 1224 e 1215 de 26 e 28 de Junho de 1865 afim de occorrer

a serviços extraordinários.

Os prazos por que forão contrahidos os empréstimos, e findos os qnaes ha obrigação de os amortizar ao par, sSo:

30 annos que findao cm 1869 para o empréstimo de 1839.

30
20
30
30
30
37

»

»

»

»

»

»

»
»

»

»

em 1882
em 1879
em 1888
em 1890
em 1893

em 1902

»

»

y>

»
»

de 1852.

de 1859.

de 1858.

de 1860.

de 1863.

de 1865.

2.« Contadoria da Directoria Geral e da Contabilidade, 16 ds Abril de 1866.—O Contador, Justino ãt Figueiredo Novaes::



N. 10.

Tabeliã das amortizações que se lem feito alé 5! de Dezembro de 1865 por contó

dos craprcslimos conlrahidos na praça de Londres.

Empréstimo de 1S30.

Compradas em Março de 18j!.

Idem em Maio do dito

Sorteadas cm Abril de 18ã3...

Compradas cm Abril de 1854.

Idem em Fevereiro de 1845..

Sorteadas cm Abril do dito...

VALOR DAS APÓLICES.

Idem idem de 1856 .,. .

.

Idem idem de 1857

Idem idem de 1858

Idem idem de 1859

Compradas em Abril de 1860..

Idem em Marco de 1861

Idem em Abril de 1863

Sorteadas idem idem

Idem idem de 1863

Compradas cm Abril de 1861.

Idem idem de 18(55

Empréstimo defSSS.

Compradas cm Dezembro de 1853.

Idem em JuuhodclSSi
Idem em Dezembro do dito

Idem em Junho de 1855

—

Idem em Dezembro do dito.

Idem em Junho de 1855

Idem cm Dezembro do ditu.

Idem cm Junho de 1857

—

Idem cm Dezembro do dito

Idem cm Junho de 1858 . ...

Idem cm Dezembro do dito.

Idem cm Junho de 1859....

Idem em Dezembro do dito.

Idem em Junho de 1360....

Idem cm Dezembro do dito.

Idem em Junho de 1861 ...

idem em Dezembro do dito.

Idem em Junho de 1869 ....

Idem em Dezembro do dito.

Idem em Janho de 1863....

Idem em Dezembro do dito.

Idem em Janho de 1864 ....

Idem em Dezembro do dito.

Idem em Junho de 1866

Idem em Dezembro do dito.

NOMINAL.

£.

ll.OOO
4.100

son
5.40O

D.

REAL.

£.

5.400
5.500

10.637

4.154

S. D.

5.'JO0

5.800

5.900
6.4O0

G.OOO

6.1O0

6.3O0
6.600

C.5O0
6.700

800
5.400

7.4O0
7.3O0

7.800
8.300

8.500
8.300

8.500

8.400

8.90O

9.600

9.60O

10.500

10.900

13.400

!.3'J4

5.500

NOMINAL.

5.376
5.444

5.585

5.896

5.850
Ò.97S

6.158
6.253

6.418
6.5Í9

6.734
6.953

6.981

7.265

7.458

7.532

7.841
7.938

8.304
8.352

8.592
8.804

0.019
9.313

15.100

4.900
5.500

6.500

5.700

6.000
6.300
6.GO0
^.900
7.500

7.600

8.000

8.4O0
O.OUO

:1^

103.400

REAL.

£. S. D

5.500

11.700

12.300

12.100

12.900

13.200

J 4.700

16.100

16.800

16.900

18.400

20. 100

24.300

J4.762

4.900

5.0CO

6.2O0

5.700

6.OO0
6.300
6.600

6.849

7.173

7.594

8.O00
8.379

8.977

AO CAMBIO

DE 27.

5 O

102.494 15

195.000 O

5.115

10.821

11.478

11.798

12.411

12.968

13.687

14.543

14.991

15.779

16.656

17.396

18.332

10

10

175.679

911:0643445

. 1.561:5915111



Emprentlrao de 1 8K8.

Compradas em Dezembro de 1858.

.

NOMIN

VALOR DAS APÓLICES.

RÉiS

AO CAMBIO

DE 27,

Kl..

s. d.

RRA l.

s. D

^'OMI^ AL.

s. D.

KRAI

s.\d.

15.500

.13.000

30.700

3S.200

3S.:iofl

.11.500

* í:..wiO

jj.OOO

(1

n 11.802

1 30.0f.0

j

j

i
SI.oíií;

.-!... 76 1

j
:r.539

i

1

j

::fl.ifiS

i
41.497

1

10

10

IO

IO

]\ a

1

2.365:9175778

Idem cm Junho de 1859

Idem cm Dezembro do dilo

Idem cm Junho de 1860

16.700

1U.300 1)

15.M0
15.555

5

15

10

e

10

10

10

10

5

10

n

n

n

17.900

18.800

15.931

10.403Idom em Dezembro do dito

Idem em Junho de 18C1 19.000

19.200

10.675

17.424Idem cm Dezembro do dito

Idem cm Junho de 186? 19.200
19.100

17.712

18.019Idem cm Dezembro do dito

19.900

21 .600 n

n

n

,

l.S..5'.l

l.s.n95Idem cm Dezembro do ililo

íl.ROO

'.'n.SOO

24.700

S0.300

19.49S

lO.OCUHem cm Dezembro do dil»

50.439

21.058Idem cm Dezembro dito

Empréstimo de 18S9.

Resgatadas no 1.» do Abril de 1859.

Compradas cm Abrirdel86n

'.-.

i

....

303.800
!

266.U5

48.500
7.Ô00
7. SOO

8.300

8.700
n.ioo
9.700

»

48.500
7.ii9
7.770

8.287
1

8.700

9.077

9.675

'

831:0938.133

1 10

15

15 n

Idem cm Marco de 1SG1

Idem em Abril de 1 8R2 5.100

3.200 :

5.087

3.200
6

Sorteadas idem idem

Idem idem de 1863
Compradas cm Abril de 186í ....I....II

Idem em Abril de 1865 1 !!. . .

....

Empréstimo de ISCO.

Compradas cm Dezembro de ISM.
Idem em Junho de 1861

1

ii"

:\

IO

to

IO

5

"õ'

.

'.lO.iiOO
1

99.460 10
{

12.900

?C.«0

26.500

28.600

31.500

38.100

11.255

23.559

24.715

25.909

27.557

Í8.7Í5

5

IO

IO

10

5

1.257:5283889

i:í.300

13.100
1 11.670

11.888Idem cm Dezembro do dito

Idem cm Junho de 186! n.3fl0

13..-ÍO0

n

ol
13.177

12.508Idem cm Dezembro do dito

Idem em .Tnnho de 186^ 13.700
li. 900

i

i I2.S0D

l.i.lOOIdem cm Dezembro do dito

Idem cm Junho de 180Í 15.000

10.500

1

o|
1

13.Í20

l.-).837Idem cm Dezembro do dito

Idem em Juniio de 1865 17.100

il.OOO
o'!

H

]4.i:.o

11.595Idem em Dezembro do dilo

Empréstimo do 1863.

Compradas em Outubro de 1S04 . . .

.

104.000 141.475 o| o|

37,800
39.400

31.752
32.702

572:9248444

JdCDj cm Abril de 1865 "j;";;':::;"':':! * ' '

SE

Amorlitaçao do empréstimo

SUO.

(
852.

858.

859.

1800.

8C3,

1 •' • . .

77.200 G4.454 6| 0|

103.400
195.000
303.800
99.600
164.000 n

105.194
175.679
266.165
99.460

J41.472
64.454

15

15

10

911:06iS4{5
1.561:591»111

2.36S:917S778
884:0938333

1.257:5288889
572:9248444

]
77.200

943.000 849.726 7.553:1208000

1 oíi AP "l^PJÍ^I,'*""
«lencionados nesta tabeliã houve o portugucz de 1823 no valor nominal de £ 1.400.000, o de 1829 no de £ 769.200, o de

iBZ4 no qe j, s.bsc.oo, c o de 1843 no de £ 732.600. NJo estando estes empréstimos inteiramente cxtinctos na cipiracSo dos prazos estipulados
pos respectivos contractos para sua total amortização, o capital que eutio circulava de cada um dclles foiconvcrtído nos de 1852, 185» e 1863,

;." Coçtadçria da Directoria Geral da Contabilidade, cm J6 de Abril de 1866. -O Contador, Juitino d« Figueiredo Novaes.



N. 11.

Orçamento da despeza com a dívida externa no exercício de 1807—1868.

EIUPRESTIHOS. Taxndnsjnros. Juros. AmorliurSo.
Coinrniisilcs tttt-

rctagcni.
TOTAL.

Com o cmpreslimo do 1839.

» 1852.

» 1858.

» 1859.

» 1860.

» 1863.

» 1865.

5V-
4 4 •/.

»

»

5»/.

20.560
46.827
68.693
25.400
41.785
173.488
348.180

4.112
10.406
29.767
5.080
15.322
63.612
34.818

724.933 163.117

128
«33
874
286
513

2.132
3.655

8.121

24.890
57.786
99.3Si
30.766
57.680
239.232
386.6S3

896.111

Do total da despeza pertence :

.\ juros e commissOes respectivas

i^ amortização, seus juros, commissões e corretagens.

690.711
205.460

896.171

Réis a 27. ;

6.139:653»3I!3

1.826:3mi|l

7.965:964a44i

Comparada esta proposta com o credito votado para o exercido de 1865-1866, na itnportancia ^e 3.646:080^00, ta a

dilTerença para mais de 4.319:8848444, que procede das despezas que accrescêrao com o serviço dos empresUmos «e ?^-e »^;
Segunda Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade em 16 de Abril de 1866.- O Contador, Jusl.no ieFxgueirtlo Nme».

N. 12.

orçamento da. de«pe.a. eom^o^«ervjç^«^ ao^e«.p^^^^^^ P«ra a Companhia da

I

EMPRÉSTIMO. Taxa. Juros. Amorliiação.
Commissúes e

corretagens.
TOTAL. Reis ao cambio de27.

X\t\ nnnn dp 18(50 4i°/. 20.000 7.333

f

246

£

27.579 245:146S6^

Segunda Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade em 16 de Abril de 1866.-0 Contador, /wtíno ác Figmni^Novm.



N. 13.

Tabeliã do« fnmlot morridos paraliondrcs dciílc 2& de Abril de iSOS, a te de Abril de

1960;. em seguimento á de n.° 12 do Relatório do anuo de tS6S.

ia^^

DATAS. ESTAÇilES. CÂMBIOS. LIBRAS STERLIJIAS.
ItÈIS.

1865. Maio

» Junho

—

Thcsonro 24 v>

»

200.000

200.000

1.9I39:183»673

1.959:183»673

400.000

V

3.918:367»346

2.' Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade, 16 do Abril de l86G.-0,Conlador, JusUno de Fiomirdo Novafs.

N. 14.

Estado da divida laterBa fundada até $1 de Março de 1S66.

Apólices de 6 por cento Rio de Janeiro..

Dilo

Bahia

Pernambuco

—

de 5 por cento (
Maranh.lo

S. Pedro

Goyaz

Mato Grosso ..

» de 4 por cento nio de Janeiro.

O total circulante distribuc-sc pelos seguintes possuiéorcs :

Nacionaes

Súbditos da Gra-Brctanha

» de diversas outras N'a(Ces.

Estabelecimentos

Diversos uas Provindas.

Emissáo. Amorlizacao. TOIAL
cmsouxTE.

92.099:4005000

1.391:2005000

290:2008000

63:i0OS0O0 '

36:400:000

77:8003000

41:0003000

li6:40OSO00

n9:COO'000

3.672:0003000

161:200SOOO

91.275:4003000

88.427:4003000

1.230:0003000

290:2003000

63:4003000

3G: 4003000

77:8005000

41:0003000

150:4003000

119:6003000

3.833:2005000 90.442:2003000

De G por cento.

C5.09G:í003000

4.510:4003000

2.058:8003000

16.761:8003000

Apólices.

De 5 por ccnlo.

005:8003000

49:4003000

200:200-000

374:0003000

665:2003000

De 4 por cento.

TOTAI..

CIRCCULNTÊ.

3:8003000 1 65.706:0003000

115:8003000

4.359:8003000

2.559:0003000

17.252:2003000

665:2003000

Terceira Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade do Thctouro >-aciúuui i-M 3 de Abril de 1S6G.-0 Contador, José J«Iío Drvjs.



N. 15.

no IIUNICIPIO.

Do o por conto.

Em permuta do ncçOcs da estrada do ferro de d. Pedro II. na forma do art 5
•

da Lei n." 1083 de 22 do Agosto de
l°»''-;--;--:*".Q;'tt

Vendidas em virtude da Lei n.» 1245 de 28 do Junho de
8''5>Y

.......• -^-y'

Idem oo London Brasilian Bank cm virtude da Leis n 1177 do 9 rtcSelembro

de 18C2 art. 22 § i." c n.° o 123G de 20 do Setembro do 1864 arl. 2

De 5 por cento.

S^J?^S »S SEIJ-díSaz-pássáài-ão Gnndè iii;;; sob ;:m5^

Idem da do n.» 1390 deste ultimo livro

2.286:400»000
6.494:0009000

1.228:000»0OO
10. 008 -. í00*000

5O:60O!í0O0

3: 000*000

3:8009000
57:400»000

Terceira Contadoria da Directoria Geral da

José Júlio Preys.

Contabilidade do Thesouro Naeional, em 3 de Abril de 1866 -O Contador

N. 16.

Tabeliã dos juros das Apólices da J)Kida Pablica. pagos no anno" financeiro de \m-m^

Xo i.° semestre de 1SC4—1865..

Ko 1.° semestre de 18G»— 1800..

« °l.
S %

5.311:8845000

2.371:5COS000

4 o/o

4.683:4508000

27:3755000

58:337:500

55:7128500

2:3925000

2:3955000

5 o/o

provtnciacs.

4:7845000

1: 0855000

1:0855000

TOTAL.

2.34S:736gO0»

2.403:3805500

2:1705000 I 4.746:1168500

KECEIT.V.

DiQhciro recebido do Thesouro Nacional para

Idem recebido de assignados da Alfandega para pagamento dos juros

pagamento dos juros do 2." semestre de I8C4-1805.

dos juros do 2.° semestre de 1364-1865...

Kacional para pagamento dos iuros do l.o semestre de 1805-18CG

2.302:3235110

40:4128890

amento dos juros do 1.» semestre de 1865-18GG.

2.318:2155710

85:1045790Idem recebido do Thesouro

Wem recebido de assignados da Alfandega para paL
^

2.34!:736S00O

2.403:3808500

4.746:1168600

7&:8945WO

Caixa da Amortização, 13 de Abril de «866,-No impedimento do Contador, José PmopioJcrtira Fontu.



N. 17.

Divida inscripta no Grande Livro.

PROVIHCIAS.
\tf. ni lio Mnrço

de 180S.

Rio (Ic Janeiro...

Bahia

Sergipe

.\lagôas

Pernambuco

Parahyba

Maranhão

Pará

Sania Calharina.

S. Pedro

Minas Gcracs...

Goyaz

Mato Grosso.

Angnicnto. DlmUiut^ila.
de ISOflr

22:331»3b3

8:3V7»8G2

269!S680

t9Cô875

5:389?}104

642*902

2-.014S900

4;281ii442

l:2G3íj226

31:68l»136

3:7415689

7:4775237

49:398*231

50:66il»5b0 IiO:C62»530

3:000*000

6:7715181

3:O00íj0O0

6:7'1»181

22:33Ut358
|

8:347*862

269IÍ680

496Ç87S

5:389»104

642*902

2:0145900

4:281»442

1:263*220

31:681»136

3:741*689

7:477í237

49:398»23l

137:3339637

José Jiiiio Drcys.

Divida inscripta nos

N.

Vusillares das Províncias, c ainda u3o lau^aías ncf

C^ramlc ILSvro.

í.s«JsS"«stâft«,SA;.sas/r5«tt^tffi^^^
José Júlio Dreys.



N. 19.

mindo da dMda nnieriov a 182^ ..«o inscvipia e ^^enor de 400^000.

O algarismo da divida de Maio Grosso está

Terceira Contadoria da Directoria Geral de

Jo$é Julto Dreys.

à sujeito á liquidaçso a que está procedendo a conimissSo respectiva

Cor^tabilidade do Thesouro Nacional em 3 de Abril de 1866.- O Contador,



f^^

N.

DerDonstraçao do empreslimo do cofre dos oppliSos, exlraliida dos

. exercícios. HUNICIPIO n\
CURTE.

RIO
DE JANEIRO.

ESPIRITO
SANTO. BAHIA. SERGIPE. ALAGOAS.

1899—1840,
1840—1841.
1841-1849,
1845-1843.
J843-1844,
1844—1845,
1846—1846.
1846-1847,
1847-1848,
1848—1849.
1849—1850. ,

1850-1851.
1851—1855.
1855—1853,
1853—1854.
1854-1855,
1855—1856,
1856—1857,
1857-1858.
1858-1859.
1859-1860.
1868-1861.
1861-1865.
1802-1863.
1863-1864.
1864-1865.

50:1608461
14:3978331
15:9888724
68:5758131
137:5828685
65:6508835
65:6708977
104:8018.466

43:1478758
59:055:085
52:5128674
87:8718692

512:3828134
405:4278701

376:4958041
326:8118298

175:9435832
148:8878521
159:9568940
285:2728267
247:4346834
372:3908058
204:1458568
183:5098608

418:5508086

424:147J223

»

8

2:30581-18

115:3618466

28:3908865

35:7638206
44:5678256

14:0298811
18:5478481

43:1008607
41:4088005
48:5048830
153:0878586

S0S:5I()S442

130:4008155
517:5258195

180:5528334
340:9336438

584:8978368

312:0568720
418:4418946
205:1148558
315:0008270
253:0338752
217:4888228
279:5316704

«

17:4318570

20:8538856
12:8108335
1:9628667
4:3478000
3:5858429
5:7418138
2:5738135
6:4768833
4:1938841
9:4708893
17:5958636

17:930JII70

40:4658983
33:4326639
71:7748098
17:3438037

8:5788250
28:0218634
19:0798323
10:5778543
19:0088928
14:2698720
15:8488733

«

8

8
57:2088283

113:8018085
42:8568661
04:3598044
165:6558429

92:6698387
159: 8438726
111:6568766
135:0018388
213:8218947
168:1978554
344:2368237
232:1158606
177:0398565
296: 582J)577

234:6388554
313:0058036
328:3178478
252:0338824
277:8418153
295:8628382
382:5808888
208:9568683

8

8

323S3R2
2:7668902
1:2078031

1:3018575
2: 1658309
1:0138434

2:1458050
1:7008081
5:8788119
5:5728393
2:8768463
5:5118295
8:8628065
9:9308355

23:6888761
34:8248936
27:1398451
27:0808115
27:0608023
17:9118787
21:2328720
17:7768028
36:7488876
13:7898240

S

»
8

1:1978848

4:3018305
2:9098847
1:2308461
1:681.<696
3:3638723
3:9048036
3:3.308163

14:3678105
10:5418812
7:6998217

19:3278189
13:9238092
12:3078922
63:iGGS0G5
33:8858927
40:6448444
38-8898050
14:5428118
28:0418298
21:0298518
28:4598575
19:8818716

5.002:7718830 4.266:5808880 403:0508411 4.725:2528153 292:1838291 388:3958154

EIERCICIOS. AJLIZOXAS. S.Í.PACLO. PABAA.V. SANTA
CATHABINA. S. PEDKO. MI.\AS.

1839-1840.
1840-1841.

1 1841- 1842.

1 1842-1843.

1 1843-1844.
1844-1845.
1845-1846.
1846-1847.
1847-1848.
1848-1849.
1849-1850.
1850-1851.
1851-1852.
1652-1853.
1853-1854.
1854-1855.
1853-1856.
1856-1857.
1857-1858.
1858-1859.
1859-1860.
1860-186Í,
1861-I8G2.
1862-1863.
1863-1864.
1864-1865.

8

S

»

8

8

i

8

8

8

í

8
1498550
8528399

8

8
1:0848634

11S8490
3:7458695

8

8
3:532í606
1:3518759

5778142

8

2:1428195

8

«

27:5258450
102:0568278

57:8228673
38:4728135

78:8258892
58:5058585
41:4938157
48:6188348

45:034Sí)34
59:0958244
58:1568996

65:0128685
143:0498648
84:9348335

243:82583X8
295:1788015
158:9978676
114:1818671
135:7448190
138:6418í21

227:1948936
101:2718847
1:0:3898884
138:7678599

8

8

8
8
8
S

$
S
S
8
8
8
S
H

10:1978887
16:8518152
22:8798815
33:8748561
16:5108058
30:4708100
14:7418993
7:1858059

16:4838749
15:5558069
39:6188384
47:1718034

8
8

8108592
10:7998670
2:2898151

7458112
3:6428212
1:6448014
3:3538717
1:7518557
1:361 8735
1:0753035
1:5678732
4:0648194
9:7488517
8:7998298

34:1368370
25:8648571
29:7038865
15:3628836
20:1428150
12:5488621

10:9918597
11:3538651
5:3158543

12:1408588

8

S
4758000

55:8838232
89:8508170

8

S
1:911 918

4:6708227

10:6578216

19:2076111
21:8228613

31:140S6U
50:6248198
6l::)2í8235

31:3598710
52:4488740
100:44081175

73:5618559
83:8788169
115:3648436

73:1748157
84:2078071
93:7208060
G5:lO0 4SS

83:1918112

S

8

15:7838651
18:3158958
35:0098096

12:5938668
19:0888437
16:1428042
5:6968815
12:7948304
5:5368041
18:6048896
25:6608075
72:0738772
54:9148477
34:5828912
65:2503444
52:3038201
96:83.18299

89:3288658
54:7968754

60:4688248
69:6178162
88:5118665
100:0938169
71:5158044

13:5548470 2.573:2618817 271:5418771 529:4098030 1.180:0798035 1.095:8748628

segunda CoaUdoria da Dircclorio Geral de Contabilidado do Tlcsouro Nacional

20.

balanços do Thesouro e Thesourarias dos exercidos abaixo declaradas.

6038152
3:105-857

1:7978002
1:0088968
7:0448411
1:1058913
1:8368051
1:5668501
7:1558689
5:3478770

I3:0i?8U3
4:8848969
13:5058672
30:2528181
47:5108133
73:262-446
34:6^18689
43:0848374
79:530.S837

24:0018956
47:3618748
89:2528411

45:5808623

980 811

1:3018275
1:7878865

505S53S
6658985
4758100

1:5348807
l:0148-i50

4338971
140894S

1:2218576

S30 564

2:6518085
2:6828782

10:349S.M0
14:4498051
16:564-697

17:7078785
16:2728323
3:4258743
7.8138345
9:6378242
7:862.'i733

10:1858139

4918G86
• 658600
178S340

1:1508787
•378600

379-680

7058898

1:3138«07
1:3298435
1:8118691

4348248
2:3188608

1308000
G33S5IO
5548088

1:1888707
4058298

2:O8:lS60O

708223

30:8638971
158000

8

3:5858445
1:147.135

2;!88ooo

3858410
1:9396779

57:4908190
5:1838413
57:9558874
19:5088545

15:500811!
11:9538188
13:3128196
13:5068229
26:G5i88W
14:0808521
5:7408386
8:3338615

15:98-.i8750

19:8698395

2478795
3588551
1628885

6:5158581
l:624SG!il

3048000
368849:1

1:3948708
1:2508512

0:404 549

1:1538175

1:8648500
5:0718000

8:5518375
2:042838l>

6:0608945

12:0178857
5:7208917
5:9628770
7:4538947
8.3178157
12:8838874
7:7903207
29:3598766

11:9668835
6:557818!
1:4708928

1:6418221

3:5878507
4:4098504
3:3318909
3:5978952
4:7548751
10:6745004
28:8678225
37:938:696

82:383.s659

80:2048593
51:5208384

00:0138486
73:7688500
64:1998703
53:3488561

14:1688198
57:5168985
97:3408355
54:7488799

s

t
e948«so
3048886

1:289(074
3:511151»
3:8218534

838862!
3978510

1:5308986
eogooo

13:!8!8!75
9:734855!
19:8218000
18:7078«08
13:8358308
36:4768916
30:9718577
41:5!68818
1!:9I68261
27:8178412
50:2588441
54:2508449
11:8888837
38:194833»'
51:6l8gl68

8

3:5988661
1:7468688
2:038 088

2028567
1:8148050
8:2388968
4:!658120
4:0658160

8368923

t
«:3658351
1:1708860
46(8550

2:2538507
4:30!<8716

1:3448700
5:1608532
3:111868S

3:6318454
9828130
174 820
9508686
2798612

1:8j3S907

65:03983:»

1:095815!
2:1238690
3:9248768

1538281

8

3:3836657
2:0258124
4:1358771
3:1138873
1:8568811
1:5508376
9:8248169
3:7698400
48:62884(4

11 :056S508
5:1108515
27:5188192
4:5868817
10:5963055
17:3758637
15:9418583

50:1608461
14:3978331
85:4658434
470:3388651
559:7958168
516:2678522
296:5638697
397:7578131
231:2796136
363:5888169
303:1368937
428:8198052

1.095:2258131

1.016:9658199
1.277:3398311

1.162:2698865
1.210:3018642

1.632:2158747
1.740:0788183
1.492:1618019

1.622:3218382

1.173:7! 98610

1.358:2468061
1.256:8718017
1.693:9438478
1.606:3228379

MAIOR RECEITA.

844:0108967 412:7498259

OAIOR DESPEZA.

13:9288250
18:5178538
10:6906160
42:3568874

133:7708165
101:9108807
120:9078869

119:7308709
230:1618361
259:3113802
2!I8:7658140

226:3378873
516:8438708
532:6318223
705:4128385
475:3048377
549:4378051
671:8198271

665:1478596
958:4158327
806:9718436

1.080:6218282
1.350:1348552
1.230:0928386

585:7318053
1.091:7978675

3G:!328!11

8
74:7748974
427:9818777
396:0245703

114:3268715
175:3553828
•48:0208122

8
104:2768667
4:3718817

202:4818179
878:3818153
814:3308916

570:9568926
689:965848!
660:8648621
960:1038176

1.071:9308587
533:7188695

815:349 916

39;:128S328
8.111S509

56:7788631

1.408:2098425
511:5248904

3:8508207

4:8858728

Existente. H.<21:765iJ320

em 18 de Abril de «66.-0 Contador, Ju*I.«c de f/suciredo Sovacs.



N. 21.

Kslado dos cofies de nepoHilo» JPuMícoh, negutido as ullinms tahcUas

que, em virtude tia Ch'ciil«ii' de 24 de Jíuího de 11854, forão remelSHlas ao

Vhesouro.

Município da Côrtc e Provinda do

Rio de Janeiro

Bahia

Sergipe

Espirito Santo

Alagoas

Pernambuco
Parahjba
Rio Grande do Norte

Maranhão
Pará
Santa Gatharina

S. Pedro
S. Paulo
Paraná
Minas Geraes

Goyaz
Mato Grosso

ToinH dos
valores

<IcpoMÍtn<los

1.589:04753^4

l!i.8;33GS554

9:6179837
ll:085».i31

81»9M
2G7:473»162

/r.OOGíJSTG

10:952»61l

52: 088*791

560*071

9:359»888
33:623Si952

7:802»439
2:604*777
1 :327»6W
Wl»770

2:402*856

44:828.»068

1:496?;080

4:550»480

3(>5:232»803

2C:961»818
8:773»300

il:0G4»831

'Í74: 953*847

412í)7.iO

797*800
Í27S200

228S700

2.150:933ÍJ3i6 52:571*568

28:401*071

17:457*692

832:8i5?3G2

862:000*000
115:879»286

844»537
20*600
81»941

8G:912»366
ri:06aS'7-6

10:9o2»611
22:4313005

560S071
8:842*710
15:368*416
7:089*892
2:604»777
1:098*949

471*770

1:632*856

1.140:877*563

116:986*470
3:999*370

1:056$469

843*975

317*178
*041t'

485*347

750*000

124:638*853

MHOoawaa

Na importencia de 862:0009000. saldo existente em dinheiro tio efe de reserva do Município da C^^^^

a de 299:000*000 que etn virtude das Leis de 24 de Outubro de 1K32 art. 96, c "/'', «"'"br» do 18^ art^

^
entregues à Caixa da Amortização para ser applicada á compra de apohces; e na de

^t-SS^?' I^Hâos cmmwda
ouro e prata entra a de 15:511*880, dos objectos remettidos â repartição cooip-tentc

Pf-^^^íf'" ^""/f^íro^oSr'
Teríeira Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade do Thcsouro Nacional, em 3 de Abril do 1866.-0 Lontaflor,

José Júlio Dreys.



N. 22.

ISslado <1a conta de bcuN de dcriintos o aiiwoiitos, MCgiindo a» taboUnH <|ue, oiii virdulo
do § 5.° da Ciroulni* de 24 do Julho do 1.S54 , forilo enviadas ao Thosonro.

Aínniriíiio da d\rlL*

Snldo cmM cie

D^zembro <le

1804.
Entriiilns. Sahldas.

Saldo cxIstontOT
scKundo an tabcl-

la.s recebidas.

1.545:331&GG3

486:496*981

134:838*004

Í7:7G3»983

•6:4909804

167:G18»648

l.S93:078»SC3

336:042^16Rio de Jíinoiro

2.031 :8-28í}644 152:6018987 2i54:109S452 1.930: 321j?179

lb2:937»861
12:4479660
29:770»44.<

40:377»3S8
16:20í»2á9

27:146W7T
81:8079148
9:795»676
10:3089723
47-.674»288

.75:7718242

33:888»8«9
236:4885576
223:5iai6«8

1:297Í780
227:5029937
19;27I9899

33:005«561
5:457*192

Ksnirito Santo , -

. . ..V.. .....

Pernambuco ; . . .

.

CArn>ínp _ . , • . . .^

Parahvba

Pafá . .

AinflTOTins . . •••••

Ceará

Piauhv

S Pedro »

Minas Gpraes

Rio Grande do Norte

Mato (Irosso ... . .

3.2I5:006»197

Terceira Contadoria da Directoria G;ral da Contabilidade do Thesouro Nacional om 3 de Abril de 1866.—O Cor.tr ior,

José Júlio Dre l/s

.
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N. 23.

<»M.. HO i • ae Iftaio ae t8©5 «té 30 ae Ahrit rfo

"
•

incii (3e 3-1-OOOSOOO que nJo vencem juros, daJas cm



N. 24.

Demonslraçao gm\ das««'» «-*«• tffi»attristt'í?Ãí^^
a eargo dti JuBla Aduiuislraliva da faisa

NOTAS DO GO\ERNO.
.^n;;». i ««000 bsoqÓ

|

ío»ooo1 «««"oq
1
'''»8»«" l*""»^"""

ENTRADA.
Notai da t.» Estampa '«««blila» do

ThC«mii IqclOílveM.WJiOOOS

da Directoria da numcraçío._. .
•

Ditas da 2.* recebidas do Loadrc».

Dll«< da 3.» dito dito

Dttas da 1.* dito dito

Ditas da 5.» dito dito '

ESIISSOCS.
ATÍ 30 DEMAUÇO de 1800.

Remcllidas pela Directoria da Nu

meriSo lio TlKs». ts l'rovÍDCÍa8

Eatregues & Dirccçlo do troco do

EiSf^sabslílulçio dos" Voduias do

Idím'para àsNitaV do sl^pidràò

do ntlnclo Banco...;

Idem para as Nota» do diversos va-

larei, estampas do Guvcruo.. ,

IdiíSí^para M Notas dilacerada.

dito ....!.•

Para os Créditos c supprlracoios

autorizados por Lci

SO MS» DB Anml. B« 1800 ATÍ o DIA 12.

EminbstltQttao das Notas do^dl-

venos valores c estampas do uo-

VfirQO .»•..•.•.••;.'••*

Idem da» Notas dilaceradas dito . .

.

•oful*» ««»'•"•<»
'

Notas lautllliadas por diversos mo-

tivos e por isso nSo omittidas..

.

Ditas Que de menos se cncoulrírao

nas tomcssai feitas por Londres.

EXISTÊNCIA B« CAIXA.

eS Notas asslgnadas

Km ditas por auigaat'

SiraãTITIllDAS l^INUTILI-l
SEADAS EXISTENTES POK
QUEIUAn.

Do Qoverno 9-* estampa. <

Idem 3.* dita
Idem4.*diU
Idem 6.' dita

fde»> fetotMdaê ifn euiUltto

Inutiliiadas por diversos motlvoa

o por isto iilo eniittidas

.

KQTAS DO GOVEnNO AINDA
nAo RECOLUIDAS.

45.8»l:<SO-nOfl
48.19'J:KllltO<IU

.M.517!!)'jnHl)no

au.uuu;->!>i>Sii«o

io.nuo;nuoiiiuo

l98.an8:CI»!|000

21.101:0008000

7eO:5'i3J0OO

t,l&l:313í00l>

17.380:2098000

úi.lO»:&U800i)

42.511:8108000

11.090:5293000

Da l.> Eslampa.-

Sa a.> Dita..

a.3.»'Dita,v

Da 4.» DIU..

Sa a.> Dita..
. 3,a. pitai>.'> ••'.•••'•• f • '

tsiisaaaci

1'rntn do roto funho f"*'''» •!?

ThMíiuro, trorada iior nuUí, para

subslilulçlu das dilaceradas 1.174:000(000

0c<fH<ua:

Dilamadassubsltlui-
dns |Hir praia ••••

KilsIPiilrs rr|irM*:i-

laudu uutaidu....

1.174:0008000

« i.n4:íOOWOO

Dnlaa iln» Ordens por» o» Creditou«« ffente

(,ri .IL. tSdn Outubro de 1819...... 0.07S:0OO50OO

Uccrnlo de 13 di! Novembro de l»iij

enillvalente ilo que fui nuehiwK»

niMla Honartlcao «té 10 deNovroi- t.matMM
brodoXaunoparaaabstitaicSo.. K.VH-in^

Decreto de Ide Junho de 184S, noio

supprime:ito
l.lMiOOOSOOO

ll.M9:a39IM00

Notas do Ootemo amoitliadai peto

Uanco do Drasll, act. 57 de seus
yy,.o«(u«,oo

KslalutoaoAvIíosdoOovcnio IT.WO.owsuw

Queimadas até hoje

Esistcotet por queimar

17.500:0008000

I

Na eiislencla cm eaisa destemap|»Bto«tio cem-

?í'uW;r5f-dJ«HS?iS
!or^iVí;^=ri"X«2^°í'^'

*^

1.687.Í39 NoUs de ISOW.
J-fgjJSIoS

SW.500 » % ». WÍOOIw
3.17»:.000«00O

3.077.Í39 Rj 7.0l»:í39í000

Eilste, porém^ •»• S. da «hfiSjlít^^^í^8,«t3 11838000

I 598.389800» em .bola» '«»«'JI3\>C^'J2^' d^

ioíoool "^ i in-

ÉkHiMâl ÉÊÊÊm



Dcmoustraçuo da u\isluiicia gcrtil cm circulação no Iiripcrio.

Kiiilnirlt HnSIdrUirco dp Í8CC
EiNitUdu por »ubililui(lu rui Abril «lii 12.

Itrcoibidii DO mn de Abril Até 11

.

EtbleaeU em 12 de Abril de 18CS..,

ISOOO

4.887.403
ll.iSO

4. «1)8,888

4.481

4.801.408

a»ooo

4.7U0.7&U
íb.Mi

4.8lb.irti8

1.147

4.8lt.7:íl

59000

?.O30.4»U

Í.UHU.4»'J

7.<;.i

!Í.Oi2.U88

10i»00U

ri:su.4K7

1 .70Í

5:17. 7ÍS

209000 6O9OOO lOOdOOO

379

3TJ

i

377

2009000

I8&

Itb

Itb

S00$000 Tolal em notas.

11.«8.709
30.&38

ll.38ii.24T

'14.843

n.27U.404

Tolal cm ríis.

38.090:9(0(000
61;6&0)000

I«.I6!:690JOOO

61;650J|0fl0

S8.O90:9i0(0UO

Classificação da c\i.stciicia acima iior estampas.

Dá 1.* Estànna ,

I)a i ' dill
U< ».* diia....;
1}»H.' dlt«
Ui B.> áiu ...„

Exliteodi éní ii de Abril /de 186C.

••p«*««aa

19000

i.iiã.asi
3.U78.77U

i.fHAW

29000

J79.737
3.4M..3U0

iii.uia

3.814.791

59000

ii36.4ll|

1.480.4(17

S.U!i.U8!>

lOSOOO

I48.U:ÍS
2'M,4lll)

1U1.3U7

i)37.7Si

2O9OUO 50^000 iOOSdOO •

377

3:j7

2009000

ou
8U

i8:>

5009000 Tola) cm nolas.

1.044.300
7.387.0U8

752.603
1.480.407

11. «70.401

Tolal em trít.

3.(8<:186S0OO
13.424:61.41000
3.949:e&&J00O
7.43»;48StO0O

S8.OM:040t000

fl^Úcimas cDecluadas por consuiiio c de amortização atú 51 de IVIarço de 1865.

Nolu do Coveruu «ubtiUnldu e iuutlIUndai i .• Etlamns
Diut diiM dllss l.*dila.....
Uius diUi ditas 3.» dita
Uttu ditai ditai 4.» dita
Ditas ditai ditas b.' dita

Kolu do Gormo imorttiadai pdo Banco do DrasH !.• Estampa
í»" ditas dito í.«dlia....
W«« diUi dito 3,idiU
Ditas ditn dKo 4. • dita
ulas ditas dila 6.* diu

„ . , „, HmfIMéum ém eM<««*...
Noto UDlUiMdu por diTOfioi notiros qoe nlo te euiitUrlo 1.' t^laraoi
Ditas dito dito 2.' dita..;.
utaa dito . dito 3.> dit«
P!Us dita dito 4.* dita
Ditas dito dito b.t diu

.........

„ '
' ' Ctmpt^hBnitan» um mufmém afilia mmppa,.

Ifoui por auigDtr Mo corapnbfndidas n« entrada desto mappa, iadaslfe l,6ll:«S0|aD0, sobras daDi-
ndorU dt HolMracto ;

Sedolu e Conbedmectos do oobre lubititoidas ., t

Ditas • ditos Sobra*

Nelâs do ettiaeUi Banco do Brasil lubflítuidas
Pitu ,.dilo

BiUieleidaexlhp{iaDUmvtUiM....

1,* padrlo.
S.» dItOi..

S*wiMM> riu.
Kota* do Odrárno roabida* ao TbeMnro •

Ditat ^itts «tepa bUa...
piUt do atlinãolueo do Brasil, chapa falsa do 1.* e 's.* padrão.
SeduUs d* cobre diUV. ,....,,.....V>

Si

43.&l!4:U3!i8ll0n

;i7.2ii2;&oai;uoo

S1.4;i2:66U||O0U
U.ttUiOtbSOUU

3^8:830$000

1.0:i7:7(l0g000
3.04)8:8188000
lÚ.CJQsmfiOOO
1.4:>o:4i6íloao

^I2:&UOÍIOOO

(i;!7:C0980D0
867:8!i8fjU00

í.800:t9&S0n0
40n:n87$00O

6.130:000.1000

l&.3t7:409823S
S,fl6:Oi4f|O0D

btiDOlgUOO
18.814:3178000

914:4908000
449:«94«000
lg!034>000

S10:181g000

10n.38O:O!lt80n0

Observação.

17.100:00080(10

UU.880:U81tUUú

g.ROfl:IO!B000

130.696:0838000

9.173:6178000

10.663:S138:3Z

18.800:218(000

l:8t0800U

lt5.403:K78838

89!: 1998000

Coiiipnrnila n rxistcocia em clrcula(Io dpsto quadro, com o ultima apresentado
iiuii->« a diirereuça paia lucuos de lis. i.0U3:b7O80OO proTeoiento do
siguiiito

;

Amorliiado pel»DaDC0 1.000:0008000
Uescoiitus havidos 3.&008OOO

ns. 1.003:600i'000

As notas do 1.', l.', S.> e 4.* rslempa quo b8o viiTflo ti
fiibtlilultAca nos prazos niarndos

Ucscunio qno bouve
1.310:6(89000

193:587<000

DcDcQclo a tarof da Faseada Nacioaol l>(Uil4&80tiO

C»iu da Ainortiúclo, 13 de Abril de 1866.-0 l.» Escriplurario ÍI«hW«ii» jfona» nov^.

MÉÉàÉOièi



. N. 25.

lè^OBstrmfao daa roucsaiaa folias em notaa do uni, «Ioiin, o doz mil rela ám Thcsourarlaii
:*lMklxo deelaradas para aerem applloadaa eapcclalnionto á aubatltnlçAo dáa de elneo
>«a *,• eatanijpa e dex dn •.*, o§atendo a deisIaraçOo dna Importanolaa daa nétaa anltatl»
;^«aldiui « Ja ilqaldadaa pela Calsa da Antortlsaçílor nasini como dos aaldoa exiatcntca
naa Theaonrarlaa.

Alagoas (notas de 19000 e 29000;

Ámozonas (idem) ^ . . . .

.

» (notas dò 10»0(wr..'.'.

^bia (notas de 19O0O &. 290O0]

.

€eárá (Idem).

fisp&lto Santo :

Çoyaz
Maranhão
Minas Genes
PSra.

irahyba

iriraá

iinbuco

ftaohy 4.

Rio Grande do Norte ,

Santa Catharina

S. Paulo

S. Pedro
Sergipe •

IMPOniANCIAS EN-

VIADAS Ás THE-

socnAniAs.

100:000»000

20:000*000
50:000*000

600:0009000
280:0009000
&0:000»000
40:0009000
100:0009000
100:0009000
200:0009000
120:0009000
20:0009000

400:0009000
80:0009000
110:0009000
25:0009000
150:0009000
100:0009000
130:0009000

2.665:0009000

IMPORTÂNCIAS EM
NOTAS DE 59000
LIQUIDADAS PE-

LA CAIXA.

SALDO EXISTENTE

NAS THESODRA-
RIA8.

23:0009000
20:0009000

9
400:0009000
100:0109000
23:3009000

»
70:0009000
48:7659000
122:5009000
40:0009000

^»

190:8559000
50:0009000

59:6359000
17:2859000
99:9909000
21:3009000
82:9459000

1.369:5859000

77:0009000
9 .

50:0009000
200:0009000
179:9909000
16:7009000
40:0009000
30:0009000
51:2359000
77:5009000
80:0009000
20:0009000

20!) : 1459000
3O:UO09O0O
50:3659000
7:7159000
50:0109000
78:7009000
47:055Sfl0O

1.295:4159000

naAlém das sominas liquidadas ha por conferira de 383:1159000 de noias já substitoidas, das quaes existem

Caixa da Amortização 339:115!K)0(te no Thesouro 4.í:000}000. . .

Deduiida, pois, do saldo mencionado nesta talella a sobredita importância, vê-se que o debito das Thesourarias ae

Fazenda á Caixa é de 912:300900^;
E?ta quantia porém, é insnlRcientar para concluir-se a operação; porquanto ainda existo cm circulação a somm.-»

de 2.082:45S»O0O de notas de 59000 da 4.' estampa , conformo as informações que nesta dala prestou o Thesonreiro Oa

Secção de Substituição daquella, Repartição. .„ ^ .^ ., j ^oío n. r
Segunda Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade do Thesouro Nacional em 13 do Abril de ltí6b. — U Con-

tador Juslino de Figueiredo Novaes.

(



N. 26.

Quadro denwfi^tmivo da divida passiva liquidada e por liquidar até 51 de Dezembro de 18eS>.

ÚUtilo por It^aldir em si de Dexembro de iset....

AecNfUrlo do i.*deJineiro a 8t deDexeAbro de 18S&.

So

Império.

I IMFOKTAXCIAS.

Juslica.

I

e

'A

41

10:«4;«416

9:7Sgj)S70

t0i031í|29S 87

VIDOliTAltCIAS.

4; 1408 160

O

13iò74tll&

Agricultura.

a.

n

lUPOATAXCIAS,

Marioiía.

lUPOHTANCIAS.

Guerra.

(XPOAÍfANfelAS.

Fazenda.

I lurokTAxeus.

U3: 0511168

7:308I!S24

7f:b6tj)da7

14

37

51

009(69»

7:460||0SS

S: 30087»

70

ire

;48

32; 6888674

30:720«656

S3!31&J!tt9

Si

101

IM

8(':378j08l

133:493^678

St4:S76S762

mu.

178

375

bi»

IBirOHTAXCIAS.

I9!:413|191

188:I16<91{

3U:iM]ll&

QE:>a3sa£aca.'\7-sá;^c@cS^Q9S3,

Dei ai fmtuoi, na lonima de.

mit^rjt^.mf in, aa (Omdu de.,.•..••«
Bd9'#pUi>Ut«TÍ0 dobnperiOfMfM^» 34 n« imporUncia d»

.

* > JoiUça 61 M de.
» » Airlenltnra...* 17 » de.
» k llaiiiiba 46 » do,
» * Onerra. 114 de.

» FaMDda 110 > de.

47S

or Inninnw 11 aa iapOTUncii en.i
i Uiatiltirio de ImpMo. ,.

» JaiUei..,.,,...
» AgnãilMrt
» Uarinh*..:
^ vQefra.*t.«. ...
» Faarelida.

r
16
7
6
M
14

ir

oa importância de <

» de.
» de.
M de.
» de

.

* de

.

380)5308116

15:S688um
10!T3!8144
11: 4248964
8:147l|06l
43:3958090

I66i8li7|3is

150:7948688

850:7048633

4:7638134
:):84t8971

58:83881133
1118660

4:9108139
58:0498440

lV9:736348a

A iniporwnçia dos proceuos liquidados pela I." vez, do 1.» de Janeiro
a 31 de Dejerabro de 1885... .

Reunida á daquelles ca]a liquidatao parara cm 31 do Deiembro do IStíi
à Mp^ra de loluçao de duvida

t a dei que ealavao «a» llquidatao do referido dia l.\de Janeiro

Forma o lotai de .

119:7358(81

Que se distribua do modo seguinte:

Pagamcntoj autoriíados ao Theiouro
„ 'f .

" 1* Proviucias
Froceiios dependentes de solução do duvidas

n, ."j .'.'" «ndamento
Dividas Julgadas prescriplas

i> nio reconhecidas >
ReducfOea por erro do calculo e vencimeutos indevidos.

250:7018633

49:^498791
81:8348195

(•) 381:1788710

2)3:0158073
41:7758301
61:5018681
75:ll!98104

74879Í
6718500

3:049}5S! n 39S:U78433

•.M WíSyrí.%'W-%^re^n'fâeW^^^^^^^^ in'Por..nei,. nao sendo ainda uunliecidi, ua data do quadro aulerior, o foi agora i

PrUneb» GwMoiU 4« PilWtpri* 0««|4'ilj» ^Ubltidade do Thesouro. Nacional, enk «8 de Abril de 1866. - U. i. Oaltâo.



N. 27.
Quadro expHcalivo tia divida pamita conafante de professos rcmell&ãos ao
Thesnuroy em virtude do Ifecreto m." 1177 de 17 de Maio de 1853, até
31 de Derembro de 1805.

Exisliio píir liquidar em 31 do Bozcmbro de 1865, conforme o quadro n." 24 do ultimo Relatório
AccreSiíôrSo <lo 1.* di- Janeiro n 31 de Dezembro de 1805

Itií.rmárfin-sc.

FicárJo [<')r informar.

Os processos Mquidíidos pela primeira vez do 1." de Janeiro a 31 Dezembro de 1865, na importância de...

Reunidos áquellcs cujfi liquidação parara em 31 de Dezembro de 1SG4 ti espera de solurão de duvidas c preen-
chimento de («rias formalidades na importância de ."

:

E aos que e.->tavSo cm liqnidaçao ri'ssa mesma data, na importaiicla de

Formlo o total de.

Que SC dislribue do modo seguinte

:

Processos dependentes de soluçío de duvidas

Ditos em andamento
Pagamentos autorizados ao Tliesouro

Idem idem ás Provmcins

Dividas julgadas prescriptas

Idem n5o reconhecidas

RfducçOes por erro de calculo e vencimentos indevidos.

4:018*203

78:0n6*36i
216:777*385

298:891$949

T7:838»!)91

213:6029166
I57»356

7:553*548

504W71
160*900
2889125

300:105*457

Entre as duas totalidades, que vão notadas com este signal * ha a differença de 1:213$S08, provindo 67*240 de dividas

cuja importância, não sendo ainda conhecida na data do quadro anterior, o foi agora; e 1:146*268, de quantias, a que o The-
souro reconheceu com direito diversos credores, além das por elles reclamadas.

Primeira Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade doThesouro Nacional em 28 de Abril de 1866.— Jí. A. Galtão.



IleiíiAiisiração do vie »o dcspenileu por coata do credito conferido no
j 26 _?""";*•

y.' da I-el n * llíf do 9 do Setembro de 1M9, ampliado pelo art. 2." do Decreto

n." tlliSile 16 de Abril de 1804, so exercício de lS«S-l»fll.

Despeta elTecluada no Thcsouro.

Idem idem cm Londres

Idem idem nasThctourarias <lc:

Amazonas

Kauhy

Ceará..

Parabiba

Pernambuco

Alagoas

Sergipe

Bahia

Espirito Santo

S.Paulo

Sanla Calharina

S. Pedro

Paraná

Minas Geracs

imKaci!^ inciíEssatJE'

IMPEIUO.

3I:3S5SUS

19:5i78C30

038553

1:2178330

1(7328074

1:1908418

5:3328198

5008189

jusncv. Ar.nict)LTv;n\. r^TnAsf.Emos

10:5198553

2:9858170

0533225

1:C31S00S

•(128777

Í:137SU3

7G9SG92

0:2538051

74:7978212

903310

255JÍO0O

8098301

•llSOfiO

1:419^935

1:0918934

158O0D

5968081

1:5118553

2555655

0:547-8368

2518397

5:1288790

18:8928731

3!050S590

1:0558210

U18C60

42:8035

428ÍÍ3S0

37,8990

1:100800.1

S:OOOgOOO

49CS80ã

1:0638840

4:50CS7GS

1: 1558000

UABMHA.

7:2488525 !0:084!j357

VAZENDA.

30:0058400

1508000

2:9658975

28:4248202

1:4Í0S75C

7738930

30:8185229

7538982

03:9438249

8458405

10:5338029

1398000

2:110(085

1:0388020

4:7318930

288300

8:5048008

1:1558135

703{eC6

282S565

1:0018120

2S8J332

1:0133225

11388(0

3:3038629

3498177

4758353

5:6918705 21:8828991

7:8448796

1:10Í8C64

14:8008833

692828.4

7:0088425

4388658

4488532

2:4148407

931S6I8

70:2278568 47:330S36G-

TOTAL.

135:2728628

23:508JÍS0

6:0488331

?!890JM2

8:568|G34

1:»5S861C

18:Cõ4SG88

4:1968435

3:5708131

15:3668909

1:8561065

11:4258985

58:7398381

32:5018595

20:075886!)

318:2978353

K«o V.0 contemp.,das nesU do:«onstrn,.o ns Thesourarias das j^ovinciaj do Parj Mar^^^^^^^^
Sl^r^pedid^al'""''

'"•" ' Maio Croíso, por



N. 29.

Ilcnion»<raçao do que se niilorl^oii c dcsiicndcu por conta do credito coufcrldo uo
art. 9.' do Decreto n." IIOS de te de Abril de 1SG4;, uoescrclclo de 1SG4—eS.

Despcza cflbctuada iio Tliesouro

Idem autorizada ás Tliusourarias du

:

Amazonas
Porá

Maranhão
1'iauliy.. ..

Ceará

Rio Grande do Norte.

Parabyba .

Pernambuco

,

Alagdas

Sergipo

Bahia

Espirito Santo..

S. Paulo
Santa Catharina.

S. Pedro
Paraná
Minas Geracs .
Goyaz
Mato Grosso . .

.

181:0CC»3ô9

3

Go

46
1:

7;

24
8

25

«Jo

1

;302»)06

:244$415

;87C»967

: 364*352
:795»I34

576S72S
922»730
:35íSG97

•.22ai>854

512S658
•.3I4Sp52t

:907»416
•.773»528

5405812
:545í}617

:160»333
•.200»712

: 1039640
: 1255427

• 49I:209S008

« Este algarismo deve augmmlar á vista da ordem n." 181 de 5 de Outubro de 1864, que dclerininou á Ttie-

snuraria de Pcnianibuco, que liquidasse e pagasse á viuva de Jjsé Francisco de Arruda Camará, o qiic se devesse do

ordenado de seu íinado murido.

Primeira Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade da Tliesouro Nacional cm 28 de Abril de J8G6.—^tf.

Á. Galvão.



N. 30.

^S^SLSSSSrSr-SiS-í^^S^^^^---^^
IMPOSIÇÕES.

Deetnia urbana

Dita da légua além da demarcação

Dita addlcional das corporo^OH do m&o morta •

Dita deutufructo

Dita ie bcraufas c legados

Imposto (Obro lojas

Dito sobro modas

Dito «obro moveis

Dito do patente] no consumo d'aguiirdcnte

pito sobro agentes do leiloes

Salário d'afrlcano5 livres

Arrcudaincnto de próprios naclonacs

Dito do terrenos da LagOa de Rodrigo do Freltos.

Concessão do pcunas d"agua

Direitos novos c velhos

Taia do escravos

Multas do imposto sobro carro

Sominas

.

tQipottaucIa d» Ihiuidatao sutcrlor

,\,« dos)
deve- 1 Anteriores,

j |856-57. 1857-58.

1.332

72

30

3!

43

1

10

32

3

bOO

3

30

Í8

17

13

aigoit

llSlíl

218001

)3i;iot

snosooi

Si: 147870!

232^991

813S00S

1858-59. 1859-eO.

28134

108&4S

9S43»

5,378

133.100

1098}S9

3StJ93l

018055

l:10U332t

1860-61. 1861-62. 1862-63.

8801)030

388931

S03Í3Í

&: 4403297

105S00O

1.408 :434ÍJS10

_k
143.638|l.400;2a68842

35:1838004

143!707j3S0

10Bi801f314

1078434

163:7788184

S&3:88&8C18

388934

918834

3:7503570

20:9053885

61S18I

1:3338040

60S3M

2308743

20C8000

1863-64.

38:i!0S77S

1:0898160

1423ST4

6018180

3168000

..

408500

11:0158093

6018340

105:0538178

10a:2&i84tg

L

•1:0468310

211:7388380

946:3848600

5:as58l65

240:0408 iSO

»3:4«58615

858000

4:8008367

!&1: 0938033

355:8998900

708008

O:0GO80OO

8730

43:9188550

119:1008331

ie3:tI487!IO

I9:3gs8t09

»i(00

8S4I00O

697)390

'

1:4728000

93310O

830ÍOOO

4558a(6

eisfooo

3018000

1J:S08ÍOOO

01510

81:6723335

81:672833»

Terceira Conlitdori. do Thosouro Nacional om 2 de Janeiro do 1800. -O Contador, Jo>é Jutio Dr^,.

TOTAL.

84:3068»>

1:761346$

1:7118551

1:3068233

12:5123710

19:6048169

83((0O

8II800O

C97|290

S:473|0OO

11:1078193

830(000

4555646

6t8fOOO

9118657

35:16$8000

1081CO

161:3138194

2.953:5638231

3.117:M4|'431



N. 31.

Explicaciio do qnadro ii.° 30.

Namcro dos
dovodorcs.

Importância da divida conhecida em resultado da liquidação dos annos contemplados no quadro,

Dita liquidada, por que TorSo debitados cm contas correntes diversos devedores
;
a saber:

Até o Dm de Deiembro de 18C4 '

» « » 1865

Dita 4o que nHo se ahrirJo contas correntes por terem os collectados satisfeito o que deviílo du-

rante o processo da liquidação ; a saber :

AU o fim de Dezembro de 186*.

)> )) v 1865.

Dó total liquidado cobrou-sc :

Por guias passadas pela 3.» Contadoria a devedores nJo contemplados ainda em contos correntes,

por solverem seus débitos amigavelmente ; a saber

:

.„ „„, 80B:n94S841
Até o fim de Deiembro
» )) » 1366

Idem a devedores já contemplados nas ditas contas ; a saber

:

86:733S16S

Idem pela Directoria Geral do Contencioso anteriormente ás remessas das certidões para o Juizo

dos Feitos da l-azenda ; a saber

:

Até o Cm de Dezembro de 1864.

B y » 18C5.

70:7053199

Até o fim de Dezembro de 18C4.

Por meio executivo; a saber:

Aid o Gm de Dezembro de 1804.

M > » 1865.

ForJo exonerados, cm virtude de Despacho do Tribunal do Thcsonro, por serem fundadas em jus-

tiça as suas reclamações; a saber:

, , „ . , ,„., 33:5008934
Até o fmi de Dezembro uc iscí 1:5788742

3, > » 18G5

A importância da divida da Illastrissima Camará M""\'^iP»' %''° fll^^^Llrò" de'ís5^
".™!'':

_'t^i„ ,1, ^»,.!o„ nrivinn kmtos do Dacamonto pcla Lei de 2G de setembro de ibos
nientc da decima urbana, isentos do pagamento pela

Importância das certidões eiistcntes no Juizo dos Feito

143.538

116.843

3.702

ai.317
1.G76

Sominas.

3.1l7:884S43t

2.142:80!,S732
77:5908020 2.220:392fl758

143.538

810:7598505
86:7328108

20.887
1.670

897:4918073

3.117:8848431

892:827g009

''^^l 70:7188885

5.192

34.041

1.9C9

1.240
51

78.482

963:5458894

73:9368313

977:2278429
74:0178785 1.051:2458214

1Í3.53S

34:7798076

32:422s734

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional em 2 de Janeiro de 18GG. - O Contador, José Júlio Drey^.

?!>
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'4

r4

3

•a

G7:202SSlO

9G1:9Ó4S600

3.117:S8Í!S431

-^

m
-3

-9



N. 32.

Qaadr» demonstrativo da divida notiva do InnMMilfSeii que use arreeadadan |iela«i Mcuam
de BeiídMi e Colleetorlaa da Provinda do Bio do Janeiro, llqaldada pela 8." Contadoria
do Theaonro tVaelonal deade o prlnoiplo de Janeiro até o fim de Deseubro de 1S0&,

egolmento do quadro n.° 80> qoe acompanhou o relatório anterior.

Colleclorias.

Mangmiibi
P«r»iy

Barra de S. Joio.

Estrclla.

Niclheroy .

Petrópolis..

Somma

Importância da liquidaçáo anterior.

IiBp«slç&e8. 'd

Firo de tencDO .

TaxadecKravos.
» »

Arrendamento de
terrenos ,

Decima da legna.

Ftro de terreno..

Taxa de escravos.

7
I

1

i

114

38

52
31

I

54.198

igtáO

1:096^519

1373930

60S(70
CSSOOO

1:374SI67

363.-C9.1SI90

I

fluo
8S0U0

4SO0O

15GS576

essooo

SflOOO

n

90

S4S0

T»tel.

JP*r

24.143 265:0078357

30SflOG6

2338064

D253130

314SS97

187(439
134;'C3&

84gO0O

724|!8íl

7243821

4gooú

1:53780»5

3838^19
3338600
2J080OO

38150
S800O

4I00O

1:511{08S

836S819
8|0OO

3:401SO&4

S63:0ie8;S4

3G6:3I7S308

Explieat&o do qaadro.

Importância liquidada por que forSo debitados em contos correntes a Skbcr:

At*o fim de Dezembro de 1861

» j. w de 1865..

Idem por que nl» te abrirSo contas correntes por terem os coUcctado» satisfeito o qu« devUo;

a saber

:

Até o fim de Dezembr» de 1864

» » D de 1865

Dtius-u

:

Imporlanda cobrada por guias passadas pela 3.* Contadoria, durante o processo da liquid.ntSo ; a saber

:

Até o fim de Deiembro de 1864 1-114

» » u de 18C5 1G2

Di'a cobrada do mesmo modo, depois de abertas a> contas correntes; a saber:

Até o flm de Dezembro de IS62 538

» « » de 1865 1

Dita cobrada pelas Mesas de Rendas e Colleclorias, depois de acharcm-se os livros no Thesouro

;

a saber:

Até o fira de Dezembro de 1860 90

Dita cobrada por guias da Directoria Geral do Contencioso, anlcs da remessn das certidões para

o Juízo dos l-citos da Fazenda ; a saber :

Até o fim de Dezembro de 1863 66

Dita das certidões rcmcltidas ao Juizo dos Feitos <••

De divida cobrada csecutivamentc ; a saber

:

Até o Cm de Dezembro de 1S64 2.'46

» . » de 1865 iiiiSl

ForJo exonerados por despacho do Tribunal do Thcsoofo, por serem fundadas em jusliça as

respectivas reclamações; a saber:

Até o Cm de Dezembro de 1861 55

» » » de 1865 í4

Eiislem no Juizo dos Feitos...*
••

a «

•9

«
s
a
e

23.084
82

1.114

162

24.443

i.cri

5.771

.456

17.315

253:039S795
l:087{}76S

10:876(459
1:313(388

10:8768459
1:3138288

6:8708170
30000

4: 90652 ÍG

7528624

34:2758555
22:481|Í459

2:5008877
2116940

35i:lS?$561

15:189Í747

366:317(308

24:7218787

241:5958521

59:4668501

133:1398020

Terceira Contadoria do Tbesouro Nacional em 5 de Janeiro de 18CC.-0 Contador, José JuUo Drcys.



N, ^.

Resumo das Tabeliãs parciaes da Divida activa do Miiiiicipio e Provindas.

illimicipiú tia Coitr

r |li'ouincia$.

ParÃ
Amaioiíns
MarnnhAo
Piaiihy

Ccarã

Rio Grande do Norlc .

.

.

Parahyba
Pernambuco
Alagoas
Sergipe
Bahia
Espirito Santo
Rio de Janeiro e Munie!

fio neutro
inasGiiraes

Goyax
Mato Grosso
S. Paulo
Parani
SaniB Catharina
Rio Grande do Sul

Distribuição «iait épocas que alterarão o sysieiua ile oontablildade

,

admliiisiraçSo c flscalisaçSo <1a Fazenda IVaolonal.

Sem iIlKtlncç&o
de annoH. IS08-I821. Í822-I83Í.

103:G1S»837

QS198CG
»

6>.0084»7!26

9

149:036»78J2
170)>686

»
23:4039178

738;044«03V
HL

10:3S8dStO
0:4619460

3:465«820

1.048;!23ll»0i8

BBSBSSBS

471»9i)0

r>ã-.1Q097t3

sao»78o
S8:g6Siíl)í)5

1 1 -.mmo
0:2279283

10G:9001Í>773

3:63i;»K80

7:«a»* 10

9

48:60ÍíK)iO

9
H

8S7,-W93

9

G:9S69!i81.

S87:40SSe74

ã2:937«309

31 :07»»08S
U:438!»lil

1 :64B»i78
0:61b$S82

2fl:72'^»8V7

(;4-6íí2«»000

8:668««8â
38i»400

102:7089612

.snoi»ooo

112:6209675
7:8019921
^:0a4«283
10:3439012

9
9

32:94C933S

1852-I8IÍ0. I8S0-Í864. tTúttU.

91:1249304
9

18Q:088)»1S0
1:03S;»314

lB;8i!)»3tl

4:6009788
54:0439935

273;67U97i26
18:09S9(IÍ7
84:4379874
364:0719979

6:llli9:>Bl

231:3709063
231:22698t>9
20:7319468
93:01)09464
148:0069772

9
6389824

200:tS389ia3

489:14)9621 1.978:8389372

4:7279374
2019144

ã7:tS8(i9ãU8

2C;g3!>9S03

37:401»8I7
6:611»731

10:9379230
307:IS6901G
29;9J49-J33
19:9769047

3011:7149040
8:0U89S02

.0:í4;33í9S84
38:7779557
25:3819362
3:0029'l!i7

36:2059618
2V:30S9637
1.4339727

447:6309398

112.471:8729390

221 !8799774
2019144

077:0279953
.13:g37$S10
80:8739357
29:5729071
103:8!*29740
001 :32n9257
57:4039498

101:4SiJ93Jl
908:4929225
14:0839883

1.386:0039S47
1.169:1739204

53:6179751
39:5159133

204:9939066
24:3039637
2:0729051

761:5379234

6.272:4959075

Ksiado da Divida em SI de
Dezembro de flS64.

Cobmel.

111:0079793
2019144

228:7829042
33:8379510
38:2609731
29:1819410
08:6359936

558:0639705
48:4479044
10i;48293-21

889:9289996
14:0839883

l.S86!00S9Si7
721:4319162
53:58'J9S11
29:2139560
176:8639486
24:3039037
1:6159735

749:9699711

5.107:6339480

Duvidosa.

4909504
9

22:7329600

2:8819649
3209661

2:5069860
174:1099318

4:047906:2

9
15:8949266

9

62:8869106
3592(0

G:40T$1}26
17:1369400

9
9
9

309:1509908

InsoloTel.

110:3819477

9
25:5029704-

9
49:0279987

TOSOOO
2:1399944

169:1609234
4:9999392

9
-' 2:6683963

9

9
384:8553636

9
3:8959^41
10:9949080

9
4569796

1:5679543

765:7109597

Ttrwira Conladoria do Tlicsouro Xacinnal cm 28 de Fcvoroiro de 1806.— O Conláíop, Jnaí JuUtt Dnyt,



N. 34.

Resomo das 'Mellas parciaes da Divida acliva do Nniiícipio c Pnmucias.
í

DUinicipio daCorU

t {provindas.

Distribuição das Cpocas que aKcrArAo o sjfslema d« contabilidade . administração

c Dscaiisaciio di Fazenda Kacional.

Escudo da Dividi « 31 de D«iéHkf« k <M5.

Sem diallnetâo

4e annoB.
1808—1821. 1822—1831. 1832—1850. 1850—186i. 1*oial. Cobravel. Duvidosa. Insolúvel.

Far&. 103:6189837

S519866

6:0089726
9

8:3499410
149:0369752

1709686
9

23:4659178
9

9
738:0449034

9
10:3589910
9:4619469

9
9

3:4689820

4719980

65:1209743
5209780

28:9689098
11:7449000
6:3379283

106:9009773
3:6349880

0
7:4729416

9

9
48:5049079

*

89;|o95
9
9

6:9809881

22:9379300

31:07^985
5:4389411
1 :6459478
6:6189582
26:7349847
64:5529090
8:6689682

389400
182:7689613

9

3009000
112:6209675
7:8019921
4:0649282
10:3439012

9
9

33:9469338

91:1249304

152:0889150
1:0389514

15:8499241
4:6009758
54:0439935

271:9809244
15:0949017
84:4379H74
363:9489979

5:1159381

231:3439636
331:3969889
20:7339903
33:0909486
148:0969772

9
6389834

360I5Q39975

4:7379374
3619144

27:5869208
26:5399805
38:6179937
6:6119731
8:7099782

330:8909314
90:9289382
Ul:7389:)e2
357:7099037
8:9689503

1.071:3769268
38:7779887
92:3719838
3:0099457
36!8039618
24:3039637
1:3939919

470:1199935

331:8799774
2619144

277:0279852
33:8379510
91:0899477
30:5739071
101 ;0559286
922:7669173
57:4969847
106:9019636
905:3649213

14:08as»883

1.303:0199904
1.169:1739304

50:6069962
39:5159433
204:9939966
24:3099637
1:9629736

774:0119646

111:0079793
3619144

228:7929643
33t83Rr9510
30:4769841
29:1819410
96:4069482
579sao«9«9t
48:4809003
106taoi963«
886!8009983
14.0639883

1.303:0199904
791:4319169
50:6069969
29:2129566
176:86394M
94:8099637
1:5069940

773:4449103

4909504

23:7329606

3201661
5:6069860

174:1009818
4.04Tfafit

19:8849360
9

62:8869406
859240

•:407«020
17:1369400

9
9
9

110:3819477

28:80Sirni4

2:1399944
f60:18098U
4!998f309

9
3.6689963

9

9
348:8359630

3:888*841
10:9949080

4569790
1:8679643

Uaranhlo
Plauhy
Ccari
lllo Grande do Norle....
Parahyba
Pernambuco
Alagoas
Sergipe
Bah%.
Esnlrtlo Éania

Rio de Janeiro e Município
neuiro
Minas Geracs
Goyaz
Ualo Grouo
Slo Paulo
Parani
Santa Caiharina
Aia Grande do Sul

1.048:2319018 287:4089674 489:1449631 1.973:9809149 3.529:1579690 6.327:9229182 5.253:0609857 309:1809998 768:7109897

Terceira tonliduria do Tbcíouro Nacioiía) ena 38 de Fevereiro de IBOBi — O CoHiador, fon JuUo Drtyi,



N. 35.

TABELLA BA DIVIDA ACTIVA EXTERNA.

»W«-««—. /*«« ,rt. B.r,r«, -. «~.« ~. *- ««-«'" »-<•"'"' •«• "^"'•»

^ aaaiclonar.

Juros do 6 •/, contados das dat.s dos entregas ate 31 de Dezembro de 186o, patacOes 1;*_0-I3.i.9 ou na

razão de 15920 ao patacao

1.958:W8»720

1.382:4OO»00O

22O:344!í20O

a.s^o-.aaa^oao

2.697 -.SoOíOOO

G.268:08l»920

Observação.

toubro àclSol o \co^rdo de 5 de Agosto de 1854.

í:S:;^S« /?r*S2co«a*e «^ -^ ^orem^ro *. 185».

I 768:0O0»0O0

1 » EmpresUmo deMO.OOO patacóes 602:8805000
=>'•

Dito d« 314.000 ditos

A aeãusir.

. t .1» 17 KS)t\ líinróps naKSS em virtude do Protccollo de -i de

1 .370:8805000

168:OM)500Í
- 1.202:88Ú»«tt»

831:317íi239

^ aeauiir.

174:575*616
676:741^023

1.879:62IÍJ623

Obaervaçíio.

llac-Gregor & C*

jRfSUtno.
3.570:2224920

rrfir.ss^'ssr«.* r&..da ;n,.«^

Tirní dos cmtjrcstiinos á Republica Oriental do Uruguay .•"j''

Ss ideL TS^eração Argentiua, deduzida a imporlaucia amortuada.

2.697:859»00(
676:741»62í

1.202:8808000

"4.773:1029920

3. 374:600*623

8. 147:7035543

íiot^c;

S»...» C,..*,i, * ..:«*;. C,..,., í. CnUMM.d., ™ .0 d. « ao «._C Co..*r,«.. ***.í.



N. 36.

nemonsli-acão tlan t/uanlian tlespendtdaH em I^ondre» peto
P^f"'*'»*» jg,^''*;''

comos Juros de » '/. ^avantidos pela Administração ã»rovlncial á Cotnpa-

nhta da MSsIradn de f^eyro da Mia/da.

1861.

Março.. .

Setembro.

1862.

Janeiro...

Junho.

1863.

Janeiro.

Junho.

Julho

.

1863.

Janeiro.

Julho

.

" 1866.

Janeiro.

.

20

10

13

Juros de 2 •/»• ^° semestre de Julho a De-

zembro de 1861

Commissao de 'A "/» úos Agentes

Juros do 2 Vo do semestre de Janeiro a Junho

de 18C1

4.S50

11

Commissao de \'» "/» dos Agentes

15

1864.

Janeiro

Juros do 2 "/„ (io semestre do Julho a Dezembro

de 1861

4. 550

11

£.

Comniissiio de i^ "/« dos Ap-.itcs

Juros do 2 "/» do scinoslrc de Janeiro a Junho

dol8G2

7.597

18

Commissao de V^ "/» dos Agentes.

Juros de 2 °/,do senicslrcdo Jullioa Dezembro

de 1862

Commissao de *U V. dos Agentes.

Juros de 2 "/„ do si.'iiiestre de Janeiro a Junho

de 18G3

9.048

23

11.437

28

12

Commissao de '/v 'U dos Agentes.

Juros de 2 "/o do semestre de Julho a Dezembro

del8G3

Commissao de 'U % dos Agentes

Juros de 2 °/o do semestre de Janeiro a Junho de

186!i.....'

16.977

42

Commissao de % "/o dos Agentes.

14

11

Juros de 2 °/, do semestre do Julho a Dezembro

de 1864.

Commissao de '/* °/. dos Agentes

Juros de 2 °/„ do semestre de Janeiro a Junho

de 1865

18.000

45

18. OCO

45

18.000

45

4.361

.1.561

7.610

9.572

11.466

10

10 17.020

Commissao de '/» "/o dos Agentes

.

Juros de 2 °/„ do semestre de Julho a Dezembro

de 1865 -•

Commissao de Vt °/o dos Agentes.

18.000

45

18.000

4S

18.115

18.045

18.045

18.0i5

Cam-
1
bios.

6 27

6 26 Vi

4 245/4

255/,

26 Vi

a^Vs

Réis. I

..O

18.045

143.023

27 Va

27 V,

27'/,

26

233/,

40:b43»555

M:310!>566

73:853?>252

89:654*907

105:336§421

149:219»762

159:660íí829

158:928*440

158:202«39

166:569:231

185:274*865

1.328:556*567

Segunda Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade, 16 de Abril de 1866.-0 Contador, Jvstino it Figueiredo Novaes.

/



N. 37.

Demonstração das quantias despendidas ena Londres pelo Goirerno
Geral, com os juros de â "/„ garantidos pela Administração Provincial

á Companhia da Estrada de ferro de Pernambuco.

185§.

Dezembro.

1859.

Julho....

13

Novembro

1860.

Junho

21 Juros de 2 °/„ do semestre do Fevereiro a Julho de 1859. .

.

Commissao de 1/4 •/• dos Agentes

ISttl.

Janeiro..

Ago.ito.

.

Outobro.

Juros do 2 •/„ de 9 de Fevereiro a 31 de Julho de 1858.

.

Conunissâo de 1/4 % dos Agentes

Juros de 2 «/o, do semestre de Agosto do Í8S8 a Janeiro
de 1859

Commissao de 1/4 •/. dos Agentes

3.534
8

f.

s

4 O

16 8 3.543

3.534
8

21

11

14

24

Abril....

Oatubro. .

.

1863.

Blarço

Juros de 2 •/., resto do seníicstre de Fevereiro a Julho de 1859,
Commissao de 1/4 •/, dos Agentes

Juros de 2 •/., do 'semestre de Agosto de 1859 a Janeiro
do 18G0

Commissao de 1/4 •/. dos Agentes.

Juros de 2 '/o. do semestre de Fevereiro a Julho de 1860.

.

CommissSo de 1/4 7. dos Agentes ."

Juros de 2 •/„ do semestre de Agosto de 18G0 a Janeiro
de 1861...".

Commissao de 1/4 7. dos Agentes

Juros de 27,, resto do semestre de Agosto de 1838 a Ja-
neiro de 1859

CommissSo de 1/4 7o dos Agentes

2.857
7

822
2

3.750

3.730

9

3.750

9

Juros de2 7o, dosemestrc de Fevereiroa Julho delSCl..
Commissao de 1/4 7» dos Agentes

30

27

Oatabro, 12

Juros de 2 7., de 3 de Dezembro de ISGO a 31 de Julho
de 1861

,

Commissao de 1/4 7. dos Agentes ....'.
'.

Juros de 2 7., de Agosto de 1861 a Janeiro de 1862.
Conimissao de 1/4V. dos Agentes

Juros de 2 7., de Fevereiro a Julho de 1862.
Commissao de 1/4 7, dos Agentes

Juros de 2 7., de 15 de Maio a 31 do Julho de 18C2.. ..

Commissao de 1/4 7. dos Agentes

Juros do27„ do semestre de Agosto de 1862 a Janeiro 18G3.
Commissao de 1/4 7. íos Agentes

215

2.799
G

3.040

5.626
14

5.990
14

1.457

Jaros de 2 7„ do semestre de Fevereiro a Junho de 1 803.
Commissao de 1/4 7. dos Agentes

10.926

27

12.000

30

3.543

2.864

824

3.759

3.759

3.759

21G

2.S06

3.048

5.640

6,005

1.461

10.953

12.030

64.214

4 5

Réii.

26

251/2

24 3/4

16

10

261/4

25 3/4

11

25 7/8

26

27

32:7049923

33-.34695S8

27:774;»868

7:99294U

34:371!»4Ô8Í

34:3119428

34:3719428

2:0159961

26:1539553

28:2739121

52:3169097

55:4389577

12:9919147

97:3649407

106:9339333

586:4199303



•r> í '^ . <

1804.

Fevereiro.

.

Julho.

Setembro.

.

1865.

Janeiro

Março.

Julho

.

1S6G.

Janeiro

Transporlc.

Juros do 2 7o tln semestre de Agosto a Dezembro de 18C3 . .

.
,

Í0.0o3

Coinmissaodo 1/4 •/„ dos Agentes i'-'

Por conta dos juros do semestre de Janeiro a Junho

do 1864
Comniissão de 1,'4 % dos Agentes.

Saldo dos juros do semestre acima.

Coininissâo de 1/4 '/. aos Agentes

Por conta dos juros do scn^stre de Julho a Dezem-

bro de 1864

Conimissao do 1/4 •/» dos Agjntes

õ 714
14

5 Sd3
H

Í.714

^Ido dos juros do semestre acima

Commissão do 1/4 °/„ dos Agentes.,

Juios do semestre de Janeiro a Jnnho de lS6o

Coni missão de 1/4 7„ dos Agentes

Por conia dts juros do semestre do Julho a Dezem-

bro de 18<)3

Comuiissão de 1/4 " » dos Agentes

14 5

(i.õDO

]G

8

9

12.000
:!0

2.Sa7

:íí 9

o! 8

12

Rtis.

04.21'! 9i :i

10.078

0.728

5.SG7

.728

G 8

llj o

17; 1

o8G:4H)5303

27
;
Sn;o8o5l8o

271/4| 50:lJ3t468

271/-2; ol:2!UÍ3{)2

II j 27 3/8 oO:223ÍOS6 I

tí.GCCnjlll »

12.030

2;8(;4

113. lis

0; Oí iO

57:523.7470

Ill:G4CcfIoi.

i) 8i 2338; 29:4(Sr(JS4

19, ;í!
;
I.0-iG:2C9f712;

2.' Contadoria di Dircetoriíi Geral de Conlabilidad..', IGdc Abril de I8O0.-O Contador, Jr.slino <U Figueiredo Xoiccs.



N. 38.

Quadi^o comparalivo da emissão aulorizacla c effecliva do Banco do Brasil

e suas Caixas Filiaes de Ouro Prelo e S, Paulo relativa aos mezes de

Março de 1865 a Fevereiro de 1866.

FUNDO.

DISPOMVEL.
EM1SS.10.

ISfiJ Marro—

» Abril

Ouro , prnia
cm burrn
c iioias cl<>

Governo
superiores

Maio

u Junho ....

II JuUio.

a Agosto.

11 Sclcrabro

.

» Outubro .

.

11 Kovcmbro.

s Dezembro.

1S66 Jancire .
.

'

» Fevereiro.

Caim M.1triz

11 1'ilial ricMiiins...

» » líc S. raulu.

CaiM Matriz
II Filial de Minas .

D >i de S. Paulo.

Caiia Matriz

u Filial de Minas .

.

u i> de S. l'aulo

Caiia Matriz

II KilialdcMiiias.

u » de S. l'aulo.

Caiw Matriz

11 Filii;! de M'nas .

.

II II dcS. l'aulu

Cai^aM.itrii

II Filial de Minas .

.

II i< de S. 1'aulo.

Cai Ja Matriz

II Filial de Minas.

I) » de S. Paulo.

Caixa Matriz

» Filial dpMin.is..

11 1) de S.Paulo

CaiiaMairiz
II Filial de Minas .

.

» 11 de S.Paulo,

Cai.xa Matriz

» Filial de Min.is,.

11 11 de S. Paulo.

Caiia Matriz

II Filial de Minas..

II » de S. Paulo.

Caixa Matriz

II Filial de Minas.

» 11 de S.Paulo.

10 315:93DS9Sri

SlKr7iiS105
301:98òSilO

IO.8C3:710j)901

9.961:478Sn.U
Sil:01iS40l

30i:98SgS10

Autorizada.

Triplo (lo fiíiido

dispunivel.

.1 UQmcnto con-

forme o art.

ndosEttalu-
los do Banco.

10.487:4798850

l0.nn;:73ISl75

235:47.i(il0i

309:9863010

10.53o: 192S090

I0.G7G:9.'11S175

5in:695S40j
313:98SSòl(i

.35.591:1358703

31.4G!:439S550

31.C05:57GS270

ll.2U:612:i090

10.06I:OCIS1
2SC:084S5'í.'i

3I5:9SJ8510

11.000:0003000

11.000:0008000

11.090:0088000

TOTAL.

EITcetlvn.

43.591:1358763

43.463:4398550

42.005:5-68270

EXCESSO.

De
garanti*.

O.»
cmlMfto,

41.6.36:6008000

1.063:9708000
5.102:6408006

48.708:2108000

44:5S3:2108O0O
1.982:9908000
5.120:5408000

51.626:7408000

44.437:4408000
2.131:9108003
5.007:3908600

33.Clõ:S3GS270

11.203: I3l5:90l.-.3. 609:3938570

10.643:3635315

2«:8128795
319:9855510

11.191:2118020

I0.G13:.383S315

»}9:6G2S-9.'i

58S:9Í5Í510

11.163:0315020

10.r.43:3S3S3i;.

23í:93iS79i
293:9855510

11.170:2918620

I1..S31: 9308327
23Í-7228795
297:9855510

12.064:04i8632

14.931:0458560
229:6238940
300:9858510

14.774:6558010

16.892:1558560
212:2038940
30i: 9858510

13.573: 63 iSSGO

13. 459:0955860

33.510:8746800

36.193:9338896

44.323:9058030

ll.000:OO0S0?O

11.000:OOOSOSO

11.009:0008000

44.643:6368270

17.439:3458010

15.120:1038988
244:6198940
305:9858510

51.576:6408000

45.139:8708000
2.190:4108000
4.920:3008000

41.609:3938270

44.573:6345860

52.250:5808000

46.870:870800»
2.2ie:4908e00

5.025:7808000

54.104:1408000

42.186:9908000
2.178:61)08009

4.795:9908000

49.161:6708000

44.050:6408000
2.U2:39O80O0
4.910:2208000

11.000:0003000 44.489:0948860

52.318:0358030

15.070:7093438 47.012:1288314

11.000:0008000

11.000:0008000

11.000:0008000

11.000:0008000

U.OOO:

51.153:2508000

43.519:4008000
2.345:1608000
4.978:7508000

44.510:8748860

17.193:9338890

55.323:9653030

03.318:0358030

53.013:1288314

50.743:3108000

44.832:8108000
2.208:8808000
5.213:9008000

52.305:5908000

43.767:5508000
2.313:09OSO00
5.489:9408000

51.570:5808000

45.954:0905000
2.325:4308000
5.474 :69OSO00

53.725:2108000

45:756:8608000
2.343:7908000
5.577:0308000

5.117:0778297

9.164:3908450

8.971:0638730

7.006:7438730

9. 494:746^730

4.588:0358140

6.664:1558140

6.232:4353140

5.171:6568174

3.753:3858030

9.592:8253030

53.6i7:580SO00| 4.364:5488314



N. 39.

<^-t\s;^rarz^:^'^rr^^^-^^ "• -'^
ao de 11. 36 do ttclaloi'io aiílcrior

DATxlS.

Fanrto que «Ift direito ft ciiiIshío .Io triplo

.

nuuo
AMOEBMíO.

nuno
CM nAitn*.

l'UAT\

r.M II.MIKA.

NOTAS no r,o-

VEIINODK lOS

K si;i"Eui(mi>.

TOTAL.

18C5 Março..
Abril .

.

Maio. .

.

Jiiuho .

Julho
Agosto ....

Setembro.

.

Outubro...
Novembro

.

Dezembro

.

18C6 .laneiro ...

Fevereiro..

0.482:

«.SS!;

G.991

7.O0";

li.9»7

G.%9
0.UG9

G.0G9
8.Í97
10.1.89

ID.CO?

a. 874

;Gi 511420

;il41S7O0

:973S"II0

:JO:iS7on

.0213840

:C25S8tO

:i;26S84n

:5S7S.'?"0

:1UOS640

:3OG.';640

::8OSS30O

3.6W
3.M8
3.578:

3.5"S:

3.57»
3.578:
3.57R

3.578
3.130

3.i:i9

3.13Í1;

3.150:

120S135
827S-235

S27|i23b'

827J235.
8278235

S27IÍ235

827li235

8278235

ÍI8S717,
:9188G8n

91SS6S0
3fiòS-i48

211:2:138131

8l:930)ji4ni

Sl:'Jl0!i2il)

81:93nS21il

shyso.s^io
81:9308MO
81:9.;08.'40,

8l:9:i0s240,

81:9.)0Síi>)

8l:!)3US210i

81:0;)OS2''0i

«
5O:0OOSU00
13:l'00(j00n

I3:0l)0s00ll

13:0008000
I3:OOOSOOO

i;!:OOOS000

13:000S00(l

13:000j000
13:0005000

13:000ÍJ000

10.342:

9.9C1
10.002:

10.C7G:

10.6G1:

10.043:

10.043:

10.043:

11.531:

14.231

IC.SÍIÍ

15.120

KinUmlo jipriiiUtltln.

noNFOBMBO AI\T. 18

nos ESTATUTOS.

Totnl da
«mliinAo aa-
tarlznda.

a99S9SG
47SS93:,

731<1

!)31S1

0G1S175
;3S3fi3l5

:383S31i
:3838ol5

:93US327

:04ãtt60
:15!

103ji»88

31 .028

29.884:

30.006:

32.030:
31.933:
31.9:0:

31.930:
31.930:

34.505
42.702
jO.G7G
45.31.0

991I8058

1308805
1938525
70.38525

1838525
11980 ' 5

1498915
1498945

808S981
:1."GSG80

: 4008680
:31139G4

11.000:0008900
11.000:0008000
11.01)0:1100 OOO
11.0110:0008000

11.1100:0008000

11.000:0908000
11.000:0008000
11.000:0008000
11.000:000,000
11.000:0008000

11.000:0008000
11.000:0006000

42.058:9998958
40.834:4368805
41.008:1938525
43.030:7938525
42.D$3:18385!5
42.930:1498945
42.930:1408945
42.930:1498945
45.595:8088981
53.705:1368680
81.676:4668880
S6.360:31i;9G4

DATAS.

Kinissun realizada.

QUANTIll.VDS DAS NOTAS E SF.CS VAI.Or.ES.

50Oí 200» 100» bO^ 30$ 20» REIS.

1865 Março 12.191

Abril 12 591

Maio 12.51)1

Janho ...- 12.591

Julho 12.405

Agosto— 9.771

Setembro.. 11.171

Outufcro .

.

I0.27Í

Novembro. 10.641

Dezembro

.

10.544

18C6 Janeiro... 10.444

Fevereiro.. 10.044

74.721
86.721
84.721
85.471
94.449
78.199

40.199
79.451
84.049
77.102
82.002
80.052

52.

52.

ol,

40.

50

48
ra

46

47

46

238
238

038
138

411

814

21 i

.814

.161

.irs

808
70G

102.000

102.060
102.21)0

102.600

99.595
99.495
99.095
97.295

100.095

111.276

123.076

124.966

107.332
113.331
119.494
129.465
135.066
114.732
153.233

158.985

1G0.230
164.965

170.301

176.288

357.507
357.839
301.806
:)75.1i7i

378.022
383.179
329.610

398.420
399.723

397.380
412.G03

418.056

41.630:6008000
44.523:2108000
41.437:4408000
45.I.'39:870,sO0O

46.870:8708000
42.186:9908000
44.050:0108000
43.519:4008000
44.882:8108000
43.767:5506000
45.924:0908000
45.726:8608000

Diffcrcnça.

DA EMISSÃO AtJTO-

WZADA SOBRE K
UEAU/.*DA.

DA EUItSAO BEA-

LIZADA SOBRE A
ADTORIZADA.

392:3998958

»

!

743:1598915

712:9988981
9.934:5868680

15.7»2:376S680
10.633:4518964

3.638:7738195
3.429:2468475^
2.109:0768*75
3.887:6868*75

8

1.120:4908055
589:2508055

•

DATAS.

J8G5 Março ....

Abril

Maio
Juaho
Julho
Agosto....
Setembro.

.

Outubro •
Novembro
Dezembro

ISCO Janeiro .

.

Fevereiro.

S\L,DOS A RECEBER.

Letras
descontadas.

52.184:3318346
56.172:7988000
54.575:0088576
56.806:5918584
60.806:9728034
60.405:3578219
62.544:4788827
05.985:4356964
67.382:1048894
64.760:9503159
63.930:1478131
61.094:7788105

EiCtras
caucionadas.

13.537:

13.985:

14.685:

14.508:

15.039
12.491
13.353

12.253

12.397
11.803
12.530

13.298

7708504

229SÍ01
7298504
5198501
5198504
0958504
:8748711
6268711

: 67687 11

: 97637 II

;i978501

: 1058504

S.VLDOS A PAGAR.

Letras por dl-

nbeirn toma-
do a premio.

2.716:354,UJ3

2.304:0918839
2.135:0458921
2.015:4348808
3.041:6608173
3.324:1718185
3.280:5198534
3.049:2968948
2.952:2758311
2.875:3678362
3.426:6188132
3.327:7918077

Contas cor-
rentes com
juros.

Contas corren-
tes simples

3.040:3888255
3.030:3108058

3. 157; 78864 11

3.262:1698187
5.959:0646993
0.419:2938100
5.202:3778830
5.7a3:5S68136
4.465:9368695
4.519:5I48G85
4.021:6078397
4.177:2138740

1.635:2698425
1.229:5306014

1.701:5148556

816:3.í7s488
637:4548865
355:5808139

1.356:9008978
1.552:7088171
923:4508493

1.015:0995377
1.174:9858247
426:5038020

Foiído
de reserva.

Harcado nos
Estatutos.

1.887:8158764
1.887:8158764
1.887:8158754
2.835:9128859
2.896:5488858
2.890:5188858
2.890:5488858
2.896:5488858
2.896:5488858
3.210:5998998
3.210:5998998
3.210:5998998

CAPITAL.

Realizado.

33.000:0003
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0009
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:000$

33.000:0008
'33.000:0008

33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008
33.000:0008

DATAS.

1365 Março—
Abril

Maio
Junho...

.

Julho
Agosto...
Setembro..
Outubro .

.

Novembro
Dezembro.

1866 Janeiro ...

Fevereiro.

Ouro cm
moeda.

0.482:6458420
6.382:6418700
6.291:0733700
7.003:1733700
6.987:3038700
6.909:6253840
6.969:6258840
6.969:6253840
8.297:5878370
10.909:1963640
13.057:3008040

,11.874:8038300

Ouro em
barra.

IVotas do Go-
Tcmo.

3.249:1208135
3.578:8278235

3.578:8273235
3.578:8278255

3.578 :827s235
3.578:8278235
3.578:8278235

3.578; 82782351

3.139:1188717

3.139:9188680]

3.139:9188680

3.150:3658448

60:0005000

13:0008000
13:0008000

13:0008000
13:0308000

13:0008000

13:0008000

13:0008000

13:0008000

13:0008000

\otas d:is

caixas fi-

Uaes.

8

8

70:0008000
90:0008000
90:00081100

230:0008000
250:0008000

200:0008000

220:0008000

Prata e co-
bre.

213:1088163
9198561

130:702.SG86

82:5328535
82:6098144

82:1438108
92:3668059
80:1088679
88:7718660
84:8238293
84:3438517

82:0585623

TOT.VL.

10.314:8748718
9.962:3988196

10.051:5638621
10.077:5338*70

10. 061:7403079

10.713:5968*83
10.713:8198134

10.737:5618754

11.768:7778753

14.486:9388613

17.094:5683837

15.310:2358371



N. 40.

Quadro das operações da Caixa filial do Banco do Brasil em S. Paulo
creada por Decreto n.° I5H0 de 21 de Março de 1855 em segui-

mento ao de 11.° 42 do Relatório anterior.

DATAS.

1801

ISCG

Marco
Abril

Maio
Junho. •..

Julho
Agosto
Sclcmbro.
Oulubro..
Novembro,
Dezembro.
Janeiro...

Fevereiro

.

EMISSÃO.

AlITOniZ\DA.

!'clos fundos ilisiionivcis.

.Vr./fi r«/jc«.

905:95C!Jj3n

fll3:9:)i;,f'>30

929:95CS53n
941:951iS5:iO

917:n5iiSJ3n

9:)9:95CS530
869:9MS5:íO
88I:9ÒOSõ3n

893:9.'>(:Sb30

905:900853(1

917:9ôf.Sô3u

Xn r»ij-n
utntvtz.

s

s

l<

s

(f

íí

8
4.5SG:983Si70
/i.:>02:4:í:1S17O

l.Câ9:973ÍJ'i7U

Ri:ALi7.\n\.

Qiinntiilailc iIuh notus c ncus valores.

905;

913
!)29:

9il:

9i7

959
S(ill

SSl

8'.i3

ri.18',1

.5.'.7Í

0,577

95GS5.-?n

95ii553n

9iGSo39

9òGS5òO
9oGj53l)

95GS530

;9j(jS^.3H

; 95G,S53n

:690i|90()

;93050U0

200,^ lOOi^

431 5.078

(131 G.112
•520 5.973

460 5.012
63li 5.H7G

51

S

5.539

019 5.957

71.. :,.oii

cr?-.' 5.S92
o:u! 5.33.-,

01!. 5.o:lO

COI ò.;,2f!

m
9S9

,2úl

,108

0.50

.552

.601

..m;i

..••i:.

.332

.402

.(10a

.937

m
20.855
20.302

25.881

25.700

20. .414

2Í.R(il

25. MO
25.4CS
25.0(8
25.9:;n

24.C12
25 .317

m
20.213
26.143
25.183
24.211

55.202
24.224

25.482
25.531

25.467

S5.G87
24.948.

25.313

m
127.018
125.637
123.621

123.103
123.382

118.297

119.883

123.508

145^98
101. .SIS

161.912
161.5.31

it^Í9,

5.102;

5.120;

5.0O7;

4920;

5 022;

4.795;

4.910;

4.978;

5.J13

5.489;

5.474;

0.5I7;

6408000
54ng00O

290S00O
SOfl.^OOO

7808(100

;990800O

22118000

-.7508000

:9008O0O

940S0OO
6908000
9308000

DATAS.

rUiNDO QUE DA DII5EÍT0 A EMiS.^.U)

DO TRIPLO. SALDOS A KECEBER.

Oaro oi:i inoccln o

•
!

1865 Marco
Abril

;

Maio
j

Junho \,\

Julho
í

Agosto
I

Setembro
|

Outubro
Novembro ....

Dezembro —
1866 Janeiro

Fevereiro

barras
Iates.

ilc: : qiii-

280:8058510
2SU:S(;5S51B
2Sfl:Sll5 51(1

2SU:805S510
280:8055510
280:80.5SjJii

280:8058510

28G:SC5S510
280:8058510
286:8058510
286:8058510
286:865^510

siii>crios'cs a õS.
lOT.l!

:íOI

301

:r->

313

2S!I;

293;

297;

300;

3(1 !;

305:

98,^.";

!is,-,;,

y-alj

9tl5S

9S5S
r»,i,

9S;

o
510

iO
in
iiíi

,i(i

1(1

:.in

5lO

10

:io
:,iii

c..'Sias

*Çí*sc:*"íai?:>'

2.772:S2I,í9n
2.792: 1!;7S972
2.Sfiil:r;iíf.T7

2.702 :40;s020
2.s;i::-'.9.s,'i5Sl

2.S74:.1'.í'(,S5j4

2.s:i:lliSS037

2.843.2148924
2.!n7:4418J21
2.S27:0l0,S382

2.(17: :I:2S2 19

2. 601:537 «151

l.plras
caucionadas.

Contas
correntes.

92:0008000
88-i,n0,s000

28:'"OOS(100

2S-0(iOSi..0O

8

S

8

S

8

8

2.854:

2.877:

2.828:

2.721:

2.718:
2.502-

2. 673:

2.781:
2.817:
3.212:
3.291:

3.452:

6518561

H4S7C2
4288486

8738842
2698516

7038094
7598314

2618009

1S88651

615869S
9B38972

5068949

DATAS.

1865

186G

Março
Abril

Maio
Junho....
Julho
Agosto....
Setembro

.

Outubro..
Novembro
Dezembro.
Janeiro...

Fevereiro

.

CAPITAL
REALIZADO.

(Os estatutos
não marcárTio

capital.)

800:000?000
800:0008000
800:0008000
800:0008000
800:0008000
800:0008000
800:0008000
800:0001)000

800:0008000
800:0008000
800:0008000

800:0008000

SALDO EM CUXA.

Ouro
em nioeihi.

284:1378950
284:1378050
284:1376950
284:1378950
284:1378950
284:1378950
284:1.378950

284:1378950
284:1378950
284:1378950
284:1378950
234 : 1378050

Ouro
em b:i:'ra.

2:727S5r>0

2:7278560

2:7278560
2:7278560
2:7278500
2:7278jG0

2:7278560
2:7278.560

2:7278500
2:7278360
2:7278560

2:7278560

iVot:is

d;! Governe).

I8:.iC28ilO0

19:51480(10

21:5568000
28:C2lS0O0
30:6308000
35:C2GS0O0
4:6338000
8:6578000

12:7238000

15:7718000
18:8048000

20:8048000

Actas
da prupria

caixa.

69:5108000
140:3108000
257:0108000
341:8208000
238:IiOOSOOO

3S2:2808000
266:7808000
297:.5808000

201:3508000
167:3908000
204:9808000

86:650gOOO

Aotas
da caixa
matriz.

6708000

2:C2('SOO0

2:8108000
3:7408000
4:2208000
5:1608000
5:8808000
6.1908000

110:4208000

6:7908000
80:3208000

48:8008000

Prata
e cobre.

3:7276038

3:73iS708
3:7308200
3:7428670
3:7418312
3:7438693
3:7425221
3:7438452
3:7278110
3:7098275
3:6908035
3:7005494

TOTAI-.

379:2348548
459:0428218
574:9778770
664:8598180
503:9568822
712:6758208
5S7:900g7S4
603:0358982
615:0858620
450:5258785
594:6668145
446:8808004



t^K^rjií^^tvj^^mmi^Ji-^rf:-::;; :
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Quadra clsi& operações da Caixa Filial do Banco do Brasil em Ouro Pfeto^

creadit^c^r Decreto n.' 1490 de 20 de Dezembro de 1854, em segui-

mento áo de b^P 41 do Relatório anterior.

DATAS.

EMISSÃO.

AUTOniZlDA. REALIZARA .

Pelos fiindoK dlN|iani«cÍR. Quantidade das notas o seuN valores.

JUcsla Caixa. 0(1 Caixa .llatri: TOTAt. 200^ 100*^ bOU 30 tf m m niíis.

1865 Marco
Abiil,.:

056:1708215
063:0408215
067: 4503210
671:0808510
«78: 2533215
083:5588385
688:9888385
098:7688385
704:1088385
718:8718820
726:0118820
732:8598820

8

8

8

8

8

8

8

8

8
l.ó94;218811!n

1.5aS;S18S180
1.0U'J:930S18O

C56:17r..rJI5

Gli3:04CS215

C67:'i20S215

671:0808215

G78:253S215
683:5288385
688:9388385
G98:708s3S5
70i:lG8S.i85

2.313:0908000
2.325:4308000
2.312:7908000

274
273
278
277

278

278
278
275
272
27(1

269
270

954

915
984

982
9S2
984

966
957

953
940

934

935

14.470
14.778

14.782

14.806

14.684

14.442

14.460
14.346

14.418

J4.463
14.299
14.299

9.244
9.252
9. .335

9.342
9.213
S.979
8.999

8.988

8.974

8.904
8.803
8.803

8.842
8.8)2
15.885

18.799
211.305

20.500
21.164

22.481
22.676
22.629
22.567

22.573

64.111
64.059
64.106
04 .027

04.000
62.302
62.394
65.799
67.554
75.164

74.785
76.481

1.908:9708000
1.082:9908000
2.131:9108000
2.190:4108000
2.210:4908000
2.178:6908000
2.192:3908000

2.245:1608000
2.268:8808000
2.313:0908000
5.325:4308000
2.312:7908000

Maio
Junho •

Julho
Agosto
Setembro

' Outubro
Novembro
DczomLro. .

tSCG Janeiro....

Fevereiro

DATAS.

FUNDO QUE D.í DIREI

DO TRIPL
TO
0.

Á EMISSÃO
SALDOS A RECEBEF

las.

Capital
realizado.

[Os estaluíos

nãa mar-
carão ca-

pital.)

Ouro cm moeda
e barras de SS
quilates.

i\otas do Go
no snpcri
a 5S.

ver-
»rcs TOTAt. Letras

descontadas
Letras

caucionai

18Gii Marco.... 178:07,'>8405

178:1158405
178:1158405
178:1158405
178:1218405

178:2028795
178:2028705
178:2028795
178:2028795
178:2638910
178:2e3j9i0
178:5898910

40:G5OiJOO0

42:9008000
44:3608000

45:5SOS&00
47:9608000
49:6408000
51 -.4608000

51:7208000

•56:5308000

61:3608000
03:9403000
66:0308000

218:7258405
23I:OIÕ8l0i
222:4758405

223:O05S405
226:0848405

227:8428795
229:6628795
232:9228795
234:7228705
239:6238940
242:2038940
244:C!98940

309:8698175
339:0518407
318:9888851
375:4748854
.387:1218174

315:4968633
301:7038987
309:1618336
304:5708931
302:0578114
303:9138809
305:7175328

7.373:9853000
7.373:9858000
7.213:9858090
7.243:9858000
7.143:9858000

7.U3:985SO00
7.143:9858000
0:143:9858000
6.143:9858000
5.916:1228000
5.916:1228000
5.416:1258000

100:0008000
100:0008000
100:0008000
100:0008000
100:11008900

100:0008000
100:0008000
100:0008000
100:0008000
100:0008000
100:0008000
100:0008000

Abril....

Maio :

Julho

Scletnbro .........

Outubro. .*.... ...

Dezembro... -

1866 Janeiro .*..•. i •.*

.

DATAS.

SALI)0 EM CAIXA. 1

Ouro
cm moeda.

Ouro
eiu barra.

IVntas do
Governo.

IVo(

Cai-ta
A\ da
Matriz.

IVotas da
própria Caiut Prata c

cobre.
TOT.VL.

1865 Marco
Abril

167:5178995
107:5878995
167:5878095
167:5878095
167:5308995
107:6758385
167:0758385
167:6758385
107:6758385
167:6858385
167.0858385
108:0118385

10:5278410
10:5278410
10:5278410
10:5278410
10:5278410
10:5278410
10:5278110
10:5278410
10:5278410
10:5788555
10:5788555

40:8648000
43:0798000

.l):3.97SO00

45:6808000
47:9778000
49:6698000
51:6018000
54:7208000
50:5258000
61:3878000
64:1748000
rn.ficnofiím

768:0008000
839:1608000
593:0108000
598:6608000
549:6608000
557:4908000

584:9308000
659:8808000
745:2908000
795:02081100

•

829:2408000
qftO>ni nannrt

35:8108000
21:7905000
22:8108000

14:3108000

31:2308000
20:76"8000

10:7808000

29:0108000

20:2908000
28:0808»00
19:8708000

2: 1688980
2:1468440
6818130

349S472
3048136
5338771
2158375
2228783
2478759
13O80S8
1148202
116'*'^'^'»

1.055:5788385
1.084:5908845
839:6438535
837:1208X77

810:5958541
806:3558566
831:7598170
952:035*578

1.000:5558554
1.060:8818028
1.091:6628145
1 1A?*9nRa<:!i^

Maio

Julho.. ...

Agoslo

Outubro . -

Novembro

1806 Janeiro

Fevereiro. ...... ...

_J^—
'—

I j_,.."'_~_'i'j
|||||m7|~Í7 a

....

ãõ



Ouadro das operações da Caixa Filial do Banco do Brasil do Rio Grande

do Sul, creada por Decreto n.» ISSO de 21 de Março de 1835, em

seguimento ao de n.** 43 do Relatório anlerior.

DATAS.

18S3

isee

DATAS.

D.ms.

l

1855 Marco
Abril

Maio
,Iunho

Jalho
Agosto
Setembro.
Outubro...
Novembro.

,

Dezembro..
1S6S Janeiro

—

Fevereiro..

Março
Abril

Maio
Junho
Julho

Agosto
Setembro..
Oatnbro...
Novembro

.

Dezembro

.

Janeiro....
fevereiro ..

EMISS.iO.

A.IJTORIS\DA.

«83;

i'A.

86G:

1.39S:

1.407:

1.419:

1.307

1.413
1.404
I.ÍIG

1.380

1.336

!88S590
4839&90
4S8SS90
8B189S0
6618920

6C1S950
761S950
6618920
6618920
0618920

661S920
;66IS920

REALIZAO.V.

Quantidade da.s nolnn c ncun valores.

200» 100» 505

569
5iO
510

l.Olí
1.501
5.015
2.513

S.517
2.471

2 517

2.557
2.516

77?
748
728

1.756
1.801

1.791
1.718
1.701

1.708
1.731
1.722

5.613

5.449

b..32-

5.482
7.519
7.5CG

7.4!)7

7.45G
15.085

15.2t;7

15.313
15.2S9

209 10»

Ç.9I7
8.550
8.300
8.734

8.4W
8.679

19.237
17.877
18.192
18.316
18.230
18.031

18.7S5

•11.211

19.971

24.051
23 700
31.;i37

42.999
43.024

42.919
43.221
41.858
41.847

BEIS.

8í7:SinSOC.O

829:7608000
811:0608000
975: lliOSnoO

l.?55:73S800ll

l.i5I:150.SO00

1.691:1308000
1.831:2808000
2.511:5808000
2.230:6808000
2.228:8103800

2 218:9408000

1865 Março....
Abril

Maio
Junho....
Julho

Agosto....
Setembro

.

Outubro..
Novembro.
Dcicmbro.

1866 Janeiro...

Fevereiro

.

FUNDO QUE DÁ DIREITO Á EMISSÃO DO TRIPLO.

(faro cm moeda.

2»l:4598530
281:4598530
284:4298530

462 : 220 80 i

O

462:2208010
402:2208610
462:2208040

4{;2:220S040
462:2208640
462:2203640
462:2208610
462:320!)GiO

IVotas do Governo
superiores a 53000.

10:0008000
4OOSO1IO

4:4008000

3:400SOOO
7:0008000

11:0003000
3:7008600
9:0008000
6:li0"8"00

9:8008000

TOTAL,.

291:4298530
284:820SJ;if>

283:8255530
465:520.S(ilO

4G9:220SCIO
473:2205(;iO

465:921) 6iO
471:2J0SliiO

4a8:250,'5"4O

472:02i1SIJ40

462:220SlilO

462:220SCÍO

SALDOS A RECEBER.

Letras
descontadas.

557:7408711

552:7838208
520:3118801
472:5'.Sá2T9

435:7S2ii032

371:716841?
3(S:S5i3iOS
.308:0613206

321:2768500
352:335,ifl)90

351:9318990
355:0598150

Letra.s
caucionadas.

2.'i6: 2903000
229:0905000
2."5:I9OS0On

230:7903000
220:9335000
185:1608000
158:950SO0O

136:090S00O
109:690SOOf)

101:9.30í;0OO

!lj:.37flSft00

83:Oi0S0OÕ

CAPITAL
REALIZADO.

Os estatutos
não marcarão

capital.

500:0008000
500:0008000
500:0008000
500:000go00

500:0008000
500:0008000
500:0008000
500:0003000
500:0008000
500:0008000
500:0008000
500:0008000

SALDO EM CAIXA.

Ouro
cm moeda

584:4293530

2.'JS:429.S530

284:1298530
462:2208640
462:2208610
462:2208640
462:2208640
462:2203640
462:5208640
462:2208640
462:5208640
462:2208640

IVotas
do Governo.

10:8708000
2:4013000
5:7495000
6:i31SO0O
26:82lS00O
39:2896000

17:94?S00O
24:2508000
8:31330110

»:8536000
247S00O

239S00O

Kntas
da prnpria

caixa,

81:3508000

S!>: 400.'iO(lO

lOi: 10O80O0

143:6708000
103:4308000
50:5508000
.35:9708000

52:8208000
72:6608000
47:5608000
41:0508000
50:9206000

Prata e Cobre.

4648039
5U189S9

554,1955

234S315
1408477
518659
738272
568317

1018634
465019

51S984
6460

TOTAL.

577:1198.569

370:8258519
395:8338485
612:555,S955
652:6128117
552:1118299
516:2058912
539:3468957
513:2958274
519:6798559
503:5693654
513:3803100



Quadro cias opèraçiSiésdlÊv^^ Banco do Brasil, na Bahia^

creada por OecretÒ ú.' iSãÍ$jâp%£(^^^ 1855, em seguimento

ao de n.** 40 do Bélatorio anterior.

DATAS.

18Gi Marco
Abril

Maio .....

Junho ....

Julho
Agosto. .

.

Sítembro .

Outubro .

.

Novembro,
Dezembro.

iilij6 Janeiro...

Fevereiro .

EMISSÃO.

AUTORISADA.

8.033:

8.033:

8.0.13:

8.0.1.^:

8.0S3:

8.033:

6.03:1:

8.0:!3;

8.033;

8.033:

8.033;

8.02:3:

1808880
1803880

180S8S0

180S880
U 03880
1808880
180S8!I0

18088S0

1S08830
I»088«0
IS08880

1S0S880

REALIZADA.

Quantidade das nota* e scns valoren.

500Í

5.290

2.4Í0
5.501
5.574

5. 908
S.S96

2.99G
2. 890
2.75G
5. «no

2.C0Í
5.314

2m
3.788

3.888
3.813
3.928
4.718
4.717
4.997
4.800
4.815
4.870
4.752
4.542

mu
8.090
8.200
8.Í70

8.813
0.269
9.360
9.980

9. 670
9.906
0.883
9.770

9.707

m
31.005
31.235
31.436
31.3:10

35.530
33.009
34.929
34.433
36.101
40.368
44.553
47.591

m m
60.045
CO. 595

GO. 695
59.700
01. 21c
C1.574
02.774
64.053
G8.998
79.498
88.541

92.201

93.557
91.018

93.G45
93.912
92.982
90.880
93.964
99.347
107. G52
11C.85C
127.160

128.064

BELS.

6.398:3208000
6.535:9308000
6.563:750«00O
6.655:4408000
7.134:1408800
7.162:1308000
7.431:9708000
7.368:7808000
7.599:1308000
8.053:7208000
8.497:9708000
8.540:21Og0OO

DATAS.

1365 Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro . .

.

Outubro
Novembro...
Dezembro . .

.

18G5 Janeiro

Fevereiro . .

.

DATAS.

18C5 Março
Abril

Maio
Junho
Julho......
AROStO
Setembro .

.

Outubro . .

.

Novembro ,

Dezembro

.

1866 Janeiro ....

Fevereiro .

FUNDO QUE DA DIREITO A EMISS.iO DO TRIPLO. SALDOARECEBER.

Ouro cm moeda. iVotas do Governo
superiores a S6'>

2.G77:-56S960
2.r,77:75tiS'.lG0

2.0-7 :*2(ií;fi(;n

5.U77:7;US9'!0
2.G77:726ll9G0

5.077 :72f;S9liO

2.G77:-2U.S9G0

2.G77:72o!i9G0

2.G77:72G30o0
5.677:7268960
2.677 :72C,'i9u0

2.G77:726íi!l60

S
8
S

S

s

8
8
8

8
8
8

TOTAL.

2.677:7508960
2.077:7268900
2.677:7265960
2.077:7268960
2.677:7268960
2.077:7208900
2.077:7265960
2.677:72o89«0
2.677:7268960
2.677:7268900
2.677:7268900
2.077:7208960

Letras descon-
tadas.

69:331S1'0
41:0118800
1H:3I18SOO
B6:209»Í96

33:3798600

39:4013400
302:3748303
75:70i89.'>3

227:533,S.190

173:0878290
277:4238043
299:0868250

SALDO A PAGAR.

Letras por dinheiro
tomado a premio.

1:9578569
1:9578560
1:9578560
1:9578560
1:9578500

1:9578560
1:9578500
1:9578560
1:9578560
1: 9578560

8

8

CAPITAL
REALIZADO.

Os estatutos n-Àa
inarcúr:to capital

2.000
2.0(i0:

2.000;

2.000;

2.000:

2.000
2.ono
2 ono

2.000
2.000
2.000

2.000

OflOSOOft

noosooi
ooosoon
ooosooo
noosooo
oníisooo

ooosooo
:noosooo
OOOSOllO

oonsono
: ooosooo
ooosooo

SALDO EM CAIXA.

2.G77:72C.SíiHl

2.C77:72r..'j3^0

?.GT7:72u.'í9jn

2.677 :72r.S9(iO

2.677:7208000
2.G77:72CS9iJ0

2.677:726,1960

2.G77:72iiS9fi0

2.677:72gs'5GJ

2.677:72(iS9fi0

5.677:73G.S9G0

5.677:7265900

7: OOOSOOO

7:0008000

S

Aoías da pro.

pria caixa c de
outras.

1.120:

991:

962:

8ói:

380:

.326;

461:

508:

378
413

388;

546

910SO0O
4908000
708000

090,:<000

oiosnoo
2!)«S00O

7408000
5708000

410S000
8008000
C40S0OO
2008000

Prata e cobre.

58720

5S682
9S567
88770
8S088
18717

1084 20

48099
98885

98557
48851

68474

TOTAL.

3.811:

3.67G:

3.610:

3.531:

3.057:

3.O04:

3.129:

3.18G:

3.05G
3.091

3.0C6

3.223

6428680
2228642

506S527
8558730

7758053
01SS677

4776389
3018059
14C8842

15968517

:371S781
:9338431



:i^44.
('.<•,'**'-

Quadro das^r^p^es^^ ^^^^^ cio Banco do Brasil em Pernam-
buco ct^^^^mm^^^mO de U de Março <le .185^, em :

., fiiicela ^ FU;\DO m DA DIREITO
Br

•
1 EillISSk DO TRIPK^^

Roallzada.
í

DAT4S.
.Xotan do 'fio

Antorlsada. ——

i

Quantidtttle <f<M notué 19 srH« o«*/ot*4a. Oiirn em
moeda.

Tcrno su- TOrAL. 1
pcriorcs n 1
S|000. 1

500» 200» lOOS 50» 20»
:

10» Réis.

1R65. MarcB... 6.830:8808000 2.993 4.960 IS.OflC 42.053 87.358 109.797 8.994:7808600 2.258:9568 18:9168 Í.276;960S
Abril.... «.785:4908000 2.933 4.900 lO.OOf 41.823 87.358 112.873 9.355:5408000 2.558:0508 2:7808 2.SC0:83O8
Maio .... 6.807:1908000 2.873 4.500 23.360 41.523 87.308 113.019 9.637:0008000 2.258:0508 7:0808 5.265:7308
Junho..

.

6.8U:14eSO0O 2.223 4.58» 24.21C 40.079 84.865 118.255 9.333:2408000 2.S58:050S 13:3308 2.271:380.1
Julho... 6.784:44flg000 2.330 4.950 21.897 41.095 84.862 118.403 9.580:7208000 2.258:0508 3:4398 2.261:4808
Agosto. . 6.802:4908000 2.280 4.900 24.612 40.795 84.162 119.990 9.504:0908000 2.258:0508 9:4898 2.267:5308
Setembro 6.817:6508000 2.801 4.940 27.811 40.898 83.931 113.326 10.026:3888000 2.258:0508 14:4908 2.272:5408
Outubro

.

6.837:7268000 2.857 4.721 27.565 40.648 83.590 111.490 9.948:0008000 2.258:0508 21:1908 5.279:2403
Novembro 6.841:5908000 2.980 5.430 29.107 45.512 85.873 125.053 10.736:2968006 2.258:0568 22:4808 2.280:5308
Dezembro 6.842:6108000 2.977 7.414 20.69C 63.734 85.791 129.722 12.140:6408069 2.258:0508 22:8208 5.280:8708

18CS. Janeiro.. 6.838:5508000 2.950 7.373 29.715 82.690 85.737 1.33.696 13.107:3008000 2.258:0568 5):80P8 5.312:8508
Fevereiro 6.959:2208000 2.979 7.235 29.80' 83.334 100.690 143.315 13.530:5508690 2.258:0508 61:6998 2.319:7408

SALDOS A RE CEBER. CAPITAI SALDO m G.\IXA. 1

MTAS.
REALIZADA. 1

"—

'

—

'

Letras des-
contadas.

t ctras cau-
cionadas. (Os estatutos não mar-

cárilo capita l|

Ouro cm
moeda.

iVotas do
Governo.

iVotos da pró-
pria Caixa
e ontras.

Prata
c cobre

TOTAl.

1805. Marfo.... 816:9663767 11:8618060 2.000:0008060 2.558:6508 'i8:147í 705:5208 8919 3.011:4178919
Abril.... 207:1078147 1G:071SOCO 2.000:0608009 2.258:6508 23:063. 391:4608 83)8 2.675:5738348
Mai» 56:7138969 10:2518060 2.ni-'0:eo6Soon 2.958:0598 57:1381 893:e0''8 8i59 3.178:1888559
JuBko ..

.

75:3268047 17:031,1060 2.600:0008000 2.258:8508 35:501t 1.33I;7«BS 18570 3.625:3728576
Jalhs.... 39:2508707 15:i71S9C0 2.000:0008000 2.268:0508 22:850S 974:2898 8346 3.255:1888346
Agosto..

.

38:2568352 I5:17IS0CO 2.009:0063000 2.258:6508 20:091S 874:5108 8581 3.155:6518581
Setembro 152:8378461 15:4718006 2.000:0008000 2.258:0508 23:7641 273:6208 8026 : .555:4346926 1
Oatabro

.

153:9776722 15:9718069 2.000:0808000 2.258:6508 30:1901 312:0008 8558 2.000:1598588
>'ovembro 753:6678162 15:9718060 2.oso:0Boseee 2.258:ari08 30:085i 216:7108 8153 2.i34:845S153
Dezembro 1.551:1658656 15:7718069 2.060:f>OOS960 2.258:0508 29:295í 532:360s 8076 2.819:7056070

tSK. Janeiro.

.

104:9678236 15:471S0C0 2.e»e:0oo8eoo 2.258:0508 63:6171 265:2308 8077 2.586:2976077
Fevereiro 4:0648786 16:3165000 2.080:0003000 2.258:0593 68:5213 248:3808 8751 2.575:3518764



N. 45.

Quadro das operações da Caixa Filial do Banco do Brasil no Maranliâo

,

creada por Decreto n." 1580 de 21 de Março de 1855, em seguimento
ao de n.° 38 do Relatório anterior.

DATAS.

EMISSÃO.

Autorlsada.

186} Mnrco
Abril

Maio
Junho
Julho

Agosto
Setembro. . .

.

Outubro. ...

Novcinljro...

Dezembro...
18CC Janeiro

Fevereiro

DA1"ÂS.

4.187:

4.187;

4.187;

4.187:

4.187;

4.187:

4.187;

4.187:

4.0Í7;

4.057:

4.057;

4. CS-;

01IS290
0118590
0118500
011S!aO

011S590

011SÍ90
01 1 S2i>0

011S500
C01S790
GG1S790
GUI 87!)0

CG1S790

Realizada.

Quantidade rfn« nota* e »•«« valore».

200»

300
400
400
;so

534

Vil

2il

506

200
102

102

170

lOOÍÍ

2.C47
2.897
2.997
S.0Í7
1.483
1.205
1.2U5
1.015

857
803
803
747

50#

10.717
16.580
15.120

15.140
13.032

12.000
12.3S0
12.100
13.736

14.73G
17.49G
17.730

20»

19.951

19.951

19.951

18.251

17.951

19.601

19.801

19.751

19.945
22.395
24.705

24.915

10»

4S.815
48.153
49.301

47.478
49.108
49.263
48.934
49.509
51.982
53.008
54.Ò72
55.224

Réis.

2.047:7208000
2.079:2508000
2.027:7308000
1.858:5008000
1.697:1008000
1.655:1508000
1.675:0608000
1.638:4108000
1.731:2208000
1.833:4808000
2.034:1508000
2.046:6408000

1865 Março ...

Abril....
Maio
Junho ...

Julbo

—

Agosto...

Setembro
Outubro

.

Novembro
Dezembro

18C6 Janeiro..
Fevereiro.

.

FUNDO QUE D.Á DIREITO Á E.mSSÃO DO TRIPLO.

Ouro cm moeda.

1..395

1.395

1.395

1.395

1.395

l.:i9j

1.395

1.395
1.352
1.352

1.352

1.352:

G70SÍ30
; 6708430
; 0705430
;07OS430
: 0708130
;C70.S130

; 0708 130

:G70Si30

: 553^930
5538930

; 5538930
5538930

IVotas do Governo
superiores a SJ.

TOT.VI,.

1.395:

1.395;

1.395;

1.395;

1.395;

1.395;

1..395;

1.395;

1.352;

1.355;

1.352;

1.352:

G7OS430
G70S430
6708430

67OS430
67OS430

070SÍ.30

6708 430

67OS430
5538930

553S930
553S930
5533930

SALDOS A RECEBER.

Letras
descontadas.

582:1318139
554:4648413
602:4278437
594:5728525
610:0098088
581:4938206
568:6433486
585:4928444
680:9733831
78G:U7S025
796:8098709
756:7148326

Letras
caucionadas.

3S.940800O
32.9408000
G. 3008000
6.3O0S00O

8
6.300S00O
6.30030OO

8
8
3
8
8

DATAS.

1805 llarço

Abril

Maio
Junho...

.

Jultio

Agosto
Setembro

.

Outubro..
NoTcnibro
Dezembro

.

18CC Janeiro...

Fevereiro.

.

CAPITAL REA-
LIZADO.

(Os estatutos n3o niar-

cár.lo capital).

800:0008000
800:0(iO,ÇO(iO

6O0:O00,<O0O

8O0;OO0s(i0O

80O:00n,sOn0

800:00080(10

800:000,SOOO

800:0003000
800:0008000
800:0008000

800:0008000
800:0008000

SALDO EM CAIXiV.

Ouro cm mocdz.

1.395

1.395

L.W)
1.395
1.395

1.395

1.395

1.:í95

1.352

1.;í55

1.352

1.352

67OS430
67O5Í30

:670S4:iO

070S4.30
:670íi.30

:G70s430

:670S430
:G70í430

: 553,5930

:553S930
:553S930

553S930

.Votas do Governo. Xotas <1a própria
caixa.

Prata e cobre.

6:9118000
4:7098000
3:S63S0O0
2:055SOO0

G3O8OO0

1:2425000

80SOO0
22SOO0
31SOO0
SSDOO

5SOO0
433000

197:4303000
165:9003000
217:4208000
380:6503000
547:7503000
590:0003000
569:8303000
616:4805000
536:9708000
534:7103000
418:8503000
456:3303000

78050
14S89G
68031

453700
403783
403448
583245
328044
373580

518311
228240
93021

TOTAL.

1.599;

1.560;

1.616;

1.784:

1.944;

I.98C;

1.9G5;

2.012;

1.839;

1.8S7;

1.766:

1.808:

5985450
2948326
959846 I

4518130
091S2I3
9528878
6388675
2048474
5958510
3238241
;4318nO
;935S951



M. 46. •;: :

Quadro das operações da Caixa Filial do Banco dó Brasil no Pará, creada
por Decrelo ii.» 1580 de 21 de Março de 18S5, em seguimento ao de
11." 37 (lo Relatório anterior.

DATAS.

18C5 Marco...
Aliril

.M.1Í0

Jtiiihu. ..

Julho.. ..

.\KOStO

Pincniliro

,

Oiituhro.
Novembro
Dcvcnibro

ISCC Janeiro ..

1'cvcrtiro.

DATAS.

E.MISSÃO.

Autorizada.

Hcollzndn.

QHnnHaailf tiat noina r nrni rnforo*.

200» ICO» 50» 20:)

•102:5238515

.í!S4:C;,-iS5U)

,.117:9-108215

.:).'12:9Í03015

,:ill:9-i(lS2l5

."2:(in3Si;'5

.;;S'.:l,-,.1S-li5

.;!)7:15r.,Vii5

.Í97:l 5.1,1) i;i5

.Í!)7:150Sli5

.V97: 15(18155

.297;1íG,k1:,5

90S-
9lir>

9!l4

9S0

927
;iso

9-G
9TS
!wi

9S7

'JS2

5.093

2.y9!i

2.9S7
S.9S0

•.'.S9i

;.S9i

S.SOI
S.9S0

5.'J75

S.0.10

-.'.nss

;.9í5

19.805
19.875
I9.SS5

19.895
15.117.1

18.956
I*.SÍ>S

IS.Sif,

IS.IIjI

21 .S75

51 .0S3

SI .<J.S1

5.0Ú!)

4.9SD

Í.9S5

m
7.003
7. .191

7.(108

!.3;6
0.905
Sl.iOS
21.507

32.330
31.720

39.075
47.9Í9
17.197

Réis.

1.563:

1.566:

1.571;

1.513
1.501

l.C'i7

l.G<4

1.7f2
1.759
2.08C
2.174

5.165

1.108000

6908000

830S00O
SIOSOOO
5008000
I808O0O

470$0DO
SOOSOOO
20OSO0O
9ousooa
:240800<)-

:Ci08000

18ii5 Marco.. ...

Abril

.Maio

Juiilio

Julho
.\gosto

Peleiíibro.

.

Outubro..
Novembro.
Ucicmbro.

18GG Janeiro...

Fevereiro.

.

DATAS.

FU-A-DO OlED.iDíKEITO A'EJ]iSSlO
DOTKIPLO.

0:ir»
cm n;«c<l:;.

IVolas «o (ío-

vcMiolsiiiiciiores

S.VinOS A RECEBER.

TOTAI,.

ii3:

Ki:
ií9;

'liO:

i2'.)-.

4iO:

•129:

ii9;

',2;i:

',í'J

1C9

429

i7i.<;:i05

2118515
313SÍII5

?,i:tííiio

361.SÍS,,

:;;sísií:.1

::;sisis:,

:385S'iS j

:385,'ji85

3S5SÍ85

n:0(.i1SO09

S
in:flO(i;;Oi10

15:()(iU,';oilO

1S:I10Í1,';OIIO

2S:O0ils0litl

;'.2;0i!('iínii0

3:U!liiStliW

r,:(ioii,';oon

3:O0liSUflO

3;noosooo
3:O00S00O

ir, •.:I7Í,S5(I5

1SS:21',.<;.,I).-,

i:'.'.i:?.i;i.'iíii;)

;313Siii5

:3i:i.Sin5

:;!(;1,SÍ85

s;,sis5

'i:!;::;s;,i;iS5

^:^í:^;sií^lS5

íU2:o85,Si85
132: 3858185
Í3i: 3858185

'il7:

1 ,')7

:

ÍCI:

Letras I-ciras
ilcscontaclas. caucionadas.

90í:S7185:u 41:8008000
8!)7:8tíO,Sni.í 3(!:5lOS055
797:703,'; il5 51:0108055
757:S0CSí52 25:?lllf055
702:5858090 25:2108055
C11:D51S05S 14:5005000
5fí-:r,;i5:;'j;,l 8
7Sl:6i(;S9lS 23:8008000
CG5:7n5S19õ 23:8008000
083:4558987 30:80OS0O0
Cl37:5C5iío73 30:8008000
CS4:8C8S7S7 14:0008000

SALDOS A P.ÍGAR.

Letras por
(liuliciro
tomailo a
premio.

20:9438333
22:4088333
35:0348990
85:0348999
13:G75SU00
24:2008000
37:4008832
39:6198165
39:6808387
42:9568538

1865 Março
Abril

M.1Í0
,

Junho '..''

Julho
Agoslo

Sclcnibro ...

Outubro
Novembro...
Dezembro ...

186C Janeiro

Fevereiro

CAPITAL
RE.\L]ZAnO.

(Os o.tt.itutos n.lo in;u-

cárío capilal.)

400:0(1(1800(1

40():00n.i0(10

400:00(18(1110

40O:O01ISOno

400:00(18000

400:(IO0S';0O

4nn:rwij;0(in

loo:nofisno(i

400:0008000
4OO:(inil,5(i0O

4O0:U00Siino

400:0005000

Contas cor*
rentes.

1918471
1:8918471

1:75CS47I

191S471
1918471
19I847I

0:7998804
100:1918471

200:191847!
1(10:1918471

100:1918471

100:1918471

SALDO m CALXA.

Ouro
era iiiuedn.

-totas
t5o (iovcrno.

Xotas lia

própria Caixa.

12-;:I7i,S505

428:2118505
429:313s4n5

439:3138405
459:5138405
459:3íí48485

•120:"iSlSlS5

459::iS4SiS5

4?y:r.84SlS5

159:385^185

12:J:3.<;5s485

420:3858485

11:0008000 C7:

8 03:
) 11:0005000 iO:
15:11008000 i;!2:

18:00iisuO0 205:
-.'S:0linS!)C0 59:

32:ii00SUO0 S7:
;!:00(i,SOOO 103:
3:000,51100 218:
3:0008000 191:
3:OliOS0O0 105:
3:0008000 117.

:G00S0OO
:1(;OSOOO

1:5808000

:1008COO
: 3508000
7708000
:950SOOO
: SOOSOOO
: SOOSOOO

:30OS0O0
: 4608000
.llUfOOO

IVotas de
Caixa Matriz

c outras
íiliacs.

Prata
c cobre. TOTAL.

8 156857S 501:9618083
8 CSS304 521:4428809

41:7206000 338246 527:3528651
38:9208000 508943 675:3348348
37:9708000 9SS086 690:7318491
37:8706000 918373 555:0968358
:i7:;i70soon •-28100 580:7568675
l2:7C0.SOO0 1028290 549:0468781
10:7608000 sn.ssso 601:9958365
10:7608003 1178856 634:3638341
9:0506000 958645 546:9918130
G:0OOSOO0 628550 555:5588035



M. 47.

(juailro das operacftes do Banco Rural t Hypolliecarío, approvado por Decrelos n."* l\U de 30 de Marco

de l$S3 e 2115 de 27 de Fevereiro ile <8!>8, cm seguimento ao de n.U do Relalorío anterior.

EMISSlO CIBCULANTE. FUHDO PARA CAPITAI.

DATAS.

TROCO.

;ioo» 2O0í> lOOS 50» nnis. Ouro ama'!dado. Realizado. Marcado nos

estatutos.

1865 Março.... .1 li •41 50 11:2008000 3:2205310 3.000:0005000 16.000:0005000

3 Abril 3 u 39 54 10:9008000 3:2203210 8.000:0005000 16.000:0005000

Moio .í 14 39 54 10:9008000 3:2!OS210 8.000:0005000 16.000:0008000

Junho.... ,S 11 38 54 10:8003000 3: 22032 !0 8.000:0001000 16.000:0005000

.Tulho 3 li M 54 10:8008000 3:22nS210 8.000:0008000 10.000:OOOJOOO

Agasto. ... 3 11 .^8 51 10:8003000 3:2IOS000 8.000:0005000 16.000:0008000

Splcmbro . 3 13 37 52 10:4008000 3:2105000 8.000:0005000 16.000:0008000

Outubro .

.

3 12 30 50 10:0003000 3:210SOOO 8.000:0005001) 16.000:0005000

Novembro. 3 12 3G 50 10:0003000 3:2108000 8.000:0005000 16.000:0008000

Dezembro

.

3 11 32 50 9:4003000 3: 2105000 8.000:000.<000 16.000:0003000

1806 Janeiro... .1 11 32 50 9:4003000 3:2105000 8.000:0008000 16.000:0005000

Fevereiro . 3 U 32 50 9:4003000 3:2105000 8.000:0005000 16.000:0008000

D.\TAS.

SALDOS A RECEBER. saídos A FAGAR. 1

Leiras caticioimdas. Ldi-as descontadas. Letras de livpothccas. Letras por dinheiro

tomado a premio.

Contas correntes.

1 1S65 Março ....

J Abril

506:0565000 11.557:9008103 2.060:2638200 1.997:5828694 6.338:6235972

567:05GSO00 11.683:7928807 2.196:4278200 2.010:1508354 6.573:2975969

1 Maio 870:2508000 12.651:2728004 2.191:8455:00 2.074:8328734 7.725:4258920

1 Juaho .... 1.169:8808000 12.670:9578583 1.996:4628430 2.170:8068964 7.645:3288308

1 Julho 1.110:8803000 12.814:0938769 2.015:6628430 1.863:8548804 8.077:7333070

1 Agosto 1.232:9075000 13.257:9008678 2.064:8728430 2.035:0788544 8.836:7908731

1 Setembro

.

1.268:6278000 13.790:2768894 2.075:0088430 2.335:3768427 9.406:2338865.

Outubro .

.

1.6OO:4«800O 13.707:2608861 2.080:3288430 2.362:8418597 9.340:006»786

Kovembro. 1.717:3975000 13.831:2398235 2.079:3118430 2.222:4318947 9.287:5225000

Dezembro. 1.868:6603000 13.602:9868503 2.014:7428430 2.240:0188077 9.115:4648864

18C6 Janeiro . .

.

2.559:M0S00O 13.447:2088698 1.965:1678430 2.248:7858687 9.462:5288480

Fevereiro.. 2.ÍOl:3ãOSO0O 13.301:9935462 2.011:6288430 5.185:5978041 9.371:7838828

SALDO EK CAIXA.

DIVIDENDOS

as

i

DATAS. FUNDO SEMESTR.\ES.
Ouro Notas

Prata e cobre. Total. DE RESERVA. S
em moeda. dos Bancos.

E

TAXA

1865 Março.... 3:?S0821O 458:6505 48621 431:8(48831 1.000:0008

Abril 3:2208210 529:3005 188564 532:5388774 1.000:0008

Maio .... 3:2208210 63O:250S 108849 633:4813059 1.000:0008

JUDhO... 3:2205210 536:2008 183264 539: 1383474 1.000:0008 23° 580:0008 3,5 •/»

Julho.... 3:220S210 382:2608 328808 385:5135018 1.000:0008

Agosto... ' 3:2108000 637:3.303 28022 640:5428022 1.000:0008

Setembro 3:2108000 1.028:1308 198656 1.031:3595656 1.000:0008

Outubro

.

3:2108000 994:9108 268359 998:1468359 1.000:0008

Novembro 3:2108000 764:4308 258323 767:6658323 1.000:0008

Dezembro 3:2108000 655:0208 168681 658:2468681 1.000:0008 24° 300:0008 3,T 0/,

1^66 Janeiro.. 3:210SOOO 847:8308 93041 851:0498041 1.000:0008

Fevereiro. 3: 2108000 «542:0508 438326 545:3038326

j

1.000:0008



N. 48.

BANCO COMMERCIAl E AfiMCOU EM LIQUIDftÇ&fi.

Balanço demonstrado do estado da liqijddaçâo do mesmo Banco, em
8 Abril de 1866.

ACTIVO,

Accionistas.
Importe do l.°ao C.° rateio

'ffitiilois cm liquidaçíEo.

Saldo desta couta

Cttixa Filial de Vnssourns.
Saldo desta conta

liiicros o perdas.
Saldo tlcsla conta

Banco do Brasil.
Saldo cm seu poder

6.558:000»000

329;915!>451

GOOSOOO

295:8225980

58:320S>465

7.2i2:688»899

PASSIVO.

Capital.
Importância de 72.200 acções a 1OO5O0O.

Emissão i..'- Serie.
1.» E-lampa. Saldo em cLrculação.

2,' Eslampí. Saldo cm circulação.

Letras a pagar.
Saldo desta couta

Juros e dividenilos de conta allicia.

Saldo desta conta

55O5O0O

22:0005000

Dividendo 9.

Saldo desta coota .

.

Dividendo 9.°

Saldo desta conta

Rateio 3.°

Saldo desta .conta.

Rateio 4."

Saldo desta conta.

Rateio 5.°

Saldo desta conta.

Rateio 6.°

Saldo desta conla.

7.200:000»000

22:5509000

3:805$281

G63$660

2759000

i26$958

3:640i»000

4:615!|}000

2:240:000

4:473*000

7.242:6883899

Banco do Brasil cm 8 de Abril de 1860.- O encarregado da escripturaç5o, José Joaquim dt Oliriira Braga.



N. 49.

Balanço do London and Brazilian Bank limiled e de suas Caixas Filiaes

em Peitiambucoy Rio Grande do Sul, doméz de Fevereiro de 1866.

ACTIVO.

Capitalcom as Caixas Fi-

lises c Agencias

London ond Brasillan

Bnnk, Loiídon o Caixas

Filiaci

Letras a receber

> descontadas

Empréstimos cm contas

corrctlcs

Caim. — Dinheiro ciis-

tentc cih cofre c nos

Bancos

Prédio do Banco, mcbi-

lia, ctc

Caiu malriz.
Pilinl de Per- FilinldoRio

nanibuco. Grundo tio Sul.

Créditos sobre diversos

outros Baucosc Caiias

Filiaes

3.400:0008000

9!6:510S59O

871;G06S04O

3.957;5»fi«0

18.107:9888070

1.330:3278530

330:16C{0OO

27.930:2028120

1.738:2305400

227:G8SS330

1.115:8978290

3.081:8165020

319i?l(lltl50

370.9073610

805:3058150

1.500:5738210

PAS^ilVO.

Capital

London and Brasilian

l!ank, London c Caiias

Filiaes.... i

Caka iiiairiz.
Filial de Pcr-

naiiiiiiicu.

Filiiil do Rio

(\rMÍ: h Si.l.

Contas correntes, clcpo-
'

sitos c ftutros valores.

.

4.C22:25},i)í20

8:5935150

33.072:05:8150

S8S:8RRS88!I

Letras a pagar 227:3313300

Créditos diversos, outros

Bancos e Caixas Filiaes.

1.085-..".50.-300 Í70:1S0SÍ90

1.107:3768740

27.030:5028120 3.081 :8ICS0JO

1.030: 4 «8720

1.500:5738210

N, S.O. .

Balanço do Brazilian aiid Portuguese Bank, limited, de Fevereiro

de 1866,

ACTIVO.

Accionislas.— Entradas a realizar •— /•'::
i isi-78IK097

The Brazilian and Porluguese Bank linuled de Londres e as respectivas A-encias
6 569-974lo68

Letras descontadas ••• •

3 536-4998204
Empréstimos, contas correntes caucionadas c oulras

109-793$848'
Letras a receber..........

••••
33:7688680

Casa do Banco, mobília, etc c 445-6618537
Diversos.— Saldos de varias contas 915-3348220
Caixa

"^

2< .537:257^098

PASSIVO.

capital....

'

8.888:S88«888

Diversas contas correntes com juros •'
.^ -^^i^naic^oft

LeCras por dinheiro recebido a juros • • • • • • ^]^:^IIBtí
EITeitcs depositados em caução, garantias decrcditos e contas correntes. 4.1H.70<§ai

^^ a|iQ.^^^^^i

,. ""3:3491(207'
Leiras a pagar......

, 383:059|889
Diversos.— Saldos de variasconlas 4'»47â700
Sello '" ^

21.537:257^98



N. 5L

Balanço do Banco de Campos em 28 de Fevereiro de 1866.

iiCTIVO.

4eoI«nlR(nii.— Por entrada» a realizar

Achaca por cmUtlr.— Exiílcntcs no Banco

LctrM acseontodns.— Saldo cm Carteira

Londnn * Brailllnn n»Bk.- Saldo desta conta.

Contas Correntes.— IJcm

Obms na Cosa <Io Banco.— Idem

natcrlnl ilo Escrlptorio.— Idem'

Bobllia—Idem

Lacros e Perdas.- Importe das Jespczas lançadas

al6 liojc

Caixa.— Pelos seguintes \a!ores

:

Em noUs do Tbesonro ''"S???
Em notas do Banco do Brasil C i :

620SOOO

Em cobre <S997

584:300(1600

431:100||OnO

500:7908540

70:1058061

0:1373000

771SG38

5.i5»010

l:3713SO0

8971460

0'.:747S997

PASSIVO.

CapS*al.-;importe de 5.O00 otçõc» do 3O0SO00 ....

Contas Correntes,- Saldo a favor de diversos...

Fando do Reserva.— Importe dctta conta

Títulos a Cobrar por eonta do toreelro.—Saldo
dcsla conta

Commlss&o & Directoria.— Idem'

Dividendo 3."— Ulcm

Lúcios e Perrtas.— Lucro sujeito á liquidação....

1. «0:1835505

1.000:0009000

43O:0OOSS71

3:05OS9le

S5;eoo

Í80H12

1:2001000

24:9008576

1.460:1838505



N. 52.

Quadro das operações do Banco díi Bahia, approvado por Decreto n. 2140
de 5 de Abril de 1858, em seguimento ao de n. 48 do Belatorio anlerior.

Emissilo Fundo dn garaniia.

DATAS.
Benllzailn.

f! .\|()!iccs (la Divida Publica.

1

. _,

a
•r

. -_^~.— ~

flllilln

de carlcira.
Tolal.

;oos loos ioB 55S icr':.>i.

<
Valore.?.

180S.

Mnrco..

.

1.487 7.781 17.718 18.321 2.;2O:925S0no 2.127:9.178000 1.3SC. 1.2t3:.3n3S3.33 1.213:3.318.333 2.420:0608006

Abril.... 1.Í85 7.779 17.745 IS.lOt 2. 116:9 2581100 2.127:9:i7S00O 1.380 l.2l3:3:!3333;l 1.213:333S3:;3 2.450:066,1)0611

Maio 1.483 7.778 17.743 18.255 2.417:9258000 2.127:0378000 I.38G 1.213:3:1383.13 1.213:3338333 2.4VG:0(iGS666

JuDbo. .. 1.481 7.773 17.730 IS. 3115 2.117:92581100 2.I27:937SOOO 1..3SG' l.;I3:33:J8.333 1.213:3.3.38333 5.423:6008666

Julho,.. • 1.480 7.772 17.735 IS. mo 2.113:4258000 2.127:0378000 1.386 1.213:33,38333 1.213:3.3.183,33 2.42G:G6GS66G

Agosto...
Sotcmbro.

I.ÍO!) 6.856 17.732 18.730 5.282:250áOOO 2.2S2-2(iOSO0O 1.38G 1.213:3338333 1.213:33383:13 2.426:666(066

1.209 0.856 17.757 18.420 3.271:2508000 2.2S2:200.S0OO l.:;86 1.213:33.1S333 1.2l:5:.333S333 2.426:6661(066

Outubro

.

1.200 6.855 17.727 IR. 268 2. íS2:í508000 2.2S2:2i;0S00O 1.3RG 1.2l3:33.3,i!333 1.213:3.338333 2.426:06GSGC0

Novembro l.SOj C.855 17.72G 18.618 2.27S:2MlS00O 2.283: 2G0S00O 1.3,S0 1.213:33.38333 1.213:33.38333 !. 426:0068666

Dezembro I.I3C G.G48 17.724 19.922 2.270:2508000 2.2S2:2GOS00O 1.38G 1.213:3338333 1.213:3338333 2.426:C6GiC66

«sao.

Janeiro .. 1.131 G.G18 17.710 10.636 2.208:2508000 2.282:2008000 1.3SG 1 .213:3.338.333 1.213:33383.33 2.426:0668666

fevereiro. 1.130 0.617 17.717 19.988 2.27G:260S00O 2.282:2003000 I.:i80 1.Í13:333»333 1.213:3338333 2.426:6663066

DATAS.

Fundo paralroco. Saldo em caixa. Saldo a receber.
1

Kolas (lo Tliwoiiro Leiras

superiores a ;i?, c ouro
0;ii'0

0111 moeda.
Nfilas (lo rnivcriio. \ol3s lios Danros. Praia crobre. 'iíoíal. descontadas.

amoeilíiilo.

1S«3.

COõ: 2305000 Gr.n-.iifiíiunn r;í(;:5i5Siinii 4.'il:SO0Sil0n 58201 1.388:5768201 4.S«5:854S7fi8

1 .\bril CO4:i31SO(i0 ii:'0:->."iii.-oiin 4115- (1S7 sono 251 :5:io.SiHio 108984 1.286:88-38984 4.866:2018979

H Maio GOi:4SI'ÍOOO G-0:251,';0lin 217: WiOS'iO(i ,•1113: 1358000 58668 1.350:6008668 4.820:2578057

1
Junho ...

Julbo. ...

(104:4315000 'i(i:;:1G1.S5n(i 27G:liii"S0nii 7l0:S00sriiH) GS025 1.380:9G78o35 4.845:4338188

003:3õOS0l:0 n!)í:nais.40 :;15: 00(180110 925:900s(:00 148172 1.633:9058512 4.647:4068119
4.390:463,8260

Agosto... i7O:óG5SOO0 3s3:000,Siion .•f50:0li(i8"O0 1.029:10581100 12S257 1.702:1178257

i Setembro. ÒC8:OOiS0O0 .!r.l:S2:iSno:i ;sí : oOci.SOdO l.?30:GS.,SOOO 148022 1.876:4628022 4.096:3348790

òri:I90SOOO 3Gi.s;:!.s-oon :!.''.7:noiiS"oo 4(;7: 5208000 7S514 1.17l:850Si>14 4.677:7408155

6i;9:."i02SOO0 3(il:S','3Sni)0 337:O0OS0no s:i(;:8:in.su00 .8381 S)95:G53S881 4.655:085814?

Dezembro i(;n:O(;?50O0 3ni:Si38iiOO 322:0003000 670:080.(100 98948 1..353:9125948 4.3i0:(i5õ8630

' 48C6.
;

1 Janeiro

.

5C7:tiG5SOO0 301:82.15000 :'.22:0onsooo i

.12ft:ni;,8:-,of) 1IS7G0 1.103:879,8760 4.474:5208004

Icvcrciro. 5liy;OGi,'iOU0 3ni:S2;iSi)l)0 32í:0no,'ill(10 1
;2'J:'.10n)i 100 188889 906:7418889 4.593:4458372

Saldos a pagar. Ciipiíal.

Fundo Divi( endos

2

1

DRTftS.
Leiras Marcado

de reserva. serac 5lraes. 1»o
por dinheiro Contas correnles. I!p:i!iz;i(lu.

nos cslaltilos.

.
"=3

tomado a premio. • w*.

&

1 isas.

1 Março . .

.

980:9528939 435:8OCS000 4.000:0008000 8.000:0008000 55:3228013

i Abril.... 898:931S6C!) 334:2348000 4.000:0008000 S.OOO:OOO.SOOO 55:3228613

Maio ...

.

!J40:524j,'769 376:4478000 4.000:0008000 8.000:0008000 55:3228013

Junho... 1.015:2148110 334:0728000 4.000:0008000 8 000:0008000 70:1748693 14.» 160:0008000 4,4 »/o

Julho.... 1.201:2448440 337.6548000 4 .000:0008000 8.000:0008000 71:4448533

Agosto... 1.145:0598398 394:03481100 4.000:0008000 8.000:0008000 73:1168193

.>^ctcnibro

Outubro

.

037:7758111 324:3188000 4.000:0008000 8.000:0008000 75:3308193

Si;:545S9n 309-3838000 4.000:00080110 8.000:0008000 75:3368193

Novcmbn (ií0:4578111 308:7338000 4.000:0008000 8.000:0008000 75:3368193

llezcinbrc 554:8975281 297:6158000 4.000:0008000 8.000:0008000 61:8098168 Ij." 184:0008000 4,5 o/o

18«G.

Janeiro

.

52t:123»791 300:1558000 4.000:0008000 8.000:0008000 61:8098468

!
Fevereiro 5í5:849,1201 25C:GG7S000 4.000:0008000 8.000:0008000 61:3698405



N. 53.

-Quadro das operações do Novo lianco de Pernambuco , approvado por Decreto n. 2021 de 11 de

Novembro de 1S57, em seguimento ao de h. /!|9 do ftelatorio anterior.

iH i. .1

DATAS.

<SBS.

Março ..

ALril ...

Maio ...

Junho,.

Julho...

Agosto..

Setembro,

Outubro

Novembro

Dezembro

«860.

Janeiro .

.

Fevereiro.

KiiiissSn.

Ucalt/.ada.

mus lOdS ;.o,i R('i>

sacla.

3.:!3Í 4.180

2.450 3.28G

1.830 5.6à4

1.432 I.'j37

1.IS7 1.690

990 1.280

040 . 826

617 C3G

517 636

617 C36

340 4;o

340 450

•

2. 284

2.028

;.G32

1.278

1.062

S7G

G04

600

600

60O

383

383

I.ÍOn:liOflS 5

950:00(15 S

70í:0n(ijí 5

6'i.'.:00(JS S

437:0008 S

371:0003 s

242:000» ij

192:0005 s

192:0005 s

192:0005 8

129:1605
. S

129:1305 -- 5

Fundo (Ic «;i>i'i)iiliii-

ApoIicPN <I:i IMviíla
1'utitio».

\'.nlnr da (\\sr,n-

liilailo rcii\.

Quota de carteira. TOTAL.

"iS

72S

725

690

890

890

890

890

890

G00:O0nS0O0

1 GO: 0005000

;;62:fliiosooo

273:0005000

218:6005000

155:5005000

121:0005000

90:0006000

90:0008000

9C:O0OSOO0

04:6765100

01:6765000

000:0005000

400:0005000

362:0005000

?72:0OOJOOO

!1S:500SOOO

186:600íOOO

151:0005000

56:0008000

96:0005000

96:0008000

C4:6T6SO0O

04:6765000

1.200:0005000

950:0006000

70i:O0OS0OO

544:0005000

437:0005000

371:0005000

242:0008000

192:0003090

192:0005000

192: 0005000

129:1605000

129:1605000

Fnndo para troco.

Kotas do Thenon-
ro snporioreii n
B80OO, o ooro
amoedado.

300:000^000

230:0005000

176:0008000

136:0005000

109:8508000

9S:750S0OO

CO:600SOOO

43:0008000

48:0008000

48:0005000

32:?87J600

32:2878500

CO

«865.

Marco

Abril.

Maio..

Junho

Julho.

Agosto

Set..

Out..

Nov..

Dez

1866.

Jan..

Fever.

Saldos a receber.

s

ú
ti

3308000

SMSOOO

:í3O800O

S30S00O

7908000

790SOOU

790S0OO

790S0OO

530S0OO

53OS0OO

530^000

530S0OO

s
li X

^
-

Sitldos a pagar.

'1

» « =
ít. u n

i 2 a
: se

e
o
u

,821:1316626

,030:6105983

,430:1765542

.197:9275362

.01 1:6705811

.089:9018500

.009:0918964

.032:8495850

,033:8968933

.073:7985700

.267:8075809

.259:5555027

54-341S500

66:3815500

146:6995000

114:6695000

102:0005000

108:0765000

6:0755000

6:0758000

4:0808000

36:0528270

138:6845310

177:8568310

134:

155;

404:

377;

349;

223;

610;

633:

327;

309;

329:

293:

6888356

7038875

7278440

2358042

4838703

7408168

715S12I

8728628

2018765

1928805

:9438244

; 0258342

Saldo em caixa.

368:

381:

376:

.367:

317:

293;

519;

189;

116;

74:

6G:

53

4105000

c-SôSoon

0813000

4G480ÚII

1175000

260S0i'0

6285000

9288000

4405000

2405000

0G9S200

1378000

29;768S

31:5388

61:6035

110:1348

121:9158

81:4295

70:6768

1:1805

8228

3:4288

3S4S

34 IS

K
e

9
b

Ú

a
ê

TOT.VL.

219:8405

70:1105

399:0708

385:3705

419:6908

104:4405

112:7108

184:6605

60:2105

47:8608

16:3108

G:3í0S

6:0615907

6:0768119

6:6325581

7:2076162

6:8585586

6:8405680

6:9225666

7:6015273

1:0085633

1:0165614

1 :0006G1G

1:8476311

024:0798907

490:3085119

843:2808681

860:1768162

865:5808585

660:0598689

•109:8658665

383:3858273

168:4808033

126:5338044

72:7038316

61:6458344

Capital.

IS

o
•s.

a
D

•2.000:0008 1.000:0008

2.000:0005 2.000:0006

2.000:0008 2.000:0005

2.000:0005 2.000:0005

2.000:0005 2.000:0008

2.000:0005 2.000:0006

2.000:0008 2.000:0008

2.000:0008 2.000:0005

2.000:0008 2.000:0005

2.000:0005 2.000:0006

2.000:0005 2.000:0008

2.000:0008 2.000:000$

119:1028309

117:2378650

117:2378650

117:2378650

117:2378650

122:8368835

122:8268835

122:8268835

122:8268835

122:8268835

122:8268835

127:2488806

o
rs

e

o
o
B
»
a

m
e
•o

«

a

15."

16.0

80:0008

61:5008

4 o/o

3 o/o



M. 54..

Onadro das opcraçiics do Banco do Maranhão, approvaè j|or Pcçrejo y l.mk 25 de Novemko de I8S1. era

scguhnciilo a»

DATAS.

oiissAo.

nealiinila.

im \m 'òD^ 2ÔÍ> RKES.

FL'\DO BE GAn,VSTl,V.

JlpoUrm lín Olcltla
Fabltca.

ISÍÍJ Mnrro.. ..

Aliril

Moio
Junho.. .

.

•lulho

A gnsln . . . -

Sèlpnihro

.

Outubro..
Novembro
llczonibro

juiiei

.'.(18

r.uá

503

:,os

£.(13

60 S

ÒCIS

ons

£.03

606

608

DOl

yoi
901

S)Ol

yoi

'JOl

0(jl

í)01

PQl

3(11

y.ii

2.G80 2.01!

S.C.S.) 2.01Í

2.GS0 2.01!

s.(;sii 2.012

2.CS0 2.012

2.Gsn 2.012

2.G3II 2.012

S.GSO 2.012

2.GSI) 2.012

2.GSI1 2.012

2.G80 2.012

a
a»

s

TOTAL.

37n;(i00i!nnojl 'i30:9i:.Sf)00

3rO:OOOsnO(lj Í3'.):'.l'ii800n

37(;:0nosn(ii)' .i:i9:'j'ij,sono

370:000800(1 1
'i:í9:'Jiií)(iOii

37fi:oo(isuflo'| í3y:9i:.sono

370:000500(1 .ll3;5'iS,S000

37G:ooosoiinii -inijissono

37G:ll0(lSO0nl 413:J4SS000

3:C:(II10SOOO 413:5483000

37R:0O0SO00l 113:5488000

37G;UO0SO00' U3;518SO0O

2O0

200
200
SOO
20n
200
2O0
200
.201

201)

SOO

18S:O0Oijn0O

1RS:0(I05000

1SS:OOOS(100

lS8:O0OS0no
1S8:0)OSIIOO

188;O0(l,S00O

1SS;OOOÍOOO

1SS:OOOSOOO
188:0003000
188:0008000

18S:O0OS0OO

188:000,100011370:

183:0OOSOO(l|137G

18S:0noSOO0;:37C

13^:0008000 37C

188:0008000 376

188:non8OO0!|376

188:0008000' 1376

188:0005000 |376

188:0008000
1SS:0005000
188;OOOSOOO

.376

376

noosooo
0(108000

0003000
ooosooo
0008000
;0O0|)000

:000800e
:OO0!O0O

:0O0SO00
:OO0íO0O
:0O08ODO

DATAS.

FLSDO
PAK.V TROCO

\<>tn«i <1<> Tlic

souro sopcrWi

rcs a ÓSOOO
c onío aiuoc-

dadi>.

ISJJ Morro..
Aliril

Ma'"!

JmoIio ....

Jidlio

Aiosto
pftciiiliro .

Ouliibro.

.

>.'ci\cmliro

Dozcinliro.

Jauoiro

.

91

91

9i

91
91

91

91
Dl

01

91

;Ofl08000

;000.^•0110

lOonsonu

lOOIl.'; ()()(>

lOOOjOOO
:noiisníiO

:(iO:l,S'iO')

:Ofl0í!00O

:On()S(lM

Oiiosooo

:oui;suou

S.VLDO EH CAIX.V.

Oiirn .\o(a.s

Olll <li>

UlOCila. Governo.

17 :07SÍ()00 siiow.sooo

B l)S:'i76SflOO

s l(i(l:2UIS'l('.0

s
s;:rGi,Sooo

s
!)'.):G5iSn0n

8 si.suJKOon

8
.)S:77òSnn0

s
71:U(iliSiiliO

s
<.í:.::;-;(iS(ioo

,s
yj: lIjOsuOO

s s

iVotas
tios

Bancos.

Prata 1!

11

SALDOS A KECEBER.

310:01080001
2:jr):or.n,-iiuo

3:12:895800(1

312:8;.:iS0(W

l«9:i2(ISl);)!l

1C2:(100S''OI1

lll::iíns(iOO

l'J0:0liO.<il0i

lc.3:(l(i'i.S10ii

1S1:00(i.S'I:í(i

ff

r,<i.^5

ÍS071
4-C15
58871
];;7n2

23739
:iSiy3

n^Siiii

lis:;7ii

31S132
S

121:

l:;3;

?,ry.

288:

21C.;

210

201

;.S8

03CfilS5

527 í071

150Sli45

015S87'i

87(l,'i702

807íí;39

llSílOC
0:'.28C;l

3ll>370
ir.i,V,32

;331;31:i

Letras
caii<"i»i'a-

Uas.

letras
dcscunta-

dus.

Contas
correntes

2-:'i29S197

2'i: 1298197

21:3708107
21:1508107
lD:7253i!l7

23:129.Slli

22:571SUi
G: '.7GS052

8:7.158331

l(l:S7CS.i31

8::J72SlãO

1.20S:

L.2Õ0:

l.Sãi:

1.282:

1.309:

1.310:

1.323;

1.327

1.370:

l.AO.S

1.100

119S0G3'

582SÍ52
217S510
1018939
35081130

C7ÕSCG0

: 3458008
:272SI16Í

:90OS433
: 836,8520

: 157S35U

i72:

409:

401:

473

480

412
411

416

510

437

Ml

G3GS877

992S082
2888765

3S8S'G1

011S:í93

;
1723849

;473S207

;779S318
:7B48303
:0S2,8ilO:

:G57S808



N. 55.

Ouadro das operav^oes do Banco do Rio Grande do Sul ,
approvado por

Decreto n.° 2.005 de 24 de Outubro de 1837 , em seguimento ao de

n.° 51 do Relatório anterior.
r

I

SALDO E» CAIX\.

DATAS.

18G5 Março

Abril

Maio

Junho ....

Julho

Agosto....

Setembro

.

Outubro .

.

Novembro,

Dezembro

18CC Janeiro...

Fevereiro.

Onro cm
muuda.

37:6693915

70:127Sõ01

73:1G1S251

100:033fi533

53:GlõS112

113:271,1221

237:8308717

133:9108322

1S:930,'Í051

23:120S:iC

81:9215203

115:18059'

Kotns lio

Uovcrno.

23:739SO00

20:7588000

24:953SO0O

17:1728000

5:0028000

12:8738000

4:57íiíO0O

31:7851)000

21:iC3íJU0O

G:30GS00O

4: 4028000

5:3G1SOOO

Kotas >Ios

Bancos.

2:1708000

3:0208000

7:3508000

8:4403000

4:5203000

9;GO03O00

3:8008000

11:3805000

53:05015000

29:7308000

10:2808000

50:5708000

Prata
c cobre.

5:5578915

4:G-:!GS5õ0

4:5908577

1:!Í8S095

1:3118340

1:2005154

1:3158303

1:4008390

1:5015723

1:0875974

2:1988913

2:5198050

TOTAL.

G9:13G8530

99:4326114

iI0:O5'Sã31

120:8938328

09:5388152

130:9118375

217:5858020

178:5178712

05:0088371

04:2048090

101:805,8110

113:0018021

SALDOS A RECEBER.

I.ctra»
descontadas

.

Letras
caucionadas.

1.772:38SS1G7

1.735:U8S394

l.GSS:i47,'i700

1.008:5173872

1.713:3915998

1.077:1508701

1.575:1525189

1.54 1:0008330

1.597:0705707

1.050:1928614-

1.001:4988521

1.025:210,8525

39:7808000

23:3808000

27:8008000

24:3008000

54:0008000

22:0005000

22:6005000

15:8008000

15:8008000

8:8008000

10:4005000

10:4008000

1805 Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro..

Outubro..

Novembro

Dezembro

180G Janeiro..

Fevereiro.

10:0095000

10:0098000

10:0098000

1U:GU9SÚ00

8

8

8

8

8

S

8

8

1.015:9038501

].C27:1025S32

1.012:0705730

1.010:9705329

1.022:9088572

1.590:7125015

1.073:3505205

1.073:6088835

1.080:3056019

1.707:5198289

1.737:9518277

1.701:3598190

000:0008000

000:0008000

000:0005000

000:0008000

too ; OCO 5000

000:0008000

000:0008000

000:0008000

000:0005000

000:0008000

000:000:000

C00:CCOS00O

:-Í

1.000:000,fiOO

1.0OO:0O0;;C,09

I .000:0008000

1.000:0-inSOOO

1.0:)0:OC05000

1.000:0008000

1.090:0008000

1.000:000,8000

1.000:0008000

l.O00:OC08C0O

1.000:0005000

1.000:0008000

30:1538129

30:1538129

30:1538129

42:0318818

42:0818813

42:0318813

42:0318818

42:0818818

42;0SU81S

52:0913371

52:0918371

52:091,'i371

45:0008000 7,5 "/.

14." 45:0008000 7,3 "lo

4
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Jí^.

Ouâèo das operações das Sociedades

JtCTIVO.

Accionistoi

AcçOcs a coraplclar-r

Lelns descontadas <

s de bjpolbccas. <

D de pcDhorts

n caucionadas

s a cobrar.^

í: ajuizailaSr

I) cm Fiquidatilo

Firmas fallidas

Apólices da' Divida Publica

AccGes da Sociedade Commercio

o da Caixa Commercial (Babia) . .

.

» D filial do Banco do Rrasil,

» do Doueo da Bahia

» c títulos cm deposito. ,

Jarosapagar <

Contas correntes simples

p » doBaaco daBabia....

Penhores arrematados

Bens moveis

» de rai2

Despczas judiciaes

» gcraes

Caixa Commercial da Bahia

Caixa gera!

Sosicdado

Gonimfrfio.

5.539:5Í1S578

554:0393180

3<9:8C05S70

195:1868003

Caixa Rcsírva

MorcaiilíU

Cnisfl-

Ilypolbcwria.

1.907:1005000

1.5U:313SGG1

58:3bOíiOOO

388:1388000

ISÍ:GSSS455

C713387

C.2Í3SOÍ3

52:1018-780

3«:80OS0OO

Sll:4GõS3U

15:?G3S52l

81:099 J339

Càin de

Economias.

595:130870

7:39SS320

37:0058000

75:5358573

€nÍAa
'

Economlci.

Caiu
Caixa Comiurreial Sa^t

Commercial. Aiogúit.

2.731:9418087

4«:7IC30O5

38:1458100

IC1:907|!030

C:0503C2i

80:8008000

8528359

1:1348345

35:0008000

5616573

6008575

3:1458800

4:G00SO0O

398:9958509

7.142:105S849

S23S6C0

1:9008952

2:3738417

4.215:4458925

t:G078843

11:CSCS130

1:1538719

1:1778636

6:1308191

1.278:9898696

COOSOOO

1:1008000

500SOOO

4:0005000

41:0008000

45:4008000

I.«52:4088311

478:5858000

64:2908552

88:8458935

27?:997«789

8:SI9i300

31288C9

3:5178047

2:1868710

707:2808220

63:2208326

3.092:3358545

7.552S9IÍ-

208000

6088140

2258267

2:410P08

80:1308353

318268

2.575:1665676

6:8788735

288:427509?

VI

5G*

BMcarias como abaixo se declara.

PASSIVO.

Capital

Capital do Governo da Província.

AcçOcs incompletas

Contas correntes simples

» » juros recíprocos

.

Juros a pagar

Fando de reserva

licscontos

Dividendos a pagar

Depósitos

Letras a pagar

Sobras de penhores

Multas

Sólios arrecadados

Lucros nSo realizados

Lucros c Perdas

Sociedade

Commercio.

Caixa Reserva

Mercantil.

Caixa

Bypolhccaria.

Cai;a do

Economias.

5. 60 i: 6908950

350:4848889

5:2618510

1 :0498164

05:8718332

879:074554

4.000:0008000

1:6648000

4428470

95:3918098

5818400

211:0928070

7.U2i 1058849

7:2408604

3:4018902

46.:00{8360

1.200:0008000

20:7668809

15:1788289

26:2198432

10:7808069

7lí:C4CS0OO

Caixa

Económica.

2.706:723800)

2:9158110

39:8538053

G99S874

448770

187:1608040

858500

6I:215Í985

4.215:4458925

458097

I .278:9898096

95:1408(3»

4148100

13':CG78103

767:2808250

1O7820I

22:7108005

77:5348783

3.092:335(545

Caixa

Commercial.

2.173.7078000

si9S£a>

20:248SUS

97:3138040

16:8428790

266:1418151

SSOOO

Ctixa >..,j.

Comnetóaréu
Alagoas. '

250:8008000

l:478jIS3

]4:3858016

6:235867S

15:5288144

'ji
.

'

8045

2.575:1668676 288:4278092



N. 57.

Emissão dos Bancos do Império» em coatinuaçílo do quadro n/ Ii3 do

Relãlorio anlerior.

DATAS.

30i.'m.i<w«c::a a»CB|]m-m^jm.stmm^tm 1

Ciiiva

nialiiz.

Filiiil do

Ouro Prelo.

Filinl de Filial do Hio

S. Paulo. Grande do Sul

Filial do

Maranhão.

Filial do

Pernambuco.

Filial da

Babiu.

Filial do

Pará. souu.

18G5 .Marco •• il.63G:COO$0O0 1.9G8;970S00O 5.162:6408000 837:8108 2.047:7508000 8.994:7808 (!.39S:3208000 1.563:1308000 08.549:9708000

Abril.... 4i.5!!3:il09000 1.985:9903000 5.120:5408000 859:7608 2.079:2508000 0.325:5408 (1.535:9308000 1.566:690(000 71.963:910(000

Maio .... H. 437: 44011000 5.131:9108000 5.007:2908000 814:0608 2.027:7308000 9.637:0008 (i. 563:7508000 1.571:830(000 75.191:0)08000

Junho ... 4i.l 39:870^000 2.100:4108000 1.920:3008000 875:4908 1.858:5008000 9.333:5408 5.655:4408000 1.513:810(000 75.587:060(000

Juilio.... 40.870:8708000 5.210:4908000 5.022:7808000 1.255:7308 1.607:4008000 9.580:7208 7.134:1408000 1.501:5008000 75.273:6308000

Agosto... 4-.!.lSG:990SOOO 2.178:6908000 4.79õ:9903O0n 1.451:1508 1.055:1508000 9.501:0908
•

r.l62:1303000 1.647:180(000 70.581:3708000

Setembro. 44.050:6408000 5.192:3908000 1.910:2208600 1.691:1308 1.675:0608000 10.020-3808 7.431:9708000 1.644:470(000 73.622:2608000

Outubro

.

43.519 :40OSOO0 5.545:1008000 4.978:7508000 1.834:2808 1.638:4108000 9.948:0003'^3G8:í80SO0O 1.765:2008000 73.294:930(000

Novembro 44.882:8108000 2.268:8808000 5.213:9008000 5.511:5808 1.731:2205000 10.736:2908 7.599:1308000 1.759:5008000 76.403:0108000

Dezembro 43.707:550;000 2.313:0908000 5.489:9408000 2.230:6808 1.833:4808000 12.140:6108 f5.053:7208000 2.036:900(000 77.922:0008000

18CC Janeiro.

.

45.924:0905000 5.355:4308000 5.474:6908000 5.228:8108 2.034:1208000 13.107:3008 í.497:970SO0O 2.174:540(000 81.766:6508000

l-cvcrciro. 45.720:8005000 2.342:7908000 5.577:9308000 2.218:9408 2.046:6Í0S000 13.530:5508 5.540:2108000 5.165:640(000 83.149:5608000

DATAS. Banco da Bahia. Banco de
Pernambuco.

Banco do
naranliilo.

Banco Rural. Banco Conimer-
ciale Agrícola.

TOTAL.

ISCi .Marco... ?. 120: 025,1000 1.200:0008600 376:0008000 11:5008000 i 72.553:0958000

Abril.... 2.ilO:9;5SO0O 920:00011000 376:000:000 10:9008000 t 75.687:735(000

Maio I. 417:9258000 704:0008000 376:0008000 10:9008000 s 75.699:8358000 •

Junho . .

.

5.417:9208000 Õ44:OOOSOOO 376.0008000 10:8008000 « 75.935:7858000

Jull.o... 2.413:1258000 437:0008000 376:0008000 10:8008000 8 78.510:8558000

Agiislo... 2.282:2508000 371:0008000 376:0008000 10:8008000 8 73.621:420(000

.Sstcinbro 2.274:2508000 2iO:OOOSOOO 376:0003000 10: ÍOO800O t 76.524:9108000

Outubro . ?.2S2:S50ijOOO 192:0008000 376:0008000 10:0008000 8 76.155:2308000

Xovonibr» 2.278:2508000 102:0008000 376:0008000 10:0008000 8 79.259:260(000

Dezembro 2.27tí:250SlJ0O 102:0008000 376:0008000 9:4008000 8 80.775:650(000

18CB Janeiro... 2.208:2508000 120:150)1000 376:0008000 9:4008000 8 84.549:4508000

Fcrerciro. 5.276:2508000 159:1508000 8 9:400800a 22:5508000 84.586:9108000

N'o total da cmi$<:ao circulante no mcz
algum eiistenie uu Tbesouro.

de Fevereiro de 1800, uãg figura a que pcricnec ao Banco do Maraaliio, por nJo constar de docaneolo



N. 58.

BALiNCO DO MONTE DE SOCCORRO DO MEZ DE FEVEREIRO DE 1866.

ACTIVO.

Cnixo.—Dinheiro cm mão do Tlicsoureiro

Cautelas para cobrar.—Importância das quo rcprcscntSo os penhores ciislcnlcs.

Banco Brasileiro c Portug;ucz . —Dinheiro em conta corrente

Mobília.— Valor dos moveis

Dcspcza».— Pelas feitas nosle anno

1:C09»88V

437:3169000

19:093»S20

l:5iã9800

S:S91$996

462:05&»200

PASSIVO.

Capital.—O que se ha arrecadado para sua formação

Calx.a Económica.—Sua reserva e juros

Ordenados vencidos.—Os do mcz actual

§>aldo dos penhores vendidos.-Valor dos quo niío forSo ainda reclamados.

Prémios de empréstimos.—Os recebidos

437:T76»d94

10:9019052

1:289*99S

6:839»976

5:6469580

463:0549200



N. 59.

Tabeliã demonslraliva dos credilos cspcciaes decretados pelas Leis ns. iH/i k 27 de Setembro de 1860. 1 1177 de D

de Setembro de 1862. Decreto n. 1198 de 16 de Abril de 1864. Lei n. 12i!> de 28 de Junho de iWi e outras

nâo coDlcmpladas na do orçamento.

Credilos por conla dos quaes não se fez ainda despeza.

MINISTÉRIO DO BIPERIO.

.Irt. 9Z, § 1° da Lei n. 1199 do 9 de !«e-
(cmbro de 1§G2 c nrt. 13 dn de u. 1345.
de 28 de Junho de 1S05.

Autoriza o Governo a entregar o dote da Princezn a Se-
nhora D. Januaria, na importância do 750:000*, caso cila fixe

a sua residência habitual fora do Império : ficando nesta Iiy-

pothesc annullados os créditos dos §§ o, 7 c 8 do art. 2.°

desla Lei.

MIXISTERIO DA JUSTIÇA.

Art. 94 da Lei n.° 1199 de' Ode l^clciubro
de 18G2.

Approva o contrato celebrado para a confecção de um
projecto do Código Civil com o Dr. Augusto Teixeira de
Freitas, a quem o Governo satisfará o premio que julgar

razoável, logo que o dito projecto se ache concluido na
forma contratada.

Pelo Decreto n." 3188 de 18 de Novembro de 18G3,
artigo único, foi o premio fixado cm 100:000»000,

mMSTERIO DA AGRICULTURA.
COiMMERCIO E OBRAS PUBLICAS-

Art. 2S da Lei n. 1199 de 9, de Setembro
de 1SIB9.

Approva o contrato que o.Governo ultimamente celebrou

com o cmprezarioda estrada de ferro de S. Paulo, c que tem
por Hm encurtar o prazo para a conclusão dos trabalhos da
linha férrea da refurida província.

Art. 14 da Lei n. 1245 de 28 de Junho
do 1865.

Autoriza o Governo a emitlir SO apólices para pagamento
d Illin.=' Gamara Municipal do domínio directo dos terrenos
da Lagoa de llodrigo de Freitas.

§ 1.° do lucsino artigo c dita Lei.

O Governo poderá também despender a quantia necessá-
ria com a compra das bomfeitorías existentes naquclles dos
ditos icrrenos que houverem de ser annexados ao Jardim,
para creaçãodc uma escola agrícola.

OBSERVAÇÃO.

Pelo art. 15 da Lei n. 1177 de 9 de Setembro de 1862
forão annullados os créditos concedidos nos §§ 13, 17,
19, 2i, 2G, 27 e 30 do art. 11 da do n. 1114 de 27 de Se-
tembro de 1860, c pelo art. 12, § 11 desta, ficou revogada a
disposição do Decreto n. 2oi8 de 3 de Março do mesmo
anno.

Desappnrece lambem desta parte da tabeliã, por passar a
ser incluido no numero dos créditos por conta dos quaes
se tem feito despczas, o Dec. n. 12i0 de 24 de Setembro
de 1804.

Créditos por conta dos quaes se tem feito despezas.

VTSTFRTO DO TirPFRTf) P^'"^ occorrcr no exercício de 1864—1863 ásML\^ISTERIO DO niPERIQ.

Decreto n." 1.236 de 20 de Setembro
de 1864.

Autoriza o Ministro e Secretario de Estado a despender
a quantia de 2.586:0005000 como casamento de Suas Al-
tezas, na forma determinada pela Lei n." 1.217 de 7 do
Julho de. 1864. Até Fevereiro do corrente anno se havia
despendido 1 . 203:õ6i5513

I\IINISTERIO DA JUSTIÇA.

Decreto n.° 3355 de 6 de Dezembro do
1864.

Abre um credito extraordinário da quantia de 30:000*000

para occorrcr no exercício de 1864—1863 ás d(*spczas com
a com missão revisora do Projecto do Código Civil. A des-

peza até Fevereiro do corrente é de 24:5075090

MIMSTERIO DA MARINHA-

Art. 22 § 3.° da Lei n.° 1199 de 9 do Se-
tembro de 1862 e Art. 13 da de n. 1245
de 28 de Junho de 1865.

Autoriza o Governo a despender a quantia de 624:000!>

com a indemnisação das presas das guerras da Indepen-
dência e do Rio da Prata , como já foi disposto pela Lei

n.° 834 de C de Agosto de 1855, derogada pelo art. 12, §
1 1 da Lei n.° 1114 de 27 de Setembro de 1860. Pagou-se até

Fevereiro do corrente anno a importância de. 574:3535175



LoI n. I.a44 Ao 2B do Junho do 18CS.

Autoriza o Ministro da Fazenda a fazer operações do cre-

dito dentro ou fora do Império, Pnr^^cspezijs extraordi-

nárias deste Ministério na importância de. n.Oa^iOOOíUUU

Se bem quB esteja quasi todo despendido o algarismo au-

terizado nDo se c pode precisar ni;m tao pouco descrimi-

nar por exercícios, visto depender de liquidação dcfimliva.

MNISTERIO DA GUERRA-

LiCl n. 1214 de JSG do Junho do 1865.

Autoriza o Ministro da Fazenda a fazer operações de cre-

dito dentro ou fora do Império para despczas extraordiná-

rias dcsto Ministério, na importância de. 34.^4'J:8i/íua»

Se bem que esteja quasi lodo despendido o algarismo an-

torizado, nflo se o podo precisar nem tSo pouco descrimi-

nar por exercícios, visto depender de liquidação definitiva

.

MINISTÉRIO DA FAZENDA-

Art. 93 da Lei n." 149 « de 9 de Scíeai-

hro de 180S.

Autoriza o .Governo a despender, desde já, a snmma

de 40:0005000 com a publicação de uma Gazeta Ojjicial.

Tem-so
porlancia

despendido no exercício do 1864— ISGijn ina-

dor(!ls(a) 4G:484»390

mNISTERtO DA AGRlClILTimA, COM-

MERCIO E OliRAS PUBLICAS-

§3. do nrt «3 da Lei n." llí J do 9 do
Setembro de 1862.

Autoriza o Governo a continuar a auxiliar a publicaçuo

das obras do l)r. Marlius, Flora Brasileira, com a quantia

de 2;000!>O0O annuics. Dcspcrideu-sc ale Fevereiro do anno

corrente •
4:C.6S664

OBSERVAÇÕES.

(a) Estão conlnmpladas cm rubricas da Lei n. 12V5 de

28 de Junho de 18G3 as dcspezas com a Ga:eta Ofíicial e

resgate do papel-moeda, s^-ndo esta a razão de não fiíurar

nesta tabeliã a É|ue se tem feito no exercício de 186o—bt» com

a Gazela Ofíicial. . ,

Pelo art 12 da mesma Lei forSo annuUadas as disposições

das Leis ns. IIIV de 27 de Setembro de 1860 e 1177 de

9 de Setembro de 1862 que são eliminadas á«la Parlc da

tabeliã, desapparcccndo lambem o Doe. "• 3201 de 2+ de

Doz. mbro de 1863 visto estar exlincto ; e o de n. 12i0de i4

de Setembro de 1864. por ter-se entendido que a despesa

por ellc autorizada devia ser feita pelo credito da Lei de

15 de Novembro de 1827 e pela verba—Exercícios Findos-

do Ministério da Fazenda.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade

Justino de Figueiredo Novaes.

do Thesouro NacionaC 20 de Abril de 1866. - O Contador.



N. 60.

DemonstraoSo diui «nantlaB enlrcguos no Vhcaonro Nlaolonal. nn« The*o«Porln» de JPa-

- zonda o na Affenela Braalleira cm Londres, para as nrscnolas do Gatado, aeginnao o»

nltlmo* documentos reoebldoai, e qno forSo osorlptui-adaa durante os cxorclclos anaixo

declarados.

Thesoaro Nacional

Thesoararia do Espirito Santo

da Bahia

do Sergipe

. das Alagoas

de Pernambuco. . ,

—^ da Farahiba

. do Rio Grande do Norte.

I. do Ceará

do Pianhy

^— do Maranhão

—— do Pará

,— do Amazonas

de S. Paulo

do Paraná

—— de Santa Catharina

de S. Pedro

» de Minas

— de Goyaz

de Mato Grosso

EXEUClCIOSi.

i8oa-e3. lS«3-04. 1864-G5. iso&-eo.

Agencia Brasileira em Londres

.

79:243*03:

7: 4878494

2:772»G4:

397*333

691*047

l:224»12'i.

12:744^1215

13:1235908

12:253»423

55»321

l:8n»CoG

131:810*22'

. 480:092*935

1:C77»408

91:163*050

6:467*491

3:7o4»754

9:147*318

6:572*768

2:974*603

5:262*716

7:661*122

8:339*093

41:157»961

1 :730*0S8

18:206»934

7:360*629

4:661*337

22:079*580

4:3í5*541

6:172*063

3:160*440

6:538*754

1.738:347*887

Cbscrvacno.

271:084*770

25:409*873

105:568*989

TOTAL.

5:600*143

7:401*56'

14:652*499

1:562*797

3:883*619

2:058S744

6:87418993

1:341*222

127*905

2:800*000

4:894*280

13:439*547

939*033

2:352*290

3:853*691

5; 600*418

624*528

962*496

1:764J>335

4:383*150

1:094*943

240S708

200*152

160*000

14:392*918

1:587*784

218*263

200*000

364:251*377

8:347*758

4:427*227

1:465*596

149*973

200*000

135:816*834

935:989*751

1:677*408

130:013*070

7:406*524

11:907*187

27:890*270

29:598*332

5:559*26^

10:799*878

11:484*201

19:619*736

.44:818*250

2:098*701

33:951*301

25:378*817

4.661*337

42:840*763

23:221*007

9:223*443

5:346*332

6:938*734

2.390:426*323

Além das importâncias acima mencionadas foi' também ofTerecida c cscripturada no exercido de 1864-65 a de

9-4002^20 sendo- 4-300*820 para as famílias dos militares mortos no combato de Paysandu o 5:100*000 para equipa-

mento de Voluntários da Pátria; e no de 1805-66 a do 2:605*940 para o Asylo de inválidos da Pátria.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Ccntibilidade do Tliesouro Nacional, em 18 de Abnl de 1866.



N. 61.

Tabeliã demonstraliva das Acedes 4i Estrada de Terro de D. Pedro II, permutadas por Apólices da Divida Publica, até

30 de Junho de I85S en contiunacfio da tabeliã d/ S7 do Relatório anterior.

DATAS .

188G.

Marco Transporte.

Maio 20

J 27

^

Caviial rsaUiado
oút aefõetpeT'
muíadai.

46.191

!0

lOO

20OÍ00O

SOO^OOO

46.311

C.!3i:&J0t000

4:0008000

iO:OOOJOOO

6.US:&50gOOO

Importância ias
eniradainiorea
Utadat,

3.003:6ò0,<|000

3.003:6»)SOOO

Capital nominal
dat aciOei.

9.!38:i00{|000

A:O0O|j0OO

50:000í000

9.505:5009000

Valor nominal
dat Apólices

dadai cm per-
muta.

Quantidade if Apolicti

iC C/o

703:6008000

4:0008000

50:0005000

8.787:fi008000

De
l:000t

De
GOOg

.701

' 4

50

.785

De
400«

Diiihfiro rfCíMdo
para perfastr o
valor dat apóli-

ces dadattm per-

muta do capital

rtaliiadu dat ac-

fies.

18:U0S000

8

lS:bJ0S0OO

JUROS DAS APÓLICES.

Joros conudos ató 31 de Deiembro de ISCí, conforme o relatório anterior

.

Ditos vencidos do 1." de Janeiro a 30 de Juobo do 1865

DIV1DEM)0 DAS ACÇÕES.

Vencidos até 31 de Dezembro de 1861

Ditos de 46.311 acçOcs no 1." «emcitre de 1805 e nSo pagos pela respectiva Companhia em consequência de ler

sido a estrada transferida para o Estado

Ditfetenca contra a Fazenda Nacional

:.002:6G5S000

503:6588000

1.670:1698715

310:7408810

5. 260: 5908000'

1.987:;iCSií5

27^:0738475

Obaervaçõet.

cora

realizado,

realizou-st —r— .
. ,. _, •. ,

cessou o recebimento do dinheiro dos mutuantcf, por acbar-sc realizado lodo o capital.

Segunda Contadoria da Directoria Geral da C*ntalilidadf, 11 de Abril de ISCC- O Ooutador, Ju$liw ie ViyicWf.io .V«cu«,
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TaliéllA^^emoÉíiiirÁlIvà das Aoç9e« «In oi«trii;dà'delbrroW1l/ Pedro II,^]^iMnii<^
lloos dà divMiiFiinblIoA , doMe o 1.* d«' JullM dé>>t8tt&/om <in»à;''iheiintA o^
cargo do Estado om vli*tudo-do oxtinoçilo dn Coni|tanhla nlé o dia 19 do corrente mez.

Obucfvapíio .

^

^^^^
' "*"

.,
•

Imiiortancia do fundo Quaniidado das opolícu
-. , -

do ri'!crva correspon- do 6 «/.. DinbeiroenlregoepaN

DATAS.
Numero

(las

Capital realizado

(las acçijts.

dente a cada uma acçiio

no valor do 25 10, con-
Valor nominal das

apólices.

.^--^ coittplelafdwItrdM -

acçiloipirnintoduea

acçilos.
formo a condição õ.' De De De imporlaneio do fandtf

do conlrarto de 10 de * do reserva.

Julho de 1S63. 1:000,^ 6005 400ÍÍ

1865. Setembro 1.... 161 32:8008000 411SG40 33:0008000 31 s 2 311^640
« í.... 23C 47:2008000 5928 iOO 47:COnS00O 46 2 1 19!t360
» A.... 541 48:2008000 01)48010 48:2008000 46 3 1 4048910
jt 5.... 194 38:8006000 486S940 38:8008000 ,16 2 4 (86(940
)> 6.... 300 72:0008000 903SOOO 72:4008050 70 4 5038600
» 9.... 13 2:0008000 328630 2:6008000 2 1 328630
>• 11.... 239 47:8O0S000 599S890 47:800á000 47 2 5998890
» 12.... 130 26:0008000 32GS300 26:0008000 26 3268300
» U.... 1014 202:8008000 2:5i5Sl40 205:0008000 203 2 2 3458140
u 15.... 249 49:5008000 6218900 50:000,1000 48 2 2 424g9n0
» ' 18.... 167 33:4008000 41!iS170 33:6008000 32 2 1 2198170
U SO.... 50 10:0008000 i;535('0 10:00080(10 10 125S500
» 21.... CíO 124:0008000 1:5508200 124:S0nS0f)0 123 1 3 7568200
» 22.... 217 43:4008000 54 48070 43:6008000 42 2'

1 344SC70
)) 25.... 102 20:4008000 2568020 2086008000 19 2 1 568020
)} 26.... 275 55:0O0.'jOO0 C90,";250 55:200SOOO 54 2 4908250
» 27.... 150 30:0(1(18000 .370,1500 30:2008000 29 2 1768500
» 28.... 10 2:OOiiS-00 258100 2:0008000 Ct

258100
)) 59.... 70 11:01)08000 1768700 14:0008000 14 175S70O

Outubro 2...

.

40 8:0008000 100S400 S:OOnSO0O 8 100,S400
]) i'.'... ISG 37:2008000 4G.'-'S8GO 37:4008000 37 1 2663860
]> G.... 182 30:4008000 456SS20 30:0008000 35 2 1 250S850
n 9.... 93 18:6008000 23:18130 1S:GOOSOOO IS 1 233S430
» in.... 178 35:6008000 4Í03TS0 35.soo,^onn 31 •3 2468780
)> 12.... 115 23:000|i000 2SSS650 23:0008000 23 288SC50
» 13.... 512 102:4008000 1:2358120 103:0008000 100 5 6S5SIS0
)> IG.... 315 69:0008000 8G5S050 00: 2008000 68 2 6G5S9&0
» 17.... 255 51:0008000 C4080:,0 51:2(iOSor)ft 19 3 1 440^050
n 18.... c-c 135:2008000 l:li'M760 !30:0()().';oilfl 131 7 2 8!1G37C0
)> 19.... 485 97:0008000 1:2178350 97: «008000 96 2 1 617S350
)} 20.... 143 2S;OC0'''O00 3aS,s;)3il 23:600,9(100 2ÍÍ 1 35889.30
7> 2i.... 133 27:6O0.SO00 341)8380 27:8008000 27 n 2 1168380
» 27.. 10 2:00:^8000 2.VÍICÚ 2:U:;oi'00J 2 258100
]} h'.'.'.'. ã,-,G 107:2O0,SI)O0 l:3l:,.'i300 10S:.ÍOO,'jOOil 100 2 3 145S3S0

Novembro 3.... 150 30:0008000 370.;500 30:20l).'i(;00 20 2 1768500
u 7.... 5*1 ll:íniii'000 1 iní.vifio ll:(iii(\80(10 11 Ò 3408560"
D s.... 17 3:40 8000 428070 3:10:)áOllO 3 1 42$670
II 0.... 40 8:0008000 loo.sioo s.noosdon S 1008400
» li.... 50 !i):0(iO,SOOO 125 60,1 10:noO;i(J(]ú IO 125S500
» 15.... 40 S:'iilui'ilOO iíi;i'.4^>o S:O0O,'j00O s (1 1008400
» ir.... ISO 30:0O0Si)O0 4.MSOO0 3>;: 2011.50(10 35 2 2518800
u IS.... lOO 2l:-.'O0Sil;i0 2";í:;ouo 21: iú0,?(il)0 l'J 4 668060
)l :o.... 137 2T:100JOOO rií:;,':s:o 27:40-l,S0uO 27 1 343SS70
» 21.... 71 11:20081)00 ITÍjJll" H;2o;;Sooo Í3 3 1788210
)> 22.... 4S ;):COi).j»Hft 12(1, líO 0:611(181100 8 4 1508480
)) 23.... 20 4:(ii)OS'iOO 5(1.(200 í:()0(i,<i:i:o 1 508200
» 2i Sd 17:SCii;iU00 ;;3S;oo i7:sniii;:,no 17 2 2238-390
}) 27 . 4.S :):0ii05n!io ;!;,'';)00 :!:i il.;>:, 00 9 Ô 1128950

2568020
» 2!) 102 iO:luO:;()()0 íiCSUiO ;ii: iOdscoO 18 4
» 30.... 00 13:S0u;:'.00 i7:-.,';i::0 i:;:fíi;i:;,:(;0 i:i 2 1738190

Dczoinbrr 7.... 237 Í7:',OOSO!)0 5'.)18S70 47: iii(!,<;(i;'0
1 694,s870

» li,... 150 :vi-.oo05:iii0 ;i70S.'0i) 3',):01WsiiiiO 25 5 5 3768500 1
)i li.... lií OM: 'lOO-dOr) :;.V8i-.'0 23:íi;dsni'a 28 1 3563420

2708100
)) 19.... 110 iJ:0(,(iSflOi) !7C,S;0,1 ií:Ofl08'i,iO 22
II 21 2 íi 4s:'iOO,SOiO oorsiíii •lS:(;(i.isO0O 48 I 4078420
» 23 aí- i:::)Oi),SO;i:) i:;í;;i);,u ll:lini);;:i(io 11 ) 388050

ISCC. Janeiro 15.... 5'j !l:i;floáOi)'l i::S.-:009 1I:()()|),S .O') 11 1338050
» li) 13i 2r:0;i'.i.^;:nr; :::;\'-'s:,0 27:2í!;.SiíO'l 2 1388850
u 23.. .. 2iú !'.l:-:l'(iS.(:i) ul7.sl[;.,i •;'J:2i)ii.So;;-i Í6 s GI7SÍ60
IJ 25.. .

.

Zõ 7:ii::.i,';úii'i l-V ')''d 7:O0:i;:(10.) 7 878880 l" 30.... 10 2:(i;i:!;ii,0'.) •::.; ini) 2:0 0,^1,1.0 í 258 100
Fevereiro 7 45 ;):í::i!!,',(,iiO i;-.';;;):.o ;):(iO;.SOiiO ;; 1128950

)> lij .ss i::r.íi;)..;0'i!) 2-:(i?:".fli) ir:60í'SOOO 16 2 1 2208880
» 23. . .

.

50 ll):(!:li'-l)l)0 lí.-iiCiCO 10:;ii!0,;noo IO () 125S500
Março fl

4!) S.iiOi!?';;,!! i-o; ;,)() ,'i:O0O,Si;OO S () 1008400
)) iS 5 : iDOosn 1 •.;;-. 50 I:()ii0:0!l0 1 128550

Ahiil 11.... MC í-J:vOCSO''J) 'juKiirJO l'J:2ri;i;;1.0O 2S
•1

D 3668460

11.4ÚC 2.iil:íOO,;iJ00 2S:0-;!),'::000 2.291:50081100
1

2.219 Si 60 18:0298060

^ Ai'"^"'''^"?
'^'^ 200,?00n que apparcce ncita l.-.lioI'.a, riKiip.irada n ?nm;iia ,lo capital realizado das acçúes c a do fundo de reserva correspondcalc a

^„^L M^°
"° "'""^ "«-Si'"' ™i" 3 <^'> ^•i'"'" nomi:ul da.í a[iol:c:. :• a da dinheiro cnlrs-.ie para comnlctar o das acções pcrniutadas, nrovcinmio icr siclo paga a mesma imporlancia cm 1 de ?elenil)!-o de 1805 , wm muluantc.

ca

de n;io icr siao paga a mesma imporia „, , ,

Segaada Contadoria da Directoria Geral de Coutabilidade, 21 de Ai.)

muluantc.
de ISOO.—O ("oaíailor, Juslino do Fijueireilo Xovac:,



N. C3.
Ifiindro «Ivinoiíntradvo daM conlnn qiio cstlvcrilo cm llquldaçSo durante o» niece* de Janeiro a DeBem-
bro de f Mtt5, nuw lioraiw do expediente da Primeira Contadoria da Directoria Geral da Tonada de
€>ontan do Tlicwouro l\'aclonal, conformo o proocAiio estabelecido no Decreto n.' 9&4L8 de IO do
llarçodc ISttO e niodlaute oh exumes proNcrlptoM no Regulamento de %B de Abril de lS3lt e malii
dlsposIeSoM em vltfor

s

t
u

s
a
it

s
•s

ií

273
32S

iOO

383

350

327

57Ó

550

57U

693
i92

594

163

637

Euii>rps;o<i.

Cnminissario (sc-

ral

RcpartlçAcs.
m
e
u
V
M
ã
n

Despensatcift.

Contas. LlqnldaçAo.

Teraiot em qae m
•eha pn>«euod»
Uqnldat&o,

3
a Períodos. u

a
m

<
§
5

s
•3

Commissnriadodo
Kxernto iio Rio
Grande do Sul.

Recebedoria do
líio de Janeiro.

TjpoRrapliia Na-
ciouat

Guerra

Fazenda ....

Idem

Idem

Justiça

Fazenda

Justiça

Império

Fazcuda

idem

Abel Correada Gamara...

Joaquim de Almeida Brito.

JoSo Paulo Ferreira Dias.

.

Dnnrtc ('. Huct Jc Dacellar

IMuto Guedes.

1

1

1

1

1

I

1

I

1

I

1

i

2

i

1

2

16

Eicrcicio de 1851—1852.

Exercido de 1859— 1860.

Exercício de 1861—1865.

ExcrciciodclSC3—1864.

Eicrcicio de 1803—1861.

Exercício de 1804-18C5.

De 17dcAgnstodcl864
a 7dcAbril de lS6j..

2:4098736

2215879

eiso

8:878S312

153S000

Foi expedida a ordem
n.»38 á Thesouraria de
S. Pedro em 9 de Março
de 1865, para o respon-
sável recolher o alcance.

Está correndo o prazo
marcado para o res-

ponsável dizer a bem
de sua justiça.

Depende da apreciaçUo das 1

allcgacoes do reiponsa- [

vet sobre o resultado dá [

liquidação da conta.

Está correndo o prazo
marcado para o res-

ponsável dizer a bem
de sua Justiça.

Está na revislo c apura-
ção QnaL

Está nos exames de liqui-

dação. 1

Está na revisão c apura-
raçao final.

Depende da apreciaçUo
das alIegaçSes do res-

ponsável sobre o rcsul-
j

tado da liquidaçila da j

conta. 1

Está nos exames da liqui-
;

dação. 1

!

Idem.

Está na revisSo c apura- í

çilo final.

Depende da rcrisio e
apuraçSo final.

Idem.

Depende do 2.° exame. a

Depende da revisSo c apu-
ração Cual.

Idem.

Está nos exames da liqui- X
daçiio.

Depende do 2.» «ame.

Está na revisJo e apura-
ção linal.

Tliosoiirciro dos
drposilos pú-
blicos

Admiuislrador...

Pagador 1." Pagadoria do
Tliesouro Sa-

Tlicsourciro

Pagador

riipsourciro in-

tcriuu

DirPttorTIicsoH-

1'olicia daCdrte.
!. Pagadoria rto

Thcsouro Na-
cional

Poliria da Proviíi-

cia do Kio de
Jaueíro

Instituto dos Mc-
Diiios cegos

—

JoSo Luiz da Costa Júnior.

UuarteC.HuctdcBacellar
Pinto Guedes

António Francisco Corria

Leal

Dr. Cláudio Luiz da Costa.

Francisco Urbano da Silva

.

António Marques Baptista

de Lc3o ,

Exercício de 1863—186 i.

Exercido delSôi—1805.

Eicrcicio de I66Í—1SÓ5.

DelSdeSct. de 1863 a
30 de Junho de 1864..

Thcsourciro

Engenheiro

Thesourciro ....

Idem.

Tboiouro Na-
cional

rbcíonraria Geral
doThesouroNa-
cioual

Comm. na Pro-
víncia do líspi-

riloSaulo

Thesouraria das
Lolcrias da Cor-
te

Agricultura

.

Fazenda

Idem
Justiça

Fazenda

Idem

Idem

Justiça

Guerra

Saturnino Ferreira da Veiga JancTO de 1805 .

Idem
Policia da Corte.

.

Thesouraria dat
Loterios da Cor-
te

Fevereiro de ISf!5

Eicrcicio de 1S6 1—1805

.

G5S4ÕÓ"

....
Idem Joio Luiz da Costa Júnior.

Saturnino Ferreira da Veiga

Idem

Idem.., Idem Vbril de ISGj...
Id^ui Mesa do Consu-

lado da COrte.

.

Policiada Provín-
cia do Rio de Ja-

António Marques Baptista

de Leito Eicrcicio de 1859—18C0.

Exercicioi de 1860-61
c 1801—1865

Thesoureiro

Almoxarife e Pa-

Jo5o Victor Velloso

José Joaquim da Fonseca.

Fabrica da pól-

vora Del de Dez. del84J a

31 de Julho de 1857.. I87S007



, (5 • -•'.

Becapitulaçao.

Do Itnpcrio

Da Justiça

Da Guerra

Da Fazenda

Da Agricultura .

Ministérios. Contas.

17

IS

1

42

Primeir.i Conladoria da Directoria Geral da Tomada de Contas, em ! de Janeiro de I80G.— O Contador, José Maria da Tíir.Jnde.



N. 64.

^«uuiro ãemtuirmâiv da« eonÉM qao eatlvcrSo «m llqaldaçite durante o« mexes de JaneliPOr a»
PciWMfcr» de i9»%, fóra da« Impas do expediente da Primeira CTontadorla da Direetarla GeM.
dá TaoMda de C^entaa, em virtude do art. 48 do Decreto n." 1848 do Sf» de Janeiro de 1S59, #
InstroeçSea de 81 de Janeiro do tSOO, e 1.* do Oatubro de 1883.

I

Baifrcgmi. epsrrt^Sea.

Commi»ario. .. BHíor-Ete. Fi-

Miéaie

Idem. yapor Pira; J

Idem Mcm Jguclcmy

Eo«rre6a(5'> de
Botica • • iCorrrU Bahiana,

Coinn;:narío . ..; Cri?nc E(c. Fi
iclidadt

Idem.

Agcnles,

Idem.

Ideai.

Idem.

Encarregado de

Botica

Tlieiooreiro.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem..

Almoxarife.

Admiaiitrador.

.

Kialo Rio For-

moio.

Ageoria BrAsilri-

raeoiLoadres.

HlaUtc
rio*.

R»!<poBBavels.

Marioha.

Idem.

Idem.

Rodrigo Navarro do Andrade

Agcstinh» Pereira da Silva.

Joaquim Barbosa do Nasci-

mealo

Idem.

Idem

.

Idem.

Fazeuda ....

Idem.

Idem..

Idem..

Enfermaria da Di-

ritío Naval em
MoatcYÍdco....

Correio Geral da
Corte

Idem.

Idem.

Idem,

Idem.

Idem.

i.< Claiic doAl-
mounbdo do
Ars. <le Guerra
daCdnc....

Cata deCorrrec-
(So

Idem.

Idem.

Idem.

Uarinha.

.

Agricultura.

Idem..

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Guerra.

Jtutiça.

Jo5o Doruiagucs Vieira.

CoBtes,

Periodon.

iodriuo Navarro de ;\ndrad(

Dernardo Joaquim Pinto

N'. H.Rothschild and Sons

(dcni .

Idem .

Idem

.

João Domingues Vieira.

José António de Figueiredo

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

.

Idem .

José Duarte Nunes

.

Antonino José de .^liraoda

FalcJo ;

De !i de Marco a 30

doJualio de 1660

Oc 11 de A^8lo a C
de Outubro de 1 86U

Exercido de 1860—Cl.

De 15 de Fevereiro a

30 de Novtmbro de
1801

LlquIdaçAo.

Temas em qàee aeha • neeMo
d» llqnldoçAo.

ICxcrciciodclSCO—Cl

Idem

De Jant-iro a IVicm-
bro do 1505

.Vnno de ISJ".

.\nno de 1SJ8.

knna de 1S53.

,

De 15 deFevcreirode
1S&8 a 8 de Outubro
de 1S60 ,

Excrcicio de ISâC—57,

Eicrciciodel8S7—ò8,

Excrcicio de 1858—i9.

Excrcicio de 1859—CO,

Excrcicio de 1850—Cl,

Exercício de 1861—CS,

De 18 de Marco de

1SS6 a 30 dcJunlio

de ISaS

Excrcicio de 1859—CO,

ãítOOO

6883<9

1:1058431

5»Si64

2O6013

83S180

£i. s. d,

101 17 1

£s. s. d,

79Í 7 10

.1Í6IÍ086

54S974

3S163

14S090

438S43

453363

417S753

!1:5C03257 Idem.

Depende da apredaclo dai
tllegacoeido mpoonrel
lobre e resoHado da liqni-

daçio da conta.

Idem.

Está correndo o prazo mar-
cado para o rcipoosafel

recolher o alcance ^

Está correndo o prazo mar-
cado para « reíponsavcl

poder dizer a bem de sua
justiça.

Idem.

Está na reviilo c apura;3o
final.

Sobmettida a liquidação »
despacho para.o respon-
sável poder dizer a oem'
de sna jastifa.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Está narcvlsiio eapura^So
final.

Idem.

Idem,

Idem.

Idem.

Idem.

Depende da reviilo capu-
rocio final.

.íj
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t6S

^Í<3

170

191

«>;%ó * f!-);''

«'-;,>< • , ..

Rei........

S • CtaiM do Al.

meuribdo «lo

1 ;ít' Ah. de Onerro
daCArte

Jkdoioittndór.

Akiouril*. ...

IdciD.

CoouDiwatio.

Idem.

9SÍ

Almeuribdo da

Fabriea dtpol-
Ton da Esttella

CtM de Correc-

' t*«...

S.i Classe do Al

i moxarifado do

An. de Guerra

daCirtc....

Fabrica da pol-

ToradaEstrelIa

BrícneEKana J>'i

&lidelidcdc.

Idem.

Almoxarife.

;l9í Idem

,

193

171

• 200

507

&•;

Idem

Commiesario. .

Idem.

"ÍSÍÍÍ** f
»«»•»«»«*"»•

Guerra.

Idem.

Juetica.

Guerr.i.,

Idem . .

.

Idem .

Brigue Itapa-

rica

1 .' Dassc do Al

moxaritado d<

Ars. dcGuern
da Cirtc

Idem.

Idem.

Brigue Escana Fi
ddidaie

Idem.

Encarregado de
Botica

1851 Almesarife

19i

•515

Idem

.

Idem.

Idem.

Vapor Iguatemy.

Brigue-Esc.fdlo.

5.» SecçJo do Al-

moxarirado do
Ars. dé Uarínha
daÇirtç......

i.> Oasse do AI-

iDOiariradó do
An. de Guerra
daCiríe......

Idem,

Idem

.

Idem,

Commifsario...,

Eacarregado de
Sotíca

Hiate Bio For
moto

CoiYcU União

.

Guerra.

José Duarte Nunet.

Mariatia . .

.

António de Soiizs Regadas.

.

JoIoEitetlodaCrnz.

José Duarte Nanen

José Joaquim da Fonseca . .

.

Joaquim Barbosa do Nasci-

mento ,

ContoM.

Ptriodos.

António da Silveira Sampaio.

Idem

.

Idem

Viariutia .

.

Vlciandre José do.^^iqucin.

Ido Rodrigues dns Santos

HcIIo

Exercício de 18jO-CI.

De 1 de Fevereiro de

18á5 a.tOdcSílcni

llfo delSUS
J

ICicrticiodclSei— 62.

Eierciciodc 186S— 03.

ETcrciciosdc I8<5—43
al8!i5-iT

Llqnlilafils.

-BlSlf.S

De!ideAbrildcl85G
a 16 de Janeiro de
1858

De IO de Janeiro a 56

de Junho de IS68.

De 1 dc.\briUItl3b9
a 5 de Março de
1860

Idem.

Francisco de Paíila Cândido
Goulart

'oaquim Garbosa do Nasci-

iiicnto

Or. Aristides Juslo Cnjiicir:

de t^amijos

Marinba . .

.

Idem

Manool Joaquim daVictoria

Alexandre José de Siqueira

Bernardo Joaquim Pit>to.,

Dr. Luit Ferreira da ^Acba
.Uma..,

De I dcJnlhodc 16;.x

a li de i.'.iio de
18i9

De IC de Maio a 30 de
Juuhodc WJi..

;'jerciciodclS:;s— C.1

I:00l37ri5

1: (05336:

i:7f;rc.:io

nsiifiiio

leeSdcJuiilodf \%W
.T 15 de Au'O.Uo (J

1859

•;xerciciodeI8CI—6;

De Si de J.inpiro a 3

de Setembro dg 18(i2,

Eiercicio de 1855—56.

De SI de Outubro de
1S55 aSO de Jiinbo
de 1857

I:{:ili93.1

16S192

1 EicrciciodelSCl—62.

De 6 de Fevereiro de
1862 a 4 deMarfo
del8G3

118829

18|4!9

da liqatd»^.

Depende do 9.* «lamc ila li*

quidafilu

.

Depende d.i revisão c apu-
ru(Ao Citai.

Dislriliuida p.irno I.Tiamc
da liquid.'v^'iu.

Depende do 2.í oiame ila li-

quida i'>u.

Está na rcvií-lo o a[roraç5o

Ilnal.

Depende do revit*» o apu-
ra-lo Snal.

Esti na revisão c apuraçOo
tiual.

Subinettido k linuidaçlín .i

dwpacho para"') rispoií-

tavel [Kdtr di/rr a bi.|ii

lie sua ju>liv.i.

F!st6 nol.»oxemc djliqui-
daçSu.

Idem.

Depende da ravisío e apu-
ruçiu tinal.

)stá ns reTijJo e apura<'3o

(ina!.

:cm despacbo para o res-

pausavcl diíer a bem de
sua ju>tiça.

Idem.

Depende- da- vtvisSo e apu-
ra(So Cual.

Está no l,*eiameda liqni-

daçlo.

Está na revisSo e apura-lo
final.

Está correndo o praza mar-
cado para o responsável

dite.- a bem de lua^s-
• li{», •





m

1«

MopaHlfftea.

Pigidor..

Ueiii <

Cofflmisurio..

Idem.

Pagador..

I
i':

149

150

3J5

353

332

343

m:

Idem

Idem

IdctD

Boticário.

Pagad. at Tropas

daCdrte

Idem

Briga^Ese.Xingti

Idem.

Pagad.da.<i Tropas

daCírle...,

Comni!ss.irio. .

.

Idem......

Almoxarife.

Meslrc.

315 Ideai

345 Encarregado de
Botica

ISSi Pagador.,

Idem.

Idem,

35 i Meslrc.

Idem..

Idem.

Idem.

UlBlHte-
rio*.

SiMipoiíaaveU»

C«n1a«.

rcrioitiis.

Guerra

.

Idem....

Marinha.

Idem

.

Guerra .

Idem .

Idem .

Idem

.

Hospital de Mari-

nha da Curto..

Corpo de Impc-
riacs Marinhei-

ros

Marinha. . ..

Idem .

Briguc-Esc. Ca-

impo Idem

.

S.» Classe do Al-

moxarifado do

Arsenal de Guer.

radaCírte.....

Brig. Copibcnbc.

Guerra .

.

Marinha .

Cor\'cla Bdus áe

Julho

Corveta Imperial

Marinheiro ...

DivisJo auxiliado-

ra em Montevi-
deo

Idem

.

Idem

.

i360 Idrr.i.

Bripic-Esc. Fiic-

lidadc

Crir'.rí;i Impcri

i
M..rinh(iro ..

.

Domingos José Altaren da

Fonseca

Idcro

Josi Lnlz Tinoco.

Idem.

Domingos Jos6 Alvares da

Fonseca

De IdeJnlho de t8<iO

a 75 de Junho de
1861

Idem.

Idem.

Idem.

Joaquim JosídoSacr.TiiiCulo.

rcrn.-indo Alves de Oliveira

Pereira

Idem

.

Idem.

Gncrr.i ,

Idcin

.

Idem

.

Diogo Uodrisiics de Vascon-

ccUos

Exercício de 18i5—jC.

Eicrciciodel656—57.

Exercido de 1S57—58.

Exercício de 16i8—59.

Exercido de ISM— 51

Exercício de I8Í9— 50.

Jusé Duarlt; Niine.=.

.

iVdro de Kir.icirrtlo.

\'alciilini JcS'.- de .\l:iiri.la. .

Dr. Luiz Carneiro da Rocha.

!osc Victorino da Rocha...

Idem

.

Idem.

Marinha . . .

.

Idem .

Jos6 Pizarro

.

lilxrrcido de 1853 - 5t,

Exercício de 1651—

r

L)e II <)eMaio de 1859

n 3(1 de Junho de
1860

LlquIitaçAo.

I)c 1 de Sctcrnhro de

ISVJ a \1 de Outu-
bro de ISjO

Exercitiode IfGI-CÍ

Oc 1 1 de Hezemlírii de
Ibióa íi de Jaiíeird

d: 18..0

De 1'? lie Janeiro d;-

1357 a 30 de Jii:i!io

del85S

De t de .Tanciro de

I3G2 a IS de Kcvc

rcirode ISG3 ,

De Março de l85i a

SIarro de 1855..

Exercido de ISSi—55.

Exercício de 1355—5C,

DeJGdcJn!hodel8C2
a 1 D de Fevereiro de

1503

ilanocl Mana

.

De 21 de Outubro de
1861 a ID de Fove
rcirode 1S63

651551:

35GS;i9

13355

2563:

G37C0

!33,<;516

5GSS3ii

Í7S71-

GSOOO

903808

Torma,<i riu qae
no neh» o proecjwo

«lu llqiilduçúo.

Submctlida a liqnid.ic.1n a

despacho para o respoií-

snvel pfidcr dixer o bem
de sua ju>lic.i

Idem.

lilsUí jidRada roni o «Irance

r depende lie iulimoçJlo ao

responsável para recolhel-o.

Idem.

Submettida a liquidaclo a

despacho para o respon-

sável poder dizer a bem
do sua Justiça.

Idem.

Idem.

Idem.

Esli na revisão e apuração

tinal.

Depende da revisão e apu-

ratUo liual.

Idem.

Depende dn !.° exame da

liquidaçAu.

ubmeltidii a liquidação a

despacho par.i o res|ion-

sa\ fl p.idiT dizer a bem
de sua justiça.

í-^stá na eoíicUts.lo do Tri-

bunal do Thesouro.

Estí na revisão c apuração

linal.

Com despacho de quitaçJo

3 qual vai ser passada.

dcm.

Idem.

Estí correndo o praio mar-
cado para o responsável

dizer a bem de sua jus-

tiça.

Idem.



I':inprccoH. ICcimrílçflrM.

3M Conimifsario ...

.!B2

358

301

3G3

Ciirvcln Impcrinl

Mnrinlieiru,. .

.

Idem

.

Marli inisl.i

Mcslrc.

Cp.carrcjndo de

Dolica

I!ri(íiic-Ksr. Fidc-

liiiailc

V.Tpor P. ['cdro

Corvpta P/j:i,7 cIc

Jutiio

rIuN.
nrsiioiisaTciH.

Mariíilia.

Idem ..

lilcni..

Iílciii...

Tnntjiiini Josí: Mvcs íJc

V-Mui

Ciintns.

Pcriodos.

J'''')' Iiiom...

I

I

Iloi'ir;irio Gil Piíilicirn. ..

.

.líiiii"» Ilornsby

V:^:;-r-l r.i!!rií;urs

.lo ;:,. .;.i;(>ij,ii:i;,v;,,i,>n;i.

371 Idem .

\apor }Iaracanã, M:';m

Corvola D. Ja-
niKirin i Iii

335 Coramiísnrio.

372 Mestre.

!S2 Commissario. ..

.;SG Idem

.

1

:!S3 Idom.

SOI

Va|)Or Jlaij'}..

.

Vapor The! is.

.

':':: r"':i"irii (!a r.oclia.

l"i uci (ip bt'i\as ...

..:' ^_v '.<!:- -f ^» 'S<£><<E><ClliO

Lliinldaçilo.
:'::sSÍ

TcnnoB enr
se ««hA •.

a o

]'IiM;i '.I
,' wíMiiirriiip Pt,'Vcus

U"r:

Vapor Apa '1'li'm
,

f

Vapor Mag^' iMcni.

Idem

'!ii> !":T.:'.risco dcí Santo:

J <:• r.ailiíl.io do narro» Fi-

SUi'irP(!i)

ij.,,:" Guil!'.rrnic ítovon;...

Op IO de Janeiro n 19

deMari;i)del8GJ,..

De I de Setembro a 15

dcNov. delSiiS—
De i^ de Janeiro a 30

de Dez. de iSGi.

De 10 lie .\(;osto i!c

Ití.S' a 1 flc.M.-ireodo

U<u, '....

« l-.el cle.Iidlio delSGl
a i5iIeN()\.dcISu2.

?lDi'5 de .\bril a ?8 de
Dfzeniliro de I8GI

P:'ír, do Milbodc ISGI

a 11 de .Marca de
isr,3

F.íorcií-iydclMjO—01. 50J.S303

3! lie li de Janeiro de
IRO I a 31 de Março
de l»i'i

Idem

.

33 5; Jladiinista

Ide:ii 'A:!u-.;.slo César Lisboa de

.\íuiar.

C'irvria D. Jurnw
rio -li!''i::

y-.ip.Pamahybn. Moin

395 Mestre.

379 Idem .

395 Comraissario. ..

39G' Idem.

Corveta Vnuw..

Escuna Tihaíjy

De 1 lie Jiilbi) de 1805

a 5 de |-eu'ri'iro de

1S''3

De 1 de Jullio de !SGi

.1 111 de Abril de

ISúi

401

402

403

404

Idem Corveta Euicrpc

Idem.

Idem.

Idem.

De 11 de .Agosto de

ISG? a "O de Junho
de 18o3

Depende da rrrUSo t{k

nclo fioal.

Idem.

Acha-sc na conclntllo patt^ l

Julgameoto da Jiqoid

Está correndo (Tprawii
cado para u rcgponuvfâ

dizer a bem de sua ]a

tiça.

Idem.

Esti na revislo c apuracldi

final.

Idem.

—
I

...jDfpcnde da rertsão capn^
raç3o fjaal.

F:\erciciodeiSG2—G3.

Dei;deJuiihnilol8Cl|
a lu de Janeiro de

ISC?

De I de Pelenibro de

1257 a 3n de Junho
de I8GII

De 1 de .Setembro de
18.=>7 o 4 de Maio de

ISUI

Corveta BírcTuc.

Idem

Patacho Viajante.

Fragata u vapo_r

AlfOTtSO

Meta

EierciciodclSGt— 62

De 1 de Julho a U de

Setembro de 1802.

.

De 15 de Julho de 18(9

o 31 de Outubro de

1851

De 1 de Dezembro de
1851 a 13 de Maio de

18.SS

Dc5deMnrçndc ISbl

ali deMaiodcl852.

De 1 de Março de 1851

a 30 de Junho de
18jí

,

3Ô3377

3ojon

533S18G

121S6Í8

3S052

109S65OI

7:973S606

100391O

1:6898986

3:8278558

l:03OS7SO

8^422

3:18IS176

303856

Está correndo o prarn i

cado para o rcsponsavi.

dizer a bem Se s«d iuH
tiça.

Depende da revisSocapD
raçUo Coal

.

Idem.

Idem.

Idem.

Com derjarhn para o
pon^a\ -l (iizcr a bem
soajusiiça.

Está na rCTÍs3oeap
Cnal.

Está correndo o prazo i

cadu para o responsa^

dizer a bera de sua-f

'

Uca.

Depende da rcTisIo c afl

raçllo GnaL

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Mem*



^ imÈÊÊÉí

Bcpnrtltaes.

Coromiswrio. .. Corpo de Iinpç-

rittci Marinhei'

mi

Mil

420

408

Idem

.

Idem

.

Idcn>..

Slcsire.

Encarregado lic

.Botica

Idem

.

413 Idem

77 Administradores

^4

Vapor ykmào..

Corveta a Tupor
Jequitinhonim,

Idem

.

Companhia de

Aprendizes Ma-
rinheiros da Ba-

hia

Escola dcMarinlia

Briguc-Esc. Gua-
rarapcs

Brigue Calíopc.

Casa de Correcção

daCòrtc

Idem

.

Idcui.

Idciii

.

Idem

.

idciii 'Idem..

Justiça.

llcstre Vapor Jaguaruo. Mariuha. ..

Commissario . . . 'y^por Jcquilinho-

nlia

Idem. Vapor Anham-
VaJiy

ii2i

|;«7

^31

1432

-150

Encarregado de

Botica Xorvcta Dous de

Jul/iu

Commissario

.

Idem..

Idem.

Canhoneira íjua-

Icmy

Idem

Vapor Jiiicti/i;;.

Jícslrc Canhoneira Scl-

monle

Encirrcgado de
Botica Vapor Jíojc.

Commissario... Corveta Vuhiaiia,

Idem

Idem

VaporJíiijiiíííiJio-

Ilha

Vapor Tiimanda-
tahy

ministé-
rios.

nospOlINUVcIs,

Marinha ....

Idem

Idem

Idem

.

Idem,

Idem

.

Idem

.

Idem.

Idem.

idem.

Idem

.

Idem.

Joaquim Mar(]<ie3 de Santa
Anna

Gaspar José de Miranda.

José Bernardes Pereira dos
Santos

Guilherme Pereira Xune.s..

GuilliermcPussidouio Corgi

'Dr. 1'clix José Barbosa

:Dr. Francisco Anlonio Vieira

Antonino José de Miranda
Falc5u c João I^slcvilo da
Cruz

Joaquim Francisco

Guilherme Pereira Nunes . ..

José Tinoco Braga de Al-

meida

Fcliulo Elisio Pinheiro .

.

Bclisario do Ucgo Carros.

Idcni

Tell José FcrrJo

Idem

Idem

José Cento Gonçalves

Dr. Augusto Wenccsláo da
Silva Lisboa

Guilherme Pereira .Vimes.

José -Manoel de Almeida ....

Pedro Dnptispta PircsTeixeira

Contas.

Períodos,

1 Exereiciodc 18C1-05.

« De 1 Julho de 18G1 a

*i lldcJnlhode 18U2.

1 De in de Dezembro di

I8il a 2« .Maio ú.

1855

1 Exercicio dcláCl—C'.'.

-j De íí de Outubro de

I

180-2 a 28 de Julho
del8G3

o Exerciciosde ISiil— G:
*| C1862— (i3

.iDe 3dc AciistodclSJ3

a 5 de Janeiro de
18j5

3 De 31 de Janeiro de
185Ca 9 de Janeiro
de ISõS

1 Exercicio de 18G0—GI.

2 De 31 de Dezembro de
18GI a 20 de Dezem-
bro de 1S(I2

i;De 1 de Julho de 1SC2

j
a l.S de Jonciro de
18G3

2 De 15 de Fevereiro de
18U2 a 30 de Junho
dcIS63

1 De IG de Novembro de
1SG2 a 21 de Feve-

reiro de 1SG3

1 De 30 de Julho de 1SG3
a 30 de Junho de
1804

1 De Ide Julho a 30 de

I

SeleniLru de 16Ci.

.

1 De 4 de Dezembro de
ISf.a i 12 de Feve-

reiro de 1SG3

// De IS de Ajosto de
1850 a G de Junho de
1863

iDe 11 de Dezembro de
l8C2a2S de Marro
de 16G3

IDc 27 de Janeiro a .30

'de Junho de 1803 .

1 De IG de Janeiro a 30

r de Junho de 1863...

3. De Ide Março de 18C0

a 30 de Junho de

J8C2

Llquldaç&o.

Termos cm qno
KO oelm o ttroocsso

<la llquIdaçAo.

85Í370

1:879S1C0 .

2«S094'
I

2633931

U12n

jínio;,...

iijii9r

2S020

324(1518

5CS9Ó1

lOSSlJS

55220

SG3S361

90ÍS21C

C0S49S

55,'il57

5,'i914

159S975

83ÍI203

5875572

Depende da revisito e apu-
raçlo final.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Eslá correndo o prazo mar-
cado para o responsável

dizer a bem de sua jus-

tiça.

Idem.

Distribuída para o 1." exa-

me da liquidação.

Depende da revisão e apu-

ração (inal.

Idem.

Está correndo o prazo mar-
cado para o responsável

dizer a bem de sua jus-
j

liça.

Depende da rcvis3o e apu-
raç.lo final.

Esiá correndo o prazo mar-
para o responsável

•"adlber o alcance,

reco

Idem.

Depende da revisão c apu-
ração final.

Está na rcvis3o c apuração
final.

Idem

.

Depeiidc de revisão e apu-
ração final.

Idera.'

Está na revisão e apuração

final.



'/Ij%f

44:<

444

445

455

456

475

447

454

472

457

458

459

4C5

4C8

46

1

473

4C9

480

48

481

485

49-.'

EMltrogOií. ncpnrtIçikoN.

Machinista

Comniistiirio. ...

Idem

Mestre

Idem

Pagador

lõcni..

Idem

Porteiro

.Macliinista

Mestre

Commissario. ...

Idem ^

Idem

Idem

Encarregado de
Uotica

Coinmissario

Mestre

Idem

Idem

Commissario. . ..

Mestre

Commissario

Encarregado de
Botica

Vapor Flumi-
nense

Brigue Slnranliáo

Idem

Vapor Jcqitiliiiho-

ti/ia

BriguejVaraníiuo.

P.igadoria d.i Ma-
rinha

Idem.

Idem

.

1.» SecçSo do Al-

moiarifado d»
Arsenal do Ma-
rinha da Curte.

Vapor D. Feiho

Vapor Ifaluj . .

.

Correia a vapor
Paraense

Idem.

Idem .

Corveta a vapor
Belmonte

Vapor Ibimhij...

Vapor Iguatemij .

Vapor iQuatcmy .

Corveta Berenice.

Brigue Cearense.

Escuna Sujuni..

Hiolc rarah'jhn-

no

Vapor Flunii-
nense

Vapor Veleribc.

7 ,

MlnUtc-
rloH.

Matinha.. .

Idem.

Idem.

Idem

.

Idejn.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

rdem.

Idem.

Idem.

Idem

.

Idem.

Idem

Idem

Idem

Idem .

.

Idem .

.

Idem .

Idem .

Idem .

Idem .

lloftpouNavclN

.

Sebaslilo Jusc Dias..

Luiz Lconidas Bahi.i.

Idem

Jerónimo Manpies Quare.^ma

Joaqniin José Torqnalo.,

José Kndriguos de Abreu ..

Idem

.

Idem.

Luiz Caetano Martins

Contas.

Períodos.

John Kingclt

.

Barnalié José Gonçalves

.

JoSo Lourenço da Cruz

Idem..

Idem

.

Manoel da Silva Campos.

Dr. José Cândido de Krcitas

Albuqucrtiuc

Joaquim Barbosa do Nasci-

mento

Manoel Joaquim.

.Manoel l'cricira Gomes

-Mauocl Joaquim de Santa

Anna

José Manoel de Souza .

JoJo' José da Fonseca.

.

DoR de Março de 1853

n4 doJulhodclBG4.

E\prcieiodcl8C2—63.

Exercício de 1803—64.

De 1 de Julho de ISCO

a 7 de Fevereiro de
186,!

DcI7dcAbrildel8r,l
a 10 de Janeiro de

18G3

Eierciciode 1861—62.

Exercício de 1802-G3.

Ejercicio delSC3— Cl.

De 1 de Outubro de
IbGl a C de Feve-
reiro de 18C4

De 4 de Fevereiro de
185G a 23 dc Abril

de 1858

LlqnldOffto.

9Í0OI1

1C5S193

34fj570

4178621.

C2:097S052

De 1 de Julho de ISCl

a 3 de Agosto dc
ISOV)

Dc 1 1 dc Setembro de
185G a 30 de Junho
de 1858

Ejerciciodc IS5S—5D.

De 1 de Julho a 3 dc
Dezembro de 1859.

Dc 1 de Outubro de
1802 a 30 de Junho
de 1SG3

De 50 dc Maio dc 18C1
a 6 de Janeiro dé
1803

ExcrcieiodelSCS—63.

De 11 de Junho de
1801 a 15 de JuUio
de 1803

De 1 de Abril a 5 de
Junho dc 1863....

3 De 25 de Abril de 1856
a 31 de Agosto de
1857

Augusto Ccsar dc Assis..

Dr. Joaquim MarccIIiuo dc

Brito

EicrciciodclSiS—03.

De 19 dc Fevereiro dc
lS53a31 dc Agosto
dc 1857..

Eiercicio dc 13GJ—C3.

1G5300

ll:G29Sí3i

18280

826S951

De 17 de Novcmoro dc
1862 a 30 de Outu
bro de 18U3

9{i290

2S0G2

l:iC6SlS7

ÍÍÍ956

338251

19S7G1

1:107j!«0!

SiSòOO

9S440

!ps^!pl^

4;4^
Tenao« eai.^<

aunum

E.sti corrcodc o pruo WÍ
rado para o reiponátva
dizer a bom do majntil'""

Idem.

(dcm.

Idem.

Idem.

Depende da rcvisUo e ipa-^
ração final.

Idem.

Idem.

Com despacho para o res-'Si^
poDsavel dizer a bem de
9» justiça.

Idem.

Está' correndo o prazo mar-'
caUo para o respooHTetj
dizer a bem de sua jastiçaí

Depende da revisSo o apò^
raçjo Gaal.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Está na revisão e aptõ^^
iSo Gnal.

Idem.

Depende da revislo eap
ntçao fínal.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.



- .íV-f^'-\ír:íX-'-'
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BSSBwSSÇ-
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ÍÇ*«B«

if. '

l«6

m

ÓslBliairrcsado dr

IBoUca
J^ri , ...

f. *9l'>»
.: ".•-..; •-

GommuMHo.

SM Mestre.

Almoxarife.

Idcm...

AgCDle.

<!5 :Í89

rV; B.3S8

:51.;

'J»U.I J,
..' '

Corveta D. Isabel.

Vapor /Irajiinrií

Eripiò-Escuna Fi-

delidade

Vopnr/fí/jn/iy

.

Casa de arrecada

çAo do Arsenal

de Marinha da

Côrtc

Muriuka.

Idem.

Idem .

;oinpautiia do Ar-

tificcí Miliiarcs

do Arsenal ile

Mariulia da
Còrlc

^ i

Idem ....

Pagador.,

506

Mostre

Coramissario.. .

:í.507

508

•»17

:418

509

•510

518

'505

611

^19

Idem

Idem.

Almoxarife

Idem.

Idem.

Idem . .

.

idem

Pjgadoria dai; Tro-

pas da Olrle.. •

Vapor Ihicliij...

C.)n'ela Ba-i::i:í.

Id-m

Idem

Casa de arrocnda-

ç.lo do ArMMial

de .Marinha da

Cflrlc

Idem

Commissario. . .

.

Ideus.

Idem

ldcm..<...

Almoxarife.

CommiSEarío...

Idem

Vapor Jaguaruo .

Idem.

l-rapita Consti-
tuição

IdCl!!....

Guerra. .,

-Marinha .

.

Idem

.

Briguc-Iísc. rone-

lero

Idem.

Idem

.

Idem.

S.^Sceçao do AI-

mosarifado do

Arsenal de Ma
rinha da Cârle.

Vapor Jauní.

Idem .

idem .

\ ^carregado de
i'Bolic«

Idem

Vapor i5tcu/i!/...

VapoT IHaraíxnâ

8

Idem.

Idem

.

Idem.

Idem.

Cnntns

KoNpouNnvrlM.

Idem

Idem. r...

Manoel doNustimentollrnfn.

Dr. António José de Jlclio..

.losí Lhíz Tinoro ».

Períodos.

Franei.sco Ililariu V-inf

.lo.<ú de Meli» l-.iy.l.'J

Idem

\). .lo.sc de TaMiT "' :

Alma d a V a s c o r. n j

l'rcirc de AndMiI"—

Do t.'> lie A;;ost<i de
is.Mi a 16 ilc Junho
dc' 1857

D.' R lio IiozoniUni de

IfiUl a 12 de Julho
de lKf,3

I.lquliInçAo.

Termo» om qna
NU ncha o prncoNno

' da U^uldmtfto.

IVSfle.Inidin il<'is;>r.

aíOdcMaiodolSi

Oe li1 lie Maio ('rlRri'.'

a 1 d('Oiiliihroi:!eiii

>:.m:: ir,;i— c;.

Idem

Idoni ....

Idem

idem

Idem

2;i8fj.l5.

TòSCGO

1:2I0S1'J

Idim

Domingos .Tose Alvares (!•

l"unseca

Anionio Garcia.

Manoel da^llva fuin;:'.!";.'

:.' ÍTi de i'e\ereiro l\

ISíJ;' a :n (!e .hiili

(!- l.Si;:;,

. .1 -1 . i
(.,• ;>ia.>-n lie isc;

;i;.i de Jiilhn 1SJ3.

Idem.

Idem.

José dc Mcilo I"ay.no...

.

Idem

I'edro Soares Dianinnlc.

Idem

Idem

Luiz Jos6 da Cunha Pacheco

José Jaciotho Pereira

:':MTtieii,(ici.'?;i:i—GO.

p-:;rIoM,-ir.;(. í!e lS.'i2

j ;i de A'Z'<^'n do
is';:; l

)e i:. (I"5e;e:Mhro de
1S{;2 .-i

31' de .I-.-.idio

de 16ú;l

lAoreiei'' de 1SC3—6i.

D" 1 ''e .Iiillii) a 30 de

No\enihro de l.-MJ.i.

Francisco José de Moura r.i

beiro Bastos

Bento Francisco Teiícira.

Idem .

António José Muniz de Al-

meida

Dr. HcrmoRencs do Miranda

Ferreira Soalo

i-Aorcioiode 1SC2—C3

i:\errleiodo 1SC3—Gi

.,'e 1 lie Julho de 18G2

a 30 de Julho 1SJ:|.

eAoreieio de ]Stí3— 64.

l'SCreicio dc 1SC2-C3.

Iilem

Dc 21 de Março a 30

de Junho dc IS59.

Dc ?5 dc Fevereiro do

I8G2 a 30 dc Junho
dc 1663

De 1 dc Julho a 3 dc

Outubro de 1S63...

Dc lí de Fevereiro a

3UdcJanhodclí63

De 1 dc Fevereiro de!

1865 a 11 de Jtt.

uiirj ii iSO'

2 J.S3S

;,'Oiio

I/jS3:I1

16SÍ7I

23iiSv2

SjSóOO

G;S755

0,1089

C2S00O

29S9'i7

3S37(i

S34?

54(1217

Deponde da rcvisOo c apu-
ração final.

Idem.

Com despacho para o res-

poLsavcl dizer a bem dc

sun justiça.

Idem.

ncpendc da rcvisJo e apu-
raç.lo final.

Idem.

?uhmettida a liquidação a

despacho para o respon-

sável poder responder a

bem dc sua justiça.

iísiá na rcvisJo e apuraçJo

nnal.

Submottida a liquidação a

despacho para o respon-

sável poder dizer a bem
de sua justiça.

E.siá na revis5o e apuraçSo

final.

Depende da rcvisJo c apu-
raçSo Gnal.

Idem.

Idem,

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem,





5S{

SCC

551

555

553

560

e

503

503

504

587

r,.

;578

584

588

-579

583

577

-581

i,582

:586

Uachinista.

Encirrcgailo . . .

.

EDcarrcgado de
Botica

Idem.

Commissario. ..

Encarregado de
Botica

Commissario. ..

lUmoiarife.

Pagador intcriac.

Idem . .

,

Mestre.

Commissario.. .

Idem.

Idem.

Idem.

Vapor Apa,

Barca de soccorro

Nsval.

Corveta Báhiana.

Brigue Haranhão

Corveta D. Ja-
naam

Idem.

tlestrc.

Encarregado de
Bolica ,

Idem ..

Idem...

Mestre.

Vapor lícjí?

Vapor IJaracaná

Fabricada Pólvo-

ra da EstrcUa.

rdem..,.

Idem...
Ollicina de ve-

lame

Vapor ilípfia. ...

Corveta Imperial

Uarinheiro. ..

Patacho Igwissú

"Brigoe-Pscana
ifidelidade.,..

Vapor'lforaconõ,

.Coneta Imperial
MiiTinhciro. ..

Vapor Ypiranga.

VnfOT Paraense.

Mg.-Esc.Tolo.

10' '

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Guerra..

Idem.. ..

Idem... .

ilarinha.

Idem..

Idem..

Idem..

Idem..

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Dr. Trisljo Henriques Costa

,

Dr. Joaquim Carlos da Rosa

.lohoM. C.Geiíily.

Domiugos Scaborinho.

Dr. Joaquim Monteiro Ca-

miuhoa

João Pires

.

Dr. Jaymc Silvestre Druiiv

moiid

Josc da Silra .Mrreira.

José Joaquim >ia i'onjCcn ..

listcvío Joari«i;ii Ji.íó Pc'

rcim Guiniaríei

iilein

Leonardo Severo

Crispim dos San tos

Gaspar José ilc Miranda..

Joaciuini António Chaves.

BrazTiburcio da Rocha. .

De II de Maio de 18f.I

a 9 <lc .Innciro de

18Gi

Do 12 de Agosto (Ic

isi;3 a b de l''cvc-

reiro de isul

De 7 de .\gosto do

ISr.2 a 30 (ic Janei-

ro de i861

De 2 de Outubro a

19 de Dczcinljro dr

16G3

De 12 de Dezembro de

de 18G2 a 3 (Ic Fe-

vereiro de I SG-1 ...

De 1 de Julho de 1SG.1

a í2 de Janeiro di

18G4

De 20 (Ic Marco d
lSG3a21 de .M;irí;o

de lítií

;)c luiic Aliril (Ic 18dS

a l.f ilc Abril d
lájii

;ic 1 lio Julho (Ic ISõT

a 31 de -Mjío (ic

iSiS

José Ribeiro da Silva.

Joaquim da Costa A ntunes.

.

Dr. Augusto Wcncesláo da

Silva Lisboa

Jc 1 (Ic Junho a 24 di

Jiillcp de !sõS

•^X(;rcii io de líiiS— 5:

)c G d(; Oiituliro di

1SÕ7 a U de .Març(.

de ISGl

311)130

132-0(10

7GSGS0

CSSõO

103SS9I

ISGU,

:íd:;;5G'

')cZ de Fevereiro dr

ISG:' a 30 de Judho
de 1SU3

De 11 de Abril de
18G3 a 21 tlc.Maio

de ISOii

De 1 de Dezembro de

18G3 a 27 de Outu-

bro de iSGí ,

De 1 de Julho dcl8C3
a 15 de .\bril de

18C'i

De 14 de Novembro de

18G2 a 29 de Abril

dcl8CÍ

De 23 de llarço a 23

de Abril de 18Gi

Dr. José Warcellino de Mes-
quita

Manoel Francisco Selte. . .

20,5570

2ji73;

1:430S006

13S720

Dc 3 de Junho de 18G3

a20dcMaiodcl8C4

De 10 a 19 dc Março
dc-lSCi

Dc 17 dc Julho dc
18C3 a 14 dc Abril

, del80í ...., ,

Trrinn(« cm que
no npim' « pnHuí^só

dii lliiiiliiav"».

Snhmcltida a li(piidni;IIo a

despacho para d respon-

sável poder dizer a bem
dc sua justiça.

Ksl.i na revisão c apuracAu

liual.

Esti correndo o praio mar-
cado para o responsável

dizer a bem dc sua justiça.

Está na revisão c apuraçío
Gual

.

Snbmcttida a liquidação a

despacho para o respon-

sável poder diicr a bem
dc sua justiça.

Depende da revisão c apu-

ração final.

Idem.

Dcpi^Hilc (la apriTíac.lo das

allc(:aci'os dn responsá-

vel siihrc li íciíi liado da

li(luidação da coiila.

"stá na rcvi.<ãii e apuração

final.

Idem

.

Idem

.

Submrtlida a liípiidaçio a

despacho para o respon-

sável poder dizer a bem
dc sua justiça.

Está na revisão c apuração

final.

Idem

.

Depende da revisão c apu-

ração Gual.

Submcttida a liquidaçSoa

despacho para o respon-

sável poder dizer a bem
de sua justiça.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

IdaQ]



KcpartIçilcN.

8„ McslTP

S80

ÒS!)

590

C13

C30

CII

õOí

lincirrogailo de

linlii-a

Idem

Thcsoiireiro

.

Mestre

Idem.

Idem .

Iripiie-linrra /!«-

indrucá

Vapor rnraaisr .

Piriguc Maranhão

Correio geral da

Córtc \gricuK>ir,i.

lirisnc .l/i7ran/mo Marinha.

KUniHlc-
rioH.

RcsponRavctn,

Marinha .... .lonqiiim Tolrigiics..

Idem.

Idem.

Commissario. ...

Enearregado de

botiea

Maeliiiii.-la.

59; Meilrc

Gn:

GO:

60:

CO-i

COS

631

G33

606

635

Maeiíiniila.

Idem

.

liurarrepario do
patriniouio

Idem .

Vapor Ticlc

OITicina de Espin-

gardeirosdoAr-
scnal de .Mari-

nha da Còrlc..

Navios desarma-

dos

Brigiir-Kíiciina Fi
dclidadc

Vapor Tiiic.

OITlrina de Piíilo-

res

Idem.

Idem.

Idem

.

Iilem.

Idem.

Vapor Itjualcíni:

Vapor rnriia/ii/!'!!

Casa rlenrreeadn-

(.-,1o d.i .Vr.<i'na'

de Marinha da

Còrle

Companhia dc.\r-

lificcs militares

ilii .\rseiial de

Marinha da

Córtc

Agente

Encarregado de
botica

Mestre

CommisEario

.

Idem.

Companhia de

Aprendizes ar-

tifices do Arse-

nal de Marinli

da Córtc

Idem

Vapor luahii ....

Brigue Maranhão

Correia 'a vapor

Recife....:.

Corveta Sahiuria.

l.lcm.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idcpi

.

Dr. .loaqiiim Monteiro Ca
miuhoa

Dr. Joaquim Carlos da Uosa

José António de Figueiredo

Ernesto Dias Monteiro

ContaH.

Tcriodos.

Bernardo de Souza Pereira .

.

dcm Dionysio Francisco Pciíolo.

Francisco António Braga.

Dr.Jo.1o Adri3o Chaves..

Del do Julho de 18G1

n íilc Novembro do
I80:)

De 29 de Dezembro
de 18G3 a 20 de Fe-

vereiro de 1804.

De 4 de Fevereiro a

I-i de Novembro de
ISG4

ExcrciciodclSG3— G'i

De 11 de Janeiro de
1.S63 a Ide Maio de
ISGò

De 31 de Março de
18G3a 20 de Julho
de ISGl

Charles Iludson.

Jonijuini Roíiriçuos dp An-

drade..

jolin Er;;::'s.

Janic.= ilornsl);.

.'osé Joaquim i!c .Aniujo

l'a:'

idem

Dr. Manoel da Silva RoB.lo,

Francisco Joaquim de Oli-

veira - ..

José Jo3o dos Santos Al-

meida

Llqnldaçfio.

De 11 do Outubro de
ISÓ: a SI de Fcvc
rciro de 1851 ,

Eicrciciodcl8G3—G4.

De ;6 de Fevereiro de
18G3a7 de Julho de
1SG4

De 20 de Julho de
isr.l n 8 de Junho
de 186!

De 5 Ouluhro ilc ISôT

a I.s de Af:oilo cIc

1359

De 13 (Ic Dezcriihro de
1S';1 a lõ de Junho
do ISúi

De 28 de Maio de 1863

a 23 de Junho de
ISCl

De 23 de Ouíul-.m de

IS.Sr a 2(1 lie íctem
bro de ISCO

De 55 do Julho de 1863

a ."O de Junho de

1864

1 Dc!ldeJuIhodcl8Ç3
a 30 de Junho de

1804

Guilherme Pereira Kunc:

idem idem.

De 1 dcJulhodclSCl
a 31 de Julho de

18G4

De 25 de Abril a 4 de
Sclcmbi-odclSCS.

Eicrcicio de 1803—Cl,

Excrcicios de 1863—64

C18GI-G5- -.

4i!Si:o

njiii:

SG5C01

4655160

123000*

1225020

8352

8305

icosooo

so^soo'

13700

1930:4 .

6S710'

12SC92

32ii!C40

105SS50

{3ig6d6

Vermos tm <pH>i

Depende da rcvisJo c»p«ra-

çJo final.

Idem.

Idem.

No scgnntfo eiamc da liíini-

datflo.

Depende da revislo c apu-

rarão final.

Idem.

Está na rcvislo c aparicSo
Gnal.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

-.a

i::^:r:^

m

Idem.

Idem.

Ideai.

Depende da rev isío c .ipn-

raçJo final.

Idem.

tdcm.

Idem.







ItosponsavclN.

Conlns.

rcriodos,

Dr. Sjmphronio Ohmplo Al-

vares Cocllio

Dr. ITcrmoRcncs (Ic Miranda

ferreira Souto

Marciano Marques dos Sanlos

Dr. Manoel da Silva RomJo.

Dr. Pnmphilo Manoel Freire

de Carvalho

Manoel Vieciitc.

Ubino Gonçalves de Car-

vallio

Do 14 de Sclcmliro a

9 de Novembro de

1864

LlquIdnçAo.

2'Dc 25 de Janeiro aí
de Agosto dclSCl..

1 De IG de Abril a 10 de

Jimbo de 1SI34

De .10 de Jullio a Tt de

Novembro de lSG-1..

De 23 de Setínibro de

18G2 a 20 de No-
vembro de 1S6J. ...

3 De O de Setembro df

18G2 a S de Julbo

de 1SG4

issaoo

lOjiSSl

Idem.

Idem.

Commissano as-

sistente

Comniissario de

Brigada

Conimissariadodo
Exercito na Pro-

vinci.n do Rio

Graudc do Su!

Idem

.

Idem..

Josepli Br(

Guerra Dominfro? Josí .Mvarcs da

Fonseca

Idem..

Idciii.

Idem.

António Eulalio de Oliveira

Piulo

Idem

3:Dc IR d? Fevereiro de

ISO.'! a 7 ilc Feverci-

I

rodcISuõ
4 De i de Setembro ilc

isr.l a 27 de Julho

de ISGÍ

1 De 1 de .lulbn a 2f> de

i

Novembro de lbii3

1 EicrciciodolSCO-GI
1

1 EvcrcieiodelSCl— 02

;Do1 de Juliiode 1502

a 26 de Novembro
de lSt;3

António Pinto da Fontoura

CòrlcUcal

.lo.lo António d.i Silveira

Lisboa

[(jcin ijoão AfTonso de Freitas

Amorim

Idem.

Idcra.

--. [ucm—

Eicripturario

.

Idcoi.

Idem..

Idcai. .. .

Idem...

Ldcm . .

.

Idtni

Idem.

Idem.

Idem.

Idcin.

IJcni

Patrício Augusto da Camará
Linia

De 27 de Novembro a

31 de Dezembro de

ISGo

1 ExcrciciodclS51-62.

I

1 Uolde AroslodclSil
,1 30 de Junho de

1SÓ2

1 De I de Nuvembro de

ISÕI a 30 de Abril

del.S52

Manoel António Fernandes

Liiua

Sabino António de Souza

Nicthcroy

1 De I do Aposto a 30 de

1
Novembro de iSil

1 De Ido, .\postoa 31 de

Dezembro de ISJl.

.

õ5GSã01

19;72iS0ii

1:7.175797

2;CC1S3S2

De 1 de Outubro dr

ISõl a 31 de Janeiro

de 1SÓ2

Idem.

n

Idem.

M;\nocl Martins Barbosa.

José Teixeira de Carvalho. ..

Idem

Idem.

João Teixeira da Silva.

2 De 1 de Novembro de

1331 a 31 de Julho

delSõ2

António Bento da Silva.

1 De 1 de Fevereiro a 30

dcJuuliodclSò2...

2 De 1 de Setembro de

1S31 a 31 de Julho

de 1832

1 De 1 de Setembro de

I

1831 a 30 de .Uiulio

1 de l3o2 •

83S122

2:43CS093

783S137

20:3COS'i«

C:1CC83;^

Termos cm quo
o nclia o proecKHO

da llquIilaçAo.

No scgiindo exame da li-

quidaçllo.

Idem.

Idem.

Depende da reTis.lo e apu-

ração linal.

Idem.

idem.

No seíundo eianie da li-

quidação.

Idem.

lúcni.

Idem

.

idem.

Idem.

Eí\i na revibuO e .apur,ir,"io

Cnal.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

idem,

Idem.

Idem.

Idem,

Idem.



EniproK*"*- lUcpnrílçõos.
ninisto- ItcsponHnvciH.

Commissarioas-
sl3U'UU'

Coinniissnrin<lodi)

cicnitonnl'ro-
\3vinci(i lio, Rio

Grauílcilo Sul.

Assislenlc.

Fiel

Idem .

IJcm .

Idem

.

Idem .

Idem .

Idem

.

Idem

.

Itlcm.

Idem

.

Idem.

Guerra Joaquim Pcilro Soares.

Contas.

rcriodos.

LiquidnçAo»

Termoii em aÍM> '

r;o aeha a ]pi«ecaa«t',
d» liqaUaçAo. -ri

Idem . .

.

Idem ' José Vilal dos Sanlos

Uc IdcARo.ítodcia:.!
a 30 de Junho de
Uòí

.VnlonioBorn.irdinndos San- ,

los Xavier 1
l,Excrciciodcl85:—i5

Conduclordcse-
ueros

Idem

.

Ider.i

Idem

IJcm

Fiel

Idem .

.

Idem..

Idem .

Idem..

Idem

.

Idem .

Idem.

Idem .

Idem.

[dcm

.

Idem .

Idem .

Idem

.

Idem

.

Idem .

Idem

.

Coniniissario ...

Idem

Idem .

Idem .

.

Idem ..

\'apor Tictí

Vapor Maracanu.

Vapor Ypiraítga.

Idfni...

Idem ..

.

Idem.

iU Idem

Machinista.

r;nearre?ado do
arinameiíloclc

Idem

.

Idem

.

Deposito N.ival nn
Kio Uraudc dn

Sul Idem

Vapor IbUuhij .

Vapor Jpa

Comp." de ,\rlifi-

cesilo.Vríi-n.ild:

Mar.= daCòríe. Idem.

Francisco Luiz de Campos .

.

Joaquim Pedro de Mir.mda
Caslro

Felicíssimo Manoel d'.\zcvcdo

José I.iiiz Tcijeira Lima.

.

António .Uigusto Guimarães.

Vicente Ferreira dos Santos.

1 De 1 de JuIIio de 1851

a31dc.Maiodcl86!!.

1 Del do Dez. delÇSla
I 31dcJaneirodel852

1 Março de 1355

1 De 1 de Outubro a 30

I
de Nov. dclSil....

2 De Novembro de 1851

I

a Dezembro de 1852

1 De Julho a Outubro de

;
1S5I

Manoel Jos6 da Rocha..

Albino .-Vujuslo Generoso de

Souza

Idem

IJcm

Idem

Idem

Tarinha.. ..

Idem

1 De .T.nnciro a Março de

1
1352

,3;088S55C

ll:759iJ8i;

179S20'

381S235

T9S445

Innocencio Pinlo de Sonza .

.

ElcsbJo António Cardoso

—

António Peregrino ribas

—

José Pedro de Majalhãcs

—

Pedro de Carvalho Camará..

Frederico .Joaquim do Sacra-

mcuto

1 DcNov. de I!Í5I aJu-

I

nbodel852

1 De Novembro de 1S51

I

aMarçodclSúO

1 Out.c^íov.dclSJl...

1 Escrciciodc 1S51—52.

1 Dicrciciode 1S51— 52.

IDc >'oveml)ro de ISõl

I a Tilarço de 1S52

2 De IC de Acosto de

ISiS a 23 de Maio de

ISCO

Idem .

Idem.

ienacio José Mendes

1815170

78S057

27S103

0508025

40SO0O

2,r)c 1 de Abril de ISGO

I

al5díJaa.dol8Cl

1' De Ide Julho a 30 de

I

Novembro de 18G1.

.

1
' De 2 <'i<t Maio a 30 de

Junho de ISGl

Idem

Idem

Tell José Ferrão

Natal ilartelct

Caudido José de Proença—

De IR de Agosto de

lS49alSdcOut. de

18oS,cdc27 de Julho

de ISifla 30 de Ju-

nho de 1S60

De 4 de Dez. de 1802 a

ISdcFcv.dclSOS..

De 28 de .Julho de ISGO

a2Gdc Nov. de I SOI

Dc3dcJan. de 1855 a

23 de Agosto de 1803

3:Í72S504

G55S4C9

733473

CgSOl

l:27JSG27

COSiOS

4 líjOõu

21IS167

EslA na revIsSo e aparaclo
final.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.'

ii

í:J

Está na conclusSo do Tribn-

nal do Thcsouro.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Depende da revisão e apn-
raçiio Gnal.

EíÚ correndo o prazo mar-
cado para o rcsponsaTel

recolher o alcance.

Está julgada comalcanceed*-

pende de intimaçSoaoret-:

ponsavel para recolbcl-o.
-

Justiça

Marinha. ...

Guerra
Fazenda. . .

Agricultura.

BECAPITlXAÇiO.

Somma.

3

487

589

Primeira Contadoria da Directoria Cerai da Tomada de Coatas, cm 2 de Janeiro de 18CG.-0 Contador José «ária da Triniadt.

15

fim
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CONTAS. ,

rERiobos.

LIQDIDAÇAO.

ÀLC1.NCE.

Rccrbcdiirdosfllo llccobciloria do

•Kiu deJanciro.

Idem

riicsourciro dos

Dciiobitos Hu-

blicos

Idfin

.

Pagador.

Idem.

Fazenda..

Idem

Idem .

1.» Paçadoria do

Thi'Suuro Na-

ciuniil

Recebedor do scllo Recebedoria do

Rio de Jauciro

Commissario . .

.

Pagador.

rhesoureiro .

Idem.

Brigue Barca /M-

raardcd,...

2." Papadoria do

Theíouro Na-

cicial

Idem.

'Egídio Baplisla.

Idem

1 Exercício de 1840-1850 14S605

1 Eicreicio de 1848-18Í9 10-810

\ulonio rcriiaiidcs Var. . .
'-

Idem

Marinha..

Fazenda.

Thcsouraria Geral

(lo Thcsouro
^aciuual...

Policia da Proviu-

>iii('iadoRiode

Jauciru

26S * Idem.

311 * Idem

luarlc C. H. B. Pinlo

Guedes

Idem .

Egídio Baptista

Manoel de Santa nita...

Francisco Urbano da Silva

.

Vntonío Marques Baptista

de Leão

Justiça Mujo VictorVcllosu ,

Commissao encar-

n'g.id(i uu? in

Iburamcntosdas
estradas do Mu
curv

Policia da Pro\ia

vinciadoRíodc
Janeiro

Idem

laspeclor.

319 * Thesoureiro.

333 • Idem

De 1 de Abril de 1841

a 2á de Setembro de

18Ò1

1 Eiercicio de 1858—1859

Eicrcicio de 1859-1860,

De 1 de Março a 30 de

I

1

Abril de 18ti2.

Eicrcicio de 1SC3-1854

4OSO00

leisi

Agricultura

Idcni

Thesour.iria das

Loterias cia Corte

Justiça. .

Idem—
Fazenda..

\ugusto Benedicto Ottoni

loao Victor Vclloso.

Idom

Idem.

Exercício de 1862-1863

EicrciJo de 1865-1863

Eicrcicio de 1863—18S4

Idem

Idem

Capcila Imperial

Thesouraria das

Loterias da COrtc

Idem

Império. ..

Fazenda .,

Idem .

.

Idem.,

(dem.

Idem.

Idem.

Saturnino Ferr.^ da Veiga. 4

Idem

.

D. Manoel Joaquim da Sil-

veira

478S840

17g050

37S194

696S760

De l a 31 de Janeiro

de 18S4

Saturnino Ferr.^ da Veiga.

Idem.

Idem .

dem..

Idem..

Idem.

Idem.

Colouia do Ri<

Novo na Pro
vÍDcia do Es-

pirito Santo...

Idem..

Idem.,

Idem.

Idem.

Uc 1 a 39 de Feve-

reiro de 1864. .......

De 12 de Novembro de

lii49 a Abril de 18ãl

De 1 a 31 de Março de

1864

De 1 a 30 de Abril de

1864

Vgricullara Joio Detsi.

De 1 a 31 de Maio de

1864..

De 1 a 30 de Junho de

1564...

De 1 a 31 de Julho de

1SU4

t,e 1 » 31 de Agosto de

1861

DC Julho de 186» « 30!

de Janho delS64.

ADKNISmTIVA.

Passon^M qaitacioi
vr de Abril.

Idem idem.

Idem em 26 de Oatnbr»J

Idem em 18 de Feve«1
reiro.

Idem em 12 de Abrilv

Idem em 20 de S^<]
lembro.

Idem em 3 de Agoito.'

Idem em 13 de V<h^
vembro.

Idem em 14 de Agosto;^

Idem em 4 de Uaio«.^

J
Idem em li de Agcfst»»

Idem idem.

Idem eài S9 de
lembro.

idem idem.

Idem em 7 de;
reiro..'

Idem em S9 d»,
lembto.

Idem ^idem.

Idem Idem.

Idem idem.

Idm em SideO

ç
l3^^'*!ilem.

Idem em 7 dei



REPARTIÇÕES. HIMSTSiUOS RESPOMVKIS.

Colónia do Mu-
cury Agricultura..

Colónia do Bio
Novo na Pro-
viucia do Es-
pirito Santo...

Policia da Pro-
víncia do Bio

de Janeiro....
Colónia do Mu-
cury

Idem

.

OOicina de Estam
paria e impres-
são do Thcsouro
Nacional ....

Thesouraria das

LoteriasdaCArtc

KS74

'591

?:,-:;

%

Idem.,

Idem.

lidem.

Director elheson-
reiro

Idem.

Policia da Pro-

víncia do Rio
de Janeiro...

Instituto dos me-
ninos cegos. . .

.

Pharol da Ilha Ra-
sa

Recebedordo sello Recebedoria do
Rio de Janeiro

Idqn

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Commissario ....

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.,

Idem.,

Idem.

Idem

Despenseira.

Idem

Almoxarife...

Ueitre.

Commiuario.

Idem

Idem.,

Idem.

L

Mttrcdo Darão O' Bjrn...

Joio Delsi.

Justiça . .

,

Agricultura..

Fazenda ....

Idem.

Idem

.

Idem

.

Idem.

Justiça .

.

Império..

Marínba..

Fazenda

.

Idem . . .

.

Idem

Idem ....

Idem.. ..

Idem....

Idem...

,

Coneta Para-
guatsú

Vapor firajá...

Enfermaria da Di-

visão Naval em
Montevideo...

Idem.

Estabelecimento
Naval do Ita-

pura

Vapor Ámasonas

Id|em Parnahyba

Idem Pirajd..

Idem Farnahyba

Navios desarma-
dos

Marinha

.

Idem ....

Idem..

Idem.,

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

João Victor Vclloso....

Alfredo Barão CByrn.

José Tciícira de Abreu e

Silveira

Saturnino Ferr.' da Veiga,

Idem

Idem

Idem

João Victor VcUoso.

CONTAS. LiqilDAÇAO.

CONCLUSA)

ADMINISTRATIVA.

Dr. Cláudio Luiz da Costa.

CapitJo Tenente Francisco

Ferreira dus Santos ....

Egioio Baptista.

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Domingos de Souza Pe-
reira Botafogo

José, Sebastião da Silva

Lisboa

Luiz .\ntonio Coelho..

Idem

loio José de Moraes Ta-
vares

De inr.l-M, lSCí-03
c Jullio de 1KG3 a
Marco de 186-1

De 1 de Julho de ISGi

a 31 de Janeiro dr
18C5

Eicrcíclo de 1857- 1858

De Abril a JuuIk) de
UC-i c Julho íi De-
zembro de 18G1

Exercício de 1861—1865

De 1 a 30 de Setembro
de 1864

De 1 a 31 de Outubro
de 1861

De 1 a 30 de Novembro
de 18U4

De la 31 de Dezembro
de 1804

De I de Julho a iGdc
Agosio de 1861

Exercício de 156-1-1865

De Janeiro do 1864 a

Junho de 1865 .
,

Exerciclo de 1851—1855

Exercicio de 1852—1853

Eicrcicio de 1850—1851

Exercício de 1846-184"

Exercício de 184'— I81S

Exerciíio de 1815— 1846

Exercicio de 1841-1845

Exercicio de 1859— 1860

De J7 de Maio a 10 de
.\gosto de 1860

Del3deOntnbrodclSi6
a30deJunhodel857

José Joaquuu da Costa..

António José dos Santos.

Manoel da Silva Campos.

António José dos Santos.

-ántoaio Zacarias de Barros

De 1 de Julho a 25 de
Dezembro de 1859

Í2SCC3

9Í860O

19I85!7

9&SGS0

38,5770

10S4GO

398930

54SS733

2;518,119l

ÍSTJÍSO

153848

De 5 de Novembro de
1858 a 31 de Outu-
bro de 1860

De 11 de Dezembro de
1860 a 30 de Setem-
bro de 1861

Exercicio dclSGO—1861

De 6 de Abril de; 1859

a 30 de Junho d^ 18C0

Exercício de 1861—1803

De G de Maio de, 1849

a3l de Marco delS&l

157S615

Passou-se quitacxo cm
2 de Agosto.

Idem em S5 de Abril.

Idem em 1 1 de Agosto.

Idoiii cm 9 de Agosto.

Idem em 30 Jc No-
vembro

Idem em 24 de Outubro,

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem em 1 4 de Agosto.

Idem em 18 de No-
vembro.

Idem em 17 do No-
vembro.

Idem em 13 de .\bril.

Idem idem

Idciu idem.

Idem em 17 de Abril.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idemem-Odc Outubro

.

Idem cm 20 de Abril.

Idem em 14 de Se-
tembro.

Idem idem.

Idem em 14 de.JoIbo.

Idem em 5 de Setembro.

Idem em 7 de Abril

Idem em 25 de Feve-
reiro.

Idem em 7 de Abril.

» Idem em 30 de Oatubro
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Coinroissario .. .

.

175

170

501

203

518

20!

soe

504

205

216

221

5i!

541

246

217

559

243

344

i 590

' 317

331

336

347

363

366

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Knfermaria da Di-

vislo Naval cni

Montevideo. . .

.

Vapor D. Tcdro.

Patacbo /guaitii,

Idem

Idem

Mestre

Commissario

Idem

.

Idem.

Idem.

Briguc-Escuna
Eilo

Vapor Camacuã..

VaporÁmmnnas

Uricuc-Escuna
Silo

Marinha . . .

,

Idem

Idem

.

Idem . . .

.

Idem....

Mestre.

Eacarregado de
Botica

Coneta Bahiana.

Vapor Recife

Vapor Magí

Vapor Jiruíioiwu.

Brigue-Escuna
Tonclero.,..

Commissario

Idem.

Eacarregado de
Botica

Idem.

Idem

.

Idem .

.

Mestre.

Idem..

Idem

.

Idem.

Idem

.

idem

.

Idem .

Vapor Belmonte.

Idem

Vapor Magé....

Vapores Mearim
e Thetis...

Corvetas Dousde
Jidho c Z>. Ja-

nuário

Vapor ilagé.

Director

.

Commissario . . .

.

Agente de com-
pras

Commissario

Idem

Macbinista.

.

Galcota ao serviço

deSoaMagesta-
de o Imperador.

Passeio Publico.

Vapor CorumM..

Arsenal de Mari-
nha da Carte ..

EoTermaria da Di'

visão Naval em
Montevideo .

Idem..

Corveta Bahiana.

Vapor ITirttí

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

.

Luiz António Cuvllio .

ioíi |Ilouorato de Barro
l'aim

Idem

Idem

(lírios .Maria Augusto....

Idem

CONTAS. UPDAÇiO.

AI.r.tNCK.

Do l."de.lHllio de 1857

a 13 de Oul.de 1853..

De 17 de Dez. de 1861 a
30dcJuubodol862..

António José .Muiiiz de .11-

iiicida

l.uiz AuIoqIo Goclhu

M.inoel do>iascimt.°Craga

AntouioJosé .Munizde Al-

meida

José Joaquim da Etocba.,

José Joio dos Saatos Al-

meida

FraBcisco Jo>é de .Mcan-

tara

Dr. Amedéo Prudencio

Massoii

Idem

Idem

Idem

Idem

Império....

Marinha . .

.

.\i^louio Joaquim.

Eicrcicio de IS02— G3 .

De 1 de Julho a .^0 de
Novembro de 1863.

Eierciíio de 1861—62.

Idem

De 9 de Julho de 1857 a
23 de Jauciro de 1858.

De 1 de Julho a 3 de SC'

lembro de 1863

578»56

De 18 de Fev.de 1861 a
30 de Junho de 1862 .

De 58 de Janeiro a 30 de
Juuhodc 18U2

De 1 1 de Abril a 13 de
Agosto de 1862

De i8 dcOot. de 1856 a

8 de Julho de 1557...'

MarcclIiBO de Sousa c Mello

Idem

Dr. Euzebio Bemjamim de

Araújo Góes

Dr. José Ferraz de Oliveira

Josc Caetano Pereira Pi-

mentel

Dr. Igaacio Alcibíades Vcl-

loso

Albano Lcocadio de Abreu
Uma

DrLuizRicdel

Mauoel da Silva Pedrosa.

António Basilio de Uoara.

De ;9 de Março a 19 de
Setembro de 1862

Del de Julho de lS6i a
30 de Set. del?ij2...

Exercício de 1860—61..

De 4 de Setembro a 2 1 de
Novembro de 186S.. .

.

Loiz António Coelho

José Joaquim da Rocha.

João Machado Rodrigues

Cardoso

Idem.

49JÍS04

I2SI8:

De C de Agosto de i86l

a U de Agosto de 1862.

De 5 de Julho de 1860

a 19 de Junho de 1861.

De 18 de Julho de 1859
a30deJunbadel861.

De 59 de Maio de 1858 a
13 de Out.de 186"...

Eiercidos de 1843—44 a

18aO—51

Do l." de Setembro a 50

de Dezembro de 1861. ,

Exercício de 1862—63 . . 3: 2e9gl80

De 14 de Cot. de 1358 a

a 30 de Junho de 1858. .

Dal.°deJoUiodel662a
26 deJaneiro de 1863. .

De 26deMarto de 1853

aiSdeJaIh(>del856.

'íf;';*

OOMtniMÍ
ADicnsTRA'nrAí^',1

[i«2tdet)ov.d« 18601
18 de Março de 1861.

ll&6«

1Í60Í

13080

$640

Pi.iMu-te qnilHlo
14 de SeL de ISSiii

. Idem em llde-Oálnb

» Em 4 de Agoitot

..'Idem.

- Em 29 de Setembro.

Em 8 de Abril.

Em 8 de-Haio.

Em 29 de Setímbro;

Em 25 de Fevereiro.

Em 31 de Ontnbr».

Em 6 de Fcrereiro.

Em $ de Abril.

Em 6 de FcTereiro.

Em 13 de Maio.

Idem.

Em 23 de Marco.

Em 7 de Abril.

Em 2 de Agosto.

Em 19 de Setembro.

Em 1& de Setembi»;

'

Em 20 de Setembro.

a Em 13 de Uarco. <

Em li de Uaioi- _.

Em 14 de Setem*».^"'

Em 7 de Fereirií».

Em 21 d*llafçfc! ^

slldem:'
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411

•lis

iií

«a

i;o

107

l'orloiro !l." Scc(;(lo do Al-

iiioinriruilo <lu

Idem

M^icliiiiisla.

Arsrntt! de Ma
riubi da CiJrti'.

idem
,

Vn|)ur Itajalty
,

Mostre Idem Juurú

Idem 'Idem AmcHa....

Idem .

Idem .

ii'i Coiiimissnr

iGO

4ui

-i7l

•íi)l

is:t

-íou

Idem

Idem

Eecarrejado de
iJuliea

Mcilro.

Hiato Rioic Cun-
ias

liiicarrcgado de
Uotica

,

io-

•Í78

404

48S

49C

438

•SIC

Coiumissariu . . .

.

Idem

Eiicarrepido de
Botica

Maehiniita ,.

Thesourciro

.

Porteiro .

Galcola a vapor
ao servii;o de
Sua .Mageslade

o Imperador..

.

Vapcr Av\clia...

Corvi>ta n vapor
iUciíc . . .^. .

.

V,i;iur Apa

Vapor AragitiH-ij.

^oníiianhia de
.\|iiT!iiJi:rí .Ma-

riiiheirosda lia-

Ília

Marinha ..

.

Idem
,

Idem

Idem

Idem

Idem

.

Vjiior/'(inifi/iaí)a

Naiios desarma-
dos

Vapor lijMUmnij.

Iliatc hiii l'or-

iiwso

Vapor ^Irajuarif.

Caixa da Aniorti-

zaçáo

Enearrogado do
Patriniouiu. . .

.

Eucarregado de
Botica

,

.Mestre

.

Arseual de Mari-

nha da COrtc

Companhia de
Aprendizes ar-

tilices do Arse-

ual de Marinha
da Corte...

Idem.

Idem

.

Idem . . .

.

Idem

l-'azeuda.

.

Mariuha .

Vapor iijualemij.

Iliatc Rh For-
musa

Encarregado

Idem.

Idem

.

Idem .

Deposito Naval no
I Uio Grande do

I

Sul jtdcm.

5

Ucnio Jojiv Alvc.1 de Oli-

veira

.Marinha . .

.

Idem

Idem .... ..

Iilem

Idcni

.MililJo Joté dcSanla Rosa

Henry Spray

José Narciso Pereira

Fclippc Fraiici.-co

José Victor.

.\Ibano I.eocadio de Abreu
l.iina

António Francisco de
Souza

José .lofio dos Santos Al-
mílda

Mauocl Gonçalves Duarte.

Dr. FranVisco Pinheiro iJui

niar.les

CONTAS. LIQHPAÇÍO.

De 22 de Março de 18òi)

aSOdcSct. de 18(11

De 27 de Fevereiro a G

de Maio de 18(i<.,.

De 18 de Julho de 18C2

a 16 de Maio de 18ii4.

De 20 de Julho de ISGI

a 28 de Abril de 1803.

De 1 de Junho delSJGa
4 do Agosto de 1863..

De 25 de Abril a 11 de
Jullio de líjOS

5 Do 14 de Out. de ISCO a

Ij de .Março de 18G6..

Esercicio de 15G2—63..

'Juillicrnie PofsidoJiio Go-
mes

Idem
Idem

Dl'. l-'i-aiicisco Jo-é Luiz
Viu^iia

Francisco António nra;:.!..

Joaquim Ijarboza do Nas-
cimento

Dr. José Caetano da Cosia

G uilhcrmc Brintuian

Do 1 Julho de 18C2 a 30

de Junho de 1SG3....

De à de Fc\erciro a 30
de Junho de IS(i3..

Do IG de Abril a 7 Julho
de liJC3

De 27 de Fevereiro a 2S
de Julho de 15(i3..

António José da Costa Fer-

reira

António José Corroa.,

D. José de Távora Noro-
nha Almada Vascon-
cellos Freire de Andrade.

Df. Joaquim Monteiro Ca-
minboa

Crispim Theodoro.

De 14 de Dezembro de
1861 a 30 de Novembro
de 18G3

lÀercicio de 1802—G3.

De 1 a 29 de Julho de
18G3

De li de Janeiro de 13G3
a 27 de Outubro de
1«G3

De2S de Janeiro de ISUl

a IG de Julho de 1863.

DelOde Outubro dcISCS
a 24 de Dezembro de
1861

De 5 de Abril de 18C1 a
31 de Outubro de 18G3

Ignacio Josc Mendes.,

De 25 de Fevereiro de
1862 a 20 de Julho de
1863

,

De Hde Fevereiro a 30

de Setembro de 1SG3..

De 18 de Novembro de
ISGl a 3 de Novembro
do 1863

Eicrcicio de 1862—63.

^^^B
91

ADMiKisnunvigl

Pauoa'ie qniutto <

21 d« Junho. -

Em 19 doionho.

Em :i de Junho

»

Em 17 de Agoito.

Idem.

Idem.

Em lá de Setembro.

Em 17 de Agosto.

Em 20 de Oatobro.

Em 13 de OatQbro.

Em 6^de Setembro.

Em 13 de Setembro.

Em 16 de .Seitembro.

Em 19 de Setembro.

Em li de Outubro.

Em 6 de Setembro.

Em 16 de Setembro.

Em 19 de Setembro.

Em 3 de Agosto.



Recapilulhção.

Império—
Justiça

Mariíilia

—

fazenda
Agricultura.,

1 „ „i;„.,i.. rii ni.iii-tir.1o sciiiio 3 do Miiiistcrio da Marinha, "i li»

A. contas aue levJo o signal
'

s5o as que cm n.« de 78 forlo liquidadas aos ..ora, do «pod.eatc da Rca.t.ç.lo
,

.. .

A-riíuUura, 5 da Jusliça. ^ J» t"»""'"' = ?-.'''',.'
"'".Ti; fAra das horas do expediente, a saber: IM da Marinha. :) da Tazcnda c .Io ln.per,o.

SS^C^i^lS^" "SãT^r^ íí3nr3e'S.S t^ t J^iro de'l.5C.-0 Cout.dor. ;... .una .. Tnnda,..

C
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N. 66.

IQuadro dentonêtraHvo das contas que ficarão por liquidar e nãoenlrãr^mmi
até o anno civil de ISOS inelusiíee, e cujos livros e documentos seaehã0MÍrtn
na Primeira Contadoria da Directoria fíeral da Tomada de Cénioê^ ;

I

03 Empregos. Bcparlícdcs. Hinislcrios. Responsáveis.

GM»;

Periodoi.

AdminiJlradorcThn
souroiro

2
3
4

5

C
7

8

O
10
II

12

13
14
IS

16

17

18

19

20
3f

21
23
24

2i
26
27

28
29
30
31

32
33

34

3&
36

37

38

39
40
41

42

4a
44

45
46
47

48

49

iO

i\

hl

55

50

i7
5S

59

CU

Cl

C2

63

64

65
66
67
68

69

70

71

72

73
74

70

Agricultura .

Adminislrador .

Correio dos AlagAas

Idem
Idem
Idem
Correio de l'criianibuco

Idem
Idem
Correio de Mato Grosso

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Correio da Parahyba
Idem
Idem
idem
Idem
Idem
Correio do Maraahlio

Idem
Idem
Iden»».

Idem
Idem
Correio do Pari
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Correio do Ceará
Idem
Idem
Idem
Idem
Correio de Santa Catharina.

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Correio de S. Paulo

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Correio do Espirito Santo. ..

Casa de Corrrcrno da Cftrte Justiça

Idem \

"

Idcui "

Idem i

"

Idem
I

"

Idem ...j »

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Thesourcire.

Admiaistrador

.

Idem .

Idem .

Idem-
Idem .

Idera .

Idem .

Josí António Marquei.
Idem
Idem
Iilem

Braiio Aatonio de Serpt Brandiio....

Idem
lie- II

João José Guimarães e Silva

Idem
José Pinto Gomes
Idem •..-

Idem
José Vasco daGanu
José Pinto Gomes _••

Joaquim António de Oliveira Júnior,

Idem
Idfm •
Francisco de Aisis Carneira

Idem
Idem »••

Joio Ignacio da Conceição Rosa .. ..

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Joaquim José da Ganoi.

Idem •

Anionie Rodigucs de Almeida Pinto

.

Idem
Idem
Idem
Idem
José Barroso de Carvalho

Idem
Idem
João Pacheco Ferreira •..•

Idem
Vicente José Ferreira Braga

Idem
José Agostinho Alves de Araújo...

Idem •

Idem
Idem
Idem
Idem
Bcnedicto António da Luz

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Manoel José Ramos

Félix José da Silva

Thomé Joaquim Torres

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem....
Idem
Idem V,""
Antonino José de Miranda FalcSo.

Joio Francisco de Pinho..

Antonino José de Miranda Falcjo..

idem
Idem
Idem

'idem

1129-30,
llU-45.
U«5-4(.
184S-47.
i«<s-4e.
iHí-ao.
1M4-4&.
1844—45.
1845—46.
18«—47.

lMíT-4».
18«—49.
«ao-si.
114(1—50.
18Í»—41.
1S45—46.
18*6—47.
»«—48.

184i8—4».
t8«»—iO.
18*4—4i.

1«4«—47.
i»«í—48.
tSit—49.
18«—SO.
18»-30.
18«—4S.
-««—46.
1846—47.
1847-48.
1848—49.
«49—60.
Í859—30.
1830—31.
18SÍ—38.
1841—45.
1845—4B.
18Í9—30.
1881—32.
1844—45.
1845—46.
1846—47.
1847—48.
1848—49.
1349-50.
1844—45.
1845—46.
1846-47.
1847-48.
1848-49.
r8<9-50.
1844—45 C ISiS—46

1 1834—35.

1 1835—36.
I 1838-37
1 I83T—38.
1 1838-39.
1 1839—40.
1 1840-41.
1 1841—42.
1 1842-43.

. 1 1843—44.
1 1844-45.
I 1845—4C.
1 1846-47.

I 1847—48.
1 1848—49.

1835-36 a 1S43-41.

1 1849-5Q.
1 1856—51.
1 1851-52.

1 1852—53.

1 1853-54.

5-3



R;;.;íí7«jcaíS5'?'- --'

9G<

97

88 K
-«1 »

.88. Almourifc

89 »
90 »
91 »
m »
83 »
3* »
8& »

99

100

101

102

103

104

105
106

107

108

109

110

111

112

113

114

llò

IIC

1I7

118

119

120
121

12i

123

1!4

125

12G

157

12S
129

130
131

132
133

134

135

13C

Fiel.

Almoiarife,

Fiel.

Almoiarife.

1.* Clotsc do Alnioi«rirado do Ar-

senal de Guerra da CArte

Idem
Idem
Idem
Idem
Mera
Idem
Idem

Idem.

idem.

Idem

.

í.' Classe do Almoiarifado do Ar-
senal de Guerra da COrtc......

Idem

Idem.
Idem..

idem.

Idem..
Idem..

Idem .

Idem

.

Idem.
Idem.
Idem.

3.' Classe do Almoiarifado do Ar-
senal de Guerra da Corte

Idem
Idem

Idem.

Idem.

Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem..

Idem..

Idem.

Guerra.

Fabrica da Pólvora da Estrclla.

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Hospital Militar da Cúrtc.,

Idem

Idem

.

idem .

Prudencio Josí dn Cuuha Vallc

Manoel VaJ Ferreira

Prudencio José dn Cunha Vallc ....

Idem
Idem

Gabriel Ilcnriqups Pessoa

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Luiz José da Vicloria

Mariano José Cupcrlino do Amaral.

Idem

Luiz José da Victorin

Mariano José Cirpcrtino do Amaral

António Basílio de Moura
Fortunato José de Almeida Tinoco.

Gabriel IIcnriqMcs Pessoa

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Firmino Jorge da Recha
Luiz José da Vicloria

Mariano José Cuperliaodo Amaral.

João Evangelista Nogueira Neves...

Gabriel Henriques Pessoa

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Firmino Jergc da Rocba

José Joaquim da Fonseca
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Carlos José de Almeida

José de Souza Franca

Fortunato Barboza de Azevedo

Cândido José Pereira Codcço

De 1 de Jiillio a 17 de Outubro

de i«S9.

De 1« de Outubro de IS29 a 9

de Fevereiro de 1830.

De 10 de Fevereiro a 30 de Ju-

nho de 1830.

18.10-31.

1831—S2.

1845—<C.
1840—17.
1847— 4Í.

1Í48—49.
1849-50.
1850—51.

De 1 de Julho a 29 de Novembro

de 1852, 1852-53.

Dc 30 de Novembro de 1852 a 29

do Novembro dc 1853.

Dc 1 de Dezembro de 1853 a 58

de Fevereiro dc 1855.

Dc Março de 1855 a Março de

1856.

De Novembro de 1852 a Outubro

de 1855, exercicios de 1852—53

a 1855-56.

Dc Julho dc 1852 a Fevereiro de

1853.

1851—52.
1850-51.
1849—50.
1848-49.
1817-13.
1846-47.
1845-46.

1858—59.

Dc Novembro- de 18.Í2 a .^bril

de 1856, eiercicio de 1852—53

a 1855-50.

De Julho a Outubro dc 1852,

exercício dc líõJ—53.
1851-52.
1850-51.
1819-50.
1848-49.
1847-48.
1816-47.
1845-46.
De Julho dc 1Í44 a Março de

1845, exercício de 1844—45.

Dc Abril de 185G a Setembro de

IS58, cicrticios dc 1855—56

a 1858-59.
1S42-43.
1843-44.
1844—45.
1845-46,
1846-47.
1847—48.
U48—49..

1849-50.
1850—51.
1851-52.
1852—53.
1853-54.
1854—55.
1855-56.
1856-57.
1857-58.

De 28 de Dezembro de 1844 a^i»

dc Novembro de 1845.

De 7 de Outubro dc 1845 a 15 de

Julho de 1846.

De 16 dc Julho dc 1840 a 30 de

Setembro de 1853.

De Oulubro dc 1S53 a ; dc Ja-

neiro dc ISCli



3

IJ7<

138 \

155

153

158

153

IGO

IGl

164

2-i

Í75
S-6
277

S78

J79
S80

191

592

?!)3

2!)4

535

23G
507
298
?9»

300

Empregos. Rcpnrlicdes.

Cirurgiau :

Boticário.

Eiicirrcgaiio das
obras

Encarregado da com-
pra c transporte de
peiicros para .ilgu-

mas Provincias...

Encarregado da di-

recção das obras
Teita a despeja com
o producto de lo-

Icrias Igreja Matriz de Irnjá .

Encarregado da di-

recção das obras..

Thcsnurciro

Pagador do Exercito

em operações

Ei-Almoiarifc dos

eitiactos armazéns

da Marinha da Pro-

víncia de S. Pedro,

e encarregado da

receita c despcza

de dinheiros

Idem de Paquctá.

Miaislcrios.

Hospital Militar da CArte

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Hospício do Caslello....

CapcIIa de Santo António (los Pobres.

Instituto Histórico

Consulado da Còrtc

Guerra.,

.^ricullura ..

Império.

Fazenda

(luerra.

Marintii .

Rcspoosaveis.

S

GoBlas.

Pcrlodoi.

'.Ít

ÍVl

Dr. Chri.<lovilo José doi Santoi

Dr. António Ferreira Franf.a

Dr. Constantino José da Silva Franiinc.

Dr. Cândido Borges Monteiro .

Dr. António Francisco Leal

Dr. Francisco Ferreira de Abreu

Dr. Joaquim Vicente Torres Homem

Dr. José Thoniaz Lima

Ur. José Ribeiro de Sonza Fontes.

José Gonçalves da Cruz

Virgílio .Archanjo dos Santos

Francisco V^ieira de Almeida

Fortnnato Justino Rangel Maia. ...

António Fernandes da Silva Leite .

.

José de Oliveira Rosa

Pedre Alexandre Nucator

Fr. Fidelis do llontc-.^anno.

Joaquim Bcrnardiao da Costa Aguiar,

Anacleto da Silva Ramos..,
Joiio Rodrigues da Rosa ...

Domingos Lopes da Cunha.

í Fi-anrisco José Alves da Silva .

.

' Francisco de Assis de .\niorim Lima.
( José António Portugal

S Januário Mathcns Ferreira

( José Alves Ribeiro de Mendonça .

Jo.íé Lino de .Moura

António Marques Bapli^ta de Leão..

Jo3o líyppolilo Fernandes Lima ...

Miguel d.i Rocha Freitas Travassos.
José Joaquim Leite de Castro.

António de Campos Júnior
Eduardo Alves Ribeiro

.Manoel da Silva Bueno
Joio Luiz .\brcu Silva Júnior

Joaquim Rodrigues do Vallc .

Idem

Idem .

Idem .

Iflcm

.

Idem.
Idem.
Idem

.

Idem.

Idem..

)IC

>IC

De 31 ' de iMciro át 1SI5 • t de
Janeira de 18U.

De 31 de Jáaeiro a & de Dexem-
bro de 1846.. .

Be St de Dezembro de 18M a 31
de Maio de 1848, do 1.* de Ja»;
lho d« 18<8 a 31 de Janeiro de

;

1849, de Outubro da 1849 U»i
de Setembro de 18&0, e deliiio'

^ de 18&2 1 31 de Maio de Uiil
Do 1.° de Abril 1 10 de Junho de'

1848, de 31 de Janeiro 30 de^:
Setembro de 1849 e de OntiÃre

!

de ISSO a 30 de Abril de 18&t.
De Junho do 18S3 a 30 de Abril
de 1855.

De Maio de 1855 a 31 de Jnlbo
de 18Sâ.

De Agosto de 1856 a 31 de Ja-.
neiro de 1857.

De FcTereiro a 31 de Outubro de
1857, de I a 7 de Maio de 1858,
e de Setembro de 1859 a 31 de
Dezembro de 1860.

De Novembro de 1857 a 30 de
Abril de 1858, c de S de Maio
de 1358 a 31 de Agosto de 1859.

De S de Dezembro de 1855 a 31
de Agosto de 1849.

De Agosto de 18i!) a 31 de Maio
de 1850.

De Maio a 30 de Junho de 1850.

De Jnobo de 1850 a 31 de De-
zembro de 1851.

De Janeiro de 1855 a 23 de Fc-
Tereiro de IS.ís.

De Março de 1853 a 31 de Julho
de 1856.

De Julho de 1856 a 31 de De-
zembro de 1860.

1845-46 a 1847-48.

De Janeiro a Março de 1845.

De Agosto de 1845 a Fevereiro
de 1847.

De .Setembro de 18i2 a Maio de
1842.

1540—41 e ISil—13.

1842—43 e lS{3-.;4.

De Julho a Outubro de ISCO.

18.-)l-5?.

1851-52.
1851—52.
1851—5!.
1851—52.
1851—52.
1851—52.

De Fevereiro de 1.S35 a Junho
de 1836.

Junho de IS3fi .t Junho de 1838.

1838-39.
1839-40.
1810-41.
1851—45.
1842-43.
1843-44.
1841-45.
1845-46.

m



E
s

M

301

30*

30J
304
306
306
307
308
309
310

33S

339

3i0

397

398

399

502

523

571

57Í

573

' G33

Empregus. Rc|Kirti(Oes. Ministérios.

Ex-Alintiirlf* dos

eUtacUM Arma-
leni da Mariobi

da ProviDCia de

S. Pedro, e encar-

regado da receita

e despeza de di-

nheiros

Almoiarirc

.

Fiel dos ixwxteas.

Almoiarire

Idem

Idem

Idem

Director

Thcsoureiro

Pagador..

Murinha

.

3.* Classe do Almoiarifado do Ar-

senal (ic Guerra da COrtc Guerra .

1.» Classe idem, idem

Fabrica da Foirora da Estrclla.

Laboratório do Carapinho

Idem...

Idem

Fabrica da Pólvora da Estrclla.

.

Casa de Correcção Justiça ,

Thesonroria Geral do Thcsouro Na-

cional ' Fazenda

l.^Pagadoria, idem.

!.* Pagadoria, ideia.

Thpsourpiro Thesouraria das Loterias da Côrle.

.

Responsáveis.

Contas.

Poriodoi.

Joaquim Rodrigu» do Vallc

Idem
Idem /

Idem
Idem
Idem
Wcm
Idora

Idem
Idem

Manoel Corroa de Albuquerque

Joio Rodrigues dos Santos Mello

Francisco Pedro da Lui

Honório Gurpcl do Amoral

Idem

Idem

José Maria da Silveira Vianna

Daniel Jo.<c Thompson

António Marques Baptista de Leão .

.

Da.irte Cláudio Huet de Bacellar Pinto
Guedes

Francisco l'i bano da Silva

Saturnino Ferreira da Veiga

4 ,De Aposto de IS.H a Julho de 1837,
3 De Julho de 18:i7 a Janeiro do 1839.
1 De Fevereiro a Junho de 1839.
I ISUO—40.
1 1810-41.
1 184I-4S.
1 18(5-13,
1 1843-44.
1 1844-45.

•

1 1845-46.

1

1

]

! 3

18G3-C4.

18G3-C1.

I8G3-C4.

De 9 de Julho de ISjSn .lOdeJu-
uho de iSi>9.

De 1 de Julho de 1859 a 31 de De-
zembro de 18G1.

De I de Janeiro a 30 de Setem-
bro de 1862.

Junho de 1858 a Junho de 1859,

eicrcicios do 1 857—58 e 1 858—59.
18GS-G3.

18G5-6Ç.

1865-60.

ISGS—66.

'' lolcrijs exlrabiil.i? cm .M«i'Mlr

1865.

RECAPlTllLAÇlO.

1

Minislcrios. Conlas.

i Inípcrio 8

57

7

Ci

Jl

159

Marinha

Fazcntia

, .\gricullura ..

! Guerra . .

i

i Somma :g4

1'rii.ipivi ('.(Milailoriíi da Direcicria Geral da Tomada de Contas, cm 5 de Janriro de 1866.— O Coulador, José Shria ia Trindwlc.



N. 67.

ICciAçfio Aon rcspoiíNavvi.M tia Q^iiiKii^iHlia I\'iicionnl quo estilo nlcançailoiv para com a mcimn Fnzcnda,
conforme o rcNSBltatlo «Ia li(j|(iiI(!acit!o tlnn vcspe.vílvaH contau o on JulKnntcntoN destas profcrlidoii
(leíinitivoítioutt* polo 'B'rSlH93iaJ «Io' 'BlieMoaro aíé o nUinio «to llezeitibro «lo t86&; dependendo a
rcanaí^Nsa <1i>n coii<aM oorrc9!d<>N ãn «livicHa para o Jiiizo «lo.s FcitoN, com on juros do 9°/, que» se
caleijlnrciit, NÓiMcnte «9e al^^emtfj c.<<:cI»fcc!!iinie:tío.s qiio no «liligcnclÃríto admlnintratlvamento. '

RcKpon.snTcI». ICi:il)rpp;os. rcríndos ilas confas.
Quantias

\Icnnccs. ii»R<'k P*"*
conta.

Debito
actual. ObscrvaçScs.

1 Coniiiiis^ario da Cor-
veta L*H!'(iO

1

Enr,irro;.'nilo>.'.i Iioli

'

dl) \',-i|)'n' .'('71, iíi-i

n/iori'"

!;!'::- i,!i-r,i r,„ ;;i;i;,.

lliu V'in:l'.:.'> '

Do 1.» de Seteml.Tode lS'i9

a 31 de Janeiro de 1S51...

i"' ;;! iIc yUiljiAi IS50a27
de .Mj:-í1 do ISCíi

D:' i'J de ."liai.; de ISGO a 3íi

dr Jr.rjl.o de líf.l .

5395399

20S2S5

115571

106O00

4215074

2G4S503

155477

11S9S5

1745075

45B00O

5S372

45397

63550O

115S16G

12S"0O

58S230

24S0OO

41S145

457g353

1415558

18GS600

973S198

481S0S1

155741

5553IS

4554!

115571

105000

61ÍGS-

25425

12S177

25595

1-45075

456000

25235

45397

635500

I155I66

125000

16600

245000

415145

59S882

985538

) J8ÍSC0C

973S49E

Deve juros de 9 °/, a contar de 7

de Janeiro dcl804 atéadata-do

recolhimento, c mais a ditfc-

rcnça de 145463 qnc de mcços
pagou de juros sobre alcance

de 481 SOS 1 encontrado pela

Contadoria da Marinha.

Idem de 7 do Janeiro de 1864 ate

a dau do recolhimento.

Idem de23 de Junho de 1862, idem.

Idem de 7 de Janeiro 18C4, idem.

idem idem idem.

Idem idem idem.

Idem delido Junho de 1852, idem.

IdemdcTde Janeirol864,iden].

Idem idem idem.

Idem de 7 de Agosto de 1852, idem.

Idem de 7 de Janeiro 1864, idem.

Idem idem idem.

Idem de 8 de Fevereiro 1861, idem.

Idem de 14 de Abril de 1864, idem.

Idem c2e21 de Dezembro 1861, idem.

Idem de 14 de Abril de 1864, idem.

Idem idem idem.

Idem de 14 de Abril de 18GJ, idem.

Idem de 14 de Abril de 18C4, idem,

Idem idem idem.

Idem idem idem.

Idem de 25 do Abril de 1865, ideia.

Dr. Ji"suino Augusto dos Santos
HcI!o

Dr. João riiiliciro Cm Lrmo?

S JoJo José da Fonsccs

/iV'
•'}

i).' ( lia >rti'i;:I)ro de ISJ7,i

30 d.- Jv.iilio de ISCO....

Manoel Jorge Vclloso

Francisco Luiz Saldanha

Dr. JoJo Pinhriro Jc Lemos

Joaquim Josí do Sacranieuto . .

.

José Joaquim !"crreira Magalh5es..

Dr. Ernesto Frctlcrioa Pires de

Figueiredo Camargo

Dr. Manoel Baptista ValladJo...

Dr. Carlos Augusto Fernandes de

pne-t'M n;ia TuU'' >].).

EM'rv..:i >^TVÍji(ln ilc

C;ii:ii;i;-.:iri>ii;,)Vj-

Iior !'ar:;u :

lí:i:c:.;-".'-V.(!n da liniiiM

do ',\\,i'.:\ r,io !'or-

jitu.ío

Ol. 1." de.nilliodelSGla21
de Fevereiro de 1SG2....

De i: dcJui;I:odclS59aI8
de Dezembro úc ISCl.. .

no 1.» de Jullio a 15 de No-
vembro de 1S61

3GÍ53S7

262S07S

1
C"nim)->aric da Fra-

pala a v.ipor Árna-
Li,...u i: Va;:ur .!;)'.'.

Idem da CorveLT Tni-

pi'ri:ilMi:rinhdni..

Eni'arr.';;ndo dus in-

strui!i"i'lu?cin:r:icíis

(lu i;.)si)ilal dc"Ma-
riiilja da Curte

Idem das boticas do
ISrigue Itaparira c

Traii>iiorlc Jaijua-

\

1

1

i

ISj^í-lJia, ISjO-ISõD, ede
5 de Sctcniliro de 1SÓ9 a
10 de Fevereiro de ISCO..

Do 1.0 de .\gosto de 1855 a

30 de Juiilici de ISCO

D:: 9 de .\gos!o a 2 de Ou-
tubro de 1S52

De 13 de Junho de 1859 a

17 de Dezembro de ISCO.

De 23 de Junho a ;o do No-
vembro de ISCO

95390

3513-

Idcm da botica do Bri-,

gne Maranhão

De 23 de .\bril dclSSSaÔO
de Junho de ISCO

De li de Janeiro de iSGOa
19 de Junho de iSCl

De 30 de Setembro de IS-íO

a 30 de Junho de iSOl..

De M de Novembro de 1857

a 30 de Junho de ISCl..

Do 1.» de Junho a 10 de
Julho de 1857

Matinas Bantista

Camaciiii

Mestre do Transporte-

José BcdIo Idem da Corveta Dous
de Jullío

Idem do Brigue-es-
cuna Eólo

Machinista do Vapor
Jequitinhonha

Encarregado das bo-
ticas das CorvctasO
Jauiiaria c Dous de
Jtdho

56SC30
Henrv Foslcr .•..

José Henrique Barbosa de Oliveira.

Francisco de PauIa'Scnna Pereira

da Costa

De 25 de Agosto de 1S59 o

30 de Junho de ISGI....

Do I.» de Julho de 18C0 t

18 de Outubro de ISGl..

Do 1.» de Julho de 18C0 !

15 de Outubro de 18G1..

Do 1." de Julho de 1858 t

30 de Janho de 1861...

De 31 de Agosto de ISGi i

20 do Fevereiro de 1862

Commissario da Corve-

ta a vapor Pfiiro//.

Idem do Vapor Ita-

inhu

397S471

ii3|o:o

4S00(

Manoel José do Nascimento ....

José Maria BrandSo Mestre da Corveta Im-
perial Marinheiro

.

Commissario do VaporMatheus José da Silva Schuliz.

(



^^jH^f^r^'

RoBp«aawv«ls.

STT"-
—

-"T-!-
^oKó Itodrlgact G«rcla

^. Cláudio José Pereira da Silva

Emprcsos. PorlodoN da« contas.

^António Pedro Seguado

i:

"Silvestre Ignacio do Bom-Succcsso,

Sosi JoSo dos Santos Almeida...

Dr. Joaquim Marcellino de Brito.

Dr. IWcfoaso Ascanio de Azevedo.

Dr. Sjmphroaio Olympio .\lvares

Coelho

Comniiísario Intorioo

do Vapor D. 1'cáro.

Encarregado da botica

<io Vapor. Jequiti-

nhonha

Mestre da 1.» DivitSo
da Companhia de
Aprendizes Mari-
nheiros da Provín-
cia de Sauta Calba-
rina

Commissario do Dri-

guc-barca/íamarucd

Idem do Hiate Capi
beribe

Do 1.» doJullion ICdoDc^
zcmbro de 18G1

De 7 a !7 dcIDczembro de
18GI

AlCUIlOOH,
Quantias
pa((UM por

conta.

nebita
notual

.

ObHCrvaçAcs,

Dr. Joaquim Marcellino de Brito.

Josc Maria de Marii Nogueira..

José da Silva Moreira

O mesmo

Natal Hartelet

Cândido José de Proença ....

Encarregado da botica
do Vapor Pedro II .

Idem idem do Brigue
Marmtlião

Idr;m idem do Brigue
Escuna Tunelcro...

Idem idem do Vapor
Pcdroll

llachinista do Vapor
Apa

Commissario do Vapor
Maracanã

Joaquim Barbosa do Nascimento.

Idem do Brigue-es-
cuna Fidelidade...

Machinista do Vapor
Apa

De 19 de Novembro de lSi9
ao 1.» de Março de 1S02

Do 1." de Julho de 18G0 a

28 de Fevereiro de 1SG2.

De IG de Junho de 1859 a

30 de igual mez de 18C0.

De 4 de Setembro de isnn a
30 de Junho de 18G1....

De 8 de Outubro dcI8C0a
30 de Junho de ISGl

Do 1." de Julho a SC de De-
zembro de 18GI

De 23 de Julho de 1857 a 30
de Junho de ISGO

De 5 de Março de 1859 a 57
de Jullio de ISGO

Encarregado do arma-
mento c mais ob-
jectos da Compa-
nhia de ArtiQces mi-
litares do Arsenal de
Marinha da Corte.

.

Commissario do Vapor
Iguatcmy

filizario do Rego Barros

Carlos Accioli de Vasconcellos.

Ignacio Francisco de Brito . . .

.

De 10 de Abrilde 1S.'.8 a 13
de igual mez de 1859....

j

De 16 de Agosto de 1859 a'
IG de Março de 18G0

'

De 28 de Julho de ISGOaíG
de Novembro de ISGl,..:

Jaslino José do Carmo e Silva. Ei-.4judante do n-
Agente do Correio
de Vassouras

-António Francisco da Pai\2o....

i
Angelo José da Fonseca Ramos.

.

i
António Gregório Cordeiro.

Idem idem idem

Idem do Vapor Ivahy

Idem da Escana íu-
fUTÚ

Ei-Agcntc do Cor-
reio do Porto das
Caixas

Thesoureiro áS Cofre
dos Depósitos. Pú-
blicos

Escrivão do mesmo
Cofre

De 3 de Janeiro de 1855 a'
2C de Agosto de 1803...

Do 1.» de Julho de 1860 a
30 do Junho de 1861....

De 30 de Julho de 18G3 a 30
de Setembro de 18Gí....

Do 1.» de Julho do 1860 a 30
de Junho de 1863

De 19 de Dezembro de 1859
a 30 de Junho de 18C2..

Do 1 .» de Janeiro a 25 de O u
tubro de 18G1

le^SO

G3S520

722S470

5GSG95

123100

153000

IO0SS25

UCSOSi

2:3843819

5ÔÍS105

5Í/JG56

2I18!67

1:107S55I

1:3-108079

21-18982

33SI20 ísm

IS459

Devo Juros do 9%« conlardo U
do Abril do 1801 oté g data do
rucolhimonto.

Idem de 94 do Abril de 18G2,idcm

Do 1.0 de Julho de 1860 a
13 de Fevereiro de 18G1.

De 14 de Maio de 1832 a 31
de Março de 1841

Do 1.0 de Abri!del8-ila2;
de Setembro do 1861...,

S77S498

1:Í3:3S805

3021769

I32S9I5

4CÍ8840

14:1085027

G Í3Í)355

-iOSiSO

12SC33

-1;5CG

2:21CSSCG

5Si;o

18Í8523

i:861S!ia

C3S520 Idem de 14 de Abri! de ISG-i, idem

5SI15 Idem de 12 de Agosto 18C5, idem

"^Sllb Idem de 1-i de Abrilde 1864, idem

CS5S0 [ciem idem idem.

3S785 Ideia de 14 de Abrilde lSG4,idem.

liSOOO Idem de 19 dcMarço del8C2,idcm,

9G!Í559 Idem de li de Abrilde 186i, idem,

11GSGS4 Idem idem idem,

IG7S983 Idem de 25 dcSctembro 18G3,idcm.

55ÍSI05 Idem de 5! de Outubro 1860, idem.

4 'iSC56 Idem de 11 de Abril de 18C 1, Idem.

2I151G7 Idem do 1» de Fevereiro 18G4, idem

1 : 4026'431 Idem de 18 de Outubro ISGl, idem

,

1
: 340^079 Idem de 21 de Outubro 1 S64, idem.

30JJ459 IdemdelldeNovembrol86.!,idem

877S49Sildem sobre aquanlia de481S316,
de 27 de Setembro de I8B2 até
a data do recolhimento, e sobre
a de 39GS152 de 3 de Novem-
bro de 1863, idem.

1:433SS05

3028769

132,')915

4G48840

9:240)809

Deve também 142^372 de juros
cie 9 o;„ calculados até Sô de
Julho de 1862 c mais a impor-
tância dos que se contarem
daquella data até o clTectivo
embolso da Fazenda Nacional.

Iiicm 39S480, idem idem.

Dcre juros de 9 "U desde 20 de
Novembro de 1865, idem.

Idem idem idem.

|j>rimeira Contadoria da Directoria, Geral da Tomada de Conta», em 2 de Janeii

1

I de I866.-.0. Contador, JosC liaria da Trindade.
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Relação dos Empregt^a que servirão na fl.' Contadoria da Directoria CSerai da Toi
Contas no^anuo de fÍMI&, com a demonstração dos dias de rreqncnclb e de iupèdUaeiiÊii
qnc tlverSo em relação aos dias iitcis, durante o tempo em «ne nerteneérao no nciwilfjjifiu
Contadoria. ^"-<>-m

EMPREGOS.

Contador

1.» Escripturario .

Addido

José Maria da Trindade

Luiz Maria Epifânio de Almeida [1}

Josc Joaquim dos Beis

I.uiz Peiíolo da Fonseca Guimarães

J()3o AlTonso de Carvalho (2;

Manoel Domingacs da Silva Maia

Jlanoel Alves Branco (3)

Francisco Frederico de Mello Palharcs (4)

Hermenegildo João Alves de 01:

Christovao José dos Sanlos Júnior (5)

Manoel José Velho da Silva JG)

Luiz Ilcradilo da Fontoura (7'

Miguel Bcuc\idcs Seabra de Mello

Francisco Guedes de Aranjo Cuiniaric

Pedro Pio de Almeida Gralha

Jo3o Carvalho de Souza e Mello

Jo3o Theodoro Pereira Fontes

Veríssimo Júlio de Moraes

Manoel Mamede da Silva Costa

(1) Dciíon de pertencer a esla Contadoria dcfdcodia II de Abril, em que passou para a Directoria Geral das Rendas Pnhlicas romo Chefe da Secção.

(2) Idem idem no dia 16 de Fevereiro, no qual fui removido para a Directoria (ieral da Contabilidade, na qualidade de Chefe de SecçJo-

(3) Deixou de pertencer ao quadro do pessoal desta Contadoria desde o dia S3 de Maio, cm qnc fallcccu.

(i) Começou a senir nesta Repartição a 50 de Julho.

(5) Idem cm 5 de Setembro.
(G) DeiíOQ de fazer parte do pessoal desta Reparliçjo, por ter sido transferido para a Directoria Geral da Contabilidade, cm I de Joiho. ,

(7) Sérvio nesta Contadoria do 1.» de Julho cm diante.
t

Primeira Contadoria da Directoria Geral da Tomada ilc Contas, cm í de Janeiro do 1866.— O Contador, Me JUaria da Ttindaic.

'-ss
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Oimilfo dcnioiíMtrativo daw coninisi iiiio cHíivcriSo ciii ll(|iiI<luçao durante o anuo cIvU de 18«5'>í

horam do cxnodlcnto da 9.' €ontiuloi-ia da Ibircctorla GcrnI da Tomada de Contas do Theáp
rVaolonal, conforme o ihoccwmo cnCo bciccidouo l»cei-(Rto «." «500 do IO do Harço de ISSO, e,

diante os exames prcsicrliiloN no Itcgulauicntu do 2tt de Abril de 183» o mal* dlijpo«lç«e«^C

vl$(or. m
c.*«'TaffíT!n:irTr rr-»'--7rí?au jrjr:erKZAJ^Jt.^lv.í,um

Einprc|{0!i> RcpnrtlfScs.
IHInIstc-

rIoN.
ltcsponnnvcl6<

Administrador..

Collcctor.

llcsn de Rendas de
Angra dos Reis..

.

Fazenda.. Aulonio Franci.'iCO Corria

Vianiia

Dita de Cabo Itío.

Dita dellagiialiy..

Dila de M.icalié...

Idem

Diladc Jlangaralilia

Dita de P.iraty

Dila de S. Jo5o il.i

Barra

Collcctoria de Am-
ruama

Dita de Cantagallo

Dita de Capivarj..

Dila da Estrclla. .

.

Dila de Ignassú...

Dita de Ilaborahy.

.

Dita de N.Firburgo.

Dita da Parahiba do
Sul ,

DiladePirahy...

Dita de Rezende

.

Idem.

Dita de Santo Anto
niodeSá

Idem,

Contn.<i.

Período.

Llqaidnçfio.

José Fernandes d.i Costa

.

Mnr.cl Libório de Souza Ma-
riz Sanifjilo

.Toív Pinto I.citc...

O n:e5mo

An!o:)io Ferreimilel.ar.i f'.'

nandcs

2 1." df .Iiillio de l.SOí n 30 dr

1 .Iniilio (Io lc(ií. E\(TCÍcio de
1R''.0 (;i

2 l.'' i!-.'
.!''i''< .!" ISIi-.; a .30 do

Jiinlio i'r ;;', ;;. Dvrrcicin 'Ii'

ISGi— !;:

í 1." ' '•:" •. (I.- ISD? a .-O dl'

.il!-''"l llc '.•;',. V.Xrrnrh) lie

ISiJí— lii..

1 I." / "/. r!.' ]W,i a no (li

I'

Jii-i',0 ili- !'-;'. E\''iTÍri;i lio

líi.2— li.'.

1 1 " i: • .'• "
'1 i!i' isiv! ,1 ;;0 de

!, ' ,, .'..
I.' ,i. !>.crcicii) ili'

IS:j:;—íí

8S770

575233

5100

Jo?!^ Nari-i?o Vieira C"
Viauna

! 1." •' ,!•. dp IS03 a 30 de

.I;v,h" i!i' IS')'. r.\rrc:rloii"

i
IbC:.—Ci

.loaquim de Soaza Eorgr'

Accioli

Josií Thoniaz Corriía Man.«o

Jacinlho de Souz.i Mariz S.-,r

mento

JoJo Pinto Coelho

Jcronynio Severino BarrJo .

.

Francisco Bayniundo Corro;

de Faria Sobrinho

1 I." i''.!ií;!:'. lie IS.Ji a 30 do

Junho ili' IS"^!. !"\'-roii-i<.>:lc

iSu;— ;i

1 !.' de Jiillii. df nv; .T ".n ilr

Jiiiilvi ilr !":.:'. '>,i'-ii,~in rfi-

\r : - r,\

Francisco António de Gou-
vòa

Carlos Vieira da Costa

Clarimundo llariano daS.'.

José Luiz Figueira

Cândido da Costa e Silva...

1 1.» (Ic Jiillio de ISfi; a 30 de

hw.h ' ih' 18G3. l-Acrcicio de

!S;;?-G3

1 !.° il.- .liillm i!c 1SG-: a 30 de

Junho de ISòl F\crc!(ios de

l'"-.'J-ií

1 1." (![' .hilho <lc 18C-J a .10 de

Jiiiiliu (Ir !80;i. Eiicrciciode

isii-:—R3
1 l'i (!(' Fevereiro a 31 do Dczcni

bro de 1S04. Exercicio de
IS.S-jI

1 )." de Julho de isr,2 a ?0 de
Jinilid de 1SG3. liicrcicio de
'IS(lí—G3

I 1." (!o Outiibrode 18ò2a31de
nrzombro de ISGí. E\orci-

cio de l8Gv—Gi

O mesmo

.

Luiz Cardim da Silva.

O mesmo

1 1." de .Inllio de 1SG2 a 30 de

Junlio de 1SC3. Excrricio de

1SÚÍ-1SC3

835000 .

01(1022 .

j

ICiiOSO .

. I

IÍ7S2S9 .

i

G5S400 .

i

485768

16351Í1

2SS794

!)400

1 1.» de Julho de 18C2 a 30 de

Junho do 1803. Exercicio de
1SCÍ-G3

1 1." de Julho de 1SC-: a 30 de

Junho de 1SG3. Exercicio de
1802—03

1 l.o de Julho de lR6v a ?0 de

Junho df 1SC3. Eiercicio ae

1862-G3

1 l.o de Julho de IR63 a 30 de

Junho de ISUO. Excnicios de
1863— 18Gò,e do 1.» de Julho

de 18G3aO de Novembro de
18i:4

14i3240 .

i

!

3.';ii389 .

1

I

isooo ,

I

!

2JSO0O

I

37S600

2ÍS736

1 1.» de Julho de 1861 a 30 de

Junlio de 15G3. Exercícios de

1S61—63
1 1.» de Julho de 1863 a .'íO de

Junho de I804. Evcrciciodc

1863-64

420g373

Termas em qae i

ncha o proeesio i

liqaMaçflo.

Depende da aparatSo.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem da rcTísao e apnia-
çSo.

Idem idem idem.

Idem da aparacSo.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem da rcTÍs3o e apa-
raçJo.

Idem da aparaçlo.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem-

Idem idem.



íi'.

»~.v-f.>--,.

apH^B.

'tollector.

Agente.

RepnrtlçSoa.
Minlntc»
rios.

Diu de S. Fidclis.

,

Idem.

Diia de S. Jofio do

Príncipe

Idem

Idem

Dila de Vassouras

.

Dita do Rio Claro..

Idcra

Dita dc-Campos

—

Imposto do Gado...

Agencia do littoral

da Cidade

Idem.

Agencia Central da

Estrada de Ferro

de D. Pedro 2.°..

ItCSIlOlINUtClN.

Francisco Xavier de Oliveira

Pimentel (inlcriDo) . .

.

Cândido de Albuqucrijuc Di-

niz

O mesmo.

Joaquim da Silva Mbuquer.

que Diniz

O mesmo

O mesmo

Amaro Paclieco Soljroza.

José de Almeida Vidal..

O mesmo

Manoel Joaquim Baptista Ca-

bral

António José do Amaral. .

.

Nuno Ignacio da Silva.

O mesmo

.

Claudiano LuizStocknicycr,

Contas.

Pcriodo.

30 de Abril a 30 de Junlio de

18G4. li:ierciciodcl8f.3-G<.

1 I .' de Julho de 18GI a 30 de

Junho de 1863. Eiercicio de

18GI-62
,» de Julho de 18G! a 30 de

Junho de ISiiS. Exercício de

18G5-G3

1.» de Julho de 18G2 a 30 de

Jnuhodel8G3. Eicrcicio de

18G2-G3
1.» de Julho de 1863 a 30 de

Junho de 1864. Exercício de

18G3-G1
1." de Julho de 1B64 a 5 de

Outubro do mesmo. Excr-

xicio de ISGi—65
I.o de Julho de 1861 a 30 de

Julho de 1862. Exercício de

1861—62
íã de Novembro de 1802 a 31 de

I Dezembro do mesmo. Exer-

cício de 18C1—G2
I.» de Julho dcl8G2 a 30 de

Junho de I8G3. Exercido de

1862-63

1 1.» de Julho de 1862 a 30 de
' Julho de 1863. Eiercicio de

lSb2—63

l'!." dc Julho de 1862 a 30 de

Junho de 18G3. Exercício dc

1SG2-63

i;!.» dc Julho de 18G2 a 30 de

Junho de 1863. Exercício de

1862-63

1 l.°de Julho de 18G3 a 30 de

Julho de 1864. Exercício de

1863-61

1 1.» dc Julho dc 1863 a 30 de

Julho de 1861. Exercidos de

1862-64

39

LlqnMufAo.

4^944

3SS0O

5GS484

3S;G9

33S472

IgOOD

844S6H Gí)í;4S4

1S810

07S054

Tcrmoiv cm qan no
acha o proecoBo 4a
Ilquldaçfto.

Depende da apuracKo.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

dcm idem.
I

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Passou quituçSo em 3 Ide
Outubro de 1866.

Idem cm 14 de Outubro
dc 1865.

Idem em 23 de Setembro
dc 1865.

Idem em 7 de Outubro
de 1865.

Segunda Contadoria da Directoria Geral da Tomada de Coutas, em 23 dc Abril de 18G6.— O Contador, Narciso da Lu: Braga.
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((fuft*b'o dcmoíHtti'alivo dan contas tjue eatíecrão em Ht/uidação dufanle o anno e{0,
de l!i6S fora da/t horas do expediente da Segunda Contadoria da IHrecloi*M
fíeral da Tomada de Contas, cm vh^ttule do art. 4â do Decreto n. 3.34S dé 1

de Janeiro tle 1^50^, c Ínsti'uccõeH tte 31 de Janeià'o rle 1960 et.' de OultvSê
de 1«63.

^

emprogoii. Rcpartifucs.

i

Responsáveis.

Thcsourciro

Cobrador

.

Recebedor do

scllo

Dito interino..

Agente do gado.

Recebedoria do
Rio deJaaciro.

Agencia do li-

toral da ci-

dade

1'azeuda . .
.

'

.\nsclo Josí da Fonseca
Ramos

\ntonio Fcniaiidcs Vaz. .

.

l'rancisco Xavier da Costa.

Joaquim d'Alincida Brito ,

Os mesmos

Joaquim d'.Umeida Brito

O mesmo

O mesmo

Luiz.Vnlonio Leite Gui-
marães

O mesmo.

Kgydio Baptista.

O mesmo

Kranrisco de Pnula da
Costa

fabiuo Baptista Lopes . .

.

.Nuno Ignacio da Silva . .

.

O mesmo

O mesmo

Contas.

Pcriodo.

I.»dc JuIhodelSÍO a31
de Janeiro de 1363 ....

I." de Julho de 1851 a 30
de Junho de 1852

I." de Julho del8ò2 a 30

de Junho do 1853

1 ." de Julho de 1.353 a 30

de Junho de 185 i

1.» de Julho de IS51 a 30

de Juuhode 1855

11.° de Julho de 1851 a 30

de Junho de 1855 ,

1|1.» de Julho de 1852 a 30

de Junho de 1853

1 l.»deJul!iodcl86l a 30

de Junho de 1862

1 l."dcJulhodelS63 a 27

de Abril de ISOi

1 28 de .\bril a 26 de Maio

I
dclSG4

1 27 de Maio a 30 de Junho
del8GS ,

11." de Julho dcISblaSO
I

de Junho de 1352 ,

1 1." de Julho de 1852 a 30

I
de Junho de 1S53

1,1."de Julho de 1853 a 3»

de Junho de 1654

LlquIdaçAo.

ÍOSSSDO

95.5026

S506

55SJ70

ecjooo

ÍS9S020

1095020

3S175

3.$5IG

3S00O

15760

7928Í19 Ó5S.370

Termo em qne ite rncha-
o processo d» liqnl»^
dação.

Passouse quitarjo em 31 de

Outubro de 18G5.

Ouitc. Idem cm I7de Julho del865.-.

Idem cm 5 de.\gosto de 1S65,.

Idem, idem.

Segunda Contadoria da
Braga.

Dirccloria Geral tia Tomada de Contas, 23 tic Abril de iS66. • O Contador, Narcizo da Lá
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.

Qua(li'o demoustiativo das contas liquidadas, cujos processos loi'ão deliiillivainenle julgadas e íicáiuo concluidas na 2.' Contadoria da

Directoria Geral da Tomada de Contas do Tlicsouro Nacional, durante os inezcs de Janeiro a Dezembro de 1865.

EUPREGOS.

Ageate..

Recebedor do ifilto.

Agenu do gado....

REPARTIÇÕES-

AgCDcladogsdo do litoral

da cidade

Idem.

Idem.

Recebedoria do tlio do Ja-

ueiro

Ageacla cm Bemfica

Dita do litoral da cidade.

.

Dita central da estrada de
ferro de D. Pedro II....

vr.

S

Fazoiíila.

HL'SP0NSAVE1S.

Nuno Ignacio da Silva.

O mesmo

U mesmo

Egydio Doplista

Aiiloiiio Josd do Amaral.

Nuno Ignacio da Silva...

O mesmo

Chistiano LuizStoc1<mcycr.

CONTAS.

1 do JuUio de Xfili\ a 30 de Jutibo de 18a!.

1 do Julho de lít!i? a 30 do Jnnho de 1853.

1 de Julliu de 1803 a 30 do JunLo do 1854.

1 do Julho do 1801 a 30 de Juuho de 1802

1 de Julho de 1802 a 30 de Junho de 1803.

1 du Julho do 180S a 30 do Junho de li<03.

1 do Julho dcgISGS o 30 do Junho de 18Gi.

1 do Julho de leoi a 30 de Junho do 1804

cxcrciciodc 18U!a l8U3cl863a 1864

MQUIDAÇAO.

e .

3S175

taooo

!4«i7;

(JO.NCLUSAO ADMINISTRATIVA.

Pasou-sc auitaçllo cm 17 de Julho do 18G».

Idem » ' CMi h de Agosto de 18G&.

Idem > cm 5 do Agosto de ISSã.

Idem » cm 31 de Outubro de 181S.

Idem I) cm 31 de Outubro de 1803.

Idem B em 14 do Outubro de 1863.

Idem II cm «3 do Setembro de 185&.

Idem " cm 7 de Outubro de 1865.

.Segunda Contadoria da Dirccloria ficral da Tunioda de Contas, 53 de Abril do ISlin»— O Contador, \i\rchn dn I.u: llraija.
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, , ,...»;lraltvo .Hl coaíft^ q.io Ficárno por ll4ai<l<I»v e «So oiííiá.iSo os» íxnmc nlê o Ana»» cSvil

11 De Julho (Ic ISll a Setembro de 1851..

O De Jiillio de 1855 n Dezembro de 18G1

.

r.nlloclorin da Eslrdl.i

lilem lio Rio Bonito

Idem de Santa Maria -Ma-

idalona

Idi-m da Kslrclla

l(li'in

\ntnnln Fcrrcir.i (!e I..ira Fernandes

Uilonio 1'rancisco Corrêa Vinnna.

Jiisi' Narciso Vieira Corrija Vianiia.

Joaquim ilc Souza Borges .\ccii)li.

.

.Idsò Pinto I.eile

iisé Fernandes da Costa

Manoel Libório de Souza .Variz Sar-

mento
liicardo Tliompson

iicnto José Freire

1 De Julho de 1SC3 a Dezembro de 18GI.

1 Idem idem

1 Ideoi idem

1 Mcni iilem

1 Idem idem

1 Idom idem

1811- i2 a

ISil—53.
j.í—5G a
1863-Gl.

I8113-18CÍ

Açciite. ..

Ciilicrliir.

Iileni de Nietlicroy

,V2;eneia do impn^ln dn

^•ailo • ••

('oltectoria de S. Fidelis.

Idem
liiem

Mem da Fslrella

Idem de Ma;i'

lileni de .Arariiania

Idem de Santo .\nlonio de

Sá

lileni lie Petrópolis

iileni de M.iriea

lilem do Uio Claro

lílem de Saqnarenia

Idem da l'arali;lia do ."^nl.

Idem de Valença

lilem de Vassouras

Idem de Nova Friliurgo.

i.liMU do 1'irahv

idem

Jo.lo Ferreira Corrêa

Iiieardo Thompson
l-raiieisco Leopoldo Soarrs IJulra

interino'

Jo.lo Ualiello de Vasconeellos c

Souza

13G3-18C1

Idem de Capivnry

.

Meiu de Rezende.,

leretiei;iir

Seliii...

:':.,l!eetor

i'iiieoureiro..

tilem de Canía?allo

idem de S. Fidelis

IdcM do 1'irabv

:ilom

liem de Uahoraliy

idem de l^iiassú

Idem de .==anta Maria Ma-

;:iia!ena

lilem da liarraiIeS. Ji..'iu.

iteeehedoria do Uio de Ja

neiro

liium

idem
Ci'ileetiiriail.i llarra Mans:

iieeeliedoria dj líiuile Ja-

neiro

.\;enlo do im-

l]il^!0 dl) o-ailii.

C;)Hcclor

Agente...

Culleetor.

A^enria da Kstrada de fern

de D. Pedro II

Idem do liUoral ila Cida.l.'

úilleciíiiia de Mcílitroy

Idem
ldi'm de Campus
Agencia do imposto do

gado em licinlica

i",ollectoria de Cantagallo

7G a !)1

95 a 98

99 a 101

lODalOG

107

108 a 123

litnlJO
t31 a 1.37

i:i8al3!l

Thcsourciro..

idem

Idem da Tai-alnha do Sul .

Alfandega da CGrtc.

Idem
Idem
Idem

\nlnnin José do Amaral

Caniliilo de Alhniinoriinc Diniz...

O nii-smo....

1) mesmo
iienti) Jiisé Freire

Jii.iii Anastai-io Lopes

jiisé Tlumiaz Corrêa .Manso Saião.

;''ranri.=rn Xavier de Oliveira Pi-

mentel

Jo.lo IJezi-rra Cavaleanli

Joaiinim iiilieiro de Almi'iila

.ioíé de Almeida Vidal

Maniiel r.onn'S da Cunha e Silva...

Jiisé (,()ines(Jiellio de Allmquerqnd

riieoionio Nery da Silva

Amaro 1'aelieeo Sohrosa

ilarliis Vieira da Costa

Ur. Jo-é Luiz Figueira

.V;e\aMilri'io .Maria da Gama de

Son/a c >;ello ,inlerinii)

Jii'io Pinto lloelho

FranrÍM'i) de Paula Rallliazar ile

.Viren Suilré int-rinu)

Jai-iiitiio de S.uiz.i Mariz >arnR'nto.

i;aniliili) lie AlbmiMerquc Diniz...

Iir. Jiiíi- Luiz ri|.-neira

vkxanilriíio Mana da (iama de

Sc.n/a c .Mi-llo iotiMlno)

IVaiieiMO Aii::'nio d.' liiiiivèa. . ..

.

I're.iiri>rit ilir-niundo ("urriM i!'

Faria SMÍninim

Jii."o Ferreira Corrêa

jiisc Lenpi.idino tie Munra

Hevilio Rapa; islã

l'r;meiseii lie "aula da Costa (iiile-

Saliinii iiaptista Lopes

Joaiir.iin l.mz Vieira

Jo.iriuini lie Almeida Uiito

Chrisliann Lniz floeI,me;er

Suro l;;narin da Silva

Jo.lo Habello dc Vaseonn'iliis e

Snuza
António Joaquim r.rnm (interino).

.Manoel Joaquim ISaptifta Cabral ..

António José do Amaral

Jaciutho de Souza .Mariz Sarmento.

Francisco l'3ria de Almeida Feijó

(interiíio)

José Comes tlueliio Albiu|ucrquc

(interino)

1 lt""lul'ho'"de'l'síi2 a 30 ric Junho dc 18G3... 1502- 18G3

1 De 15 a 31 dc Dezembro dc IS03

j Dc 1 dc Ajosto a 31 dc Dezembro delSGS..

1 Dc Julho dc 1SG3 a 27 dc Janeiro dclSúi...

iDe 2S dc Janeiro a 13 dc Fevereiro dc I8GL.

1 De Julho dc 1SJ3 a 10 do Setembro dclSGl.

1

1 De Julho de ISGl a Junho dc ISG.i

1 lie Julho dc 1SI13 a Dezembro dc ISGl »

1 De Julho a 9 dc Novembro dc 1S31 ^.'íl" *íí

1 ne 10 lie Dezembro de ISGO a Dezembro dc tSGl. l^bO-SG

I De Juliio dc Woi a Dezembro dc 186 1...

1 Idem idem

1 Idem ideiu

1SG3— 1SG4

1 De 2G dc Jnlbo a 1.^ dc Oulnhro ae ISGi..

1 1)0 Julho dc 1SG3 a Dezembro dc ISGl

1 Mem idem

1 Idem idem '

1 Idem Idem .;õ,"r'
1 De 13 de Novembro a Dezembro dc ISoi.

1 Dc -'2 de Outubro dc PiP3 a Dezembro de ISOi.

1 De Julho dc 13G3 a Dezembro ilc ISJ!

1 Idem idem

1 Idem idem

I Dc .'• de Novembro a Dezembro do ISCí

1 Dc Julho dc isns a Dezembro dc ISGl

ID'' n de Novembro a Dezembro dc ISGÍ

1 De Julho dc 1SG3 a Dszembro dc 18jt

1 hlcm idem • yy,\:\
1 Dc Julho a 1 dc Novembro dc Iblil

1 De :, de Novembro de ISGl a li de Janeiro 13Gd.

1 De Julho dc 1S03 a Dezembro dc ISG

1 Idem idem

IP" '.".-sto de isr. a Dezembro de ISGl....

1 1)0 Juiho de Mó?, a Dezembro dc 18GÍ

1 De Juiho dc 1S33 a ST dc Abril dc ISGl

1301- ISGb

))

1SG3-15G-S

1 De 23 dc Abril a 2G dc Maio de ISGl

1 De ^r d" Maio a Junho ile ISGi .

1 Du Julho de isn3 a UezeuiLro lie ISJi..

I De Juliio dc 13G3 a Junho de IS-Vi

.

1 Idem idem
lllilcm idem

1 lilem idem '.,oi'i"
liDi. 13 de Setembro a iiezeuibro de is.ii..

li De Julho de iSG3 a Dezembro dc Ibol...

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

IR.-.l—lSGJ
no Iiill^n i'c 1331 a Junho dc ISG5

KeJultdeUa22dc Jalbode.8G5....|,sG^-G.o

1 Dc 23 de Julho a G dc Novembro dc 180.Í... ISC5-I8CG

António Fernandes Machado..-

José Maria Velho

Inuoccncio da Rocha Maciel

Manoel Moreira Lirio da Silva Car-

neiro ,.•
Francisco Moreira dc Carvalho ...

José Fernandes da Torre

José Francisco Bernardes

José Wori» dc Araújo Gemes....

João Soares dc Paiva

|Idc Julho dc ISGi a Julho dc 1SG5

IcIdcS dc Janeiro dc ISMa'!? f
Abril dc 182L

7 De !8 dc Abril dc 1821 a ^^

f»^^^"'
^= ^±2

C Dc IG dc Abril do 1830 a 1 dc Julho dc 1834

llS5í-Câ e

1865—CD.

DC 5 dí Julho a 25 dc AROSto dc 183 i.

DC 26 dc Agosto a 29 dc Dezembro dc ISl.

u Dc30dcDezcmbrodel83ia7 dçí«ov|cm bro 19

7 De 8 de Novembro dc 1819a 18 dc Scten.brn S...;.

7 Dc 19 dc Setembro de 18.55 aí dcNoycmhro Ihi...

2 Dc 3 de Nnvendiro de L""^-: ate esta te:a.

~:;::d"« Contadoria da Directoria tierul da Tomada de P.nr.t.., 23 dc Abril dc ISGC.-O Contador. Narciso ia Lu. Brcju
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Rolncito dou Emproando» qne siervirno na ».» Gonlodorio da Directoria CScral da Tomada d^|
Contou uo nnno de tSOS, com a demonstração dos dias do froqnonela é de Impedimeiítj^

mio tivorllo relativomcnto aos dia* ntcJ» dprante o lompo om qno pertoncorSo ao peMoal r*^
€ontadoi4a.

ElIPREGOS.

Contador

l.» Escriplui-ario

.

2."

Addido

KOUES.

António Rozcndo Rodrigues

Manoel Francisco do Castro

Carlos José do Rozario >

José Joaquim Machado

Josó Augusto Nascentes Tinto

Francisco de Paula Rodrigues

António de Oliveira Maciel

Vicente de Mello Wanderlcy Manoel Pinheiro .

José da Cunha Vallc

Joaquim Isidoro SimOcs

ChristovSo José dos Santos

José Brasilino da Silva

Ant03io Sérgio Fernandes da Costa

Francisco José Rodrigues

Jono Baptista Carneiro

Luiz Bernardino de Bittencourt Freire.

Narcizo da Luz Braga (Chefe de Secção)

Francisco Emjgdio Soares da Camará

tg Ot

Se

e MiO
U

113

(I)

(2),:

(3)

so

5

230

51

238

2S9

Gl

1.117

n
r

m

111

21S

18

23

32

13

13

o e
•9 B

A gl

5

4

5

97

SC

2

IS

29i

182

593

102

270

77

SSG

293

280

D3

UG

237

19G

237

C5

37

«32

3.056

(1) Começou a servir nesta Contadoria cm 19 de Junho de 18Go.

(2) Idem idem cm 5 de Setembro idem.

(3) Passson para a 1.» Contadoria no dia 5 de Setembro idcni. mnndnr Narci-o ãa it« Braga.
Segunda Contadoria da Directoria Geral da Tomada de Contas, era 23 de Abrjl de ISGO.-O Contador

,
Aarei^o aa u;, maa<i.

1
3
5

S9S

29]

293

203

157

293

293

293

S93.

93

ISO

293

293

203

18i

293

293

293

4.683:

\
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Oiiadro lios Icstamcutos registrados «Icsdo 18O0 ntè 31 »le llozenilii'!» de 16ftS, eon
"
declaração dos que se achao eninprldos c por cnmprlr, c do estodo de suas respectivas

coutas^ perteniccutcs ao] Munlclpto da Cértc.

wamÊmÊÊH
'

ò

<

á
>•<

o.%
w. s

6

H

a

© .

Is •r.

K
u
vs.

.

K eg

S 5 g

o
•r.

Bi

1

1

1809 59 21 26 1828 127 8 1347 94 8

1810 86 20 32 1829 161 10 18'<8 82 11

1811 C5 26 28 1830 102 20 1 1849 71 20

1812 72 12 19 1831 129 1 1850 111 28

1813 77 24 12 1832 94 8 1 1851 180 40 5

1814 72 32 11 1833 97 19 1 1852 164 47 4

1815 50 15 17 1834 94 10 •
1853 190 12 3

1816 06 18 9 1835 92 8 1854 1G2 7 3

1817 73 9 5 1830 85 10 3 1855 194 13 2

1818 Cl 5 18 1837 85 9 1855 38 111 141

1819 73 17 11 1838 78 10 1 1857 106 106 120

1820 77 10 10 1839 87 10 1858 172 150 110

1821 94 3 9 1840 89 10 1859 95 78 132

1822 85 1 15 1841 74 u 1860 173 137 62

1823 50 5 5 1842 40 4 1861 193 29 14

1824. 73 5 2 1843 96 16 1862 183 20 12

1825 91 3 1 1844 110 7 1863 186 24 18

1826

1827

127 8 1 1845 31 14 1 1864 178 22

106 2 1846 83 15 1865 137 32 18

.

Total[ . 3.029 947 665

-

Directoria Geral do Contencioso cm 13 de Atril de 18C6.-/o«o Carào^o de Menezes e Souza, Ajudante do Procurador

Fiscal.

(
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Ifoedas tie ouro e pvaUt do novo cunho fahvlcadaa na Cátia tia Moeda,
confofinc o Jíeci'eto n.' 08S de 2S de Jíutho de 1§'I0.

De ISl!) a ISfil.

Em iSiM

as lie ouro.

«o^ooo

31.6!}6:0i0S0C0

4.43:I4O;O0O

32.139:1805000

«O^OOO

6.608 :460»COO

3 IG: 4505000

6.924:9105000

5$000

30i:390SOCO

9

504;390íOOO

Tolal.

38.808:890!>000

759:590»000

39.5G8:480ÍÍOOO

Dí ISv9 :i ISC4.

Ein iWi

llocilas de praia.

9^000

3.-2oS;~42.:ínC0

o74:0(K)íi>009

3.832:742?000

líoeo

7.HG:787.^000
390:òl2c000

-,537:2995000

5€0

2. 979: 8:53*500

283:5 I8S000

3.263:371§500

IG€Í

3SO:l-lS0O0

31:500^000

411:6-1:000

Total das moedas de ouro c prata. r>s.

Tolal.

13.76T:5rl3íí5P0

1.279:o30SOOO

15.045:0839500

54.G13:563íi500

Espécies cnipregaaas na cuMlínsd» «Ins novas moc«Ias nciína mencionadas.

D: 18H a 18(14 .

Eia 18CÔ

Moedas estrangeiras.

21.422:75i§000

2l.422:75íí000

0'jro.

Moedas naeionacs do

aniigo cunho.

134:970*000

134:9705000

Pii c barras.

17.251 :166íO0O

759:590*000

18.010:7365000

Total.

33.808:8rO500O
7S9:59O9C0O

39.568:480S0CP

De ISi!) a 1%Í

.

Em ISO!)

Praia.

Moedas vclliasnacionaes.

I.fll6-.0l3á038

5

1.916:0135038

Moedas cslrangeiras

c liarns.

11.849:5'.OS462

1.279:330*000

13.129:070*462

Tolal.

1
3. -f5: 553*500

1.279:330*000

15.045:083*300

O recunho dos moedas nacionais de ouro principiou n 17 de Junho de IS52, e o das moedas do prata a 25 do

Agosto de ISiO.

Casa da Jlctdr., 2G de Março de 18GG.— Dr. Cândido de Azeredo C ulinho.
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Vabclla do ouro c prata amoedados na Casa da Moeda do exercido de 1$04—05, c
do seus respectivos rendimentos e dcspeza.

Mloodagciii.

Dos particulares

Da Fazenda Nacional.

Reccitn.

Cunhagom de ouro

Fundição
;

AQnaçSo
'

Ensaios

ABnaçSo do prata

Ensaios c fundição

Tolerância do poso das moedas de ouro.

Idem das de praia

Senhoriagcm da prata

; Fabrico de medalhas

I
Obras dos particulares o do Estado.

1 Venda de géneros

Ouro.

222: 155*317

34«683

22-2:190»O0O

1:CG(>»166

1:062»531

1:702*152
14O»O0O

34*683

4:605*532

Dcspeza.

Folha dos Empregados

Feria das OIBcinas

Expediente miúdo da provedoria c oíDcinas

Utcnsilios e machinas comprados no paiz

1) » cncommcndados em curopa .

Géneros para consumo das oGBcinas e provimento do armazém ,

Obras na casa, ferias e matcriaes

Prata.

30!l:88S»421

963:1829579

l:20!):368;»O0O

As soromas amoedadas forão nas seguintes o.-pccies:

4.972 moedas de ouro de 20SOOO

12.275 » » lOSOOO

284.070 » de prata de 2íO0O.

426. CIO » » l&OOO,

507.036 » » SSOO

105.500 ).. » »20O.

1.340.463

1770840
509311

í)24»84-

55:341»830

Õ6:494»828

TOTiiK<.

528:040»738
9G3:S17»262

1:491 :558»000

61:100$360
610*800

2:490*927

69000

64:208*087

arlTo.-íGGC

7:013S'217

46:171*789
54:598*990

3:013*530

9:191*177
15:840*604
3:952*970

132:769*060

99:440*000
122:750»0O0

S68:140S0O0
426:610»0O0
2S3:518!»0O0

21:1003000

222:190*000

1.269:368*000

1.491:558*000

Estas sommas são o producto das partidas de ouro c prata amoedados no exercício de 1864—1865, e que cITecli-

vamentc forSo amoedados no excrcicio e semestre addicional.

Afinárão-se 121:408*075 em ouro c 5:928*004 cm praia, cujos melaes forao amocdodos e empregados cm outras in-

dustrias particulares. ,,,.,.,
Fundirao-se 425:012*256 em barras de ouro pertencentes a particulares.

Casa da Moeda, 26 de Março de 18CC.—Dr. Cândido de kzcrcdo Coutinho.
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Tabeliã do ouro e pratn amoedados na Casa <1a Moeda no 1." semestre do cicrclelo
de ISOS— 1800, c de seus respectivos rendimentos e despesas.

Ifocdngciu.

Dos particulares

Du Fuzenda Nacional.

Receita.

Cunliagem de ouro..

.

Fundição
AGnaçiio

Ensaios

Aflnaçõís do prula

Fundi(3o c ensaios

Seniioriagcm da prata

Fabrico do medalhas
Obras dos particulares e do -Estado.

Ouro.

49:7009000
579:000*000

628:70O$O0O

48IS352
2559185
584«759
48»000

1:369»29G

Prata.

108:7&-2»000

57:0009000

1C5:742ÍK)00

1G1$210
22*873

25:0109257

25:194*340

Despcza.

Folhas dos Empregados
Ferias das oIDcinas

Eupcdientc miúdo da Provedoria c oflicinas

Utensílios c mactiinas compradas no paiz

» » encommcndadas na curopa

Géneros para consumo das oflicinas c provimento do armazém ,

Obras da casa, ferias o matcriaes

As sommas amoedadas foruo nas s!?guintes espécies

21 .730 moedas de ouro do 20S0O0
19.370 » » de lOi&OOO

15.270 » prata de 2*000
66.802 u » de 1»000
liO.OOO » » de &500
67.000 » » de ^200

300.192

7389080
928&814

Total.

158:4m0O0
630:0009000

794:442*000

26:5039636

2589000
3099000

27:1309636

23:9749358
29:0469410
1:7029460

1:6669894
15:05290W
1:3509840

72:7939006

435:0009000
193:7009000

30:5409000
66:8029000
55:0009000
13:4009000

628:7009000

165:7429000

794:4429000

Estas sommas s3o o producto do ouro e prata que se amoedou no 1.» semestre do exercício do 1865—1866, perten-'
cenles ás partidas recebidas nos mesmos. Aíinárão-sc 093:8169528 em ouro, c 5:77^284 em prata, cujos metaes forao
amoedados e empregados em outras Industrias particulares. Fundir5o-so 102:0749015 em barns de ouro pertencentes
a particulares.

Casa da Moeda, 26 de Março de 18G6.—Dr. Cândido de Azeredo Coutinho.



N. 78.

llanim doiuowitratlvo do iiioviiiionto do pnpol icllado a cargo do Admlnlstradop daOfaelna
<lo l^fitanipnrla c liuproanno do Thosouro IVaclonnl no exercício do 1804 — i8fl& o 1.,'

Soincstro do 180&— 1800.

Saldo cm 30 de Junho ilc 1804 . .

.

Sollailas no «crcicio <lc 180*—05.

Entregues no mesmo período ,

ScUadas ao l.°Scmeslrcdc ISOb— 66.

Entregues no mesmo período

€aMo em 31 d4 Dezembro de 1865.

'vEtnx% ix TIÚUU.

'

h
'

^^u-^

Quantidade.

81.400

70 800

15&.!0<)

79.10«

76.100

&.<00

81.500

G.m

Vtlor.

!03:fi0(O0O

]0.t:f808O0O

667:&20gOOO

3!5:yO0f00Õ

2(1:^208000

3I:(&08000

i7C:170fK>0e

3t:$508000

7&.100 Stíi^gOOO

%
LKnUt BI CMMOi

Qniintidadc.

Si.3fl3,

8S.363

1

4^:1881600

S5.3^

8&.3p

85.303

V^r.

POUUIMMKl.

Uo'^188|600

ISOf 188(000

UOf 18811600

A
i«OflS8t800

-QotnUdado. Valor.

3SS.1II0

18.&»

l.SSI>:11141$<('!

373.718

67.000

316.718

26.fiM

343.3IS

9t.i90«

-21
l.Sl»:71G^I

tO;3l)Hfjl|l>>i

l.t(&:4isp»^^

lU44tt80f

aii.iis

1.1TS:86S|M)^;

.MtUOfiOÓu^

T
1.1U:7I>S||&0^

Scfiff Uso,.

Saldo cm 30 de Junho de ISGi

ScUadas no cicrcicio de ISíõ—CG

Eatrcgttcs no mcsnio período

Sclladas no l.« Semestre de 18Ci—56..

I 1...J... I 1.]

co.rnECiKE-vros.

|
ii.ui.i,i.| uim-i I

LUII.J
I

II II

Quantidade. Valor.

51.CÓ2

53.000

Eatrcgucs no mesmo período

Saldo cm 31 de Dezembro de 1805.

100.G52

56.000

53.052

33.345

10:3303400

U:GO0S00O

2l:9M3400

íl:20CS0OO

10:7308400

7:rt9SG00

j}uantídadc. Valor.

S09.533

607.000

X.4I0.'538

701.000

71Í.W8

258.000

'JS.OúU

30.0CO

18:1005000

C:O0O:0O0

63.001) 12:4005000

073.538

400.500

123:781^5400

. ip7.:8O0iíO00

5!jjl-ii&ij4i!b

I14:5&050P0

117:0318460

S5:SOI)gÚ00

EST&MFIUIAS.

Quantidade, Valor.

6.477J17

7.458.800

Í5.'9'3'5Vèl7'

7.333.700

573.038

143:8318460 :

65:9508000

76:1SS1S460

4.50O.0OO

10.492.117

. .4.SS5..000

50iJ69^00(r

292:3005000

' "1W:Ó69"8Ò0*

286:847(090

,;>i,o:;!:^oo

193:900800»

J«3:Uti8O00

.JfiO:9e48000

5.807.117 542f468gO0O

Resumo.

Quantidades. Valores.

Letras da terra

Oitos de cambio

Folhas de papel do tcllo proporcional.

Conhecimentos

Meias folhas de papel do sello Gso...

Estampilhas doCorreio

71.100

85.3C3
'

321.112

.cs.m

:

,5T34).38-.

5.8C7.117

S41:&S03069

150:1838600

1.154:7558500

JÍ::iDQSQ0O

76:81818160

54!:46SS0ÓO

5.178:2138560

Primeira .''ub-Krcctoria das Bcadas Publicas cm 16 de Abril de 1866,-0 Sub-Bircctor, António José Henriqves.



Mattn» dleiii«Miatrativ«4d« nMvIntonilo do i»apel estampado e cm brnuco n cnr^o do
,^
Aamlntaítrador da MHelna do Eatauiparia e Impreiísao do Tlicvouro IVacloiinl iio
exerclèfo dè 1L99M—9SS é I.' Soueatre do 18B&—«O.

Sa]docia30dcJttohodel$64

Estampadas oa recebidas em branca nos
exercidos de 1864 —18(i5 ,

Pitiadaspan diversas contas no mesmo
período

,

Estampadas on recebidas em branco no
1.0 Semestre de 1S6S—66

Passadas paia diversas contas no mesmo
período

,

Papel csiaiupado.

coxnBct'

MENTOS DE
CARGA.

lETIlAS

Da terra. De cambia

5.301

58.500

63.401

58.00S

Í.39S

35.100

40.495

38.358

2.137

los.eci

73.400

S79.06J

71.050

501.044

25.400

226.441

5.518

250.936

4.957

4.027

4.927

4.927

4.927

APÓLICES

DA DIVIDA

FVDLia.

10

10

Pnpcl Cl» brnnco.

Para letras.
Pnra conhe-

cimentos.

MtlAS FOLHA
IIK PAPEL PA-

HA O SGILO
FIXO T. nio
roncioxAi..

FOLHAS DE PAPEL.

Para apó-

lices.

Para es-

tampilhas.

1.061.557

1.061.227

73.801

987. 420

9S7.42G

25.60»

961.817

596.08C

59U.086

58.366

537.720

537.720

35.201

502.510

2. 529. 308

2.229.308

6(4.050

1.585.252

1.585.252

311.188

1.274.064

100

100 'li

12

88 i/j

88 »/í

10

78 >/a

5.309 Vi

13.950

10.253 t/a

J.40I t/j

9.8ÍS

9.8ÍS

5.755 l/a

4.072 1/1

Resumo.

Papel estampado

.

Í

Conhecimentos..

.

I.ctras da terra...

Ditas de cambio.

ÍTiras para letras

Ditas para conliecinicntos

.Meios íblteM para o sello (iio e proporcional

.

Folhas para Apólices ,

Ditas para cstanipitbas

2.137
S20.92(i

4.927

961.817

502.519
1.574.0(il

-»
»/.2

4.072 :/s

appa do papol apresentado ao sello pelos particulares e cntrcgne aos mesmos no exercício de 18U1-486S
c <.° Semestre de ISOÕ—<86G.

Letras de cambio

Ditas da terra

Títulos diversos

Conhecimcnlos c certidões.

Total.

Quantidades. Valores.

11.149

3.480

51.902

15.700

15:5045900

11:9585900

15:5215800

3:5485200

45:233S«00

Exercido de
iStU a ISGS.

Quantidades. Valores.

6.360

2.700

16.261

12.086

11:12ISOOO

10:229S800

10:0948000

2:601S200

34:G49,'!O0O

l." Semestre de
180õal»6G.

Quantidades. Valores.

4.2S9

780

5.CJS

3.C20

383S*JO

7508IOS

5Í7S80O

Diísono

11:53 ÍS80O

Primeira Sub-Direclorij das Rendas Ptiblicas em 10 de .Vbril dç 1860.-0 Sub-Dírcctor, António )qsí nmkws.



N. 79. -

Demonstração da recoltn o «lespeza da Typogr«phla Naelonal effeotnadas durante o
exercido «1e 1§04I — ISOS. .»

MEZES.

^ulho

Agosto..

.

Setembro.

Outubro .

.

Novembro

Dezembro

Janeiro. .

.

Fevereiro .

Mar(o

Abril

Uaio

Janho

Jullio

RECEITA.

Arrecadada. Debitada.

D3III900

449S3C0

8X88Í0O

C7ÍSG00

i :093$&Oa

G72SC0O

CO3S900

771S100

CG2SO0O

5S5IJ400

768-100

2:7178655

9:0933275

2:0788531

l:43788M

1:1205005

11:0033395

i:560S305

7:0173390

2:513:259

I:9738.'Í65

10:0733795

37:7083100

Total.

3:2383835

10:9283175

2:4033431

1:88731 li

5:!303O95

11:0353995

5:0583895

7:0908190

3:1173159

2:71i3GCõ

17:3308795

3S: 5933500

7CS400

TBBCCrWStrTT

Ordooadoa

8:2133200 On:l33?01S 107:3163342 5:0808518

ssssmmmmmmmÊÊm^
"^

^HBSffâAI
Tt-K,-" ,'y::;ieo-. -, -1 íi---iy.(

DeípcuM
aalndas.

Ferias.

45Cffl83

4863^^93

481399S

4863393

459S772

485S09G

479S588

4663055

•179S588

4773553

479S58S

4753331

86(580

953840

069640

553960

573100

13540

948Í60

8480OO

023880

9i3{40

973620

80S7S0

»:J633206.

3:030SS54

3:3743074

3:3903071

2:6758285

3:8683813

3:1753025

3:0992060

5:9163052

10:5213596

7:3108594

6:7013966

elmcBtoa.

8420290

U:885S875

594S550

375S180

302S88O

5i9$i)0O

295S080

282S543

9Í2S830

2:885S450

53ISÍ50

7:3108175

9435520 68:6273163 30:79?,'i803 96:0493094

Tttal.

6i6l73DM

10:4953687

4:5173232

4:3103009

3:4933034

4: 963(349

4:3413153

3: 9323258"

7:1018340

13:9793000

8:4193552

t4:S80355S

TypogMpliia >'.ncioii;il cm 15 cie 5I.iri;o ile ISSO. —O Ailniiuislrador, Joãn Paulo Ferreira Dias.

N. 80,

E)eQi03i.straçao ãã rcccha c despesa ãn 'STypogr.iphl.i .^'acional c£rectua(la.s no 1.°

seiuestrc do c!tercâcio de fl$iS5 — £§€3.

iJEZES.

Julbo.

Setembro .

.

Oatobro. ..

?íovcaibro

.

Dezembro..

UECEITA.

.Vrrec.i»l:i<!;i.

SG-íS<'"'0

Agosto |: 2:72iS5fl0

]:,í71$.^fiO

2:70í57ilO

JIVJSIDO

GG5SO00

S:SOriilOO

ncVHiiáa.

i:j;fiSí'Oi

IS:1.3;S531

2:0S5S175

2:0US?7.-,

í:0333-;OÚ

2:0073200

35:S7ilS55'i

Tolal.

5:il!3331

'JI:I57S0Ò1

5:35(3075

•1:7173075
j

!

5:5053500
j

3::jC93;00

75628

DESPEZA.

[)ri]cna<lu<i
luiudas.

Ferias.

473SÍ9J

4 ii.'í 533

470S775

i:iíS09G

47:13109

4733494

2:SÍ7Si05

03j7S:j

ClSOSO

51.5300

92í.?80

Su3S20

9C8;60

4C.: 8 120

4:5155093

2:7HlS075

3:002f9(;S

3:3GO;909

4:1358825

3:3503223

21:2043180

Fornece-
dores.

5:G37!;0JO

20SS7ÍO

OC5SÍ10

10:35PS7IO

4:466S2J0

8:2806080

27:238:060

Total.

7:4253115
j

3:519S04I

4:5593253

14:5653215

9:1013784

12:2013057

51:7318705

TypograpliJ;i >'aclonnI cm 15 ãc Março ilc ISOJ. - O .\iliniiiislra(lor, Jduo raxih Fernira Dwf,



N. 81.

9Ma<lro ao reiMllMieMto «las Atfaudmgtu ao fãnperio Hoa wemMoi aòrnixo ttemlmraaom.

ALFaNDEGAS.

KMPGR^AÇÃO. 1

1860-BI. I86I-G2. I862-G3. I8B3-64. 1864-65. TERMO MÉ-
DIO.

1865-66. 1
1 ." Swncslrr. H

Rio de JiDciro

Bahia
Pcraambuco
Rio Grande do Sal....

Pará
Maranhflú ... .......

17.450:275840»

3.126:322S8(i4

3.890: 2.S98277

1.713: 37S8I4J

1.592: 4 5081) .'9

830:5418615
959:9218.>lb

59:3958743

587:09TSM3
290:874Si>24

35:845S69S
122:6848001
30:3398051
6n:4198l«R

19:1388440

5:253i94H
80:7628643
67:41l!3585

10:3368735

1G.165:04S857U
4.620:8158783
5.287:3948804
1.591:0348056
1.146:994(974
1.018:1898943

332:9428257

21:210S«'<3
3o0: 4788645

392:131S«14
30:8K6S'>57

68:8158710
34:2228323
57:07683118

2ti:7(;2'54.l

78:7378989
89:0568646
10:4.338176

IO:307S1<10

13.438:0318971

4.762:0178202
4.314:00487(11

1.180:3058004

1.045:3848821
1.097:595(768

406:5868113
29:0308930
4iO:09CS503
248:9I9S481
28:4928488
67:119787^6

45:1188916
74:0(198223

31:45781152

73:7698.189.

76:0828766
8:ii06808ú

10:2198440

15.071:1778271
1.535:7028553
5.053:38.180^,6

1.300:6168017

1.52U:9438l''0

1.631:2168021
420:0028834
29:7J781>02

5(l4:2(i98o50

170:8498548
30:6258586

85:442S:(48

40:9038582
126:2858945
34:8.';i8III>l

50:7018379
53:7398476
71:.S058859

8:65.SS522

I5..18.1:V05S3l8

4.825:2898344
7.389:4108811
1.008:7878811
1.395:"8288172

1.7l7:l)05ii38J

261:3998503
37:0808487
480:5718260
41(>:r.9180í4

23:0758723
82:486837-

62:8228215
97:1978184
31 :348S8S7
15:034(103
1111:6418192

166:5bl8.m
9:7428055

15.500:11488109
.

7.736:}15li550

4,374:O4l860!i
: 1.034:8811(9)8

5.193:8898551
i

2.710:201 019
1.4H0:ú398733; .1:17:496(331

1.341:3808170
1 636:058 492'

1.250:c»;| 45; 400:995899:(

336:lo084a0j 57:868(136
36:0708351 i 13:994(373
414:5018141 1 384:09585211

30.1:8938138
: Ii3:104t898

30:9.S5SS9Oi 8

Santos

Cearí
Porto Alegre
Paranaguá.

42:0798618
83:0148169
94:707 >;757

41:5998762

83:."i50S54j

64:8458008
5:8528849

34:2138278
58:2878137
15:2888435

8

31-o72»267
11:045(411
5:414(790

Sauta Calharina
Aracaju
Albuquerque
Parnabiba
Rio Grande do Norte
&pirito Santo

99.932:6938790 11.331:80988.17 27.417:2048215 30.758:4758400 31.124:9146091 30.704:4068133
«

13.619:2205340

Rio de Janeiro

Bahia

BESMcea MAmmm^.
|

88:0318021
16:3588260

17:545it878

18:38(18208

7:2476200
8:07087(10

5:1878120
2:7988250
I:ll782il0

3:57588a8
2:7278250

431 8650
1:3858360
4:2188^92
1:0488435

8

651SI95
4IO8I90

8

1.14:.18S8708

32:994|14ifl

30:2958087
22:9938592
4:3(198715

6:9798865
6:7918660
2:1988700
1:3708315
3:fc57S614

3:172.^500

1228850
1 -7188900
3: 2 148856

1:6928425

31189^0
7.148850

795S!i0fl

40O80O0

112:9808149
36:0858:181

30:1918965
17:2598550
6:5788590

8:1948641
6:9658300
1 : 9958584
1: 97265110

3:8068950
2:729S0i0

2998200
3:5848085
2:0758237

1:63«S480
8168450

323J700
5968775

622S900

109:051810(1

33:25-.:889u

28:3283471'

11:4058548
10:166 285
8:122810(i

5:370í91'C

I:57.t895<l

2:0988600
4:2955900
3:1008200

1758680
2:0298020
5:09<<:644

1:9068700
5208310

1:1088250
3808860
958550

123:67 4{>()60

32:4438153
3s:277(5Sil

8:036(020
6:492.975

8:26"S41I0

4:414,.950

l:8Olí350
2:3728650
2:677(050
9:3648100

2078675
2:6225100
3:280&49t>

858(325
93SO00

1 :099S160
918(650

6(485

113:50.58008

30:2268896
27:7278198
15:7748924
7:0788965
7:9268064
5:7468004
2:073-477

1:7808553
3:6098(>7O

5:8308620
5478451

5:2678991
3:3768565
l:.S408i73

4358437
783Í417
6228270
2818234

69:6448980
9::U28110
14:159(490

4:2538850
6:4106025
3:846:085

561 900
1 :206S750
9588650

1:757(060

>

(
1 :34.'>80,M)

1:8588935

455(950

i

106(740

598(8<ID

í

Pernambuco
Rio Grande do Sul .

.

Part

Santos. •..*...... •

Parabiba.. •..«......

Ceará
Porto Alegre

Santa Catbãriaa

Aracaju •

Albuquerque
Paraabiba..... •

Rio Grande do Norte.
Espirito Santo

179:1818767 258:7438987 238:3145487 228:2043764 233:507(479 227:7338743 116:185.:C65

Rio de Janeiro
Bahia

KK?mií'AÇÃQ,
1

3.122:6078530
367:1018095
408:2528904
290:3598878
315:3898460
133:2598916
391:7908436
131:9998881
71:8748038
13:5478998

89:8848215
18:9938504
88:039(897
10:5705037

16:183(669
(•

12:1378345
33:384(505

1(740

3.833:7888676
1.089:3428675
877:7968414
302:7088021

333:4938256
193:3848555
598:3668531
215:9468540
142:.1988755
90:9058886
65:5708906
99:2078612
210:7178862
7:9368990

57:6846361

3:330#I37
14:1868592
14:7848896

958720

3.591:02.18540

1.155:3398586
875:6058400
281:9088989
299:9668301
330:587(514
590:3928139
980:0648260
160:1028456
14:9llli848

82:745(721
11:805(713

334:002(375
9:3338037
80:022(986
3:656(101
15:689(905
32:555(322
3:741(580

3.697:1958798
819:7«5j(048

1.307:8968487
332:4758848

422:973S7í8
507:9738553
440:4768133
414:6978335
187:4965006

• 19:9088526
88:3238614
19.479S783

461:5698540
11:8818538
86:59S|94&
5:4558456
17:2798454
57:7438635
6: 1588353

4.202:0408016
897:»7851G

1.305:4508323
263:4588538
425:4108:111

381:082(450
326:5368701
400:0328071

175:040(580
27:823(975
37:681(025
16:0063329

441:399(744
31:171(416
49:5468373
1:181(498
16:0561677

77:475(044
3:296(014

3.689:3318112
865:9038170
855:0008324
294:1828435
359:4458211
309:1178597
469:512^388
288:5988017

147.563S367
19:2798646
71:4418096
19:0988588
307:1318884
12:1788530
58:0078023
3:4058873
15:068S59S
41:3088080
3:64a6Sl

2.959:609(193
298:704(147
692:7998462
7r:06l8S57

237:675n54
]80:390(ll>3

58:583(2(9
194:349(743
117:009(976
14:54o|983

8

8
251:016(448
18:308(547

23:387(373

8
534(855

22:393(770
1:039(414

Pernambuco
Rio Grande do Sul...,

Pará.

Santo5
Parabiba
Ceará
Porto Alegre
Paranaguá. .........
UrueuaYana....

AlagOat
!^nU Catbãriaa

Albuquerque

Riojjrande do Norte.
Espirito Santo....:..

5.498:270(978 8.011:5778515 8.153:6548163 8.904:6611378 ' 9.069.5168501 7.998:2178281 4.444:133(539.



fBW;^^^p^JS&W-?-

CútãítaàiiU:

ujmsm.

,

in^poR.

Í860-SI. I8BI-62. I8G2-63. 1863-64. 1864-65. !

!

1

TERMO. MÉ- 1865-66.J
DIO. : l.'Sciti«lre. :

>

JMo.de Jtntlao

BaUt...
Pernimbneo
Rio Grande do Sol..

«Rari
Mininlillo

801:9818166
9:4488432
12:43287(10

8:Ot&8!05
6:I5&818S
4:95118051

46:9308290
14:4l&8904
15:8478810

116:6818971

8:M4S188
11:6058960
1:8138906
21:5888842
12:536 U13

8318613
4:6318693
8:0858496
lG:8Si8518

229:70lt85&2

. 11:787841»
31:lie8108
5:65S8i44
3:997836»
3:6088720

44:1398133

)7:297S674
18:18687112

215:3978151
g:0388«5l

10:57883(5
2:3718170

34:7793149
12:8n38908

H:765S.S87
4:8.S4|;661

8: 1298575

23:5458128

232:0438^31

12:7868374
16:90i89&l

5:6988537
4:1748905
4:7358021

37:4938267
16:03 ia498

22:34118057

99:3198845
9:2288992
9:0028^15
5:9778765
24:59Í8H6
12:6488479

4:1768517
4:4588454
15:7878.585

20:3338038

248:0838887
11:3588825
17:71108359

7:1038238
5: 1038561.

5: 3078583
39:6418478
20:78783i«

22:4;i7S773

78:3898406
8:Oio8001

12:479S825
2:17(>8!I65

30:3958863
12:9638298

3:605 i6I7

5:31118310

l4:il!)OS<'<2

17:1678001

253: 1716315

H<«tl80lJ
U:t\o 393
9:3038475

6:1J»82«2
.
4:9803318'

21:3368118
34:031804H

21:38«SJl9
92:546 ,fi»2

ll:959s49i
9:58K 551

2:64U.'.'973

S8:23;,S09I'

15:l3t8^.b

l:74CS(;i'.

9:liVS75<
10:!>S8.<til7

41:7148150

382:Wfl89t
11:3988)32
18:5318103

7:lttOS<'98

5:2 «58059

4:7278188
37:9058857
18:5118096
20:0458100

12':46:l8nil

9:39784Í5
10:6518019
S:23ilS 195

25:1»{1S"20

13:157Si42
o: 0368201
5:67^8374

1(1:8048371

23i9S7SU62

. 118:8148383

j

í:S(ie84í«<
8:9f38ii23

954: 38088Jl

3:3188900
2:5838918
4:8168527
5:7878869
10:7358723
44:55111694

1508000
S

1: 5938.13

13:7078198
4:8678072

15:5118139
3:3438262
13:5228418

iSiinloi ,, «

iPtraUba.
íOart...
iPwloAkgre
IfPiraiwgna.

iUrósiiafaDa ••

!AIi®Ji«.

^DU Catbarini

.jateí^fi

;Albnqaerque

Rio Grande do Norte.

Elpiríto Saoto

522:7618074 681:7298437 551:02^98507 560:3778710 600:508825(1 582;34M194 1.218:1498140

•

: Rio de Janeiro

Bahia

ISfRAQEBIf^AJaíÂ.

1:6518692
5808704

1058986
28:8ã68S)iS

8
6548414

438060
1 :876S425

8

4:9128280
5:0298067

271.025

8
2528186
8438010

3:6648154
568640

31SO00
&08O00

3:1818012 4:20;l6270

7338580 l:0ólS77J

1:4448331
59!iS'-.!l

491S0!)3
52:0lii8í71

Í2w077
247Saa9
4518>,0!)

397SSu7

8
4:1588.16
7:2733163

1448625

8
J558000
8S8852

1:2118^3I
ti:.8676

1188038
12891)0

69o.>OIO

014S247
18{i uO

60:024,1/67

17182.13

ini„íOO

1:5U187<,7

8
3:9')083''0

4:618)i587
1883.13

X

210 919

289S0n
8

2018183
1938078

10 '8246

2:2.158463

7158685
3908633

42:1078961

42S077-
30783O5

2698178
9308986

8
4:5558620
5:7248922

5458344

23S773
2848213
2938332

3:7658357
32G8596

2:6858125
548Í60

1:783'Í000

1438465

8
15:5688499

1238500

13C8746

8
368900.

8
1:8238800

8
8

8
186.609

8

8
538934
2408127

7.000:

Penumbaco
; Bio Grande do Sul..

Vni

1:0508290
26:83í.8--'li5

8
388471

]6B8..3(1

427831)2

8
6:4658417
5:3788401

9IS76S
238773

234S50O
1208826

9:5528113
7728694

10:2888385
38I0O

2878524
42:75S8il3

8
3718353

583SIÍ00

3918469

. 8
4:2518924
6:4246793
2:2038474

8

4fi8S4..9

1248898

1:6338332
536 787

8
1098052

Ceará

Porto Alegre

CriísnaTana

Saota OthariDa

Albuquerque
Parnahvba
Rio Grande do Norte

i Espirito Santo

47:8795191 64:3168744 65:3928020 69:0948869 ' 72:8448440 65:2448630 20:0998570

Bio de Janeiro

BISFOaífOa.

338:9738434
19:4488338
51:4418797
105:0278806

i
5:0078542
1:3368003
2218596

8
5:4928933
2:1398914

24:0218820
450S9I3

1:4278616

l:992MB7
7:3738351

2:3498549

1048788
3:591(443

350:8028090
10:3038676

68:9í9S458
46:4128293

S

8668740
4:6938506

3098988
2.7098046
3:5828807
2:0158076
9:4138113

2978841
2:3918597
2:7268049
4:7868739
3:5888700

2:<8965

5:337(354

357:8O2.S70O

12:076--418

94:0748274

42:4338706

8
1:1138521

21:2148316
3478094
5938705

3:284.1773

5:l«Si89
10:8948742

3198303
6:9828723
3:8118905
3:1188839
1:3178597

748820
3:6768188

337:3338946 318:7398184
16:5818772 15:5908831

3:14:7308271

14:«OOSÍ07
1011:9918473

74:7788783

.8

1:6038319
7:6028838

3:7108384
l:iiiEl80i)7

3:9408.80
3:4378160

12:097ii93
4ã4(i79

4:7368393

2:65&S;51
4:8188130
l:eU.8U39

15K83a2

5:3128971

178:9868004
2:3938(65

71:0118441
54:0908260 -

« ;

949(951;
.5748923;

4:499 360
4638937

;

7:7878710

;

1 i

6838330'

3578333:

3:01^604;

85SÍ72'
3.-256,

6:7108444;|

Petnambnco
HioGrAde do Sul..

fui

131:9288992
62:9088*181

8

2:3888179
8:3018370
10:5928570

8928n3
1:8738089
6:859 246

3:6278796
9438492

5:4648169
3:5098517

7:278641»
lOOSO-M)

149(979

8:1486193

188:5828844
117:1118970

8
1:6358613
2: 5788996
7:3808670

4288866
5:4598296
1:0588973
12:5398493

260t74&
7:4358863
2:2:i6«286

2:5838231
7228208
4378061

5:8118078

HarsnliSo • .

.

-Santos

Parabíba

Cedi
«Porto Alegre

Cnigaa;ana >.

-AUgAas
SanuXathariaa....
UraeaKt
Albnqnerqne

iRio €rande do Norte

^Eapirito Santo

567:3018779 489:1998138 566:2198332 .608:59186«8 690:5948438 &8i: 6488490 330:3578980!l



RESUMe.

IBBMO MÊDlO.

r.

ALFANOEGIS. IMPORTAÇ.\0. DESPACHO MA-

RrnMo.
EXPORTAÇ\0. JNTEMOR. EXTRAOR-

DINÁRIA.

SOMMA. DEPÓSITOS. TOTAL.

Jlio de Janeiro ....

Bahia

15.500:9488105
4.374:0418509
5.192:8898251
1.480:0298733

1.341:3808479
1.259:0898745

336:1508450
36:0708351
414:50m41
303:8938138
30:9858290
85:4718536
42:0798618
83:014-169
21:7078757
44:5998762
83:8508545
64:8458008
5:8558840

113:&O5S008
30;226J82G
27:7273198
15:7743954
7:0788965
7:9263964
5:7463001
2:0733477
1:7863253
3:6023670
2:8303620

5478451

2:2673991
•
3:376S56'>

1-440S473
4353427
7833417
G22S27G
2818234

3.689:3318112

865:9038170
955:0008321
294:1853430

359:4458211
309:1178597
469:5123388

288:5988017

147:5528367
19:2798646

71:4418096

19:0988588
307:1318884

12:17885110

58:0073027

3:4053873
15:0688595
41:3083680

2:6443681

232:3978892
11:3988432
18:5318102
7:1698998
5:232.^059

4:7278138
37:90.S8857

18:5118096

20:0458000
120:4633011

9:2978155
10:6518010
2:2358395

25:1868620
13:1578542

5:02^8501

5:6798374
10:80(8371

23:9278962

2:2358463
7158685
3908633

42:1078961
458077

3078306
269S47S
9368986

8
i:5:.5.S620

5:7248922

545S8Í4
2;í:773

284S2I3
5988332

3:7658357

3558596
2:6658125

548260

19.538:4178577

5.282:5858652
6.194:5383508
1.8;I9:5658051

1.713:1783791

1.581:1683749
849:5903177
346:1893957

583:8958061
451:7913085

120:2793353

116:0143138
353:7413661

124:0403157
97:60538.11

57:2318620
10S*7O8íl527

334:7308271
14:8008507

100:9918473
74:7788783

8
1:6028319
7:6558838
3:7108384
1:1568097
3:9408580
3:4378160
12:0978193

4548479
4:7368393
2:6558351
4:8188130

19.873:147|IU
6.297:0»5(r»
6.301: 529(»U
1.914:043(834
1.713:178(791
1.582:771(068
Si7:24380l5
349:900(311
585:0518158

455:734(665
123:716(513
128:111(331
'354:196(140

128:776(556
100:261(18!
62:049(750

107:324(156
150:4038692
38:073(957

Pernambuco
Rio Grande do Sul.

Pará
Maranhiio
Sautos . •

Ceará
Porto Alegre

Paranaguá
Uraguayana
Alagoas
Santa Calharina...

Albuquerque
Pamahiba
Rio Grande do Norte

Espirito Santo
120:2453460 ' 1588332
32:7603986 5:3128971

30.701:4068433 227:7335743 7.928:2173281 582:3498195 65:2448630 39.507:9513281 584:6485490 40.092:699(771

Observação.

Para completar a renda doã dt-zuito mczes do cicrciclo de 1364 — 1355 faltSo quinze balanços; sendo: um da Thcsouraria deFatenda de
Província da Bahia ; nove da de S. Paulo ; Ires da de Paraná ; e dous da de Mato Grosso ; e para complemento da do 1.° semestre do exer-
i-icio corrente filtao igualmente quatorze balanços; sendo trcs da da Bahia; três da de S. Paulo; cinco dado Paraai; dous da de Uato Grosio

;

>' nm dito da de Piaahy; os quaes todos alé esta dita o3o forSo recebidos no Thcsonro.
1." Suh-directorij das BemUs Publicas cm 20 de Abril de 1853. — O .Sub-director .4n;om'o José Henriqvcs.



N. 82.

Renda média das Mesas de Rendas alfandegadas calculada sobre o rendímeulo dos exercícios

de 1862—1865 a i864í--Í865.

CLASSES. províncias. LUGARES. IHFORTAÇlO.
DESPACHO
MARÍTIMO.

EXPORTAÇXO. INTERIOR. EXTRAORDI-
NÁRIA. .

SOM MA. DEPÓSITOS. TOTAL .

1." ordem

2.I ordem <

S. Pedro (

\

t:8lT84í7

5008038

10:t318M8

1:0398171

338(50

761S!80

1118110

8

8

4:614»i7&

1:7878000

8405

7:1838489

S

6:13780(8

8

1GG8400

3718707

338117

&738900

9&SO0O

8

8

3908800

1008050

188(80

438810

88750

138:4008191

1:1738810

10:3388908

10:1098098

1:1573362

1:1018333

3G78S13

1:91781(1

I73SG33

5I3CG0

7018570

7S350

1:8378114

8

4:0068(05

3:0788000

1&:3809331

8:9918805

5:3838300

44:8008166

l!:Gt98iJ3

18:7038097

11:7018130

5:0118068

3:5048010

4I8I5I

1:0608384

3:6308110

5Í180

218107

5278010

1819853

118607

Í&1S770

[iDSOiO

1138172

718100

8

8

118(20

508000

8

150:0758171

0:0738174

3S:8S48S0S

30:8908884

0:6318961

48:8478155

l'i:Cli89>!i

10:134S44I

13:0078210

10:1198803

6:1548104

908106

li:174!847

3:0(78870

1:8938304

4138101

8338J5J

3:3571371

1:1(58005

7:5078900

1:8768955

6:0318550

5:3068130

òfíSúO

4168766

»

1:1708311

1:4168370

151:7988775

7:1168(35

37:7178761

13:9(88^5

8:8768037

56:055844»

14: (918900

36:lC6|99I

l«r: 4031458

10:171(603

6:5708930

90810S

13:4451168

6:06(81(9

PaIaI fl« *•

S Francisco » » **

»

>

Tdbatlnga

Antoaioa

ItajalifSania Catliorina

19:1858131 7:8748951 187:8188191 141:1458691 1:4228700 307:5108606 33:0718378 401:1198048

iSB3 -mrjÉL.9[;:.

o rcndimcnlo da Mesa da ncndas do Aiiloul:ia do otcrclcltf do 1801—1805 colnprchondo' 10 meies, o das oulras Mesas do neiíilas nló o lint do :ioni('ilri! ai!dicio:inl iId iiioíiiio i'iiTí'Íi:i>.

Primeira Sub-<lIrecloria das Rendas Pulilicaí cm SO do Abril do 1800.- O Siib-dlrcclnr. ,l/iíoii(i* Josr //íiirír/i/M.



iVJ . 8*í.

0,d.. à rentalo .las ttecéedorias, Jlc« .!« Uculas c Colblorias nos «o «lliiim «clcos e

prioieiro semcsire do coiTCiílc.

jiaaa^apJ2Í.C© Si53aa3«

nihia

Wait Jáiiriro.

Peruambueo .,.

Allgí"

Àinaionas

Cíírí

Etpiriío SBDto.^

Ualo Grosso

rtrani

Rio Grande do Norie.

S*nU Calturiua

S, Faulo

S. redro

Sergipe

OOJil

Maraoluo

Minai

Pari

Parahjba

Pituhy

Brccliedori» ,•,•,":"•••"

Meias do Ucadas ecollcclunaí..

Rccebeiloria ,
MOIOS do Rendai o CoUcctorios.

8B0-I8GI. I8GI-1862.

Recebedoria
Coiieciorios

.

MeiM de Ilcndai á Coileclorias

Idem

Idem..

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem •••

Idem

Idem

Idem

Collectoriai

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Total

Uepoiitoi

ntndt

<sn:P!i3'10r

3n7:bíllSliiiP

l.Ui-i'^:l8ilSSl:t

!i0!i;«'t3!ig0t

lli!i:Ul)7;33iJU

8l:ini|in7

ll!38UAJ03

8S:003j!3Ui

SO; 1)70)1937

(t(i;;i!li5M2

.j!i:li3U(l'.ll

Gna-.JOOfldia

oiiiTaTiioio

77iíH|;Jl2

l!i;8tUAUGl>

lil&i71!SlU0

C.1li:&303173

130:7081)101

3i:omia7

,',08!.'.70)17 ii

JíO:Or.'SI2tí

i.rbíiiiiíinRO
1.1G3:3«8S4VJ

.',S»ií-JT!ROI

U0:21US4U»

1862-1863.

A9!!:Sfl3|i8G3

110:8078810

i,CI3:05!i839:t
1.00j!6iB876k

482:4fi3363S

isictiinsaoti

1863-1864.

468:3138383
380:387)1733

4.6!i1:831)(05t
1.088:&678a5S

47!):37!3nS
lj<3:099S7a7

1864-1865.

t0.3S7:0818ia4

1,»7:088||S10

O.fOO

110:3S430!i3

0:7.'i»3l'í3

7;i!73t8!0i

,'ll!Tl09'J!'

;i li ao 131)08

;giUUS'j33

1I'.:1UUSU07

Vr.-libiVii

78fi:i)b7gnS>i

07S!3»7!37t

8b:li:t7il

l(i:iaOS8G3

i3U!ecif;7i

U39:377e3il

134:1808731

37!438fiM10

38S5978056

i.« ammatl¥m.

1865—1866.

lU.381:3&bS838

1.34í:02í9738

0.038:757)i03B

101:3998012

n;BO3S903

77:0978001

47:!81S715

3S:78!i3!>0a

77:9113133

1!>:S!>«S1&I

4l:!;8DSa0»

091:8788143

fieoiAOJltSi

77;S0H97O

ilG::i73S08t

IIi3!4M87&0

Tia;307S9a3

i:5:tOSji5G

41:0»S0M

4í:0783161

TÕ^03»:19488S£i

1.173:301M80

8.860:833S&7S

ll7:G7!S30a

i0it85saaT

OSíbSSSOtS

43:9l0g:83

33:tSl|371

107:309(783

lS:0»t74C

:i8:l«S«3S

708:IHfflie

&<6:47t81l3

o9soaoseii

13:4818874

SO&:li053iO

G8$!«a98iii

J01;0I18708

43:9011371

33:890837';

478:«8J»Í
33t:lSt838S

4.47»:t648ÍlS
1.086:3118713

537:4»S8&1
18S:a93|GTl

3B:7«7a<l»3

O9:00OJ0la

4i:04187BO

3!:134808S

lt7:tIK)iHS

15:8628460

38:8438337

419:9838889

6G0:9&&18a9

6«:193j?(0

10:9183019

13B:732St&9

&S4: 83787 11

8a:a7S397&

bt:13I8t89

04:1668373

95:0118817
S7:8O7800S

1.7U:tO3804>
!C7:1S48737

3Si;70ttO«4
33;77l|0t9

14:t948«49

ll:gSJ]67l

11:1171367

T:4S7gS9l

8:3078473

2:9308000

t:ni9ioi

ll;6Tgj07S

15:S19|lU

102:7918893

17:7181126

C:Uâ|úSl

49:095!316

133:U71$9CO

3G:0!&S6!i

7:0081114

l!:7GOS9SS

10.038:0543901

1.20b:45S3119

8.831:1068811

0.&38i8e8838S

1.7Í8: 346850»

g.310:&Í188S3

S.9iS:tt78908

310:V«IM8

5.605:03683!0

SflemSro a DMcrabro e cluco Uo Paran» oo Agoito a Deicmbro

„. .,.,^«,.,,„.« .,. ».....»-. ^::^- Tzrrr::zr:^''

So«und. P.>b-nireriori,i das notida. PuMicaj. m IS (io Al.rii d« isr.o. -O Sub-nirocior, Jn«c v,.„ríoí-. F-r» ,iii<ir.« iwdiit <l>' Hinm.



N. 8-4.

Quadro ílcmoiislralivo da renda geral arrecadada em todo o Império durante os cxei*cicres

abaixo declarados.

exercícios. Imporlaçiio.
Dospnclio ma-

1'llllilO.
ExportaçAo. Xnlorinr.

l>ccii1Inrcn du
Uiinluiplo,

KxtfnnriU-
nailn.

Sommil. Depósitos. TbTAI<.

1831-1839
1832-18:13 ;

1813-1834
1RÍ1-1Í3Í
1835-1830
1830—1837
1837—1838
18J8-1839
1830—1840
1840-1811
I84I—1812
1842—1844)
1843-1814
1844-1845
1845-1S««
1840-1817
1847—1818
1848—1810
1840-1850
1850—1851
1851— 1852

18S2-l8a3
1853—1854
1854—1855
18.SS-1850
185Q-18.'>7

1857-1858
1858-1850
1850-1800
1860—180
1801-1802
1802-1803
180:1-1804
1884-1805

3.700:0323617
6,104:3923071
0.151;551«72«
(1.305:5008920
7.188:2523187
7.020:5173217
7.100:4139870
8.030:800jl 21

S.80R:053iG61
10.182:5303954
10.08810148052
8.670:7409010
12.&23!757841U
14,818!l248801
15.837:3148102
10.511:3883100
14.210:0558458
15.455:0143909
17.430:4363250
30,50016379464
24.840:2028033
24.758:1503037
23.527:0079003
23.087:0163131
25.485:0313773
32,8,'ia:2038204

32.213:3908150
29.021:7928408
27.Í47;14.S9502
30.027:6209074
31.305:4213050
37.4.18:0108932
.10. 795:4003540
31.155:6543478

4:ÍÓ295ÔÔ
3IG:U7484U7
S38:4SOS(IOG
254:0003620
328:4249172
427:1438202
667:3729175
558:3008350
591:0173474
504:2818774
5r.7:611870l

727:0893002
574:1078788
614:4058007
488:29:13301
512:80387:10

573:0743010
557:0353100
63.1:4709507

658:5703541
109:1503931
109:5598275
3:10:5109614

S<9:0313598
SI'); 4453573
2iJ4:4773lOU
980:0573130
282:102Sni8
S65:127Sfl.;

281;40«SU7il
259:8088518
945:7083^07
?53:513í727

739:5103873
5:|»:1U58'M2
74O:09í9:*70

715:3183010
871:7539742

2.208:2118007
2.335:8053801
2.884;5tl8849
3.0»5:819,<I119

2.958:0103007
2.813:17081.18
2.85U:U0'JSCI31

3.130:8113851
3. 470: 37 4,t

rua

4.199:8978751
3.900:1033107
4.ll8:8n6!|4:n

.<l.83<::iUg80U0

3.815:0il3*<35
4.7i8:nii|fi:.i

4.538::]00,<i700
4.082:3433350
:i.8:):|:U3S5l2

•4.470:155.11101

4.003:4453501
0.010:0089770
O.U0l:80U949
7.380:0003913
5.500:6909518
T.2iiO:2888ROH

8.330:809j80,'i
8.341:0K7Í(iO8
0.08 1:797 «091
0.308:8333037

5.580: ISB3301
4.575:110970!)
4.l77!8«n9«7 1

5.408:103337.1
5.003:74113139
2.i:)4:9u3977a

1.721:0103170
1.850:731807.1
S.903:7SI.;33ll

1.381 ;Br.l37S0
1.700:7i:)9117
|.Kl9:6999Un!í

3.215.4218389
4.»7i:aii;iS-i77

4.S6H:19I.<I!!0I

4.(i72:015S78S
4.3IS;n'Jlgl40

4.907:.3033703
3.831:4203510
4.4n2:83nf!A5-.>

4.400:790,^31
4.702:71S«030
5.015:80193:17

6.900:5993033
0.220:7373140
7.005:7:178085
7.015:0883351
7,091 :97033li0

8,390:5328121
0.107:8193430
9,437:7I4.S8UJ
8.880:8019881
0.510:00588.15
8.891:3723183

3i'jÕ:335S6ÔÒ
308:7018757

331:74SS090
350:1008711
515:8008518
478:91.13051
540:0939212
040:7478751
713:1718533
7U0:01t.»857

707:1588.197
h0l:3303813
828:747.1014

H78:33l8il51

1.009:0033011
005:01.18010

031:8083780
1.163:8073113
1.10t:732{)Ull
I..m-.:2UIISIR7

1.430:ll,'iS3i91
1.5:)l:7.-i387is

1.749:0383701
1.571 :9l7354;i

1.759:8978270
3.500:9408109
2.079:4!I0385I
2.110:4058070
9.n88:8HI,<I.S0O

1.089:5413005

1.380:4333337
5.115:4119177

7(!3:0508(I09

1.7S8:8053SI1
374:8789708

1.438:0479:>ll

537:7823805
582:0258:173

618:I52.<901
539:8333081
48G:8GU8UG5
S»0:50?3354
237:5773094
S(lft:3ilSHG0

181:0063340
833:2743370
lCG:08u9lU7
105:9013712
38 1:393 .''525

SS,'.:HH580I8

3u8:09l3t.M
581:8253822
718:7088817
370;0:17S380
582 '00 13303
5I2:2159075
1110:5113968
741:1883115
010:1128905
H77:gill3.IOR

1.107:9573012
1.200:0518781
3.0S9:;)9J3.V.)9

980:159»2I7

11.118:7003030
10.001: i:ii;73o

12.370:R72S4S0
li,57tí:388S8.-)fi
11,053:010^315
14.401:3558163
13.406:8104043
I1.850:538..s902

15.759:70,^3794
10,133:li0!;51O
10.305:0335588
14.683:3703017
20,580:0343037
Íl.a-5:R8».11I1

S&.C9S:fl71í030
30.701:2258103
21.134:7108500
55.201:2703)12
20.977:8:103130
31 .5.11:704 .soo.)

35.780:8313853
30.301:0333003
31.510:4553058
35.935:4783189
38.031:3505105
40.150:4148791
49.747:0073187
40.019:9953175
43.807:31GSt.'0
59.051:70:18661
52.48»:8933']05
48.312:1808170
51.801:9958310
55,574:3743953

53:7003354
39:3039551
Ol:0833'!00
243:1033054
81:3109333
73:8769058
201:7983632
n4:005981«
133:2303389
177:4058108
112:0038989
600:2.153770
770:9353723
5Ía:Ua784S7

505:5058358
803:4818584
607:0508124
053:7493139

1.2:2:3139110
l.iGl:l!í78190

1.925:7763007
1,711:7705334
1.410:089917:1

753:3809309
25:3093154

1.0X0:5019040
317:5003213
081:8669052
810:30.18343

86:3203733
384:1873476
277:4588987

3.555:4.353315
3.8'J3:3O099t0

11.171:5273010
10.131:3953183
13.471 ;8&C323ú
14,319:5513910
14.135:4169603
14.477:1319621
12.671:6089705
14.970:0319051
16.917:9369183
16.310:5753703
16.318:5379577
16.493:1193193
21.350:9703709
14.BOI:5&0<83a
96,199:1791338
27,627:7069992
«4.731:3608633
26.163:0283411
28,200il4g3»76
31.896190 1.<i9a3

37.712:5973920
38.102:3028342
35.952:5179831
36.743:8043791
38.059:72ã«S53
50.141:9198363
50.064;51334;I5
47,901:8018527
41.617:7099793
50.138:0303394
52.873:0863081
48.619:6483163
58.360:4303525
69.4f7:6759163

015.411:6868305 12.078:0175336 146.235:5848180 174.604:5933554 33.709:5703007 98.000:7833991 1,010.292:2353072 25.860:2053114 1.036.152:5313386

OBSUBIVArlO.

pioln por iiao CO lerem rflcebiilo no Thcsoiiro os balanços das Províncias rfas AloRfla.i c S. Paulo; c por ls.10 calculou-sc por
«<'|"'3i'*»,

<'«"'»"«'"!
^"LiTraSÍ

!. AíSiin, a dlCTcrcnça entro o toinl dcsm labcllo, cm rolnçflo no mosniu oicrcido, u o qiio uiircsoiiia u Lalaii(;a gural «i de 564:7418121, nuo roí coosmeraaaA remiu do cicrciclo de 1R31—1831 nSo é com.
pnssivcl distribul-la lidos mulos acima cspccincados , .„ _ ,,.,,„„,,.,
sub a dciiaiidnocau uo rccoila ordlnnrla o eitraordliiarlB; icndo nora a» AlaijOns 209:7959060, o pnra S. Paiilo .101:0508401.

. «,-,,i,in rf« ifsiR_i!iiT
Na renda do cx»rclclo do 1831-1835, tob o iltulo - Interior -, foi coinprchoudida a quaulia do 210:5253340 provonlonlo do rccoila provmciiil que passou a geral

;
assim como no CJcrclcio de 1830-IS37

"
''Va'r?n!Íl"dM"'c°n^^"'lf«r""!)'í'25mprchcndldo. de 1813-1841 a 1847-1848 .0 acha compreheudida qoí tllulos Acima cípecldcados, segundo sua espccic a quanlla de 13.133:4713000 que noJ respecUvoj balanços

foi claitiUcadc forno renda com opplicaçAo especial.
, , , ,, , , , ,.«.:

A renda do exercício do 1803—1864 CJlá 8Ujc la fl nna nu (açflo, vsto nno 50 ter ainda concluído O rcspcciívo balanço dinniiivo, „ , ., 1 n„.».„i,.„ h. ,4a n«.ni in/íi.
A roíViu do ciercl o do .861Í.I865, dIo címprcliendo a do mlz Ío Ueieiubro da Tl.csourarin da Balila, Novembro o Duicmbro da de "»'?

'if
<>«»., O»'"''":»^^^;'";;'»»,.'?»^^^^^^^^^^^

do scmclro addiccionnl do dito eierclclo i d» Abril a Jnnlio do mesmo oxercicio o do Julho a Doíombro do rcspccllvo somcstro addicion.il du de S. í'ííuIo ; o a do Outubro do scmcsirc aiiuicionai tíjqueua

cicidci^o da Agencia de ^l,WidMSj_^^
oicepçío da dos dous ulllmos cierclclns. 6 llcuilda dosdo 1853-1854, om quo principiou a ter CKcuçao u arl. 11 da Lcl u.° 028 do 17 de Setembro de 1851.

i'riiuoira Sub-Uircciork Oiu llcudas Publicas, «m 2U do Abril de 1800.- O Sub<Dlroclor, áiiIohío José UcnriíLMt,



N.85.

ífuâdro coinpãraliYO da Renda geral e dos

em lodo o Império desde o exercício de

Deposilos (|ue se arrecadáriid

l855-3« alé Í864-6S.

títulos.

ImportacJlo

Despacho marítimo
I:xporla;ilo

Interior

Peculiares do muuicipio..

Primeiro qiiinqucnnio.

«S3S—1836. «830—4837. «Sat-iSnS. 4838—1830. 1830—18-10. Termo mCdlo. i

Cxlraordluariu.

Depósitos

.

Soniiiia...

7.188:2523*87
254:609 SGV6
87l:7538'<2

5.01)3:7105132

360:37SSà60

13.678:731S,M7
574:878,1708

t4;063:C10fi.1l5

81:810833:)

14.135:42GSC93

7.92ô:.M7íl2t7

328:424017!
2.!08:2ilS9!i7

2.13i:2G!g-79
.308:7018757

12.9:iG:20;S052

1.438:0«S541

14.401:255^40.3

7i:876S058

14.477:1313521

7.100:41.38879

427:H3fiS92
2.335:8O5s801
1.72S:!)lfiSlTn

3:)l:748ii0au

ll.!129:027Sí.38

5:)7:7â3SS05

I2.4fiG:81llSni3

504:7988002

12.071:0033705

8.020:8008151
5G7:.3728 175

2.884:.'illSS(9

1.850:731S!I73
3õO:4G»871l

.273:912ii«29

58i: 0258373

li. 856: 538820?

lli:O02SmO

14.970:6318051

8.80G:953SC54
558:8008859

3.095:3128112
2.203;7R48''.30

iI5:89as54S

l5.!ít:2;.3iS503

51S:452S--91

15.759:7058791
188:23118389

15.917:9308183

7.930:3871(1:2

427:2718224
2.291:2318100
2.595:4878077

373:.1
'.9873 í

13.017:8208007
O 10:357 ii355

1 4. Sfl.-i: 1838902
132:302850»

ll.4;0:5ÍGS33O

TíTtLOS.

Importaçilo

Despacho maritiiiio

lAporlaçilo

Interior."

Peculiares do iiiuiilcipio

lixtraordinaria.

Depósitos

Ponmia.

Títulos.

Importação
Despacho maritiiiio

EiportacJo
Interior

Peculiares do muuicipio..

Extraordinária.

Deposites.

Soinma..

Segundo «jiiiaqitcnuio.

ISíO-lS-ll. 1S41-1S12. 1S.Í2-1S'Í3. 1813- IS-l». ÍS 1-1- 18 15. Tcnito mC-dlo.

10.182:5308954
591:617íi474

2.958:0193007
1.381:01SSTS0
478:9438934

15.5!13:337SSj9

539:8328081

lC.I33:170S5'iO

177:4058168

10.310:5753708

10.088:0148052

504:2818774
2.813:1208438
I.70G:713SÍ17
540:0238242

15.718:7588953
480:8098005

1C.205:C2SS5S8
112:3088989

10.318:5.37857

8.070:7498919
507:6418791

2.850:0008031
1.842:C2V80CS

C10:7-17875'i

14.587:3688703
295:5078854

l4.S53:S7CSni7
009:2358770

15.193:112839-3

12.523:7578119
727:9S9Sí02

3.120:8118851
3.245: 4238Í89
71S:47i8i32

20.3i3:45GS9íi3

237:.'•77859 4

20.580: "345(187

770:935,S722

21.350 :970iir09

14.818:4248301
."174:11178788

3.170:2748700
4.375:8058277

765:9158857

24.010:528.^483

265:3518000

24.575:8331143
528:0078187

!4.S04:55D.'i(i30

11.258:016.8029

005:1278740
3.040:2878369
2.510:4308580

C.;O:02180"4

18. 0.iO: 49(18204

3ii5:;28Si'l

1S.415:T1S.';775

4:;9:S:)0Sii23

18.855:5498103

Terceiro qnlaqneuaio.

1843—181G. 1846—1847. 1847-!Sl8. 184S-18.IO. 1849-1850. Termo mC-dio

15.837:3248192
514:4958907

4.129:8978754
4.260:1918201

767:1588027

25.509:0078681
184:0068349

25.033:0748030
505:5058350

20. 199.1798380

10.511:2888100
488:2938201

3.900:10.38107

4.072:0458788

804:22(18813

26.441:9518138
322:2748i70

26.764:2253108
863:4818584

27.027:7008992

14.219:9558458
542:8038736

4.118:8058434
4.248:3218140

828:7478034

23.958:6338402
100:0808107

24.124:7193509
007:6508124

24 .732:3098033

15.455

573
3.S34

4.297

878

;
0148299

;974S810

:309S!1GO

:39:W7G8
: 3218351

25.039
105

;074S6O0
; 204 5712

25.204

958
;279S312
17491)120

20.103:0285411

17.429:4.308250

557:0358400
3.815:9118825

3.8S4:í;0S510
1.009:6038914

2G. 090:4.375005

281:3988525

56.977:8308430
1.222:3138146

23.200:1498576

15.890:00380^5
535:32080 44

3.973:0235017
4.272:4745481

857:6108528

25.529:032,5945

223:9138993

25.752:9168938
83Í :539S8G7

26.584:4865305

TITIJSLOS.

Importação
Despaclio Marilinio

Exportação

Interior

Peculiares do município

Extraordinária

Deposilos

Somma...

Quarto qiiiuqnenDio.

1850-1851. 1851-1852. 1838-1833. 1833-1854. 1854-1855

20.500:6378454
523:4798567

4.718:9418153
4.402:8308552
995:0138949

31.200:9028045
325:8028048

31.532:7046693
1.161:1378290

32.090:9018983

24.840:2928032
558:5703541

4.538:3068709
4.460:7508331
984:8988789

35.388:8008402
398:0213451

35.780:8213853
1.925:7703007

37.712:5973920

24.758:1508037
199:1508984

4.982:3438350
4.7O2:748809G
1.163:8078113

35.806:2008186
584:8258822

3C.391:0328008
1.711:7705834

38.102:8028842

23.527:0675003
199:559,5275

3.833:442,5512

5.045:8946837
1.191:7225014

33.797:0865841
718:7685817

34.516:4555058
1.436:0625173

35.052:517f331

23.087:6108134
239:510,8041

4.476:4558104
5.900:5998033
1.305:2008187

35.015:4418102
370:0378380

35.985:4738482
758:3868303

30.743:8648791

Termo médio.

23.463:9528772
344:0568602

4.509:8978761

4.016:9598770
1.128:1408530

34.363:00754.35

479:5035104

34.842:5101(539

1.309:22G{53i

36.241:7378073



TiroLost.

Quinto quiuqiicunio.

lSSS-48St. 48S0-1BfiV. l8S-y-4flS8. 4858-4 ftSO. <SSS->48<0. TfcrMo mMio.

Iitiponteio.'
DMpachff niarlliino •

.

K>|iorUicJlo.;

íBteriftf. ...:

Peculiares do mtinici|iiu

Extraordinária

Depósitos

Somma

»O:0818ú0ll

4.0aX:i4Mi>0«

1.4!flhD58S491

:49MI&llb73
fi.91ll:«l)Sg77«

7.0BS:7J7<t«»»

1.5:U : 753(171 S

n,n»:3W9ll>G
}Cl:4778in9

6.G01:«I)1.S14!)

7.94&!088j|BM
i.n5-c;)8,i)7Gt

3».fltl:70]((0l

Í80;0r>7l!130

7 »80:0ei)íí9l3

7.gtl!(l7«|3«0

1.571:9178510

!7.}4;tl4&8i««
283!lO}«U4H

&.&A0:OÍSS!>48
S.Sjg-MtSltt
1.759;857S27C

38.052;3SISnil}

582:0OISV03
•i8,UH:199fl049

51!:ÍI5/)075

48.8!7:49SÍ)319

919:5118908

«.175:8078300
71i:l88S116

43.l8S:234j;i55

G19:11SÍ!95

38.C.'!-'i:35C,'ilOi

S5:3G9,flJl

«.15G:lUSri!i
1. 080:00481)39

49.7i7:007,'!lS7

317:50GS518

4G. 910:9958475
981:8068052

43.807:310(1450

8in:303((343

3S.05O;7Í58:>59 50.S45:01983G3 5O.0Gl:513S435 47.901:8018537 44.6l7:-09(i793

39.364:7208438
285:0338830

0.237:0068411
7.4W:4t3íí»l»
1.606:4.398100

44.971:0181)137

681:4058351

46.fi53:n23S088

044:3218947

«.207:3458935

TITUI.O.Ç.

Importa ç.1o

! IJcsp.icho niarilimo

Kxporlnrao
Interior

Pcraliarcs do niuiiicipio.

ETlraordiuaria.

Depósitos

Sorimia.

Sexto qiiinqiicnnlo.

rlSCO-fSCl. 18G:-1S02

30.05r:fi2CSOTl

265:127SSi3

7.3(JG:288SS03

9.107:81!)S'<30

2.500:9408199

42.173:3028^55
ti7r:9O)830tí

31.305: 12;,<; (150

28l:49Gs07C

S.22G:S0'>SSftã

n.427:71i,'jSlli

2.070: í9fiS85l

51:3S0:91l8i93

l.I07:'J57!)012

50.051 :70:i,'í(iúl

sr):.12G'733

50.13S:(130S3al

52.1SS:S9Si5C05

:iSl:187Si70

52.S73:0SCÍ|I1S1

4 862-18G3. 48C3-18CÍ. 1881-48C5. Termo mC-dlo

27.138: O 10S9S2
259:SC8S51S

8.3i4:9S78li(IS

8.SS0:8G4s8Sl

2.119:4058070

47.043:1.378095

1.299:0518781

48.312:1898170
277:4i.SS9S7

iS.619:0488403

30.795:4008549
215:7088307

9.081:797802!

0.510:0058835
2.038:8818800

5I.722:3!inS!;il

3.082:5958599

51.801:9958210
3.555:433,5315

58.300:4308525

34.U>5:G5iS17S
252:;>i:iS727

9.298:S33.'iC37

S.S01:.372S1S9

1.989;a5Ifi005

5i.5S7:915S03C
980:4595217

55.574;37i.S253

3.8O3:.3(;0S91O

59.4G7:C75SIC3

30.750:4248428
200:9438918

8.443:7438377
9.103:0758123
2.156:8538107

50.781:0398258
1.470:7928983

52.252:4328241
1.039:3418834

53.391:7748125

aaiMMgâa asííafflííjíaâ.

TÍTULOS.

Iinportaç.lo

y, Dcspaclio niarilimo

li^sportaçlo

^. Interior

91 Peculiares di) iiiuniripio .. ..

lúlraordinaria.,

l.'epoiito.í

Somina.

.

TITÍiLOS.

Importação

!
iWpacho marítimo ,

1
Eiporlaçao

i

Interior

j

Teculiares do município.,

Kitraordinaria

.

Deposites

Somnia.

Bcnda mfdia do 2.° com a do 1.°

quiiiqiienniu.

•lujmcTiíu em rs. c por %.

3.328:23981-"

177:8508522
755:05^3709

S

25G:57lS310

4.517:71.1878

4.517:71.1.S78S

307:ÍC7Sri;0

4.82.S:1S18518

29.50

2(1.,39

24,77

40,72

24,55

22 3

09,91

23,U

Diminuição em rs.eporol'.

S5:0.';0'l9l

8

85:0508191

325:128,8731

410:1788975

5

410:178,8975

3,38

89,03

Itcnda mfdia do R.° com a do 2.°
qainqncnnio.

Áugmento em rs. cpot o/o. Ofmííiuíção cm ri. cpor ""/o

4.031:9878040

S
930:735,8718

I.765:037,';595

2;7:5S95454

7,548:3408843

S

7.543:3498843
391:7098239

7.940:059,8082

29,14

23,32

11,24

3li,53

29,29

28,19

47,1

55,31

09:8078102

8

8

69:8078102
141:3148578

211:1248080

211:1248080

13,04

63,11

Bcnila Bifdia. do 4.° pom a do 3."
qiiiiiqucnnio.

Atigmcnlo cm rs. cpor «'o. Díminiitfáo cm rs. e por "o.

Benda mCdia do S.° com a do 4.<

quinqnennio.

jlugmenío cm rs. cpor "!„. Diminuição cmrs. cpor 'lo.

.5'3:3495097

S

53G:6-i3Ii4
0U.48j,SíS9

27O:5a0SO02

9.025:?38Si32
255:5898111

9.2HO:827S013
607:0868007

9.818:5148310

11,9

13,1

23,98

25,7

53,3

28,38

40,57

20,64

191.-264S043
8

8

8

191:20!S012

191-J64fi042

í

191:3048042

55,09

5.900:7738660

S
1.727:1088655

2.581;45.3S5?3
478:2988630

10.087:03(8471

501:9028747

10.889:5378321

s

10.889:5378«1

30,09

37,09

34,42

39,77

53,58

29,63

23,07

20,17

8
79:0238772

79:0238772

79:0238772
754:9048587

833:9288350

29,32



SaiííâMSla 33ííâ3íl33S8a,

TI-TULOW.

Imporlnç.lo

Despacho marilinio

Exportação
Interior

Ponilinrcs (lo muniripio

rxlr.iorclinarin

IlPpOíiltlS

Siimma...

Itcnda mfilla do <l.° pom n <1n !í."

qninqncnnlo.

iwjmenli) niirs. cp(ir"!n.

1.3ni-:C97S90n

Í.Í0G:73CS3CI
l.GC5:3GS813S

550 :nss!)n

.Slí:1118im
7S9:387S132

(;.Gn3:*98SI65
n!i:>: 0108937

.:i03:óI8Sl"5

(,73

35,38

2,55

34,2G

12,92

1,16

l,5i

Ifi,-!

Dlmimiição cm rs. cpnr«l„.

»
4:089891?

8
8

3

4:0898912

4:059,5912

S

4:0895915

1,14

Ronda mCdia do O." com a do f

,

qninqnennlo.

Augmcnto em ti. apor %. Dímtnutfflo tm ri. por »/,

S!.85C:036!95C

8

C.152:51?S577
G. 508:1885331
1.783:4038373

.r. 330:1405957

780:4355028

3S.110:57fiS5S5

1.506:9798010

39.017:5555601

28,78

208,5!

253,00

«7,CI

272,9

113,05

2CG,59

113,85

273,19

1CC:328.S30G

1CO;328S306

S

1CC:328S30C

8

16C:328S30G

1,93

TlTlXOSi.

Import.ição

Dcipnchó iiiaritiiiio

Esportaçilo

Interior

Pcculi.irc.'; ilo municipio

F.xtranriiinari.i

Dcposilos

Somma...

COWPARAÇaO DftS RENDAS DO !.° SEMESTRE DE I8G4-I865,
com AS DO l.° SEMESTRE DE l865-f866.

ISC-I-ISGS. 18GS-1866

17.406:9966777

118:0405086
í. 164:6248062
3.314:9115837

700:4585492

25.705:6318254
200:7676903

25.912:3995157

1.070:4008447

27.53S:805SGu4

13.016:7495596
122:1495302

4.480:5105788

3.913:2115731
751:7725151

52.884:3995658

599:303j)547

23.4S3:703sl7S
1.907:8226551

25.391:5256726

Augmcnto cm ri. e por'!,,. Diminuição tmrs. epor»/,

8
3:5098276

315:8925726
598:2998894
51:3136659

9e9:015S555
392:5358644

1.361:5518199
231:3568104

1.592:9078303

2,96

7,58

18,04

7,32

18,98

13,79

3.790:2475181

s
8
3

3.790:2478181

3

3.790:2478181

3.790:2478181

21,77

10,97

0,37

7,9S

OBSERVAClO.

A. renda do exercício de 1,SC3—61 depende de liquidaçiio final, por nJo estar concluído o respectivo balanço diGnilivo.
A renda do cicrcino de 1804-05 n.lo comprchende a do mcz de Dezembro da Thesouraria da Bahia; Novembro e Dezembro da de Mato Grosso

Outubro, Novembro e Dezembro da do Paraná
;
todas do semestre addicional do dito eiercicio ; de Abril a Junho do mesmo exercido e de Julho à

Dezembro (lo respectivo semestre addicional, da de S. Paulo; a de Outubro do semestre addicional daqnelle exercício da Agencia de Londres.
A renda dos depósitos, cora cicepçac. da dos dous últimos cxcrcicios, é liquida desde 1853—54, em que principiou a ter eiecocão o art 41 da

l.ei n.» G28 de 17 de Setembro de 1S51.
> • r r > . .

>.»

Primeira Pub-direcloria das Rondas rublicas em 20 de Abril de 1860—O Sub-Director^/iIonío José Henriques.



N. 86.

Onadro dcmonslraíívo do progrcssft annoal da rtnda ordinária e extraordinária comparada entre si SDeeesshaiente

desde o exercido de 1834-183!» aW o exercício de 1864— 18(15.

ÉPOCAS DA ARRECADAÇ&O. COMPARAÇilO DAS RENDAS.

l}nNQlJF,NMOS. EXERCÍCIOS. IMPORTAÇÃO.

DIFFERENÇAS EM RÉIS E POR CPMO.

nnfa mnli. Para u%tn»l.

là^

Base comparativa 1834—1835. 6.3C5:5COS!20 í

822:6958207

738:5618730

12.95

10,27

i

1
8I7:I03I»3S

»

10,31." Qiilnqneniilo <

2." QuInquenaU •

3.° Quinqucnaio <

4,° QuinqucBais i

(

S.° (^alBquCDBi* /

6.» Qiiinquflnni» <

1835-IR3G
1835-1837
1837-1838
18.38—1839

1839—1840

7.188:!5S8)87
7.956:5178217

8.650:8005121 1 .511:38«S942

8.806:853S6!>4 186:1535533

21,25

5,15

6,15SoDiRia.

.

39.651:9378358 3.!58:49CJ772 8I7:I03|33«

1840-1841
184I-18Í2
1845-1843
184Í—1814
18 11-18 1.)

10.185:5308954
10.O88:0US052
8.670:7495919

1Í.52.1:7Í78U9
H.SlSri-MSíOl

1.375:583830o

S

t

3.814:0078500
2.294:6678332

15,01 i

93:9528905

). 402:864)133

S

<

0.92

13,96

41,28

18,32

10,07Sotnaia.

.

56.;93:033S14Õ 7.514:5558182 1,505:7878035

1845-1816
1840-1847
1817-18Í3
1818-1819
1849—1850

15.S37:324Sini
16.511: 2888 ItíO

14.219:955S!5S
15.453:01 4S;99
17.429:4:(GS2:.C

l.ni8:8í)0,«91

073:9038977
s

1.235:0588811

1.974:1218957

6,87

1,25

""sVcs"'
12,77

1

<

5.291:3351711

%

«

13,«r

Soniina. 79.453:0185171 4.9n2:341fíl03 3,38 2,291 :33;j711

1850-lSil
1851—1852
1852-1853
18.53-1854
1854-185Í

20.50C:637S1.'>1

24.810:29-JSOM
2t.758:l.S0S(:37

23.527:0C7,1Un3

53.087:610,1131

3.077:Jt)lSl9S

4.333:GJ4,S57S

S
S

160:5i3g53l

17,65

51,13

í

!

82:1418395

1.531:0838034

(

* 0,33

4,97

0,C»

5,33Somnia.

.

1I7.319:763.'SC0 7.571:4018307 1. 313:2248 Í2Í

1365-185G
1856-1857
1 857-1 868
1858-1859
1359-1860

í5.485;03l|i7-3

35.856:263,?20t

32.213:3008156
29.021:7928408
27.247:1458502

1.797: 4158039
7.371:2318521

S
8
S

7,58

58,92

8

8
045:8648138

3.191:0068748

1.774:6408846

4^5
9,9

6,11

2,42Somnia. 146.823:0358193 9.168:647SIC0 5.609:1178732

1860-1861
1861-1862
1862-1863
1863-1864
1864-1865

30.027:6268074

31.365:4248056
57.438:0108982
30.795:4008549
34.155:0548478

2.780:4808512
1.337:7978982

8
3.357:3958507
3.360:2478929

10,2

4,45

8
8

3.927:4138074

8
8

15,52

10,9

10,94

4,4

.

SonTna. 1 153.782:1258139 10.835:9218990 3.927:4138074

Progresso annual. &?C:33G8475 14,56 f



EPOCAS^EIft «BRECADUÇiO. COMPARAÇiO DAS RENDAS.

PAQUENMOS. EXERCICIOS.
DESPACHO

MARITimO.

DIFFRRENÇA m RHIS K POU CKNTO.

ã*ara iiinJjt. Pam ut^noa.

Bftse comiMiFfàtlva. 183Í-1S35 238:1805006

I6;l»0g0:0
73:81 ÍS546
98:7198150
140:2285883

i

c,:g

58,119

30,OG

3í,«:!

S:5G5S3lC

S

8

8

S

I,.M

(

18:15-1830

1836-1837
1837-1838
1838—18:19

1839-184C

251:6095020
328:4245172
427:1435292

5C7:372|fl75

55S:80G;859

S.° QnlnqiienBto

(

1

14,09Soiuma.. 5.136:3505124 328;S91S5C9 8:5655316

1840-1841
1841-1842
1845-1843
1843-1844
1844-1845

591:6178474
564:2815774
567:6418791

727:9898902
574:1078788

32:8105615

8
3:3668017

160:3485111

8

5,87 S
27:3358700

8

8
153:8828114

4,62

21,13

0,59

28,25

"

Somma.. 3.055:8388729 196:5188743 0,5 181:2178814

1815— I84C
1846-1647
1847—1818
1848—1819
1849-58^0

514:4958907
488:2935261
542:8038730
573:9748916
557:0358400

S

8

54:5! 08475
31:1715180

8

59:6118881

26:2038646

i

8
16:0395516

10,38

5,09

2,95

0,63

11,10

5,74

4.° Qainqaciinio )

]

Sonini3.. 2.676:6035220 85:081SPÓ5 102:75i,';013

ISr.0-485l

ISni— 1852
18i2— 1853
ISõ:i— 18i4
I8i4— 18ió

523:4775567
5r,8: 5765441
199:1505984

199:5595275
239:510504 4

3

35:0086874

S

40!599l

39:9515309

g,t'

' 33:5575833

S

309:4195157

8

5

6,02

01,3 i

18,45

(1,2

20,0i

Soiíiraa.. 1.720:2805911 75:45í?53i 392:9778390

1855—1806
ISÕG— 1857
ir..',7-IS58

1S5R— 1859
1869—1860

210:0818598
549:4455573
204:4778199
280:0575130

282:1058618

0:5705954

3035975
15:031SC;G

15:573SU31
2:04i5il8

3,9!)

0,11

G,02

5,89

0,73

3,51

5

8

8

8

8

6.° Qainqaenmio

]

Somnia.. 1.325:1645148 42:59=5004 S

18C0-I861
1861—1862
1862-1863
1863-1864
1804-1865

265:1275843
281 :496S076
259:8688548
245:7088397
252:5138725

8
16:36B8S33

S
«

0:805Í328

16:9748805

S
21:6278528
14:1608151

8

6,01

7,68

5,76

2,20

6,17

2,77

Somma.. 1.304:7148589 23:1735501 52:7623184

Progrcsco aiuiual 4678770 0,19 S

a



EPOCÃS DA ARRECADAÇSO.

ni'!M)lr;\.M(lS. E\i;r,cii i;>s.

5l:iNP 0(>inp:ii':il! v:i ...

i." (tuinqiiriiuio.

S.» Qiiiiii]acnui«».

3,° Qiiin({urRni«> .

1." (tuinqiiOHiico.

S." Quinquoiini» .

0.° iiiiinqaeniilo

.

SK

IS31— is

is.r,-;sT;

IS3C— is:;7

is.-í;— is:;s

isns— i«:;'j

1S3U-ISÍ0

IS40-I81I
18ÍI-1SÍ2
181S— I8i:i

ISi:)—18H
1841-1SÍ5

Somma.

is;ó-ir1(í

1S4U-1S17
lRt--l.SiR

IS4R— ISia
ISiU-lHOO

COIVIPURAÇiO DAS RENMS.

EXPOniflÇilO.

rii:3is,soit;

Soiiiina.

]Sò3-is;.i
1851-lSii

185j— ISSG
1850— liijT

Í8.S7—1858
18ÕS— ISj'J

18ia—ISUO

Somrna.

18C0-1861
1861—1862
18(iS—1SG3

I8C3—ISCi
1864—1305

Somnia .

.

?.ír.S:-.Ml,S057

2.:í35:805S801
L'.SS4:ã4l,SS19

3.0UÒ:812S1I2

ll.í5C:IJ!)Si01

S.05S:6I!igCG7

S.813:l26S13S
2.85tl:60t>SC3l

3.196:8115851

3.476:e74S'CO

li.53l:430S3i:

4.129;8S7í:í4
S.9R6:103ftl07

4.I18:80SS434
3.834:309336»
3.8Ii:UilS835

19.S6S:I18,0SC

4.718:9í1í;i:3

•1.3;<8:3Ol)S709

4.'JSi:3í3S3b(;

:<.<33:4iJSiIí

4.í7C:4iiSlt)4

52.5í9:'iS8SS04

4.GG5:4iãS:)91

6.'JlO:9"JI)S77a

C.CG1:89iSS1U
'7.380:Oo8Sííl3

i..569:U21iS618

31. 185:035=083

7.?G6:!88SS09

8.;56:8O9S805
8.3»4:987SC0S
9.081:7978024

9.!98:833SC37

42.218:71CSS83

Progresso a nanai..

Mi

DIFFERENMS EM RÉIS E POR CENTO.

Parm ntait. iParw meiMM,

lnG:434S8i6
1.398: «Sfl!55

C7:5C3S804

548:73liS0í«

211:27032(53

2.380:4938196

8
S

4>:480«193
270:2058220
349:4628909

C63: 1(88322

053:6258994

s
15!:70!S327

8
8

80í:3!:S3íl

21,87

150,2
2,97

23,49

7,32

20,77

1,54

9,45
11,17

2,49

I8,S

3,85

90;:3I)9S!9S 23,GG

S
44I:03GSC47Í 9,78

043:0125592 1 16,77

1.990:O<SS5?,7

IR5:9M.SWO

2.24Ò:553S185
8

7I8:17S,SSG4

8

•4,15

48,22

10,78

3.lã!:T52J339 3,5

1.696:6625261

900:5208996
I18.J-7S803
736:8098416
:i7:03G861S

3.729:2078089

S0,4C

13,21

],43

8,11

5,38

8,83

280:1178157 80,99

137:1928445
14S:493S229

i

S

282:6855674

163:79*8647

8
284:4358468
18:4288141

466:6588256

130:6348414

8
1.148:9008844

1.329:5358258

249:107a530

8
1.810:4438365

2.059:5508895

4,43

4,91

S,>6

6,9

0,48

3,82

23,05

3,6

24,53



EPOCASD& iRREC&DAÇilO.

Éu« eMBpmmUTm..

I,* QalBqneanlo.

9.' QoiBqaeBnlo.

3.0 ({olnqaeftBlo.

4.< Qttiaqacnnio..

' Qnlaquenoio.

8/ Qoinqacnalo.

exercícios.

1834-1835

1835-183G
1 836-1 837
1837-183$
1838-1839
1839-1840

Somtna.

18Í0-1811
18Í1-I8Í2
18«-1843
1843-1814
1SÍ4-18'.5

Somn:a.

1815-1846
18(0-1847
1847-1848
1848-1819
1819-1850

Somma.

COMPARAÇKO DAS RENDAS.

INTERIOR.

5.4(15: l5r>S->r3

18bO-18r)l
1851-1859
1852-1853
1853-1854
1854-1855

Somma.

1855-185G
1856—1857
1857-1858
1858—1859
1859-1860

Somnia

.

1860-1861
1861-1862
18tS—1863
1863-1864
18G4-186Õ

Somina.

5.O03:7i03i:;J

5.134:2825779
1.7!1:9I6Í170

1.850:7316973

!. 263:78 ISitSO

15.977:4355384

1.381 :GI9S7S0
1.70G:7l3Sli;
l.S4!:r,2í.'-f.r.S

:i.eb:;í3((í.-:S

4.37õ:8t'5„;77

:ií;S4;i!

i.?CO:irilSíOI

l.G7;:i05S7S5
4.t!48:32l,';ií!)

4.2'J7:3'.):iS7i;8

3.384:i-:!i.'i510

«I.3C2:7.^C,';;07

4.45?:330.?.'..V2

4.i5C:75rS:iM

4.702:74SSO!IG

5.045:8913837

6.906:59O(iO33

24.58í:798SSi9

G.2i9:737SyiG
7.085:7375685
7.945:0885851

7.921-970S360
8.329:5325151

37.492:0665463

DIFFEnE.N(;\ HM IIKIS E POR CENTO.

9.107:8l9S'i30

9.427:7146805
8.880:8645881

9.510:6055835
8.891:3725189

45.81S.37751Í0

Para mait. I*ar*a mvtto».

125:8158803

413:052S3i>7

538:8688160

325:0935637
I35:9098!il

I.;02:80l)6«2'

1.13U:38l6988

2.994:1858497

412:2145-587

6
49:0726628

461:2875215

7,29

22,31

23,53
7,96

76,13

34,83

16,82

9,67

1,15'

578:4105042
3:8955779

236:0216765
3i:i: 1465741

860:70íil96

2.022:1785523

464:4235141

S.869:4778.'!53

409:346SGO9

3.743:2475103

882:1645550

8

i

5

882:1015550

115:6145070

5

4;4:0S45G4S

8

1.112:9735258

l.652:671S982

M,S9
0.08

5,2S

7,:U

17,05

8,22

323:1385413
836:0006239

879:3516166

8
407:5615761

2.446:0515579

5,47

13,41

12,44

5,14

6,46

778:2875309
319:8955375

8

029:7405954

1.727:9235638

Progresso annual. 90:7735603

9,3i

3,51

6,02

J,22

1,00

23:1188491

23:1185491

546:8495951

8
619:2335616

1.166:0835570

8,49

57,34

18,17

24,69

38,90

2,64

9,07

25,89

5,57

0,29

5.8

6,51



ÉPOCAS DA ARRECADAÇÃO.

QCINQCESMOS.

Bane «ompBrftUv».

.

l.e QalaqMeanto

,

8.0 Qnlaqaenalo.,

3." Qaiaqaeaaio

.

4.0 Quiaqnenalo

.

'>.' (^ulnqaeaaio

.

6." Quiaqueanlo

.

exercícios.

1S»-1835

COMPARAÇÃO DAS RENMS.

PECOUMES
00 «MlCIPtO.

mSb-ISM
1836-1137
1837-1138
Ill3g—1839
1839-1840

SomiM.

1ÍSO-I841
isti-m:
1843-1843
1843-1844
18i4-184i

S«ffliiu.

1845-1840
184G—1847
1347—1848
1848—1849
18Í9—1800

Somma.

.

1850—1851
1851—1852
18ÕJ—1853
1853— 185<

1854—1835

Soinma..

1855—18-.6
1856—1817
1857—1808
1858—18i9
1859—1860

Somma,.

18C0—1861
1861—18«t
186Í—1863
1883-18«i
1864—ISti

Soninu.,

BirFuUnyO^HÍ HElSwMB*WHWtTf

^mtm «Mito,

U^H w- Ul'.

M«:7<1«7(7
331:7481096

350:486(1711

S16:896»&4S

1.867:348|«72

4T8:9i3838«
64<:0!3(34S
«4e:747rr&t
7»:'4748832
7«i:91ã|8&7

3.IS0:l«5t369

S60.-37&IUO

I

St:9tS|}3»
18:7188815

16S: 4798837

SGT:5ieS351

6T:0798n8
94.-7í4!8t5
7r:7J6S778

4r:44lt335

too,

7.44

6,64
47,19

87,65

Sl:ei8|St3

t
t

I

14,32

7e7:1&8gCÍ7
8«4:f«)8803

8»:747g834
878:3218651

1.009:0038914

4.?88:05!S6!9

995:0135959
984:8088789

1.103:8078113
1.191 :7íiS6U
1.3O5:iC0SI87

586:9718873

14
17,9t

13,13
6,C

7,93

Sl:n3|<03

3«:95!fS(lt

i
8
«
9

36:9558564

i:a58no
37:0658176
54:5568831
49:5748017
131:2858563

:43:688t057

S.CiO:70!SC55

1.556:058Si91
1.531:7538718
1.742:6318764
1.571 :917S5i9
1.759:8278276

8.032:I8ej798

5.506:9405199

5.079:496J85I
5,M9:405J676
3.088:88lf|806

1.989:5418005

178:9088334
27:9158501

113:5378573

350:3C1S398

0,16
4,S3

3,05

5,98

14,94

5,«3

l?O:798S304
105:6958257

510:8785046

8
187.9098757

025:2818304

10.784 :265S537

FrogmsoanDual.

747:1128953

8
39:9035825

8

S

787:0518748

66:3188033

18,16

2,39
9,ái

5,24

9,25

7,41

13,76

11,95

5,65

42,45

14:58989»
10: 1158160

8
8

21:7058125

i

170:7145215

170:7145215

1,91

3,05

18,4

427:443j348

8
30:5238870
99:340(801

557:3088019

7,16

1,44

l.Oí

9,79

17,05

1,46

4,75

11



~:r'

COMPARÂÇtO DHS RENDAS.

QmtApRpmi.

2.' fioinquennlo.

3." Qatnqnennio.

1.° Quiuquennio,

S.° Qoinquennio .

C Quinqnennia.

1B3J—IS3S
1833—1837
1837—1838
1838-1S39
1839—ISiO

Somtna.

.

1840—1811
18il—18«
1S42-1S43
1843—1844
18)4-1845

Somma.

1841-1846
1846—1847
1847-1848
1848—18 i9

1849— I8Ú0

Soninia.

.

1850— ISil

18Jl— 18;,5

ISõ!—1SÍ3
1SS3—1861
18õi—Ibõi

Somma..

1855— ISif.

I8JC—1S57
1857—1858
1858—1859
1859—ISoO

Somma..

^

)6S0-1861
18tíl— 186:
1865—18G0
1863—I86i
1864-1805

Somma.

1.7SS:S60j|841

374:8788768
1.438:0(78541
537:782SKOj
58": 625837,1

518:i5S$Í9l

C.451:78GÍÍG78

5.'!9:832ili;8>

486:8G9SG65

Í96:Í07S854
537:5778994

265:3J4SCSO

l.S26:145S!54

184:6068349

3Í!:274S!70
IGG:O!)Siíl07

165:5053719
281:398^5-20

l.n9:5G9,'(963

3?5:8(i?S0i3

30ii:0!lSi51

58l:.S»5S8:a

7i8:7i;8.S8l7

370:0573380

2.307: 515!!518

5S;:001S203
515:5158675
919:5118068
7 tl:188S115

«9:1125595

S.I07:OK>g556

877:9018306
!.107:955.'i012

l.í99:051fi-81

3.085:5953599

Sá6:4J9SS17

.353:959fi9I5

Eccrescimcnto..

.

DIFPEIffiSÇAS ^M RÍIS E M CEMO.

f>n>Hi ntnii, fHm lUfHQt,

í

63:1088873

8

4i:SISS5C8

16,85

V,33"

108:0115441

I.4l3:9S8gl7S

.S

9O0í;61,S73C

3
64:1735082

5.378:455^991

51:3808390

i

i

8

!7:776{606

49:li7S056 '

<,12

11,09

3
5S:963flOIC
190:3618811

58:9i9S860

s

)37:667a9Sl

a

í

116:1938813

253:8615731

a:463S52:!
7Í:I59S103

l.S6:S04S3TI

133:9i2i995

43r:370!»92

211:9038823

6

3r7:596i20ò

8

S

589:2601116

802:2515687

'1,58

70,33

1,13

li,S

2'.', II

46,'J3

22,'J

3,'-.9

57,25

tíS,5S

7,:í1

80:7488311

t
156:1845163

8815395

S

137:8 iríS69

S
S
s
8

3;8i7.31S<37

3iS:731í!l.;7

39;7.Sj.i:i2S

8
175:33.1Í.Sj.í

Il'5:075SS;0

3ÍO:1S1S501

258:789,1011

230:0500706
191:0998760

1.783:513,16 18

:.4G3:183S30i

41,8
2ii,í

17,21

:.7,58

n

s
H

»
.596:1363382

.9961 136; 382

90:0805254

7fl,09

0»,6

11,01

65,77

9,81

39,09

19,87

13,96

30,43

4S.Í6

0,53

!S,.M

CM

19.06

10,6

07,10

5.03

• Pnnicra (.ubdi^una da., nei.dus Publicas cm M de .\bril de 1806.- O Sub-Diwlor, intQnio Joi-i Uairipits.

\



N. 87.

RENDK.

Abgdai
AmaioDd
BdUa
Cfiri
Eiplriío Santo
Gojai
Mtrioblo
Wito Grosso.......
Mlut Oeraei

Pirá
Partbybt
PiriDi
PeroimbuM
PiaubT '

Rio Uriode do Norte.

Sinta CaibarlDa..!,
S. Piato
a. Pedro

Rio d»!Rio' d» Janeiro,...
Uanlciplo da CárU
Loodrei f

Sonma..

DEPÓSITOS. TOTAL.

a6;e08S98>
8.&38!T1SSM0

88:142 381

«0:047 031

3.273:6611707
90:6618716

&S7:766Si86
1,977:1688110
638:4808rit
161:666 3S5

9.tilliM9 628
106:1018268
17t;lt680&9
196; 1608361
e«8!8ligt791

3.U6t876 ROt
161:606 471

901:646 777

16.&28IÍ48 916
li «16 733

56.676:6668602

21:3978860
3:1648448

363:4371433
JI:36a>0S»
18:0431237
t:386S708

83;6068767
«0:36I.<UU«

140:4918914
63:9178316
1O:30Ij8O7A

&l!39Ii.>8B3
346:8908880
48:6178010

6078884
1t:816||69'<

I61:64&>0!)f

162:8098467
20:059(1811

321:9738497
1.916:327800»

RLFANOEGftS.

nrnda. nriioNlIna,

3,891:2078133

MasaBSBi^as

017;tW8»;'l

6.!XI7:IA3|i083
816:93038»^
10C:8868!>!il

J3:3^l»73
1.867:107 47t

111:0118713
603:21788UD

».03Vllí»S*5!>
í,!,»i78S37U4

214:D078t3i>
9.878:7{a846U
161:9I8>8«9
27(i:in3í«4
»(l7lU7iS"!>ll

1.|30:3II4I7&;>
3.4111:6868^71

l7l:66<S9(i0

1.9!6lK208474
28.446: I7689't7

i:6SGa733

6^.408:7018736

60U: 41431)32

Í.'7fi7;Ò«877J
CK0sJ7U.11l''>

64:KlilSg20

I .. I

t,M'2:4iiti;<J0l

i!«:06:i,';;43

'i!«3«Í4609740
4C!i:tu;.9743

79;6!58730
8.7&l;&918t88

1 41:117111386

!!iH:iV8go8a
MS:097atlO
CI3!70!i837'}

2.U0Ii>J478197
' O7:09i|ttll8

Í9!vÕ4:t78«Õ3Ú

MESAS DE RENDAS E

COLLECTORIAS.

Rcndn. DeposlioB.

RECEBEDORIAS.

ncnda lli.|IO%UllN>

(4.099:4398660

2ljn|74.'i

'Í/i;òt)i'l893Í

42)I>8Ú0

!i:30tS"77

"i:G3ÓÁlli'l

9:61138421

7.b?'J3;H8

1; 1018173
188:.'iAl.'8t4

72SÍ3U8
437i'0>il

7:4.1688^3

iab;11087b9
1:3(48016

,

ai8:7a9818(

690:0878294

79:0731118
lii: 11)28 1 88

23I):1678»7I

70:6.168663
J!)iJ038MO
tn:3b:<S7A0

131:24!) 716
«:879.S997
aoO:OU8(9}&
811:9618676
4:li303«»34
70:0fi88167

117: (881033

nc: II 38988.
16:8018400
.13:4(78638
316:0838948
bll:u»a8u(0
(O ; 6668 12.')'

703:3488777,

19:0938936
14(8794

90:3075117
19:4648477
1V:838846U

6841160
7:48)8743
9:7648088
77:8688818

198700
10:8188t4<
47:4218971
38:6068639
38:05283*0

"'btòò\'im
114:8809041
4S:369883T
17:1788616

311:0868936

411:6318926
•• . •

•I"

3.169:6418901 878:3268766

"iàiÍ38è9Í7Ò

.,.•.

i.i, II, ••••••

Í!Í6Í:868Í82Ò

THESOURO E THESOU-

RARIAS.

Uniiiln.

t..1:6l3,«70

UepuKlio!).

DIVERSAS.

Hcnda. Dep«*Ita*>

'80:0718776

'2ÍÒ:3Ò686V8

360:0208719

lí:3inS897
0:UG4S17G
8U:97iSnt'4
10:4828162
1:119 »3l
4:593!iSU2l

10:4013077
4ll::<ti03Ul6

11:0638424
41:608|G6l
10:3038163
in;VJU83}3

183:A10d:i8e
9-.: 89(8001
2)6108783
U:l*l«87li

.10:8678401
19; '1393904
2:t7830Al

iiéóiibióUeò

2.221:6148216

1:0(38180
:i:0igsuú4

l'J(;88r> m'.i

1:4U"S7.1»

'"í;HJÍ'4íi«
74:1878111
8:61186811

U7: 0138090
63:8974016
1:8618676
l:87l»739

.^3:a:iâ4571

17:7128938
70}113

184.1930

44:18u8!l96

7B;(:|88871
63i>88&9

ilwó-.óoóiiiic

1,969:3438866

4:76086.10
1:6(18826

30:(i894ÍO7
|9:17!I|M!I(

3:0678180
8

13:60U01õ
427>460

8:8131647
14:0468141
fi:.il6fl94
I:77e80l&

27:8618146
1:4208288
1:6181740
3:4938837

í ,

si:agi|7&l
2:r.77IJ17

199:2008000
037:381860}

1:6168733

046:0834944

1:80186*1
11:1211918

8

ll:639«479

4 va-Aa3.s:^cia ^ ^iTt 4^ ro.4r>. 5íÉ:a'ap cx<> 33XBS£t£SlS3'O^C^aB«

D« 1864-1866 JS-S;S'íS?!tfl
De 1866-1866 112.979:4018833

1.670:1118663
1.892:4438647

S7.TD0:07!8244
24,871:8468380

!!. 066:8148633
18.904:9648081

366:4498192
319:8018719

966:7638147
660:0308132

196:1118166
117:3018883

2.07616748869
1.839:0068188

183:116)068
302:9098706

641:9311618 883:1898161

992:06789371 1.141.8348041

338:3868604
417:8438616

1:1441696
6968198



M. 88.

Qtiiuliu» dcinon.Niruiiio «In f|unn<i«ln(Ic ovnlor «lo nl^odito cx|t«>i>áu«lo pclnn l*rovin«taN il« Iinpcrio,
{trar«» paixcM c.•<trMn^<^il'OM, n«»M «iiiiiiim fluniifcScoM de 1M5I—1S&9 á, ftSCti.—lSft&.

PROVÍNCIAS.

Dio de Janeiro

Ilahin

l'criian)l)uco

Mar.inh.1o

Pnril

S. IVdro ,

P.irahyli.i

Ccsú
AlajiAas

.Sergipe

nio (iMiirií (lo Norlc

1'iaiiliy

.'^otrima..

Rio do .Tanciro... ...

ttaliia

Ppriiaiiibiico

.Maranliílo

Pari

Parahjba
Ceará .'

Alagúas

Rio Gr.mdc do Norte
Piaiihy

Souinia...

Rio de Janeiro

Dahia
l>crnanil)uco

Maranhão
Pará

S. Pedro
S. Paulo
Parahyba ,

Ceará
Alagjas

Sergipe

Espirito Santo

Rio Grande do Norte
Piauhy
.Mato Grosso ,

I8SI-I852.

.^iinnDAS.
!

vn.onrs.

1852-1853.

182.?;;:

I.v.'.sps

217

fli..',ii;

42.'.IJi

í ío.oro

3.(I9C

í!'.)S.5í;i

;!i9

S'.,S

10

211 1

noisi;..

•.•il«-.lOli

1 I9,s iii:

S

s
.>.3r,;(l70

4.!8S::;oosóHO

G9.ÍII
I'i:(.i3i

5l)7.ílí

3.933
.•Í17

l'!i.íCli

i:.(i.ii2(

007.9(17

S

.n8r.;809ji«!)7

l.I90:l>T«Sl>12

1.303:3308321
|K:97'JS187

l:IU(l»!nn

or,i:99:s60f

340:57!!|(7í8

S7:.:9Sfi.S09l

18:i625i)

•5:0318273

5.091 :331,S9òG

1856-1857. 1857-1858.

fií.CjO

i.-.:í.7os

2J7.R2-Í

.1.070

2S9.ÍÍI3

a\.:>-s

?:i0.1'7O

11. -';;>

1.I1SS.02.",

3I5S1SS
.>r,9;7l2Sll.".

1 .US2:!)07S(5in

l.7in:S0li.S'ôll

I8:74ilSn,S!)

1.S16:3;;18I3I>

.inoiíiis.siiii

l.lS.I:rVJ-71!>

Gtí:'.)7isnO!l

'il:aiiSS73

cJooíiojs.Ma

2

18.071

121.4Õ8

S8I.2Ò5

2.050
188.741

7(1.820

312. G61

(i.970

5.9l(i

1.014.5.S0

4Soon

159:3728955

I.O0i:271S5Hi
í. 119:5058185

13:76<Sl(i'

1.45S:270S832
5m:«G5Sll:'

1.315:9738271

60:77(i.'i5ã9

32:5178413

(j.t;jj:321iíO03

I8SI-I862. I8S2-I863.

Somnia..

18.19.': I73:9.'!lS'lín

11G.7IS l.;O7:Sni.S057

210.259 2.1IG2:;JGI1.S(I57

3.199 30:õi9SU25
•i: 7S20U

I ,?

J«:t.:i(IO 1:791:313S503
470:i:9!;80O

1.9U:917.S'821

S

'S.'!:l91S4SO

80:5558887

50.785:

;73.397;

•i.ClS;

11.137;

8

872.310] T.78C:15tS370

fi.OOS

4.'i.Sli

250. «49

230. i51

4.S8C

201. S99

44.250
283.200

31

490
5.511

C.430

58:3518930
729:7308201

1.327:974S.i3
l.0OC:54li8i7,

79:333593

S

S

3.0»! : 1248031'

fi5!l:23i,VJli

3.738:8(188.389

.3728000

3:02082011

105:C9í,?5!O

87:0118159

1 .085.628 16.817:8085180

1853-1854..

207
ILO-lli

123.915

402 422
3.875

35
133.87'.!

.'.0.8011

150.371

1.8'

4.1.'?7

892.372

l:.Sn3ÍH88

80:7!O8831
820:9558100
.974:39281.58

I9:37!18999
O3.^0n0

7í;n:(2:,soo'.)

289-894,'i50fl

923:0038903

S

9:8438042

15:758S0iO

4.902:091^510

1854-1855.

.vnnon.vs. VAiimn.":.

•3.792

131.272
30G.75O

2.59!l

340
l9G.(:r.5

4S..3G7

KiO.GnO

10.51

C.517

877. 170

in.fono
l3I:?8n,SlG9

741:398«r>IO

I .032:6078300
li:9298.sm

Ol!»900
1.0l9:151.<)9n!

2.37:5.358100

R3S: 170X720

8
49:5118479
24:1708.372

(.080:5848250

1858-1859. 1859-1960.

I855-I85S.

.4G.04I

111.007
295.050
í.nu

25«. 495

r.j.r.4o

2:1!. 417

11.451

7.040

1.021. 80!

I

S.'>0:453S9&4

633:5721980
1.618:8878775

10:0051(95

S .

l.338:8R7.i9i:

3.'.5:C!0S7?0

332:287Í1C5

«

C0:lO0l)99í

29..3748S40

.034:9528840

1860-1861.

9. 301

83.4.57

230.993
1.900

15C.151

74.324
107.021
12.008

10.124

7."il.3i8

8
07:3508324

070:7628230
1.825:1895563

13:8328375

1.193:4438730
u2G:200S715

1.147:2758439
80:00989'

7I:014,<542

5.595:0908899

9.2791 70:1378171
130.76.') 1.078:4928100

210.777 1.850:0988859

1.7051 16:4668194

221.557 1.054:107,8000

77..'iSl

152.951

12.091
7.855

590:4858920
1.034:7258878

70:3478061
50:7113800

851.i;21 r..432:57is9l3

I8S3-I8G4.

3.1.402

4íí.S.'i5

.394.192

280.353

5 .5911

51;)

ol-) 79u

07 .691

200 .5211

920

21 .140

i .819

25

1864-Í865.

488:0598779

l.n51:07uS0i9
S.9.:.S:22(iS08;

0.394:89283

107:51583

8

2:.'i37S7l3

4.SS3:3SiiSU51

1.415:0965280

5.575:7318592

8

12:2295750
520:5048412
113:2818782

102S0O0

81

05

023

249
12

257

»0

351

,201

,458

II-

,243

,149

32

032
,9SU

.1 15

,997

l.-.O

300
,777

.864

1.350.464 29.542:891SU2 1.720.015 31.558:G33|3Í4

533
I..1O3

11.917

4.781

177

15

4. 900
1.776

5.219

2

4

773

120

150511.'» 10

15778553

8938091

;05 18388

;S47S593
CS7.'5O0

; 2508468

15938901

;325SiO0

: 1708447
: 9955000
4888000

;070J499
: 5428094

5

VA10HES.

1.160
7n.58fi

207:5154

2.143
178.367
58.758

130.443
1.564
11.015

G70.80O

9:8758063
624 :8?5862S

I.410:S27S967
14:6838375

1.273:3338503
4I9:810,<372

823:2S1S28I
9.6<U}46I

Ce:030t9$2

1865-1866.
1.0SE.1IESTHE.

TAIOIIES.

2.394
181.933

187.478

17.850
420

4.682:14l}G10

S

t>

$

S

t

.3S:S1SJ710
I

.677:1618178

8

.423:0i0íl55

$

9
273:213»9S8

5:062S06í

J

."390.075 5.417:3068033

PREÇOS HEDIOS.

1S51—1852
1852—1853
1843=1851
1854—1855
1855—1856
1856—1857
1857—1858
1858—1859

48773

58105

58494

58342

5B498
68424

6g559

78447

1859-1800
J800— 4861
1801—1862
18C2-1SG3
1803-1864
1804—1805
1805-1800
1.» Semestre.

78520
68979
88928
158491

218879
1S8244
138388

No 1.» semestre de 1865—66, só é conliccida a ciportaçao das Alfandegas abi mencionada.
Segunda Sub-Directoria das Rendas Publicas cm 18 de Abril de 1866.-0 Siib-Dircctor, José Slauricio Fernandes Pereira ie Barros.
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N. 90.

exercício de 1865—1806.

Esialistica resumida tias casas <lc conaincrcio c outras de qnc traía o Capitulo 1.' do
Itegnlaiueuto n.° 301 de flS de Jiioho de 1S4Í4, do Município da Corte e Provindas
do Império.

PROVRCIAS.

IMuniiipio

.

Rio (Ic Janeiro. ',

I
Província..

Bahia

Pernambuco

-S. Pedro

MaranbJo

S.Paulo

y.inns Gcracs

Taríi

Alagoas

Ceará

Parahjba

Sergipe

Maio Grosso

Espirito Santo

Rio Graaacdo Norte

Piauliy

Paraná

Santa Catbarina

Amazonas

Goyaz

e
D

Nacionalidades.

7.811

5.356

3.392

3.0G9

3.80C

1.C53

Í.C2I

bM
l.icn

938

1.58-1

630

C5,

41,

62

538

Í27

60C

C19

90

Ef

43.053

1.556

2.753

2.G3'

1.874

l.GÍO

1.131

3.354

4.241

4G0

76G

1.443

424

670

301

415

215

387

437

380

40

5.007

S.3S3

95

l.Oifi

993

488

870

I.13I

c:c

102

111

lót

"1

9

83

13

36

114

113

63

25. 0G8 14.449

1.1S9

550

333

149

1.193

4Í

397

1

S3

SO

30

53

11

íH

2C

10

4

55

12G

3

4. 136

o,

s

e

»
e
B

1.300

G16

390

77

216

273

401

191

40

211

522

n,

i:

Que pagilonarnz&o do capital.

119

31

l20

I

1.S07

O o
o

TfS T»

oO o
cv M
ti (3

- r4

o
a G

311

4.018

1.84!

S7S

2.233

7i6

3.397

4.7C6

67C

558

827

594

434

308

325

173

282

372

402

47

53.842

CG

3GG

192

4-

3C0

104

29S

290

iri

68

96

90

C4

41

4C

40

50

C3

51

2.540

IS

151

77

10

500

30

167

133

70

50

53

39

49

42

55

4

2C

44

25

8

1 .230

4

505

102

16

733

20

365

168

3on

51

86

80

53

2i

O

8

15

33

21

15

6.115

1.289

5.038

480

Valor
locativo.

2.593:3055000

407:4 50SOOO

670:2755060

59:741S!0O

Importância
do Imposto.

2.315 9.919 3.330:7718200

464:061^800

71:(8OS4O0

115:2978600

127:3608600

(a) 75:0708400

25:5775040

(a) 6S:G51SCO0

(b) 77:5025000

25:1325800

(a) 12:0425100

(a) 17:6355000

(b) 10:5938500

10:4555500

6:9825400

0:1903000

3:5745400

5:989jj6O0

8:CCljGO0

7:7555600

1:911^6*00

(b)

I

1.138:8318840

nhtim'n'^t'^'''''''°^-<''°
l"^''™ ''° ««rcicio anterior por se nlo ter ainda recebido as estatísticas do corrente. De Goyaz nJo existe ainda trabalho

(b) .No quadro parcial de Minas se declara que havendo alli sessenta e uma Collectorias, quarenta c Ires nSo haviao rcniettido a estatística •

peio que se lançou iiiJo das do eiercicio anterior para a confecçío do mesmo quadro que veio coberto com cilicio de 31 do Janeiro ultimo- nó
^cMÍci- ' ' '=°°",'? <^o"; °"'"° de 23 do dito mez, se declara que o mesmo 6 incompleto, por aao terem oito Collectorias remeltido asmcsmae
•^Híiiisiicas

;
no de Mato-Grosso também deixou de ser incluído o do llunicipio de Pocoué, c no do Amazonas o do Município deBarcellose alguns

Segunda Sub-Dírcctoria das Rendas Publicas, 18 de .\bril de 18G6.-0 Sub-Dircclor, Ios( Maurício Fernandes Pereira ie Barros.



N. 91.

Quadro dos valores da importação estrangeira direeta despachada para consumo 110 anuo de 186-4—1865.

PROCEDENCli\S.

nussin
Siircia

Ilollaiiila

Cidades llaincalica

(iram-Brclaiilia c posscísOc*

rraiiça e posspssiics

Hrspaiiha í [losjrssoiís

PortiiEEnl e p.issessOc

Grigira
Auslria
Itália

Estados l iiidos

Rio da Prata

1'orlos do Imporio (rcoxporlaçao).

Pesca..
Dinamarca.
Portos 1133 designados.

Costa d Africa.

nin
lie Janeiro,

«I7G0SS0Q
301:18:^8093

l.t7t:8nTfln8<
SU.894!!l8li8a.W
n.»Iie:930(il«
l.^l.'i:»(08l88

í.sióizaosssa
l,702:i2o80Un

3tJi3b;)i)M7
30!í:aSt!iOUT

3,»U&:0'J&3I06
8.i>8:|:409|!i:<&

3to:uai!i:i03

Dalila.

in:SlSS710
10:7j3((0a0

9:lH:0(:lélSt

g.4IG:lgfi8à9»
3.an9:78780!i7

24ò:88<»:>«3
,1S7:777K0U0
g4:t90í.'>l3

!l3r:3tl8353
t90:lii»n09

Pernambuco.

8:U8Í873
&n:«078tl4

t>33:9:oií:ioy

13.4fiS:70tS81!i
S.4O3i70<J8'3ie

33!l!8»08l^i
l,S71!973.-88t
lin:00»8U(í
333:07«jU7ti
8f;gi3|)i7.S

l.?4l:bliOJil9l

911:389Sltat
3?:7«5|)'.;"3

1(U:0208WT
»

8

í

MarnnhiVo.

i

17:75081)72
3.1ò7:ll'28'>'>3

l.S0S:i:<48:i3l
Í7;&7ll805í!

fr?l!(l998itl(

4n:7;iOÍ770
S»;jlb8UUU

rara.

«

8
10I:<OV88tO

S.SGI:388t991
740:0218099

008:803*104
70:1108920
U:Uli987!i0

Rin Grando
do Sul.

4:t738Rno

14:J&«S167
8

707:601801*
a.0«S:0i49789

7U.j:0628UU4
33Í!9778'J60

S07:807â8ôi
!!)4:Oin,s&77

(i(:741]771
Ri:OI0S0ig
399:i;i5S2lã
SU2:3338»a«

Poria
Alegre.

3

i

i
63t:100S<It
380:9998009
113:!i37Sti81

g:5l>lSlGi

Urusuayana.
(a)

8
S
S

t
f
9
8
i

Santos.

t

t
t

109:&-1>t737
.902:67118 i&O

18:0:>98178
103:2278717

Paranagni.

M Termo médio do» três últimos Kiinos.

(b; Valur calculvdo sobre os direitos «rrrcadadus.

Segunda Sub-Dirccloria das Rendas Puljlica!, l» de Abrii de 1806 , _ O SubDireclor, Jcsi Haurido Fernanin Ptréira de Barroi,

i
i

$
I

(
I

jl

8

«
S
(
S

7&:929t4S3
8

3:1158(94
8
8
8
S

79:iet£9St

TOTAI»

7:1478600
401:e9<iiii9

4.9tti«00ji»ta

A3.&3«:01l87&à
30.6lS:0S7Si33
1.187:8168817
6.189: Í30874&
J.3H:4««t93
1.011:7818647

760:8168110
6.31&:93t>83e5
11.700:1038153

373: 1008971
746:5183367

1I9S994
.')O;8l98i50

25:4638315
ÍlT;4788M7

"131.591:1578489



N. 02.

On(t<f*'o tíoH valores da impovlaruo rttti'aâtfgeit'ít cllfceSit no auno de 1^04—tttí

coMíHiradoM cata os (tia «íe í!^Ó;i—«41, e Ifnno mrdio don rlc Ift&9—1SG« a
1803— i^ini.

ALFANDEfAS FJIE-

S\SDE REP.VS.

Rio clcJancirn

Itnliin

i'priiambiico

MaranliSo

ParA
Rio Grande do Sul....

Porto Alegre

Ijrugnayaim

Santos —
Paraniguá
Antonina
Pnrahjba
Ceará
Santa Cutharína

Alagoas.

Serjnpc

Espirito Santo

Rio Grande do Norte.

Piaahj
Mato Grosso

1850—(iO. 18ÍI0-C1. lSfll-6'J 1SG2-8;J.

.539:lt?S

.2(Id:051S

.11)5: lios

.709:8905

.;06:1'J8S

CS7:9niS
400:732;

ÒG7:5:!?S

54:91.15

1:IÍI,S

Ii0:-Mns
SOÔ:OGIS

ir5:9GÍS
158:1918

27:17SS
4ras

Ml:r.99S
lSi:93SS

1C7:-,

U3.027:99òS

72.079: Rr.lS

n,io;:;)ius
17.í2l':ll.'>S,i

».S'J1:80I,S

1.701: 7 15S

í.(;GS:(í:í'iS

!)ill:3SIj!

397:R17S
1.37i:!)31,S

57:bS;i,')

2i(j:978s

S 89 :.!'; iS

SUlrSSCS

77:099.?

15:6086

ITllS

209:8SSS
551:1368

205:55C8

n3.-íO:345S

5R.?í3:S:!I,S

17.:;S.'.:00:iíi

í7.S:íS::)2(I,S

;i.2(;:i:i70S

;i.(;i!i:;;93S

5.1(0:051,1

1.10'i:i;.12S

207:61'.),

I.777:20ÍS
79:lSi
4:5.17

37:00(iS

1.010:67 iS

Si:f:54IS

77:30lS
47:612,1

1:UÍ>9,1

2S:373S
257:0251

513:401,1

l;).6;i;G0l,S

.l.-!7::,4V,'), IC

1SC3— «!I. Termo nirdio 1801-05.

GOU|)ARAr..\ÕDE ISCi-GS.

Cor*
«863—04.

n0.ò31:lS9S

i;,.ii(;!i;ft;,;,S

3.6nl;.iOÍ,S

•i.471:;tllS

3.72;i:.-)22.S

7;3:S3Í,S

235:1058

2.0!8:S01.S
303:USi.<;

l:O08.S

C:':309S

l:?9S:];0í;

?91:Gf8.S'

103:7533

59:781S
3:9.-.3.S

3:7íGS
213:7J0s

223:792,S

19

99.172:70SS

G:í3: 35(1,1

I II! : s; I s

USR:8;.0:

.Oúl:o34i!

.2li:í3i,<

.147:073,1

456:5008

244:921,1

.471:6318

82:1103

8:9238
54 :.30u8

.498:0308

443:7001)

4G:115fi

29:1498

1:8R9,S

186:5478
137:4508

73:3418

125.C13:655S

62.337:

10.187:

IV. 902:

3.503:

4.749:

4 777:

781:

3u9:

1.412:

115:

3:

101:

1.121:

233;

92:

35;

1

188

203
176

407,')

782S

112S
yiGS
los."!

865S
21.33

U208
0213

1183

1708

252S
2873
Ò5

8603

;750S
;O07S

:054S

:769S

70Si!)blS

893:2388
927:8378
421 :213S
566:4703

290:5085
,211:64 GS
259:2158
537:1145

79:1655

-5.
+
+5.
H-

+

Com o termo
médio.

(c)l

(b)

55:7365
.270:2798

424:9755

70:925)5

12:3308

6765
563:0525

320:7935

111.413: 1785 131.594:157g

+

+

+

.9!C?405S
190:8678
.238:0878

359:0795

077:7645

.143:4355

758:1408
lã:706g

.065:5138
3:245?'

8:9238
1:430?

?íã;757S

18;7!5S

!4:784S
I6:«198
1:193»

376:7058

1S9:343S
73:3148

+ 5+
+ 7

.+ 1

.+

í 1

+•

+5.980:5058

.369:5445
705: 4565
.024:9545
.831:10)5
183:4468
513:0105
432:7818
80:0*85

.095:1245

38:4!.6t
3:1185
48:434!

149:027!
141:0885

21:6293
53:5363
1:0748

375:0453
117:7.393

176:7093

+ ir.l80:979S

-licite

Bacalhio c outros peixes

.

Bebidas espirituosas

Otiçado
Carnes ; . . .

,

Carvão de pedra
Chapéos

,

Couros
,

Drogas
Farinha de trigo ..,....,

Ferragens
,

Ferro em bruto ,

Louca e vidros

Macliinns
,

Manteiga

Manufacturas

fdealgodso
dela
dcliuho..,
ido seda ..,

\mi\tas
Moeda
Obras de ouro c pr.ita .

.

Papel

Pólvora

Prata cm bnrra

Roupa
Sal

Vinhos
Outros artigos

1.055:9213
3.009:0203
1.190:0013
1.576:4638
3.419:28:13

2.120:7003
1.766:8753

902: 8.35'

2.109:5803
10.685:8028
5.6bl:!i07,S

1.141:7243

1.5?5:9i«S
938:0873

2.359:9873
27.514:9783
5.733:0703

í.986:2183
3 405:531,5

2.531:G33,S

4.193:!8!8
4.123:3343

1.029:0598
5G'i:Mlfl

!)01:.S0n,'i

1.035: ;«SS

1.12í):79iS

i.710:3ai8

12:416:2705

113.027:9958

993:5163
2.725:6358
1.408:4323

1.479:2.365

5.56S:618S
3.51)4:3813

1.437:7803
766:85.33

1.40n:426i

7.285:01.35

7.123:8.863

1.35G:913Si
l.fil9:ii6Sl

092:8413
I

2.007:99631
34.43.'>:5i6;

5.116:0713
2.69'J:1S7.S

2.958:0183
2.213:8198

5.3;í;:C71S
3.:MJ:7:i78

1 .2i)(l:i>7;l,S

513::-13SS

1.3i');43liS

l.';0;):VS9;

812:0713
5 .557:51 Í3

17.0.SS:7!I5S

123.720;345S

96£n887S
1.514:8575

2.950:3445
I.320:3l9í

8.010:9445

2.805:4058
1.:í73:0918

769;0i4,S

1.239:2955
5.790:7975

6 198:3715

I.032:0l2.<

1.024: 11755

704:2ti9i

1.851:1.'.9

3l.93S:7Gil,i!

3.910:98iS
2.306:0731
2.i:i9:5'i;,S

2.797:58131
2.(ii3-iS8s!

I 805:302,1

l.iiS'.i:I5SS

5r>8::iOI,'>

95:5O0í
1.205; 9213

1.129;272,S
4.165:73118

13.989:1053

110.531:1395

929:7338
1.4S9:i3?S
1.4.57:4715

1.235:1103
5.497:4683

2.076:.3428

1.393:0213

975:0668
909:6108

4.922:627,1

5.207:886,1

1.450:7283
1.841 :740f

850:9278
2.200:3208

23.Si7:i078
3.967:0595
2.170:3978
2.187:7188
2.486:071

4.383:8876
2.298:7411

993:1958
011:5958
136:0003

1.730:897,1
1.103:076n"

4.708:7388
15.974:0345

1.150:1255

1.389:3335
1.721:05051

1.382:8835
7.174:5008

1.935:092>

1.481:8625
959:3118

1.734:0705-

4.258:0935
4.912:0928

680:9068
1.559:1358

831:0048
2.105:2113
20.9i7:9ilS
4.433:1878
3.191:0285
2.4Sl:.Sy7S

3.291:5983
20.074:9373
1.587:1878

1.246:950,S
595:9113

705:2.383

I .550:9708
1.332:3213
5.925:6013

d)l8.873:047,'i

1.017:O37fi
5.115:6758
1.745:5798
1.398:8038
5.934:1638

2.506:,397S
1.490:5208

874:6168

1.514:7HS
6.590:3983
5.825:3688
1.133:6578
1.646:2193
810:2543

5.106:1368
29.532:9253
-Í.043: 1953
2.082:5313
2.040:5173
2.6Si:140-

7.206:6933
2.606:0608
1.112:9373
573:9893
049:5948

1.558:.5028

1.111:227,1

5.013:0015
15.608:2038

99.172:7085 125.013:6558 114.413:1785 131.591:1578

d)17

847:55 IS

.104:0395

,595:4058

.698:0628

.441:3095

.099:2175

.8M:2965
926:5938
.488:9308

.6}5:3e4S

. 605:2015

.285:2688

.9.30:0413

869:5588
.978:6895

.371:4558

.711:6923

.995:555.S

:456:8G38
.644:1843

.476:4638

.945:3118

. .384:8153

560:5118

873:8248
.910:0978
939:7908

).e26:5543

.753:5588

302:8748
285:5948

12::64&S
315:1798

. 266:8098
+1 ."61: 1558

+ 399:4348
- 32:7218
- 245:7508
+1.367:2718
+1.662:5098
+ 598:3628

+ 370:9058
34:9548

- 126:5228
+8.423:5118
+1.278:5058
+ 774:5278
- 25:0343
+ 352:5853 +
-11.598.-472S
+2.358:1248

— 1.

-1-

+-1-
-(-1

-+

+ 5

4-1

137:8658
35: 40OS
108:5865
359: 1185
392:5315
299:1073

-1.119:1896

1

+ 1

+
-+

-i-2

169:4868

.041:6308

153:1748

299:2598
507:1463

,195:8508

390:7703
51:9778
25:796$
965:0348
779:8338
151:6118
283:7928
53:2748
127:4478
.838:5368
.068:1978
.585:9748

183:6848
980:0448
.569:7728
.339:5518
571:8288
13:4788
224:5303
351:5958
174:4378
612:9538
.085:2958

5.980:5028 +17.180:9793

(a; Comprchendc 125:1353000 do 1." scnicslrc e n9;78Cfc'00O do 2.°, calculados sobre os direitos arrccad.idos.

(bj Valor calculado sobre os direitos arrecadados.
(c) Termo médio dos três últimos ânuos.
(d) Coniprehende os valores calculados sobre os direitos, c. n dos termos médios.
Segunda Sub-Directoria das Rendas Públicos cm 18 de Abril de 1860,— O Sub-Uircctor, José ilaurkiti Fernandes Pereira de Barro».



N. 93.

Quadro dos valores da cxporlaçuo nacional para tora do Império no anno de 1864L-

comparados com os do do 1865—18B4, e termo médio dos de 18£»9 a 1864.
1865»

tsso-«o. ISOO-Oi. l§6t-03. l§63-03. l§e3-64. TERMO MÉDIO. isei-os.

COMPARACKO DE 1864-65.

PROCEDÊNCIAS.
con

TEnnO MÉDIO.
GOH

O ASXO DE

nto do Janeiro

n.ihia
Pcrnamliucu
MarauliSo
l>ar.t

RIoGrando do Sul...

S.Joíó doNorlo
Porto Alegro
Urugunyaiia
.Santos

ParaiiQKilá
Ailtotliiia

1'arnliyba

Ocari
faiita Cntliariíia

AIngoBS

Scrijlpo

ICspIrilo S.iiitu

Illo Grande du Nurlc

Piauhy
MaioUrossu

* •

* 1 •

!>7. 502:630$
10.8a2:!lH,S
ll,10.-|:81H,1

t!.5ll!'Jll.S

Í>.UI2:»GII,S
4.N8n:>i7H,$

!!.4in:(ll>T$

nt:;)2i.s

llU.lll.S|'i

7.U3:i:lilOf)

i.oií(i::;8i$

u:í;80j$
,i.3:,í.:;i(ii$

1.3MÍ :.:'$
iní;lliS

l.Mil-AW\i

179:197,*)

1;j:i:I,'JS,<|

(n) 3ii:;in$

70.n,S3:78l!í)

8..i33ill,'(lj,'(

7.tH:.'i,'ll,f

s.oig:i8t,<;

5.341 :;iot,t

4. 891:4011$
a:l',)i:Stn$

3in:Í!0ii,S'

2b3:U7r$
n. (80:097$
1:I2I:03I,S

78:U1S1$
s.n:in:7iii>S

l:2.M:USt,S
118:371$

1.317 iOUO.iJ

222iU07,'i

.198:074$

l9,S:8g5!)

(a) OS: 113$

57.8i,'.:0ll,S

10.701:1111,')

I!.3:IU:MJ08

•J.r57!»l3,l!

4,(jOi:l»7{í
4.34S:tl77,S

2:171:007$
29l:77i,S
117:3-)SS

8.5<'.):3UU$

KJU:iJKU,S
U«:liS$

3.UUU:7I1$
2.0:i2:IVi$

u:i:OjN$

3.011:151$

7»3:U38,S
8

105:208$
S01:.S,VIÍ)

51:0S»$

63.810:700,1
|$.li;'9; 307,1

IS. 471 >-«!.,'(

4.723:0UIS
5.573:700,1
4.033:100$
1.834::IU8.S

V05:3;i7.1

108:700,^

8.41i:U73$
1.073:887$

184:781.4

3.81)7:035$
2.2,S3:!;30,1

1071 aos,")

4.705:1003
1,199:390,1

52:5-JH$

473:000$
223:l0l(i

(a) 4U:7B7$

5l.22<:nM$
13,0i8:10U$
18.453:155$
7.217:595,1
,). 829:874»
4:757:038$
1:773: 1U,-)S

283:039,1
(c) S47:5SUS

0.230:531$
1.100:530,1

100:971$
5:8in;057,Í

2.075:800»
l.'i:<:.107S

r,.5<l3; 183.1

1.291:143,1
87:703$
827:080»
210:205,1
134:!iS0$

00.311:357»
13,434:911»
1«. 303:000$
3.8&7;GtO»
5.452:389»
4.i>8l:ã5«$

2:136:973»
210:056»
300:433$

7.401:303$
1.105:503»

131:303$
3.Glt;&5g»
1:920:683»

137:700$
3.15H:82I>»

769:613»
S8:05S»

500:3.18»

2110:708»
00:880$

G3.,'.72;539»

ll,0.S;t;9>3,'(

18.097:004$
6. 583: 002»
5.810:414»
4.170:868$
2.324:850»

390:550»
,d) V77:»7S$

0.107:2118$
002:.370»
301:133$

5.001:07.-.$

2.501:371»
,Í81:U'J|$

0.273:730»
082:321,1
40: USOS

1.107:117»
239:811»

$

-J- 2.201:18?»
4- U,MJ:0n8$

-i- a.n:ti:ooi«

+ 1.72»:903»
4 3,>I8;035J

— 401:794$
4- 187.888$
4- I79:59i«— S8:m$
-t- 1.012:000»— 50;):127,f
4- I8.'i:030(

4- 1.990:4108
4- 583:0Í8S
-1- lll:iOl$

4- 2.81i;9l0»— 77:337$
+ I8:4ui8

4- 000:7703
4- 39:100»
— Uij:liSO$

4- 18.978:570»

4- 8.317:893»
4- 1. 035:7508+ ò4l:5lil$

— 1.061:99(1»
4- 10:&<0»
— 580:1748
4- 551:661»
4- 113:511$
4- 30.S93S
4- 2.807:074»
_ 414:150»
+ 113:151$
_ 214:0323
— 171:429»
-1- lS8sG41»
— 319:447»
— 418:837»
— 4 1:343.1

4- 279:431»— 0:4518
_ ISIsMOj

4- 9.918:075}Somnm II2.U57:972,S
|

l'».l71:lU,1jj | 130.710:94311 122,.i79:90Gf) 131.120:.395f| 122.080:894» 141,008:470»

Aguardente
Aljjodno

>....,... branco..
Assucnr..

niascavi).

Cabcllo e clina
Cbcúo
Café Dilado

couro8.{S";;::
Diamaatu
Fumu
Ooninit elástica

Jacarandá
Mate
Ouru cm nó o barra

I.I

Outros artigos

M ,S

4.»IU:linK$

ll.(J73:25l,S
H04:5n(;$

I.4:mI:-,(7(í$

G0.93K:437S
0,(ij3i87l$
:4.34!:l.')l$

3.1,39:G00,<J

4.023:405$
3.410:038$

9.liai043$
1.4113:031$

84:7034
(b) 3,0;i8:04l,'{

Uli0:532,1

4.083; 14í$

l 11.055:100$

370:315$
1.081:070$

79.003:5523

}
9.090: 3 35S

3.772: 300,9

2.383:507$
3.010:5318
G53:G90S

1,500:1108$
l.U90:3UÚ$

67!';50S
;b) 2.081 :0i7i)

8.-18:371,1

7.78o:15is
T.:i'.1iJ:U,10$

15,930:109,1
315:013$

1.4td;OúO$

58.740:993,1
.'•.858:751$

2.833:770$
4.241:248,1
4.878:010$
:2. 438: 150$

927:837S
1.401:370:1

2.131:300$
i:iU:05:i,1

9.370i744,1

819:2318
10.817:808$
ú.nog:$o&$
13.271 :i02||

3l»;03aj
1.578:037$

50.574:935^
4:834:580$
2.4t5!!i(.S3

4.110:175,1
0.703:010$
3. 275:913$
782:057»

1.614:781$
777:025»
189:430

;b) S.980;005$

050:415»
so. 043:804$
4.003:208»
15.433:071»

4:<9:4SI$

1.308:011$
54.KiO:84l»
&. 382:900$
2.792:207»
4.128:721»
3.513:107$
3.745:2743

670:232»
1.510:408$
114:030»
264:105»

(b) 3.067;078g

711:805»
13.052:313$

l 17.885:079$

307:407$
1:403:45,1$

61,870:952»

1 8,005:504»

3.878:089»
4.199:834$
3.157:783»
799:050»

1.6«1:1I5$
l.208:87G»
148:543»

3.088i48IS

787:787»
31.558:035$
4.212:195»
12.070:330»

l.,35'3!l32j

64.141:55,^»
a,7.'lti43l$

1.790:417»
5,357:200»
!.01t:507$
3.008:053»

095:787»
l,!:i(i:000$

705!Í2,'iS

255:300»
iv) 3.893:540$

4- 75:082»
4- is.ouuisaiS

(_ 1.003:3»$

— C1:9.'I08

— 141:321»
4- 2,273:603$

i— 1,083:7108

+ 1,479:1113— 1.387:SÍ7S
4- 510:37ní
4- 190:137$
— 384:1105
— 413:451».
4- 100:817$
4- SOA; 060»

+ 18.973:576»

4- 137:372»
4- 3.015:7(11
— 390:974»— 3.30t:74ÍS— liiiiíiiS

4 43:231»- 10.003:711»
-1- 449:1718

921:85<1|
4- 1.238:470$ >

— U00:S7('| 1

77:221» 1

4- 325: 455»
1— 273:709$ •

4 681:389» 1— 8;80*i
4- 835:8tt3<

4- 9.918:075»Somma 119.057:973^ 133.171:1G3S lS0.7ig:g42j 1!2.470:99Ú» 131.12n:,305» 122.089:894» 141.008:470»

(a) Calculado sobre os direitas arrecadados.

(b) Comprchonda os valores da aola acluia, „ ,

(r) Comprchciido 107:405» du 1.° scnicslro o 110:180» do 2,° calculado estes sobro os illrclios arrecadados.
(d) Termo nicdio dos ullinios 3 aiiiios.

(e) Caniiircbcudc os valores da nula — d—.
Seeiímla ,Siib-Dircclorla das Urndas ruljllcas, I8 di> Abril de lSG0.-() Sub-Dlreclor, .'«*( Mnuricio íVrimníffs Pereira lU Barros.



M. íVí.

Quadro dos valores dos gouoi-os do producçâo o maiui factura nacional exportados para lóra do

Império no anno de 1864^—1865.

DESTINOS.

Gram-Drctanlia c poísrssocs • •

Cidades HaiKoatlcns
Franca o posscssnos

Hetpaiiha o possessões
Portugal c possessões

lialia

Estados Unidos
R(o da Prata
Chile

Dcigica
Dinamarca •

Turquia
Canal
RuHla
Succia
Áustria
Portos do Mediterrâneo c Dal

tioo

México '•

Costa irAfrlca .•.
Ilollanila

Peru
Consumo ••

Portos nSo espccillcaduii....

TOTAL. nin iik jammiio. li|!HXAMnL'CO. SIAn.VMlAO.

DESTINOS.

00.109!
3.232:

IR. 8-20:

9.'^0j:

r.taí:
Cíi":

18, MO:
&.4'JU:

702:

S.001

8.036
mo

1.78(1

SI

noisisi
8il5ÍJS0i

OtOijOGT

síiilinu
uut^ait
38080VJ
8IM|Í!)73

unsstTfl

7091(013

7428030
:8;o;)lM
76ri|i&0U

"70íiaio
4f!0!j!!>0

: 076^040
iTisono

.o:):í:o:>aftooo

ini:iiiogoou
31I>;746S388
73:4J8SSj8
169:8008794

2:U30,<iU00

39&IJO0O

lil.008:40980&9

I&.30I:
TOU:

li. 185:

20'i:

9,&11:
SáO;

\SM\\
i.l&.S:

40i

IG8
2.&9.'i

807:

""Ôíú
1.001
910

MOS001
3;i3;{(i20

72.1S08Í
038(000
ODOSOÍt.

ootjjl.-.u

4QUi|U60
0408170
I2U800U

ISIIMOO
I02187U0

&088000

'Oni«,iion

ilTlSOOll

o.r!in;o:iGSrtiin

10i:inOS'IIOII

10::j0òíj:i40

8,310
l.0!i<

1.010
130

1.3>i!i

100:

SSJ
010

H778i)lW

:ÍJ0,V(fl8

Oi?3>'5(;0

lillifiSII

t8:i',isiuo

.'i7íS,i!ii01

'JOj.su.iV

038ÍJ(lOU

. * . I • * I

02.574:0388041

8a.&C7tí9iO

3flr);naíioiii

7;t:(8s««SS

1^^:8008704

1.407:
1:

2.111
I;4I7;
I.UU.1

lúO
098;

1.1^3
3U3

107,S7M)

IU8!|13:i

.'i7:),SS8n

OUIISOOI
l:lUSIm
0:i3 G.'<0

1488709
«li,Sli4i

TJOSOOO

14.083:02181100

4. 207: 800(700

'íÍÍ:ÕÍÍ,SÍ73'
8&'2l2|i:>8Q
JIO:UAUdG03

Í;28ÍjjÒÓÔ

PAU.4.

2.020:2078130

2.U-Í0

S:!>1082

l8,UUT:flUi8Ja4

JÒ78Í39

mo onANne
DO SLL,

. t * I . . . . * 1 1 i I .

!>.!ib2:G0-J|ill7 b. 810:4148278

1.702:1278060
40:0388390

OG&:700808&
21&:'r028170
443:&8&Ía81
38!4!i8a3tO

832:68*8324
181:4708092

60:2138920

I i I • 1 1 1 1 • * 1 1 1

1

S. JOSK DO NORTI!.

9.2,13:8018170

""8Ò:727SÔÚÚ

1:2G8JOOO

3:2978010
2:0738718

3:6009000

rUHTO ALF.GHE. I «ANTOS

4.l7a:8&78981

8:0538180

"iíiiilásiso

4G:0i781S0

"3iC:74'48823

i....t.tifii

1-SI-GCATA5A.

242:T3t8(8i
l.lU<i:n39881C
291:9998871

I36:05}3(68

473:0278012
..••*

60:9058700
lli:Sii8Mi
21S:tS78&00

6.338:7098170

«.321:8088707 39G:&Ó089J3

Gr^m-Bretanha e posscss6os..

cidades Hanseaticas
França o possessões
Hnpanha o possessões

Portugal e possessões
Ett&dos Unidos
Rio da Prata
Cbllc

Bélgica 1

Dioaraarca
Canal
Portos nao cspccincados . .

.

rAnA\,vci'X. 1'AllAnlDA. rrAit.l.

i ....•« I * I .

418:ia7,'!0!>a

244:208877!!
t I I • • <

"

60213768428

.* *

108:070800!)
130;7408M1

304:4218836

4.!>0a:8878142

"óòóirriòàíâ.V
j8&:ii2U8&:ig

213:ll0gn00
3268000

6.00'4:9748816

1.84G:6l08(lf!n

I3V:U4&,<Í900
120:il3i87G0

"'Í2Ò!Ín3SÍ9Ò'

iiANTA CATllAni.XA. aiagOas.

231:6988820

S.604i37li440

25 :520847o

6*008887'

310:6088573

0:2088510

!81:994g440

6.401:6178323

08:6458407

• («•** ••*

• • .•I»**
713:673J20D

0,273:7358990

SEHGIFE. ESl^iniTO SANTO.

(I9SI70

9.107:2078954

Rin GRANDE
IMJ .NOHTE.

13:0073100

'Í58:5428666

24:306(300
48618058202

681:3218517

25:4308000

21:0338327
• •••«

46:&198»27

899:2788611

Í04: 063.1! 185
3:87sg000

1.107:liej79â

(rt) Sendo conhecido noicamento o valor tolal da ciportaçflo foi esto dlyldldo era duas parle» e incluída cada uma nestes

(b) Termo roedlo dos trcs ultimes ânuos.

Segunda Sub-Diríclotia dai Rendas Publicai, em 18 de Abril do 1808.-O Sub-DIredor, Josi llmido fírriflfiflfl Partira de Banos,

dous países, que silo os maiows importadorei de generoi detU Proiinílí.

177:8788000

27T:S7S80OO

169:03:S094

80:782^100

I39!S1Í!494
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<Quntlt'» tlei»èoèt«ré'alieo' irio» pftnctpacH nfUgo» tie prothtccAo c inanufactttvit
MacloMítl ejcportado» pela» provittctas tio ãtnperio para peilxes enlà^angciroa
iluraaic oh unno» de IMtO—1801 a 1S64—1§65.

AguarilFntr.

AIçç<I:i

Assucar.

t bfaHro. .

mcrflc«iro.<

Caff.

Couros

.

íialgadom.

1
)

Diamantes .

Tamo...

.

fttn folhai

\rtn ftlo.

Onze cm po' e barra.

Alcodlo
,

C»*eU(» e erln».,..

BdO— ISfil

8UI— 18GÍ

8CÍ—18«:i

S(a— IStil

SCI—ISCJ

SCO—isol

8U1—18C2
St!—1803
8C3—1S(U
8M—ISCi

8C0-
8C1-
8ti!-

80.'!-

804-

8C0-
8GI-
SliS-

8G3-
SCi-

-:801

18G!
•18C:|

1801
1S(J5

•1801

•18G;

•ISC3

-18(ii

ISCò

8C0—1861

861—18G3
862—1803
863—I8C1
86i—1866

860-1861
861—1862
862-1863
863-18CÍ
864—1865

860—1801
861—180!
862—1863
863—1864
864—186»

860-18C1
861—1862
862-1863
863—1864
864—1865

860—1861
861—1862
862—1863
863-1S64
864—1865

860—1861
861—1862
862—1863
863—1364
864—1865

860-1861
861—1862
862-1803
862-1864
864—1865

in!.;)S;unii,

4U5.(M1 i>

806. ena u

55:1. 6K2 »

i>yii.57y i>

30.402 D
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Mate

Ucidadc.
!

l-GO— O' líGl—G2iSi;2-67

L'ni 9í;i;:i

.\rrolia ' lO.Sllj

Oitava ':jT.s.SOOO

.\rrotia 78^85

178239

3S10Í

S3352
73381

1123011

I6S7I7
28S73

IS63-G1

7S145
6S256

33031)09

5S438

GS343

GS107
lesscos

3SS72
153710 I 158757
i,Sf,03 2gl.l0

1864—65

63624
63402

Í26SC64
43510

15S78J
13835

i;cctr<'g.rMC»rj!g«)X*ra*gy.a3i»'m'.'K"?iigrn3gaeasgB!S

\-j--i-

:^c;uinJa .?:i!i-rirc.:lori.i li;i^ :u'i:ilas Publica.^, ciii 18 de .\'Jril de 1SG5.— O Sub-Dircclor, Josc Mjtiricio Fernandes Pereira de Barros.



N. 96.

Ouiêãro demotuirativo don valore» da impoflacão e expoviação i'eutUd»/i

desde tS4l9—SO a tSSS—64, dividido» Cèn quint/ueiudos, coinparados entre

9i e com o anno de ise4—es^ e este com o de 1963—Ot^ e lermos médios
dos períodos qutnquennaes.

FEBIODOS.

Primeiro.

Segando.

Terceiro

.

ANHOS. IHPORTAÇiO. EXFOBTAÇiO.

ISÍD—ISSO.
1850—18S1

.

18M-18J7.
18i2—18ò3.
1853-lSii.

IBM—1855.

1855-185C.
1356—1857.
1857-1855.
1858-1849.

1859—1860.
1860-1861.
1861-1862.
1862—1863.
186Í-1864.

6!l.t05;7«9
70.9I8:6IU8
{):.860:il5H

87.302:8968
85.830:3368

405.U7:0153

85.170:9618

9!.779:2«S
125.351:9358
130.410:1733
157.722:6198

íf,035:461J
07.788:1701
6C.n40:30t8
73.641.7318
7G.íi2:49i8

339.948:1518

501.404:9345

113.027:9958
123.720:3458
110.531:1898
99.172:7088

125.013:6558

572.065:8923

90.698:6143
94.432:4788
114.553:8905
96.247:4638
106.805:9723

TOTAL.

114.198:2108
144.701:7898
159.500í7inS
101.007:6203
102.081:8288

742.09i:lUC3

505.738:4178

112.957:0728
123.171:1633
120.719:8428
125.470:9968
131,120:3958

610.449:4085

175.869:5753
187.211:7248
239,905:8253
226.687:6303
234.528:5913

1.004.203:3518

225.985:9.673

246.891:5038
231.251:1313
221.652:7043
256.734:0503

1.182.515:3603

Tcnni> médio dos períodos l

Aano de. ........ ..•••••

Comparaçlo dos lermos nédios

Dita de 1864—65 com 1863—04 e lermos médios

Primeiro
Segundo
Terceiro

1864-1865....

2." com 1.».

3.» com o 2."

.

3.» com o 1.»

.

com 18G3— 05.

do 1.° período .

do2.°dilo
do3.°dito

80.429:4038
112.292:9873

114.413:178$

131.591:1578

+

+

39.0 «/a

1,8 )i,

'ii,i «.

4,7 >>.

63,6 «.

17.1 ».

15,1 )).

67.989:6308
100.517:6838
122.089:8948

141^68:4703

47,9 %.
21,

í

«..

79,5 »..

7,5 ».

.

107,7 »..

40,3 »..

lj,j »..,

143.419:0333
215.340:0708
236.503:0728

272.602:6278

«,4 «/„

11,1 »

59,3 "

6,2 u

83,7 »

25.1 »

15.2 u

Segunda SuÈ-Directoria das Rendas Publicas, 18 de Abril de 1866.—O Sub-Dircctor, Josi .llamdo Ftrnanies Fcrtira, de Barros.



N. 97.

Quadro demonstrativo dos valores dos principaes artigos importados directamente e despachados

Sara consumo, e de producçâo e manufactura nacional exportados para fora do Império, no
ecennio de I8S4 a Í864f, divididos em quinquenuios e no anno de 1864—1868.

IMPORTAÇÃO.

TERMO lUEDIO DOS QUINQUENMOS.

ARTIGOS.

âS4—55 A IB58—59

•itiiitiiiiiiitiiit

Aieltti
Bacilhio e ouirui peliei

.

Bebldat eiplritaoigg

Calcido
Caroei
Ctrvto de pedra ,

Couros
Oroiai
Fariuha de trigo

Ferragent
Ferro om brulo
l.uiKa e vidros

Machiiiai
Maiuciiín

I (lo nli:()rM>t ,

\ <lc !,i

Maiiuriiaiiias.sdp liiilui ...

Jill> ^(cla,.. ,

1 niittas
Murdas (Ir ouro e praia...
Ohrai de ouru o praia . , ,

,

Púl\ora
Sal
Vinhos

3,4j(:o?ò3

t.l8g:tT48
2.f73!71 $

9i7:3lig

1,197:033
6.'&4!l4U!|

97a; tjn

3.l*:liKTS

l.7iS:'?if|
Dl.l 7 9 8
A.:-,i.l':il.H

Í.').H:I7S.S

3.7g;:iiiii8

3.8I?;77I(|
&n7:0S..«

9.)&;UUIIS

3. 381:971

IISI—>0A 1199-14.

I.dl7!037â
2.nA!IJ7o$
1.71&:67|ig

l.S0H!80 8
â.g;tlii(3i
s.i.o>ii.')n78

R74:ni6S
l.òl4:7iag
G.690:3'18:)
íi.Si.St.ingj

1 \M:lSb 8
I.0IO;'^)9j|

8li<:?u1g
2.inR:t,V'g

;ii.Kf:'1íi
t.nii! I í-'í

:.|J.t^ilil•:

í,ijl':j.7S

«.Rntiiliijl

T.2i)lj;(,(l;l

2.i>UJ:njiiS

&7:1i9:<llí

i.WMlíTi
a,oia;ooig

ANNO
DE

1864—1865.

847:
I.IOI:
l.bStt
1.89»!
7.411!
3 UU9:

99(1:

1.4D8:
a.6a>:

\.nh:
1.9.')n;

H 9;

I.K7'::
:t& 3T

1

.>.;' I !

i, i.Mi:

U.WU:
a o'i&:

&I O!

939:

6618
0398
fOhS
0.38
3093
tm
6U38
IVOJ
3J4S
«Olg
ifinS
nti8
!>l»a

<MS
< !>i
..i:$

^3
ISlS

lUãil

lis
&ll$
79 8
5(1)8

12
«3

EXPORTAÇÃO

ARTIGOS.

ARUardcntn
Alijodllo

Assucar
Cabrllo e criua i.

Cacio
Cofé

Diamiinles
l-°uma

Gomroa olastlca

MutC
Ouro f>m pA e barra..
Asuanlriiti'

AlgOllílo
AsMiciir
'*íiliollfi n rrtiia ..,.,*
iVlCfll)

C.ifM

C.iiiadns.

Arrúhas.

Couroj. i

"'^'"'''*
1

NiiniiToí

í ji'i'Ci'S Arrdbis.
Dlniiiniilra OiluMii..
fumo Arjoboi.
Guniina claslica I »
iMato »

Ouro em fá e barra....! Oitavas..

TERUO MEDia DOS QUI;NQDEnNIOS.

IS4—SS k llSi-SI. Iltl—IQ A lllt-«4.

1.088:»T8
&.lil«i&90|

22.361 ;3&9S
420:S0tf|

1.007:8263
4g.850:45'JS
3.T7&:4it4S
3.40i:OM8
3.541:9785
3.592:4838
t.ase>T(>i8

).38ò;T60t
3711:7108

5.077.7ÍÍ
951. ISl

s. 213. nos
44.Utí:<

yitf 1)81

1I.71S.7JÍ
497.0.^7

4ÍJ.7U8
n.8»j

Ii-.i4.4KO

i3j.eri
464.257
lO&.lUfl

7lt:805f
lS.051iai.1|

17.88&!979f
361:4671

1.493i4a2J
6I.870:83]|
5.837:8858
;.787:679l
3.878:0891
4.199:8141
3.157:7831
1.621:1158
l.in8:87<ii
1.113.490
9Í6.7&7

7. 838. «58
til. «93

274.316
ia.33J.50l

(i tio. 200
3^7.379
10 080

7tfí.787
I Kg. 403
594.9-J9

330.49*

..w.Tw».'<if»»<>yii»i»>i . li nmnimii

ANNO
DE

1864—1865.

787!Tn|
si.&&«iuu
16.2Sl!6IiJ

300:»!
l.SStil»!
64.1Ui6U|
&.7ll:tt]|
1.190:4171
S.3iT:200|
3.9l«:5»7|

l.'l36!(»9f
T96:4Uf

a.0U.371
i.ra.pfs
7.48«,08S

as.xtS
273.8Ò&

10.80«.33«
866. SOS
21B.37I

' I9.55S
«45.9W
211.417
«79.98*
19I.440

Sf^QDdi Snb-Bireetoria dai Raadii Publicai, em 18 deAbrild8lS66.-0 Sab-Director, Joié Haurido Fernandfs Pereira de "Barrou



N- 98.

gtuatíro tiog wtlorev cfa importação eafranfftftra com vttã^ia» <#e gtêiu» HujeUott ao caopeMente de uni e tmelopor
cento, noa Uitnoa efe 1850—00 a 1904—65 tt «lo teriito tnétito tios tie 1050—00 alSOS—«4.

ONDE IMPORTADOS.

••(••*i*ifli«fii«*

Rio de Janeiro
Dahia
1'eruanibuco
ManiuhQo *.... .•,*,«,. , . . •

Pari
Hiu Qraudi! do Sul
». Joit (lo Norlc
Corto Alegro
Uruguayaaa .

i^aioi
Paranaguá
AQionioa
CrtuiDA iiitit titi.iit iitiiaiitii

Oeari
.janta Catharlna
Aiujoas «i*a*i«««iiii«iiitii((iii(iiiiiti««*««**>*i«t**i
^rulp» : , .

,

&pirito Santo
Klo Graode do Nono
Piauh

êiii* ••«*

• iiili

ltf«**fi **••••*••»••

I8S9-.60.

Mato br

Somma.

0!i:TaS8
a30:Uil4í

1.09ií;&8!>íi
»IS.'i: 178$

;iO!i:i!utfi

170: ónus

-.IblS
a.tSã:tt!i8ft

l.S»i:03ls

1.07»;40>g
i.a^òiuuaÃ

1.7ilS:á31tl

409:U3lg
304:1)30

(a) 16&:ii3&s

I860>6i.

a)

4iC:10{S

&37:079tl

SU4:90»,f

l.HU:i.li38
SO:iUG«

2.3ia;tlU08

8.5!>3:7'i0g

:iU0:!84i|

oiiriiOiDjí

b>i7:!;iu|i

814:4038
i.3òS:saug

9lU!:iiiu

589;2U?g
«ã():0H7(f

I13:&U&S
8bl;Ul38

1861-62.

14.6lI>:U4!>g
I

S1.4SI:7(l9S

619:0863
681:711»
55»:i>8i)
177:3lli:j

11)-:<)SI,<|

t.9<J0:lUl

1.3l>9:i!0l$

40:3463
0.076:4703
1.210:87j|j

305:;í74''

1:SG0:&4»S
e9G:&«U
6!7:833g

t:aa.):T06S

l:9g;l;U43l9

669:7409
S74:348i
iei:S8!>g

73i;84a8

S3.b74:74l»

1862-63.

(a)

S1S:174S
80I;M3S
361::943
173:174»

m:hm
1.2t5ití;i3;i

&3:374S
CJ7:2!i4g

9:61Gf)
7.714:S«03
940:835$
27S:9}78

1.04S:&!6g
&09;74ag
74»:i31|

1.618:8843

l.!!l!83U
511:8128
a70:Sltit
171:0438
&94:51>g

1863-64. Termo médio.

w

(a)

71S:7g«8
741:3748
7i9:674S
«a4i896((

S&i!ll98
l,387:9»St

38:16*8
513:3078

5:6368
8.16«:l>18A

961:4348
471:5798

1.1S6:&34$
6lO:nat8
6>3:!iJ78

1.654:S1»J

1.4S6:345t
452:1801
46<:308«
31l:&7«8
593:10ÍJ

19.3SS:96T|
|

ÍJ}

Valor culculndo sobro o expudionle de um e melo por contu arrecadado.

Dito relativo ao 1.* somualru.

Termo médio dos trcs últimos annos.

Segunda Sub*Direetoria dai Rendas Publicai, em 18 de Abril de 1866.— O Subdirector, JoU Haurido FmanittPtrtiruit Barriu.

U4:ST<t
7T«:«47f
674:4998
a41:«63«

»t:134|
1.609:2008

66:6731
1.285:9918

33:8Sy|
8.341:3331
1.094:1988
35»:28U

I.l7a:7l3t
669:0368
77e:817|

I.46S

l.UO.
624!....
3S4i4a8|
184!liÕÍ
107:6621

9:0368
titm
S:046)
dam
íliMll

mk

18«4-45.

tl.e0SiiO88| M.U8:91I8

(e)

(e)

Ce)

363:6471
•llsOMl
690:09t«

U7:tt4|
1.3<0:9I4|

16:6«*j
tò4:«4af

18:»l2f
7.4«T:6tIi
1.163:M7f
18e!90l8

1.7S0:N>|

(97:IMÍ
l.M7:4t7t
1.ÍM:I7»I
M7:Mt|
4Mil71i
410:1591

8

U.fUitlll



N. 99.

Qtiadro Hoh %mloi'ea «tos gena^oa de protlucfao e nmnufacluru navimiat» importados naa Atfatuiegaê (fé,

fmpetrto, sujeito» ao eacpetiiente de nteio por cento nos anttos de fl9tt9~tS00 «r 1804—1SOS, e do fermo médiò^
dos de ISSO (V «804.

ONDE IMPORTADOS. 1859-1800.

Ri* dis Janeiro
Babla
Pernambuco
lliranhio
Pirí
Rio Grindo do Sul
.S. Joié do Norle
Porto Alegre
Uruguiysnna '

Santos
l'aranagut
Antonina
Parahyba

,

Ceari
Santa Calharina
AlagAas
Sergipe
Rspmto Santo
Rio OrtDde do Norte ,

Piauhy . . .
.'

Mato (jroMO

iiomnia

1.019:
773:

».I9T
741
5811;

9.090:
ISI

730
."iS

740:

31
lUJ

ll.'>:

314

381:
3(0
&1:

a»

fa) 37:

4903
571(1

sian
zm
9Í3»
913»
33BÍI

06g|f
4t.7()

\m
87!)»

001»
OSG,<|

ITOS

133S
AO 18
SOIS
Oilg

l<!.?4l!9l<S

1860-1861 11861-1862

.^.l:!3!?83S
47S:I978

Í,»b7:e6l,<)

l!lt;:437il

993:!43S
;.(l93:70&j|

391:0701)

80f!:538d
iiii:IiOt$

n:iS:33iÁ

't!!J:4'J!i«

tl7:335D

!)7:33&lt

320:060$
3U!J:t80.S

941: {•«0,4

27I:8Í7S
43:.'<Uli$

7l:f.79Ã

:<ti:813f|

,939:CSC5
(Í3S;308J
.9.10:139^

UOSrMUS
873:9038
,413:8603

900:S40A
009:2783
&I;U778

3(10:1009

!2:N883
OI:t>17<;

134:10711

2l6:&04f<
83I:31UA
•i70:038,i|

S05:a478
48:11949
74:!>7lig

f>ri:337g

lT.'(0(:!i30» 17.871:1803

1862-1863.

(a)

t. 308:1008
733:8038

3.3a6:3l33
190:80013

737:8i23
!.31S:35ig

S47:61lj|

£84:0808
3&:OI0$

nau;aTOÁ
3i>8:S!í08

13:9698
104:7â0j
170:0078
189:33138
982:934.4

321:7008
270:9098
41:0153
G9::!4l!l

31:0568

1&. 71.0:9878

1863-1864.

w

(a)

4.939:496«
l.UI6:20I8
&.610:9«9
096:4808
824:7828

1.047:470»
946:1338
383:4358
38:990^

935;ir6ff
387:4238
26:9838
88:8518
186:6648
195:18011
986:0*88
a3l:94!8
242:3(78
38:7148
33:006g
39:9258

18.574:7688

TERMO MÉDIO.

4.SH:6S18
726:0001

3.730:071$
769:T0(|
801:8191

3.324:4898
I41:.Í96«

680:71311

48:1251
«86:9909
407:9758
26:8918
106:9068
134:38«|
245:8978
947:T2T<
990:9498
279:291 :<

43:2688
&t:&39|
40:1658

16.388:3978

I864-I86S.

(e)

Ce)

(e)

S.Hr:9T6(
679:1981

6.niM41|
i.9Mi»n|
808:84S|

2.9«S:M1|
M&t4MI
404jS7If
43:0021

l,I9T:«49f
a41:l9S#
.28:4121
loetsiig
159:9121
148:4408
193:1441
su:0tl4
235:8298
71:6TT(
06:0411

f

20.046:5731

(a) Calculado sobro o eipedientc de mciu por centn,

(b) Ralativo ao l.° scineilrr.

(c) Termo mcdio do» trc. últimos anaon.

Sogundí HuD-pircclorla das Rrndas Publicas, cm 18 de Abril de 18D0. - O Subdirector, Jos( Muricio Fnnaniis l'emra rte Borro»,



N. 100.

Quadro tioê vatovea d«»a reeaoportapaea e baideacõea noa annoa de 18S0—ftSOO a 1§64—i8AA e tio termo MtéMo dom de
18*SO—iseo a flSeS—04.

aiLíaiiDíDã^âdvs.

Rio d* Jaoeiro

Bahia
reroamiiuco
Maranhão
ParátfiÉtii • •iitdi ••••# ii**«iiiiii< 1,1

nio Orandedo Sul
Santos
Paranagui
Cfirá..
Sanu Calbarina
Ali;!uaa

Parah)ba
RIn liraode do Norte
Plaiihy
Maio OroNO •

Somma,..

1830-00.

i.3U9:i;onii

307:11818

ij:i.'.»ii

«•i(iui.03

»7:.i.'i!).S

ItiiS

lOirns

soos

3.'.>2U::í9I8

i8«o-ei a80i-o« 1809-03 1803-04.

117;63íig
ti7iHU3|)

l»:sjt»3
4Uiior4

S

i
3

8

ZiOiOg

ínog

1.&U3Í0368

l.ii(0iT&9S

114:1138
noiíjo «

i7!7(;e

•J3i>

U:<0ii8
9

ift:tl3S

l!3!)'i8

ff

B

s
t:«30|)

1.504:7908

Í&7:71GÍ
!39:79I8
lUOsAUSg
4l!HI28
lU9:i028
lU:7t;

DáS
l.SW
3:ei4«

8
8

3;9&58
a

1.&73: 97118

gusAiis
M4:ti3<
«assrata

4:9^58
•i::a8»9

8
RsJiOS

8
«

303

I
«

I.&i7i41S|

teuho h£dio.

i.otSisasf
2n4:MiÍ
leisMtf
iTiltlf
M:9tI8
7ai4ic<|

9:l(a4
20:6538
lt<0«f
4l>U0f
4:118^

»t|
6311

imi
K6|

1.69O!l04|

laliMti
*tU:SMt

Mioaaf
<:Ul8

irsMTi

1
99S.'7U8

Se«Qnda Sub-Directoria das Rendai Publicas, om 18 do Abril do 1866. — O Suliiliruulor Joii Maurieio Fernanda Périira dê Barroi.



N. 101.

Oiiadro da naví^açil© de loago curso cm (odo o Impcpio, nosannos è Í8S9— 1860

a 1864—1^65.

PORTOS.

!

Navios...
.

Kqui()«gcm

I Nnvin.í.,.

Bahia / Toticlacias

( Egulpagcni

I

^'avios...
Pcriunilmco. . Tmidadis

1 ií^uipagcm

(Navios...
Jlnraiihúo— (Toneladas

I
Equipagcri)

í
Navios

Tara Toneladas.

I
Equipagem

RioGrondcdoJS^^^íSj--
Sul í Toneladas.

( Equipagem

S.José do Nor-lí'"'''"-"-
IQ iTonclídas.

lEquipagem

_ (Navios

—

PortoAlcprr. .'Toneladas.
(Equipagem

,. (Navios...
l-rugiiaTjua.

. jToncladai.

j Equipagem

ISarios....
^í»'tos ^Toneladas.

(Equipagem

iSoS-^iSCO.

01

a
•a
M

B
H

\m-\m,
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s
W

s
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09

1 .15.1
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3.0Í7
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1.25.3
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Piírauagua.. . Toaeladas.

(Equipagem

(Navios. ...
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(Equipagem

lÍTavjos. ...

iKfluipagem

(.Vavios

1'tarí ^Tonelatias.
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liíquijHgcm

f Navios. ...

• jToopIadai.
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< Toneladas.
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.

( Navios.

j
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Toarladas
( Equipagem
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Tonelada.,
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( Equipagem
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( Equipagem

,1
( Navios.. ..

E>tran|ciro?..J Toneladas.

C Equipagem

1
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519
1.607
«2
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1

]!C
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!5

8.830
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Í23
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n
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òlO

76
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4
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I0.7f.í

694

38

17.1

bW
13

3.711

Ili

1.504
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l&.C&l

JiO
Í2Í.815
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.181
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9.499

73
19.954

SIC

131
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1.580

Ii3

1.33'
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T.9J1
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4

1.:.18

•4:

( Navios.
. ' TrTi>T*i ' Toneladas.

( Equipagem

355
ÍS.GIO,

i.ess
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888.975

29.293

2.861

917.582

30.931

S.37Í

SSC

4

1.5.18

47

24

3. 438

157

lOO

4.183
1.193

93
35.304

8(tí

:ii

!

9.5)SU

;!4»

•43!

II

45

15.83?

5il

21

C.29..

23.)

41

lO.õSO
5-Í9

'.'5

9.071

315

P

1.4.<!0

• c:

t.lDO
551.063

15.507

292
134.857

5.155

384

185.108

9.503

75

25.901

803

125

37.835

1.353

76

15.131

055

61

13.487

385

18

3.332

141

231

2.573

5'JO

9;

31.780
84'

Cl

15.445

409

3

683

35
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14.41)7
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50

G.3:i!

SJ3

43
I ! .750

55.S

1861-1862.

1.13II

407.601
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3JG

160. 50(1
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413
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9.172

67

50.615
870
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35.640
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lO.I

315

1.55

54

53

3.373

141

IIG
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384

113

40.75G
I.0I2

30

9.15

C80

52

61

21.495
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30

8.O50

313

46

lO.etl

710

M
rO.477

531

31

.0.1!i

ISI

143
«5.469

1.567

2.074
985.306
30.307

5.817
1010.775

31 .504

17

5.20Í

193

53

3.cc:
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513
J5.579
1.035

2.520
9B7.J03

36.991

3.033
992.482
38.9SG

16
5.03;

U8
23
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305
31.710
1.768

5.460
.039.091

35.619

5.765
.070.801

37.387

1
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.53
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214
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1.721

2.579
908.692
4I.31j

5.79.3

938.907
43 .036

1862-I8C3.
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D
b

B
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1.011
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18.14.

.175
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7.166

40J
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23.8ÍH
77I1
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«27
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17.545

0-7

114
25.834
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21

3.406
140

21
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78
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41.221
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50
14.577
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1 .935

4

63
22.12

733

30
7.9S9

336

4

lO.O^S
71.S

35
17..'.97

454

3 2

7.36S
19

4..'O2
163

28
4.133

233
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57.931
1.319

2.470
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-42. 22c

1.0-5(1

,169.323

18.714

43,1

185.135

7.175

40!

147.25

9.763

S
54.793
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36.504
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4.963
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468
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35.411
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15.455
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21.345
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0SC.213

46.309

840
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15.30
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208.74
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40C
179.151
9.652
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33.06
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36.008
1.354
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14.548

661
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26.952
747

32
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511

26
187

60

189
30. 852

930

59
17.4<5

4C9

10

2.754

S9
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21.30-2
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336
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15.1111

9i9

52

25.415
"68

49

10,7.51

316

I
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1»

16

5.346

ISO
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5.924
3

2 286
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41.516
2.199
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.055.800

40.991

2.727
.097.010

43.193
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n
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B «
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3,12.531
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420
182.784

8.568

404

162.153
9.682

104

25.846
1.529

138

38.440

1.703

532
35.077
1.893

17

2.785
120

186

1.314
iSí

93
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53

18.314

514

I

126

»

65
20.592

664

37

8.287

3C9

71

18.877

1.093

43

21.535
C16

42

9.043

270

2

683

19

16

4.478

161

31

5.4 58

30

2:

l.,540

318

377
62.536
3.9Í8

2.406
844.339

3C.7C2

2.783
90G.575
40.710

<864-i86!i.

810
39J.O50

10.822

452
189.408

8.140

414
191.383

9.85t

99

31.916

1.139

133

37.1J2
1.640

99

19.619
830

101
SI.838

577

50

3.48»

135

IS8

842
603

97

33.956
808

69
22.192

706

10

2.130

95

i«

20.877

674

39
8.828

383

68
13.92.

1.045

41
1S.99ÍI

5><

4í
9.608

' 1.082

511.291

10.354

435

198.717
8.802

501

185.947

10.919

27.366
1.191

119

34.607

1.290

218

33.424

1.841

2
083

ly

16
4.478

164

30
5.3,'iO

598

21

1.520

30:

.176

47. 401

2.859

5.576
l, 000.20:1

37.283

5.952
:.053.6St

40.142

31

4.515

224

174

1.093

433

118

40.927

956

47

13.810

335

1

220

6;

20.955
681

33

8.389

3

12.85

57

8.55

760.

53
2i .61

709

27
5.608

165

1

205

6

2;
C.400

227

2!1

5.25S
302

100

38.3Í7
1.892

2J)(S
1097.8(0
43.592

3.108
1136.196

45.484

3

s
te

1.091
578.380
15.830

434
195.463
8.540

I

491
210. 800
10.302

100
33.752

1.214

128
37.147
1.396

81
15.703

581

94
19.745

520

37
C.3S4

236

83
413
247

121

43.860
1.017

65
19.259

558

19
S.865

179

61

20.464
669

33
8.303

351

CO

14.099
828

52
25.430

692

30
6.424

192

2

6(0
20

21

5.919

216

28

4.867
j

25.5

179

45.742

2.033

2.851
.207.160

41.850

3.030
.552.902

43.883

No aono de I8C3-C4 csli conprcbcndidi em UruEiiaynno, a navegação do 1.» semestre; o no de 18C4-C5, nesla .Ufandega, Lem como na do Ceatá
3 ijii^dia dos três últimos anaoi.
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N. 102.

Çuadro da navcgaçào è granilc caklagem cm lodo o Inípciio nos aiiiios de 18119— ISUO

a i8ÍJi-l8l)'5.

ia59-60.
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9.529
958

C
27.12;,

923

175

33.871

1.C3I

28
5. as

107

18.057

1.07C

171
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1860-61.
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35C
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59.091
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15.077
8,.2
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3O0
42.907
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5.278
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9.220
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23.550
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218
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3.075
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4.131

171
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810
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30
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37.172
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81
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1.718
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1 .930
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3.879
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35.397
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78 4

3.1i;i

12.770

2.S53
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38.601

e

706
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43-

99.91J6

5.928
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92.114
5.393

69
li. 114
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3 4.399
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1

4.183
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1 1 .001
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10.054
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C3
20.189
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110

4.955
511
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51.909
3.403
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9.70
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.35.588
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230
38.122

2.915

43
4.374

390

90
50.100
3.703

30
4. COO

914

3.110
059.120
40.580

831

117.081

9.167

388

03.211

4.195

270

8 5.908

5.0J2
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12.291

1.091

CO
22.920
1 .98
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30.993
1.918

21

4.90
152

11. 7s:

231

40.:

4 .004

7.3

5.:;98

420

O
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1 .4551

100

l .572

470

49.729
3.311
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8.0O9

C07
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25.459
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37.940
2.688

40
4.05O

454

93
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3.758

36
4. COO

914

3.013
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44.341

1862-63.

e

e

1.071

188.331

15.473

4i5

lon .200

C.542

5S8
92.418
5.109

04

9.757
970

C5
20.030
1.939

213

41 .051

2.505

18

4.122

02

10.549
058

225

45.871

4.190

10

10. 019

719

31

6.413
459

107

4 .740

519

102

56.8D3
3.713

10!

11.354

873

189

31 .084

2.240

192

34.038
2. 009

50
5.883

524

83
39.043
2.456

39

5.172
935

3.452

720.390
51.746

B

B

18G3-G/i.

1.280
570,079

17.1
15J

.379;

59.915
4.133

2G9
85.811

4.957

01
10.125
I.OIO

Cl
55.583
1.915

535'

45.5U0
2.251

18
4.301

187

58
9.958

508

108

50.223

2.0OG

91

7.003
01)0

37
5.562

467

88
3.931

423

92
50.300

3.CG8

73
8.136

624
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25.635

1.8U

199
32.207
2.402

47
S.C15
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39.117
2. Ill

36
4.670,

905!

793
155.208

12.23C

421

74.918
5.178

302
9Í.851

5.852
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11.59
8O0

26 .-725

1.744

201
41.533
2.403

5.9
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Cl

12.019
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30.138

3.48Ó
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6.021

420
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2.780
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119
5.219
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57.820
5.901
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11.092
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512
25.454
2.148

C,S9

105.2G4
7.882
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57.019

4.179
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5.257
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50.395
1.710
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33.758
1.997
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5.510
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C7
12.325

609
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4.43:j
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4.314
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57.820
5.904
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10.210
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13?
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1.79G

158
29.219 29.499
2.248! 2.237
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73
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4.938
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48.521 48.529 38.068

I I

1864-65.

e
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V

B
•s
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11.387

378

89.952
5.701

353
95.551

6.292

71

14.403
1.187

63
25.250
1.892

208

41.353
2.409

16
3.943
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52
8.910

531
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1G.C03
4.265
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7.313

4U3
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9.095
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9

52.157

3.2,".C

O
S .309

572

212
22.250
2.107

163

30.000

1.944

74
10.498
1.017

117
35.852
2.170

6.009
834

3.265
673.632
47.013

983
1.85.084

12.724

337

50.359
3. 524

33 4

89.057
5.807

C9
13.998

1.171

01

54.908
1.872

514

43.488

2. 105

15
3.707

1C4

9.3C6
508

117

14.533

1.430

5. 153

332

i9
i

8.517
709
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5.3.37

510
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51.955
3.244
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7.410

52S
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28. 420

1.8S4
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958
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35.240
2.053

47

5.641

800

3.010
610.237
42.209

^o onno de 1863—04 está comprelicadida a navegação do I.» Semestre uo nio Grande do Norte, c no de 1861—60, unicamente 9 luczes A do Pari
1 mi^dia dos tros últimos aiinos.
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Ai. 103.

Quadro dos valores do cowíincrcio c da nayegaçâo eiilre o Império e o Uio da Prata nos annos de
1865—1864 o 1864—1865, e o teimo incdio dos cinco anteriores a 1864-1865.
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lH;010it

«
í!

H

Sil

.IS7:H7()
SU;):!ia7í!
,i7;Nillii

1 1 1 U'>!

H7;0.M8

lii?ft.S,S

3i:Ui'.'US

liK:4MI),<í

ll-.'i-lHS

lillli.S

V07»
!;71llS

li.ni;l-.';i5 7.--';i(i;r.ns

I(i01-0S.

8.riA3:40Rg

l.«i: 750(1
oii-.auofi

9
7S!27«it

ff

^b.oías
t

!03:U3l1fí

D

í

a

1803-Q4.

EXPORTAÇÃO.

Termo media.

1.4&7:0SM

8C«:761S
i

130:3883
«

ÍIH,7M»
2t7:&SUS

«
&.10:3nsg

160:9718
Iò0!4ti4.1

B
i

S7:00a«

4.i&l;it3{j

1.61S:030Í
3U:S17g

1.3OI:U0a#

8
I32:1S0S
U:983g

17«:033g
306:4i9«

t
004:82713

1I&;8I14S
133:1433
t;003S
SitUlg

S0;Ii063

4.702:688$

Í8Q1-U5.

3.I6&:040Í
616:0388

1.113:2148
8

181:4708
?:074!t

310:7463
«77:8788

g

4I8;108S
168:0778
246:C'Ju|

ã.4gs;003|f

REE\PORTAÇ\0.

18G»-U1. Termo media.

163:0103
2:6308
r.atus

í
S1:0JJS

8
8

S

«
6:703$

8

8
8
8

I03:ST4g

3*5:e&<;s

1í:í6S

31:40;s
8

s
s

£448
S
n

ll:3CU$

S
8
s

420: 43U$

«8S4-6S.

3J

I14:71ij

S
t

s
i
i
9
(

«
Z:U:3S

3

S
t

t

160:804}

r;.4.vkcíaçS.o.

DAM)EIR.\S.

lSJO-1800. >

1300-1801.
{

J80I— 1803.
1

18IJ2-1SG3.
j

Nncioii.ll . . ..

Kstrauijclra.,

Nacioii.ll , . .

,

Gslrangclra,,

Nacionnl ....

Ustringrira.,

Kncional
li^ílraniielra ,

ENTRADAS.

Navioi. Tottclndas. K(|iii|ii)i,'cm

S8S

187

490
SIO

18!
107

aw
910

16.767
53. 336

16.488
69.301

18.182
01.170

S7.8I4
62.603

i.ur>i>

1.801

i.oiã
2.626

l.?20
3.313

1.833
3.740

SAIIIDA».

N.iviíis. TuiioJailíiii. I':(|iil|i3gpiii.

Mil

afl7

903
170

01
180

130
5ii

1.1. i.W

Gl.lUò

Ii!.ri88

Vi.liUi

ir>,8S9

nn.ois

S8.78:.
76.181

7nr
s.oaa

1.313
2.0:2

869
3.3ua

1.080
4.S3G

i<0».

1803—1804..

Termo mcdio.

1861—1866...

BANDEIRAS.

NaeloDal....
Eitrangeira .

Nacional....
Eatrangeira

.

Nacional
Eslraogeira

,

EKTRÀDÀS.

Navioi. Toneladis. Equipigem

187
197

311
910

109
3&1

S4.S43
ei.iis

to. 667
67.333

36.800
80.360

1.779
3.182

1.601
3.931

1.407
4.0M

SAHIUIS.

íNitIoi. Tooeladii. líqaípagfni

316
2W

183
201

<3
S66

«3.676
119.365

10.641
62.3»

19.306
93.561

S.07Í
3.767

1.139
2.38«

1.011
3.190

.\,lo rsli conlCm|)lada no «iino de 1801— Oft a iiavfgavno da Urtiguayniia, jior fiilta ilo dados do tempo cm quo ahi funcclonou o Alfandega,

hi-aumla Suli-Uircctoiia dits lloiidas Piilíliiuí, cm IS de .Vinil d(j ISiiO. — O í-iib-Uirctlor, Josil Hlauriuio /'oníaiií/oí Petcira do Danos.



N. KM.

M^M (las loíorias aléli(tj« concedidas, com dcchiriíçilodiís que ainda núororãocxlraliídas.

Datil das concessões.

Derreio do 23 (U; Maio Ao iS2l o Por
tiiriíi do 12 do tlilt) do 18á3

Eslabclccintciilos a qiic forilo concedidas.
í<.

I.nlorins, ciiitifi ncrrcd»-' i1i< ronccKnAo marcil» o numero annnal
[>:ii'U a vvir:irr:in, mas iiúti tixita o toinpo ciu que devem cctaar.

Decreto de 20 de OiUubro de 1835. . .

.

' Dito n.» 92 de 23 do dito de 1839. . .

.

: Dilo 11.° 598 de 14 de Setembro de 18.50.

Concede dnns lolcri.is .ToniMcs parrrscr repartido o beneficio pela
Siirila Ciisa d.i MisíM-iconlia, i'A;iostos, Recolhimento das orphas,
G)lli'sio de 1'edi'oll c S<miiíiuii'ío de S. José

Mciii duas lotciias annuíics paia o acabamento das obras da Casa de

Correcção

[dom lima loloria niinu.il, para o Hospital da Santa Casa da .Mi-

sericórdia desta Oôrle

Idoin Ires ioteiias annuaes para o niellioranicnlo do estado

sanitário

Ditou.°I22G dc22dcAgosto dclSGV.. Idoiii uma loteria mensal para o Montepio dos Servidores do
Estado

I
I.otcrí:is, etijonamcro annnal para a c^itmcfãu C lixado no

I

Uecrctu de sua eonccssúu.

Dilo n."oCG dclOdeJiilho de 1850. .. Conocdo vinte iotcrias ao Hospício do Pedro II, paraso cxtraliir

niiia por anuo
Dilon.°9S4de22deS<.'tenibro de 18o8. Idem Ires Iotcrias para as obras da Matriz de Nossa Senhora das

Urotas do Juazeiro, na Província da Bahia, para ser extrahida

uma por anno.
idem Ires lotcri.is para as obras da Nlalriz de Nossa Senhora do

Hoin Jardim, na Provincia da Bahia, para ser extrahida uma
pur anno

Idem quaronla lolcrias á Santa Casa da Misericórdia desta Côrlo

para as obras do seu lui.ípital, para scrcua e.vtrahidas ciq dez
aiinos, a (jiialro por anno

Dito.

Dilo n." 1003 (lo dito.

r Dilo i)."2:17 (Ic 2T de >'ove:iibn) de ÍS 1 1.

i)it(>n.°87õde 10 deSeleiubrode ISoti

Dito

Dilo II ' 908 de 12 de .\fosto de ISS".

Dilo '

Dito

Dilo II." 1)1 j de 2G do dito ,

i
Dilo n." 9 10 do dito

Dilo n.°917 dodito

Dilo n.° 918 do dito

Dito 11
.' 9oi- de 7 de Julho de 1858. .

.

Dito

Dilo

: Dilo n.' 936 dodito
Diton.°9Gl de 22 do dito.

Dilo D." 963 de 2G do dito.

; Dilo n." 9C4 de '* de .\gosto do dito. ..

Dilo n.»Q80 de 22 de Setembro do dilo.

Dilo

Dilo n.' 988 dodito

I.o(('r::is, cuj.i cxtracçSn ilopcndc de determinarão do Governo
Iiiir n:ta ter (l-esij;!!»!!» •> Uecrcto «Ic !>ua concciisão as que <lc-

vcrúu exiraliir-sc aunoaluicnlc.

i]o«ccdi' tros Iotcrias á Matriz da Hba do Governador
idi-iii trinta lolerias para o património do Hospício de Pedro II

Idem cem loterias para a conslrucçao de um Thcatro Lyrico

nesta (luile

Idem duas lntcrias para as obras das Matrizes de i\o.';sa Senhora da

Conceição, y. José eS. líeiíediclo da Cidade de Ca\ias

Idem duas iolrriíis para as obras da llalriz da lioa-Vista, na Cidade

do liceirc (Mil 1'iM'nanibiico

Idem Ires loloriiis á \ssociu(;ão Typograpliica fluminense
Idem duas lolerias a Irmandade de S. Pedro da Cidade de Ma-
riana cm Minas

Idem cinco lolcriaíi á Imperial Sociedade .\uxiliadora das Artes

^Iccanicas, Liberaes e Beneficente

idem Ires lolcrias para as obras das Matrizes da Yilla >ova, Pa-

caluba, e Porto da Folba, na Província de Sergipe

Idem quatro lolerias para as obras das .Matrizes do lionito, Altiiilio

o Caruaru, na Provincia de Pernambuco .^

—

idem duas loterias para a construcção da Igreja Matriz de Saulo

António da Cidade Diamantina

Idem duas loterias para a fundaçiSo de uma Casa de Caridade na

"Villa do Curvcllo, da Provincia de Minas.. .

Idem uma lotcria para a conclusão da Matriz da Parochia das Sete

Lagoas, cm Min as

Idem quatro loterias para as obras das Matrizes do Piauhy

Idem duas loterias para as obras da Matriz de Nossa Senliora

do Nazarelh da Trisidella, na Província do Maranhão
Idem quatro loterias, a beneficio e reparo das dilTercntcs Matrizes

da Provincia do Amazonas — •_

Idem doze loterias á Irnnandade do SS. Sacramento da antiga Sé.

Idem duas loterias eín beneficio das obras da nova Matriz da Ca-

pital da Provincia das Alagoas

Idem quatro loterias eni beneficio do Hospital de Caridade da

Cidade de Maceió, nas Alagoas

Idem quatro loterias á Bibliotlieca Fluminense, para adquirir uma
casa em que tenha os seus livros

80

&I

26

iC

17

1

9

25

15 5

2 1

2 1

29 11

2
21

7o

2 •"
i

I

V
1

2

2

4!

1

1

1
o

338 !l.>"i



Data das concessões.

Decreto n," í)93dc22do Sot. de I808..

Dito n.' {)!>4 do dito

Dito

Diton." 997dodito

Dito n.' 1015 do 6 de Julho de 1839.

Dito n.° 1025 do 2T do dito

Dito n." 1028 de 22 de Agosto do dito.

Diton.» 1029 do dito

Diton.' 1030 do dito

Dito n." 1034- de 30 do dito

Dito n.' 1.052 de 9 de Julho de 1860

Dito

Dito

Estaltclccimciitos a que Tonlo cunccdiílas-

Transiiortp 338

Concede quatro lotcrias cm huncncio das obras da Igreja de N. Senhora

da Conceição da Cidiidc do Ai-acajií, da Província de Sergipe.. ..

Idctn qtiatro iolcriiis ao- Hospital da Misericórdia da Cidade de S.

João d'El-Rei, para estabelecimento cmaniílcnçao de um lleco-j

Iliimcnto em que se eduquem as suas expostas

Idem uma loleria á Matriz da Villa do Oliveira, em Minas, paraj

concerto do seu fronlespicio
'

Idem duas lotcrias para as obras das Matrizes dcfbatuba, na l'ro-|

vincia dcS. Paulo '

Idem duas lotcrias para a conclusão do Hospital da JIi.sericordia di'|

Jacarehy na Província de S. l'auIo

Idem quatro lotcrias para as obras das Matrizes de Nossa Senhora dii
i

Gloria e de Santa Thercza do município de Valença, na Provinda
|

do Rio de Janeiro '

Idem duas lotcrias para as obras da Matriz de Nossa Senhora do Li-
j

vramento de Bananeiras da Província da Paraliyba do Norte

Idem qtiatro lotcrias cm bcneficiodasMatFizcsdaCidadedaVictoria,!

S. Matheusc Villa de Guarapary, na ProvinciadoE-spirito Santo, l

Idem quatro lotcrias para as obras c outros reparos do que necessi-,

tarem as Matrizes das Parochias de Montes Claros, Contendas e S. 1

Rom3o, Januaria, Barra do Rio das Velhas, Grão Rlogol c Cur-:

vello, da Província de Minas Geracs
|

Idem duas lotcrias para as obras das Matrizes da Tilla de Oliveira,

e da Freguezia de Passa Tempo, na dita Província

Idem duas loterias para as obras da Matriz do Pilar, na Paraliiba,

do Norte •. .:••!

Idem uma lotcria para a conclusão das obras da Matriz da \ illaj

Leopoldina da Província de Minas Geracs
•

'

Idem uma lotcria para a conclusão das obras da Matriz do Espirito

Santo do Mar de Hcspanlia, na dita Província

i'j'ò

3i7

3

1

2

1

1
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Bio clc Janeiro, em 39 de .\bril de 18GG. —António José de Bem.



ÍN. 105.
Jliippii díKS faZtíllJas (laAiiCilo. foill dccliiracAo dasi suas iloiioniiiiacíifis. exlensili). cdijicncôcs. esfiravos. gado. rcceila o dcspeíii conlicciJa no exercício de m5— t864.

OBSERVAÇÕES.

(a) Receita e dcspcM do
eicrcícío de ISrt J — e*.
Oj ouiroa dmloj tório
tirados do mippa de Ja-
Ciro de itei,

m Receita e despeja de
18S3-i8(i4. O» ontro»
dadoí furlo tirados Jo
mappa de iSiJi.

(e) R»eiLi e áotpti» do
fxcrcicio dcI8S3 — fii.'
Os oulroi dados Toriío
tirada« do tnappa de 29
dc Abril deiSfi:).

(d) Reocila e deipeia do
exercido de 18C3-64.
Oiotiiros dados forfo ti-

rados da nupi)a deIS64.

e) Receita c dcspeza do
etereicio de t8U3 — 61.
Oi outroi dados forlo
tjradoidonianpa remct-
lído com o olllcio dc IS
dcMar(odel8ti3.

í Q arrendamento O por
L Saoiios.

) Dito por Rannns.
O contracto linda em 3

dl* Jaiirirn ilc l*7u,
Diiu pur (i aaiios.

Traia.íc dc arrendar do noro « fatenda do S. Dcrnarilo, no Ifafanhllo.
Traia.jc dc arrrnd.ir do noro « fatenda do S. Dcrnarilo, no Ifafanhllo.
'^*«"'''í*

="rP|^«'".''««'VÍ»'?'J]?f!.i!*S'}!.'*»» »'," »» <le Alirilde IBOO,- O .Snb-l)içec|or, Mií Slfiiirltlo f'irmn<(et .Vtrfim de Biirrei.



N. 100.
aaadro dcDionsIralIvo dos Próprios iNacíouacs cxlslciílcs naCúrlccProTiiicIu ilo Rio de Janeiro, qacscacliao arrendados ou albrados. c dos Icrrcnos de niariulia ouarliDciacs lumbem aforados

SITUAÇÃO. OBJECTOS.

Rua do Ar<-.il

o (lus UarlKiiioi.

» 11

» »
u de Dragnnça

de D, Manoel.

u Formozi

» Fresca

n da Guarda Velha,

> da MiscriíorJia...,

II dos OiiríTc<i

II du Ouvidor
u II , , I

x do Pasieio
» »

Traveasa da Barreira....

»

Çaiopo da AeclaniacJo.
Praia dei). Maaocl.. ,

Diveriai Pralai

' Uorro de Saala Therua

liba dai Cobris (rui do Diouei.
» > ....7.,..
» da PaqueU

LagAa de Rodrigo de Freilai.. .

.

Roa dl Alfandega D. «309,

» dai Violai
DiYerHiruas.,

Uorroda Anaaç4o..,
> » ...

Serra da Ettrelli , , .

,

Dlrerios Munlcipioi.

ARRENDATÁRIOS OD FORSIROS.

Trrrana de 1& bracaf de frcotc.

Doui ditui, a.' 04 B e oulro
nos (\indoi dcfto

Dito uoloi fundot da casa n.« 4i
rrcdios Ui" 37n;t3

II » 10 a SU

» 19 A eonneioS'

Terrono nos fiiiidoíi dns catas
1).°' 68 a 74

Caia D.* 17

Terreno fronteiro n Sccrctarln
dn Inípcriíi

Torrfuo ii.° lu...
11 n,'n
II II. ° nua IM (9 t/a bra-

çal)

i> sobrado e lojas ii."l a II

n n."6i c64 A
Tcrreuo .« 03

H D."! «3(11 >"'<'C0')---

» n.9de8brac.e8palinos.
» de 40 palmos o 3 nollc-

gadas
Chafariz da Dam-ira

> cnin IR braças..
TbtUio de S, JiQDgrio

,

Terreoos artiflciaci

Casa DOS Doui irniSos. . .

.

Prcdio n.ojr
X D,° c»

Clincara e casa na Praia dos
Fradca

ISl chácaras e terreoos

ratrímmio do Col», de Heiro 2."

Prédio n.«3fl9

n.» 101 e 101

OuarU pirte da predloi idmi.
olilradoí pela Ordem ,9,' da
Peaitencla

Terreno
Chácara e casas para Asylo de

iDvalidoí

88 prazos na Fabrica da Pólvora,

£80 terrenos de marinha e ar-
liQciaes

Kerdelros do Ezequiel Corr(a dos Santos.

Cândido Martins dos Rnntos VIanna.
Joio de Siiiuuira Diuii

Damas llclli

Manuel Ferreira dus iíautus I.iiua .

Amcdée Cirructe..

Uario de GiirupT
•Innocl Juaiiuini da Rociía ,

nartholomcu Corria da silva .

,

António llcnriíiue Kabron
Mnrcelliuu fcrcira de Medeiros.

.

António l'rpiro AlleniAo o outros.
Diversos

Junlus Vlllencuvc AC.»
Manovi Mnrlfl Breitiiro

Marcos Eciíaiicr & Diogo Grctillat..

José Killlaiii

Francisco de Araújo Deis Vianna.
O lUUSIllO

D. DiORuina Maria do Vascoucciios.
Reniigiu do Scnua I>ercira

Diversos

Herd. de Cassiano Splrldllodo Mello Matloa

I.evino Josi! da Silva
D. Eugenia OadCa de Sena Pereira

Aiioslinho Morcirn do Queiroz

Diversos

RENDA ANNUAL.

riro. Àrreniiam. Tolal.

ISOJIOOO

1208000
14^370

sr.siso

1008000

lusoon

144SOOO
lUgiOQ

4:300gun0
lOlOUOjiUOO

!:oco;uoo

OUOSOiJO

I:80Q|000

"àlióbVnòo

'!Í:Í2Õ8ÕÚÓ

fi:flnnsnfln

1138^00

soogooo

133glii5

J018 Pedro Teiícira...

Manoel Moroira Grillo ,

DiTersos ,

Herd. do Visconde do Albuquerque, n.

Joií Gonçalves Chaves Salgado

• . . . 1 1 i 1 1

1

i969:0

Direrioj

Idem ' 3 : 3688087

S!i1^8000

2:4ÍuDUúÒ

481)000

IflIisOOO

itiijoon

9(i.'>ínoo

4:!i3T«Tãa

3IIOSO0O

8008000

b-.tOOeoOO

sifisnoo

7078'J8ã

4:U!)38a87 47:7«8|;741

Seianda Sult-Dlrecloiit dai Beadu Poblieu eia l( de Abril de ItSS.-Ò Sub-ÍJicctor, .feií Wauricio íerna/id»* rmira de ilurm,

liODOOO

IJOJOOO
14|j37r>

4: 300^1100
lOiUOUjIOUO

2:QOOJO0O

;í:i5?.'jO

uun^uuci

i;8nojoon
i&ODOOo

S:i008U00

lOKOftO

!i:l>.!OhOOU

6:0nA,ij00n

,18li,'j?50

iiteoiin

70S40U

1133000
S&SKOOO

«003000
9:4108000

133s?bb

íiJifQOO

I0380ÚI)

3I0800U

2n..íoOi)

4:037^700

aeogono

8008000

o-.ioogooo

49S920

8488000

7078085

.3;.3088087

a2:72!|}!!78

observaçSes.

Pcrjietuamente
,
por tcrniu do 9 do Junbo de I3J3,

iilem, iiltos de 14 do Fevereiro ilo im, eb de Maio de 1810.
Idcin, ilito do 1 1 do Nnvfiiiliro do lUlOa Joaquim Ferreira Sampaio.
Por nove annoa por termo de IA de M.ilu do 18iii.
Por nove nuiios porlerino de 23 de Janeiro de Isei.Oarrenda-

inciiiu era de 14:000,?, B Toi reduzido a lo-ofloj cm consequeocia
de oliras ain rcilas poU C<inin,inhia Cilu improrrmenlt.

Idem por termos do 13 de Março de 1859 c 21 de Marco de I86J.
De i lie Março de 1803 á Igual data ile 1M0&, o arrpudametilo foi de
1:0008, dalii cm diante údo 9:000;; na fãrnia dos couiraclos.

PoriiclnomentB, por termo du S3 de Novembro de 1850.
Por nove uiiiios pur icriiio de 3 de Junho de 18G3.

Sem tempo marcado, por termo de 12 de Marco de 18CI.
PcrprtuaiiiiMilc

, por lermn dn S7 de Kcvi-rciro de ISta,
Por ires aniios pur termo de 27 de Setembro de 180:,.

P>'rpclUiiineii(o pnr termo de SO do Feverrirn de IS3í,
Por iiiivi' Biiiius a lindar em divcriijs daliis al« 4 de Auoslo do 1872,

por torijio.'! deão de Aguslo de 1853, 2tí de Junho, 3i de Julho
o o de Aiíuslo de 18ii:).

Pnr niitu aiiiios, por termo de 8 de Outubro de 1808.
1'erpeiuiiiiieiite por termo de 25 do Fevereiro do 1839.
idem por termo do so ilc Janeiro dn I85S,
Idciu Idem por termo de 27 do Agodlo do 1361,

Idem por termo do 28 de Setembro do 1861,
Idem por termo dn 20 dn Janeiro dulRr>u pelu .MinLitcrio das Obr»

Publicas, por tempo do 9 annos c pagamento aimuai adiantado.
Idem por termo du 3 de Novembro do 19 >9.
l'or nove aimos por.termo de 9o de Abril de 1SO8.

Pcrpcliiamente por termo do 21 do Agosto de 1863, 2» de Outubro
e3do Deieinbro de ISúi.

.Sem tempo, pela RcsoiíiCilo de Cousulta do Conselho de Estado
de 91 de Dezembro de IXW,

Iileni pein lteparli(aode .Marinha em 18(9.
idem, idem.

l'or nove auuos por termo de 12 do Novembro do 1843.

£icm liiuita(!lo de tempo,

Por Ires annns, por Icriiio da 10 do Janeiro de 1863. Trata-se do
arrendar de novo.

Por novo annos, por termo de 14 do Setembro do 15C3.

Estas propriedodea e as acima forfln postas sob a admioistraclo
da l'Oiendu por Avisii dn Impnrio du lO de Aausto de 1H60.

Pcrpciuaiucute por Titulo de 20 de Junbo de 1835.

Pela IntCDdpnci.1 da Marinh,'!, rm 14 do Novembro de 1809, sem
tempo, Kesclndiii.se este arrcnd,imenio cm '26 de Janeiro nliimo,
passando a Hcar a cargo do .Ministério da Mariíilia, roufnrnie
comniunicou esto em Aviso de 1 de Fevereiro proiimo rauadn.

Sem tempo. Alguus tem sido subdivididos, e outros ctilu iiti

giosos.

Perpetuamente por termos c carias do divenoa datas.

MiBiaawMtaBâaÉiiltsMasifcaáliMÉi íTlti*ill . \tM(WMflÍife'Ti*»itiSfcft'ii ,fni:iÉ iairfti;K^ m^ -'-^•'-f-firiffiiTiliíf"Éiii»iftiintiVr'TrF^--~----



N. 107.

RELAÇÃO dos próprios iiacionaes da Corte e proTincia do Rio

de Janeiro, á cargo do Ministério da Fazenda, com declaração

do serviço em que se achao, iia forma do art. 12 § 4.° da Lei

n.' i 114 de 27 de Setembro de 1860.

NA CORTE.

i.

Grande edificio na rua do Sacramento, entre as

travessas das Delias Artes e da Moeda, com fundos

até a rua deS. Jorge.

O sohrado da frente e do interior do lado das

Balias Artes é occupado pelo Tribunal doSTliesouro

e respectivas Directorias, Secretaria da^Fazenda,
Thesouraria Geral e Cartório; a loja do lado das

Bellas Artes pela Rpcebcdoria do Municipio ; as do

centro pelo Corpo da Guarda c pelas Pagadorias do
Thesouro ; as do lado da travessa da Moeda e so-

brado do mesmo lado e respectivas lojas são occu-

pados pela casa da Moeda ;
parte das lojas do fundo

pela Omcina de Estamparia do Thesouro , e parte

pela Casa da Moeda.

Edifício de sobrado na rua Direita n." 50 A, entre

a Praça do Commercio e casas particulares. O lado

direito é occupado pela llepariição do Correio; o

sobrado do lado esquerdo pela Caixa da Amorti-
zação, c parle da loja do mesmo lado pelo Corpo
da Guarda, sendo outra parte occupada pela Alfan-

dega, a cujo edifício está ligado por este lado.

3.

Grande prédio irregular, composto de agglome-
ração de diversos ediucios, por detrazda rua Direita,

occupando o espaço que jaz entre as praias dos
Mineiros e do Peixe, e a rua do Mercado, do Ro-
sário e becco dos Adellos ; nelle se acha a Alfandega
da Côrle.

Uma de suas parles liga-se com o edificio da
Caixa da Annorlização

,
por baixo da qual fica um

armazém e á esquerda um muro com portão para a
rua Direita, defronte da rua da Alfandega. Faz parte
do prédio o trapiche da cidade, comprado em 1851.
Também fazem parte deste prédio o cães e a doca

em construcção, e os armazéns de ferro igualmente
em construcção sobre o cães, com frente para a rua
do Rosário e para o mar.

4.

Uni armazém e trapiche na ilha das Cobras. Ser-
vem para a guarda e deposito de géneros de estiva,

o residência dos marinheiros das barcas e escaleres
do serviço da Alfandega.

5.

Um edificio em construcção ao lado esquerdo do
Paço do Senado, no campo da Acclamação, destinado
para o estabelecimento da Casa da Moeda. Foi man-
dado construir por deliberação do Ministério da Fa-
zenda de 16 de Março de 1858, expedida em aviso
de 14. de Junho, e conlractadaa obra por termo de
3 de Junho do mesmo anno, por 980:O0OgO00, devendo
ficar concluida em Ires annos e meio , na forma
conlractada.

6.

Ilha dos Ratos, com algumas construcções provi-

sórias, destinadas ao serviço do cães da Alfandega
e da praia de D. Manoel, e defronte do Paço Impe-
rial uns barracões com guindastes e oHicmas per-

tencentes ás ditas obras, construídos em 1853 e
posteriormente.

• 1.

Um armazém provisório construido de cantaria no
lugar onde esteve a ponte auxiliar do Consulado,

no cães dos Mineiros, próximo ao edificio da Se-

cretaria da Marinha, com uma ponte para o serviço

do embarque. O edificio tem a fdrma de um rectân-

gulo, com 198 pés inglezes na frente paralella ao

mar, e 63 ditos de lado. Faz parte dos armazéns
da Alfandega para a entrada de géneros de estiva.

8.

Fazenda nacional da Lagoa de Rodrigo de Freitas,

com 1.700 braças de frente, e 2.700 de fundo, com-
prada para o estabelecimento das fabricas da pól-

vora e das armas, etc, e que ficou sem occupação
além da parte destinada para o Jardim Botânico,

com a remoção da dita fabrica para a Serra da
Estrella.

Está dividida em diversas chácaras e terrenos,

quasi todos arrendados a particulares. O Governo
trata de dar execução ao § 1 3 do art. 97 da Lei n."

Ilude 27 de Setembro de 1860, a fim de proceder
á alienação dos desnecessários ao Jardim Botânico,

na forma do § 2.' do art. 11 da Lei n." 713 de 28 de
Setembro de 1853.

Thealro de|S. Januário, sito á rua do Cotovello,

com 6.018 palmos quadrados, avaliado em 6O:0O0$0OO

em 1864, com um portão para a rua de D. Manoel.
Está arrendado por 2:410^000 annuaes, pagos a
quartéis adiantados a Remigio de Sena Pereira, por
nove annos, a findar em 19 de Março de 1857, por
termo de 20 de Abril de 1858.

Fazem parte do dito arrendamento as casas sitas na
praia de D. Manoel, hoje rua Fresca, n." 8, 10 e 12.

40.

Edifício" na rua de D. Manoel n.° 19 A, oue per-
tenceu ao 'antigo commissariado, com 52 palmos de
frente, 177 de fundo e 9.204 quadrados, avaliado em
54:000^000 em 1864. Compoe-se, além do sobrado
da frente, dos armazéns n." 2 e 4 do becco do Theatro.

Está arrendado, por contracto de 1 5 de Março de
1859, a Amedée Carruette, por 2:0OO$O0O annuaes,
por nove annos, a findar em 3 de Setembro de 1870,

com obrigação de proceder á reconstracção do
prédio, a qual começou pela parte da rua Fresca e
prosegue para a frente. Fazem parte deste arren-
damenlo os casas a." 3 e 5 da rua do Cotôvello.

if

.

Quartéis de Bragança, sitos na rua deste titulo,

n." 10 a 26, que servirão de quartel do antigo regi-
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monlo de Bragança, cini 3i3 palmos de frcnlo, 2~t

do fundo o 78.803 quadrados. Eslão arrendados por

noveannos, qwo temainão em <1 <ie ^Fevereiro de

4870. por conlraclo de 23 de Janeiro de 1861, a Ma-

noel ferreira dos Santos Lima, pela quanlia annual

de "4&:O0OSO0O, pagos a quartéis adiantados. Lm

consequência de estragos qucahi fez a companhia

—City Improvemenls— , o arrendamento c prescnle-

mcnic de < 0:000^000.

18.

Prédios de sobrado n." 64 e 64 A. na run do Ou-

vidor, com C2 palmos de frente, 130 de fundo e 8.060

quadrados, avaliados em 1 10:000j}000 em 186i. Teia

extincção dos Jesuítas, .a quem pertenceu este pré-

dio, passou elle para o donninio do Estado, sendo

destinado para residência dos Ouvidores ; depois

passou a servir para a Caixa da Amortização, e mu-

dada esta para o prédio em que estó boje, foi

arrendado, eslando-o presenleinenle por contrnclo

de8de0utubrode18o8, por5:0O0S00Oannuacs,p;i3os

a quartéis adiantados, eporlempo de 9 annos, injc

se Qndão em lij de Setembro de 1867, a Junius \il-

leneuve & C."

13.

Casa de sobrado n.° 23 na rua da Jliscricordia,

arrendada a Marcellino Pereira de Medeiros, por

2:160$O0O annuaes, por contracto de 2o do Setembro

de 1865, avaliada em 2i:32u,^680.

Está segura na Imperial Compaiiliia do seguro

mutuo contra o fogo.

Prédios n.°' 27 a 33 na rua dos Barbonos, com 102

palmos de frente, 586 de fundo e 59.772 quadrados,

avaliado em iO:0O0§00Oem 18Gk
Arrendados a Damas iíolle, por 9 annos, á razão

de A:300íjOOO, por contracto do 16 de .Maio de 1865-, a

findar em igual data de 1 873

.

Prédio n.° 17 da rua Fresca, na praia de D.

Manoel adjudicado á lazenda, no inventario de An-

tónio José de Brito, para pagamento da dcciTna do

mesmo inventario, no valor de 7:000íí0O0. Arren-

dado a Manoel Joaquina da Rocha, por tcr.mo de 9

annos, a razão de 600^000 annuaes, por termo do 3 do

Junho de 1863, obrigando-sco arrendatário a fazer os

concertos, reparos e obras que elle necessita para

sua conservação. As obras começadas pelo arren-

datário não proseguirão por lerem sido cmbai'-

gadas pela lllm.» Camará Municipal, o seu citado

e o peior possível.

•18.

Terreno e ruínas do prédio Jc sobrado n.° 6 da

rua Fresca, com frente para a rua de D. Manoel,

na esquina da rua do Cotovello, o ([ual eslava

arrendado e soíTreu um incêndio em 1863 de que

resultou a sua total destruição.

Trola-se de dar-lhe destino.

17.

Terreno na rua do Ouvidor, com duas braças, 1

palmo e o pollegadas de largura na frente, duas
braças, 3 palmos e 6 pollegadas idem no fundo
e 13 bi'aças c 7 palmos de extensão, em que está

edificada a casa n.° C2. Toi aforado por caria de
2:5 de Fevereiro de 1839 a M."" A. Vallais, da qual

pa.-ísou a Manot.d Maria liregaro, cui virtude da
portaria de 31 de Maio de 1839.

A 1.' Ibrcira pagava 322$500 annuaes, o actual,

qu;; ainda não solicitou titulo, paga 386,S7oO.

18.

Dilo na rua dos Barbonos n.'* Oil^ com 5 bra-

ças de frente, 32 o 9 palmos do fundo e- o ter-

reno dos fundos al6 o aqueduclo e até o alto do

morro, cslcndendo-se para os lados de Santa iiic-

rcza al6 os limites da possessão nacional e dalu

até o quartel dos Permanentes.

Aforado a Cândido Martins dos Santos \ianna, o

1 » cm 14 de Fevereiro de 1838, por 68^732 e o 2.»

ein 5 de Maio de ISiO, por 51j)208 annuaes.

<».

Dito na rua dos Barbonos n."4,i, encravado entre

o quintal do prédio deste numero e o prolonga-

mento do aqueducto geral da Carioca, com. 23 bra-

ças de testada pelo muro divisório do quintal ao

âito prédio, 21 braças pelo lado do aqueduclo, 8

braças polo muro divisório do terreno de D. Mana

da Gloria de Mmcida c 9 1/2 braças pelo prplon-

gamcnto do encanamento do Convento da Ajuda,

nue divide o quintal occupado pulo quartel de

Permanentes. Esteve aforado desde 11 de Novembro

de 1845 á Joaquim Ferreira de Sampaio, que o

transferio á João de Siqueira Dias que paga o toro

annual de 14-.^375 c não tem titulo.

eo.

Terreno na rua do Areal, com 15 braças de fren-

te para a dita rua, e 28 e 2 palmos de íumlo des-

membrados da cliacara em que esta edificado o

Paço do Senado, aforado por carta de 1/ uc Junlio

de 1856 á Ezequiel Corrêa dos Santos, por IbOÍJOOO

annuaes, boje esiá a seus herdeiros.

Dilo na rua que

entre a dita rua e

21.

isola a nova Casa da Moeda,

os fundos das casas n.'" 68 a

la 'rua Formosa, com uma área de 2-206 l/i pal-

mos quadrados, dcsniomlirados

íurmavaa cliacara do Senado.

do terreno que

\c'Ki-se aforado ao liarão de Curupy, por caria

de 28 de Novembro de 1850, pela (juantia annual

de 3515250 á contar de .i de Outubro daquclleanno.

Dito cm que se aclião edi (içados os prédios n."'

110 a 114- da rua da ?ilisericordia, tendo 9 1/2 bra-

ças de frente, antigamente occupado pela casa de-

nominada do Guindaste, ()uc cahio cm ruínas, e

cujos materiaes e restos torao vendidos a Benlo

José do Rego, á quem, por termo de 2 de Ja-

neiro de 183b, foi concedido o dito Icrrcno por

aforamento, mediante o furo annual de 19,SO0O.

Eslão de posse deste terreno um herdeiro do con-

cessionário e o Dr. António Freire Alleiíiao, que

não leni lilulo, mas que já o solicilou.

Terreno na 'sua da Misericórdia n.° 10 em que

havia um telheiro que estava arrendado ao Barão

de Igurassu.
Passou a António Henriques Fabron, a quem por

despaclio de 12 e portaria de 17 de Fevereiro de

1849, se mandou conceder o seu aforamento, me-

dianle a quanlia annual de IbOjfjOOO, de (jue a Re-

cebedoria passou lilulo eui 22 de Fevereiro dito.

2-1.

Dilo na rua do Passeio ou largo da Ajuda n." 9,

com 8 braças e 8 palmos de frenie, conlrontando

com o prédio de José Luiz, pelo lado direito na
exlcnsão de 338 palmos e com o de João Baptista

da Cosia na de 33i> palmos, com fundos para o

mar, com alargara do So palmos. Fdi aforado por
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Arc!iaiigi;la Tavares, cujos licnlciros ci tninslorirão

coia o prndio nello, odilicado a Josó Killiam, a

quoni SC pnssoii caria de albranienlo (mii 27 do Agos-
to (lo, 1861, mediante a quaiUia auniial do 7fl<JiOO.

TciToiío com 12 broçns de frente; no largo da
Ajuda, em (|uc eslfio cdilicados os armaicns n.°'

I a 3. Está aforado ú Martins Eclialier e Diogo Cre-
lillat, pela nuanlia anmial de 144^800, a que foi

reduzido a ile iOSJJOOO, porque fura concedido de
uforaincnlo a Marianno Carlos de Sousa Corrêa^ por
liluio de 20 de fevereiro de \H-ii>, por porlana de
28 de Março de 18ii.

Os actuaes foroiros ainda iiãolcin liluio deste afo-

rainciilo.

2G.

Dito no campo da Acclamação n." 97 C com 16

braças de frente, 43 1/2 desta ao fundo, confinando
pelo lado esquerdo com a casa de Joaquim Ignacio
da Cosia Miranda, pelo direito com o terreno re-

servado para a abertura de uma rua em frente á
da Alfandega, e pelos fundos com quintaes das
casas da rua Formosa, com uma figura irregular,

desmembrado da chácara do Senado c avaliado

á

oOOj^OOO por braça. Aforado á D. Dioguina Maria de
Vasconcellos, por 2O'0S00O annuacs, por despacho
de 29 de Outuoro e portaria de 2 de Novembro
de 1819 c titulo desta ultima data.

27.

€asa no morro de Santa Thercza, no lugar deno-
minado—Dous Irmãos—edificada pela Intendência
Geral da Policia em Í829. Xa lurma da resolurão
de 31 de Dezembro de 18i", sobre consulta *da
Secção do Império do Conselho de Estado, foi arren-
dada ao Senador Cassiano Speridião de Mello e Mattos,
pela quanlia de iSi^OOO annuaes, por deliberação
do Ministério do Império, communicada ao da Fa-
zenda, por aviso de 8 de Fevereiro de I8í8, até á
decisão final do processo de colamento das aguas
e terreno do aqueducto da Carioca. Estão de posse
delia os lierdeiros do referido .Senador.

28.

Edifício contíguo á Secretaria do Império na rua
da Guarda Velha, do lado do becco do Propósito, des-
truido por um incêndio em 1852. Forão aproveitados
o terreno, algumas paredes e materiaes, editicando-se
teliíeiros e accommodações com uma área de cerca
de 20OOO palmos quadrados e dispendendo-se com
essas obras SSiOOOSOOO. Xelle se acha estabe-
lecida a Typographia .Nacional. Uma pequena parte é
occupada pelo Administrador do dito estabeleci-
mento por concessão de S. Ex. e a bem do serviço.

20.

Casa térrea no becco do Propósito n.° 14 nos fundos
do ediíicio da rua da Guarda Velha, contigua á Se-
cretaria do Império. Eslã occupada por D. Joaquina
Rosa Firmina de Car\'alho, viuva do major José
Joaquim de Carvalho, por concessão gratuita feita

pelo .Ministério da Fazenda, por despacho de 4 de
Dezembro de 1844.

30.

Terreno da travessa da Barreira, ao pó do cha-
fariz da rua do Espirito Santo, lendo frente para
a dila travessa, salvo uma sargela que alli existe,

49 palmos e 3 pollcgadas, do lado direilo 100 palmos,
do outro lado, salva a sargeta, 97 palmos e 3 pollc-
gadas, e na linha do fundo, na divisão natural obli-

qua, 18 palmos e 3 pollegadas.

fazia pai'lc da servidão do chafariz. Foi aforada
a Francisco de Araújo Reis Vianna, por1l2S500
annuaes, por carta ile 20 de .Setembro de 18C].

\A PllOVlNCfA 1)0 RIO Dl' JANEinO.

Um lorroiio no morro da armação, na cidade de
tíyclheroy, eom uma casa de vivenda, com 45C braças
de frente para a parle do maré 124 c o palmos de
fundo.

Foi aforado ao Conselheiro Visconde de Albu-
quenjue, por carta de 30 de Junho de 183a, a nizão
de 49,^020 annuaes.

PRÓPRIOS PERTENCEXTES A OUTROS MINI.STER10S.

MIMSTEItlO DO IMPÉRIO.

Chácara e casa na praia tios Frades da Ilha de
Paquetd, coinpradns ao )'adrc .Manoel de La 0's,

para o estabelecimento de um cemitério. Estão
arrendadas a Agostinho Moreira de Queiroz, por 9
annos, a findar em Dezembro de 18G8, por termo
de 12 de Novembro do 18o9 a 2i:j<{000 annuaes.

Palrimonio do Imperial Collegio de Pedro II, per-
tencente ao exlinclo Seminário de S. Joaquim, hoje
occupado pelo externalo do referido Collegio, a saber:
loo apólices da divida publica de juro de 6°/,, na
importância de 163:800x000, uma cautella do banco
Rural e Ilypothecario do valor de 1oO§000.

Duas moradas de casas de sobrado na rua das
Violas n." 102 e 104, arrendadas a Manoel Moreira
Grillo, por 800í>000 annuaes, por 9 annos a findar
em 14 de Setembro de 1872, obrigado o arrenda-
tário aos concertos c reparos que precisarem.

Dita na rua da Alfandega ii.° 309, acaba de solTrer

reparos na imporlancia de 1 -.SoO.^OOO, e está arren-
dada a José Pedro Teixeira, por 3 annos a 360SOOO
annuaes, por termo de 19 de Janeiro de 1863. Tra-
tasse de novo arrendamento.
A 4.' parle das casas de sobrado n." 16, 20 e 22

da r»a Direita e dos ditos n." 11, 15 16 e 18 do
A.rco do Telles, das dilas n." 17 e -19 da praia do
Pei.xe ou rua do Mercado e da dita n." 28 da rua
da Candelária, cuja administração está a cargo da
Ordem 3." de S. Francisco da Penitencia, proprie-
tária das 3/i parles, redondo annualmente, segundo
o ultimo arrendamento, o:10O,S000 a favor do Col-
legio.

O Palrimonio do Collegio, que se augmcnta annual-
mente com o producto da 4." parle de duas lo-

terias da Santa Casa da Misericórdia, foi mandado
administrar pelo Ministério da Fazenda, por aviso
do Império de IO de .Agosto de 18G0, determinando-se
que procedesse á administração e arrecadação do
rendimento por aviso de S. Ex. de 29 do mesmo
mez e anno.

5IIMSTERI0 BX CUERR.\.

Oitenta e nove prazos de terras nas fazendas—Man-
dioca e Cordoaria,—occupadas pela fabrica da pól-
vora na Serra Grande da Estrella. Arrendados a di-

versos parliculares pela quantia de 842^082 annuaes
Parle das terras comprehendidas nas concessões
feitas, esli ligitiosa, correndo em juizo um pleito

em que é autor Francisco José Nunes.

MIMSTERIO D.\ MXRIMI.V.

Prédio de dous andares na Ilha das Cobras. Ar-
rendado a D. Eugenia Gadèa de Sena Pereira, viuva
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do Conselheiro, Cliefo do Divisiio, Jacintho Roque do

Sena Pereira, a razão de 38ig960, por 9 annos, sem

limitaçãode lenapo. Este arrendamento íoi reduzido

t 21.08000 annuaes, por deliberação do respocivo Mi-

nistério, communicada ena Aviso deli de Setembro

%'téà\o na ditallha, arrendado como o antecedente

a Livinio José da Silva, por 192$fl0fl annuoes, sem

limitaçãode tempo e sem declaração das condições.

Chácara com casa de pedra e cal, comprada para

servir do Asylo de inválidos em Niclheroy,_ pró-

xima á Armação. Arrendada pela Intendência da

Marinha, em dala de 14 de Novembro de 1859, á

José Gonçalves Chaves Salgado, porSiegOOC annnaes,

sem tempo determinado. .

Foi rescindido o contracto em 26 de Janeiro de

1866, passando á ficar a cargo do Ministério da

Marinha*

MINISTÉRIO DA.\CRICUI.TI:kA, C0M3IEBCI0 EOBRAS PUBLiaS.

Grande prédio do sobrado de deus andares na

rua dos Ourives cnire a deS. Josée adaAssembléa,

com perto de 230 pahtios de comprido, sobre 4-I

de largo, formando um^parallclogramo, com um

acoroscimo do lado da rua da Assemblóa de 30

palmos em quadro e ura telheiro que serve de

coxinho e jardim.
, , j j

Está destinado para o estahelecimento d« admi-

nistração do Correio da Côrle, loRoquofor desoc-

cupado pala Ordem 3.' do Carmo, a quem está

arrrendaao o sobrado por 9 annos a findar em 19

de Março da 1867, por termo do 20 de Abril de 1888,

a razão de 2:O0OffOO0 annuaes.

As lojas estão arrendadas a diversos particulares

a saber: n." 1 e 3 a J. V. Dickens, por 1:080gO0O

as de n." 5, 7 e 9 a João António Ferreira, por
1:080JOOO: a de n." 11 a António Alves Ferreira por
960^000 annuaes, por prazo de 9 annos, sendo o
arrendamento pago a quartéis adiantados, e por
termos de 26 de Junho, 22 de Julho e 5 de Agosto
de 1863.

Terreno na rua da Guarda Velha, fronteiro a Se-
cretaria do Império, até o principio da subida do
morro de Santo António. Arrendado a Bartholomeo
Corrêa da Silva, sem limitação de tempo, pela quantia

annual de 1:800^000, por termo de 12 de Março de
1864.

Terreno e chafariz da travessada Barreira, arren-

dado por 2o2ÍJ000 annuaes, por espaço de 9 annos a
Francisco da Araújo Reis Vianna, por contracto de
29 de Janeiro do 1866.

Segunda Sub-directoria das Rendas Publicas, em 18 de Abril de1866.— O Sub-director. -José Maurício

Fe7vtandes Pereira de Bancos.
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RELAÇ.lO dos próprios nacionacs a cargo do Ministério da Fazenda , exis-

tentes nas ppo\incias, com declaração do seu estado c do serviço em que

SC aclião, na forma do art. 12 § U,' da Lei n.' lllíi de 27 de Setembro de 1860.

províncias D\S ALAr.OAS.

Casa térrea em máo estado. Xella se acha a Al-

fandega da província.

Dita em bom estado. Está arrendada á administra-

ção provincial por i20$000 annuaes para o Lycôo da

Capital.

. 3.

Terreno com alicerce e parede começada na cidade

das Alagoas. Está desocc.upado.

Foi autorizada a sua venda pela ordem n.* 6 de )2

de Fevereiro de 1861.

Uma sorte de terras denominada da Trindade no
termo da villa de Porto de Pedras no lusar—Tatua-
iniintia— arrendada a particulares por 500í|666.

província do amazonas.

Uma casa térrea com <0 1/2 braças de frente e 13

de fundo. Nella está estabelecida a Tliesouraria de

Fazenda da Província.

Ameaçada de grande ruína, procede-se aclual-

menteásua reconstrucção.

Dita de 6 1/2 braças de frente sobre nove de fundo.

Estava occupada pelas Secretarias dos balalliões da

Ouarda N'aciondl, e foi ultimamente requisitada para

se lhe dar outro destino.

Duas fazendas de gado, denominadas S. Marcos e

S. Bento, sitas no rio Branco. Pouco proveito se colhe

da conservação destas fazendas.

4.

Diversos terrenos em que oufora existião estabe-

lecimentos ha muitos annos cttínclos, alguns dos

quaes não são hoje conhecidos.

PROVIXCU BA BAHIA.

Edifício na rua Direita do Palácio, em bom estado.

Está occupado pela Thesouraría de Fazenda e Rece-

bedoria de Rendas internas.

Dito na rua da Alfandega idem. Serve para o expe-

diente da Alfandega e para a guarda das mercadorias
sujeitas a despachos.

Casa de sobrado de três andares nas Grades dfj

Ferro, em bom estudo, o 4.* e 2.' andares e armazém
estão arrendados a Alexandre Francisco Bodrigucs
por 420S0OO aimHaes. O 3.» andar pertence aos her-

deiros do Coronel Vicente Ferreira Antunes Corroa.

Dita térrea na Saúde, em bom estado. AUugada a
Jeronjmo Copque de Azevedo por SiSOOO annuaes.

5.

Fazenda denominada dos Curas em— Itaparica.—

.Vrrendada á viuva do Brigadeiro António de Souza
Lima e outros por 362^000 annuaes.

Fazenda á margem do rio da Cidade de Valença,

com uma casa em ruinas. O terreno está aforado à.

António Francisco de Lacerda e outros por 731 $71

5

annuaes.

Encapellado denominado— Santa Barbora— silona
villa da Feira de Santa Anna, aforado a diversos por
1;5í7,$000 annuaes.

Dito denominado—Olhos d'Agua— na mesma villa.

Idem por 131,^160.

Duas sortes de terras na villa de Abbadia, denomi-
nadas—Cachoeira e Tabatinga.— Arrendadas á An-
tónio Francisco Maciel por 40IS0O0 annuaes.

IO.

Terreno no Barbalho arrendado â José Pedro Mo-
reira Rios, por 623000 annuaes.

11.

Dito no morro de S. Paulo com meia legua do
frente. Está desoccupado.

Dito baldio n'Agua de Meninos, freguezia do Pilar

arrendado a Manoel Belens de Lima, por lOgOOO

annuaes.

13.

Terreno no fosso do Forte de Santo António, além
do Carmo arrendado ao Dr. Januário Manoel da Silva

por 12gOoO annuaes.

14.

Encapellado de S. Gonçalo na Villa de Jagua-
ripe. Aforado a diversos, não se podendo porém
determinar o rendimento annual.

Dito de Nossa Senhora dos Mares. Idem por 70;ií597

annuaes. Por Ordem de 24 de Julho de 1863 ma»-
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dou-se proceder ao lombo e avaliação dos bens que

co(»ítuen|teíítóv€iiitat>jAlad().í i . •i"' •.; " ' '

ilUfleno na' VíWk \i^'cárin!iin11a; pw delrfiz da-

Serra do Ramalho.

fV.

Casa de adobes naVlUa deBelmonle, em ruínas.

'

.:*^ ''.
,

.Terras iia tídadc dá'CaclÍ!JBira.

Casa sobre esteios na dila Cidade, em eslado de

ruínas. Estes quatro últimos estão actualmenle

des:aproveitada5.

so.

Casa térrea na Villa de Jaguaripe, arruinada e

desoccapada.

província DO CEARA.'.

1.

Casa térrea na Capital. E' occupada pela Alfandega

e respectivos armazéns.

Dita na Cidade do Aracaíy, que sérvio de Alfan-

dega. Parte está occupada pela ilesa de Rendas
daquella Cidade; e parte arrendada á Fazenda Pro-
vincial por lOOgOOOannuaes. Esperão-se informações
da Thesouraria para se resolver uma representarão
da respectiva Camará Municipal.

3.

Casa de sobrado na povoação de Arronches, oní

mio estado. Não tem applicação.

4.

Terreno na Villa de Aquiraz arrendado ao Revc-
vendo Hypolito Gomes Brasil, por 4JO0O annuaes.

Dito de uma légua em quadro na povoarão de
Arronches, arrendada a diversos.

6.

Dito idem na povoação de Macejana. Idem.

Dito idem na povoação de Soure. Idem.

PROnN'aA DF GOYAZ.

Uma casa de sobrado de taipa e madeira conaíO
braças de frente e 6 palmos de fundo, com um
quintal de ir braças de comprimento e <0 ditas de
largura, contendo tirna meia agua no fundo de 5
braças de comprimento e 1 a 7 palmos de lurgura,
sita no laigo da Matriz da Capital.

E' occupada peUTbesoMwria d« rabeada, eaclia,-se
em íjom estadOí^

província DO MARANHÃO.

. ><

)

.11

• Casa do -sobrado com H braças do ffcnle c 13

de fundo no bocco da Alfandegn. E' occupado pela

Alfandega e respectivos armazéns.

.«.

Dila na rua da Eslrclla. Parte é occupada por

armazéns da .\lfandcga e a maior parle estáarreu-

dada ú Narciso José Teixeira, por 33IS0O0 annuaes.

Dita térrea na Praia Grande. Serve de leliíeiro c

ponte da Alfandega

.

Dilade sobrado na rua Grande, nrrendadai Eduardo
Américo de Moraes Rego. por 305^000 annuaes.

Dila na rua do Sol. .Arrendada ao Dr. Thoniaz
Costa Ferreira Serrão, por 498SO0O annuaes.

Esta casa soílrcu uítinnamente diversos concerlos

e reparos no valor de 773|)937.

Dila na mesma ma. Idem a Pedro Celesliuo '".o-

mes & C.% por 2o2^000 annuaes. Valor -liOOOiíOOO ;i

4:200300».

Dita na mesma rua. Idem a Florisbella Maria da
Conceição, por 204|JOOO. Valor 3:5O0<E00O a3:800SOOO.

8.

Dita na mesma rua. Idem a Augusto Cezar da Silva

Roza, por 301^000 annuaes.

Duas ditas na rua do Açougue Velho. .Arrendadas

a Francisco Pereira Tinoco, por I623000 annuaes.

10.

Dita na rua do Pontal. Idem a Rayraundo Joaquim
Cezar, por 120^000 annuaes.

41.

Dita na Cidade de Alcântara. Sérvio outr'ora de
quartel militar: está em ruinas, e por isso sem
occupação.

Terreno na rua do Coqueiro com 6 braças de frente
e <5 de fundo.-Desoccupado,

13.

Dito na Cidade de Alcântara. Idem.

«4.

Dito na rua de Santa Rita. Idem.

15.

Dito com poço murado na rua do Pontal. Arren-
dado a Raymundo Joaquim Cezar, por i0$O0O.
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16.

Dons realengos no iiio das Bicas, tim com «OO: bra-
Ciis de frente e fundos, outro com 60 do frcnlo e
lii de fundos. Sem serventia.

IT,

Dito junto a Fonte Mainoini. Dcsoccupado.

Unia possfi de terras cm Ouimarãr.s, com meia
Ii'gua de frenle e quatro de fuiido na margem do
Tury-assú. Dcsoccupado.

I».

Unia dita na comarca do Brejo com 7iJ0 braças de
frente e unia légua (ie fundo no morro do Morcego,
a uiargein do Pariiabyba. Dcsoccupado.

20.

Uma fazoiída denominada—S. Miguel—na comarca
da Ciiapada, aL. do rio\ipcrcatas, com uma légua
<i<; frente e 3 1/3 de fundo. Tendo passado os es-
cravos e gado para a fazenda de S. Bernardo, fica-

rão os terrenos sem aproveitamento.

21.

Fazenda de S. Bernardo, de creação e lavoura na co-
marca de Pastos Bons, sita na Ribeira do Alpercatas
com duas léguas de comprido e uma de largo.
Continua a ser administrada por conta da Fazenda

por se não ter podido verificar o contracto de ar-
rendamento que se mandara fazer.

PEOVI.XCL^ DE 31IXVS.

Edifício de pedra e cal na' Cidade de Ouro Preto
E" occupado pela Thesouraria do Fazenda,

2.

Dito velho no alto do morro da Barra que sérvio
de deposito de pólvora. Sem uso algum.

3.

Casa que sérvio de quartel da extincla compa-
nhia de Pedestres em Santa Anna de Alíié de Ita-
bira, com \im terreno contíguo. iVão consta a ap-
plicação.

4.

Três ditas no arraial de Cuietlié, sendo uma maior
que sérvio de quartel da extincla 6.' Divisão do Rio
Doce. Idem.

Dita que sérvio de residência dos Intendentes no
Município de S. João d'El-Rei. Arrendada a João
Melcbiades de Souza Meirelles por 120,^000 annuaes

Dous terrenos, cm que estivarão os quartéis de-
molidos da Cidade de Paracalú c de Santa Izabel
Sem applicação.

».

Dito na Cidade da Campsunlia. Idem,

Extincla fabrica de ferro, no morro, do Pilar oit do
(iaspfltr Soares, no Huniápio da Concelçio. Ttala-se
de resolver a voada 4e»te próprio/.

Fazenda do Cliumbp, ou extincla fazenda da Mina
da finlenn no Município do Indaid. Alguns inlnisos
se tem apossado do parle das terras desta fazenda o
restante nelia-so desaproveitado.

'

.
O nrçdio chamado do contracto na Cidade Diaman-

tina foi entregue á Presidência á requlsiçSt» do Sr.
Mmistro do Império para servir de RnaciodeS.Ex
o Reverendíssimo Bispo da Diamantina.

PROVDCIA DA PARAHYBA.

Casa de sobrado na Cidade da Parahyba deS j/>
bra<;as do frente e 5 e 5 palmos de fundo. E' occu-
pado pela Thesouraria de Fazenda.

Prédio no \araflouro. Eslá occupado pela Alfan-
clega e respochvos armazéns. Este próprio acaba
de solrrer diversos concertos e reparos de ane
carecia.

.

^

Pequeno edificio, sito por detraz da antiga cadêa
que sérvio de Ermida dos presos. Estando sem ao^
plicaçao ioi ordenada a sua venda por Aviso de -w
de Man.-o de ISCI

.

i' xsu ue ov

4.

Casa que sérvio de deposito de pólvora. Idem.

_
Cliãos na rua Direita. Achão-se arrendados a par-

Casa muito arruinada sita no porto da Gamelleira
por não prestar para ô serviço publico, foi man-
dada vender, pelo .Wiso acima citado, não lendo an-
parecido comprador, cahio esta casa em ruínas
sendo aproveitados somente alguns maleriaes ouê
forao vendidos. .

^

Cliãos na praia do Tambaú e Gravata. Sem apoli-
cacao

.

^'

PROVIXCLA DE PERN.AJIBUCO.

Grande e antigo edifício (Convento dos exlinctos
jesuítas) no Pateo do CoUegio. Está occupado Dor
diversas Repartições publicas, entre as quaes^ Ifie-
souraria de Fazenda e a Recebedoria de Rendas
internas. ^

u<«

Edifício de dous andares (antigo Ctínveniodos
Congregados da Madre de Deus) serve de Alfandega.
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3.

Traoiche 8 ponlc do maflcira na pmça ilo Forte

do MaUos. E' occupadfl pela A-l/aníega, sçrvmdo

para o embarque dos gelieros de cMporla.;ao.

4.

Tres armazéns em Pòra de Portas- Arrendados a

André de Abreu Porto, por i:0O080O0 annuaes.

c.

Um dito na Praça do Forte de Matos. Idom a

Augusto Ckjelho Leite, por<)l5jOOO.

IH.

Um dito de pedra e cal, na dita praça Idem á

Thomaz de \lmeida Antunes k Irmãos, por liJOO^ooi)

^'Esle armazém soíTreu iim inccrídio em Marijo de

4864, e em 3) de Agosto se elVectuoii esse arren-

damento, que foi approvado pela Ordem do Tlie-

souro de 4 de Novembro ultimo.

t.

Casa térrea só com paredes c tcUias na rua de

S.' Sebastião na Villa de Iguarassu. Arrendada a

Sebastião António de Mello Rego por 49SíOô.

8.

Dita de dous andares na rua Direita, .\rrcndadu

á Joaquim da Silva Lopes, por 28:iS00O.
•

9.

Dita de dous andares na ma do Padre Ploriano

no Recife. Arrendada á Amaro José Teixeira do

Mendonça por 240S00O.

10.

Dita na Cidade de Olinda, no Pomo da Cal, em

mão estado e sem occupamo.

11.

\rmazem, em Fora de Porias, no Recife. Arren-

dado á Joaquim José da Silveira, por -ieiSOOO.

12.

Casa térrea na rua do ^ogaeira no Recife, muito

arruinada, sem occupação.

13.

Dita na rua das Aguas Verdes. Arrendada a José

Maria de Alencar, por 17ÍS00O.

14,

Casa na rua de Santa Thereza . Arrendada á Mar-

garida Maria da Conceição, por 74§OO0.

IS.

Dita na mesma rua. Arrendada ú Amaro Fran-

cisco de Veras, por 71)iO0O.

Metade de duas casas térreas na rua do liom-

Gosto, muito arruinada uma, e a outra quasi de-

molida.

Casa térrea na rua de S. Bento em Olinda. Ar-

rendada á Joaquim Xan-ír Sobreira, por 40§O0O

,

Afluartclamcnto naprnia de S. Francisco da mes-

ma cidade. Arrendado a Manoel António dos Passos

e Silva por 54,$70O.

«9.

Um armarem e ama casa térrea na rua do Cas-

tellão na dita Cidade, muito arruinados.

20.

Uma casa de tijolo e cal na vill.i delguarassú.

Arrendada a Antouio Gomes Cordeiro, por Jtssou

annuaes.

31.

Encapellado do EagcnlioNovo de Ooyana no Termo

de aoyana. Arrendado ao Coronel Antomo Alves

Yianna por SiíOOJOOO annuaes

.

PROYINCIA DE SANTA CATHARIÍíA.

Casa com 50 palmos de frente. Occupada pela

Tliesouraria de Fazenda.

Armazém com 60 palmos de frente e IS de fundo.

Occupado pela Alfandega, precisa de reedilicação.

Quartel e trem de Marinha em péssimo estado.

Servem para a guarda dos escaleres da Alfandega,

e forão entregues a esta Repartição para em lenipu

virem a fazer parle delia.

Terrenos de 72 palmos de frente, antigamente

occupado com a casa que sérvio de deposito de

armas- Aforado perpetuamente por 2Jg609 annuaes,

a Francisco de Paula Lace.

Dito de 70 palmos, antigamente occupado com
as co/.inlias do quartel. Idem por 32S9O0, a Manoel

Pereira da Silva.

Três sesmarias, nasmargeiís do rioItajahy.Suppõe-

se estarem occupadas por pessoas a quem em tem-

pos anteriores os Presidentes concederão terras para

estabelecimento de lavoura c criação de gado.

•í.

Terrenos que forão occupados pelo quartel do

Coinmandante e armazém da pólvora no rio de

S. Francisco, ^ão estão aproveitados.

Terras que forão da Armação da Piedade.

A maior parte estão occupadas por colonos AUe-
mães, por concessão da Presidência da Província.

Ditas que pertencerão á. Fortaleza de S. José da
Ponta Grossa.

A Fortaleza está quasi destruída, e as terras occu-
padas por posseiros estabelecidos com casas e la-

vouras, por concessão da Presidência da Província.
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['ROVl.VCIA DE fiKRGlPE.

Casa Icrrea n;i ma da Aurora da cifinrlcdo Ara-
caju. Occiíimdo pela Alfandega o seus anuazcns.

2.

Terreno ooiii G braras de fruiilo no larço de S.

Francisco tia Cidade 'do S. Clirislovão. Aforado a

Manoel José Ribeiro Navarro, por 6,<)200 aiinuacs.

Torrciio c ruinas dn urna casa de taipa e Iclha,

que scrvjo do ciiiartel do deslacaineiito de Laraii-

.L'ciras. X.ão tciiuo applicação, foi mandado oflcrecer

;i l*r(;sitlcucio, na íoi-ma por cila proposta cm I808.

r.nsa no largo da Igreja do Senhor das Miscri-

((irdiascm S. cliristovão. Por Aviso de 18 de Março
de 1862 maudou-se proceder á sua venda.

Terreno na Povoarão dos Enforcados, em que
fxistio uma casa comprada em 1828. I'oi laiiibein

mandado vender polo Aviso acima citado.

Ci.

c

Diversas propriedades adjudieailas á Fazeiula om
íxecuçâo promovida coulra o devedor António Ma-
noel de Faro Leitão, 110 valor de 8:ijO;j*)000, avaliadas
ulliiiianiente para serem vendidas em iiieogOOO.

Destas foi vendida por 260^090 uma casa na rua do
Curarão de Jesus da Cidade de Laranfreiras, i{ue

licárâ á ra/.eiida por 7:jO,'Ji)00, e comprehendida na
ulliina avaliiição na im()oi-laii(;ia de 20030OO.

Ultiiiiaiiitíiife Ibrão vendidas luais duas dessas
lti'opi'iodades, restando ainda cinco..

9,

Eiicapelluilo de Santo António do Aracaju, incor-

porado nos Próprios Nacionaes.

Reçularizou-so a sua adrniinstração, não se po-
dendo, porém, por ora avaliar da sua útil idade li

importância, quer para o serviço publico, (juér como
Colite de ronda.

riíOVlNCIA DE S. PAULO.

Edilicio contíguo d Igreja do Collej^io, denomi-
nado raladt) do C.overno.' Xcslc cdifieio, além do
palácio da residência do Exm. Presidente da Pro-
víncia, funcciona a Secretaria do Governo, a Tlie-

souraria de Fazenda, o Thesouro Provincial, a .\driii-

nislrarão do Correio, as Collectorias Geral e Pro-
vincial, Inspeeloria da Instrucçãc Publica, c na parte

unida á Igreja trabalha a Assembléa Provincial.

Uma casa denominada Chácara da Gloria. Este
ijroprio c distante da cidade, aclia-se situado na
estrada que segue para o \'piranga. Não consta que
esteja occupada eoin cslubelccimento algum geral
ou provincial, e segundo a Ordem do Thesouro Na-
«ion^il n." SI de o de Outubro de t8y9. tem de ser
vendida

.

Uma casa de sobrado na frecuczin de Santa Ephi-

p:onia, na rua do Ilospiliil. Acha-se occupuda pelo

Seminário das Educanda», cslnbelecinienlo íro-

viivcial.

Uma casa térrea de deus lanços, na dita fregueziu,

contigua ao próprio supra. Acha-se arrendada.

Uma casa de sobrado na mesma frcguezia, coni

capella e extenso terreao, denominada Fazenda de

Santa Anna. E' onde existe o Seminário de edu-
cnndos, estabclccinaenlo provincial.

mOVINCIA DE S. PEDRO.

PoRTO-ALEr.iiE. — Edifiuio de pedra e cal com 23i'

palmos de frente e 91 de fundos, no centro da praça

da Alfandega, icm ponte, parle aterrada e parte de

madeira que communica com o trapiche, é coberto

de telha. Serve de Alfandega.

Fkegl-ezu dos Anjos d'Aldèa.—Um Campo. Igno-

rão-so as conlVontaçtJes. Comprado em 1774 por

3.

Pio Gii.v^DE. — Edilicio com ool," palmos de frenlc-

para a prara do mercado e 182,2 para a rua da

Prilia, de fundos i0i,9 palmos. A frente divide-se

em 2 parles, uma occupada pela Alfandega e outra
iin e.xtensão de 'i\'-i,7 palmos pelo muro que vai

ter a praia.

Icem. — Terreno do antigo Palácio.—Tem de frente

na rua Direita 'Jo palmos, c i'i'i de fundo para a
(la praia.

si. .losF.' i>o Nonri;. — E>tancia <le Bojurú. — Não
está medida nem demarcada. Arrenda<la a Annibal
An limes .Maciel por tros annos, pela t[uantia df
•'):-"J10.?t)0() uniiuaes.

6.

luEM. — Ediíicio no Pontal da IJarra. — Seis casas

construídas de tijolo, oceupadas pelo ajudante A'.'

Guarda-inór e guardas da Alfandega.

Rio P.muo.— Um campo denominado Polreiro d!\

Aklèa, tom <iOO braças de frente e 2o0 de fundo.

ALEirKETi;. — Rincão Jc Saican.— Campu corn su-
pcrlicie estimada cm 10 legoas. .\ão ha medição
nem demarcação regular. A parte meridional df-
nominada— rincão da Canclla— eoin áel/i léguas
está arrendada por 6 annos pela quantia do l:O00S0O(i

annuaUnente, a Dernardino de Oliveira Porto. Igual
porção de terreno, no norte do rincão da Canella
até encontrar a linha do pastos do contractador da
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invernada de Saican Jo8o lie SouM BrAftll. «sl*»»'-

rendada a Manoel, Patricio.de Azambuja por i:*m
(í igual ictnpo. i

• ' • ~;~ ;" -•• -

Caçaria.— Datado terras .para mineração com
iS» braças de conipriràento c outras tantas dç lar-

eira ao Sul do rioiCamoauâ-Clnco, 25 braças abaixo

(lo passo da Portara. Nao consta o serviço a que

se presta

10.

Cachokxba.— Dita com 30 braças em quadro no

lugar denominado r- Guardinlia—dislriclo de S. Ra-

piíael. Mo ccasla o serviço a que se presta.

ti.

S. Gabmeu - Rincão de S. Vicente. — Campo com
8 léguas quadradas mais ou menos. Foi medido e

demarcado em 1848. Era propriedade dos índios l-

pertence ao Estado em virtude da disposiíjão do

íirt. 36 da Lei de 21 de Outubro de 18i3. Contêm
císte campo seis grandes rincões, o do Inferno, do

Ibirocaliy, o da Porta, o de Cavajuretã, o da Tim-
baúva e o de Cachoim, que João Baptista de lima
arrendou por 6 annos, pela quantia anaual de 250$.

Pelotas. — Ilha Quebra Mastros—, no rio Camacuã.

Tem ^ légua de comprimento, e 1/4 de légua de

largura, a 2 léguas acima da foz do rio. Esteve

íurendada de185ia 1860 por 439^998 e desde então

não apparecêrão mais licitantes.

«3.

-^íBoiuA.— Estancia de- S. Gabriel. Arrendada ao

Barão de Porlo-Al«prc pola quantia annual de 3.30$

até 30 de Junho de 1870.

«4.

lACUARtó.— Uni terreno com liO braças de frente

e 73 de fundo. Não consta o servido a que se prestii.

«.

Idem.— Uni paiol construído no mais alto dos

dous serritos a N. E. da villa. Teia 34 palmos de

frente, 21i de fundo e unoa meia agua a 0. coin

47 iji palmos de frente e 13 de fundos, e outra a E.

com 1« palmos de rrenteje 14 de fundos. Está eiu

abandono c arruinada.

48.

Uncf.rAYANA.— Uiiia casa coiu tiS palino.sdc frente

ao iN. e ii- a E. eoia um portão iU: <;ada lado. Tem
rnais nalreiíle do .V. 4.'l palmos [c o K. «O; cercada

de S. a 0. por muro de tijolo, coberta de telha c.

íjca na praça do Coniiiiercio , esquina da rua du

mesmo nome. Tíão consta oservico aquescpreslu.

Estes dados forão cxtraliidos de uma relação feil;i

cm 27 de Marido dií 1 863 e remettidos ao Tliesouro

pela Thesouraria de S. Pedro em 20 de Abril desse

anno.

Das Províncias do Espirito Santo, Mato 'Grossu.

Paraná, Piauhy e lUo Grande do Norte não fora o

ainda remettiuas as relações pedidas por diversas

ordens acerca dos Próprios.

Segunda Sub-Dircctoría das Rendas Publicas, 18 de Abril de 18C6. - O áub-Direclor, José Mauricio

lernoides Pereira de Barros.
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Observações.

No Anrpnl do oarrM da cone miio Induldoí 40 que vlrrlo da rrovlnrlp do l*l{iiih}, e 7 da de MarauhSo (desta vltlmn provinda Ticrlo 9 e rallcrèroo JA 21 i Dcdido do MinlAcrlo rfitiMliTO. Nflle nllt«l(cfBieil(0 lilMltirlO^e 8, (tf

SçfléiVfirSoTem 1865"o waie/ de* fiao."'
*' '^'"'"•' '"'"'""-"' '.'•"•''*'«« » • """" >-^" o»"" «''"'"«" '•"-'«*'• ''-n* fíbrV," d,>ih«r7d"cu^»V« ' 'í-ciSrtVw ™SMSi cl"MartSíu d"^^^ ihi?

Sfgwqda Sub-dlrtcl«rÍB d«* ncntliii PuIIUMi em ia 4v Abril de ta(i(!-— o Sub-di(cc(or, Jgm! UaurMu Fernaniet Pereira ie Barrai, *



'i

EXO-A

'M



EMPRÉSTIMO DE 1865.

CONTRACTO.

Mominal 2 e.8«3.S13-19-S
Real &.000.000— O-O

O contracto celebrado aos 12 dias do mez de Setembro de 1855 entre o Ooverno Imperial Brasileiro
de uma parte, representado peio Barão do Penedo, do Conselho de Sua Mageslade, devidamente autorizado
e investido dos poderes necessários por Sua Magestade o Imperador do Brasil, em virtude do Decreto
de 6 de Julho de 1865, para realizar o empréstimo abaixo mencionado, e de outra parte o Barão Leonel
\alham de Rotbschild. Sir Antony de Rolhscbild, Baroaet, o Barão Nathaniel de Rothscbild, o Barão Mayer
Amschel de Rotbschild, representados pela firma N. M. Rothscbild & Sons, o qual contracto é relativo á
negociação de um empréstimo de í 5.O0O.0O0 para o fim de acudir aos serviços extraordinários do Império
previstos nas Leis n." 122i, e 1245 de 2& e 28 de Junho do sobredito aano.

4.* Osabaisos assignados N. M. de Rolhscliild i Sons concordão eni tomar a seu cargo a negociação
deste empréstimo no valor de£ 6.963.613-19—2 em apólices, acompanhadas de coupons para 37annos
devendo estes ser pagos semestralmente em Londres ou Amsterdam, na razão de 5V.de juro annual, e
as ditas apólices amorliradas de conformidade com a clausula 3.', as quaes sendo emittidas ao preço de
'\ t por cada 100, deveráõ importar, inclusive a commissáo e outras despezas, em £ 5.t47.515*-0—

9

como abaixo se declara:

Valor do dito empréstimo c 5 ooo 000— O—

O

Commissão de 2'/..... •..-.-....-... • i'.;.
'

l0O*0O0-0-O
•1/27. para pagamento do trabalho de agenciar a subscripção 34-. 484 !8—

6

1/S Vo de sello sobre as apólices 8Í681—13 5
l/te-/. J> y> Amsterdam "..'....".'..'.! 4 !348— 8—t O

Somma f 5.147.515— O— 9

2.' O pagamento da referida somma de 5.147.515-0—9 será realizado pelos subscriptores do emprés-
timo do modo seguinte:

15 •/. logo que conhecida seja a parle perlencenle a cada subscriotor.
10 Vo a 3 de Novembro de 186o.

10 7„ a 25 de Janeiro de 18GC.

10 Vo a 23 de Março »

10 '/.a 23 de Maio »

10 7. a 23 de Julho >

9 7, a 25 de Setembro »
7i 7. por cada 100 £

E' permittido aos subscriptores o pagamento adiantado das entradas dcsconlaado-se-lbe 5 7. da somma
das mesmas.

Tanto o 1." dividendo de 2',', •/„ que se elTectuará no 1.' de Março de 1866, como os seguintes, serão
pagos no escriptono dos Srs. iV. M. Rothschild & Sons, ou nos dos Srs. Becker and Fuld, em tmsterdam -

neste ultimo caso os pagamentos terão lugar ao cambio de 11 gulders e80 centésimos por libra sterlina'
Pica entendido ^ue todas as despezas, e prejuízos resultantes do cambio do dinheiro applieaio ao pasa-

gamento dos coupons em Amsterdam, serão carregadas ao Governo Imperial.

3.° A. amortização será de 1"/. sobre a emissão já dita de £ 6.963.G13—19—2, e começará no 1 ° de
Março de 1867, e dahi em diante lerá lugar lodos os semestres (juntando-se sempre a ella o juro das
apólices Já amorhzadas], resgatando-se ao par as apólices precisas. Este resgate será ultimado dentro de
37 annos a contar da data da 1.» amortização e as apólices, que tiverem de ser pagas, serão semes-
iralmente sorteadas, e sua importância realizada em Londres nos dias 1." de Março, e l.« de Setembro
de cada anno.

4.» Os Srs. N. M. Rothschild and Sons serão erclasivamente incumbidos de fazer as amortizações ebera
assim de pagar os dividendos das apólices. Por este encargo lhes dará o Governo Imperial a commissão
costumada de 17, sobre a importância dos dividendos. As despezas, que acompaohão as operações da
amortização, ficao subsistindo no mesmo pé era que se achão nos empréstimos anteriores, isto é, l/í y^
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8.* Pelo trabalho de levara effeito a nogòciação deste bmpreiíliino será concedido aos Srs. N. M. Rotlm-

child A Sons, a ,C0DatQÍssõ9 do ífh sobre «,ivsior reat do capilal, a qual devo importar cm i 100. ooo,

como ji floou 4eoi«rado>no ari, 4.*Nà(>< s<i-o sello das ^polkes, in«s oinda a corretagem de ili°l, sobro

o 'valòr do «apitai, devida ipololrabalbo de promover' o sub8çrip<^o*9ernopiga$ pelo (rovcrno Impcrinl.

6.* Ssti akstado ^i»«6|ymo Im|Wriatfeproiiiptar^si ^U«es $ xcmaons^ccessarios com lodn n

possível brendade :'>krf«j«^iiè!3 tUulvMAo aslifiMm'ÍH)B S.,.^^ Serão rRmeitidns

aos Srs, KM. 'KolasSSw^ii' sohs;oufifclnego<MlM.*)tilpara'«nt|t!|alt(Ís a||ssfbsci^i>torcs rcsgutniulo

dos mesmos as cautelas que bouverom -dado provisoriamente

.

7.* Obrtga-seo Governo Imperial afazer éffectiva a importância de cnda dividendo <5 dins anios do
seu vencimento; do mesmo modo providenciará para que tenha lugur a enlreça, dos fundos necessários

á amortiiaçio.

8,* ô produclo deste etnpreslimo será levado pelos Srs. íí. M. RÒlliscliild iS; Sons, a credito do diio

fiovemo, em conta separada, vencendo o premio de 1 •/, menos jiue a tnxn do kanco, com taiilo que nimoii,

exceda de i'/». Este premio começará 15 dias depois do rccebiinenlo das quantias, e Icrniinará 15 diiis

antes da realização dos pagamenlos. ',
. ?

.:

9.» No casode que o total do eraprestinio não seja assignado nas subscripr.ões dos Srs. N. M. Rolhscliild 4
Sons, ficão estes Srs. autorizados a lazer vendado resto.

Londres era ul supra, )2 de Setembro de 1863. (Assignados].—Pojcífo.—A. ,1/. Jloihschild éc Sons.

Besniuo.
'

'
•"

t'^

* 560. OOO.OOÔ^ dinheiros a 7i "/. 6.756.765-15-0
2'/. de comnoissão í tOO.OOO— O— o

1/2 Vo de corretagem • 34,4.84~ 18— C

1/8 7, de sello 8.68i-i;i— o
147.M5—O—9 1/16 » 4.3Í8— 8-10 «Ofi.8ô7— i-2

5.147.515-0—9 6.96.1613—19-2

APÓLICE.

180S.

IMFEBliO DO BBASIL»

EmprestiuM» de í Õ.QOO.O06.

A todos os que a presente virem. Porquanto Sua Mageslade Dom Pedro II, pela ffraça de Deus o
unanime acclamacão dos povos, Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brasil etc ele ele
por um Decreto datado de 6 de Julho de 1865, promulgado em virtude da aulorizacão dada âo GoverriJ
pelo art. 5.<> da lei da Assembiea Geral legislativa do Brasil, sob n.' 124-4 de 26 de Junho de 1863 e
pelo art. 15 de uma outra lei da mesma Assembléa sob n." 12í!j datada de 28 de Junho de 1803
DigBou-se dar ao abaixo assignado Barão do Penedo, do Conseliio de Sua Magestade, os poderes neces-
sários para effectuar um empréstimo de cinco milhões de libras sterlinas, a Hm de fazer face ás des-
pezas extraordinárias do Império:

E çorquanto eu, abaixo_ assignado, Barão do Penedo ena execução dos poderes e autorizações, queme forao conferidas, conclui um contracto com os Srs. N. M. Rothschild e filios, de.Londres, pára levan-
.
tar um empréstimo da somma de cinco milhões de libras sterlinas, (que será representada com as
respectivas despezas, por seis milhões novecentos e sessenta e três mil eselscenlas libras de capital com
o juro de cinco libras sterlinas por cada cem libras sterlinas de capital) que deverá ser empreiíado em
conformidade com as ditas Leis e como abaixO; se menciona'

Seia pubhço e notório que, em virtude -dos plenos poderes, que me forão conferidos por Sua Ma-
jestade Iraperial, e para o Qm supra refeodo, eu. ab&ixo assignado, Bariio do Penedo, era nome e de parlo

nl =.rt.^ F^r^ ° Iinperador solemnennente empenho, pela presente, sua palavra Imperial c Sagrada
110 stricto e íicl cumprimento das diversas estipulações ao diante enunciadas •

f o
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Mn
.intes

( I,. ,s. )
Assignado.—Pínfc?o.

.\ssigiiado.— íí-^iíZíam Tl' Foí/i.—N-otario du-
blico.— Londres.

Lista dos eerlificaaos mcnrioRaiIos ao precedente a«t«,

I^IGO ccrlilloados An.» í a 1160 de £ LOOO de capital .'

c , ,,,. .nn

ry-ã
' B n." niH a 3W de £ ÔOO de capital i

* «!" nn«•íJ6 » C;n.«3i8l a 49916 dei- 10O de capita!
í 4643*600

Capital. ... f 6.903.600

2.' Sec.:ão.- Ministério dos Negócios da fazenda.-ílio de Janeiro eni 23 de Novembro de 1865.

lllni. e Eim. Sr.— Tenho presente os Oílicios de V. Ex. datados de 2i de S^tpmhm i «n o» « :,->de Outubro próximo passado, aos quaes passo agora a responder
iaembro, 7, 20, 22 e 53

.

Começanio pelo 1.«,em que V.Ex. dá conta da realização do ' emorestirao d(» £ ', mfíixm «.„ .arcuinstanciadamente os molivos que determinarão V. Ex a contrahiUi lòh «<= T.J- h*^^^-^'^^' espondo
.omracto.deque enviou cópia, devo declarar a V? Ex. que o "nolninerial S^lindamente que ascircumstancias do mercado em Londres iunUanfoccuSsW?f^.Sr^.^^^^^^V. E.X. a aceitar as condirões onerosas do dito einpreslimi, Mo ptíde deIS d^an^^^^^^^\.Kx. autonsado amplamente pelo Decreto de 7 de Julho proxlmnassadorrLKl?^^*°í°o^^^^
Jiicsnio mez para celebrar este acto, a negociação éutnf5S>nsKmadnon^^^
lecuzar, embora não se tivessem rea izado as siiMrvktsrp a^LiA^ ,t„^í? r°j ^"® ° Ocvemo nao pode
no de 7 de Junho precedenL^f^ueríSelSãrao^pr^^^^
do p.san:ento das prestações do empréstimo e sua LôrlizaQão? D?sde qTe o cS'ÍraTs?To fo"adS



- h ^
a recorrer a esse meio o depositou em Y. Ex. a mais plena couíiança, era consequência necessária appro-

var o seu acto ; c assim, approvando-o, o Governo Iniporial, ao mesmo passo que reconhece haver v. Ex.

empregado os meios n seu alcance puja obter o ineílior rosullado, & vislada exposição minuciosa feila

não sd nos citados offlcios, coroo nos anloriornnonto recebidos, necessita ainda do que V. Ex., loinandu

pude , . ,„ . .•-.
tracto celebrado ena Londres. No linal do 1." ofllcio comnaumca-me V. Ex. que o produclo do emprestnno

ficaria a credito do Governo Imperial em conla separada, vencendo o juro de \ •/<> abaixo da laxa do Banco

de Inglaterra, não excedendo, porém, jamais a 4 "/o o dito juro, qualquer que fosse a dilFerença do lixado

pelo mesmo Banco. Já nos meus precedentes Avisos havia eu declarado, e de novo o confirmo, que o

producto do empréstimo, á proporção que fôr recebido, deve ser applicado 4.* á amortização de toda a

divida do Thesouro aos nossos agentes ; 2.*, ao pagamento de todas as encominendas que tem sido feitas

pelos Ministérios da Guerra e da Marinha, que tiverem já sido entregues e enviadas para o Brasil, eas
que deverão ser satisfeitas até o fim do corrente anno ; 3.", finalmente, aos encargos do Thesouro na
praça de Londres até o fim de 1865.

Tendo sido recebida a primeira prestação no valor de f 1,0?0.00(), como participirão nossos Agentes
em oificios de 7 e 8 de Outubro próximo passado, e devendo lambem já eslar recebida a segunda pres-

tação vencioa neste mez, julgo que o Thesouro se achará desembaraçado de todos os seus coInp^oml^sos
com a somma das ditas prestações, incluindo mesmo a remessa feita pelos ditos Agonies de £ 200.000, que
já chegarão ao Thesouro, e as que V. Ex. agora annuncia que virão pelo vapor de Dezembro próximo fu-

turo. E se por ventura, feitas as deduções a que acima me referi, houver ainda algum saldo a favor

do Thesouro, cumpre que seja enviado simultaneamente pelos vapores da carreira de Southampton, e pelos

da de Bordeaux.
No segundo dos citados oificios indica V.Ex. o meio de saccar o Governo pelos fundos realizados

sobre os nossos Agentes com o fim de elevar o cambio. Esta indicação de V. Ex. fora já prevenida por
mira, e neste sentido autorisei operações que devem ser satisfeitas pela prestação que teremos de receber
em Março do anno vindouro.

Approvo a deliberaçiio, que V. Ex. tomou, de antorisar a remessa de £200.090 em ouro, de accôrdo
com o que havia recomnoendado anteriormente, isto é, que os saldos da nossa conta com os Agentes fossem
para aqui enviados; e com elTeito, no dia 3 do corrente aqui chegarão os soberanos correspondentes ao
referido valor. Por occasião desta remessa communica-me 7.Ex. que occorrêra aos nossos Agentes in-

cluírem nella £ 25 a 30.000 em onças hespanholas, nsto como, tendo de fazer-se despezas no Rio da
Prata, aquella moeda seria precisa ao Governo ; sobre o aue V. Ex. não julgou conveniente deliberar,
exigindo que a remessa fosse feita em soberanos. Attenaendo, porém, a que talvez convenha ao The-
souro prover-se desta moeda, comtanlo que ella ahi se obtenha a preço correspondente ao valor íegal
do ouro, nenhuma duvida lenlio em aulorisar a remessa desta espécie de moeda, cumprindo-me de-
clarar a V. El. que o seu valor relativo ao da nossa unidade monetária é de 28S6O0, calculada ao cambio
par de 27 pence por íjOOO.

Fico sciente ae haverem subido os fundos públicos brasileiros do empréstimo deste anno na razão
de 2 •/>% a|é 4 •/. c das causas que para isso concorrerão ; e de tudo quanto V. Ex. refere em seu dito
officio relativo a este assumpto e que serve para justificar a opportunidade em que foi o dito emprés-
timo negociado.

Com o officio de 20 de Outubro forão recebidos um dos originaes do General Bond do empréstimo
de £5,000.000, e a duplicata do ActNolorial, ou termo de deposito do General bond, no Banco de In-
-'"lerra, e ficão depositados no Thesouro para o eíTeito do estylo.

Do conteúdo no officio de 22 do Outubro fico inteirado, e sobre ello nada mais se me oflfcrece dizer
. El.
Em resposta ao ultimo dos citados oHicios, o de 23 de Outubro, declaro aV. Es. que é satisfactorij

^—j,— ^„^_„^— ^.„vov.^u ,. t,.v. v.uiii.ia<-iaiiuvj luuu u ciu^iifauinL» e uuu uuianao pane aeiie a es-
pera de occasiao mais opportuna, como a principio lhe parecera acertado ; e que íico sciente de teren
sido cumpridas as minhas rccommendações quanto á appUcação do produclo do empréstimo já recebido
e da remessa de mais £ 2O0.O0O de que já tratei neste Aviso, assim como da disposição em que se- achfi >

os nossos Agentes de honrar os saques do Governo sobre as sommas enlranlcs. conitanto que nãoseiuo
á vista, mas a prazo de 20 ou 30 dias, se o mesmo Governo julgar conveniente lançar mão des'e inl-.j
para fazer passar ao Brasil o producto do empréstimo, do qual comecei a fazer uso ê d--' modo m-^ •^'^'r-\

allendida a condição que V. Ex. indica.
'' '

^

Deus guarde a Y. Ex.— J^o*-^ Pedf'o Dias de CanaJho. -Sr. Barão do Penedo.
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piiiviLEfíio u nmu plblicí nas mm^ mm^mm de ietras de

m\m E oiTRos títulos immm.

Consulta ihs Secções reunidas de Jusliça, e Fazenda do Conselho
de Estado.

hwãll'd~lM}I''!i'^^^^'T^'''^l:^''''^''''''^
'""' ''''" '"^"«l'"- "P"'Hr ;is Sccròcs reunidas de Juslira ^iii/.Liiu.i u() i.oiisi itio (le lv-,i;iil() O Aviso scfiuiiilc:

!• Fv*in~'Vr''^!íVT7!'I'i'?'r°''''f^''""''?''
•'•'^ l";i7.pn.la.-Rio -Ic Jnnoiro, 10 de Dezembro de 486i.-Illin.

<lo Esà.lo "^nvisnTlf r.nln'
I"'l»^''> ''.'"• I'^l>"'- l>e",-' H'"^ as S,;crões de Justiça c Faxenda do Conselhf.

i si™ iom ns ò^•l^t,^
"^ juntj, <1,. nonsdliinro Dr. ITucurador Fiscal do Thesouro N'acionaI.

de Sór sò'
p^^^^^^^^^ ^«^ •^"""' '^ f:omp.', coiisullem com seu parecer, servindo V. Ex.

prac,^ fluc MrSrm ^.f',!!?
Tl.osoiiro negociado alguns saques com diíTerentes casas bancarias desla

vm- a mri h-i-o ,u< r^
"".'"^ ''" corrcnic anno, compctL- á Fazenda privilegio e consequente prefe-

atórb 'ic mimfnri Ti?.'^';','^''"'"''*f'''°
'""^ pagamento, sendo, portanto. appUcavel a medida conser-

(iuardcrv vv r^Wn^T'" ^'•"'^''der a sequestro de mera soíturanra nos fiensdas dilascasas,-Deus•uarae a v
.
lA.-Carlos Carneiro de Campos.-\ S. Ex. o Sr. Visconde do Uruguaj. »

E o parecer dos Consdliciros Visconde do Uruguay, Pimenta Rucno c Marquez de .Vbrantes o seguinte:

E^ladn^t^, r,?n':í?i^''V*^,^ T''í^ '^^'"'i'''*'^
discutida pda Secrão de Fazenda do Conselho de

(.^ i^ilí-, 1 !^
, íi'.-í ? ":..í:'*^^-''",''"'^ ''<' I8'>i: P'''o Conseliio de Estado reunido, como se vê de s«a

d. . ,!,.•! ,i\, .

^•'•',M"'''i coiiiiinssão de Fazenda da Camará dos Deputados, em seu parecer

>''ssno dí-sj;. <!i;,
' ' '

''"'"°' ''"'"' J"'Si''-'" objoclo de dclilieração e mandado imprirair na

A '!'ii'st;"iu ciiiíiM ;i,i:ilnii;i era iili-ntii-;, :. il<. qnv r,r;i m- traia.

l(."-isHrn''r? o!n'l;^L'''^*'''™
^''^ casa coiiinu^ruial Dwiiie Vr,i:l,- A c.mp.» ,. qunU-i,^ sal>er, s<;. em vista da

liU.nr; ;

'-'";'.-0''.,g:o7.ava a Fazenda .Nacional de livpolíieta l.-.-il sobro o< bons da rr-r.-ri.lu n.sa, e de

A çn^,-^^ 1 r "'^, '^'* """°'* credores, ou se tinlia de enli-ar com cslcs em raleio.

vnc o-u°
'''-' /f-"''í'a' na siipnicilada ronsulla de tSoí, pronurciou-sc pela affirmativa.

o íionsetbo dl^^iSdí"'^'^'''
"*"'"' ^^"^ ^'""' '"^''' '^'^^'^'"^"o '^'^ '^ «^"^ ^^'^"^ ^^ ^^'^' 5"^ fosse ouvido

iir,
í.*!:"^"'^^".,?.-^?"^*^"'?' ^ "1/ííiilf .(los Coiiselliciros presentes pareceu que ;l Fazenda Xacional competia,

lArnpnn .f .'^ ,
'^''?

,
P''''^''e"cia, c qiit não devia entrarem rateio com os credores da casa fallida.

"ichri' ^
"" -"^ nieinde que iiao conípcíia ã Fazenda lai privile.íio no caso, não coniprehendido na le-^isiarao em \igor, e que devia entrar cm rateio na causa de iifie se tratava.

imnra,. ,.
° M°

Uíssa Mngcsiadc Iiiipofial por bem, pda sua Imperial Resolução de 25 de Abril de 1835.

J.., ri;l2'^
'

'^'^f*'^

f-niisulta ao Corpo Legislativo, r ipjc, eiilrctanlo, proseguisse a Fazenda Publicau MU oireito peranle os Tnbunaes.

in.iiV.V.f-í'^.''' !l^"2-'^i''»"
^/•onii»>-'ísãq de Rizeiída dn r.amara dos Deputados, opinou esta no parecer acima

Vnny In ^-fS"^"'^
pclo actuaj Muiistro da Fazenda de Vossa Jla-olade Imperial e pelo Conselheiro Angelo

^0 vn^tK „ '^
1 ''V^'

'^°'- ^'"''''í 'azoes, que largamente deduzio—que parecia de intuição que o privilegie»

nLP-í,.!.\
»''- '''^'',''' '^ ^'^ procedi rnonio' executivo fiscal da Fazenda Publica não comprehendia

mm.AtU /?*'•"'''! f*-'"
l'-'''"''''*

^^- '•'^ii'1'j'" O" 'la "'fra, nos termos expostos; e que um .sd caso se daria

e SP cn,-
'' "*''", '"•"• í^í"Hirdinadas ao privilciíio e processo executivo da Fazenda Nacional, e

iifrii^n;,' / r"^
''".'^ í,"*"?,^

^'-'"'"^
'"^i''"^

passadas iichis devedores em execução, etc, ele.,—que se se quizesse

'•rh l!c
fazenda Puldica o privilegio liscal cm dividas provenientes ile transacções meramente mercantis,

Vr f.Mii'
"'"^ P''^J"dicial ao Tliesonrn puliiico, ombarancando transacções commerciaes de movimentos

.nir^
acquc o Governo precisasse ionrar mão, e cstorvamlo mesmo as que se houvesse de fazer

f.' ifn^ p^
"'^^^'^^"""^^ ^ "l,"*^"'." "^ t^overno se dirigisse e nutres, por licarein todos na incerteza das transacções

Hniíl^o I

'^orerno, e do risco quccorrcrião suas dividas reciprocas no caso de não serempagas por aleuns
delles letras que o Governo tivesse em seu favor, etc, ele.

f o f s,

^„ir. a
'^^^'^'^ °^ mesmos Consellieiros abai.\o assignados com esta opinião, pelas razões dedu-

ziuas nesse parecer, c na Consulta acima citada do Consellio de Estado pelos Conselheiros que susten-

r.Tr.ir.oL"?*^^™*
opmwo, parece-lbes inútil repelil-as, ató porque o (ioverno Imperial, reconhecendo-se in-

onví P-^ f ,
P"'""'!, "' d<^™""o <Je si a solução da questão, affectando-a ao Corpo Legislativo. E, com-

Liituo, iraia-se de interpretação de lei, c somente compele á Assembléa Geral interpretar as leis.

.i.r..f
^•^''^'01''?^ ílo Ministério da Fazenda de 1861, 1803 e 1864 insislio o Governo Imperial em fazer

dependente a solução da questão da Assembléa Geral Legislativa.

hvn
senão, por certo, as aíllictas circumstancias em que se aclião tantos outr'ora ricos, reduzidos a po-

rTno^'r'? N
remediados e pobres reduzidos á miséria, as peiores, para o Governo, reassumindo (se é

-rnrnc i
^ ° °"''^^'0' q"e "C si demitlira, de resolver a questão, augmentando a afflicç^o aos afllictos,

inic n
^^~**^ armado com sequestros, e com um privilegio, que não está claramente estabelecido nas

rVrtim
° í^^*^! *^°'''^"do para si a parte do leão, preenchendo-a com os mesquinhos restos que arruinadas

clamor nu

W

'^ poderiuo salvar do naufrágio geral, c dando assim justificado incremento ao

Entendem, portanto, que cumpro esperar a solução pedida ao Corpo Legislativo.
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o Conselheiro Viscomlií de Itíiboraliy está niruln de nccôrilo com a iloulriíiii suíiíciUudn «a Consiillii

do 13 de Dezembro de 18!iV, mas paroce-Uic que, lendo o Governo suhmellido no PoJct Logiítlulivo a

nucslão, quo faz o objeclo deliu, cumpre-llic cspenir a decisão desse poder.
''

,,
,'ii.''' *: - ";';'

.

'

O Conselheiro Visconde de Jcquilinhonlia opinou nos seguintes lermos:

(t O Conselheiro Visconde dá íoquilinlíonlm 6 de opinião que, á visln da le;,'islação cin vigor, nFnzcudii

Nacional goza do direilo de preferencia sohre os oulros credores de casas laliiJas para o integral pagamenio

de suas dividas provciiienles de transacções de saques ou leiras deslionradiís c não pa^jas; conforme con-

sultou com o seu parecer cin obotlicncia ao Aviso expedido pela lleparlii;,io da l^azenda, cm i'i de Dc-
zembPo de ISõi, ú-Secíyio de Tazenda do Conselho de Estado, sondo lloialor o inssnio Conscijieiro Vis-

conde de Jéituilirthcmha*. As razões então expostas e em resumo expedidas no relatório do Mitiislorio da

Fazenda de 1863, ainda não rorão refutadas, embora combatidas, c ncni era possível <|iie o fossem, pois

seria necessário apagar a letra, e desconhecer o espirito da legislação ciladi na referida Consulta.

Assim, que, rospoiídemlo imicamenle, como é do seu dever, ao quesito indicado no íiin do Aviso, cm
virtude do qual foi este objeclo posto om Consulta da Secção, a saber—se lendo o Th:'souro Nacional

negociado alguns saques còin dllTercnles casas bancarias desta praça, que fallirão em Setembro do arino

proKimo passado, compete ú Fazenda privilegio, e consequente prefereiíeia para haver das respectivas

massas o seu pagamento, sendo portanto applicavcl a medida conservatória de mandar o Thcsouro pro-

f.eder a sequestro de mera segurança nos jjcns rias ditas casas—, é o mosmo Conselheiro de opinião al-

lirmativa, pois eulende que uni dos primeiros deveres do Governo 6 acautelar os inlercsscs c dinheiros

nacioaoes. Por isso mesmo qtie o Governo demittira- de si resolver a queslão, e a levou ao conhecimeto

do Carpo Legislativo, é de sua rigorosa obrigação empregar a medida indicada no mesmo Aviso, earl. 7.°

das K^trucçoes de 20 de N'oveinbro de 1S63, a que se refere a Circular n.° 5:3 ás Thcsòurarias de Fazenda

díis Provjacias.

fíeiji procedendo assim se pódc dizer que o Governo—« augmcnlaa afllicção aos aíllictos, corlaado para
si a pprte do leão. »—Ccrtamenle não. O que faz o Governo é evitar que a fraude (porque fraude é estar

quebrado ha mais de três annos e fazer transacções como se não estivera) prevaleça contra a boa fé do

Governo, e se apodere do Thesouro Nacional. Sc não houvesse lei, que, como entende o Conselheiro

Visconde de Jequitinhonha existe, que premunisse o Thesouro Publico contra taes fraudes, o que eslá

occorrendo—seria de sobejo para que os legisladores do paiz a decretassem. »

Em 17 do dito mcz de Eezembro Houve Vossa Magestade Imperial por bcni mandar e.xpedir ás ditas

Sec(}ões este outra Aviso:—2.' Secç-ão.—Ministério dos Xegocios da ]'azenila.—Rio de Janeiro, 47 de Dezem-
bro'' de 1864.—Illm. c Exm. Sr.— Sua Magestade o Iiuperailor Ha por bcin que as Secções de Justiça <;

Fazenda do Conselbo de Estado, servindo V. Ex. de relator, consultem, com a maior brevidade possível,

a respeito da matéria do Incluso oíliclo da Cominlssão liquidadora da massa íallida de .Vnlonio José Alves
Souto & C, datado de M deste niez, que so prende á questão do privilegio e preferencia da íazemla
para haver o seu pagamento das cosas bancarias desta praça, que fornecerão saques ao Governo cfal-
lirão em Setembro illlimo, ,-olirca qual o mesmo Augusto Scnlior mandou ouvir as roleridas .Sccgues por
Aviso do corrente incz.—Deus Guardo a V. Ex.— Carlos Carneiro de Caiiijws.—Sr. Visconde do iJrugiiay.

O oíTicio da Commissão lliiuidadora, o que oslc Aviso so refere, é o seguinte :

« lllm. e Exm. Sr.—A Connmissão liquidadora da massa fallida de António José Alves -Souto & ('..'. lernl.j

resolvido proceder a um rateio de 10 "/„ pelos credores da dila massa, c leinJu ein vlsla n Aviso dcV. Kx.
de C do correnlc mcz, que detomiinaa observância (ias Instrueções de 20 de Novembro de 18G:3, arls. fi.'

e 7.°, vê-se na necessidade de subincltor ao cuiiliccimciilo de V. Kx. algumas consiílcraçôi-s a esle res-
peito. Sem entrar na questão do direito, que a razendn Nacional sustenta para o sou pagaiivcnlo inte-
gralr neste caso, porque cs])era a decisão de V. lix. sobro a matéria du oindode .'W de Novembro pró-
ximo passado, que \'. Ex. se dignou de coininunicar-llic estar aircrio ar» Conselho de Estado, a reserva
em caixa de uma somina tão considerável, qual a das cninbiacs dailas pelos fallld os ao Thesouro Nacio-
nal, inbabililaria a Comml.ssâo f>ni"a proceder ao rateio deliberado, o quo nas actuacs clrcumstancias seria
um grande mal para a classe dos pequenos credurcs, que rcclanião lodosos dias o seu pagamento, alle-
gando ser o único recurso de suas necessidades, e havendo as outras cominissêcs administradoras come-
çado já afazer o primeiro rateio, a demora desta deve produzir peniicio.so eíleito em uma classe de cre-
dores, que tanto carece desse pequeno recurso, e que nem sempre attende ás razões <]ue impedem aos
administradores de satisfazer aos seus desejos.

<t Estas razões, pois, acredita a Comnilssão que levarão ao animo de V. Ex. a convicção de que não
é possivel deixar em caixa a somma das ditas camblacs.

« Poderia a Comnilssão fazer a reserva com apoliees da Divida Publica pertencentes amassa; mas,
sendo cilas ura dos valores com que a Comiiiissãt) conta para poder fazer face a um pagamento, qúepro-
^avelmente lerá de clevar-sc a quatro mil c quinhentos contos de réis, se não mais, essa resen^a pro-
duziria os mesmos elTeitos (iuo a do dinheiro em caixa; entende, portanto, a Commissão que aequiaadíj
do Governo seria bem exercida, dispensando-se ninda esta reserva, no quo, segundo parece á Commissão,
o Thesouro Nacional não será prejudicado, porquanto, se a casa de Dovey, I$cnjamin & C", de Londre-Ç^
pagar os sessenta por ceiílo, como tralou com o Governo, lendo este de haver da massa fallida que liqui-
damos só quarentíi por cento, dos quaes dez por cento receberá no primeiro rateio, para fazer face ao
saldo que o Thesouro lenha de haver da massa, sobeja garantia existe nos prédios, em os quaes se po-
derá fazer a reserva exigida por V. Ex., até que se decida a questão principal, que está dependente de
soluções do Governo.

« Resumindo, portanto, o que acaba de expor a Commissão, solicita cila de V. Ex. a graça de declarar que
era lugar da reserva determinada pelas Iiislruct;.õcs, que V. Ex. mandou observar, se eíTcctue em propriedades
do valor correspondente; porque ucslc modo, sem ficar a queslão resolvida, se consultão todos os interesses'.

« Deus Guarde a V. Ex.— Eio de Janeiro, U de Dezerebro de 18&4.—lllm, c Exm. Sr. Conseltxeiro Carlos
Carneiro de Campos, Ministro e Sccrelano do Estado dos Negócios da Fazenda .— /oíc? Pc'rf/-o DiasdeCar-
Valho.— Guilherme Finto cio Magalhães.— Bernardo Joaquim de Souza. »

Quanto ánialerla deste ultimo Aviso entendem os Conselheiros Visconde do TJruguay, Marquez de Abrantes
c Pnnenta Bueno que sua decisão depende da que fôr dada sobre a daquelle outro de 10 de Dezembro.
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to.n'o prhilcò-Trêm''^^?!)'!' ^^0 'ImÍ
í'""

'

""^^eclara. não pódc declarar que a Fazenda Nacional

rllglòdÚcl^, rakl.
^ ^ ''" '•"'"""«^^"" l.qu.dadora dn massa fallida de Souto i Comp.- /rf^w

.ia £riS?%^iiXr^'T;.kS^'!f ^'"^"'•l\'y Ç
««Ptista de Oliveira concordão em gne, eslando dependente

r Mm ron ií «IN.P
'''•''"'' "''"" ° ^'''^^ ''<= ^^ ^'"^ DczembVo, não pôde o Governo

O Co s?íl .iro Vi rSt ^" '« açnr o rnloio n que se rcicrc o oir.cio da Commissã^ 'liquidadora
n Pn, Vi • v-'^^''',

• r- •''''I">lin'ioiilia é do seguinte parecer:

.ilifa con ecend?nfa'"sò,„Tn,i"^f'L?^^^^ ''^^«" f^.d^'°' «^ encontrando noCco do Brasl

iiisirarão bar^corh ll,vi?n n n.ín^
complclamenle a lodos os preceitos da sckociae Ikm admi-

^^^^sJs^^J^^^l^ú^t^^^TV^^^^ ^ -'''^^ circumstancia, qíando

resi^íiníolfs'cduS"fLá?iÍT;^";r''n;?"''i ^'V ^"^ ""''° ^'"P"^^ que o Ooverno Imperial,
loi, e defenda os cSeirornadonac? ^ P^-^^'*-'"^-^»,! dlaqucar sua religião e boa fé, severo cumpra â

^ossa Mageslade Imperial, porém, mandará o que formais acertado

- ^^S^£ ^'IcS^kmh^' \TZ^-' ^^fr ^T""i';Jo Vnmm.^José António Pimenia Biceno.

Olk-rira
^<^'2uitmlion/,a.- Marque:: de Abrantes.- Visconde de itabomhy.-Candido Baptista de

nF.50i.i'i;Âo.

:.d/o i;n,ís;^í:^..is™ .J^: íSiircc:^j;:^
'^ '""''' '" ''''-''"^ ^ •^"^"- ^'^ ^- ^^^^^^-^

Bofiinioiííos a que se refere a Consulta supra,

fííRvto do Cornsclitciro Pro«>»rni!«:* riscai do The.soiiro.

Tiiosoi:ro Nacioiíal.-Direcloriu Geral do Contcndoso. fiii -21 ,1c S.jieinbro de 1S6i..

dilTerentes^ca"snf'h«^^^^^
""°,"'^'" s"''Pe"dido o> seus pa.camentos, como é publico e noforio

as Sas do\^ ^^^.^^^
'"''''"' eli-i^endo o Thesouro Nacional negociado alg,ms saques cS

saquã™°pódfÍ)%iTo^frnl''íu i:>,

'^ ""^?'' ""° '=""'^'' ^í^''"^^ ^ ^•^^"l'"^^'^ '•» negociação dos referidos

assumplo.
'°^"' ^""^•«'"•^"'<= 'I"o « Governo 'in.perial tLnc unm delibc^ífo sS'oste "n^orúnle

ressL^o'' Tll^esmiir^P lí
• '"^'^ ''""".^'^ ,"™ "ccormio a respeito de espécies anteriores, em que os intc-

^ideracão di V v'^ . ^^Y'"^
envolvidos em faliencias, tenho a honí-a de suhmeller á ill.istrada con-

queSotlensamen>;SstfTuèX"°-^ ''' "'"'""" '" •''"^^'''" '^^ ^^^^"'^^ '' ''''' '^'''^''

d'Es?ado' d^oTÍe^cios ^d^l^izrnrh
''Í'

p, ''•,i^?^^^^^,^""¥ ?'TJ^° '^^ ^'"'"P^S' ^""^«"-0 « Secretario

^l/?«eírf« Arérti
° " Fazenda, o PrcMdenlc do Tribunal do Thesouro Nacional. -/ose Carlos de
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.A. mof&o dos saques neg^iados pelo Thesouro Nacional, e que estão po>' pas/ar.

;., 'Dm.

:iíi64

Abril •••' "'•" •••,••

Míiio ••• •.iiv»-'»'

»' •

Junho. i-«.i;.i...

Julho..•.;>.'•.»-•• ••

»

Agosto
i-
»

Setembro..

.,.7

18
,:7

2
16
4
S
13

'til I *
.

.

mamÊÊÊtem

IJtPOnTANCíA.

30.000
30.000
60.000

50.000
40.000

30.000

80.000
40.000

20.000
30.000
50.000

430.000 O O

sgai

SACADOR. SACADO.

Mauá&C
fiomeS(& Filhos...'

MnuááC'
(roíBOSít Filhos....

Ditos....

Souto AC
Gomes & Filhos. ..

Ditos

Souto &C.'
Mauú&C
Gomes & Filhos...

Maiii\ & C."

Union Bank.
Mauá&C"
Union Hank.
Dito.

Dovey, Benjamin.
Union Bank.
Dilo.

Dovey, Benjamin.
Mauá&C
Union Bank.

Destes saques são evenluaes os seguintes:

Souto de C.

Total .

.

nomes á Filhos

£.

30.000
20.000

50.000

.50.000

40.000
oO.OOO

Tiital..! UO.OOO' O

RS.

26(:818$1S1
n6:U6$788

437:964g969

i4O:366$970
31)2:2933577

438:336SlGi

0i1.S31:OtPS7H

bksi;lta.iio;

Extractos anaexos ao ollíieio da Directoriíi Geral do Contencioso de

21 de Setembro de 1864.

yielatorio do Hinistcrio da Fazenda em 1S81.

Jt'izo DOS feitos.

Não posso deixar de chamar a vossa altenrão para cslc assumpto, insistindo sobre a necessidadi- de

al"umas providencias que melhorem este ramo* do serviço publico.
°

O andamento das causas da Fazenda ainda é retardado pelos diíTerentes embaraços que vos enume-

rarão alguns de meus antecessores.
.

A creação de Escrivães e officiaes de justiça privativos, bem como a de Juizes também pnvali^vos

e de Procuradores dos Feitos em algumas Províncias, é reclamada pelas necessidades do foro, a <l"-€5''°

pôde bastar o pessoal actualmente empregado no Juizo dos Feitos, segundo a organização que llie deu

a Lei de 29 de Novembro de 1841.
• «

Estas providencias, bem como a alteração da Lei de 22 de Setembro de 4828, art. 2.» %i.',jnrtnc,

quanto aos escreveptes juramentados, por que instão os Escrivães privativos, dependem de medida le-

Creio que seria uma reforma útil confiar a cobrança executiva dos impostos aos Juizes Murúcipaes,

como já vos foi proposto, conferindo-lhes para isso a jurisdicção precisa, porquanto, como sabeis, só

podem ex.ercer aetuaimente as funcções de Juizes deprecados. Ora esta reforma, bem como as outras,

de que acima fallei, são da vossa exclusiva altribuição. _
Qu»nto á forma do processo, algumas alterações reclama a legislação vieente, que nao só tiar-

monizem as disposições das leis antigas com as que ultimamente reformarão o Tnesouro e Thesourarias,

mas modifiquem alguns pontos da legislação do processo civil actual, cuja base, sendo, como de facto

é favorável á causa da Fazenda Publica, deve ser consenada, como por vezes vos tem sido ponderaoo.
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Com cíTeilo,. duvidas suksistoin a respeito do poulos iniporlaiilos, qucs sii^ podem ser soividas' por
lima dccIaraQúo do Corpo Lcgiiilativo. «

Sendoriiquitio-corapilir* Fazenda- Publica o privilegio <lo-execu(Lvo\ qvftudo-fl <UvidA?fHovéni;'ide

impostos, muilns, alcances do thesoureiros c oulros responsáveis, contractadorcs, seus sócios,- stb-
oonductores, cté., Icin-so contestado lodnvja a sua procedência nos casos em que a divjdá é prove-
.iiieiito-jio.jcoairaaio^ aulra.orijgcm. aãcL.cnunienxdo^it quando, aliás., .^a IcgisJaçiio JlscaJi cop.spira para a
Hpplicoção do privilegio executivo A cobronça de toda « qualquer divida do Estado, desílo que fór c«rUi
(i liquida nos lermos de direilo. (Ord. Livro S." TiLs. a2 o 53, Alvará de 27 de Setembro de 8Í4, De-
creto de 29 de Outubro de <8<8, Ucgulamcato da Fazenda, Caps. 209 e 210, o Decreto n.' 4i7 de li)

de Maio de <84G, arl. 421, olc.) . ,, .j^a-.
Por outro lado, o csla duvida entende com a jurisdicnão do juizo privativo, também se contesta o

privilegio do foro nas causas cm que a Fazenda ílacional ó interessada, sendo a maleria regula,da pelo
código do comraerclo. E' verdade que, levado a (luesliio aos iribunacs de justiça, civil, os. arestos tôm
mantido o privilegio do foro te a cojupetencia do juizo privali^p; mas não convém eia matJ9i^_4e tanta
importância deixar os interesses da Fazenda c os dos particulares envolvidos cm taes liligiosQÈMropen-
dcncia de mera inlelligencia da lei e da apreciação encontrada, que é fácil resultar tios julgados dos
iribunaes superiores, allenta a nossa organização judicial.

Devo todavia ponderar-vos que algunnas questões ha cm que se poderia facultar a intervenção dos
agentes da Fazenda Publica, quando csla fosse directamente interessada, sem prejoizo do procedimento
especial marcadora legislação em vigor, emqnantoa matéria não fosse de 'iialareza contenciosa- .

Accresce ainda a necessidade de facullar-se á autoridade administrativa o meio de usar ,do conílicto
(Ic altribuição, (|uando no caso couber, se em juizo suscitarem-se questões administrativas ou já deci-
didas pelos juizos e iribunaes aaniinistralivos. E' claro que o conílicto será iaeHicaz, se a autoridade ju-
dicial proseguir nos ulteriores termos do processo, emquanto a matéria fòr discutida peraiilé .as-^juris-

dicções competentes, c que os direitos em litigio se acharão a final na mesma duvidat é incerteza
d'onde tinlião partido em presença das decisões encontradas de autoridades distinclas-

Estas medidas, de par com outras, que forão reclamados no relatório do anno findo, leni .por si a
oxpcricncia de pessoas compelentes, e por isso me parecerão dignas de vossa consideração.

Itclalorâo do ISinistcrio cSa Fazenda esii iSS3.

JUÍZO DOS FEITOS DA rAZEXD.\.

E' de toda a necessidade que tomeis em consideração as medidas suggcridas ao relatório do anno
passado pelo illustre Jlinislro de então, como os projectos que sobre o Juízo dos Feitos da Fazenda forão

elaborados por alguns membros da Camará íeniporaria, c pendem de vossa apprcvaçjo.
Passarei agora a dar-vos conta de uma emergência, que torna cada vez mais necessária a adopção

de medidas que evitem a sua reprodiicção.

O Ministério dos .Negócios Estrangeiros dirigio ao da Fazenda em data de i>, 20 c 27 de Fevereiro

três Avisos acompanhando a Iraducção de Ires notas do Ministro de S. 31. Brilaanica nesta Curte.

Na primeira dessas notas o Sr. Cbrislie requisita levantamento do sequestro que o Juizo dos Feitos

da Fazenda da Baliia, á requisição do Governo Provincial, mandou fazerem bens pertencentes a terceiros,

que se achavão cm poder de Rostron & Coinp., que fizerão bancarrota em Setembro ultimo, e contri

os quaes o mesmo Governo tinlia uma reclamação proveniente, de leiras commerclaes protestadas.

Para fundamentar esta requisição, accrescenla aquelle Agente Diplomático que, depois de tercon-
.'iullado o melhor parecer legal que pôde obter, concluio que o Juízo dos Feitos da Bahia procedeu
ille^almeate, annumdb ao pedicto do Procurador Fiscal, e mandando fazer o sequestro, visto que as

reclamações do Governo Provincial provém de um acto de comracrcio, que Uie dá somente direito de

credor commum da massa fallida, e não de alguma divida liscal que llie contira a prioridade ao paga-

mento, e autorize procedimentos privilegiados nos termos da Lei de 22 de Dezembro de 1761, como
o decidio o Governo Imperial cm iSâõ em questão idêntica dos Srs. Deane Youle & Comp.

N'a segunda das mencionadas notas, datada de 12 de Fevereiro ultimo, diz o Sr. Christie que recebera

inslrucções do Governo de S. M. Britannica para protestar contra qualquer acto do Governo da Bahia

na recente quebra das casas dos Srs. Rostron & Comp., e Crabtree & Comp;, fundado em direitos díi

privilegio, bem como contra outros credores, e de pedir que os sequestros sejâo im mediatamente

retirados, porque delles resultarão sérios prejuízos tanto ás casas inglczas como a seus credores.

Observa que o consentimento dado sob a influencia de uma força superior pelos Srs. Crabtree k

("lomp., para um aecordo com o Governo da Bahia, não pôde prejudicar ao seu direilo de serem em-
bolsados de qualquer perda, que possão ter solfrido por causa dos aclos injustificáveis da Thesouraria

da Bahia.

Diz mais que ha uma clara e importanle distincção entre um privilegio de preferencia no paga-

mento exigido pelo Estado em matérias liscaes, taes como impostos e direitos, e a preferencia esigida

f-m transacções commerciaes, taes como nos casos, de que se trata, em que o Estaío se apresentou na
jiraça, e procedeu como negociante, sendo nestes casos fundados em leiras de comia ercio os direitos do

Ooverno da Itahia.
.

Acrescenta ainda que a illegalidade do procedimento da Thesouraria da Bahia foi resolvida pela

decisão do Tribunal Superior de Pernambuco na questão dos Srs. Deane Youle & C, decisão que foi

adoptada pelo Governo Imperial. Que o Governo de S. M. Britannica pensa que um aegociante;estrangeiro

não deveria ser obrigado a sujeilar-se ás perdas, demoras e despezas de um processo perante os Tri-

bunaes Brasileiros, para procurar abrigo contra um acto do Governo, que já tem sido declarado contrario

;'is leis do Estado, c que eslú cerlanienle em opposição cora os principies inlemacionaes e os usos

adoptados pelas nações civilizadas. "/.

Conclue chamando a immediala e séria allencão do Governo Imperial paraeslc assumpto, a.um de

que, com a possível brevidade, seja feita inteira justiça ás partes prejudicadas.

- F. 2.
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% Icrceira destas nolas comraunica quo os propriclarios ilos bons sequeslnidos cm podordc Roslrori

4 c"' roaucrôrão ao Governo Brilannico, reclamando, além da ciilropa imincdialadc suapropnçcluao aos

seus represorilantcs da Bahia, uma indoinni7^çuo por todas as perdas (me soffrorcm na roa izaçiiq da

mesma propriedade em consequência do sequestro sobre cila lant;ado, da sua dolorioratuo e diminuição

' "^

\slo "posto, começarei por fazer um breve c succinlo esboço dos factos que motivarão tacs poças

ofllciaes. o que aqui reproduzirei para vosso inteiro conhecimento.
r i. i

Fúrao devolvidas de Londres á Thcsouraria de Fazenda da Baliia trcs letras proloítadas por falta de

naeamenlo na importância de £ 9.000, negociadas com a casa de Koslron & Conip., sou a lirma lUclianl

hoslron 4 Comp. de Manchester, e bem assim outra letra no valor de x 2 000 com o protesto de nao,

aceite.

K Thcsouraria, para acautelar os interesses da Fazenda, tomou as sepruinlcs providenoios

:

\ • Ordenou á Alfandega que sobr'cslivcssc no despacho c saliida de quacsqucr incíadorias per-

icncentes á casa fallida, remeltendo-lhc «ma relação de tacs mercadorias c de. seu valor.
. , . ,

2.' Exigio dos sacadores garantias para que a Fazenda fosse real c integralmente embolsada do total

lias f ít.OOO e despezas emergentes, provenientes da impontualidade no pagamento.

Os sacadores otrerecCrão-se a dar até o dia seguinte (31 de Agosto), como garantia da letra nao acoiln

<>lles sacadores unicamente pelo saldo qiic não fosse pago naquello paiz.
• j , , ,

Respondeu a Thcsouraria que aceitaria a lirma commercial oirerecida, como garantia da letra cl.'

s 2.000 não aceita, passando a dita lirma uma letraa quatro mezcs, exlendendo-so a nova rcsponsabiliaaili',

;s despezas e juros da mora pelo referido prazo, e que, quanto ás £ 9.000, aceitaria garantia convemenV'

i)cla importância da quantia que deixasse de ser satisleila em Londres aos agentes linancciros do Govemu

lio Brasil pela casa Richard Uostron cS: Comp. por ter susi)ondido seus paganicnlo.s, a lim de que o ga-

rante satisfizesse á Fazenda o restante das referidas í 9.000 na praça da Bahia, despezas c juros ate ri;al

oinbolso, logo que fosse conhecido o resultado da fallcncia, como é de lei, rcsponsabi!izando-ss ogaranl.;

por termo assignado na dita Thcsouraria. a-
Declararão os sacadores que os credores da casa os inhabilitavão a dar qualquer garantia a impor-

tância das letras, e que protcstavão, assim como cllcs, contra quahiuer procedimento da Fazenda, que

os pudesse prejudicar.

Em vista (lesta resolução, a Thcsouraria mandou proceder a sequestro, communicando tudo oo Tlicsouni

por olficios de 30 de Agosto e 3 de Setembro do anno passado.

O Thesouro, em Ordem de 13 de Setembro ultimo, approvou ns medidas tomadas pola Thesouraria.

lecommendando-lhc ordenasse ao respectivo Procurador Fiscal (pie, scin p(!rda de tempo, inlentassu as

necessárias acções judiciacs tcndcnlcs a garantir os iiUcresscs da Fazenda Publit^a, pondo-a a salvo de

qualquer prejuízo que pudesse resultar da emergência, de que dera conta.

No entretanto, havendo sobre este negocio representado o Cônsul Inglez na Rabia ao Presidente da

Pro\incia, esta autoridade respondcu-llic om Aviso de 20 de Setembro ultimo que, lendo sido approvado

jielo Thesouro o procedimento da Tliesouraria, nada mais havia a providenciar, sííikIo certo que as tazendas

ilii terceiros coinprchendidas no so(iueslro serião resliluidas, logo ([uc Iossími) exibidas i)rovas legacs (k-

rioininio no Juizo competente, cujo procedimento nada tinha de violento, por ser de direito communi em
loilns os paizes quê as casas fallidas não possuo mover de seus cscriplorios mercadoria nenhuma, nem
lazer transacções de quabjuer natureza.

Communicáraa mesma Thcsouraria da Babia cm olTieio n.» 381 de 18 dií .Setembro do anno passadtj

'juc, contra a casa de Abrahão Crablree & Comp. {que .suspendera os seus pagamentos), mandara proceder

a sequestro para garantia de uma letra de í 4.000, que cila aceitara, c outra de igual quantia protestada

por falta de aceite.

Em H de Outubro seguinte informou que a mesma casa oíTerecêra, c ella aceitara , garantias na

imporlaijcia de 9l:39;iíJ3.iO em letras e contas a vencer em Junho, Julho e Agosto deste anno, assignadas

por diversos legistas e negociantes, que aliançavão o pagamento nos devidos prazos, vi^lo serem firmas

lie inteiro credito; devendo aquella iniporlancia cobrir a de £ 8.000 negociadas no valor de 7.3:492,';8i2,

as despezas de protesto, retorno, juros da mora, olc., etc.

A Ordem do Thesouro de 3Ò de Outubro ultimo declarou á Thcsouraria ollicianlo (]iio o contracto

celebrado com a referida casa nos lermos indicados seria aceito, se delles fosse eliminada a clausula

quarta, que sujeita ás contingências e evimtuaiidades de um pleito o direito de preferencia da Fazenda
Nacional por dividas provenientes de saques, tornando complelamenle illusoria c íicticia a garantia qu(,-,

por meio de lian(;a prestada, so procurou obter para indemiiiza(;ão dos cofres públicos, deveiidij, no caso

do recusa, proseguir nas sobrestadas diligencias jii<li(;iaos tendentes a sustentar o privilegio do lisco, oornu

Ihi; lora recommendado em relação á casa de' Rostron vi; C", em Ordem n." rjs do lo di' .Selcmbr.i

anterior.

Consentindo a mencionada casa na eliminaijão datuiella clausulo, o Thesouro, piila Ordí^n n° 3 di-.t

Janeiro, approvou o contracto que com cila celúbrou a Tlitisourariu cm 11 iUí Outubro do anno passado.
Traíjado este resumo histórico, dar-vo.s-hei as ra/ijcs, qua servirão de base ao procedimento do The-

souro, quando approvou o seriuestro feito por onlom da Tliesouraria de Faziiuda da Raliia nos bens das
rasas fallidas Rostron & Comp. e Abraliâo Crablree & í'.omp.

Por .M-iso de tii de Dezembro de ISõi, mandara Sua .Magestadc o Imperador que a Sec(jão de Fazenda
do Consellio de Estado consultasse—se a l"a7.cnda Nacional, á vista da legisla(fio cm vrgor, gozava de dindlo
de preferencia sobre os outros credores da casa fallida de Deane youle'& Cúinp., ou so tinha, como elles.

do cnlrar em rateio.

A Secção fui de parecer ijue, em face do que dispõem os || II, 12, 13, \í e 1õ, Tit. 3." da Lei d-
ti de Dezembro de ITOI, mandados publicar como parte inliígrante do Decreto du 20 ile NVjvenibro di;

ISyO, c oljservar na parte applicavel pelo art. 79 deste Decreto, é evidente que a Faziuida Nai;iorud tom
r. privilegio de preferir a todos os credores, excepto em dous únicos casos : 1 .° o de liypolliecas (;sp(;cia('>

anteriores aos Contractos liíjaes, aos Provimentos dos T!i(>soureiros, Olliciaes e Magistrados, (jiie lôm
a seu cargo a atTecada(;ão da inívsma Faz^^nda Nacional; 2.° o de sentenças lanibein anlononiiL-nlí^ulcan-
í-adas. contra 03 devedores com pleno conhecimento de causa.

<( Querer (disse a S:;c(;ão) que a lei, ponpie, r.'rerindcj-sc ás hypolbccas, falia dos Contractos Rv.u:^ c

rrovimcnlos ou Posses dos devedores encarreirados da arrecadação da Fazenda Nacional, não [i.-m: i-v.'.
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visla cnm|")i'ohi!iuler os cUíirinis dovodorcs, ó niicrcr: l.°((ii(;a cxccpçãrt Ir.nlin forra ilr, li mi lar, ou nniuilhir

;i rcjíni líonil, filiando, polo coiUrario, secundo os princípios dii snn liornicnciitica, a conliriiin; 2.% qui:

sendo o íiiii do privilcííio obviar o acauliihir os oinharacos c gravames, que soIlVc ii Kazcndn Nacional

(Mn sua nrrecnda(;.no, do concurso ou laliyrinllio dos crcuorcs parliculares c das preforciicias, coniinucm
esses ombaraços, solfra a arrecadação dii Fazomla os mesmos gravames cm lodos os casos cm qne f(^r

credora o appiircceri;iii iirofcronles, excepto no caso único cie Conlraclos Rcacs ou de Tlicsoureiros mul-
vorsorcs e ouiros OITiciacs e Magistrados, que so Icvanião com n Fazenda Nacional. Para pensar nssitii

seria mister ou poder sustcular-se com riimlamcnto o lógica jurídica qtio, compreliendondo a generalidade
«lo i)rivilogio a oxceijção (\\ui se quer attril)iiir á lei, a monte do legislador foi adoptar o prescrever a

i!\copção, deixando a Fazenda Nacional, (juc teve em vistíi proteger coin privilegio, alDsoliitamenle exposta
aos núismos embaraços, aos mesmos gravames e prejuizos, que enicndeu acautelar; ou que, na época
da promulgação da lei, aqucllcs crâo os únicos casos, etn que a Fazenda Naeioiíal podia acliar-se credora
e oin concurso de ouiros credoriss [larlicularos.

« A I." liypoUicse é absurda, ca i.' sustenta a opinião qnc o privilegio 6 geral, que a Fazenda Na-
fional prefere senipn; qnc tem de coiicoirer com ouiros credores; i)or(pianto, se se limiU-irão naquella
época sdmenlc áfiuclles casos, segundo ciilendciii os que dão essa intelligencia forçada a lei, fora porqui;
esses erão os únicos em que se jwdia vcrilicar a acção do preceito legislativo. »

flecorrendo ã legislação dos paizes civilizados, diz a Secção que «nem de outro modo se entende ni

os ])rivilegios do lisco nas nações onde elle existe.»
'( Blackstone (conliinia) á pag. ij17 do 2.' volume, commentando a legislação sobre bancarrota, reío-

rindo-se á Fazenda Xaeional, diz: - Hnt lhe knvj is iiot boundbij this fictious relation, nor is loithbi tiu-

s-lníulcs ofliaiikii'.p(.—E á i)ag. liT do mesmo volume em que trata do titulo —Prerogalivas da coroa.

—

« For as it. is not consistrnt vnfh thc díf/iiitij oflhc rrown io òc parfncriciththc siihjèct, so neither ríoc^

tlic khuj cvcr losehis riíjlilin anij iitsiaiicc, bid, loliere (hcij interfere, hc is aliowjs prejcrcd lo ihal "f
aiii/ oilicr pcrson. »

Depois de estabelecer que o Código do Commercio não cimtóni disposição, que contradicte a opinião
oinittida, condue do seguinte modo :

< 1'orlanto a .Secção c de parecer que a Fazenda .Nacional goze de preferencia sobre os outros cre-

«iorcs da casa fallida Deane, Youle & C."

€ E, terminando esta Cunsulta, ê do rigoroso dever da Secção cxpur a Vossa Magestade Imperial que
matérias de tão alta importância para a Fazenda Nacional devem ser entendidas e executadas conforme
tis dictíuncs da san razão escndaila em considerações de publica e particular utilidade, pelo aprofundado
1^ esclarecido exame da verdadeira mente do legislador, pelas regras imprescriptiveis de uma luminosa
-hermenêutica jiu-idica, que não por subtilezas c aerios ápices de direito, que menos consolidão do que
desgarrão a opinião dos encarregados de administrar a justiçA. »

.Sendo esta Consulta submettida ao exame do Conselho de Estado pleno, ficou, na conferencia de :i

de Abril de 18oo, a queslíio da nrefercncia da Fazenda Nacional empatada por quatro votos contra quatro,

'ni virtude do que, por Imperial Resolução de 25 do mesmo meze anno, loi remetlida ao Corpo Legií-

ialivo, mandando-se eiilrelanto que a Fazenda jprose(7MÍ6-scosc!t (íírcíío perante os Tribunaes.
K' verdade que o Tliesouro, por Ordem n.* 223 de .Agosto daquclle anno, mandou levantar o sequestro

a que so havia procedido nos bens da referida casa fallida ; mas esse acto não prova contra o direita

dl' preferencia da Fazenda ..\acional, porque foi dictado, como se vê do preambulo da mesma Ordem,
pela necessidade de haver o que directamente lhe competisse na massa fallida daquella casa em Li-

verpool.
Ja se vò, pois, que, na opinião da Seceão de Fazenda do Conselho de Estado e na melhor de direito,

contra as quaes não pode servir de arguinento um ou outro julgado dos Tribunaes do paiz, a que se

oppõo a doutrina dos arestos consagrados, a Fazenda Nacional é preferente em dividas provenientes de
saques, isto é, de dinheiro de contado saindo dos cofres públicos c negociado em aclo de comra^cio
para ser inderaniziído em paiz estrangeiro.

O melhor parecer legal nesta questão não c, portanto, como diz a Legação de Sua Magestade Bri-

tnnnica, que a Fazenda só tenha direito de credor comraum, por não ser a divida de natureza fiscal,

que autorize procedimentos privilegiados, nos termos da Lei de 22 de Dezembro de 1761, nem é exacto,

<;omo íica exposto, que assim o decidisse o Governo Imperial cm relação ã massa fallida de Deane,

Youle di C, e que o neto da Tliesouraria da Bahia lenha sido declarado contrario ás leis do Estado.

O Thesouro fuiidou-se em que as transacções provenientes de saques, feitas cóm a Fazenda, lera por

base o credito nacional. X divida, que coni'ella contraheni os sacadores, é uma. divida nacional. O
interesse geral da sociedade, que a Fazenda representa, exige que ella não seja collocada na plana de

um credor commum, representante de meros interesses individnaes. A administração não pôde arriscar

nas oscillações da praça, nem atirar ás contingências e eventualidades ordinárias uma quantia sabida de
seus cofres, que e sempre uma verba de receita publica, com que conta para fazer faCe á despeza e

CTrantir a situação financeira. A letra de cambio, pois, (pie autlientica a transacção proveniente do saque,

é represcnla 'jiiia verlia de receita, é um lilulo lii; divida fiscal, que goza dos privilégios da citada Li'i

de 22 de Dezembro de 17(51

.

Tal é o estado da legislação vigente, e, emquanto o Corpo Legislativo não resolver por forma diversa

'•sta ponderosa questão, que Ilie está alfecta, não pódc deixar de ser sustentado o direito da Fazenda, que
a mencionada Resolução de Consulta de 213 de Abril de 1855 mandou proseguir perante os Tribunaes do
[laiz no negocio Deano, Youle & ('..', c que o Thesouro defendeu, quando, coherente cona seus princípios

e de conformidade com os precedentes adoptados, ni)|jrovou o sequestro, que por ordem da Thesouraria

de Fazenda (c não do Governo Provincial da Bahia, como diz a Legação), o Procurador Fiscal requereu
1- o Juízo dos Feitos mandou executar nos bens da casa fallida de Itostron & C."

E, seaOrdom n.° .'!0 de 2i de Fevereiro ultimo expedida pelo Ministério a meu cargo nianlou levantar

.'•.ijuelle sequestro e o que solVrêra jiclos mesmos motivos a casa de Abrabão Crabtree «i C, não foi

[lurque o- Thesouro reconhecesse inconveniência ou irregularidade nos actos que praticara, e sim por

considerações de deferência ao pedido constante da nota da Legação de Sua Magestade Britannica, a

qual lhe íôra transmillida com us Avisos do Ministério de Estrangeiros de 3 c 20 daquelle mez de

íMiViíreiro.

Parceeu-nic, puis, que não podia ser adiniltido o protesto q.ue fez a Legação contra os actos, que
tnvou de injusliíicaveis, da Thesouraria da lialna, porque esses actos, approvados pelo Thesouro são

lillios de unia genuína inlelligoiicii da legislacfio que rege a matéria; e, se prejudicarão ás casas com-
ni?rciaes sobre que recahirão, di'v.Mn ellus alifihuir as consequências que dahi lhes provicrão á fatalidade
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J. .,.. posicr,.. .c„„o cor.0 .u. »JfiSoífSrSfoSpSaSrVÍcS^^^

Espero (lo vosso rcconhocidozclo qiiR (1l-.m o cc o >. j

direitos da Fazenda Nacional oin

lannicu nesta Còrlc.

Relatório do Sainl*»lerio da razriiíln cm 48«4.

Jl-17.0 DOS FEITOS.

, • 1 .^^u,„nr 'A,i-i T vfiiísi .Tlfrrfio nnra o nne vos tem exposto os meus anteces-

..of nnS°"3 a';S^cS S'S^a^la^d°^^.£^o iS d^ Feitos, con.o'sobrc a c,ucstao Co pr-

^'^^ttí"íí^í^rSÍMSr=^í^^a^':^-^ofS d. .no,-gencio, auo tornava necessária a

'"^"SÍS"pS^''StÍcí];- oJ"udamenlos das decisOos^^

lira a esle respeito, mencionarei ílS"JY^'^?.^v^^°'i7T'-'ío ,r) do Vorna^nbnco, sobre arligos de prc-
'

Havendo lall do a rma couimerciai, Gliceirn L ..iin^ cc ,)„;,.., uí, \f''''';.'y'"7.:/'y.j
nmf-rio a

;:S;;^e^aS?et?Íos';red.rS:-iípotheèàlacita^^ que couslUue a:n a.esto real eur lavor da

'"''fiargado eslc accordão, niandou o de 8 de Xovcrul):.- scgui.le que elle subsistisse pelos sons

'"^íílS^o o recurso de revi,la, Ibi esla negada, por nã. havor inju.ii.a noluria. nem nullidade ma-

"''t ZStr^X^c & Cornp., e:n l'cmanu.nco, o J.i. d.s l^ilo. profcrio seulcnea em 10 de

^nnnll^ a respeilõ das nicsmas as leis e cslylos ni.rcanlis. nada d.sp.e sobre o pnvdcg.o do loro •..-

^'^T' í^^o c;i:iinS"a";u!rLS.^K;!r loro'';íivilegiado para as causas comrnorelaos (>nuca r^.e

''"'

V\'='dc--5C entender, coma principio c máxima fiindninenía!, (p.i^ o. ii/erossc da Coroa f;,l^":«i\n ',''!•

vipaVnno mnllo c niniino só no Jiiixo da Fazenda e CnrOa, com assisléueia de seus íiscaçs, se poae

r nsdon r nunca s' èn o visto, nem po.lendo-se cnlend.r eoneedido privile;; o cm contrario, porque

thSZTá^:uniÂ à Coi-Aa conceder privilegio ai.mun conlra a sua real prcrogativ^ c n dcpei-

il 'ncia
'

s He '•'7 de Maio de 1772, c 19 d:; Juliio de I7M S 13, e Alvará de 13 de Junho ds 1809 §1etc.
• V V viiahmM>e a aecão da l^azênda não está por lai Inrnn ligada ao. processo da n^Uencin que se

ii^u/no^sa coX'ee7 le uma seiu ao in:>s„i. tempo conh^-cer do onlro, pois qui" esto. pado continuar em

l;U^l,rH que nÀó liverem sido soqueslradís pela Ta/enda, sem que o juiZ') privdegiado çmh; mu.

de" modo idníiu a sua adrainislrarão e arrecadarão; o, amda (piaadu se desse a connexao, dalu s.o po-

iii--'n r-^snl'ar viro nrocesso da lallenída para o Juizo dos Teilos.
, .„ , . , i .o--

1^7Í^a se pròseguio, porém, no prucessJ, por haver o Thesouro, por ordem de 13 de Agosto de 1S.>.,

iwir iiiniivns csopcLacs. maiidado levanlar o se(]ueslro. ,

^ ^rèxe^aiffl íonov^da pela Fazenda conlra Ollvm-a .t L.nilo, em Pernambuco, por sentença do

Tui/o dL Fe ís 1^ 2 dcJiiho de 18130, negou-sc o privilegio de preferencia da mesma Fazenda pelos

i-mint s fudame^^^^^^^^ -" Tal privilegie, só leni lugar quanto ás dividas liseaes: a dç que se iralim pn>-

híhã de i ní t^aSc,'ão comnlerciaCem que a.R«en,lli entrara como qua ,pier m^<^^^^J;:JfÍ;:>^'
a nuesiro d" pror-reni-ia estivesse (como ainda eslá) ailecla ao P-nler tegislalivo, nao se achava o Jud.-

riaTi^o bibidcF de !)rouuncim conio entendesse díe direilo. 3.^ O Avfso de 13 de Agosto^dc 18o., com

Vu nlo o SC e.idW^^^^ referencia a um caso especial (o de n^vane, Youle), .todavia mostra que o Go-

verno recunheceu a reslriccão do privilegio. i.° Já existia, oulro se.iueslro aníenor cm bensdo abunador,

com que se adiava sunicienlcmonte garantida a t"azeni!a.
, „ , ^ , v, ^ i^ í«••sr^ i^.

Es a sentença foi reformada por um accordão da Helacão do Disjnrlo de 9 de Oumbro de 18>^Spe O-^.

seguintes fundamentos : 1
.'

..\ legislação eni vigor não faz dillerenra alguma entre dividas liscaes o a. uellas

aucníio tem essa origem, i." \ Fazenda goza do privilegio de ter sempríí a sua mlenrao liiudadu para

iiaver de sous 'devedores aquillo ein que para com ella se aeliao olirigados, sem a reierida (lislmc(,ao ile

sor ou nãr/'íjEcal a divida, como racsU-a o facto de sor a cobrança p-lo jeizo pnvalivo, o que nao se dana.
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sn níio liouvosso o privilegio. .1." O uivdilo, omborn do origem commcrciul, mprescnla sempre uma di-
vida iincionai, cujo caractci- iiim ptíilo porder cm allencno ii sua origftni. 4." Finalincnlo o Aviso de 13

de ArosIo do í8o!i lulo póilo lor apoiiciíríio, por ler sido expedido parn iitn caso rnuito especial.
Embargado este accordão, foi cllo reformado peío de 16 de Seleinbro do <86á, por sor a sentenra

nppellnda conforme a flirnilo o provas dos autos.

No sequestro o execiicfio promovida contra a sociedade bancaria de Amorim, Fragoso, Santos & Comp.,
de PeniamlMico, o Jiiizo dos Teilos proferio s(!nlon(;a em Sii do ííovemhro dei 802, reconhecendo o pri-
vilegio da I";i7.eiula, polo fiindíimenlo de que esse privilegio era a base do credito nacional, som duvida
superior a todos os interesses indivjduaes, quer se traio da cobrança de iim imposto, quer de umntransac-
rlio, que se tenha celebrado cnm n Fazenda. A lei não fez distincção alguma, quando creou o Juizo dos
reitos; pelo rpio se deve considerar divida fiscal todo o titulo que conslilue verba de receita, e portanto
cabe á FazeiKia a preicrcncia sobre os outros credores.

O Tliesouro mandou levantar este sequestro pelos motivos expendidos no referido Relatório.
Tal é o estado da questão: decisões encontradas, ausência completa de jurisprudência sobre tão im-

portante assumpto.
Urge, pois, uma solueão.
Te^o-vos, porem, que' não a liuiilcis ao concurso dos credores, no caso de ser de origem mercantil

o titulo da divida.

Diversos factos se têm dado que exigem imperiosamente ser a matéria considerada sob um ponto de
vista mais extenso.

O privilegio da Fazenda soíTreu contestação:
1." \o concurso de credores por soldadas de gente do mar (art. 876 § 4.* do Cod. do Commercio),

divida esta que c privilegiada.
2.° N'o concurso de credores do frete (arl, 877 § 8.° do citado Código), divida garantida por hypo-

Iheca tacita e especial.

Cumpre nolar-vos que nestes dous casos tratava-se de multas fiscaes em concurso com as mencio-
nadas dividas.

Jluitos outros casos se podem dar de concurso e de questão de preferencia, visto o Código do Com-
mercio não ler contemplado a Fazenda Publica entre os credores, cuja classificação c preferencia tratou
de regular.

Em matéria civil as mesmas duvidas se podem levantar entre os credores privile^doseaFazenda Publica.
Km lodo o caso c mister distinguir entre as dividas da Fazenda as que provem de impostos, e as que

provem de mullas, e outras penas liscaes.

Knlrcgo, pois, esta questão á vossa sabedoria, mos reclamando de novo uma solução.
Devo ainda informar-vos que, no intuito de dirigir os Procudores Fiscaes na cobrança das dividas pro-

venientes de origem mercantil, a cujo respeito suscilárão-se duvidas nas províncias com as massas fal-
lidas, julguei conveniente expedir unias Inslrucções em datado 20 de Novembro ultimo.

A providencia, que me pareceu mais adetpiada nas clrcumstancias expostas foi determinar que a Fa-
zíMida 1,'ublica, invocando os orts. 8S6 e 890 do Cod. do Com., exigisse que do producto dos bens hypo-
thccados se deduzisse a quantia suíTicicnte para satisfarão da divida por inteiro, ficando porém consignada
na caixa, até que o Poder conípclciilc declarasse se a' mesma Fazenda tem direito de preferencia como
r.redura privilegiada.

^ão obstante isto, c claro que a quota, que caberia á Fazenda, se fosse contemplada como credora,
chyrograpliario, deverá ser satisfeita no caso de procedcr-se a rateio, ficando era reserva na caixa a
dillerença, nos termos do art. S88 do mesmo Código.

Reconhecendo, porém, a nec(;ssidade de conciliar, quanto 6 possível, a liquidação das massas fal-
lidas, na Ibrina do Código Coniiaercial, com a prompla arrecadação e privilégios da Fazenda, julguei acer-
tado autorizar os Inspectores das Thosourarias para, em presença de urna fallencia, procederem como
fòr mais conveiiicnle, afim de oirecluar-sc a cobrança das dividas administrativamente, evitando litigies

pn.judiciacs á Fazenda e ás massas fallidas.

A experiência de alguns factos provou que não era o sequestro o meio mais profícuo aos interesses
da Fazenda ; com cireilo, massa lallida houve, graças á prudência e ao zelo da administração de Fazenda
nas Proviíicias (pie, licnndo com a acção livre"pora tratar da solução de seus empenhos, satisfez inte-
grahiientc a divida da Fazenda Publica, o que aliás não occorrèra, se o sequestro viesse perturbar as
operações regulares da liquidação da massa.

As Inslrucções, a cjuo me refiro, resguardão todavia os direitos da Fazenda Publica era toda e qual-
quer emergência, não podendo compronieltel-a por forma alguma o sua intervenção noJuizo da fallencia.

Circular n.° 53.

Ministério dos Kegocios da Fazenda.— Rio de Janeiro, em 20 de Novembro de 1853.

O Marquez de Abrantes, Presidente interino do Tribunal do Tliesouro Kacional, transmitle aos SrsJ
Inspectores das Thesourorias de Fazenda, para sua intelligencia e execução, e nara que facão constar a
quem convier, as Inslrucções juntas regulando a maneira por que os Procuraoorcs da Fazenda poderão
iiilervir nas massas fallidas, quando a mesma Fazenda fôr ncUas interessada por divida activa da Nação.

Reconhecida a nccessidane de conciliar, quanto ser possa, a liquidação das massas fallidas, na forma
do Código do Commercio, com a prompla arrecadação, e privilégios da* divida activa da Nação, deverão
os mesmos Srs. Inspectores, visto serem meramente facultativas as disposições das referidas inslrucções,

quando se tratar de cobranças, sobretudo de sommas avultadas, por semelhante titulo, proceder com lota

a prudência, examinando e resolvendo sempre de accordo"com os Procuradores íiscaes das Thesourarias,
se convirá ou não, segundo as circumstaneiab especiaes de cada fallencia, intentar no Juizo dos Feitos

— F. 3.
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os sequestro, o acções e^^^^^^^^^^

torias, que Por«J"e o arl.
«^^^-^l^-SeSleSar de recorrer ás medidas consemlorias,

.

pam segurança da Fazend^^^^ Fazenda se aprcsenlcm no Juízo. du
Tomadas- ôu nfto estas, "«?*

°?^'f^,"f

.
'
-"" "'

.^^^ segundo o natureza desse Juízo.

fallencia nos lermos das
[f

ngs Injr^^^^^^^^^^
do moratória, lili.etes

lií A^ií^^H.*^?' oí oSSÒs i^íulS^ sem Purba?'as operaçôos rcgJlares dq liqu dação c onerar as massas

fa1liffit^'d;sV^M evUar liti.ios .•

.
^"^

*"!^Senlo b" o a dfv da ó^r servando m Sa aimp^^^^^^^ integral da mcs,T,a. so nfguina

,SKe1íotersíbrl°?refórtS%nl Fazenda e outro cr'edor lambem priv.leg.ado. corno pro-

sBmmmsmmsÉiÊsssssB
Marquez ãc Ahranlcs.

Insirucççcs a que se refere a Circular n. 55 dcsiadalads Thcsoicrarias de Fazenda das Provmcias.

Ari 1 ° Nos casos em que a Fazenda Publica fòr interessada nas quelM-as por divida provcnicnlcj..

-letras! nolas promissórias eVedilos mercantis, os ,seus Procuradores depois de tei los °^ P;:«„^

f '« Ĵ^^^^;.

cessario»; na forma da legislação em vigor, poderão comparecor no Juízo da fallencia, a lindo ptou^o^CI

.reSso d.Ssma Fa?enda na forma do Código do óommcrdo e das
P^-^f"l°^.I"^;;i>^Ç;\^^-.òr do

§ Único. Estas Instxucções são extensivas a qualquer outra dmda acUva da Nação que nao lur (íl

origem mercantil, em tudo ouanto possão ser applicaveis.
, , ,, •

°aÍi 2 «Os ditos Procuradores tomaráõ parle nas deliberações dos credores da fallencia no resp clivo

processo, como os _de pais credores, excepto, sob pena de responsabilidade, naquella cm que se Iralai

da concordató e.quilaçao^
^^ ^^^_ ^^^ ^^ ^^^.^^ ^^ Commereio são extensivas á Fazenda Publica nos

casos de que traia o arl.. 1.°, salvo todavia o privilegio do foro

Art í? A concordata não é obrigatória para com a lozenda Publica (Cod. do Com. art. bo-).

Art 5" A iurisdiccãe conlenciosa do Juizo dos Feitos continuara em seu inleiro vigor para as qucsiocs

respectivas, quando não se possa obter administrativamente no Juízo da fallencia o embolso ou cum-

primento das obrigações activas da Nação.
^ -r ^ -„ „ ro,-„„i,

Art. 6.» Levantando-se questão no Juizo da fallencia sobre a divida ou sua classificarão a Fazenda

. será todavia contemplada como credora privilegiada nos lermos da Lei de 22 de Dezembro de t i6l, TU. 3.

,Ç U, Alvará de 12 de Maio de 1758 í;| 10 e M, Lei de 20 de Junho de 1/ii §i 35-, 37, òO c ti; Aivaia

de 2i de Julho de t753 § 1 .», e mais disposições vigentes,
• , , • u i. „,-.'„,.,

Arl 7° Na conformidade dos arts. 886 e 890 do Código do Commercio deduz_ir-se-ha tio prouuclo

dos bens hvpolhecados a quantia suíTicienle para salisfação por inteiro da divida a Fazenda lublica, ^e

para tanto 'der esse producto, ficando porém consignada na caixa ale que o Poder cornpelenlc acciare

se a mesma Fazenda lem direito de preferencia como credora privilegiada. ,,,,,. ,.

§ Único. x\ão obstanle a disposição deste artigo, a quola que caberia a Tazenda Publica, se tosse

contemplada na qualidade de credora cliyrograpliaria, será salisfeila no caso d(_!_ proccdcr-se a r.lgusii

rateio, ficando em reserva na caixa a ililfereuca nos lermos du art. íiSS do pixiigo do Comiasrcio.
.

Art 8' A quitação plena dada ao fallido em virtwle do arl. 870 do Código do Comnicrcio mio o

desobriga da responsabilidade para com a Fazenda Publica; o ([ue todavia nao obsta áconceisao d^sua

rclialDilitacão, a qual não será extensiva á mesma Fazenda. ,.,,„.
Art. 9> A moratória, ú vista rio arl. 903 do Código do Commercio, só poderá ser concedula pelo in-

bunal do Tliesouro Nacional pelo que respeita á divida activa da Nação, na conformidade do art. 2.'

§ 9." do Decreto n.° 736 de 20 de Novembro de 18o0; mas esta disposição nao obsta á concessão da mo-

ratória do que tratão cari. 898 e seguintes do citado Código.
,, .

,

Art. 40. Os pagamentos serão realizados por guia do Escrivão do Juíza da fallencia, e da rcspecuva

cobrança se abonará nas Repartições compeienles aos Empregados dos Juizos dos Feitos a porcentageiu

devidas segundo as disposiç.oes em vigor, conforme as diligencias cllecluadas.

Rio do Janeiro, em 20 de Novenibro de 18G3.

Marquez de AWantcs.
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Parecer da Commissâo de Fazenda da Camará dos Deputados
na sessão de Í855.

.

A Coinmissão do Fazenda, a quem foi romotlida a Consulla do Conscllio do Eslndo do 3 de ATjril
iijtiino sohro a quebra da casa comiiiercial Deaiio, Youlo Sc C", para dizer se, em visla da le/çislacão em
vigor, a Fazenda Nacional goza de hypollicca legal sobre os bens da referida casa c de preferencia sobro
os oulros credores da mesma, ou se tom, como estos, de entrar no rateio que cila fizer: lendo lambem orc-
sonK; a representarão que cm data de 9 do corrente diriçio a esta Camará a Commissâo da Praça do Com-
iiicrcio (la CCrlc sobre o mesmo assumpto, vem ter a lionra de oíTerccer o seu parecer.

Da rcferidaConsiilU vê-sc que, sendo a questão examinada e debatida no Conselho de Estado sobre um

I

!•

_ ,. ___ .,._ ^.^ ,,„„.^„_ .. v^v.--^. ^>..^„.,^.„UCliUl
Til .3.% da qual pensão poder deduzir, pelas excep(;õcs do seu art. li, a cTisteTicirdTrêgramral do'p^^^
lia i-azenda, qualquer que seja a espécie e origem de suas dividas activas; 2.» do Alvora de 27 de Setembro de
ISh-, que concedeu ao Banco do Brasil, crendo pelo Alvará de 12 de Outubro de 1808, que fossem cobradas

, e que fossem
. e arrecadação

:

, ,> , . ,
, -;,

-- ,----r-,' ' ^^.....«..v^.^a pelo Banco do Brasil na Cidade
da iJalua, approvados pela Carla de Lei de 16 de Fevereiro de 1816, aonde se diz-as dividas da Caixa de Des-
conto serão consideradas como dividas reaes— , como já foi estabelecido pelo Alvará de 24 de Setembro de
IS li qiio devera ser observado em toda a sua força e cxlensão do privilegio fiscal ; e igualmente do Decreto
lie 29 de Outubro de 1818, em que se ordena se observe em favor do Banco o seu privilegio, entendendo-se
ipr liyiíotiieca e competir-Ihe a preferencia nos casos em que a tem a Real Fazenáa; í.' que no Código do
(.oiamorciq nao se encontra disposição alguma que revogue tal privilegio da Fazenda Xacional ; e quando do
seu silencio se queira deduzir a revogação deste privilegio, cumpre notar que o Decreto, que declarou
estar este privilegio em vigor, é de 20 de Novembro de ISoO, data posterior á do Código do Com-

Sustentão, porém, os que negão a extensão de tal privilegio : 1 .' que a Fazenda Nacional não tem o senão
nos casos expressos no ;u't. 1 4 da Lei de 22 de Dezembro de 1761, e que não ha lei alguma que dê era geral
semollianlc privilegio á F.-i/.snda Publica ; que os privilégios não se suppõem nem se admillem por illacões
mas provao-sc por leis expressas que os estabelecem ; c que das duas excepções estabelecidas no referido
art. -14 daLcide 22 de Dezembro de 17GI não se pode inferira regrado privilegio geral para todas as dividas
ca Fazenda N'r.c!onnl, nias somente uma regra para at|ue!las que são relativas ás circumstancias ou casos
i.;'-quella lei, e assim é regra geral que eslo privilegio se refere aos casos de dividas por contractos reaes e
dos encarregados dos dmiiciros públicos, quando se não vcriíique alguma daquellas duas excepções. Que
o art. Io da mesma lei ainda conlirma csla opinião, porque, estabelecendo casos especiaes, era* que tem
lugar o privilegio, a conclusão que se deve tirar c que nos oulros elle não existe; 2." que o argumento
deduzido da concessão feita ao antigo Banco do Brasil em suas caixas íiliaes perde toda a sua força
(juando se reflecte que a Fazenda Nacional não tinha somente o privilegio da preicrencia nos casos da Lei
de 1761

, mas lambem goza de outros, e entre elles o do processo executivo, que é importante, e muito podia
aproveitar aos ditos Bancos; assim como quanto ás responsabilidades que os gerentes de seus dinheiros
tivessem para com elles. Sondo certo por outro lado que as ditas concessões nunca tiverão execução ou
occasião de se pralicar, c por essa pratica aquilatar-se a sua extensão, pois que- até as dividas do Banco,

jduzirão os outros
' que, admittida a

. . .. „ - - . outros credores,
porque teria sempre a preferencia, mesmo nos casos em que, segundo as duas excepções já apontadas, cessa
o se« privilegio, porque, satisfeitos os credores favorecidos pelas ditas excepções, a Fazenda Nacional
applicaria a sua preferencia a todos os outros restantes ; mas o contrario dislò já foi reconhecido pelu
próprio Governo, quando declarou ao CoHecíor de Iguassú, em Aviso do 1.° de Abril de 1SÍS3, que a Fazenda
.'íacional eslá sem nenhuma contradicção coinprchendida nas disposições do Til. 4." Parte 3.= do Código cln

Commereio, e assim sujeita ao rateio ; cumprindo notar que, dizendo ô Governo naqucllc Aviso que na mor
parte dos casos a Fazenda Nacional tem o privilegio de preiercucia, o mesmo Governo reconhece que ella u
não tem em todos.

_
Além das razões expostas pelos que iinpuçinão a generalidade do privilegio- da Fazenda Nacional, cuja

opinião a_ Commissâo de Fazenda abraça, ella lem que pomlerar o seguinte : -

As leis que lêm constantemente 'conferido á Fazenda .\.ic:oual o privilegio de um Juizo privativo,
e de nelle

' proceder executivamente com a liypothoca legal e tacita nos bens de seus devedores,
os circumscrevôrão ás obrigações inliereiíies aos contractos de suas rendas fiscaes, e ao provimento c
exercício dos Magistrados, fhesourciros e mais GíTiciaes respectivos, como se vè da Ord. Livro 2." Tits. 52
c 33 do Regimento das Conlas e das Ordenanças da Fazenda ; da Lei de 22 de Dezembro de 4761 e em lodo
o Tit. 3.% com especialidade nos §§ 13, 14 e lii cmquanlo exceptua da preferencia que estabelece em favor
da mesma Fazenda Nacional

:

i.° As hypotbecas especiaes anteriores aos conlraclos de seus rendeiros, as posses dos Magistrados ou
provimento dos Thesoureiros e mais olFiciacs seus obrigados.

2." As sentenças em cousa julgada, anteriorm.enlc obtidas contra os ditos rendeiros, llagistrados, ele.
Se deveria concluir do Alvará de 2G do Junho de 1808, que creou o Erário e o Conselho da Fazenda no

Brasil, abolidos pela Lei do Thesouro de 4 de Outubro de 1831 ; o consta do Decreto, que o reformou, de iO
da Novembro de ISijO, na referencia que polo seu arl. 70 faz áqucUa Lei de 22 de Dezembro de 4761.
assim

;
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preços
,<íf^^'^Xni o a lei irali.va)'sci'iúo scnpro sacadas com

.'^^'^Ify.f 'í,,£,'^'; l' s" dls osicõLs c cslylos

•^"^"'
"^alurSa 3 letos incrcanlis para se observarem

V^n^ln; naí lo T» sia onlem n,' <2G
"""^°

nJaís cm visor E assim o.lecidio c cominunicou o^,^',^""^\
°i ',

1^^^^^^^^ da ra/.cnda .Nacional;

ruiivaraenlc formulado nos arb. 20 s k
,
-iO c st,

de 18bO

cmbi u da cr à°nosTermos expostos- ciun ^;^^J^^'':SSrt^ <^ss.s letras sojão

;';SgCNr'^^S cSc;: m que cumpro «ho l-^-o^o í^-^^^Ha F^^dTN^ci^nd ,n!nca

'"Tosil •-. o « o .Mv»n, ,1o ,3 .10 Novcm.n-0 ... ..» .r— »,.;.g'í^^^^^^

MlifliícraiLlc o coiupclcnle Juiz .la ralleni-ja, ?'í™"
'K,,'?;, .: jlicilos) .we por um favor era coii-

S"â^.íílKiSâaíí£tSS3^ «^^
iS.^^S?^SrS«pS SSy^S^^XS p„.eri»r,aca,ç appllcaaoj;

brocesso eslabelccida pelas leis em vigoi'

,,,,.t alicrou das leis existentes. E pela mesma raz-ão cnimianlo

Pnrlanto aLei de 29 dc Novembro de ISit r.aaaaiiciou "^=^ '"v ^^ . . , „: aq ^3 ^o Novembro de tSáj

-, leiras efallondas ficou sul.sislindo o que positivamente e^^f
i^ele^^

^^,^ Xo -mibro de HoS nos p ál e 2i,

no àrt sVe .Mvará .le 29 de Julho de 1809
^}]
^^^^^P^^^:^\^ cÍcHi^os da Alfandega, considerada

uanto a preferir a Fazenda Nacional ^on ente p a m, o.la aa do^^
j^^ ^^^ ^^ ,-„l,,j.^. d,

'!• p-n deposito no poder dos negociantes, ledu/.ida P^'-'^lll^?'; ;''
„,,prM(!o e ainda se observa no caso

nído i^o rSta ter sUpre o Governo rceoniecido como F fo ,gon.lo o,
^^^^^^^ ,,^,,, j,.,

dc íallencia da casa commercial l-cwis & l^°l^!^'°'
^i',

^''
:f„^,*' q

1°^^^^ Conscliíeiro Maia, dc que como

c la não pagas, e cm que sobre
f l^^;[,';f,^,':,^';; J S[ti^'^ o

^<^ preferencia sobre os outros

FSi-fírra^ife^^^nS'"-

íiS^S rJ^l2ÈS^^':S!t^^p^SSSa a ^vor da Pa^en^la Publica contra

ijs outros credores, e dç não sujeilaki ao niteiocíjinec^^^^
preferencia em lacs casos pela

Ficando estabelecido que
^,^•'^;^''±^,'X^'f^ ^^cstc Código coino ja se

Íp-islar,ão anterior ao Código do Commeu,io_,
.Ç "/f

,0 ,^.""^. ,

'rV.^i-i ^ p^^^^

nonlerbu, núo se se?uo comludo que la^l privile? o de liji ot xa
rjue a iegis-

Snal pela Lei dc -2 de. Dezembro '^^^

^'^l^.^ff^ií^^^^^^Tm^^ "^'O a dividas v.

l;,r-ão deste só se reforças dividas j^^^^^^X^^.^sA^oZ^^dtcW^i, como essas dc que rezíu. as

fíffS^t^^l^ íSS^S^ollrl^ifeio^nSl "uaes o mesmo Código no seu arl. 9,3 roco-

^'''^?S°i::;'S2S;que,seseç^i.sseaj.b^^^^
provenientes de transacções í^»''^"

'-^"^^^^Jf.f ',';^"^'';,f i' ji^
'^^^^ lançar mão. c

'vacando transacções commcrciaes ^le moMnento.
J^
™^' ^°^*

^",^13°
"^^ 'em o Governo se dingissç_e

estorvando inesmo as que se bom es c ^e fa/ci entic os t^c oci.nte, a
1

^ ^^ ^.^^^ ^^^j.^,.,.,^

outros, por içarem lodos na mccrtc.a da.s '•ríi'^^»^^."'^;!'^;'/^,,,';"';^.,,
",„,,..,,, (,„c o Governo livosseom

Siviins reciprocas no c.aso^ .de^nao ^^em^^pag^s^po,^ al?uns^ dejle.^
^^^^,,^^
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XiMilniina iliiviclii srria |ii'i(li; dar-M^ subre lai inaleria para cuja si)1ii(;Ali u PoiUíI' Judiciário níit) csleju

lialiilitndo.

As leis inUírprelulivas ou doclaralorias produzem de ordinário Kiaiicles damnos, devem ser promulgadas

com prnndo pnirimniiin, u muilo tpiihi, e conforme a regra de IJacoii, unicamente quando, som injustiça,

podcni rofíular o i)ussai'iu nisi iii ivsiòus nhi Icgex cvmjttstitiaretroiípiccre possint.

Dosiiocossiirias iia especio prescnli' sendo a tiiedida pedida, injusta, perigosa, é por demais inconve-

niente no nioinenlo que so trata de uma (luesliu particular, qni- vai [íonder do oxame dos Tribunaes

.Indiciários.

Daili) o que, convém coniludo iiuc para o futuro se tomem iiu-didas fiiie p;;iraiitão os interesses da

raznnda rulilica deijaixo do onncipio eslnluido pela nessa actual Icxisiaçàn, que a Connnissão rnconliece

claro, positivo, o. nrsie sentido i'- de paretíor que se ndnplo o sogiiiiili"

/'/•|);'iv/() ilr lei.

A Asscuililéa (icral i.isgislaliva Decreta;

Art. 1." .Vos prutvíssos de falÍLMicia de commercianliis, iiialniuilados úu não matriculados, a Fazenda
Publica, quando não estiver coilocada a respeito desses dovcilorcs nas hypntheses do art. 874 do (lodigo

Conimi-rcial, será reputada credora privilegiada, com prelarão a (iiiaesquer outros credores da mesnia
classe, se o titulo de seu credito fôr de alguma das seguinte's espécies:

1.° F.scriplos, assigiiados, e letras da Alfandega, o ipiaesquer lianças prestailas oui caução de direitos,

multas, (í quaesqucr outras rendas publicas.
9.* C.onlas correntes de alcance de seus preposlos, e agentes, (jualquer que seja a sua qualidade.
."!.• Contractos de empreitada e fomecituenlos, ou de qualquer oulra natureza cebíbrados com seus agentes

na fornia das leis.

-4.° Esrripturas ií termos de fiança, prestados a bem de seus prciiostos, agonies, devedores de qualquer
natureza, coiitracladoros e assignaiiUis da Alfandega.

S.° Letras de sizas, e as que furem passadas em virtude de moratória concedida aos seus devedores
na forma da Lei do 43 de Novembro de 182", e quaesquer outras disposições posteriores.

6." Titules e processos administrativos para reposições de direitos, e de quaesquer dinheiros

públicos.
7.° Decisões administrativas que imponlião penas pecuniárias ou obriguem a indemnizações.
8.° r.urtidões de debito de impostos, taxas, e rendas de qualquer natureza, assim como de salários dos

africanos livres.

9.» Escriptura de debito; hypolheca.

Art. 2.° A Fazenda Publica, por seus preposlos, sendo credora de algum commercianle fallido,

intervirá como parte em todos os actos do processo até a rehabililação do seu devedor, e disputará seu
direito sem algum outro privilegio, que o que lhe dá o titulo de seu credito, na forma do artigo ante-

cedente.
Art. 3.° Nos processos de quebra, em que a Fazenda Publica intervir como credora, se observarão

as seguintes rejjras:

1.* Servirá de Procurador Fiscal o Procurador dos Feitos respectivo, e na sua falta, outro agente que
pela autoridade administrativa competente fôr designado.

2.» A proposta da concordata será previamente coramunicada ao Procurador dos Feitos, ou quem suas

vezes fizer, c em tempo que este possa receber as necessárias inslrucções da autoridade superior.
3," Os administradores da massa fallida que forem nomeados lerão por adjunto um Fiscal, que será

o Procurador dos Feitos, ou outro qualquer preposlo da Fazenda Publica para este fim especialmente

nomeado,
i.' Nos casos do moratória, um dos syndicanles será o Procurador dos Feitos, ou em sua falta um

Agente fiscal, nonjpado pela autoridade competente.

Art. 4." O direito de prolação da Fazenda Publica fica sempre, c ctroctivamcnte subrogado em
quaesquer ca.sos ao fiador do devedor, sendo ellecluado por esle o pagamento do debito, e a seus

cessionários.

Art. 5.' O privilegio, de que trata o art. 1.°, milita em todos os casos cm que a Fazenda Publica possa

concorrer com outros credores, assim no foro commcrcial, como no civil.

Ari, 6." O Governo, em seu Regulamento para a boa execuçãf» da {irosentc lei, poderá impor multas

até 300SOOO aos transgressores.

Art. 7." FicÃo revogadas as leis em contrario.

Paço du Camará dos Deputados eiu-T de Agosto de 18;).").—f'(?/Vící'/M (/.: rantpns.—l^ilra Ferraz.
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RELATÓRIO DO PROVEDOR DA CASA DA MOEDA.

Illm. e Exin. Sr.— Impondo-ine o | li do arl. 30 do Decrolo de 2 de Março de 1860 a obrigação dt;

apresentar cm Marro de cada anno, ao Exm. Ministro da Fazenda, um relatório circuinstanciado do estado
da repartição e de seus lral)alhos , c bem assim o dever de solicitar nessa occasião tudo quanto jaigar
necessário para o bom e regular andamento desle ramo do serviço publico, vou satisfazer ao preceito
determinado na mencionada disposição.

Para bem cumprir o que me é ordenado pelo Decreto citado, tratarei dos seguintes artigos:— Re-
partirão em geral, trabalhos do estabelecimento, senlioriagcni da prata c rendas resultantes do conjunctr»
desses trabalhos, acquisições do estabelecimento, necessidades que, salisleilas, darão maior impulso e desen-
volvimento aos trabalhos da repartição.

Como repartirão publica, tem este estabelecimento sua cscripturação e correspondência com as diversas
autoridades, em dia , o (pie talvez não seja dado a todas. Se nem todos os empregados brilhãio por seu
zelo, a nenhum se exproburá, até liojc, falia bem sensível, caibora alguns não tenlião sido nomeados por infoi-
moções do Provedor.

Os praticantes e operários, cuja existência na Casa pende unicamente do Provedor , estudão, e são
7.0I0SOS e sujeitos á disciplina.

Trabalhos.— Divido esles cm trabalhos especiaes da fabrica monetária, chimicos, mecânicos e artis-
licos. Delles vou suceessivamcnte (ratar.

Principiou a fabrica monolaria o lavor, de 186;;, lendo cai caixa .lOiSSl.sGTo ciu ouro, e t92:005í862
em prata.

Entrou no dilo anno

:

Ouro recebido do Thosouro para amoedar 1.276:805^994

Idem dos particulares 173:383J288
Idem para afinar 3:8953791
Idem idoni em barras 1d1:239|6õO

Saldo do amio de ISOi 39:8843673 1 .647:2093:J0S

Kntregiie oní moedas do íOÍJOOO 4i3:nO<i0O0

Idem de IO3OOO 310:4505000 7oí):5903ÔOO

Idem aos particulares em barras 151:23936130

Idem idem alinado 5:8953791

Saldo que passa ao anno do 18G(i 730:483§9o7 1 .647: 209,^398

Prata recebida do Thesouro para amoedar 1.072:3173208

Idem dos particulares 336:3473404

Idem para atinar 10:5203788

Idem idem para barras 2:2363521

Saldo do anno de 18C4 •192:0053862 1 .633.^127878:

i

Entregues em moedas de 2,S0O0 574:0003000

Idem de 1 ÍJOOO 390:5125000

Idem de 500 rs 283:5183000

Idem de 200 rs 31:3003000 1.279:5303000

Idem aos particulares alinada 1 0:5203T88

Idem idem em barras 2:2363521

Saldo que pa.ssa para 186C (") 341:1403474 1.633:427378;:

Ci Em J.inciro c Fevereiro, cunliou-sc cm ouro l.'i0:O60800O, c cm prata 216:1008060. Total da cunhagem do ouro desde e
principio do novo padifio monetário, atú o ultimo de Fevcreir» próximo passado — 39."18:5í0íO00. Idem Ba prata idem, idem
15,201:1838300.
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Se V. Ex. comparar a quanlidadc cio ouro onlrop:iie cm l)nrnis nos parliciilnros coi» n de inocdiis for-

necidas aos mesmos, vohi íjuc «qucllu foi tle IbhSllOJGoO. o esla de 17H;383<Í288. Devo, pois, liaver iiinu

•.ausn favorável 4 redacção a barras, e contraria a ninocdHgcni.

Não exporei as razões que delerniinilrãon diminuirão conlimin d» nmocdagem e uugmeiílo do fiindiriu»

iMii barras coin projuizo do Tiiesoiiro, por tel-as já apreseiilndo em nion roliilorio do anno passado. .S(í

nor isso não traio das causas que leviio os particulares a reduzircin de preferencia sen ouro a i)arras,

óomtudo os interesses da Fazenda Publica obrigíio-me a rcelainnr as nicilidas que em meus passados

fciatorios tenho lembrado,

Trabalhos criuncos.— jMóiu dos ensaios diários c das nnalyses em que de continuo so cxerceni c iiper-

fV'içoão os ensaiiidores e praticantes, palludiou-sc na Secrão do Contraste, tulios de liaroinetro, apezar d»;

não possuir eila nçpareliios próprios.

TnAUuios MECVMCos.— Ter. esta .Secção, ai('m dos traballios ordinários, uma segunda tesoura circular.

outra perpendicular para obicr a sizallia e rebarbar as barras, uni pequeno saca-bocados para os ensaios

da moeda de prnla, a fim do lirar-sc com juslcza o Ululo módio delia; lambem fabricou um laminador
de fazer pontas e uma iiiacliina de amalgamar. Traballia lioje a inosnia oincina na fai)ncar;ão da quarl-i

prensa monetária.

Trabauios artísticos.— Fizcrãose «s nicdalliõcs duplos de .SS. A\. Condessa c Conde d'Eu, e de .S.S.

AA. Duque e Duqucza de Saxe, o relralo para a campanlia do l'ruguaj-; o, porque fosse mudada a fornia

ilossa medallia, ora concluem-se dous novos retratos para os de nova fónnn, um para a, grande, outro

para a pequena. Também gravou-sc a incdallia conuncmorativa do Duque de Penlliicvre, por occasiíu» d.i

visita que fez a este eslabclecimcnlo, o conlinúa-se a trabalhar nos cualios das nos. a moedas.
Além destes trabalhos c do serviço ordinário gravarão os praticantes da Soerão d'Abrição o cunlu»

l)ara as insígnias dos — Tolunlarios d*a Palria — , das quacs se cunliúrão oilo nnl -^ a medalha cnconi-
mcndada para o Sr. Quintino liocayuva ;

o, como estudo, um par de cunhos da medallia de Carlos X.

l)assando revista ás tropas nos Campos Eiyzios, o os da corumemoraliva da cbogada de Sua Magcslad-
II Imperador á Corte.

De lodos eslcs traballios resultou para n Tliesouro no anno de 1865 as seguinles vantagens :

.Seuhoriagem da, praia uo exercício de t8G4a18Go, o1.' sorneslrc de 1803 a 18GG 80:352^087
i]ue, addicionada a 789:01 ajoãO obtidos desde o princípio do novo padrão mo-

netário, elevão esse algarismo a 869:.3GJ<(<537.

Taxas arrecadadas c cnlregiics no Tliesouro 0:3ô2,*f339
Obras, particalares, sem contar as que forão feilas para a nova Casa 2:4i7,';7á7

Venda e cunhagem de medallias 868,^800

Tolerância e cscovillias de ouro reinellidas ao Tliesouro 286S683
Idem idem de praia idem 92lgSi7 9l:.3.32,'ií8:J

Nesta tabeliã «ão tive cm coalaas taxas de arerição, de fundirão e do cunhagem doourodoTiiesouro.
ACQUisiçóES.— Enlre as acquisições tem o primeiro lugar o áugmenlo dj iO a 25 contos na scnlm-

íabricação.

A segunda acquisição, quo só por si n^crtraineiida uniu Casa do Moedn, o a de pozos de agala, (ypn<
de libra, meia, quatro, duas, um:'., luiMa e quarlo de onça, devendo em hrovi; chegar os de killograin-
inas c meio kil logramnia ; um eoiiiparador, iiin ni(.'tro e uma vara <le Ivpo.

A terceira e grande acqui.si(;ão fui o doualivo das matrizes da niedaília bislorica da liberlariío *h-

1'ruguyana feito pelos oníprcgail.js da reparlirão. Cliamo-llie grande acquisirâo, porque, se o retrad»
des.sa medalha náo pôde fcr cmurego, salvo 'se um dia aiiuella medalha for levada a eíruilo, deli!,',

porém, podo lirar-sc 20 ou 30 outros de tarjiviilio o, ornamento variado, (jue darão grandes lucros á Ca.<a
da Moeda.

Fez mais a Repariirão a aoquisirão d:? uin a|ipan'llio dennalyz.í iniar^ral pnr meio do Cíiprelomclro,
iini torno para lornoar cllip.scs, íipjiarfilio ijue aiiida ii,"io ('.\ísi'í:í no p;ii/,, ao niciios que eu ."ioubess-" :

bem como do todas as roacliiii.-is í/iías n.i (iHiciua rtincnnic.i, acim.i ilcscripias, e também di; 9 moL'da>
de ouro, 70 de praia, -13 de f<j!>ri' c :j iiii.'.!;!lli;is de bronz;'. E.vis;c;ii, pois, acluainienio no modallioiro da
<:asa da Moeda tl7 iiioedns (l'.'oiirii. Tii) d.; praí!!, ^.'i.-i de cobre, c l.oi:3 iiiL>daliias. sendo urna de ouro
<• poucas de praia.

-•is acquisirões realizadas se rcuniráõ em hrcvo. comprados por ordem do Exiu. Ministro da Rep:u-ii;-ãii
um niartinete, e uni apparellio de platina iwra aliiiar o oiiro já pelo acido nilrico, já pelo sulpliurico,
«ondemsando tanlo os vapores do acido nilroso e nilrico, como os do sulpSiuroso e sulphurico ; lambem
«.-negarão os pesos e medidas já encommeiídados.

Além dcslcs appareUios cspcrão-.sc cadinhos de ferro balido c de ploiiibagina, aro para cunhos u
ir-agentes, que devem chegar no oiercieio aciuai.

Tendo aprescnlado o estado da reparlirão, os traballios do r-slnb'decini!nío, c os lucros que w:--~r<.
irabalhos resullárão para o Thesouro, porrailla-ine Y.Ex. algumas palavras, an[es d'í cnirar na ultima
das partos dçsle rclalorio exigidas pelu r:'giilaiiifjnlo.

i ,^r^^„^„^^ ^^ ,_,., 1
. , , • . . ^.^ do lírasil é hoje uma K '

laisu, cuiiiu rumo ui councccr ao txni . br. íLunstro da Fazenda, pois a inuoda d-, '.uro, devendo ter 0, 9I(
^le lino, achava-se com 0, 91 e a praíi:, paia a qual a Lei marca o mjsmo g^ a. de íino, só tinha 0, 8'JS.

Os aocumen4os comprobatórios desta asserriio cxislem no Tiiesoun» r ii;, r.iua da Moeda.
As lundiçoes de nrata erão do 2:j marcos, hoje são de COO, poupinidu-.' dcsfarte -iO en.saios, além

aoaugmentq de produclo e economia de eombuslivol resultante do acHu! 'ocesso de fundirãn.
Os ensaios de ouro aparlavão-se com nilrato do prata, cm garraíiniiai; -.>. lundo chalo e s'e!n lemoí.

determinado de ataque, os de praia piila copillacão sem detcrniinarrio li temporalura e san teste-
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Não runccioiínvii iiosln osljilji-lociínoiílo o vapor, lioje ii iiiíicliina áo lai motor, n as prensas monlL*-
rins, leilas na oincina iiiocnnica da roparligilo, nollii so ncliáo em actividade.

A cunlingciu o a laniinação oriio lcilns'a Jjrncos-

>iMNl^L'os'nionhr'
''"''''" l't>llí?íriulns de (liainctro e (|ualro de comprlmcnlo, pelo que de continuo

Najiiiidic.rio- (Ic om;o empi-pgryvji-se lainl)cm cliumbo e enxorrc, pelo que por rezes contumião-se nesla

^•"^a/a^oTintmdllcloÊÍ^Tn^^
'"''"""'' '''•'""'"'" ^' '"' '"''"'''' »""''° ^''^'"'' P'>'^oTh.^

..•.,i.,'^i,'?u'"-''"
''"n"'^ll'-,"'ií',nl ora ujna o|uírm;ão diíTicil c barltara, nssím, onerar de raras rezes prali-

,;Ín ! n ,r ''"'l"'f'S''^l»? ^'« f"'«V'-'"^ (loilavu.) >aii-.jc i)(!l.l boca. Esle trabahio e o da laminação, peloiModo hrilal com que on.o exercidos («rao cabo de muitas pessoas empregadas no estabelecimentoNao havia luna sò iiioeila oii nietlallia para estudo dos abridores-
».v*i"omu.

Não Lwislia ofiieiíia de oi)ern<;ão de esce»'illias-

.iniwi!;
/"^''í '^'"" .''i"il«t1o. '•'^••'íliloo Içcal do eslaiielcciínenlo. Sc pcréin essa niiulanra dependesse sódf l'rovcdor, ba muUo cpic cila eslaria já feita, sem tanla dcspcza na ilromptilicação do eiÍiQclo esem oue-.te jiicorressc na censura que Pin nw fe Miraljcau iw f.isas da Moeda

tuiuuo, esem que

,„> „ I. u^",'
'"'^''*'' •'^'•' ","*^ Veloxiilo com o cxposlo inculcar rpie a fiísa da MoeJa aclia-se actuarimenl('

i,':^,?.',
" "",''"'' ;''-^''^J"'*'/'^l''' Porquoa ISSO so oppue a falta de edifício apropriado, adequadas rno-u<oes do rcgiilanK.nlo,apobro/.a do mercado, o finalmente a obriga(;.ão que len o Provedor de sX

nr;o''4S.ir3 iol^pr^So!"''
""^ clescnvolv„.e.lo da reparti,;ãS, aos /«reccres e arbítrios d*'qucm

^llf/^!•n1^I''V '"'''™\-rT"^','^'''"''''^^-^''"''''''^''.-
'< Un Directciir de moimaies qiii cst un fuaccionaire pu-

•
iiic, lia pas la niL-nie tahcrle de inouvcuieiH quuu enlrcprerieur Iravaillant pour son propre compíe )v

l-iin<n?5n ^'.nn",,-''^'t
'I''» /cparlirão monetária que abrange quatro, a saljer: Fabiicaçá» da moeàã-ndií^ao e.afinarão de metaes C -Comniissao de pesos c medidas -Gra^-uras de aroliccs e síUos e^jutros papeis do (íovçrno, enlro iio dcsenvolvJDionto cia uUima parte da disposição doTuA ijrimeira ncccssidatje da repartição é a de reduzir-se a ^ratilieacão dos empregados da Casí da Moeda

.y lo do vencimento. DellcT nao trato, por tcl-a levado á presença de \. Fa. cn proposla «pecial e s^bichar ia inlorinada pela Directoria das das Rendas 1-ublicas-
IJ^^f^i-ía especial, e .v.

., pi-t^iif.^'!^
necessidade outras existem laes como a .do balanças mecânicas de pesar i«oeda por tBocda.

<) ehtdbelecjincnlo para a afinarão de metaes pel-o acido sulfurico, empreso de pêndulas e de mz nòs
<• saios Bovos lueios de rccmiar e scccar os discos das moedas. Ddles, por^n nãoS porque^ í

o

«lerão ser com vantaprem applicadas iio novo cdilicio.
. i •- • "«" tíui/, porque so po

,>,n-^'Í'"''^'"^° "f*™ " '^^''^ '^'^ § ^
'' Permitta-nie V. Ex. enxergar mais] alguma coiísa no esoirilo d^^sse

eòm os i^cSfdei TlSro.^'"
^™'"'" '^""""^ ^'""' ^'' '''"^'"' '''"''* """" circuta?; e mesmy

i-,n-„;n^fi"^
pensando, entro na exposição dos meios que julgo poderem ser empregados, para com vaii-i-igom do paíz auguienlarem-sc tacs recursos.

O primeiro meio é elevar-se a relação do ouro psra a prata de jh^n a nk, cisío se conseguirá re
. uziado o poso da moeda de 2,llO00, de 7 oitavas e 8 grãos, ao de 2:i gi'animos (peso da moeda france/ade o trancos! e proporciona nientc as oiilras. .^ icrmiiiniulo que a liça Ic^^U des a raoeda seja de O 9O0Hlisimos de buo, c.u voz de 0,917. Daqui resullariauina seríliOTiag.,,, luSminal der'*,39 em Íc;.íje9 Q8
:ii.oiiiio A. L\. na ccrieza de que aquella scnlioriageni quasi uunca se realizará,

^-^ui.^,.>-,

Aao lema \. Ex. a facilidade da falsificação.
Os que emiiregão essa palavra, leeni iiiuilo, mas neia senrpre coiirprelieiidera a pratica-

.

Os qnc de continuo lembrao a fabricação da moeda de cobro esquecem; 1.» que essa moeda era
; .

elinidamenle legal; 2.- que a cuuhagcni clella enui tal ponto pcssinw que so pensou na Casa da Moedaíiiuilo cobre aiuericaiio, e corlou-se muita moeda nncioual, fimlmentc que nessa éiwca a relação dP«^
)n'joi!a para o ouro era de 100: 1.

i-^v.« *» i citíi,.au uessa

Em coiilraposição ás causas da filsificacSo da moeda de cobre, o novo troco Ja iiraía não fm cur^.i
-••iiao ale certa quantia; a rolarão le-al (.-lUrc o ouro ainda será iU':uor do .lu;; a cm- exislí- na rhinn
o:ilro esses melat-s; sua gravura nada deixar.i a desejar.

'
^ ' ™ ''"'°"

Não creio, pois, qui> .•il^nicin se lomhre de alacaressa lusdida p-.:lo lado da falstíicariio

^

Iinalnioiiie (ísta iiiudiilcaçao il:i Ii;,m d i praia i' iiin;i conseqiienci:! Í!n:nodiaía d;i Lei (nu- 'delerminnM -i
:i<iopç;:o do syslcina ui el rico, sal vo cmiuIluIíj a iiiadiniísivel supnosicãj do iim; no Rras

'

'se lazrm io;"-
p^ira couslar, uu qued.dlas tk:\ exceptuado o (.lovonio.

^ "^ •^''-

.\doi)l:i.!.j a allei-açao do prs.i cada (;Mii;ii,;sirão da li-a, i;ec'j;:s;iri(i se loriia estabelecer as muiras •

J ";",' '• '"''^'' "•'"' co!iveiiii'nlc (pit! ;is n-ivas moedas euiiservcm ;:s aclíiaes iiuUras. Conhecida esi-l
i)ec..ísi,ia.lc,j);.r!ci--me cliegaua a oc-asiíio a;- ostiibolecer, p.jr J.eis, as m!i;ras d;'.á dilferenles moedas
A.juellas scrau oiii meu eiUeudiM' paiM as il-í ou o, no anvorso u nilralo do ImpiTaule, ainscripcão actu-í
e era: no reverso as armas nacioiíacs

; iio contorno, cordão com as loiras— laiperio do Brasil-— narias (1(! Iroco de praia o mesmo niivci-so, no verso aniiiis c valor, e no coiUonio serrilha- nas divisóriasdo troco do [irala o mesiuo .-niv-jrs.), no rov-rso o escudo das anuas sem fumo V'-n\ café valor r^ ivi./
loriio liso.

' ^*"

\ laLrii:a<:ão do Iroco divisório <la praia c lambem ao mesmo- tempo ui-ia necessidade e um rccur^udo iliesouro. De tal labricarno. porem, nao traio, iwr acbar-se ella jádelcrmiaada. c mesmo entendercu que cila nao deve começar, seinestr.r prompta a nova ca.sa. Demais, não seria esla a época nai •

adíMiuada para comoçar-sc o labrico desse In-.co, porpie o bloqueio do Cklle tem feito levantar muito o
preço do meliior cobre.

*

Outra necessidade do pai/., a qual só csia repariieão pôde funiccer os n-.oios ue a satisfazer com se
gurança c garaniias de fuluro, é o oslabolecimeulo do contraste de todas as obras de ouro c de nrala'

]'arecc-mo, Exm. Sr., que, quando a nossa industria não medra, alguma aílenção deve merecer a auc
ims deixarão nossos pais ; L'S[);'cialmoule (piaiulo tíu conservação de tal indi;slria resultai alé.ii de fulu-Ms vaulagcus juira o pai/, o para o Thesouro, immcuiatos lucros para este.

!'; Todas .13 c:t5.is de .Mjcd.n le:u oTejiiias d; fuu.livw por^-ni uni -•amou íc dt's'.'n.i;!.is .i faze- as li";is le"acs.
•;•) Quando os dons nictacs coneorriJo no luero.i lo, oí; > i-.jjanrio era pela l.'i de 1«3J do i para io. 'li s:ih-í: õlla í» í>s'i>...i..

•a aciual sciihori:ij;eiii. ' • '
''"•^ >•"•' »- i~.ai»t.n.au
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Se producto^^S^^lgumrfòrga a7 TÍíesòuro, emquãnío que "dessa divida nuíica hnvcrianios juros, nem

talvez caoital, e só questões dcsaorradaveis.
. , •

i

Mas òara que essa folga continue, entendo ser necessário eli^-ar-sc algiirn dos nnposlos, especial-

mente sobre a imporlaçáo do productos, cuja fabricação pode, pela abundância de maleria pninn «xis-

lente no paiz, conoeçar-sc já ou com pouca demora.
, ,, , „^ ^ „ ,

Quaes sejão estes impostos, nem me cabe expol-os, nem o trabalho de que ora me occupo comporl<i

^Sei^^que assim fallando conietlo uma heresia, no entender dos que querem plena liberdade de coiii-

mercio. Não me importa, não aspiro altos empregos políticos, nenhum mal posso temer de tal opinião.

Comtudo direi que, se a nação franceza está hoje em estado de concorrer com qualquer outra em

Ioda a espécie de industria, 6 porque por muito tempo protegeu ale desmedidamente a sua.

Deixando de parte muitos outros exemplos, perguntarei qual foi a causa da guerra civil dos Estados-

Se 'disserem que o imposto diminuo o consumo, elevando o preço dos géneros, respondo que cm
1838 diminuio-se de 4O0O contos os impostos dos géneros de estiva, e o preço desses géneros subirão;

que, quando o pescado pagava a dizima, o povo Brasileiro tinha peixe muito mais barato.

O que, porém, Exm. Sr., me parece inconlesUivel, é que estes impostos, sem outro.s meios, poucos

recursos forneceráõ ao paiz, e até mesmo com o tempo se tornarão penosos. Indispensável, pois, se toriiu

apoiar o discernimento, o desenvolvimento de algumas industrias.

,

, , ,

A tal respeito penso que as principaes são a exploração c o fabrico do. forro em seus Ires estados,

a fabricação do acido sulfúrico, a dos tecidos de algodão etc.

Disse um economisUi inglez que a nação mais civilizada era aquella que consumia mais ferro

:

a esta proposição respondeu um chimico rrancez que o povo mais avançado em civilização era o que

empregava maior quantidade de acido sulfúrico.

Comquanto estas proposições sejão pelo menos exageradas, e comtudo verdade que, cm grande alrazo

se achão os povos que nenhum, ou pouco emprego dao áquelle metal, e áquelle reagente : por isso o

Krasll, começando hoje a exploração de tantas e tão poderosas minas de ferro, e não lendo uma só fabrica

do acido sulfúrico, dievc ser julgado como bem atrazado. E os que apregoão estar elle muito avançado,

só terão razão, se quizerem tomar á letra que o paiz ma'? civilizado é o que mais necessidades tem.

E' pena que esses proclamadores da grande civiliza;, o do Brasil achem ruim tudo quanto nelle

se faz.

E' pois uma protecção discreta dada á industria quem pôde salvar o paiz.

A colonisação bem dirigida muito e muito concorrerá para seu desenvolvimento e grandeza, pois para

mim a maior riqueza de um paiz é a grande população; não será porém com esbanjamentos de seis

mil contos, nem com as declamações acluaes que elle medrará.

A tal respeito permitta-me \. E\. dizer que só descobri senso pratico nas cartas do Velho da Mon-
tanha ultimamente publicadas.

Outra providencia, e em meu vi-r a mais poderosa alavanca para brevemente levantar o paiz e o

Thesouro, é a creação não do credito movei, mas dos bancos de Soccorro Mutuo, tal qual os imaginou

lloppena Silezia, e que depois da pratica do norte da Europa, íorão aconselhados em 1839 por Rossi, na

A.caaemia dassciencias moraes do Instituto de França.

Com esta creação mobilizadora dos capitães fixos, não só as cidades engrandecerão, mas também a

lavoura se desenvolverá. Com ella e com o augmento de imposto gradual sobre a escravatura das cidades

chegaráõ os colonos, e nesse intorim poder-se-ha secretamente e com prudência pensar na futura eman-
cipação.

Permitta-me V. Ex. crOr que, se chegar a iniciar as proposições aqui eniillidas, conquistará verda-

deira gloria.

Deos Guarde a V. Ex. — Casa dii Moeda, 12 do Março de 1866. — Illm. e Exm. Sr. Conselheiro Jo.^o

dji Silva Carrão, Ministro e -Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda.—Dr. Cândido de Azeredo Coutinho.

orneio DO provedor da casa d\ moeda.

Illm. e Exm. Sr.—Em meu Relatório de Março próximo passado, avancei que uni dos interesses do
Tiiesouro era o augmento da senhoriagem da moeda de prata, elevando a relação do ouro para ella

dií Vit, 22 a Vi3,683. o que se conseguirá cunliando-se a actual moeda de 2(JO0O, só com 25 grammas de
l>t;so, e com o titulo de 0,900.

Provei nesse mesmo Relatório, creio que com valiosas razões, não ser provável a falsificação da
nwA moeda; alleguei fiue a senhoriagem de 9,86 % da actual moeda, nos tempos os mais felizes, é apenas
à ou 4

"/., salvo o caso de compras oulr'ora feitas no Estabelecimento.
Apresentei lambern como prova da necessidade da alteração proposta, que os 15.201:000^000, cunhados

nos 16 aniros decorridos até Fevereiro do corrente, tinhão desapparecido da circularão, que sob a
A^lininistração do Exm. Sr. Souza Franco, pelos cálculos do Thesouro, cmiltira-sc a 281 ,25 á oitava da prata
i?nc custara 283 réis.



NTio 1110 pnrecoiulo, rnmUuln, siiílicicnli'.-; osl;is proviis, voii iipoi;ir iiiiiiliiis piMpíísii ('ks na iiTi^fní^íiiliili-

dade dos docunicnlos, o na oloíiucncia do falc.ulo,

Custou em Janeiro (') do corrciilc, ii scliilings 2 Vi poncos, cada cnr.a Iroy de prata de lilulo do
0,91!), 142, enviada nesse niez pnra osla Ileparli(;rio.

Mas 12 on(;as (roy è peso iguala ia onç. O oil., t gr. a/,»: lo?;o. cuslaiidouma onra Iroy ou C2i grãos
jjrasilciros 62 ^k pcncns, iiina oilava ou 7á ;,M'ãos iiiiporlaráõ em 7,21 i)Ciices que, ao cariibio lie 27 dinheiros
por 1,^000, porlazein 2G7 réis; porém, desde quo estes 207 réis saliein do Tliosouro em papel até que clles alii

voltem em prata, dccornMii, peio menos, einco mezes, três para o embolso cm Londres tia letra aqui tomada
pelo Governo, um para a compra e remessa da prata, e o quinto para a amoedagem, logo tem o Tliesouro o
prejuízo de 2 Vs "/„ ([uc eleva o preço da oitava do tal praia a 273,l)7a; mas, entendendo cu por senlioriagem
iuoro liquido, devo ler em conta a despcza com a amoedagem. Ora, se o Governo mandasse cunhar sua
moeda em paiz eslíangeiro, di>spendoria cm tal operação pelo menos 2 "/o, visto como a Casa da Moeda de
França leva 1 Va "/„ pelo pnlino da moeda de prata do cinco irancos. Ajuntando, pois, mais 2 '/ode amoedagem
aos 273,075 despendidos antes dcsla iilliina operação, elevar-sc-lia o preço de entrada de cada oitava ds;

prata cunhada a 270,01 ;•>, e, como elia é cmiltida jior 281,20, scgue-se que ao cambio de 27 dinheiros por
IjfJOOO a senlioriagem do Tliesouro seria do 0,801 do réis.

Haverá ao menos essa ilimiiiula sonhoriaseiii. i\ão creio. Com elTeito a praia não vem com o lilulo
de 0,917, o sim abaixo do 0,01(1, grão médio de fino com que salie desla rabrica. Então segue-se que
lai seiili»)riap;em desapparore, e (iiie só ha para o Tliesouro a despcza da conducrão dessa prata, da
Allandega para a Casa da Moeda.

E noio-se já fpie Ião pe(piciio prejiiizi) só teria lugar, se o cambio estivesse sempre a 27 dinheiros
por líJOOO.

raireendo-me os cnlcidus siiiii>ies, ciiinpi-e-mo investigar os documentos em que me fundo. Se
eslcs forem irree.usaveis, provailo (içará 'pio a senlioriagem actual de 9,86 só existe no papel.

Os dncuincnlos são as facluras do preço da prata, rèmetlidas de Inglaterra ao Tliesouro, e dahi bai-
xadas á Casa da Moeda, os tilulos da praia obtidos pelos ensaios da casa escriplurados diariamente á
vista das operações.

_
Pôr-se em duvida Inês ensaios, c a liôa fé nas operações c oscriplurarão, seria duvidar da capa-

cidade dos empregados ilo oslabeleeimoiilo; cornluilo, se isso se desse, o Exm. Sr. Ministro teria a
moeda que circula para com um exame destruir suas duvidas.

Cumpre além disso saher-se que o Exm. Sr. Visconde de Ilaborahv, quando Ministro da Fazenda,
tomou sob a actual adminislração moedas cunliadas na casa, com declaração exacta de sua composição,
e, mandando-as verificar cm Lomlrns, convenceu-se da exactidão e pcricia dos trabalhos da casa, e nessa
occasiao recebeu fclicilaçõos dos agcnies cm Londres. Sob o Exm. Sr. .Marquez do Paraná, as mesmas
verilicaç.ocs se fizcrão cm Paris e em licrlim com o mesmo resultado.

Ainda mensalmente as vcriíicaçõcs tem lugar cm Londres, sobre as barras de ouro fundidas e aqui-
laladas nesta Repartição, o que comprova o zelo c aptidão dos empregados da secção do contraste.

Fica, me parece, provada a irretragabilidade dos documentos.
A' \isla do exposto, torna-se evidente que, quando mesmo talvez por falta de conhecimento exacto

da arte de gravar, e do pequeno numero de notáveis gravadores em Europa, não se altenda que a bella
gravura e bua cunhagem, sao garantias da moeda, ninguém dirá que uma senlioriagem de í,5 % con-
servando-sc o cambio a 27 dinlieiros por 1^000, despertará a falsificação.

Cumpre agora examinar qual será o prejuízo do Thesouro, logo que o dinheiro stcrlino subir do
preço em nosso mercado. Antes de cnlrar em tal desenvolvimento, permilla-se-me algumas palavras
sobre os agentes do Governo em Londres.

Taes agentes não podem ser responsáveis pela diíTerença de titulo da prata que devia ler O, 917, porque
nao sao ensaiadores

, porque se mandassem veriiicar o lilulo de cada barra na Casa da Moeda de Londres,
lerião de augmentar muito a despeza do cusio delias; porque em lodos os paizes emprega-se ainda nos
ensaios de comniercio a copillação, e não a prccijniação

.

.Salvada assim a responsabilidade dos agcnies reíalivamente aos tilulos , passo a examinar os prejuízos
do Thesouro com o augmento do preço do dfnhciro steiiino em nosso mercado.

Servindo-me dos dados acima apresentados, isloc, que a oitava de prata de O, 9lo,1i2, a bordo do
paquete fundeado no porto em Fevereiro do corrente, custou ao Thesouro 7,21 dinheiros, vou calcular por
quanto ficou a oilava desse titulo.

Estando o cambio em Janeiro a 24 dinheiros por líjOOO, a proporção é a seguinte

:

Dinlis.

2i : 7,21 : : 1000 : x ou x = 300,41 rs.

Ajuntando agora 2 '/! 7. provenienle dos Ires mezes para o vencimento da leira, uni mez do viagem c
outro para a cunhagem e 2 7„ de amoedagem, vê-se que a praia recebida em Fevereiro custou ao Thesouro
313,92845 rs., e, sendo emillirla em Março pelo preço de 281,23, causou ao Thesouro um prejuízo de 11,6 7„.

Fica, creio, demonstrado que, não só a senlioriagem proposta não disperlará a idéa de falsificação,
estando o cambio a 27 dinheiros por mil réis, mas lambem que, quando por mil réis se comprarem só 26
dinheiros slerlinos, haverá prejuízo para o Tliesouro, visto augmentar o preço em réis das commíssões,
corretagens, ele,, e mesmo, quando o preço dos dinheiros descer, nem por isso haverá temor da falsificação

:

1.° porque essa baixa será transitória ; 2.° porque nessa circumslancia o lucro nunca passará de 8 '{.; 3.°

finalmente, 8 esta é para mim a mais poderosa razão, porque, quando sem risco pôde enviar-se para a China
dez de prata para obter um de ouro, não se enviará para o Brasil 13,685 daquelle metal para obter um de
ouro, correndo os riscos de falsiíicador.

Naturalmente contra os cálculos e raciocínios apresentados oppor-se-ha a senhoriagem até aqui rece-
bida pelo Thesouro. A isso respondo que o calculo exarado prova que aquillo que o Thesouro recebe não
é senhoriagem e sim despezas que elle não tomou em consideração, ou diminuta parte dessa despeza.

Concluirei submeltendo á alta consideração de V. Ex. primeiramente os cálculos feitos para obter a
nova senhoriagem, e relação do ouro para a prata correspondente a essa senhoriagem; depois a necessi-
dade de uma lei que fixe as raulras de todas as moedas, pois ainda domina o regulamento de 1686, com
alterações despidas d'arle e de verdadeiro amor ao paiz.

C) Podia, para base de meus cálculos, tomar (^u.ilqucr outro mcz, sem que os resultados divergissem mesmo nos tlocimos <lo iV-is:
preferi, porem, as facturas da remessa de Janeiro, por ser csia a ultima que lie prata ligada recebeu a Casa da Moeda.

F. .,
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Para clicgar a nova scnhoriagem, sei quo uma libra peso brasileiro, ó pelos pudrõus dcsUt C4isa igual a
159 graiamas, e por isso 25 graminas equivalem a 6 oitavas e 69 grios. Cra estos S oitavas e 69 grãos, circu-
lando j>or 8$000, o preço da sabida de cada oitava sara de 287,i24; mas, sendo pela Lei de 8 de Outubro
de 183s a relaç&o da praia pai^ o ouro no Brasil de 4 5 5/8H , segue-se que a prata de 0,917 tem, sem senho-
riagon;: o preço de 286 réis, por isso a de 0,000 devo ter o do £&l,25i, e, como a duTerenca entre 287,434
eSi8f;a54é de 3aj70 a senlionagem será de U,39V..

Isto é, a senhoriagem real, quando o cambio estiver a 27 dinheiros por mil réis, será de 4,5.
Quanto á fiitara relação da prata para o ouro, acho-a da seguinte maneira: 25 grammas de prata

de 0,900 correrão por 2fi000, o meia oitava de ouro ou Asr- 7929 \ale tombem 2SO0O ; mas 25 grainmas
de preta de 0,900 contém 22,5 grammas de prata fina, e ítf- 7929 de ouro de 0,947, isr. 644 de ouro
puro, logo a relação da nova moeda de prata para o ouro será de y^ ou 13,CS5:1.

Se a demonstração supra convencer da necessidade de augmentár a senboriageçi, será chegada a
occasiao de harmonizar por lei (o que a tal respeito nunca exislio) as mulras de nossas moedas com as
dos paizes mais civilizados da Europa.

Taes mutras serão, em meu entender, para as de ouro, no anverso, o tratado de Sua Magestade o
Imperador, a mscripção— Pelrus H D. G. C. Imp. et Perp. Brás. Def.— e a éra no exergo ; no reverso, as
Armas Impenaes; no contorno e em relevo a leira— Império do Brasil—ou—Deus protege o Brasil
as de prata terão o mesmo anverso, e no reverso, ao lado das armas, o emblema da justiça e do com-
raercio, como novos garantes contra a falsificação, em baixo o valor^' no contorno serrilha diíTerenle da
actual.

As de bronze se eravaràõ com o anverso das outras, no reverso, as armas sem fumo nem café ; valor
em baixo do escudo das armas, e terão o contorno liso.

Desfarte desapparecerá sem discussão da nossa moeda a legenda — In Loc signo vinces— fixada emem regulamento portuguez de 4864 para as moedas de Portugal, e não para as do Estado do Brasil onde
ainda nao eiistiao casas de moeda, cuja letra, tendo duplo sentido por não conservar-se com, a cruz no
anverso, desappareceu da moeda porlugueza de ouro, sob D. João V, e de prata no reinado de D. Maria n.

Pernutla-me y. Ex. estar persuadido que o Exm. Ministro que fizer desapparecer tal legenda da moeda
prestará um serviço á moral publica.

i n- o ,

Deus Guarde a V. Ev.— Casa da moeda, 27 de Abril de <866.— Illm. e Exm. Sr. Conselheiro JoSo da
Silva Carrão, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda.— Br. Cândido de Azeredo Coutinho,
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DA LEGISLáLÇÃO QUE OS REGULA-

RIO DE JANEIRO.

TYPOCRAPHIA NACIOXAL,
Bua da Guarda Velha.

1866.



IMPOSTOS

810 OEUUmO.

TUalos de receita. Legislarão.

OuolB do 4 •/• sobre o cafò.

Decima urbana

Patentes sobre o consumo da aguardente.

('untributçSo de policia

Imposto de 409000 na compra o venda do cscrovo;.

Dito de 5^000 sobro o gado

Scllo de heranças e legados

Direitos de portagem

Rendimento de Próprios provinciaes.

Cobrança da divida acliva

Emolumentos

Multas.

Rendimento de pennas d'agua do Petrópolis e do Rio da

Viccncia

Impostos sobre os mascates de ouro o prata

DEPÓSITOS.

Bons do evento, menos escravos

Prodacto de 3 loterias para as i]asas de Caridade.

Dito de 4 loterias para Matrizes

Dito de 2 loterias para construcção e reparo de cad&is e

prisões

Prémios de bilhetes de loterias

Lei n. 158 do 10 de Maio de 1839.

Âlv. de 2f7 do Junho de 1808, lífiff. Próvindal do 7 <!«

Dezembro de 1842, e Lei o. 1271 de 27 de Dczcnibtc

de 186-2. .

Leis ns. 242 de 10 de Maio de iSVl, c 1211 du » d'^

Deznmbro de 1861.

Dec. de 13 de Main de 1809 e Tabeliã do 1.° de Jiiiili'--

dc 1850.

Dcc. n. 1082 de 20 do De7cmbro do 1858.

Lcin. 341 de 20 do l^laio do 1844.

Ali. do 17 do Junho do 1809 e Rcg. ProTinclal de 24 de

Novembro dó ISíG".

Lei n. 242 de 10 do .Maio de 1841, e Rogs. de 13 de Julho

de 1841, e 9 do Maio de 1842.

Leis ns. 1187 do 23 de Agosto de 1860, e 1249 de IC *-

Dezembro do 18C1. ^
Rcg. de 6 de Junlio de 1859. ^
L'i n. 1069 de 14 de Novembro de 1857 e Reg. de G d.-

Maio do 1838.

Regi. de 7 de Dezembro de 1842, 15 de Junho de 1849 t-

Lei D. 12 il de 13 de Dezembro de 1861.

Reg. de 30 de Setembro de 1855, Lei n. 1187 de 23 Aí:

Agosto de 1860 e U<'g. de 18 d« Janeiro de 1802.

Lei n. 1173 de 9 do Junho de 1860.

Reg. do 26 de .\gosto de 1852, e I.eis n, 1177 de ."íl de

Janeiro rte 1859, e n. 1241 de 13 de Dt-zcinbro de 18(jl

.

Leis ns. 179 de 14 de Abril do 18S0. 242 de 10 de Maio de

1841 o 1136 de 6 de Setembro do 1859.

Ideni idem idem.

Lei n. 1136 de 10 de Maio do 18'! I.

Reg. de 29 de Março de 185i, c Lei n. 1187 de 2.1 de

Agosto de 1860.

RENDIMENTO EXTR.40RDINARI0.

Empréstimo contrahido pela Provincia Leis n. 1187 de 23 de Asosto de 1860 (art. 4.«). n. 1249 do

16 do Dezembro de 1861 (art. 4.''), n. 1272 de 31 de Do-

zembro de 1862 (art. 4.*) e Portaria da Presidência d«

30 de Dezembro de 1^.

ESPIRITO SAMTO,

6 o/a de todos os géneros de cultura exportfdos para fora

da Província

10 7* da madeira idem
Decima dos prédios urbanos
Taza de seltos de heranças e legados

6 'lo da Siza da venda de escravos

Taxa sobre a veada de aguardente

Imposto sobre os engenhos que fabricSo aguardente . . . .

.

Taxa de passagens de rios

Imposto nas catas que vendem pólvora e armamento....
Dito sobre escravos exportados da Província

Emolumentos da Secretaria do Governo e EstaçOes provin-

ciaes.

Lei de 23 de Fe'í6reiro de 183C.

Lei de 2 de Outubro de 1837.

Lei de 23 de Fevereiro de 1836.

Idem.
Idem.
Lei de 30 de Dezembro de 1837.

Idem.
Lei de
Lei de
Lei de

23 de Fevereiro de 1836.

!2 do Maio de 1849.

15 de Uaio de 1839.

10 */• sobre o ordenado de um anno de Empregados pro-
vinciaes e municipaes aposentados.

Lei de 23 de Fevereiro de 1836.

Lei de 24 de Julho de 1854.
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Tltnlos do rcoolia. LcgfislaçíEo.

Terças parles dos cilícios du Justiça

Novos dircilcs de Empregados provlnciaes c munlclpacs..

Bens do evento •

jMultas por infracção do leis o regulamentos

bivida activa provincial :

Metade da divida anterior do 1.° de Julho de 1836.

Reposições o restituições

Alcances do Recebedores de rendas c outros responsáveis

por dinheiros públicos

Receita eventual '

Ui de 23 do Fevereiro de 1836.
Idem.
Idem.
Lei de 12 do Julho de 1833.
idom.

Idem.

Idem.
Idem.

BÂHIÂ.

Decima urbana das Cidades c seus Municípios.

Meio dizimo de miunças
1) rcitos de lilulos e provisOes

Sello de heranças o legados

Meia Siza de escravos

2 °/'„ sobre contractos de compra e venda que tiver por

objecto bens de raiz

Divida activa posterior ao l." de Julho de I83G

Metade da divida anterior ao 1.° de Jalho do Í83G..

Jicposições e restituições

Multas sobre contribuintes negligentes, e por infracçSo de

leis, contractos e legulamentos

Emolumentos da Secretaria do Governo, Thcsouroria Pro

vincial e mais Ilepartições Publicas ,

&000 por follia corrida para impetrar graça, c l-:r01)0 peia

que não Tòr para esse fim

laxa de passagem nas pontes e estradas

1'roducto de lolerias recolhido á Tliesouraria niio procurado
em 5 annos

1:000J sobre casas que venderem bilhetes de lotei ias de
outras Províncias

JOOSOOO por pessoa que VL'nder os mesmos bilíjetcs, não
os expondo ú venda em lojas ou casas

10 °/j sobre prémios de lolerias de 4005000 para cima,

incluindo este premio do iOOoOOO
Alcances de CoUectores, e encarregados de despczas pro

vinciacs

'2 % sobre oitava de diamante exportado, calculada a

oitava .cm 3OOSO0O
1 ','2 °/o fJe expediente nos despachos de géneros do paiz

livres de direitos na exportação

1 % sobre géneros de exportação enfardados em fiizenda

estrangeira

:í "/» sobre assucar exportado
•) "/„ s brc aluguel dos escriptorios e -casas coninierciaes

inclusive os trapiches o casas de arrecadação
••j 'o sobre compras de embarcações nacionaes e estran-

gi.'!ras

/-Aguardente

O
"

'„ sr.bre os seguintes generosjk"'
*^

'=^^'"^^^^0^
S::::::::::::::::::

vAlgodão em rama
2croOO por cabeça de gado vaccum morto c exposto d venda.
5^000 por caixinha ou tabuleiro em que se venderem pelas

ruas quaesqupr géneros

lOjOOO por carregador de cadeira, e SjCOO por ganhador
^;Scravo)

lOsOOO por escriptorio de qualquer profissão, menos com-
iiiercial

JO3OOO por caixinha ou taboleta de jóias

.'\lutriculas de aulas secundários na forma do Uegulanicnto

orgânico da Inslrucção Publica [arts. 70 e 81)

Alv. de2"dc Junho de 1808, e Lei Geral de 27 de Agosto
de 1830.

Leis Provlnciaes ns. 8G, 532 c C07.
Idem, idem ns. 211 e 727.
Idem, idem n. 86 e Alv. de 17 de Junho de 1809.
Alv. de 3 de Junho de 1809 e Lei n. 3i4.

t-ú Provinci»! n. 814.

Lei Geral de 31 de Outubro de 1835.

Idem idem de 22 de Outubro de 1836.
Lei Provincial n. IW.

Alv. de 3'dc Janeiro de 1329, Lpí Geral de 31 de Outubro i-;

1835 o Leis Provlnciaes ns. 80 e 707,

Leis Provinciacs ns. 491, Gf)2 i- 84'*.

Idem idem n. 844.
Idem idem n. 418.

Idem idem ns. 607 e 727.

Idem idem ns. 6G2, 727 e 707.

Idem idem ns. 797 e 844.

Idem idem ns. 844 e 909.

Idem idem n. G62.

Idem idem ns. 6G2 e 727.

Idem idem n. 797.

Idem idem n. 909.

Idem idem ns. 8G c 727.

Idem idem n. 797.

Idem idem ns. GG2 c 727.

\

}Idem idem ns. GG2 e 797.

Idem idem ns. 179, G07, 727 e 7íi7.

Idem idom ns. 727 o 797.

Idem idem ns. GG2, 727, 797 r nuii.

Idem idem n. 797.

Idem idem idem.

Idem idam ns. 86, 727, «4'k S7!I t- !iO'.».
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TltiiloN do rcccKn.

10# por csfrnvo que exorccr otllcio mocanico dentro da

(loiíiarciiçãn da ducima '

•20í> por iilnmbique

•10^ «obre carro de qualquer espécie pariicularou de aluguel.

5í sobre carroças, c quacsquer machinas de carreto paru

iiluguel tiradas por aiiimacs

idlíi sfibre casa de jogo do billiar

lOft sobre as casas em que na C;ipilal se venderc.in espíritos

fortes, 30S nas outras cidades, ele

•20s por africano livre de qualquer >cxo que n^crcaijcjar na

Capital e nas Cidades do liltnral

30$ por cosa em qiie se venderem madeiras estr;ingciras,

obras de alfaiate, sapateiro, marcineiro, ele

1)0,"? sobre casa que vender rapé nSo fabricado na Província.

.'i % sobre o rapé fabricado na Província

Io0$ por cada escravo despachado para fora da rrovincia..

ISOÍ por ca.la escravo matriculado marinheiro

3 V» sobr.) o produclo do cada leil3o extrajudicial

Bens do evento

Saldo do anuo «nlerior

lícceita eventual

Leglalaçlto.

Lei Provincial n. lâH.
Idem idcra n. 607.
Idom idem ns. 403, 632, 727, 797, 844 o 879.

Idem n. 879.

Idem n. 797.

Idem idem ns. 27, 512 e 727.

Idem idoni ns.250, 727, 797 c 909

Idem idem ns.40í), 454, 727 e 797
Idem idem ns 727 c 909.
Idem idem ns. 727 e 909.
Idem idem ns. 27, 607, 879 e 909.
Idi'm idem ns. 582 e 909.
Idem idem ns. 797, 844, 879 e 909
Idem idem n. 403.
Idem idem n. 879.
Idem idem n. 225.

MATO GROSSO.

l>ecimas prediaes

laxa de heranças o legados

Novos e velhos direitos pruvineiaes

Meia siza das rendas e das doações dó escravos quondo
estas forem feitas inicr vivos por pessoas que não sejDo

ascendentes e nem descendentes dos donatários, e que
l)ara sua inteira validade nao dependão de insinuação..

Imposto de IviGOO sobre o gado (!c consumo, exceptuadas

desse numero as vitellas que não forem dcslinjdas para

negocio

Dito de 13 sobre os bois que iorcni vendidos nos fa-

zendas, c que não forem para o consumo interno da

Província, e de 2S sobre as vaccas c novillias

Dízimos de géneros de lavoura, inclusive o do paiz o o

imposto de 25 por 7o sobre a aguardente

I'a5sagens de rios

Imposto sobre a carne secca

Dito sobre as casas que venderem aguardente, na razão

tríplice já cslabclecída

Donativos e terças partes dos Oílieios de Justiça

Papel sellado para acquisição de escravos

Imposto de 25Ç sobro cada uma olaria cm que se fabri-

carem telhas e tijolos

Dito de 20(> sobre cada uma rode de arrastar quo fôr

lançada no rio CuiabA, do porto da chácara do finado

Capitão Tenente António Joaquim Ferreira Ramos para
baixo, e do da chácara do Tenente Coronel João de
Souza Osório para cima

Dito de 30» por voz, sobre as que forem lançadas no mesmo
rio, no espaço comprohendido entre as portas das duas
chácaras mencionadas no paragrapho antecedente

Multa subro os contribuinles morosos.
Juros de 9 '/o pela detenção indevida de dinheiros provin-

ciaes em poder do âzaclores

F 2

Lei de 27 de Agosto de 1830, Lei n. 17 de 30 de Dezembro
de I83G, i- Ufgulamento de 14 de Agosto de 1852.

Alvará de 17 de Junho de 1809, e Lei n. 8 de 29 de Dezem-
bro de 183G.

i. í 11. lli de 30 de Dezembro de 183G, c I.oi n. 8 de 28
de Abril de 1838.

Alvará de 3 de Junho de 1809 c Lei n. 9 de 11 de Maio
de 1844.

Lei n. 13 de 30 de Dezembro de 1836, e Regulamento de 6
de Ouiubro de 1847.

Lei do Orçamento.

Lei n. 7 do 22 de Junho de 1830, Lei d. 4 de U de Julho
de 1831, c Lei n. 12 de 9 de Julbo de 1857.

Lei n. 3 de 18 de Junho de 1861.

Lei n. 3 de 11 de Abril de 1838, e Regulamento de 4 de
.Maio de 1841.

Lei n. 11 de 30 do Dezembro de 1836, e Lei do Orça-
mento.

Lei n. t de 10 de Abril de 1839, e Regulamento de 25
de Junho de 1843.

Lei n. 9 do 11 do Maia do 1844 e Lei do Orçamento.

Lei do Orçamento.

Lei do Orçamento c Regulamento do 1 ." de Abril de 1832.

Lei do Orçamento.

Idem idem.

Idem idem.
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Imposto do 5 •/• ^0 ordenado dos empregados que obti

Terem licença com vencimento

Dito de 10 •/• dos que forem aposentados, pur uma vci

súmento
Divida activa anterior o posterior ao anno do 1836

Imposto do 30 */• sobro o valor do cada um escravo que

fôr vendido para fóra da Província

Dito de W sobro os papeis de subscripçSo voluntária que

so houverem de manifestar para quaesquer flns, c multa

da revalidação na razSo de vinte vezes mais sobro os qui

forem apprehendidos com uma ou mais assignaturns sem

o prévio pagamento do imposto •

Dons gratuitos, rendas do evento, saldos de exercícios hndos,

alcances de Coliectorcs, multas por infracção de Leis o

Regulamentos, reposições e outras rendas n3o especifi-

cadas

LegMnflt«.

Lei do Orçamento.

Idem idem.

Lei do 31 do Outubro do 1835 c Lei de 22 de Outubro

de 1836.

Lei n. 15 do II dn Fevereiro de 185", c ResinlnintMit')

de 10 lie Junho do l8o7.

Lei do Orçamento.

Idetn idem.

MARANHiO.

"Decima urbana, 9 7«

Idem do heranças e legados, 10 e 20
"/,

Direitos de ofTiCios e empregos, 13 "/• • •

Idem do algodão exportado, 5 7»
Idem do diversos géneros idem, 5 e 8 7„
Taxa de escravos exportados, 1005 e 50»

.

Idem por cada couro c metade por cada vaqueta 700 róis.

.

Meia Siza d: escravos, 3 "/

Direitos sobre bebidas espirituosas, 15 %
Taxa sobre cada cabeça do porco, l;i»500

Idem por cada cabeça de gado vaccum, 2S
Idem sobre o labaco ou fumo, 12 7»
Idem sobre fabricas de fogos artifíciaes, 509 e 1009
Idem sobro casas de leilCes, 1009 e 1 7» sobre o valor dos

que se fizerem em casas particulares

Idem sobre casas do fogos, bilhar e modas, 1009
Idem sobre taboado, telhas e tijolos, 5 »/,

Idem sobre o assucar na entrada, 3 7o
llestituições e reposiçCes

Juros da divida activa, 6 7o

Multas por infracções de Leis, Regulamentos e contractos.

Rendas extraordinárias.

Emolumentos da Secretaria do Governo e do Thesouro Pro-
vincial

Cobrança da divida activa

Dividendo de acçOes de companhias.

Jaxa da in^trucção publica, 19....

Beneflcios de loterias ,

Direitos sobre casas que vendem bilhetes de loteiios d« fora

da Província, 1:0009

Descontos dos ordenados dos empregados provinclaes..

Leis Provinciaes ns. ÍS70, 609 c 630 c Regularocnto Provin-

cial de 14 de Fevereiro de 1846.

Leis Provinciaes ns. 370, 609 c 630 e Reguljmcnlo Provin-

cial de 13 de Junho do 1852.

Leis Provinciaes ns. 570, 609 e 630 c- Regulamento Provin-

cial de 14 de Fevereiro de 1846.

Idem idem idem idem.

r^isns.531. 570, 609 e 630.

Leis Provinciaes ns. 370, 609 e 630 e Regulamento Provin-

cial de 11 de .Mar;o de 1854.

Leis ns. 80 c 570, 609, 630 c Regulaaicnlo Provincial do l.i

de Fevereiro de 1846.

Leis Pioviíiciacs ns. 370, 609 e 630, c R."ç"ulimeiito Provia-

cial de 14 de Fevereiro de 1846.

Idem idem idem idem.
Idem idem idem idem.
Idem idem idem idem.
Idem idem idem idem.

Idem idem idem idem.

Idem idem idem idem.
Idem idem idem idem.

Leis Provinciaes ns. 570, 609 c 630.

Leis ns. 367, 570, 609 e 630.

Leis Provinciaes ná. 3T0, 609, 630 e Rrgulamvnlo Provincial

de 14 de Fevon-iro de 18í6.

Leis ns. 80, 570, 009, G30 c Regulamento Provincial do 14 de

Fevereiro de 1846.

Leis Provinciaes ns. 570, 609, 630 e Regulamento ProvinciaJ

de 14 de Fevereiro de 1846.

Idem idem idem idem.

Leis ns. 388, 570, 609, 630 e Regulamento Provincial de 26

de Junho do 1861.
Leis Provinciaes ns. 570, 609, 630 e Regulamento Provin-

cial de 14 de Fevereiro de 1846.
Leis Provinciaes ns.570, 609, o 630.

Idem idem. idem idem c Regulamento Provincial de 16 d«
Janeiro de 1857.

Leis ns. 367, 570, 609 e 630.

Leis ns. 367, 570, 609, 630 e Regulamento Provincial de
26 de Setembro de 1854.

Leis Provinciaes ns. 570, 609 e 630.



TUulos do reecKa. LciílalafKa.

Alconces de pagadores c rcccbcJoros

llciidimuDto do evento

Taxa por cada arroba do pcixo (> camiirao neceo, 120 réis

Idom por cnda nlquoiru do cil, 25 róis

Juros do 9 'lo pelo mora dos Colleclores

Dons gratuitos

10 •/o addicional sobro diffcrentes impostos

Rendas niio classiQcadas

Juros de empréstimos, 6 7o

Lois Pr(ivinciai'S ns. 570, 609, G30 o Rcguluniento Provinciol

de 14 do de Fevereiro do 1846.
I^is Provinciaes ns. 570, 609 uG30.
Idem.
Idem

.

Idem

.

Idem c K^gulaiiRiilo Provincial de 14 de Fevereiro de 1846.
Li-is Provinciaes os. 570, 609 c 630.

Idem.
Id.-m.

5. PEDRO DO fílO GRANDE DO SUL

mposto de 3 '/• de csportaçSo sobre o xarqu»

Idem de 3 '/.de cxporlaç3o sobro couros vaccuns.

Decima dos prcdios urbanos

Imposto de 25 % de aguardontc di; consumo

Idem de 29000 por cabeça de gado vuccuin talhado para

consumo publico

Idem do 3 °/. de exportação sobra lodos os géneros de pro-

dacçiio da Província

Meia Siza de escravos :

Tila de heranças c legados

Imposto dfSOO rs. sobre cabeça de gudo vaccum c cavallar,

ode ISOOO sobre a de dito muar
Emolumentos do passaportes do einbarcaçõL-s

Prémios de bilhetes de lolcrias não rechimados. , ,

Idem do 9 "/o ao anno a que estão sujeitus os devedores da

Fazenda Provincial
i

Imposto de 40íW)00 sobre casas de mddas e leilOes '

Idem de SOjOOO sobre cada escravo exportado
|

Idem de 5°/, de novos e velhos direitcs

Producto de bens do evento I

Cobrança da divida activa I

Receita ritraordinaria

Rendimento do Theatro d» S. Pedro iR''nrta com applicaçSo|

especial) :

Leis ns. 446 do 4 de Janeiro de 1860 e 4C6 de 2 de Abril
de 1861.

Idem idem.
Alvará de 27 do Junho de 1808 c todas as leis do orçamento

provmcial.

Leis ns. 446 c 466 de 1860 e 1861.

Leis ns. 39 e 267 de 1SÍ6 c 1852.

Leis ns. 59, 446 c 466 de 1846, 1860 c 1861.

Alvará de 3 de Junho de 1809.

Id"iii e Leis ns. 446 e 466 de 1860 e 1861

.

Leis ns. 9, 367 e 403 de 18)7 e 1857.

Lei D. 9 de 1837 e todas as mais seguintes do orçamento.
Lei n. 199 de 1850.

Lein. 367 de 1837.

Lei n. 4 d' 1835.

Lei n. 367 de 1857.

Leis n>. 162 <! 367 de 1849 e 18'>7.

Lei geral n. 682 de 1851.

Idem n. 70 de 1830 o todas as leis do orçam.'nto psovinoial.

Lei n. 150 de 1848.

I^i n. 466 de 2 de Abril de 1861.

CEARÁ.

5 "/• sobre o valor dos géneros exportados

10 % sobre a madeira exportada . . . ,

Multas do olgodSo

Armazenagem do algodão

30 '/. S'Jbrc bebidas espirituosas

1 •/. nas letras d3o pagas no vencimento

2S em rez do consumo

20 sobre o fumo fabricado na Província c 30 •/, sobre o im

portado

200 rs. em libra de rapé importado

2) em milheiro de charutos idom

Leis ns. 39 de 25 de Setembro de 1836, 235 de 16 de Janeiro
de 1841 e S50 de 28 de Agosto de 1860.

Idem idem idem.
Lei n. 195 de 9 de Janeiro de 1840.
Idem.
Lei n. 23 de 4 do Janeiro de 1835 e 398 de 26 de Setembro
de 1846.

Leis ns. 274 de 10 de Dezembro de 1842 e 343 de 3 de Se-
tembro de 1844.

Leis ns. 23 de 4 de Junho de 1835 e 8S8 de 2 de Outubro
de 1837.

Leis ns. 84 de 25 de Setembro de 1837 e 697 de 3 de No-
vembro de 1854.

Leis Ds. S35 de 16 de Janeiro de 1841 e 274 de 13 de No-
vembro de 1842.

Leis ns. 235 de 16 de Janeiro de 1841 e 343 de 3 de Se-
tembro de 1644.
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S0Ot9( «II) arrobo do nssucur í(](mii

S •/, sobie os lllulos dos fiin|irpwi(los

Prociucto (los bens do evcnlo

5 'I, sobro as fianças criíninacs

Cobrança da divida activa

Rindd dos próprios provinciaBS

RcstitiiiçOi-s

100 rs. sobiT o milheiro di- lijnlo i> 200 rs. snljn- n da tcilia,

W por c.id 1 ciirrid de pescaria na cosia e 2ç nos do rio

Drciína dos prédios urbanos

Ideni de heranças e legados

Dizimo dos gados grossos

Idem de iniunças

Taxa de escravos

•W por cada eseravo que saliir da Provi

12?8C0 por cadí' sege ou car. oça

Dizimo do pescado
,

Idem do sal

500 rs. em alqueire de milho, farinha c arroz exportado.

,

200 rs. sobre arroba de carne xarqueada
ClOrs. em arroba de sabão importado..

Multas por infracçO es de regulamentos

.

Matricula do Lycèo

3% por pipa de aguardente importada.

Premio de assignaiios

Lois n': . 493 do 31 do Agosto do 18/t8 o 733 do 8 de Setembro
du 1855.

L<;i n. 59 de 26 do Setembro de 1836.
Loi II. 613 de 16 do Novembro de 18o2.
Lei 11. 235 de IC de Janeiro do 18il.
Idem.
Lei 11. 23 de i de Junho de 1835.
Lei II . 8i do 25 do Setembro du 1837

.

Loi 11. 697 de 13 di- Novembro di? 1854.
Leis ns. 535 de 11 de Dezembro de 1830 o 570 de 11 de De-
zembro do 1851;

Lei n. 23 de 4 de Junho de 1835.
Idem.
Lei n. 51) de 26 de Setembro do 1836.
Lei «. 23 do 4 do Junho do 1835.
Idem c a de n . 982 de 30 de Julho de 1861

.

Leis os. 999 do 1." do .\goslo de I8i3 e 1006 de 10 de?e-
ICMíbro do 1861.

Lei n. 1006dolOdeS<tembrodo 1861.
Lei n. 23 de 4 do Junho de 1835.
Lei n. 1006 do 10 do Setembro de 1861

.

Leis ns. 838 de 2 de Outubro de 1857 c 922 do 5 de Dezembro
de 1859.

Lei n. 84 de 25 de Selembro de 1837.
Leis ns. 870 de 16 de Selembro de 1853 c 892 de 27 de Julim
de 1859.

Lei n. 398 de 26 de Selembro do 1846.
Lei n. 1042 de 9 de Dezembro de 1862.
Leis ns. 274 de 13 de Dezembro de 1842 e 697 rir 13 de

Novembro de 1854.
Lei n. 84 de 25 de Setembro de 1837.

4 "/o do assucar cxi orlatlo.

ldt.-m dii3 touros S"Cei)s o saljíados . . . .

Idem dos demais ^^en ros lia Proviíicia

30 "/o ' e diver.-iiis maiieira<

Dizimo do gado vaccum e ca\al!.>r ...

Imp;!^:o diís carnes de consumo
,

I'edagio da prmie do Sanhaná
,

Imposto sobre s(.Ua do gados

idem sobre j.mgadas de pcHc.iiia

Ido!!) sobre redes e trosii alhos.

.

Deirtia diis jiredios urbanos ...

Imposto sobrfi tavernas

Idem sobre casas onde se veiidi-rem armas prohibidas
Idem sobre engenhos e engenhocas
Idem sobre casas onde se venderem biilielcs de loterias dó

outras Províncias

Idem sobre boticas e armazéns de drogas na Capital
Idem s bre boticas o armazéns de drogas no centro da Pro-

viDCia

Idiím subre fornos de cal

Idem sobro olarias

idem sobre fornos do pao e bolacha
Idem sobre armazéns de sal

Idem sobre armazéns onde se venderem madeira e taboado.

.

Idem sobre casas onde se venderem fogos artificiaes
Idem sobre oílicina de azeite de mamona
Idem sobre armazém do imprensar e enfardar algodão! .....
Idem sobre bolandeiras e maquinas de descaroçar algodiío,

.

Idom sobre alarnbiques

Idem sobre fabrica de charutos .......'....'..'.'...

Idem sobre aulas particulares !...!.!!.!»!!!!..!]!]!

Decreto n. IS de 29 de Abril de 1837.
Idem.

Lei n. fi dl! 3 de Abril de 1839.
Decreto n . 18 de 29 de Abril de 1837.
Idctii.

Decreto n. 14 de 29 de Março de 1836.
Idem.
Lei n. 18 de 29 de Abril de 1837.
Lis do 30 de Setembro rio 1851 , de 21 de Junho de 1852

contras.

Lei n. 36 de 10 de Julho de 185í.
Lei R. 27 de 3 de Outnbro de 1859.
Decreto n. 14 de 29 de .Março de 1830 c Regulamento de
3ídcM.iodel849.

Idem n. 18 de 29 de Abril de 1837,
Lei n. 21 de 8 de Julho de 1852.
Lei n. 8 de 8 de Novembro de 1841.

Lei n. 21 de 8 de Julho de 1852.
Lei n. 16 de 19 de Julho de 1844.

Lei n

Decrel

Idem
Lei n.

Lei n.

Idem.

Lei n.

Lei n.

Idem.
Idem.
Lei n.

Lei n.

Lei n.

18 de 7 de Outubro de 1851.
o n. 18 de 29 de Abril de 1837.

27 de 3 de Outubro de 1859.
77 de 11 de Agosto de 1862,

17 de 28 de Novembro de 184».
77 do 11 de Agosto de 1862.

6 do 3 de Abril de 1839.
i4de 3 de Outubro de 1861.
18 de 16 de Agosto de 1860.
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Sollo de hprnnçns o lí^gados Decreto n. 18 de 29 de Abril do 1837 e Regulamento de 31

do Maio de 18'i9.

Decreto n 18 de "0 de \bril de 18;i7.-Mi-ia sizs dos escravos

líscravos vendidos para fór.i da Pruvincia

Imposto sobre cuixas o tiboloins de joiaí

Lei n. 17 de 28 de Novembro do 1840.

Lei n 21 de 8 de luiho do 1852
Mcni sobre os empregos provinciaes Decreto n 18 do 29 de Abril do 1837 e Leis ns. 17 de 1840

Idem sobro charutos c rap(;

e 12 de 1843.
Lei n. 17 de 2S de Novembro de 1810

Matricula das aulas do Lvrèo . . .

.

Lei n. Gde3 de Abril do 1839
límolu mentos da Secrcliria do Governo Lei n. 36 de lOdeJuiiio de 1831
Idem do Thesouro Provincial idem.
Leilão de ordern niío judiciaria ,

.1'roduclo da venda c arrendamviito de próprios proviníi.-.ts.

.

Venda de géneros provinclac«

Lei n. 21 de 8 de Jirho de 1852.

Lei n. 17 de 28 do Novembro de 1840.

Lei n. 27 de 3 de Outubro de 1839.
lloposiçOes, restituições e alcanci:s do Tliosoureiros e Col-

leclorcs Lei n. 6 de 3 de Abril de 1839
IndeniiiizaçOes Lei n. 22 de lo de Outubro do 1837

Leis ns. C de Abril de 1839 e 12 de Janeiro de Í8Í2.
Leis ns. 8 de Novembro de 1841 , 9 de Outubro de 18i3 o

36 de 18"54.

Lei n. 6 de 3 de Abril de 1839

Premio das leiras c du mora dos Collectores

D ns gratuitos

Bens do evento Lei n. 7 de 8 de Julho de 1845 e RcgHlamento de 31 do
Maio de 1849.

Lpí n 3 dp i. rio Dpzpmhrn do 1íífi*lflistas da Fazenda
Desconto de 2 e 5 "/„ aos vencimenlos dos empregados pro-

vinciaes Lei n i4 de .3 de Oiiluhrn dn ISfil

Saldo cxislentc no Collegio de Nossa Senhora das Neves
Auxilio do cofre geral ás obras provinciaes.

Ordem da FrcsidcRcia.

IdfíiD idem.
Producto da venda da farinha vinda do Ceará por conta do
Governo para abastecimento do mercado

Metade da divida anterior ao 1." de Julho de 1836 Decreto n. 18 ãe 19 de Abril de 1837 e Lei Geral de <=>2

de Outubro de 1836.

Lei n 6 de 3 de Abril de 1839Cobrança da mesma anterior áquclle dia

Receita da Santa Casa da Misericórdia Decreto n. 14 de .Março de 183G, e Leis ns. 3 de Feve-
reiro de 1810 c 13 de .Novembro de 1S3Í.

Diversos depósitos

r.

10 7» sobre o gado vaccum, cavallar e muar.

% sobre o algodão exportado

Taxa de legados c heranças.

Itecima de prédios urbanos
•)0 7o sobre aguardente do paiz

lOS sobro nesociíiníes ambulanlci
400 réis em rez vendida secca

y^ em rez vendida verde

.Meia siza de escravos

Imposto sobre patentes de Ofliciaes de Policia.

13 7o sobre os empregos Provinciaes

Rendimento dos bens do cvenlo

Imposto de saúde

Cobrança da divida activa

Idem de letras

Saldo de contas de Thesoureiros e Recebedores
Prémios de letras e lançanneiitos

Reposições c restituições

Multas o apprehensOes

Rendimento do estabelecimento de Educandos
Idem de Próprios Provinciaes

."SOS sobro escravos exportados

.'j 7o sobre o fumo
Idem sobre couros scccos, solla e pelles

emolumentos da Secretaria da Presidência c Administração.

Rendimento das passagens do rio Parnahyba
Rendimento da feira da Capital

Ágio de moeda
Rendimento do Cemitério da Capital

F 3

Decreto úc IG de .\bril de 1821.
Idem de 31 de Julho de 1833.
Alvará de 17 de Junho de 1809.
Idem de 27 de Junho de 1808.
Lei Geral do 15 de Novembro de 1831.
Lei n. 334 de 11 de Setembro de 1833.
Lei n. 64 de 6 de Setembro de 1837.
Lei n. 54 de 6 de Setembro de 1837.
Alvará de 3 de Junho de 1809.
Lei n. 53 de 5 de Setembro de 1836.
Leis ns. SS do 9 de Setembro de 183G, e 303 d;
de 1860.

r.ei n. 229 de 18 de Setembro de 1848.
[.ci Geral do 31 de Outubro de 1835.
Lei n. 317 de 19 de Agosto de 1861.
Lei n. 497 e Resoluções ns. 508 e 517.
Idem idem idem.
Idem idem idem.
Idem idem idem.
idem idem idem.
Regulamento de 12 de Outubro de ISW.
Lei n. 331 de 4 de Julho de 1855.
Idem idem idem.
Idem idem idem.
idem idem idem.

Lei n. 130 de 1837.
Ordenação Livro 2.» Titulo 26 § 8.°.

Lei n. 508 de 23 de Agosto de 1860. «
Lei n. 517 de 17 de Agosto de 18C1.
Idem idem idem.

Agosto
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Títulos do F£ccl(n. Loj^;islaçflo.

3
°l, sobro arrobo do sebo exportado

Idem sobro arroba do carno sccca idnin

Jdcm sobro (alajuba o oulras madeiras Unas cxporladas

Imposto do 29 sobro Danças

Renda eventual

Imposto sobre porco

Resolução do 31 de Agosto do 1859.
Idem idem idem.
Idem idem idem.
Lei n. Íil7 de 17 do Agosto do 18CI,
Idem idem idem.

Idem idem idem.

BIO GRANDE DO NOBTE,

Direitos de 4 "/o de cjportaçúo soHro géneros da Província

despachados em seus diflercnles pontos c nas diversiis

Agencias

1 "/o addicional aos direitos de exportação

.S 7o sobro o páo brasil exportado
imposto sobre os escravos vendidos para fora da Provi ncia.

.

Dizimo dos gados vaccum, cavallar c muar.

Dizimo do pescado

Dizimo de miunças o lavouras.

Dizimo do sal

Decima dos prédios urbanos.

Decima do heranças o legados.

Direitos novos e veliios.

Ilcnda dos Próprios Provinciaes

2\lultas por infracção de Regulamentos.

Illeia Siza de escravos

Taxa sobre a carne, paga onde fôr vendida.

Eniolumcntos das Repartições Provinciaes, excepto os da

Secretaria do Governo

Iinpo.ito do 20 7» pc «da compromisso que fór

>ado

appro-

5 "/o sobre as rapaduras.

Imposto sobre barcaças, Inales e navios de longo curso,

quer nacionaes, quer estrangeiros, que fizerem seu com-
incrcio nos portos da Província

Imposto sobre cisas onde se venderem bebidas espirituosas

SC os seus fundos excederem de lOOj

imposto sobro alambiques.

Imposto sobre curraes do apanhar peixe

Idem de 50$ de licença para vender bilhetes do loterias

em beneficio de outras Províncias

Idem de 20;!) pela creação de irmandades, confrarias, ordens
tercíiras, companhias c sociedades

ir!c:n de 205 pela prorogaçiio do prazos estipulados

Idem de 20S pela licença para uso de armas
•> '/, da importaria devida, para cujo pagamento se con

coJer inoratoi-ia, qualquer que seja a sua natureza, quando
fôr concedida sc:n juro

Leis ns . 28 de o de Nov. do 183G e i9C de 4 de Maio de ISCO
Lei n. 522 do 23 de Abril do 1862.
Lei n. 496 de 4 de Maio de 18G0.
Lei n. 2G2 de 5 de Novembro de 18G2 o Kcgulamenlo n

G de 5 de .Varço de 1862.
Bulia de 4 de Janeiro de 1531, Leis n. 28 de 5 de Nih-
Tcmbro do 1836, n. 10 do 23 do Outubro de 1837
n. 17 do 7 do Novembro do 1838 e n. 5G1 do 16 dê
Dezembro de 1804.

Lei n. 2 de 11 de Fevereiro do 1835.
Decreto do IC de Abril de 1821, Leis n. 28 de 5 de .No-
vembro de I83G o n. 486 de 4 do Maio de 1860.

Lei n. 14 de U de Março de 1833.
Alvará de 27 do Junho de 1808, Lei n. 12 de 7 de Março

do 1833 e llcgulamcnto n. 15 de 6 de Agosto de 1862
Alvará de 17 de Junho de 1809, Lei n. 28 de 5 de No-

vembro de 1836 o llcgulamento n. 11 de 7 de Maio
do 18G2.

Alvará de 11 do Abril de 16G1. tabeliãs de 23 e 26 de
Janeiro de 1832, Leis ns. 28 de o do Novembro de IS.JG
c 333 do 10 de Seti-mbro de 1835.

Ln n. 2u2 de 5 de Abril de 1852.
Lei n. 429 de 13 de Setembro de 1838.
Alvará de 3 do Junho de 1809, Leis ns. 28 de 5 de No-
vembro de 1836 o 513 de 16 de Abril do 1862 e Regu-
lamento n. 7 do 5 do Maio do mesmo anno.

Alvará de 3 do Junho de 1809, Lri n. 2 de h de Outubro
de 1836, Regulamento n. 10 de 30 de Abril de 1862, c Lei
n. 334 de 5 da Dezembro de 1864.

Leisn. 19 de 8 de Novembro de 1837, n. 27 de 18 de Outu-
bro de 1839, n . 429 de 13 de Setembro de 1838 e n . 474 de
3 de Abril de 1860.

Leis ns
. 17 de 7 de Novembro de 1838, 103 do 8 de Novembro

de 1843 e 332 do 26 de Setembro de 1856.
Leis ns. 28 de 5 de Novembro de 1836 o 116 de 7 de Novem-

bro de 18U.

Leis ns. 28 de 5 de Novembro de 1836, 352 de 26 de Setem-
bro de IBoG o 3C4 de 27 de Abril de 1857.

Leis ns. 28 de 5 de Novembro do 1836, -507 de7 de Junho de
18G1 e 5S0 de 30 de Dezembro de 1864.

Leis ns. 240 de 2G do Janeiro de 1852, 352 de 23 deSetcmb-o
de 1856 o 429 de 13 de Setembro de 1858.

Lei n. 364 de 27 de Abril de 1857.

> Lei n . 507 de 7 de Juuho de ÍSGI

,
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TitiaIoM de rcccKa. Lcgilslaçito.

10» pelo Jlfivantaincnlo ou allivio de multas por infracçSo
do contractos celebrados com o Presidência ou Chefes de
llcpartiçíies

20* (lo provislío anniinl dn advogado tiDo formado, 40» sciidò
bioniial, 6019 sendo triciinnl e 200* so Wr vitalício

105 por provisíio annual do solicitador de causas, ou pro-
curador dos auditórios, sendo bicnnal 205, Iriennal oOo
e 100» vitalício

Imposto sobro boticas
\

*Lci n. 307 de 7 do Junho do 18G1.

ML'tadc da divida activa anterior ao 1." de Julho de 1830
Cobrança da divida activa

Juros das letras vencidas

Kcndimcnto do evento.

Reposições e rcsliluiçGcs.

Ucceita eventual

L''is ns. 172 de 8 de Novembro de 1817 c 507 de 7 do Juni'
de 1861.

Lei n. 17 do 7 de Novembro de 1838.
Idem idom idem

.

Li^is ns. 76 de 11 do Novembro de 184-1 e 507 de 7 de Junlio
de 1861.

Lei n. 2G-2 de o de Abril de 1852 e Regulamento n. !) d

10 do Março do 18(32.

Lei n. 28 de 5 de Novembro de 1836.
Idem idem idem.

SÂN7Â CÂTHÂRINÂ.

Cobrança da divida activa.

Taxas das heranças e legados por testamento
Dita do heranças intestadas
Imposto de 3 % sobreoaluguel real ou arbitrado dos prédios
exceptuados os habitados pelos proprietários

Idem de 6 7, sobre os géneros que sahirem da Província,
exceptuados o couro, a sola, a madeira e a herva-mate..

Idem de 450 réis por couro cm cabello, que sahir da Pro-
víncia

Iiiom de i'l, sobre a sola que saliir da Provincia..."
.".'!.'

Idem de 10 »/<. sobro a madeira, inclusivo a lenha quo se
exportar do Império e de C/o para outros portos

Idem de patente por venda a miúdo do bebidas espirituosas
conforme as leis respectivas

Idem de 5 "/o do pescado a venda
Idem de meia siza por venda de escravo
Idem du 2009 por escravo que sahir da Provincia

'.

Idem de 15 sobre cada animal que descer de Lages, sobre
os que passarem pelo Araranguá, e pela estrada das trcs
barras em S. Francisco, exceptuados os carregados

Idem de 1» sobre cabeça de rez morta no matadouro do
listrcito

Passagem do Estreito entre esta ilha e a terra firme .....
Passagem de canoas ao Canonhas na razão de IS por animal.
Imposto de 1009 sobre cada pessoa que vender bilhetes de

lotcrias do Município Neutro, e de outras Províncias.

.

Taxa de 1 OS por matricula no Licèo .'

Licenças ás embarcações para carregarem fóia dos ancora
douros

E'nolunientos da Secretaria do Goxerno !

.

Novos e velhos direitos do empregos Provir.ciacs e .Muni-
cipaes

Leis Provinciacs ns. 504 de 20 de Junho de 1860
Maio de 1861 e 521 de 2 de .Maio de 18G2.

tdcm idem idem.
Idem idem idem.

Idem idem idem.

Idem idem idem.

idem idem idem.
Idem idem idem.

Idem idem idem.

Idem idem idem.
Idem idem idem.
Idem idem idem.
Idem idem idem.

il3 de

Foros do património do Hospital das Caldas da Imperatriz.
Muguel dos aposentos do Hospital das Caldas da Imperatriz.
Laudemios por venda de terras pertencentes ao estabele-

cimento
Multas diversas .......
Kendimonto dos bens do evento

Idem idem idem.

Idem idem idem.
Idem idem idem.
Idem idem idem.

Idem idem idem.
Idem idem idem.

Idem idem idem.

Idem idem idem.

Idem idem idem.

Idem idem idem.

Idem idem idcni.

Idem idem iJem;
Idem idem idem.

Idem idem idem.

Dizimo

Meio diíimo

liiiposlo sobre exportação de escravos

Leis ns. 10, 99 c )23 de 3 de Novembro de 185-' 7
Julho de 1859 o 21 de Junho de 1S62.

Idem idem idem. ^
Leis ns. 10, 99 o 12C dt; 3 de Novembro w' IS*)-' 7

Jullio do 1859 e 30 de .Maio de !SG3

n«

V.C
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Tltulom (lo rcccitn.

Imposto sobro a cxporlaçilo de larlarngns.

Jdom sobro poto de iiianieisn ou banha..

Decima do prédios urbanos.

Tmposlo sobro consumo de ajii.irdcnle

Jdem sobre casas coinmciciaes luis cidades, villas, (-te, otc.

Idem sobre casas conriincrciaes fora das cidades, villas, etc.

Idem sobro lojas ambulantes

Idem sobre embarcações

Idem sobre pessoas de Irlpolaçflo

Idom de heranças e legados

Idem sobre insinuação ^e doação ,

Jíl/im de fianças commerciaes

Idem de folhas corridas

Idem do proTimcnto de empregos provinciacs.

Divida activa

t

Juros de créditos da Fazenda.

Multas por infracção do Leis o Hegulamcnlos Provinciacs.

Producto de fabricas e eslabelccimentos provinciacs

Premioí e donativos «os estabelecimentos de caridade

Producto de venda de leis o regulamentos provinciaes. . ,

.

Emolumentos de certidões passadas pela administração
da Fazenda Provincial

Idem da Secretaria do Governo c Asscmbléa Provincial.

Pienda nSo classificada

jicposições» o restituições.

]\endimcnto do evento...

Imposto sobre compra c venda de escravos

Jlcndimento do estabelecimento dos Educandos

Imposto sobre catraias, lanchas, escaleres, otc.

Jdem sobre passagem de estado

Idem sobre canõd de Regaiao

Producto de Próprios Provinciacs.

liCglNlaçao,

í.cl do 1." de Dezembro de 1853.

Leis ns. 10, 9í), ti3 e 12G do 3 de Novembro do 1852, 7 de

Jullui do lSo9, -21 de Junho do 18G2 o 30 de Maio
do 18G3.

Leis n.s. 10, 99. 123 o 126 de 3 do Novembro de 18S2,

7 de .lullio du 18o9, 21 de Junho do 1SG2 c 30 de Moio
de 18G3.

Idem idem idem.

Idem idem idem.

Iílcm idem idem.

Idem idom idem.

Idem idem idem.
Idem idom idem.

Idem idem idem. ,

Leis ns. G7, 99, 12.1 e 12G de 2 do Setembro de-lSSC, 7 de

Julho de 18;i9,2í de Junho de 1862 e 30 dBMaiodol8G3.
Idem idem idem.
Leis ns, 95, 99, 123 o 126 de 11 do Novembro de 1858,

7 de Julho de 1859, -A de Junho de 1862 c 30 de Maio
de 1863.

Leis ns. 10, 99, 123 e 126 de 30 de Novembro de 1852,

7 de Julho de 1859, 21 de Junho de 1862 o 30 d« iMaio de

18G3.

Leis ns. 21, 99, 123 o 12G do l." de Dezembro de 1853,

7 do Julho de 1859, 21 de Junho de 1862 e 30 de Maio
de ;i 86.3.

Leis ns 95, 99, 123 e 126 de II do Novembro de 1858, 7

de Julho de 1859, 21 d« Junho de 1862 e 30 de Maio de

1863.

Leií ns. 10, 99, 123 c 126 de 3 do Novembro de 1852, 7 de

Julho dfi ISW, 21 de Junho de 1852 è 30 de Maio de 1863.

Leis ns. 6", 99, 123 c 126 de 2 de Setembro de 1856, 7 de

Julho de 1859, 21 de Junho de 1862 e 30 de Maio de 1863.

Leis ns. 99, 123 e 126 de 7 do Julho de 1839 2Í de Junho
de 18G2 e 30 de Maio de 1863

Leis ns. 24, 99, 123 e 126 do 1.» de Dezembro de l853, 7 de
Julho de 1859, 21 de Junho de 1862 c 30 de Maio do 1863.

L.-is n>. 40, P9. 123 e 12í; de .30 de Setembro de 1854, "? ''«

Julho (!o 1859, 21 de Junho de 1862e 30deMaiodc «863.
Leis ns. 67, 9l). 123 c t2G de 2 de Setembro de 1856, 7 de

Julho d«1859, 21 de Junho de 1862e 30 de Maio de 1863.
Lfis ns. 10, 99. 123 e 136 do 3 de Novembro de 1852, 7 de

Jiillin de 18.59, 21 de Junho de 1862 e 30 de Maio de 186^.
Idem iiiem idem.
L(;is ns. 2i, 09. 123 c 126 do 1 ." de Dezembro de 1853. 7 de

Julho de 1859, 21 de Junhn de 18G2 e 30dc Maiod<> 1SG3.
Leis ns. 10, 99. 12.'1 e 120 de 3 de Novembro de 1852, 7 de
Julho de 1859, 21 de Junho de 1862 e.30 de Maio de 1863.

Leis ns. 123 e 126 de 21 de Junho de 1862 e 30 do .Maio de
1SG3.

Idem idem idem.

Idem idem idem.
Leis ns. 10, 99, 123 e 12G de 3 de .Novembro de 1832, 7 de

Julho de 1859, 21 de Junho de 1862 e .30 de .Maio de 18G3.

MIMS GEBÂES.

3 *'i '/o sobre o café exportado

3 °„ sobre o tabaco, assucar, algndJo e outros géneros
manufacturados que sahircw da província

6 ";', sobre os géneros de producçiio e creação da (-.ro-

vincia que sahirem delia

^0^, 20í) e lOSJ sobre os engenhos de canna! .'....'.

•S», Gs e 48 sobro cada botica ou casa de negocio
Passagens de r^
100» c 200S soure todas as Laboletas, caixas oii caixinhas

contendo jóias ou pedras preciosas para negocio

Leis ns. 570, lOGSellOt.

Lei n. lo4eannuasdc orçamentos.

Idem idem.

Lei n. .'fO idem.

Idem idem.

Idem idem.

Leis ns. 1063 e 1104.
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TWiiloAi de i^oeKa

.

Scllo de heranças o legados
Novoj e velhos direitos .....'.....'..'
Emolumento» do diversas Secretarias. ....'......,.....,
5 7. sobre o valor das cnmpras o vendas de nscruvos ...
Venda dos productos do Jardim Botânico
Jar»8 do qunlro apolicos du Divida Publica doadas á pró-

vincia
_

Mnltas por infracçCes de Leis, Kcgnlumonlos e CÕnUactõs!
I>c,)OSiçOes c rcsliluiçi>cs , c t»roductos do próprios pro

Tinciaes
;_,

Ronda extraordinária .........*..'..-'

Divida activa 1.
'.' .'.'.'."

Taxas ilinerarias sobre os aniniacs que Iransilarem nas
estradas do cominunicaçiio desta com outras províncias
do Império

59 sobre cada uma bestu nova entrada m província..

.

Lesislaça*.

Lei n. 49 c annnns de orçan»cntoi
Idem idem.
Idem idem.
Idem idem.
Leis ns. 275, 733 e aninins de ornamentos.

Lei M. 30G idem.
Leis ns. 570, 6C0 idem.

Lei n.

Lei n.

Lei 11.

733 idem.
187 idem.

113 idrin

Leis ns. 329. +34 idem.
Lei n. 216 idem.

PEfílilAMBUCO,

80 n. por arrola de .-ssacar exportado.

20 rs. por canada de aguardci.tc c aicMl irtfní.

20 rj. por canada de agiiardonte idem..
30 rs. por dita de álcool idem

?• °!, de algodão idem

3 V. idem.

5 •/. idom

7 7o do mel de faro idem.

8 7. dos couros exportados.

.

F,

^S^lefo^rrrv.^ i^lt"?^^-^" "°r""'--'
8 de Junho d^ fSíR ?' ^ ^^ ^' Pro^in^a' n.° 24 de

de 186? .UrecdS de V'^^
e n^ 5í>5 de 4 deK^ do cSíd^^^S^^-- ^.ft'a-

i taxa quanto a^.Ír5.n?
*^®^ !"'. «""«'"ada a mesma

i a do álcool
^'"'^'"''' "P^^lada, e elov.da a 30 rs.

n.24de8Tju'nhtte?S^'fi ; ^
^' "•"^í ''™"''"'"

e de 1«6> M , °V^^- c nos .-xcrcicios de 1861-62

Juldeí^fe?.''"l4KS'';''"f'''? !. 'i' '' «
''

dado de conror?nlda?ttf "''{""" '^^ '^^2. A.reca-

Provinciardf2Ti?D::rbro;eT8r"''' '° ^--'^'^«

ir^^nví^n
', " ^''•^V

^
"'' "» «crcicio úi 1863-64 pela L«iProvmcal n. o55de 4 de Maio de 1863 ^ ^'

Decretado pela primeira vez, sem interruneão do« tm«-^^

rnSf\T/- '^S2.- da LÍKSn^K
8 de Maio de 1851, e nos exercícios de que se trata-lasLeis Provmciaes n. 510 de 18 de Junho de 1861 n^l^de 28 de Junho de 1862 e n. 555 de 4 de MaVo deí^Anrecadado de conformidade com o R^uLento doSsulado Provincial de 23 de Dezembro de ISsL

Decretado pela primeira ver, sem interrupcSo no« «»«««!«

\lTf P^"°
."';o?8 S 2.» da LeiPrmrntí?!TáuS

dêl^ *^ ""S i""?**
"" *862 e n. 555^4(^122;de J863. Arrecadado de conformidade com a ReraSm^Mndo Consulado Provincial de 23 d. L^mRmi
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Títulos <lo recolfa.

sobro os mais pcneros cvportodos ojccpplo o café.

ii "/„ sobre íis mais gcucios eipnrtsdos iirtios us fructas.

•> "/o sobre os domais géneros exporlados, oxccpluumlo si-

palhas de coqueiro, Tructas, aves, Iciiha c quaesqucr gé-

neros para gasto dos nuvios e alimentação da Iripolaçãd
<• pass.igciros

'•0:5 por cscríivo cxportad».

•iOj idem.

200 rs. por libra dt- luLaco labricadn, sendo iscrit;is ;is fa-

brins (la ProvincÍH

liJO lí. (lor líbia de UiIúic» fabricido, seiulo isentas as f:i-

bricns da ProvinciJi

Iíi200 poi- aiiobu df tabaco nãn rabrlcado, sendo isento o
de producç3(i da 1'rovincia

600 rs, idem

í> por millieiro de cliarutoé, sendo istnlas as fabricas da
Província :

1«500 ideni

'ii idem

lieglnlMoAo.

Dícretado pela prltijcira vez, som intorrupfBo nos exercidos

scRUinles. quimlo no tabaco polo art. 3.* § 2.* da Lei

Provincial n. % do 8 de Junho do 183G quanto n pontas
e unhas do gado, tizcilo de mamona, mel, doces, ma-
deiras, cocos, telhas o tijolos polo art. 35 § 2." da Lei

Provincial n. -283 do 8 de Maio do 18Sí, e quanto aos

mais geiioros pelo art . 33 § 2.' da Lei Provincial ii . 300
de 7 do Maio do 1852; e no oxorcicio de 1861—Í862
pela Lei Provincial n. 510 cie 18 de Junho do 1861. Arrc-

cadadi' de coiiforrnidade com o Rrgulamenio do Consulado
Provincial de 23 de Dez.cmbro do 1862.

Decretado com cst.i modificação nos oxerciciosdcí862—1863
o 1863 1864 pelas Leis Provinciaes n. 3i4de28 do Junho
de 18()2 c n, 555 de 'i do Maio de 1863.

Decretado coin e-Ia modificação nos cxercicios de 1864—1 805
n do 18G5— I8G6 pelas Leis Provinciaes n. 596 de 15 de
Maio de 1861 c n. 635 ds 3 de Junho do 1863.

Decretado p^la primeira vez. sem interrupção nos cxercieios

seguintes pelo art. 3." <5 13 da Lei Provincial n. 24 de
8 de Jiinh" de 1836 c nos cxcrcicios de que se trata

pi'las L(!is Provinciaes n. 510 de 18 do Junho de 1861,
n. 555 de 4 de Maio de 1863. Arrecadado de conrurmi-

dade com o R''i?ulamenlo de 31 de Agosto de 1853 guar-
dada a disposição do art. 41 § 7.° da Lei Provimidl n. '•I^l

de 2-2 de Junho de 1857.

Eli'vado a 50*000 nos excreicios de 186V—65e de 1865—66,
pelas Leis Provinciaes ii. 596 de 13 de Maio de 1864 o
n. 6.33 do .*? de Junho de 1865.

Decretado pelo primeira vez, sem interrupção nosexercicios

sesuinles pelo art. 37 jj 21 da Lei l'rovincial ii. 87 de 6
de Maio dl' 1840 e no e.xercicio dt; 1861—18G2, com a
lixa d>! 200 rs. por libra, pela Li Provincial n. 510 de
!8 de Junho de I8G1. Arrecadado de confornr.idade cora

.0 Regulani.Tiio <ic 27 de Junho de 18i5 adoptado por
deliberação da Presidência de 3 de Setembro de 1850.

Reduzido a ICO rs. por libra, como dantes, pelas Leis Pro-
vinciaes n. 544 de 28 de Junho de 1862 c n 533 de 4
de .Maio de 1863.

Decrelado pela primeira vez, sem interrupção nos exorcicios

seguintes pelo art. .37 5j 21 da Lei Provincial n. 87 de

6

de .Maio de 1840 e no exercício do 1861—1862, c>im a
Idxi do 1*200 por libra, pela Lei Provincial n. 510 de 18
de Junho de 1861. Arrecadado de ronformidado com o
RcRulainento de 27 de Junho de 1845, adoptado por de-
liberação da Presidência de 3 de Setembro de 1850.

Reduzido a 600 rs. por libra, como dantes, pelas Leis Pro-
vinciaes n. 344 de 28 do Junho de 1862, e n. 355 de 4

de Maio de 18C3.

Decretado pela primeira vez, sein interrapçjJo nos exercícios
seguintes pelo art. 37 § 21 da Lei Provincial n. 87de
6 de Maio do .18i0 e no exercido de 1861—1862, com
a taxa de 3» por milheiro, pela Lei Provincial n. 510
de 18 de Junho de 1861. Arrecadado de conrormidade
com Regulamento de i7 do Junho de 1845, adoptado
por deliberação da Presidência do 3 do Setembro de 1830.

Reduzido a 1^500 por milheiro, como dantes pelas Leis Pro-
vinciaes n. 544 de 28 de Junho de 1862 e n. 555 de 4
de Maio de 1863.

Elevado a 2í> por milheiro nos exercícios de 1864-1865
e de 1865—1866 pclus Leis Provinciaes n. 596 de 13 de
Maio do 1864 e n. 635 de 3 de Junho de 1805.
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Títulos do rcceitA.

1*500 por miJhciro do cigarros, sendo iscnius os fabricas

da Provinda

vSOO rs. por arroba de sábio, iílci

300 rs. por canada de bebidas espirituosas, sendo isenta;

ns fabricas da Província

'.iO rs. por dita de genebra e licores, idom
:Í0 rs. por dita de vinngre, idem

•20 7o da aguardente de pruduccãi) do paiz consumida n:

Província

áí>500 por fjbeça de gado v.K-ciini, idem

28500 por cabeça do gado vjccum, idem, com excepção
do criado nas Comarcas do Bonito, Garanliuns, Brpjo,
Flores, Tacaratú, Cabrobó e Boa-Visla, que continuão a

pagar dizimo, e dos que lallião carne para seu uso par-
ticular nas ditas Comarcas

Diiimo do gado vaccun) pago pelos criadores nas referidas

Comarcas
IJO rs. por cada alqueire de sal no Município do Recife

Decima dos prédios urbanos.

liegUimçU».

Decretado pela primeira ver., «am intcrrapçSo nos «xcrdcios
seguintes polo nrt. 38 § 15 da Lei Provincial n. 2U do
16 de Junho de 18&9, e nos oxcrcicios de quo so trata
pelas Leis Provincial n. 5tO de 18 do Junho do 1861,
n. y*h de 28 de Junho do 1862, o n. 555 do 4 de Maio
do 1863. Arrecadado df conformidade com o Regulantento
de 27 do Junho de 1845. adaptado por deliberação da
Presidência de 3 de Setembro do 1850.

Decretado pela primeira voz, sem interrupção nos eierciciog
seguimos pnlo arl. I.' § 20 do Tit. 3." da Lei Provincial
n. 192 de 12 de Abril de 1847, e nos exercícios do qae
se trata pelas Leis Provinciaes n.* 510 de 18 de Junho
de 18G1, n. 544 de 2S de Junho de 1862, o n. 555 de
4 de Maio de 1863. Arrecadado de conformidade com o
Rcpulami-nto de 27 de Junho de 1845, adoptado porde-
libcriiçSo da Presidência de 3 de Setembro de 1850.

Decretado pela primeira vez. sem interrupção nos e:iercicios

seKuinlPS pelo art. 3.' § 8.° da Lei Provincial n.»2i de
8 d(! Junho de 1836, e nos exercícios de que se trata pelas
Leis Provinciaes n. 510 de 18 de Junho de 1861, n. 544
de 28 dii Junho de 1862 o n. 555 de 4 de Maio de 1863.
Arrecadado do conformidade com o Regulamento de 27
rte Junho de 1845.

Idem Idem idem.
DeiTrtadn pela primeira vez, sem interrupção nos exerricios

SfKuinles pelo art. í3 § 13 da Lei Provincial n. 391 de
30 de Junho de 1856 e nos exprcicicisde que se trata pelais

Leis provinciaes n. 510 de 18 de Junho de 1861. n. 544
de 28 de Junho 1862, e n. 555 de 4 de Maio de 1863.
Arrecadado de conformidade com o Regulamento de 27
de Junho de 18í5.

f>'crclado pela primeira vez, sem iuterrupçSo nos exercícios
seguintes pelo ort. 3." § 7." da Lei Provincial n. 24 de
8 de Junho de 1836, e nos exercícios de que se trata pelas
L<'is Provinciaes n. 510dcl8de Junho de 1861, n. 54i de
28 de Junho de 1862, e n. 553 de 4 de Muio d.- 1863.
Arrecadado de conformidade o-m o arl. 7.° da supraci-
lad 1 Lei n. 24, arl. 40 § 9.° da supradita Lei n 510,
e Kc;íuIamento de 9 de Dezembro de 1853.

Decretado pela primeira vez. sem interrupção nos exercícios
seiruintes pelo art. 3.' § 9.° da Lei Provincial n . 24 de
8 de Junho de 1836. e nos exercícios de que se trata pelas
Leis n. 510 de 18 de Junho de 1861, d. 544 de 28 do
Junho dfc 1862. e n. 555 de 4 de Maio do 1863. Ar-
recadado de conformidade com o art. 7.* da citada Lei n.
24 c Resolução da Presidência de 14 de Setembro de 1854.

Decretado com esta mortificação nos exercícios de 1864—65
de 1865—18C6 pelas Leis Provinciaes n. 396 de 13 de
Maio de 1864 e n. 635 de 3 de Junho de 1865.

Decretado pela primeira vez pelo art. 44 § 11 da Lei Pro-
vincial n. 596 de 13 de Maio de 1864, e no exercício de
1865 -66 pela Lei Provincial n. 635 de 3 de Junhode 1865.

Decretado pela primei a vez, sem interrupção nos exercícios
seguintes pelo art. 3." § 3.' da Lei Provincial n. 24 de
8 de Junho de 1836 e nos exercícios de que se trata
pelas Leis Provinciaes n. 510 do 18 de Junhode 1861,
n. 544 de 28 de Junho de 1862, c n. 555 de 4 de Maio
de 1863. Arrecadado de conformidade com o Reguliimento
n. 152 de 16 de Abril de 1842. dado para o Município
da Corte, Decreto n. 409 de 4 de Junho de 1845. art.
35 § 4.° da Lei Provincial n. 130 de 2 de Maio d« 1844,
art. 35 da Lei n. 158 do 1.' de Abril do 1846, art. !.•

da Lei n. 178 de 3 de Dezembro do mesmo anno. art 34
§ 3.» da Lei n. 261 de 28 de Jonho de *850. art! SS
S 3.» da Lei n. 300 de 7 de Maio do t852e arfiBfoanico
da Lei n.« 540 de 25 de Junho de 1862.
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IKuImi de reeclto.

ãOl> pela venda de cada escravo maior de dous snnos de
idade

20» pela vendo de cada escravo.

LegMaçMv.

205> por venda de escravos, exceptuados os menores de dous
annos quando forem vendidos com as respectivas mães.

Sello de lieranças , legados c doaçOcs de qualquer espécie ,

augmentando 6 •/, sobre a importação actual

Decretado com osla inodilicaçJo n» oxurcicio de 1864— (^*)

pelo «ri. 44§ lidii l.ei ti. iiOG de 13 de Maio do 186i.

Decretado pela primeira vez som interrupção nos exorcicios se-
gumtes polo art. 3.° § 12 da Lei Provincial n. 2i do 8 de
Junho dl' 183G e nos cxercicios de que si^ traia pelas Leis
Provinciaes n. 510 dr 18 de Junho d.< 1861 , n. 5W dr 2.S
(Je Junho <lc 1862 e n. 555 d.; 4 do Maio do 1863. Arrecii-
dndo lie coiifor.iiidade com o Regulamento n. 151 deli
de Abril du 1842 dado para o Município da Corte, Dc-
crelo n. 411 de 4 de Junlio de 1845 art. 35 íj 10 da Lei
Provincliil n. 130 de 2 de Moio dn 1844, arl .% « 7 ° di
Lei n. 261 d<! 28 de Junho de 1850 , o Resolução da Presi-
dência de 27 de Fevereiro do 1861

,

Dccrolado com esta niodilicag.lo no exercicio de 1865 -G6
art 46 ^ 13 da Lei Provincial n. G35 de 3 de Junho <i«
lot)3.

Sello de heranças, legados o doações de qualquer espécie sem
o anginento estabelecido pela Lei n. 510

2 "/o sobre os prémios de loterias maiores de 600?t.

4 7„ idem.

3 7o idem
,

10 7.. de novos e velhos direitos pela nomeação e aposenta-dona dos Empregados Provinciaes
aposenta

'Ufp^i^e^s":" .".'""" pela nomeação do,En.pre.

""laltr^lf*^/^"«"»' P^"» »P°«"t«<íorla ejobi

Decretado pela primeira voz sem interrupçJo nos exercícios
seguintes, quanto as heranças e legados pelo art 3 • « 4 •

da Lci_Provincial n. 24 de 8 de Junho de 1836! equanto
as doações pelo art. 40 § 13 da Lei n. 510 de 18 de Junho
de 1861

,
e no exercício do 1861 - 62 com o aofjmenlo

de 5 /, pela ciUda Lei n. 510. Arrecadado de conformi-
dade com o Regulamento n. 156 de 28 de Abril de 1842
dado para o Município da Côrle, Decreto n. 410 do 4
de Junho do 1845 art. 35 § 9.» da I^í Provincial n. 130
de 2 de Maio de 1844, art. 45 da Lei d. 2V4 de 16 de
Junho do 1849 a.t. 34^ tí.» da Lei n. 261 de 28 de Junho
de 1850 . Resolm-ao da Presidência de 22 de Dezembro de

,r^^^. "*,''? ^°' "• 3^*^ <1" ^^ <^e Maio de 1853,

l J'\ § ^•','1? ^^'' "• ^^' «^'^ 22 de Junho de 1857, art

n. 488 de 16 de .Maio de ISfcO.

Dccrolada nos exercitios de 1862-63 e de 1863-64 sem ..

augineiilo de 5 7, pelas Leis Provinciaes ns. .ii4 de ^8 de
Junho de Í862 e n. .=555 de i de Maio de 1803.

'

Dceietado peLi prin.eira vez pelo art. 35 § 38 da Lei Pro-
""Jl'"' "• ^ ,<!« le de Maio de 1860 e no exercício de1861-62 pela Lei n. 510 de 18 de Junho de 1861.

Elevado a 4 7„ nos exercícios de 1862-63 e 1863-6Í pelas
Leis Provinciaes n. 544 de 28 de Junho de 1862 o n 555
de 4 de Maio de 1863..

Elevado a 5 V, nus exercícios de 1864—65 e 1865- 66 nelas
Leis Provinciaes n. 596 de 13 de Jlaio de 1864 e n. 635 d*
3 de Junho do 1865.

Decretado pela primeira vez sem interrupção nos exercidos
seguintes pelo art. 5.» § 16 da Lei Provincial n. 24 e 8 deJunho de 1836, e noexercicio de 1861-62 pel. Lei n. 510do 18 de Junho de 1861. Arrecadado de conformidade com

de 1849 ^ ^'"''' " '^^ ^" °-^^* '*"" de Junho

Decretado separadamente nos exercícios de 1862— 63 «

ííXo
'*

l^~^^y\^
Provinciaes n. 644 de 28 de Junho d«

1862 e n. 5o5 de 4 de Maio de 1863.

Elevado a 20 7, nos exercícios de 1862-63 e 1863—64 oelai:
Leis supracitadas. ^
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'l'Itiilow de rccciin.

'i % sobre ii ronda das cnsns cm r|iifi m; aclii5o os cslabelo-
cimentos du commorcio fiíra da cidade do Uccift;

Lo£lHlaçao.

4 Vo sobre a renda dos casas em que .-:: iifiinn ns pr,;i:5.i5 dv
algodão em toda Trovinciu

. . . .

.

"
g snbrs typograpliias idoiii

>' )) cocliciras idem
» » cavallurices de alugue! idoni.

" » botequins idem

Vo sobro a renda das casas om ([iic so
Ioda a Província

tichno CS lioteis i'ni

Decretado pela primeira vez sem interrupção nos cxercicios

seguintes
, quanto a boticas, lojas a retalho, lavcrnas

, ar-
mazéns de carne secc.i , de mobília, de madeira , tijolo,
cal o capim, peio nrl. .')8 § 14 da Lei Provincial n. 244
de 16 de Junho do 1849, quanto aos armazéns de assucar
pelo art. 3i § 11 da Lei n. 2C1 de 28 de Jiinlio de IPSO,
quanio aos armazéns do sal , fazendas, farinha, molhados
maçame, couros, rirosas o de recolher pelo art. 33 S li
da Lei Provincial n. 283 de 8 de Maio de 1831, quanio aos
cstabelecimenlos de coinmercio cm peral pelo art. 40 S 16
da Loí Provincial n. 310 de ISdcJunho de 1861 c nos
exercícios de que se Irala pelas Leis Provinciacs n. 510
supracitada n. Hhí de 28 de Junho de 18C2, d. 353 de 4
d'! Maio de 186.'). Arrccalado de coiiforniidade com o Re-
iMil.itneiito de 12 de Novembro de 18V9, adoptado pela Re-
soluçrio do Tribunal Administrativo da Fazenda Provincial
de 20 de Janeiro de 1830.

Ocivlado peln primeira vez sem interrupção nos exercícios
s guínles pelo art. 38 § 14 da Lei Provincial n. 244 ric 16 de
JiHilio de 1849, c nos exercícios de que se trata pelas Leis
P ovíiiciaesn. .ôlOde 18 de Junho de 18Cl.n. 344 de 28 de
J:in!in de 1862, n. 353 de 4 do Maio do 1863. Arrecadado
de roíifoimiladc com o Itcgulamcnto de i2 de Novembro
de IS't!), adoptado pela Uesoluçilo do Tribunal Adminis-
trativo dii razcnd-i Provincial de 20 de Janeiro de 1850.

l.!eai.

Idem.
IlilT.l.

j °
3 sobre as casas de pasto idem

V "
o sobre asrabrií.-as excepto as vnw.vi iM!i tojn ii rroviíicia,

Decretado pela primeira vez sem inlerrueeSo nos exercícios
M'1'uinle- pelo art. 27 % 10 da Lei Pmvincíal n. 473 de 5
de Maio do 18'i9

, nos exercícios de que se trata p-1 ií Leis
Pivninci.iivsn. 510 de 18 de Junho delStl . n. 544 de 28
de Junliode 180-2, e n. o5ode4 de Maio de 1863. Arre-
c;i.!,idodeconrnrmi(i,id'; com o citado Regulamento de 12
do Novembro de 1849.

Ideai.

% sobre a renda das casas c;ii que .se acliãotis e5labi.-Icci-
mentos de commercio fora da cidade do Recife, e as prensas
de algodão, l)po;íraptiias, cochHras, botequins, hotris

,

casas do pasto, cavallarices de aluguel c fabricas, excep-
tuadas as ruracs , sendo isentos aquelles estabelecimentos

,

cujo.? caixeiros são todos nacionaes

8 °/'o sobre a renda das casas cm que se achSo os consultórios
médicos c cirúrgicos

",„ sobre cartórios idem
» » cscriptorios n5o comprehcndidos nas cinco deno-
minações scfiuintos

F. 3

)''cre!ado pela primeira voz sem interrupção nos erercicios
sigíiiiiics

, qu.mto as rabríe-.s de t .baço .-m pó, olarias, ser-
r,iri s pi-h) art. 3.» i^%-2.' 23 o 26 da Lei Provincial n. 24
(le 8 d'' Junho de 1836, qu nto ás fabricas de charutos .

r chapeou pr|o art. 37 § 22 dn Lei Provincial n. 87 de 6
de Maio ric I8i0, iTiianl--. :is fatjricas era t;eral pelo art. 38
§ 14d;i Lei Provinn-ii ,•,. 2V4 ri- 10 de Junho de 1849; e
nnsexi'rci.:iiis de quês;' traía i>.'ai Leis Provinciais n 510
dr 18 de Junho d- 1861 . n. ."^^V de 2S de Junho de 1862
n. 533 de 4de .Alaio de 1863. Arrecadado de conformidade
com o citado Regulamento du 12 de Novembro de 1849.

DeTftado com esta moriificôriji, nosexercic'os de 1804—65 e
186')—66 iiel;,s Lei.s Provincia>'s n. 396 de 13 de Maio de
1864 .Ml. 635 d- 3 deJuoho de 1865, de conformidade
cim o art. 1." ria Lei Provincial n. 590 de 9 de Maio de
1861.

Decretado pela primeira vez pelo art. 40 § 17 da Lei Pro-
vinciíl n. 5 O de 18 de Jiinhi- de 1801 e nos exercícios de
1862—63 <• dl- 18(i3-64 ppl.s Leis Proviuciacs n. 544 de
28 de Junho de 180á • n. 333 de 4 de .Maio de 1863. Ar-
recada'io decdiif.ir .,id>;de com o Regulamento de 12 de
Novembro de 1849.

Idem.

Idem.



Tituloai de rccelin.

12 "/« 'obro a renda das casas cm quo se acliilo na cidade do
Kccifo os cstabelccimonlos dccommercio cm grosso. .

.

Loglalaçiio.

12 •/• sobre a renda das casas cm que soacliJo na cidade do
Recife estabclcclmcnlos de commcrcio a relailio

12 V„ sobre a renda das caías em que su aeliS') na Cidade do
Recife armazéns de rccollier

1-2 7„ sobre a renda das casas em que se arlino iia Cidade do
llecile armazéns de deposito

J'2 % sobre a renda das casas cm que na Cidade do ilecire se
aclião os trapiches

Decretado pela primeira vez sem inlerrupçilo nos exercícios
seguintes, quanto aos armazéns do assucar polo ort 34. S 11
da Lei Provincial n. 261 do 28 de Junho do 1850, quanto
aos do fazendas, molhados, maçame, couros e drogas pelo
art. 35 § 11 da Lei n. 283 de 8 de Maio de 1851 , quanto
ao.'! estabelecimentos em peral pelo art. 40 § 18 da Lei
n, 510 de ISdeJunbo de 1801, e nosexorciciosde 18C2—63
1863—04 pelns Leis Provlnciacs n. 54-4 de 28 de Junho

de 1862 e n. 55o de 4 de Maio do 1863. Arrecadado de
conformidade com o ciludo Regulamento de 12 de Novem-
bro de 1849.

Decretado pela primeira vez sem interrupção nos exercícios
seguintes, quanto as lojas, biUicas , tavernas, armazéns de
carne scccj, niobilia, madeira, lijulo, cil c capim pelo art.
38 § 14 da Lei Provinci;;! n. 245 de 10 de Junho de 1849,
quanto aos de sal e farinha pelo art. 35§ II da Lei n.
283 da 8 de iMaio de 1851

,
quanto aos estabelecimentos

em peral pelo art. 40 § 18 da Lei n. 510 de 18 do Junho
de 1801; c nos exercícios de 1802—63 e 18G3-C4 pelas
Leis Provinciacs ;.. 0Í4 de iS de Junlu) de 1802 e n. 555
de ide Maio de 18(53. .Vrrccadado de conformidade com o
citado llcgulaiiienlo de 12 de .Novembro de 18i9.

Decretado peia primeira vez scni interrupção nos exercícios
scf;uintrs pelo art 33 § 11 da Lei n. 283 de 8 de Maio do
1861, e nos exercícios de que so trata pelas Leis Proviu-
ciaes n. SlOde 18 de Junho de 1801, n, 544 de 28 de Ju-
nho de 1802 e n. 5155 de 4 de Maio da 1863. Arrecadado
de coiífoi iniíiade com o cilado Ilesulainenlo do 12 de No-
vembro de 18i9.

Decretado pela piiaieiva vez íjcIo art. 40 (^ 18 da Lei Pro-
vincial n. 510 lie 18 de Junho de ISO!, c'iios e.\ercíci.isdc
1862— 1803 e do 1SG3—1804 pelas Leis Provinciacs n.
344 de 28 de Junho de 18G2, c n. 553 de 4 de ."Haio de
1803 (ie confc.rmidí;

'

. - -

Novembro de 1849.

com odljílo Regulamento de 12 de

20 "/,, sobre a renda das casas em que se achão na Cidade do
Recife os eítabelecimentos de commcrcio cm grosso ou re-
talho, os armazéns de recolher e de deposito c os trapiches
sendo isentos aqueiles cujos caixeiros são todos naeionaes.

õO.-J por cada casa de jogo de bilhar

oOSi por cada casa de modas

Decretado pela primeira vez pelo art. 40 § 18 da Lei Pro-
vincial n. 310 de 18 de Junho do 18G1 e nos exercícios
de 1HG2-1803 e de 1803-1804 pelas Leis Provinciccs n.
ó4i de 28 de Junlio de 1802 e n. 555 de 4 de Maio de
1803. Arrecjdado de eonforiMÍdada com o citado Regula-
lamcnto de 12 de Novembro úe 1819.

E'evado a 20 J' nos exercícios lio 1804-Oo e dj ISG5-C5,
mas com a isençtio indicada nu título pelas Leis Provia-^
ciacs n. 390 de 13 de .Maio de 1864 n. 033 de 3 de Ju-
nho de 1805 de conformidade com o art. 1.° da Lei n
390 de 9 de .Maio de 1804.

D: crotado pela primeira vez sem interrupção nos exercicios
segumles pvlo art. 38 § 14 da Lei Provincial n. 244 de 16
do Junho de 1849 e nos exercicios do quo se trata pelas
Leis n. 510 de 18 de Junho de ISOl, n. 544 do 28 de
Junho de 1862, e n. 553 de 4 de Uaio de 1863. Arrreca-
dado de conformidade com o cilado Regulamento de 12 de
Novembro de 18 Í9.

Decretado pc-la primeira vez sem interrupção nos exercicios
seguinles pel.. arl. 3." §5." da Lei Provincial n. 24deS
dl' Junho de 1836, e nos exercícios de que so trata nelas
Leis n. 510 de 1801. n. 544 do 23 de Junho de 1862 e
n. 553 de 4 de .Maio de 1863. Arrecadado de conformidade
com o citado Regulamento de 12 de Novembro do 1840
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Tlinlon dn rcooitn. LcsIsIihçS».

50» por cada loja do vender cliapéos e roupa foita em paiz
estrangeiro

100» por cada loja de vender roupa feita cm paiz csliaiigciro.

i:000í) por cada casa do operações bancarias com emissão e
«atros privilégios •

ÕOOí) por cada uma dita cora emissão sem outros privilégios.

«00» idem

CCOs por cada uma dita sem emissão.

4009 idem

300S por cada uraa coinpanliia auonyma r .igcncia.

40OS idem

.

2005 por cada casa de cambio.

Decretado pela primeira vez quanto aos cbapóos peto art. 2»
S 17 do Lei Provincial n. 488 de id de Maio de 1860. e
quanto a roupa pelo art. 40 § 19 da Lei n, 510 do 18
íLo ".«-., '^"*' ° nos exercícios do 1862—1863 «> do
1803-1864. pelas Leis n. 544 do 28 do Junho do 1862.
c n

. 550 de 4 do Maio de 1803. Arrecadado do confomri-

1849
^""^ ° '^'*'"^° Regulamento de 12 do Novembro de

'''^].o'"¥'«'',''°V'"^"'^^
" ^^^ fie 13 de Maio de 1864 en.

63o de 3 de Junho de 1865 foi supprimido o imposto sobre
lojas de chapcjs c elevado a 100» o daquellas que vcadcm

Decretado pela primeira vez pelo art. 40 « 20 da Lei Pro-
vmcial n. 5Í0 de 18 de Junho de 1861. e nos exercícios
de 1862-1863 e 1863-1864 pelas Leis'n 544deK
Junho de 1862 e n. 555 de 4 de Maio de 1863.

Idem.

Elevado a 600» nos exercícios de 1864—1865 e 1865—1866
pelas Leis frovinciaes n. 596 de 4 de Maio de 1864 e 635
de 3 de Junho de 1865.

Decretado pela primeira .vez pelo art. 40 « 21 da Lei Pro-
vincial n. 510 de 18 de Junho de 1861. e nosexércicios

?° iS6|-1863 1863-1864 pelas Leis' n 544 Sdl
Junho de 1862 c n. 535 de 4 de Maio de 1863.

Elevada a 4009 nos exercidos de 1804—1865 e 1865—1866
PS!?^í''=Í^P''°^'"ciaes n. 596 de 4 de Maio de 1864 e
63o de 3 de Junho de 1865.

Decretado pela primeira vez pelo art. 40 <S 21 da Lei Pro-
vincial n. 510 de 18 do Junho deI86!, e nosexercicÍM
de 1S02-I8G3 o 1S63-18G4 pelas Leis a líTdJ Kdo Junho de liiG2 e n. 555 de 4 de Maio do 1863.

100» por cada corretor commerciaí

100» por cada agente de leilões

1 "/o do producto de cada leilão pago pelo comprador com
excepção dos judiciacs

ICOS por cada casa do compra c venda de escravos

100» por cada casa de compra e venda, c qualquer transac.
ção sobre escravos

30» por cada escravo empregado no serviço das alvarengas e
canoas abertas queandão no trafego da carga e descarga..

Elevado a 4003 nos exercícios de 1864—1865 e 1865-1866
P^'j'^H^ i'''o^'""aes n. 596 de 4 de Maio de 1864 e
6.35 de 3 de Junho de 1865.

Decretado pela primeira vez sem interrupção nos exercícios
segu.nes peio art. 2." ^ G." da Lei Provincial n 24
do {> (Je Junho de 1830 e n is exercícios de quase trata
pelais Leis Provinciacs n. 510 de 18 de Junho de 1861

;;• 'ílU^\-^ ^""^''^ ?e 1"C2 e n. 555 de 4 do Maio
oe i»b.i. Arriícadado de conformidade coia o citado Be-
gulamcnto de 12 de Xoveinbro de 1849.

Decretado pela primeira vez pelo art. 40 « 29 da Lei Pro-
vincial n. 510 de 18 de Junho de 1861, e nos exercícios
seguintes pelas Leis Provinciaes n. 544 de 28 de Junho
de 1862 e n. 535 de 4 de Maio de 1863.

Decretado pela prími-iia vez pdo art. 42 § 23 da Lei Pro-
vincial n. 544 de 28 do Junho de 1862 e no exercício
seguinte pela Lei n. 555 de 4 de Maio de 1863.

Decretado na razuo de 1
"i'.

nos exercícios de 1864 1865
c 1865—1866 pelas Leis Provinciaes n. 596 de 13 de
Maio de 186 i e n. 635 de 3 de Junho de 1865

Decretado com esta modificação pelo art. 44^% da Lei
Provincial n. 596 de 13 de Maio de 18G4.

"

Decretado com esta modificação nelo art. íô S '>6 da Lei
Provincíi,! n. 635 do 3 de Junho de 1865-

Decretado pela primeira vez pelo art. 40 § 27 da Lei n. 510
de 18 de Junho do 1S6I, e nos exercicios de 1862—1863
o 186:3—1864 pelas Leis n. 5i4 de 28 de Junho do 1862
o n 555 do 4 do Maio de 1863.



m
Vitulos de receita.

800 rèii por tonolada das alvarengas o canoas abortas, que

andão no trarogo da carga o descarga

1$ por tonelada das mesmas alvarengas c canoas

20* por cada boto ou saveiro empregado no trafego do porto,

10* idem

30* por cada balieira idem •

15* idem

10* por cada escravo ganhador ou empregado no serviço dos

transportes o armazéns na Cidade do Recife exceptuadas as

escravas.

5ií idem

320 rs. por sacca de algodSo na Capatazia

Legliilafao.

ííiS por cada curro j.srticular ilc quatro rudii.-i di' eixo fixo.

Decretado pela prImol'a voz pelo art. 40 § 35 da Lei Pro-
vincial n. 610 de 18 de Junho do 1861, e nos exercícios
do 1862—1863 o 1863-1864 pelas Lois n. 544 do 28
do Junho du 1862 e n. 55!S do 4 do Maio do 18G3.

Elevado a 1* por tonelada nos exorcicios do 1864—1865
e 1865—1866 pi'IasLeis Provi nciaes n. 596 do 13 do Maio
de 1864 o n. 633 du 3 do Junho do 1865.

Decretado no exercício do 1864—1865 pelo art. 44 § 31
da Lei Provincial n. 596 de 13 de Maio de 1864.

Reduzido a 10» no exercício de 1865—1866 pelo art . 49
§ 31 da Lei Provincial n. 63o do 3 de Junho do 1865.

•

Decp-lado no cxcrcicio do 1864—I8G5 pelo art. U §31
da Lei Provincial n. 590 de 13 de Maio de 1864.

Reduzido a 13» no exercido de 1865—1866 pelo art. 46
g 31 da L'ji Provincial n. 035 de 3 de Junho de 1865.

D&crclado no exercício de 1SG4—1865 pelo art. 44 líj 32
da Lei Pioviíicial n. 596 de 13 de Maio de 1864."

Reauzido a 5» 110 ex''rcicio de 1865— I8CC pelo art. 46
§ 32 du Lei Provincial n. 635 de 3 de Junho de 1865.

Decretario pnio art. 9.° da Lei Provincial n." 195 ác. 20 de
Abril de 1847. c nos exercícios do 1861-62 o 1862—1863
peiiis Leis Provinciaes n.° 510 de 18 Junho de 1861 e
n."5'ií de 28 de Junho de 1862. Arrecudado de con-
fornviiido cotn o RegulHmento do Consulado Provincial de
2:5 de Dczi-ii.bro de 1852. Supprimido pola ordem da
l'iesiili'iicia de 21 d-- Miiio de 1863. Restabelecido pela
Lei Provincial n." (J07 de 3 de Abril de 1863.

Decretado peia primeira vez pelo ort. 2o § 29 da Lei Pro-
vincial M." .'iS8de IO de Maio de 18(50 e nos exercícios do
qur se ti liUi p;d;.s Leis Provinciaes n <> 310 de 18 de Junho
ói- 18GI, n." ;í'i'!. de 28 de Junho de 1862 e n." 555 de 4
deM-iio de 18G3. Arrecadado de conformidade com os
arts. 2'i n 26 do Uogulamento geral dfi 15 de Junho de 1844
niand.-.dos observar por deliberação da Presidência de 21
dr Murço de 1802.

10?' por dito de duas rodas dito.

'íSi^ por cadu dito do aluguel de quatro roJa? de eixo li\o.

20» idem

.

11* por cada carro do aluguel de duas rodas de eixo fixo

.

Decretado _pc!a primeira vez pelo .irt. 23 §30 da Lei Provín-
oi;:I n." .VJ" i.c !(i da .M;:io de ISCO . e nos exercícios de
que s.' tra:.-i peias Leis Proviíiciacs n."310 de 18 de Junho
de 18C1, 11.' 5'.1. de 2S de Junho nc l.%2 c n." 355 de í
de Maio (Je 18()3. Arrecadado de ronformidade com os
nrts. 24 e 26 do lie-uia mento per.ii de 15 de Junho de
I8i4 maniiados obsi^rvar por delibc'ra'ão da Presidência
de 21 de .Março de 18G2.

Decretado pela primeira vez pelo art. 23 §31 da Lei Pro-
vinda! n.° 488 de 16 de Maio de 1860. e ncs exercícios de
que se traia pi'las Lds Provincia-s n." 510 dé 18 de Junho
de )8GI, n." 5 4 de 28 de Junho de 1862 e n.° 355 do 4
de .Maio de 1863. Arrecadado de conformidade com os
arts. 24 e 28 d.. Rc^ul. Rcral de 15 de Junho de 1844,
mandado obs rvar por d liberação da Presidência de 21 de
Março de 1862.

Elevado a 20S000 nos exercidos de 1864-65 e 1865—66
pelas Leis Provinciaes n.° 596 de 13 de Maio de 186i e
n.» 6.35 de 3 de Junho de 1865.

Decretado pela primeira vez pelo art. 25 § 32 do L"i Pro-
vincial n " 488 'le 16 de Mmo de 1860. e nos exerddos de
que se traia pilas Leis Pruvínciaes n "> 510 de 18 de Junho
de 1861, n.' 5A4 de 28 de Junho de 1862 e n.» 555 de 4
de Maio de 1863. Arrerad^ido de confoniiidade com os
ails. 24 e 26 do Rejfulimento geral de 15 do Junho de
1844, mai.dad.i <.bservar por deliberação da Presidência de
12 de Março do 1862.



m
TiluloN do receita, Lc(çi«laçaí<K.

12» idem.

a^ por cnda cnrro e corroçn nno comprolicndida nas dcsignn-

çOgs precedentes, a excepção dos qucsccmprcgJo no serviço

agrícola

2-Jí por cada omnibtis.

10& por cada caTalIo de sella de aluguel na Cidade do Recife.

.

6í por cada cavallo de sella , parlicuiar, exccpluados o
dos subúrbios

Matriculas e cniolumentus do curso conimiTcial

límolumcnlos do curso commercial

.

Elevado a 12»000 nos exercícios de 1864—65 o 18CS-66
pelas Leis Provi nciacs n.° !)96 de 13 de Maio de 1864 o

n."G33de3de Junliode 186o.

Decretado p'Ia primeira voz pelo arl. 2B § 3i da Lei Pro-
vincial n," -{88 de 16 de Maio do 1860, c nos exercícios

de que se trata pelas Leis n." 510 de 18 de Junho de 1861,
n.' .5U de 28 de Junho de 1862 e n." 555 de k, do Maio de
1S63. ArrcrH(ladi) de cnnronnidade com os arls. 24 e 26
do Ropulaincnlo jr-ii-l (),. 15 d,; Juntio do 1844, mandados
obscrviír por deliberação da Presidência de 21 de Março
do 18G2.

Decretado pdn rrimcira vez pelo .irl . 2'i § 33 da Lei Pro-
vincial n.° 488 de 16 de Maio de 1S60, c nos exercícios de
que S" trato pelus L"is n.° SlO de IS de Jiinhó de 1861,
n.° oii de 28 de Junlio de 1862 c n." 553 de 4 de Maia
dn 1863. Arrecadado de conformidade com os arts. 24 e 26
do Ripiilamenlo (icral de 15 de Junho de 1844, mandados
(observar por deliberação da Presidência de 21 do Março
de 1802.

Decretado nos exercícios de 1864—186H e 1865—66 pelas Leis
l'n.vinr,ii,e5 n.' 596 de 13 de Maio de 1864 e n.'635 de 3
de Junho de 1865.

idem.

Decretado pelo art. 22 do r.egulamcnto de 59 de Fevereiro de
18G0, o lios exercícios de 1861—1862 e 1862—1863 pelas

Leis Pioviciacs n.° 510 ric 18 de Junho de 1861 e n.° 544
de 28 de Junho de 1802, fiippriniido, quanto ií matricula
pelo art. 4.° tia íxi n." 53 de 4 de IMaio de 1863.

Drcict.uio pelo P.ctukini.^nlo de 29 de Fevereiro de 1860,
nusnienlaíio peio art. 4.° da Lei Provincial n.° 553 de 4
de Maio de 18G3.

Matriculas da Escola Normal.

j» '/• do valor das fianças crimes, com excepção das que prestiio

os senhores por seus escravos

10 ",0 da renda dos terrenos occupados com o plantio de
capirn para a venda no MurHcipio do Recife

'ò'jo sobre renda do capim na Cidade do ISecife.

Pedágio das pontes c estradas.

Bons do evento.

F. 6

Decretado [cln art. 4." da Lri Provincial n.» 598 de 13 de
.Al.iio de 1864, e no exercício de 1863— 1860 pela Lei d." 633
de 3 de Junho de 18G5.

Dccretaco pcl:i primeira vez pelo art. 40 § 31 da Lei Pro-
vincial n." 510 <lo 18 (Ic Juniii) de 1861, "e no exercicio de
1862— ÍG33 p.-la Lei n." 544 de 28 de Junho de 1862.

Decretado pelo arl. 25 § 28 da Lei provincial n.' 488 de 16
de Míiio dl! If60, c ncs exercícios de que se trata pelas LeLs
n.» 510 de iS rte Junho de 1861, n.° .544 de 28 de Junh»
de 18G2, n." 55o de 4 do Maio de 1863.

Dccn tado com esta modificaç.lo n"s oxercjcíos de 1864—65
e 18C5—ISCG pela? Leis Piovír.ciaes n." 396 de 13 de Maio
de 1804 e n. 635 de 3 de Junho de 1865.

Decretado pela primeira vez. sem intcrriipçrio nos exercícios
seguint. s, quanto as pontes pelo art. 35 § 22 da Lei Pro-
vincial n.° 73 de 30 do Abril de 1839, c quanto a estradas
pelo art. 5." da Lei Provincial n.° 115 de 8 de Maio de
1843, c nos exercícios de que se trata pelas Leis n.° 510
de 18 de Junho de 1801, n." 344 28 de Junho de 1862 e
n." 555 de 4 de Mal-i de 1863. Arrecadado de conformi-
dade com o Regulamento de 23 de Agosto de 1859.

Decretado pela primcTa vez, sem interrupção nos exercícios

seguintes, pelo art. 3.'§ 19 da Lei Provincial n.» 24de8dc
Junho de 1836 e nos exiTcicios de qne se trata pelas Leis
Provinriaes n.° 510 de 18 de Junho de 1861, n." 544 de 28
de Junho de 1862 e n.» 555 de 4 de Maio de "1863. Ar
reradado de roíiformidade cm o art. 41 da Lei Provincial
n.» 300 de 7 de Maio de 1852, art. 42 da Lei ^^.''^i6 de 16
de Maio de 1854, e Regulamento de 19 de Agosto de 1858.
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TltiilMi do roecUa. Lcj;ÍMlaçilo.

Emolumentos o approhcnsiics pela Policia.

AfuUas por inlVacçOes

Restituiç(5es e reposições !.....!!!
Producto da venda de géneros , utensis e próprias provinciacs

Remia de próprios provinciacs

Producto da venda de çeneros, utensis e próprios provinciacs,
inclusive a fabrica do Monteiro

Metade da divida anterior ao 1.° de Juliio de 183G

IMvida activa

Contribuição para o calçimenlo das ruas

.

ContribuiçSo para a construcção dos passeios. .

.

5 Vt sobra a ronda dos bens do raiz pertencentes a corpora-
ções de mSo-morta, com excepção das qiie mantém esta-
belecimentos pios

Producto das loterias do Gyinnasv) Proviíicmici.Tl

Producto das loterias do Thealro úa Sanla l/.iihel

Saldo dosprcmios de loterias prescriptas.

Dccreindo pela priínelrn vn, som interrupção noS' exercícios
scpuinlos, quanto aos cmolumcnlos polo art. 3.* da ^ 17
dn Lei Provincial n.° 24 de 8 dn Jiintio de 183C, o qunnlo
as apprehensfVs pelourt. 3o § 20 da Lei Provincial n.» 130
de Mnio de 1844, e nos exercidos de qup se Irala pelas
Leis Provinciacs n." 510 de 18 de Junho 18G1, n.» 544 de
23 de Junho de 1862 e n.» Saii de i de Maio de 1863. Ar-
rccadqdo, quanto a segunda patli-, de conformid.ido cnm
o R gulamento do Corpo di' Polícia de 2 de Junlio de 18i2.

Decrclado pnr diversas Lois o Ilcguiamentos.

Decretado pela primeira vez, sem interrupção nos exercícios
scffuinlos, pelo art. 36 § 6.° da Lei Provincial n.» 73 dn
30 de Abril de 1839, e nos exercícios de que se trata pelas
Leis Provinciacs n.° 510 de 18 do Junho de 1861, n.' 541
de 28 de Junho de 18G-2, n.-SoS de 4 de Maio de 1863. de

Art. 2.'
Jj

11 do Regulamento da Tlicsouraria Provincial
3 de Agosto de 1852.

Decretado com esta modificnçiio no exercício de 1863 a 1856
pela Lei Provincial n.-GSo de 3 de Junho de 1865.

Decretado pela primeira vez sem interrupção nos exercidos
seguintes pelo art. 40 g 2.° da Lei Provincial n. 39 de 9 de
Junlio de 1837, e nos exercícios de que se trata pelas Leis
n.SlOde ISdcJunho del861, n. 544 de 28 de Junlio de
18G2 e n. 555 de 4 de Maio de 1863.

Arrecadada de conformidade com o art. 51 § 4.° do Regula

-

menio daThesouraria Provincial de :5 de Agosto de 1852.
art. 53 da Lei Provincial n. 391 de 30 deJunho de 1856, ò
art. 29 da Lei n. 4T3 de o de Maio de 1859.

Decreiado pelo a ri. 1." jjl.''da Lei Provincial n. 350 de 22
de Maio de Í83'i, e nos exercícios de que se trata pelas Leis
Prnvínciaes n 510 dn 18 de Junho de itíOl, n. 544 do 28
do Junlio dc!Sfi2, n. oo5de4 di' Maio de 18G3. Arreca-
dada de cnnroriíiidade com oUegulamento de 22 de De-
zembro de ISoi^.

Docrota.lo tios fx^Tcicíns do 18Gi-18Gõ e 16G5—1866 pc!o
arl. 37 da Lei n. '6% de 13 d.; .Maio de 1S6V, e art. 46^4(5
da Li'i n. fôo d.' 3 d" Junho do iSfi.H. Arrecadado decon-
roniiidade com n Ki^u-tilamcnto de 27 de Junho de 1864.

Dccrctaila \)sh primo;;-.-) \n pch .-irt. 40 5} í2 da Loí n. õIO
do 18 de Juilio de 18G1 e nos exercícios de 1862—18C3
e I8G^—ISOi iolus Leis n.õii de 23 de Junho de 1862,
n.oõo de 4 cie Ma:n de ISG.'). Arrecadado na mesma con-
formidade d:i decima de prédios urbanos.

Docrolado pelas Leis Provínciaes n. .-570 de lo de Maio de 18oo
n 402 deG de Abril de 1857, n, 402 de 28 de Maio de
18Gl,e nos exercícios de que se trata pelas Leis n. 510 de 18
do Junlio de 18G1, n. 54* de 28 de Junlio de 1862 e n 555
(In 4 de Maio de 1803. Arrecadado de conformidade com o
Regulamento de 27 de Abril de 185i, art. 4.'' da Lei Pro-
vincial n. 2'J<.) de -i do.Vbril de 1837, art. 1." da Lei n. 42S
do 1:3 de Junho do mesmo anno, art. 22 'S 1.» di Lei n Hll
dcl8dcJul!iodi!l8GI. "^

"imn. 011

Dccrcíadj) pelas Leis Provinciacs n. 74 do 30 de Abril de 1839
e n. 97 de 7 de Maio de 1842, e nos exercícios de que se
trata pelas Leis Provinciacs n. 510 de 18 de Junhode 1861

%ro'' '^^ -^ '^'" •'""''° ^'^ ^^^^ <= "• ^^^ ^° ^ de Maio dê
IbW. Arrecadado do conformidade com o Regulamento

^.l -í
do Abril de 1854, art. 4.» da Lei n. 399 de 4 de

Abril de 1857 art. l.-da Lei n. 428 de 13 do Junho do
mesrro anno, e art. 22 § l." da Lei n. õll de 18 de Junho
de 18G1.

Decretado polo art. 39 da Lei Provincial n . 473 de 5 de Maio
de 1839 o art. 22 § 2." da Lei n. 311 de 18 de Junho de
1861, e nos exercícios de que se trata pelas Leis n. 510 de

i?j^^ ^""^0 de 1861, n
. 544 de 28 do Junho de 1862 e n

553 de 4 de Maio de 1863.
'
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Tiliilon <Ec rcccUn.

Custas nrrecndndas pelo Juizo dos Feitos da Fiizondii

Jiirosdc 0"/„ an anno pda indevida di-lonçào da renda
Emolumentos da Directoria Geral do Instrucçilo Publica ..

Juro das quantias depositadas na Caixa Filiai do Banco do
Brasil

Saldo do cxorcicio anterior.'

LoKislaçtlo.

Decretado pelo nrt. l.« da Lei Provincial n. 299 de CdoMaio
de 1852. Arrecadado na mesma conrorniidadc.

Idem.

Dccrelado pelo art. 111 da Lei Provincial n. 369 do lido
Maio de 183o. Passou a pertencer ao respectivo SecreUrio
em virtude da Lei Provincial n. SOO de 29 do Maio de 1861.

Crcado pelo contracto celebrado a 58 de Julho do 1856 Ar-
recadado até 14 de Novembro de 18G2, dala cm que foi en-
tregue o saldo.

GOYÂZ.

Taxa de heranças o Icíjados.

Novos c velhos direitos

.

Taxas sobre produclo.s do lavoura

,

020 réis sobre rolo d.> fumo, ffun fòri-;.iisiimidn ii.i

ou para fora ddla i'xportad()
provi nciú

Alvarás de 17 de Junho de 1809, de 28 de Setembro de 1810
e de 17 de Outubro de 1811, Lei Provincial n. 3de 16 do
Jlarço, Begulainentode 4 de Junho e Lei Provincial n 25
de G de Setembro de 1830, Resolução d. lide 9 de Julho
c Regulamento n. 17 de il de Dezembro de 1849. Reso-
'"í"° ".• ^^ ^"^^^ '"'' •'""^° ^® ^^"^ e n. 10 de 30de Julho
de 18o2 Leis Provinciaes n. 18 de 13 do Novembro de

oh ^"v.- •? T^-^n*^'
Novembro de 1835, Regalamcnto de

fotír" Vc-Poo^'"'?"*""^'."- 11 de 17 de Novembro de
1856 n. 18 de 23 de Agosto de 1858, n. 9 de 20 de Agosto
de 1859, n. 339 de 31 de Julho de 1861 e n. 349 de 31 de
Dczcnr.bro de 1862.

Lei Provincial n 3 delGde Aíarço e Regulamento de 4 deJunho de 1836, Lci Provincial o. 15 de 4 de Setembro c
Acto daPrcsidcno.i n. G de 2S de Outubro de 1837 Leis
Provinciaes n. Sdc 2deJulho de 1841, n. 9 de 20 dÃ
Agosto de 1859, n. 339 de 31 de Julho de 1861, n. 349 de
31 de Dezembro de 18G2 e n. 550 de 31 de Julho de 1863.

Lei Provincial n 3 de 16de.^ferçoc Regulamento de 4 deJunho (ic lb3G, Leis Pinvinciacs n. 11 de 5 de Dezembro
de 1838, n. 4 de o de Dezembro de 1839, n. 1 de 5 de De-
zembro de 1B40, Resolução n. 11 de 9 de Julho e Regula-
mento n. 17 de 27 de Divcinbi-o de 18 W, Resolução n 15
de23 de .V.iiihn de 1850, Lei Provincial n. 12 de 16 de Ju-
lho do l;-ol, nesoiiiçõcsn. 5 de 29 de Julho e n. 10 de 30
dc.lulho de 185-2. L^i^ Provinciaes n. 11 de 17de Novem-
bro í.e ISoG, n .

1 1 d.- 9 do Novembro de 1856, n 11 de 9
de Novembro c i;.'5iil„;nonto de 27 de Dezembro de 1857.
Leis Provinciae? n. 18 de 23 de Agosto de 1858, n 9 de 20
de Agosto d.. ISÍO, o

. 370 ie 31 de Julho de 1861 e n. 3W
de 31 ae Dezembro de 1862.

Taxa de IS sobre cada barril de aguardente ou cachaçu
consumida nas cidades e villas contras povoações calculan-
do-se na razão de 18 frascos por barril

•_- !0 (lo .ííarço c Regulamento de 4 de
iVoviiicial n. 8de 2 de Junho de 1841

dnO de Julho e Regulamento n.
"^

L

Lei Pr.nir.rij! n.

junlio úf ItíSí)

Ilesohiçrio n. íi ne;^ «o Juino eliegulamento n. 17 de -'7
de Do/eniom,le1SiO, Resolução n. 15 de 23 de Junho de
ISoO >-;", 10do30deJuII,o de 1852, Leis Provinciaes
n. UdeodcAgosto de !8o3, n. 339 de 31 de Julho e
Acto da Presidência n. 20 de 12 de Outubro de 1861 Leis
Provinciaes n 349 do 31 de Dezembro de 1862 e n. 350 de
31 de Julho delSGS.

Lo Piovincial n 3 de 16 de Março o Regulamento de 4 deJunho de 1S36, Leis Provinciaes n. 15 de 4 de Setembro
de 1837, n

. 4 de 5 do Dezembro de 1839, n 10A, 22 de
Julhode 18i4, n. 11 de 30 do Junho de 1846, n' 11 de 9
de Novembro e Regulamento de 27 de Dezembro" de 1857
n. 9 de 21 de Agosto de 1859, n. 339 do 31 de Julho
de 1861, n. 3i9de 31 do Dezembro de 1862
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M
TitiiloN de 1'ccoitu. Lc^i^Iofito.

100* por cíCPívo cxporlndo, cxccpliiaiido-sc os que salurcm

por motivo de mudanças dcfinilivns dn seus spíiliorcs,

qjnndo os titulos do domínio sojilo de data anterior a 5

andOs. '.

Por boi, jarrole, vacra ou iioviliia 1?0(>0.

Cada animal cavallar 2*000.

Gada animal lanígero ou cabrum 200 réis

.

Lei 1'rnuncinl n.' II (lo 30 de Junho do IS^ifi. Rpgul.i-

nienlo úf 8 de Jaiioiro ili; IHoiJ, Lois IV.rvinc-iacs n. 11

dl" 17 dn Novembro de ISoO, n. 11 de 9 de Novembro

de KSdT, n. 18 do 23 di- Aí;o^lo de ISiiS, n. .'139 de 31

de Julliò de 1801 e n. 3V.) ileUl de Dezembro del862.

Lei Provineíni n. 3 do Ifi de Marro e Knstilamcnlo do 4

'

do Junlio de 1836, Leis I'rnvjnrines ti S de 2 de Jiiliio

de 181 1, 11. 11 de 30 de Jiinlio de 18íG, ii. 12 de 31

dé Agosto do IS.VS. M. S de .'1 de Jm:Iio, llesiiluçno n-

11 de !) de Jullici e UeL'iil;iinc!ilo n" 17 flc 27 do De-

zembro de 18'i!>, Riíoliirãi) n. Ili d'! 23 de Junho di?

ISoO, I.ci Provincial n. 12 de tO de Jiillio de 1851,

HcsoluçOos n. li (• 10 de 29 e 30 de Jiillio de 1852.

Hegul.iiiifnto de 8 de Jnnnirn c í/is Provinciaes n. 13

de 25 de Novembro de iS.i.'), n. 11 de 9 de Novembro

o Regul.nieiito di; 27 de Div.rinliro de 1857, Acto da

Presidência n. 20 de 12 de Outubro de 18G1 c Lui Pro-

vincial n. 3+!) de 31 de Dozoinbro de 18G2.

Lei Provinciiil n. 3 de IG de Março e Regul.imento de 4 de

Junho de 1836, Ij^ís Trovinciaes n. 8 de 2 de Julho de

18V1. n. 12 de 31 de Agibto de 1848, n. 8 de 5 de

Julho, Kesoluçrio n. II do 9 do Julho c Rejrulamento

n. 17 do 27 de l)'Z'':H!in) do lSi9. Resoluções n. 15

dê 23 do Junho de ISIW, ns. o e 10 de 29 c 30 de

Julho de l8o2, Reí;u'i.inirnto de 8 de Janeiro e Leis

Provinriaes n. 13 (h" 2.t de N()\ot'.il)ro do ISo5, n. 11 de

17 do Niivembro de 1830. n. 1 1 do 9 de >"iivembro e Rc-

gulanioid:) de 27 lie De/nuLro de 1SÕ7, Lei Provincial

n. 18 di; 23 de A;;ost.' di' iS.';8. Aolo da l>rcsidenein n. 18

do 12 de Ouiubni de !8!!1, Lri< PMViociaes n. 3i9 de 31

de Dezembro de 1802 e n. 350 de 31 do Julho de 18C3.

Resolução n. 11 do 9 do Julho o Rogulanionio n. 17 de 27

de Dezoiobro de 1819, Ue-oluçrio n. lo d(; 23 do Junho de

1850, ns. b o 10 d- 29 e 30 de Julho d.- 1832. Leis Pro-

vinciaoá n. 13 do 25 de N -vetnbro d.- 1853, n. 18 de 23

de Ago>to de 1S5S, Acto da Presidnncia n. 20 de 12 de

0;iliibrii de 1801, Lois Proviiici:"'S n. 3ín de 31 de

Dozcaibro de 1862 e n. 350 de 31 de Julho de 1863.

ÍOO rSs sobro couros crus, vaquetas, meias de soia. e pclies

de cabra, orelhas, porco de qualquer qualidade e dei

eatingueiro

J60 réis sobre as demais pclles exportadas, á excepção da

do tigre que pagará 1$

RcsolucHo n. 11 de n de ]\i\'nu o líogulatreulo n. 17 do 27

do D'z"Uibro de 18W, Ucsi lueílcs n. 15 de 23 de Junho

do 1830 e n. 10 de 30 deJiillio (!' 1852, Lei Provineial

n. 18 lio 13 de Novembro do IhoV, li'-Kab;(tiento do 8

do Jiineiro, Leis lVnnre-i;ios r. , 13 do 2o de Nevouibro

de 1855, n. II do 9 di- Nuveuibrn <; l!e:::ulanionto de 27

do Dezembro de 1S57, Leis Provincincs n. 18 de 23 do

Afiosto dl' 1858, n. O de 9 do A^''Slo de 18(30, n. 339

de 31 de Julho do 1801 e n. 350 de 31 de Jullio de 1863.

Resolução n. 11 de 9 de Julho e Rosiilamcnto n. 17 do

27 de Dezembro de 18W, llesolnçõi-s n. 15 de 23 de

Junho do 1851), n. 10 do 30 de Julho de 1852, Lei

Provincial n. 18 de 13 de Novembro de 1851, Reguia-

nionlo de 8 de Jimeiro e L' i^^ Provinciaes n. 13 de 25

de Novembro do l355, n. 11 (Ic 9 de Novembro o Re-
gubunenlo do 27 de DeziMnliio do IH;>7, Leis l'rovinciaes

: n. 5 fie y do AKoslo do 18G0. n. 339 «lo 31 de Julho
' do ISCl o n. 350 de 31 do Julho du 1803
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Títulos de receita.

iji por cabcçi do gado vaccum r.i >rla pura consumo,
sendo vendida a carne verde, c sendo vendida sôcca 1».,

l)!í'iin.) dos prédios urbanos.

IvMida da c;i>a do mercado, coinlanto que o aluguel da

c.sa não exceda a 80 réis p.ir dia e os dos pesos o me
iJidas lainbtnii a 80 réis •

"/„ deduzidoí dj lotaçSo dos officios de justiça, exclusive

o de cscrivão de pa/. e da subdelejacia

Gr por qualquer tivurua, arinazeu) ou loja, em quo se

venderem bebidas espirituosas

40S pela venda de escravos, alienarão c acquisição da

venda vitalícia, exceptuando-se sótncnle a troca que pa-

^Miá a Siza do excedente na razão de oVo

I'assafíens de rios, paijando oi carros empregados na con-

ducç5o do sal, inclusive 8 juntas de bois, estando vazios

25 e carregados í5

liCglsIaçlto.

Alvnrú do 3 do Junho do 1809, Regulamento de 23 de
Setembro do 1833, Lei Provincial n. 8 de 16 de Março
u iteeulamcnto do 4 do Junlio do 183C, Lei Provincial-

n. 15 do 4 do Setembro do 1837, Lcl Provincial n. 8
do 2 de Junho de 1841, Itesoluçjio n. 11 de 9 de Julho

o Uegulamciilo n. 17 do 27 do Dezembro de 1849, Re-
soluções n. 15 de 23 do Junho de 1850 o n. 10 de 30
de Junlio do 1852, Leis Provinciaes n. 13 de 2S de No-
vembro dii 1855, n. 11 do 17 de Novembro de 1856,
n. 11 de 9 do Novcmb'0 e Regulamento de 27 do De-
zembro do 1857, Leis Provinciaes n. 6 de 9 de Agosto
de 1860, n. 339 de 31 de Julho lo 1861 c n. 349 de
31 de. Dezembro do 1862.

Alvará do 27 de Junho dn 1808, Decreto do 27 do Setem-
bro de 1812, Lei de 27 do Ago>t'> do 1830, D.'Creto do

. 7 de Outubro de 1831, Lei Provincial n. 3 de 16 de
Março e Regulamento de 4 do Junho de 1836, Resolução
n. 1 du 2 de Julho, Lei Provincial n. 8 de 5 de Julho
c Regulamento n. 17 de 27 de Dezembro de 1849, Re-
soluções n. 15 de 23 de Junho de 1850, n. t de 25 de
Junho de 1851, n. 10 de 30 de Julho de 1852. Leis Pro-
vinciaes n. li do 5 do Agosto do 1853, ns. 9 e 18 de
13 do Novembro de 1834, n. 339 de 31 Julho e Regu-
lamento n. 3 do 20 do Novembro do 1861, Resolução
n. 347 o Leis Provinciaes n. 349 de 31 de Dezembro de

18G2, c n. 350 de 31 de Julho de 1863-

Pieso'uçào n. 11 de 24 de, Agosto de 1859. Leis Provin-
ciaes n. 6 de 9 'de Agosto do 1860, n. 339 de 31 de
Julho de 1861 c n. 350 de 31 de Julho de 1863.

Lei Provincial n. 3 de 16 de Março e Regulamento de 4
de Junho de 1836, Leis Provinciaes n. 8 de 2 de Julho
de 1841, n. 8 de 5 de Julho do 1849 en. 349 de 31 do
Dezembro de 1862.

Lei Provincial n. 3 de 16 de' Março e Regulamento de 4
de Junho de 1836, Leis Provinciaes n. 4 de 5 de De-
zembro de 1839, n. 1 do 5 de Dezembro de 1840, n.

8 de 5 de Julho, ResoluçSo n. 11 de 9 de Julho e Regula-

mento n. 17 de 27 de Dezembro de 1849, Resoluções n.

15 de 23 de Junho de 1850, n. 10 de 30 de Julho de
1852, e Lei Provincial n. 13 do 25 do Noverabro de 1835.

Alvará de 3 do Junho de 1809, Leis Provinciaes n. 25 de 6
de Setembro de 1836, n. 8 de 4 de Setembro de 1838,

Resolução n. 11 de 9 de Julho e Regulamento d. 17 de
27 d(! Dezembro de 1849, Resolução n. 15 de 23 de Junho
de 1850, Resolução n. 10 de 30 de Julho, Leis Provin-

ciaes n. 22 de 2 de Agosto de 1832, n. 11 de 17 de No-
vembro de 1836, n. 339 de 31 de Julho e Regulamento
n. 4 do 31 de Dezembro de 1861 c Lei Provincial n. 350
de 31 da Julho de 18C3.

Lei Provincial n. 3 de 16 de Março, Regulamento de 4 de
Junho, Leis Provinciaes n. 25 de 6 de Setembro de 1836,

n. 4 de 5 de Dezembro de 1839, n. 8 de 2 do Julho

de 1841,. u. 11 de 30 de Junho de 1846, ResolaçSo n.

15 de 23 de Junho de 1850, Leis Provinciaes n. 14 da
3 do Agosto de 1833, n. 9 de 6 do Novembro do 1834,

Regulamento de 23 de Janeiro do 1835, Leis Provinciaes

n. 9 de 20 de Agosto de 1859, n. 339 de 31 do Julho

do 1861, n. 349 de 31 de Dezembro de 1862 en. 330
de 31 de Julho de 1863.
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Títulos da rocpjita.

Tbxb iUncroriíi, ficando dcsdo Jii isentos deste imposto os

animacs o curros empregados na condiicçao do snl pura

a Província •

Emolumentos das repartições provinciocs

.

LojKlsInçao.

Direitos sobre liliilos dos oITlcios c empregos provinciacs.

10 "/o pa^os mensaimcnlc pelo desconto da o/ parle nli'

comi litar um anno, ni5o ficando s jeitos a cstii iuiposiçiio

os oITicios, empregos ou comnlis^Oes que forem cxcrcidiíí

por inenos de um anno

20 "/o às. aposentadoria de qualquer empregado provincial,

deduzidos mensalmente até completar um anno

Metade da divida activa anterior a Julho de 1S3G
«Inbrança da divida activa posterior a Jultio de 1830.

Juro de 6 7o da divida que nHo fur paga cm tempo

Jnro de íO % das letras qiic não forem pagas no prazo

de seu vencimento

Alcances de cxactores

Juro do 10 Vodas quantias que não tiverem entrado para
<i colVe, contaJo desde a duta da liquidação da conta.

Multas por infracção de coulractos, leis e regulamentos.

Restituições, reposições c dons gratuitos

Taxo de barreiras, cxceptuando-se a da estrada do norte,
(|uc fica supprimida

Dfsconto dos vencimentos dos empregados provinciacs, que
faltarem ao ponto ;

Renda extraordinária.

Supprimonto pelo cofre geral

Saldo do anno anterior

L«i Provincial n. 18 do 13 do Novembro de 18uV, Regu-
I.imento de 8 de Janeiro o Leia 1'rovlnciaes n. 13 de 25
do Novembro de 1853, n. 18 de 23 do Agosto de 1858,

II? 9 dii 28 de Agosto do 1859, UcsoIuçjIo n. 9 de 2í)

do Agosto do 18G0, n. 339 de 31 do Julho do 1801 c

n. 330 de 31 de Julho de 18G3.

Resolução n. 4 de 23 de Julho de 1833, Leis Provinciaes

n. 3 de 10 de .Março e n. 2o de O de Setembro de 183C,

llesiluçito n. 1 de 22 de Agosto de 1838, Actos da Pre-

sidência ns. 3 e 4 de 22 c 23 do Novembro de 1843,

Leis Provinciacs n. 18 do 13 do Novembro de 1855, n.

13 (Ic 25 de Novembro de ISoS, Actos da Presidência

de 16 de Janeiro, Uosolução n. G de 12 de Novembro de

185G, Leis Provinciacs n. 11 de 17 de Novembro de 1830,

II. li ucOuC .Noveiiiòrode 18j", Acto da Presidência n. 8

de 12 do Juniu/ e Lei Provincial n. 339 de 31 de Julhi>

de 1801, Ado da Presidência n. .32 de 23 de Agoslo

de 18G-Í.

Leis Provinniaes n. 'i de 5 de Drzrmbro de 1839, n. 3

de 1 (Ic Au-nslo dc1Hi3, n, :!.39 de 31 de Julho de 18G1,

n. ?Ád (Ic 3! de Dezembro de 18G2 e n. 350 de 31 de

Jullio do 1803.

Leis Provin!'Í3rs ii. li de 1 do Aaosto do 1842, n. 3 de

1 de Agnsto do 18í3, n. 10 do" 22 do Julho de 1844,

n. 24 (ie 7 do Juliio de ISãO.

Lei Provincial n. 24 de 7 de Julho de 1850.

llcsoluçíio n. 15 de 4 de F>clembro de 1830, Leis Provin-

ciai's n. 4 de o do l)c7.en)bro de 1839, n. 3 de 3 de Junlm
de 1850, Resoluções ns. 9 e 10 de 4 de Julho de 1851,
ns. 3 e 9 de 29 e ."O de Julho e n. SI de 2 de Agosto
de 1852, Leis Proviociaes n. 14 de 5 de Agosto do 18o3.
11. 349 de oí de Dezeaibro do ÍSG2 e n. 350 de 31 de
Julhi. de 1803.

Li'is Provineiiies n. 9 de 13 de Novembro de 1834 e n.

339 de 31 de Julho do 13C1.

Leis Provinciacs n. 24 do 7 de Julho de 1830, n. 12 di'

15 de Julho de 1831, n. 13 de 25 de Novembro de 1833
e n. .339 de 31 de Julho de ISCl.

Leis Provineiaos n. 14 'le o de Agosto do 1853, n. 9 de
20 de Awsto de 1S.39, n, 339 de 31 de Julho de 1801
e n. 343 de 31 de I);'Zcnibro de 1802.

L-íis Provinciacs n. 14 de 5 de Agosto de 1833 c n, 33!)

de 31 de Julho de 1801.

Leis Provinciacs ns. 12 e 13 de 23 de Jullio_de 1835, n.

3 de IG de Março, Regulamento de 4 de Junho, Lei Pro-
vincial n. 25 c llesdlução n. 27 de 6 de Setembro de
183G, Leis Provinciacs n. 8 de 2 de Julho de 1841, n.

24 de 7 de Julho de 1850, Resolução n. 17 e Leis Pro-
vinciacs n. 22 de 2 de Agosto de 1852, n. 14 de 3 do
AgOblo de 1853, n. 9 de O de Novembro de 1834 o Re-
gulamento de 8 de Janeiro de 1855.

Lei Provincial n. 14 de 3 de Agosto de 1853.

Resolução n. 14 de 10 do Novembro de 1854, Rcgalamcnlo
de 22 de Agosto do 1833, Leis Provinciacs n. 11 de íi

de Novembro de 1837 e n. 349 de 31 de Dezembro de
18G2.

Lei Provincial n. 339 de 31 de Julho de 186.1.

Idem.

Idem.
Acto da Presidência n. 9 de 2 c Lei Provincial n. 339 do

31 do Julho de 18C1.
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S. PAULO.

i^ntiirezn dn fleM|K*zn.

Diriíitos de snhitln.

Meia Siza de líscravos.

Novos t: vnllids dirciloj .

Decima ilo legados c iicraiiçns

.

Pccima ilc casas dn convénios.

Novo imposto de animacs.

Dospacho do embarcações

imposto sobre cjs.is rtc Icilúo c modas

In)i:osto sobre scjcs c mais vehiculos.

Cobrança da divida activa

.

Imposto íobrc escravos pnr mar.

Lc;(ÍNlnçilo.

Lei 11. 24 do 12 d2 Março do l8;io, n. 40 de 18 de Man.d
do 1838, IU'gulament(is de 23 de Junho de 183í!, do l.o

ffc Juiilio de 18;i7, Additamcnlo no !,• de Junho de 1S:J8.

8 de Fcvcrriro do 1840 c; 22 d'! Dezembro âf. Í8V5,
Lei n. 10 de 19 de rcvcrciro de 18io, art. 13 c L-i ri.

31 de 25 do .Abril de 18o'i, art. 22.

Alvará de 3 de Junlio do 1809, Lei n. 17 de 20 de .Alarç'

de 18'i0, art. oG, llcgulaniciilo de 20 do Dezembro d^í

18U, Lei n. 2V de 2 do Jullm de 1850, arl. 28, LH n.

30 de 10 de Maio de 18oi, art. 37 e 38 c Lei ii. ?.()

do 2G de Abril de ISf.l, art. IC e seus §.§.

Alvarás de II de Abril lic ItíGl, de 11 de .Maio de 1827,
Lei n. 17 de 11 du Abril de 1835, art. 4." % 9.», l!02ii-

lamcntos geracs de 2o c 2G de Janeiro de 1832, Lln.
14 do 10 de Março de 1837, art 3." § 10, Aviso n. I(i7

de 3 do Dezembro de 1817.

Aiviírás de 17 de Junho de 1809, de 2 de Oulubío dii

1811, llcgulamento de 22 de Novembro de 1844, Leis n.

10 de 7 de -Maio de 1851, arts. 28 c 29 e 10 de .Maio

de 1834, n. 30, arts. 41, 42 o 43.

Alvará de 27 de Junho de 1808, Carla do Lei de 27 de
Agosto do 1830, Lei n. 12 de 3 de Março de 1837, Lei
n. 10 de 19 de Fevereiro de 1845, art. 13 c Lei n. 2í
de 2 de Jultio de 1850, art. 21. % 4.°.

Cartas Regias de IG de Dezembro de 1753 e 22 de Março
de 17GC, Termos assignados pelos Procuradores das Ca-
marás da Província a 31 de Junho de 1756.

Decreto de 8 de Junbo do 1831 e Lei Provincial n. 35 du
16 de Março de 1846, art 3C.

Lei geral de 15 de Novembro do 18.31, art, 51 § 12, Lei
n. 40 do 18 do Março de"18.3G, art. 17, Lei n kO de
23 de Março de 1844, arls. 18 c 22 c llegulamcato de
26 de Ontubro do mesmo anno.

Lei geral do 17 de Setembro de J85t, art. 24 e Lei Pro-
vincial n. 14 de 19 de Julho de 1852, art. 24 § 15.

Lei geral de 22 de Outubro de 1836, art. 21, Portaria do
Thesouro n. 234 do 4 de Julho de 18iO e Lei. Provin-
cial de 23 do Março de 1841, art. 10 iSj 14.

Lei n. 18 de 2 de Maio de 1853, sri 2.° %iS e Ordem do
Exm. Governo de 23 de Maio do 1855", n. 724.

Rendimento da ponte de embarque JLeis n. 7 do 10 de .Maio de 1851, de 19 de Junho de 1852
c de 3 de Maio de 1853.

Hcndimcnto da casa de correcção.

Emolumentos

Imposto de 103 sobre escravos de conventos
Imposto sobro escravos que não pagarão meia siza.

Indemnisações e multas.

liventual.

Imposto sobro aguardente na capital

Jiito de carne verde e subsidio na capital

,

.Novo imposto de 69400 na capital

Taxa das barreiras

Lei D. 10 de 7 de Maio de 1853, art. 2.° § 17.

Lei n. 35 de 16 de .Março de 1846, art. 36, Hcgolamentos
ns. 1 e 2 de 7 de Janeiro de 1857, art. 17 e Lei_ii. 39
de 4 de Maio de 1858.

Lei n. 8 de 19 de Maio de 1862.

Lei n. 3 de 27 de Março do 1861 e Lei n. 30 de 26 do
Abril de 18G4.

Lei n. 27 de 11 de Maio de 1839 e Lei n. 30 de 25 do
Abril do 1864.

Lei n. 17 de 26 de Março de 1840, arts 42 c 43, Lei n.

25 de Março de 1841, arts 23, 24, 33 e 34, Avise n.

105 de 6 de Outubro de 1846, Pu.yísSo de 8 de Maio
de 1846, Lei geral n. 586 de 6 de.Sclembro de 1830,

art. 14.

Lei n. 16 de 21 do Abril de 1863.

Idem idem.

Idem idem
Lei n. 11 do 24 de Março de 1833, Regnlamcnto do 1.°

de Março de 1848, Lei n. 12 'de 18 de Setembro do

mesmo anno, Lei n. 10 de 7 de Maio de 1851, arts-

20, 27 e 39. Leis n. 18 de 2 de Maio de 1853, art. 11

e n. 30 de 10 de Maio de 1854, arts. 51 e 53 o Lei

n. 30 de 25 de Abril de 1855, art. 32.

2.' Subdictoria das Rendas Publicas, 1." de Maio de 1866.— O Subdirector, /osé Maurício Fernandes Pereira de
ítarros.


